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dos recursos nas localidades abrangidas pelos feriados somente será efetivado no 

primeiro dia útil subsequente. 

 

Parágrafo Segundo – Para efeito de emissão de cotas, de conversão de cotas para 

fins de resgates, e de contagem de prazo entre a data de cotização e a data de 

liquidação de resgates, feriados na Cidade ou no Estado de São Paulo ou em dias em 

que o mercado financeiro e/ou a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão não estiver em 

funcionamento, não serão considerados como dias úteis.  

 

Artigo 18 – O Fundo não possui prazo de carência para fins de resgate de cotas, 

podendo o mesmo ser solicitado a qualquer tempo. 

 

CAPÍTULO VII – DA ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS 

 

Artigo 19 – Compete privativamente à Assembleia Geral de Cotistas deliberar sobre:  

 

I -  as Demonstrações Contábeis do Fundo, até 120 (cento e vinte) dias após o 

término do exercício social, apresentadas pela Administradora, sendo certo que 

serão consideradas aprovadas as Demonstrações Contábeis que não contiverem 

ressalvas e não seja instalada a respectiva Assembleia Geral em virtude do não 

comparecimento de quaisquer Cotistas; 

II -  a substituição da Administradora, da Gestora ou do Custodiante do Fundo;  

III -  a fusão, a incorporação, a cisão ou a transformação do Fundo;  

IV -  a instituição ou o aumento da taxa de administração, da taxa de performance 

ou das taxas máximas de custódia;  

V -  a alteração da Política de Investimento do Fundo; 

VI -  a amortização de cotas e o resgate compulsório de cotas, se for o caso; e 

VII -  a alteração deste Regulamento. 

 

Parágrafo Primeiro – A convocação da Assembleia Geral deve ser feita com 10 (dez) 

dias de antecedência, no mínimo, da data de sua realização. 

 

Parágrafo Segundo – A presença da totalidade dos Cotistas supre a falta de 

convocação. 
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Parágrafo Terceiro – A Assembleia Geral se instalará com a presença de qualquer 

número de Cotistas, e as deliberações serão tomadas por maioria de votos, cabendo 

a cada cota um voto. 

 

Parágrafo Quarto – Somente podem votar na Assembleia Geral os Cotistas do 

Fundo inscritos no registro de Cotistas na data da convocação da Assembleia, seus 

representantes legais ou procuradores legalmente constituídos há menos de 1 (um) 

ano.  

 

Parágrafo Quinto – Os Cotistas também poderão votar por meio de comunicação 

escrita ou eletrônica, desde que recebida pela Administradora antes do início da 

Assembleia. 

 

Parágrafo Sexto – O resumo das decisões das Assembleias Gerais deverá ser 

enviado a cada Cotista no prazo de até 30 (trinta) dias após a data de realização da 

Assembleia. 

 

CAPÍTULO VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Artigo 20 – O exercício social do Fundo terá duração de 12 (doze) meses, tendo seu 

encerramento no último dia útil do mês de JUNHO de cada ano. 

 

Artigo 21 – Para efeito do disposto neste Regulamento, as comunicações entre a 

Administradora e os Cotistas do Fundo, serão realizadas por meio físico. 

 

Artigo 22 – As informações adicionais relativas ao Fundo estão descritas no 

Formulário de Informações Complementares disponível no site da Administradora 

www.bradescobemdtvm.com.br, informações aos cotistas. 

 

Artigo 23 – Fica eleito o foro da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 

expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser para 

quaisquer ações nos processos judiciais relativos ao Fundo ou a questões 

decorrentes deste Regulamento. 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DO REGULAMENTO 

DO FCOPEL FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA CRÉDITO 

PRIVADO III LONGO PRAZO 

CNPJ 30.630.324/0001-74 

 

Pelo presente instrumento, a INTRAG DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., localizada na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3400 - Itaim 

Bibi – São Paulo (SP), inscrita no CNPJ sob nº 62.418.140/0001-31, neste ato legalmente 

representado por seus procuradores, na qualidade de Administrador do FCOPEL FUNDO 

DE INVESTIMENTO RENDA FIXA CRÉDITO PRIVADO III LONGO PRAZO, inscrito 

no CNPJ sob o nº 30.630.324/0001-74, RESOLVE alterar o Regulamento do Fundo, nos 

termos do artigo 46, § 1º, da Instrução 555/2014, da Comissão de Valores Mobiliários, para 

reduzir a taxa de gestão para 0,60% (zero vírgula sessenta por cento) ao ano, sobre o 

patrimônio líquido do FUNDO com efetivação a partir de 05/08/2020. 

 

São Paulo (SP), 04 de agosto de 2020. 

 

 

INTRAG DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

Administrador do Fundo 
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REGULAMENTO DO FCOPEL FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA CRÉDITO PRIVADO III LONGO PRAZO 
CNPJ – 30.630.324/0001-74 

 
I) CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO FUNDO 
 
1. PRESTADORES DE SERVIÇOS 
 
1.1. ADMINISTRADOR 
Intrag Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 3.400, 10º andar, Itaim Bibi, São 
Paulo – SP, CNPJ nº 62.418.140/0001-31, ato declaratório CVM nº 2528, de 29/07/1993. 
 
1.2. GESTOR 
JGP Gestão de Crédito Ltda., Rua Humaitá, nº 275, 11º (Parte 2) e 12° andar, Humaitá, Rio de Janeiro – RJ, CNPJ nº 
13.189.882/0001-27, ato declaratório CVM nº 11.902, de 26/08/2011. 
 
1.3. CUSTÓDIA, TESOURARIA E ESCRITURAÇÃO DE COTAS 
Itaú Unibanco S.A., Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setubal, São Paulo – SP, CNPJ nº 
60.701.190/0001-04, ato declaratório CVM para a prestação da atividade de custódia de ativos financeiros nº 1.524 de 
23/10/1990. 
 
2. PÚBLICO ALVO 
O FUNDO destina-se exclusivamente a receber os recursos da Fundação Copel de Previdência e Assistência Social, 
Entidade Fechada de Previdência Complementar (EFPC), inscrita no CNPJ n° 75.054.940/0001-62, diretamente ou por meio 
de seus fundos de investimento exclusivos. 
 
2.1. As operações e investimentos deste FUNDO observarão, no que couber, os requisitos, condições, modalidades 
permitidas e vedações, relativas à aplicação dos recursos de Entidades Fechadas de Previdência Complementar e dos 
ativos garantidores de operadoras de planos de assistência à saúde, no que for aplicável a fundos de investimento, cabendo 
ao cotista o controle e consolidação dos limites de alocação e concentração das posições consolidadas de seus recursos 
estabelecidos pela regulamentação que lhe seja aplicável. 
 
2.2. O cotista declara ciência e concordância de que (i) não competirá ao ADMINISTRADOR ou ao GESTOR a operação 
dos planos previdenciários ou planos de assistência à saúde, quer sob o controle de passivo, quer sob a sua respectiva 
situação econômico-financeira ou pelas obrigações assumidas pelo cotista perante terceiros; e (ii) os nomes do 
ADMINISTRADOR ou do GESTOR não poderão ser vinculados aos planos de benefício de natureza previdenciária ou de 
assistência à saúde oferecidos pelo cotista. Adicionalmente, o cotista declara-se exclusivamente responsável pela 
instituição, operação e resultados do plano de benefício de natureza previdenciária ou de assistência à saúde por ele 
constituído, administrado e executado. 
 
3. CARACTERÍSTICAS DO FUNDO 
O FUNDO é constituído como condomínio aberto, com prazo indeterminado de duração e classificado como “Renda Fixa”. 
 
4. POLÍTICA DE INVESTIMENTO 
O objetivo do FUNDO é aplicar, no mínimo, 80% (oitenta por cento) de seus recursos em ativos financeiros de renda fixa 
relacionados ao fator de risco que dá nome à classe, buscando rentabilidade superior a 106% do CDI, observado que a 
rentabilidade do FUNDO será impactada pelos custos e despesas do FUNDO, inclusive taxa de administração. 
 
4.1. O FUNDO poderá investir mais de 50% (cinquenta por cento) de seu patrimônio líquido em ativos financeiros de 
responsabilidade de pessoas jurídicas de direito privado. Tendo em vista a concentração das aplicações do FUNDO 
em ativos financeiros de crédito privado, além dos demais riscos atrelados ao investimento, existe o risco de perda 
substancial do patrimônio em decorrência do não pagamento dos ativos financeiros de emissores privados 
integrantes da carteira do FUNDO, inclusive por força de intervenção, liquidação, regime de administração 
temporária, falência, recuperação judicial ou extrajudicial de tais emissores. 
 
4.2. O FUNDO poderá realizar operações com derivativos desde que tais operações (i) sejam realizadas exclusivamente 
para proteção da carteira, podendo, inclusive, realizar operações de síntese de posição do mercado à vista; (ii) não gerem 
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exposição superior a uma vez o patrimônio do FUNDO; (iii) não gerem, a qualquer tempo e cumulativamente com as posições 
detidas à vista, exposição superior a uma vez o patrimônio líquido, por cada fator de risco; (iv) não sejam a descoberto; (v) 
não sejam realizadas na modalidade “sem garantia”. 
 
4.2.1. Nas operações do FUNDO em mercados de derivativos, serão observados, ainda, os seguintes limites com relação à 
posição do FUNDO em títulos da dívida pública mobiliária federal, ativos financeiros de emissão de instituição financeira 
autorizada a funcionar pelo BACEN: (i) no máximo 15% (quinze por cento) podem ser utilizados como depósito de margem 
em tais operações; e (ii) no máximo 5% (cinco por cento) podem ser utilizados para pagamento de prêmios de opções. 
 
4.3. Todos os ativos financeiros adquiridos pelo FUNDO, com exceção de títulos públicos, deverão necessariamente ter 
avaliação de rating por agência classificadora de risco. 
 
4.3.1. No que diz respeito aos ativos emitidos por instituições financeiras, o FUNDO somente poderá adquirir ativos cujo 
emissor possua rating emitido pelas agências S&P, Moody´s e/ou Fitch na data de sua aquisição, sendo o rating mínimo o 
equivalente a A-. 
 
4.3.1.1. Adicionalmente ao requisito definido no item 4.3.1, o GESTOR somente poderá adquirir ativos que o cotista 
classifique como baixo risco de crédito, seguindo metodologia do cotista. Nesse sentido, previamente à aquisição o GESTOR 
deverá consultar o cotista por e-mail sobre a classificação e sobre a existência de limites para o ativo pretendido.  
 
4.3.2. No que diz respeito aos ativos de emissão de instituições/companhias não financeiras, se não houver rating de 
emissão, poderá ser utilizado o rating do emissor. 
 
4.3.3. No que diz respeito ao investimento pelo FUNDO em ativos de emissões primárias de instituições/companhias não 
financeiras, o cotista deverá ser consultado previamente por e-mail, para verificação do enquadramento dos limites 
consolidados.  
 
4.3.4. No que diz respeito aos investimentos, no mercado secundário, em ativos de instituições/companhias não financeiras, 
o GESTOR encaminhará, periodicamente, uma lista de potenciais investimentos, para que o cotista verifique a existência de 
limites, devendo o GESTOR observar tais limites antes da realização da aquisição do ativo. 
 
4.3.4.1. O cotista poderá solicitar a atualização dos limites a qualquer tempo, mediante formalização por e-mail. 
 
4.3.5. As consultas e/ou atualizações descritas no item 4.3.1.1, 4.3.3, 4.3.4 e 4.3.4.1, serão feitas por e-mail, autorizados 
pelo cotista, que serão informados ao GESTOR, através de documento escrito assinado pelos representantes legais do 
cotista. 
 
4.3.6. O FUNDO poderá aplicar em ativos de emissão de companhias que não sejam instituições financeiras e em cotas de 
FIDC classificados como baixo risco de crédito (grau de investimento), conforme quadro abaixo: 
 

 

Standard & 
Poor’s 

Moody’s Fitch Rating 

Garantias Risco 

 

 

Grau Curto 
Prazo 

Longo 
Prazo 

Curto 
Prazo 

Longo 
Prazo 

Curto 
Prazo 

Longo 
Prazo 

A1 

AAA 

P1 

Aaa 

 

 

F1+ 

AAA Máxima Quase 
Nulo 

In
ve

st
im

en
to

 

AA+ Aa1 AA+  

Muito Fortes 

 

Muito 
Baixo 

AA Aa2 AA 

AA- Aa3 AA- 
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A+ A1 
F1 

A+  

Fortes 

 

Baixo A A2 A 

A2 
A- 

P2 
A3 F2 A- 

BBB+ Baa1 
 

F3 

BBB+  

Adequadas 

 

Módico 

E
sp

ec
ul

at
iv

o 

A3 
BBB 

P3 
Baa2 BBB 

BBB- Baa3 BBB- 

 

B1 

BB+ 

NP 

Ba1 

 

 

B 

BB+  

Modestas 

 

Mediano BB Ba2 BB 

B2 
BB- Ba3 BB- 

B+ B1 B+  

Insuficiente 

 

Alto 
B3 

B B2 B 

B- B3 B- 

 

C 

CCC Caa1 

 

C 

CCC Traços Default Muito Alto 

CC Caa2 CC Default 
Provável 

Extremo 

C Caa3 C Default 
Iminente 

Máximo 

D D D  D Inadimplente Perda 

 
4.3.7. Para efeito de classificação e enquadramento dos ativos financeiros do FUNDO ao disposto na tabela do item acima, 
deverão ser observados os seguintes critérios: 
 

(i) será considerado o rating válido, na data da verificação, e observado rebaixamento de ativo presente na carteira 
do FUNDO, aplicando-se o disposto no item 4.3.8 e item (iv) abaixo; 

 
(ii) caso duas ou mais agências (dentre as relacionadas no item 4.3.6) divulguem ratings para a mesma 

emissão/ativo, será considerado o rating mais baixo/conservador;  
 

(iii) no caso do item (ii), se as notas forem atribuídas por agências relacionadas no item 4.3.6 e por agências não 
relacionadas, prevalece a nota mais conservadora das agências relacionadas.  

 
(iv) o GESTOR realizará a verificação da classificação dos ativos financeiros na data da aquisição destes pelo 

FUNDO e mensalmente, ficando ressalvado, no entanto, que o GESTOR envidará seus melhores esforços para 
obter informações atualizadas acerca da classificação dos ativos, o que não pode ser garantido uma vez que o 
GESTOR utilizará informações divulgadas por terceiros. 
 

4.3.8. Caso ocorra rebaixamento de rating de um ativo presente na carteira do FUNDO, o GESTOR deve tomar as seguintes 
medidas: 
 

(i) Verificar o enquadramento do ativo nos parâmetros estabelecidos no Regulamento e demais normativos 
pertinentes; 

(ii) Verificar a existência de outros ativos, na carteira, que possam sofrer rebaixamento de rating pelo mesmo 
motivo; 

(iii) Analisar o impacto do rebaixamento na qualidade de crédito da carteira, de acordo com os parâmetros do 
Regulamento e normas pertinentes; 

(iv) Avaliar se a mudança justifica desinvestimento ou outra medida; e 
(v) Comunicar imediatamente ao cotista e ao ADMINISTRADOR, informando a nova classificação, e formalizar 

a realização das etapas descritas acima. 
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4.4. O FUNDO utiliza estratégias que podem resultar em significativas perdas patrimoniais para seus cotistas. 
 
4.5. É vedado ao FUNDO, direta ou indiretamente: 
(i) realizar operações denominadas day trade, assim consideradas aquelas de compra e venda de um mesmo ativo financeiro 
ou contrato derivativo em um mesmo dia, exceto nas hipóteses expressamente previstas na regulamentação aplicável; 
(ii) locar, emprestar, tomar emprestado, empenhar ou caucionar ativos financeiros integrantes da carteira do FUNDO, exceto 
nas hipóteses permitidas pela regulamentação em vigor; 
(iii) realizar operações com ativos financeiros de companhias sem registro na CVM, ressalvados os casos expressamente 
previstos na legislação vigente;  
(iv) atuar em modalidades operacionais ou negociar com ativos financeiros que não estejam previstos na regulamentação 
aplicável a Entidades Fechadas de Previdência Complementar; 
(v) realizar operações compromissadas tendo por objeto ativos financeiros não aceitos como garantidores de reservas 
técnicas, nos termos da regulamentação aplicável; 
(vi) aplicar seus recursos em cotas de fundos de investimento cuja atuação, direta ou indireta, no mercado de derivativos 
gere, a qualquer tempo, exposição superior a uma vez o respectivo patrimônio líquido; 
(vii) aplicar recursos em fundos de investimento cujas carteiras sejam administradas por pessoas físicas; 
(viii) aplicar em cotas de fundos de investimento que não possuam procedimentos de avaliação e de mensuração de risco 
da carteira de investimentos; 
(ix) aplicar em ativos financeiros de emissão e/ou coobrigação dos cotistas do FUNDO, de seus controladores, de 
sociedades por eles direta ou indiretamente controladas e de empresas ligadas ou outras sociedades sob controle comum;  
(x) aplicar em ativos financeiros emitidos, coobrigados ou de qualquer forma garantidos por pessoa física, e 
(xi) prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se de qualquer forma. 
 
4.6. O FUNDO possui o compromisso de obter o tratamento fiscal destinado a fundos de Longo Prazo. 
 
4.7. O FUNDO poderá aplicar em cotas de outros fundos de investimento, conforme limites previstos no Anexo I. A aplicação 
em cotas de outros fundos de investimento será feita sempre de modo compatível com a política do FUNDO, ainda que os 
fundos investidos possuam políticas diversas do objetivo do FUNDO. 
 
4.8. A descrição detalhada da política de investimento do FUNDO está prevista no Anexo I. Os limites estabelecidos no 
Anexo I deste Regulamento devem ser considerados em conjunto e cumulativamente, prevalecendo a regra mais restritiva. 
Características adicionais relacionadas ao objetivo do FUNDO também estão previstas  na página do ADMINISTRADOR na 
rede mundial de computadores (www.intrag.com.br). 
 
5. REMUNERAÇÃO 

A taxa de administração do FUNDO é composta pelo somatório das remunerações descritas abaixo:  

(i) pelos serviços de administração, tesouraria, controle e processamento dos ativos financeiros integrantes da carteira do 

FUNDO, distribuição, escrituração da emissão e resgate de cotas do FUNDO e outros que venham a ser contratados pelo 

FUNDO, os prestadores de serviços receberão 0,06% (zero vírgula zero seis por cento) ao ano sobre o patrimônio líquido 

do FUNDO, com o mínimo mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 

(ii) pelo serviço de gestão dos ativos financeiros integrantes da carteira do FUNDO, o GESTOR receberá 0,60% (zero vírgula 

sessenta por cento) ao ano sobre o patrimônio líquido do FUNDO. 

 
5.1. A remuneração prevista acima engloba os pagamentos devidos aos prestadores de serviços do FUNDO, porém não 
inclui os valores referentes às taxas de administração dos fundos investidos, à remuneração dos prestadores de serviços de 
custódia e auditoria das demonstrações financeiras do FUNDO nem os valores correspondentes aos demais encargos do 
FUNDO, os quais serão debitados do FUNDO de acordo com o disposto neste Regulamento e na regulamentação. 
 
5.2. A taxa de administração será provisionada por dia útil, mediante divisão da taxa anual por 252 dias e apropriada 
mensalmente.  
 
5.3. A taxa máxima anual de custódia paga pelo FUNDO será de 0,06% (zero vírgula zero seis por cento) sobre o patrimônio 
do FUNDO. 
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5.4. O GESTOR receberá também taxa de performance, equivalente a 20% (vinte por cento) da rentabilidade do FUNDO 
que exceder a 106% (cento e seis por cento) da variação do CDI de um dia, apurado pela CETIP. A taxa de performance 
será calculada individualmente sobre cada aplicação realizada pelo cotista, provisionada por dia útil como despesa do 
FUNDO e apropriada, no mês subsequente ao encerramento do último dia útil de dezembro de cada ano ou 
proporcionalmente, na hipótese de resgate.  
 
5.4.1. O primeiro período de avaliação de performance compreenderá a data de início do FUNDO e a data de encerramento 
(último dia útil de dezembro) que primeiro ocorrer, desde que o período não seja inferior a 06 (seis) meses. 
 
5.4.2. A taxa de performance somente será devida se o valor da cota do FUNDO ao final de cada período de cálculo for 
superior ao seu valor na data da última cobrança da taxa de performance ou no início do FUNDO, no caso da primeira 
cobrança. 
 
5.4.3. Para fins do cálculo da taxa de performance, o valor da cota do FUNDO no momento de apuração do resultado deve 
ser comparado (i) ao valor da cota, logo após a última cobrança de taxa de performance efetuada (“cota base”), atualizado 
pelo índice de referência do período transcorrido desde a última cobrança de taxa de performance ou do início do FUNDO, 
no caso de primeira cobrança; ou (ii) ao valor da cota de aplicação do cotista (“certificado”) atualizado pelo índice de 
referência, caso esta seja posterior à última cobrança de taxa de performance ou ao início do FUNDO, no caso da primeira 
cobrança. 
 
5.4.3.1. Caso o valor da cota de aplicação do cotista atualizada pelo índice de referência seja inferior ao valor da cota base 
ou do certificado, conforme o caso, a taxa de performance a ser provisionada e apropriada deve ser (i) calculada sobre a 
diferença entre o valor da cota antes de descontada a provisão para a apropriação da taxa de performance e o valor da cota 
base ou do certificado, atualizados pelo índice de referência, conforme o caso; e (ii) limitada à diferença entre o valor da cota 
antes de descontada a provisão para a apropriação da taxa de performance e a cota base ou o certificado, conforme o caso. 
 
5.4.4. A taxa de performance será cobrada após a dedução de todas as despesas do FUNDO, inclusive da taxa de 
administração. 
 
5.5. O FUNDO não cobra taxa de ingresso ou de saída. 
 
5.6. Os fundos investidos não podem cobrar taxa de performance, ingresso e/ou de saída de acordo com os seus respectivos 
regulamentos, sendo que esta condição será observada apenas no momento da primeira aplicação. 
 
6. APLICAÇÕES  
As aplicações, via CETIP,  ocorrerão mediante: (i) instrução verbal, escrita ou eletrônica (se disponível) ao distribuidor ou 
diretamente ao ADMINISTRADOR; (ii) adesão aos documentos exigidos pela regulamentação, significando que ele teve 
acesso ao inteiro teor de tais documentos, conhece os riscos de investir no FUNDO e está ciente de que o 
ADMINISTRADOR, o GESTOR e empresas ligadas podem manter negócios com emissores de ativos financeiros do 
FUNDO; e (iii) depósito ou transferência eletrônica do valor do investimento à conta do FUNDO. 
6.1. Os recursos aportados serão convertidos em cotas escriturais, nominativas e correspondentes a frações ideais do 
patrimônio do FUNDO. 
6.2. O investidor será considerado cotista a partir da inscrição do seu nome no registro de cotistas, que pode se dar inclusive 
por meio de sistemas informatizados.  
6.3. A cota do FUNDO terá seu valor atualizado nos dias úteis, permanecerá escriturada em nome do cotista e não poderá 
ser cedida nem transferida, salvo nas situações previstas na regulamentação. 
6.4. As aplicações no FUNDO poderão ser suspensas a qualquer momento e por prazo indeterminado. 
6.5. Para emissão das cotas, será utilizado o valor da cota de fechamento de D+0 da solicitação (cota de fechamento é 
aquela obtida a partir do patrimônio apurado depois do encerramento dos mercados em que o FUNDO atue). 
6.6. Serão admitidas aplicações em ativos financeiros, desde que observados, cumulativamente, os seguintes critérios: (a) 
ativos financeiros compatíveis, a critério do ADMINISTRADOR e do GESTOR, com a política de investimento do FUNDO; 
(b)  a integralização  mediante emissão de cotas em nome do titular dos ativos financeiros, concomitante à entrega destes 
ao FUNDO; e (c) o ADMINISTRADOR e o GESTOR, poderão recusar os ativos financeiros, total ou parcialmente, em 
decorrência de incompatibilidades com a regulamentação aplicável, política de investimento, composição da carteira ou 
estratégias de gestão adotadas para o FUNDO. 
6.7. Os valores mínimos para aplicações iniciais e adicionais serão divulgados na página do ADMINISTRADOR na rede 
mundial de computadores (www.intrag.com.br), bem como na lâmina de informações essenciais, se houver. 
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6.7.1. O FUNDO não possui valores mínimos para resgate ou permanência no FUNDO. 
6.7.2. Percentual máximo de cotas que pode ser detido por um único cotista: 100%, exceto se expressamente vedado pela 
regulamentação aplicável ao cotista do FUNDO. 
 
7. RESGATES  
Os resgates, via CETIP, ocorrerão mediante: 
(i) instrução verbal, escrita ou eletrônica (se disponível) do cotista ao distribuidor ou diretamente ao ADMINISTRADOR;  
(ii) conversão de cotas em recursos baseada no valor da cota de fechamento de D+30 (corridos) da solicitação; e 
(iii) entrega dos recursos ao cotista em D+1(útil) da conversão da cota, sendo que os pedidos de resgate que resultarem em 
investimento no FUNDO inferior ao valor mínimo de permanência serão transformados em resgate total.  
7.1. Os recursos provenientes do resgate serão disponibilizados na conta corrente de titularidade do cotista cadastrada no 
registro de cotistas do FUNDO, mediante crédito em conta corrente, caso esta seja mantida no Itaú Unibanco, ou 
transferência eletrônica (com as tarifas incidentes), caso esta seja mantida em outra instituição.  
7.2. O ADMINISTRADOR tem a discricionariedade de efetuar o pagamento do resgate em ativos na hipótese excepcional 
de a venda dos ativos líquidos que compõem a carteira do FUNDO não ser suficiente para honrar com o valor do pedido 
de resgate, devendo o resgate ser realizado mediante cancelamento das cotas, simultaneamente à entrega ao cotista de 
ativos financeiros integrantes da carteira do FUNDO, bem como observar as demais disposições regulatórias relacionadas 
ao resgate em ativos.  
7.2.1.  O cotista também poderá solicitar resgate em ativos, devendo o ADMINISTRADOR e o GESTOR analisar a 
possibilidade da operação, podendo recusá-la, total ou parcialmente. Na hipótese de deferimento do pedido de resgate em 
ativos o ADMINISTRADOR e o GESTOR deverão observar o disposto no item anterior. 
7.3. No caso de fechamento dos mercados e/ou em casos excepcionais de iliquidez dos ativos financeiros do FUNDO, 
inclusive decorrentes de pedidos de resgates incompatíveis com a liquidez existente, ou que possam implicar alteração do 
tratamento tributário do FUNDO ou do conjunto dos cotistas, em prejuízo destes últimos, o ADMINISTRADOR pode declarar 
o fechamento do FUNDO para a realização de resgates. 
7.3.1. Caso o ADMINISTRADOR declare o fechamento do FUNDO para a realização de resgates nos termos acima, deve 
proceder à imediata divulgação de fato relevante, tanto por ocasião do fechamento, quanto da reabertura do FUNDO. 
7.3.2. Caso o FUNDO permaneça fechado por período superior a 5 (cinco) dias consecutivos, o ADMINISTRADOR deve 
obrigatoriamente, além da divulgação de fato relevante por ocasião do fechamento a que se refere o item acima, convocar 
no prazo máximo de 1 (um) dia, para realização em até 15 (quinze), assembleia geral extraordinária para deliberar sobre as 
seguintes possibilidades: (i) substituição do ADMINISTRADOR, do GESTOR ou de ambos; (ii) reabertura ou manutenção 
do fechamento do FUNDO para resgate; (iii) possibilidade do pagamento de resgate em ativos financeiros; (iv) cisão do 
FUNDO; e (v) liquidação do FUNDO. 
 
8. EXERCÍCIO SOCIAL 
O exercício social do FUNDO tem início no primeiro dia do mês de janeiro e término no último dia do mês de dezembro de 
cada ano. 
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II) CONDIÇÕES GERAIS DO FUNDO 
 
1. RISCOS 
O objetivo e a política de investimento do FUNDO não constituem promessa de rentabilidade e o cotista assume os riscos 
decorrentes do investimento no FUNDO, ciente da possibilidade de eventuais perdas. 
1.1. A rentabilidade da cota não coincide com a rentabilidade dos ativos financeiros que compõem a carteira do FUNDO em 
decorrência dos encargos incidentes sobre o FUNDO e dos tributos incidentes sobre os recursos investidos. 
1.2. As aplicações realizadas no FUNDO não têm garantia do GESTOR, nem do ADMINISTRADOR e nem do Fundo 
Garantidor de Créditos. 
1.3. Como todo investimento, o FUNDO apresenta riscos, destacando-se: 
 
MERCADO 
Em função de sua Política de Investimentos e da estratégia perseguida pelo FUNDO, os ativos financeiros estão sujeitos às 
oscilações dos mercados em que são negociados. Em especial pelos mercados de taxas de juros e índices de preços, que, 
por suas características, apresentam-se sujeitos a riscos que são originados por fatores que compreendem, mas não se 
limitam a: (i) fatores externos; (ii) fatores macroeconômicos; e (iii) fatores de conjuntura política. Estes riscos afetam seus 
preços e produzem flutuações no valor das cotas do FUNDO, que podem representar ganhos ou perdas para os cotistas.  
 
Os ativos financeiros do FUNDO têm seus valores atualizados diariamente (marcação a mercado) e tais ativos são 
contabilizados pelo preço de negociação no mercado ou pela melhor estimativa de valor que se obteria nessa negociação, 
motivo pelo qual o valor da cota do FUNDO poderá sofrer oscilações frequentes e significativas, inclusive num mesmo dia.  
 
OPERACIONAL 
A negociação e os valores dos ativos financeiros do FUNDO podem ser afetados por fatores exógenos diversos, tais como 
interferências de autoridades governamentais e órgãos reguladores nos mercados, moratórias, alterações da política 
monetária ou da regulamentação aplicável aos fundos de investimento e/ou a suas operações, podendo, eventualmente, 
causar perdas aos cotistas.  
 
A realização de operações de derivativos pode (i) aumentar a volatilidade do FUNDO, (ii) limitar ou ampliar as possibilidades 
de retornos, (iii) não produzir os efeitos pretendidos e/ou (iv) determinar perdas ou ganhos aos cotistas do FUNDO. 
Adicionalmente, ainda que as operações de derivativos tenham objetivo de proteção da carteira contra determinados riscos, 
não é possível garantir a inexistência de perdas se ocorrerem os riscos que se pretendia proteger.  
 
Apesar dos esforços de seleção, acompanhamento e diligência nas aplicações do FUNDO em outros fundos de investimento, 
o ADMINISTRADOR e o GESTOR não têm ingerência na condução dos negócios dos fundos investidos e não respondem 
por eventuais perdas que estes venham a sofrer.  
 
Há risco de alteração da metodologia do índice utilizado como referência pelo FUNDO. Há, ainda, risco de término de sua 
divulgação, caso em que o ADMINISTRADOR convocará assembleia para determinar o tratamento do impacto no FUNDO. 
 
As operações do fundo estão sujeitas a riscos operacionais ligados aos ambientes em que são negociados, tais como: (i) 
falha de uma determinada bolsa ou fonte de informações; e (ii) interrupção de operações no local de negociação/registro 
destas, por exemplo, em eventos decorrentes de feriados.  
 
Por motivos e/ou fatores exógenos à vontade do GESTOR, eventos de transferência de recursos ou de títulos podem não 
ocorrer conforme o previsto. Estes motivos e fatores incluem, por exemplo, inadimplência do intermediário ou das partes, 
falhas, interrupções, atrasos ou bloqueios nos sistemas ou serviços das centrais depositárias, clearings ou sistemas de 
liquidação, contrapartes centrais garantidoras ou do banco liquidante envolvidos na liquidação dos referidos eventos.  
 
A utilização de modelos para estimar preços de determinados ativos e/ou estimar o comportamento futuro destes ativos, 
expõe o FUNDO a riscos de imprecisão ou mesmo de diferenças entre preços conforme os prestadores de serviço de 
controladoria, o que pode resultar em preços diferentes para um mesmo ativo em distintas carteiras no mercado. 
 
CONCENTRAÇÃO 
Em função da estratégia de gestão o FUNDO pode se sujeitar ao risco de perdas por não-diversificação de emissores, 
classes de ativos, mercados, modalidades de operação, ou setores econômicos.  
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LIQUIDEZ 
Dependendo das condições do mercado, os ativos financeiros do FUNDO podem sofrer diminuição de possibilidade de 
negociação. Nesses casos, o GESTOR poderá, eventualmente, ver-se obrigado a aceitar descontos ou deságios na venda 
dos ativos (ou de ágio na compra), prejudicando a rentabilidade do fundo.  
 
Por prever a alocação de recursos em instrumentos com potencial de retorno superior ao de instrumentos tradicionais, porém 
com potencial de negociabilidade no mercado mais restrita que os instrumentos convencionais, o FUNDO poderá ter que 
aceitar deságios em relação ao preço esperado de seus instrumentos e com isso impactar negativamente a sua 
rentabilidade. 
 
Apesar do esforço e diligência do Gestor e Administrador em manter a liquidez da carteira do fundo adequada ao prazo de 
pagamento de resgates, existe o risco de descasamento entre a efetiva liquidez e o prazo para pagamento dos resgates. 
Isso pode acontecer em função de momentos atípicos de mercado ou por falha em modelo de estimativa de liquidez que se 
baseia em dados estatísticos e observações de mercado.  
 
CRÉDITO 
As operações do FUNDO estão sujeitas à inadimplência ou mora dos emissores dos seus ativos financeiros e contrapartes, 
inclusive centrais garantidoras e prestadores de serviços envolvidos no trânsito de recursos do FUNDO, caso em que o 
FUNDO poderá (i) ter reduzida a sua rentabilidade, (ii) sofrer perdas financeiras até o limite das operações contratadas e 
não liquidadas e/ou (iii) ter desvalorização de parte ou todo o valor alocado nos ativos financeiros. 
 
2. MONITORAMENTO DE RISCOS 
São utilizadas técnicas de monitoramento de risco (“monitoramento”) para obter estimativa do nível de exposição do FUNDO 
aos riscos supramencionados, de forma a adequar os investimentos do FUNDO a seus objetivos, nos termos da 
regulamentação aplicável. O monitoramento e a supervisão são realizados por área de gerenciamento de risco independente 
do GESTOR e/ou do ADMINISTRADOR, no limite da competência de cada um, nos termos da regulamentação aplicável. 
2.1. Especificamente em relação ao risco de liquidez, o monitoramento é feito pelo GESTOR e pelo ADMINISTRADOR, nos 
termos da regulamentação aplicável, apurando-se o valor total dos ativos passíveis de liquidação financeira em um 
determinado prazo, ponderado pelas regras de resgate e pela composição da carteira do FUNDO, atribuindo-se 
probabilidades para a negociação desses ativos nas condições de mercado vigentes. 
2.2. O monitoramento (i) pode utilizar dados históricos e suposições para tentar prever o comportamento da economia e, 
consequentemente, os possíveis cenários que eventualmente afetem o FUNDO, não havendo como garantir que esses 
cenários ocorram na realidade; e (ii) não elimina a possibilidade de perdas para os cotistas. 
2.3. A exatidão das simulações e estimativas utilizadas no monitoramento pode depender de fontes externas de informação, 
casos em que serão as únicas responsáveis pelos dados fornecidos, não respondendo o ADMINISTRADOR nem o GESTOR 
se tais fontes fornecerem dados incorretos, incompletos ou suspenderem a divulgação dos dados, prejudicando o 
monitoramento. 
 
3. APURAÇÃO DO VALOR DOS ATIVOS FINANCEIROS DO FUNDO 
O valor dos ativos financeiros do FUNDO será apurado diariamente. O cálculo se baseará no manual de precificação do 
controlador, preferencialmente, com referência em fontes públicas. O valor dos ativos financeiros refletirá no valor global do 
patrimônio do FUNDO, que embasará o cálculo do valor da cota. 
 
4. APLICAÇÕES E RESGATES EM DIAS SEM EXPEDIENTE BANCÁRIO 
As aplicações e os resgates solicitados nos dias sem expediente bancário nacional serão processados no dia subsequente 
em que houver expediente bancário, como se nesse dia tivessem sido solicitados.  
4.1. Os feriados de âmbito estadual ou municipal na praça em que está sediado o ADMINISTRADOR não serão considerados 
dias úteis, não sendo efetivados pedidos de aplicação, conversão de cotas, tampouco contagem de prazo e pagamento para 
fins de resgate. 
4.2. Em feriados municipais ou estaduais em localidades distintas das da sede do ADMINISTRADOR, o FUNDO funcionará 
normalmente, ficando o investidor sujeito apenas às restrições provenientes da falta de expediente bancário em sua 
respectiva praça. 
 
5. ENCARGOS 
Constituem encargos do FUNDO as seguintes despesas, que lhe são debitadas diretamente: (i) taxas, impostos e 
contribuições que recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do FUNDO; (ii) despesas com o registro 
de documentos em cartório, impressão, expedição e publicação de relatórios e informações periódicas previstas na 
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regulamentação vigente; (iii) despesas com correspondências de interesse do FUNDO, inclusive comunicações aos cotistas; 
(iv) honorários e despesas do auditor independente; (v) emolumentos e comissões pagas por operações do FUNDO; (vi) 
honorários advocatícios, custas e despesas processuais correlatas, incorridas na defesa dos interesses do FUNDO, em juízo 
ou fora dele, inclusive o valor de eventual condenação; (vii) parcela de prejuízos não cobertos por seguros e não decorrentes 
diretamente de culpa ou dolo dos prestadores de serviços, no exercício de suas respectivas funções; (viii) despesas 
relacionadas, direta ou indiretamente, ao exercício do direito de voto decorrente de ativos financeiros do FUNDO; (ix) 
despesas com liquidação, registro e custódia (caso esta não esteja incluída na taxa de administração do FUNDO) de 
operações com títulos e valores mobiliários, ativos financeiros e modalidades operacionais integrantes da carteira do 
FUNDO; (x) as taxas de administração e performance, se houver. 
 
5.1. Quaisquer despesas não previstas como encargos do FUNDO correm por conta do ADMINISTRADOR, devendo ser 
por ele contratadas.  
 
6. POLÍTICA DE DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS 
Os resultados do FUNDO serão automaticamente incorporados ao seu patrimônio. 
 
7. ASSEMBLEIA GERAL 
Os cotistas serão convocados: (i) anualmente, até 120 (cento e vinte) dias após o encerramento do exercício social, para 
deliberação sobre as demonstrações contábeis ou (ii) extraordinariamente, sempre que necessário. 
7.1. As assembleias gerais obedecerão as seguintes regras: (i) serão convocadas conforme o(s) meio(s) de comunicação 
estabelecido(s) em capítulo específico deste Regulamento, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, dispensada esta 
formalidade se houver presença total; (ii) serão instaladas com qualquer número de cotistas; (iii) as deliberações serão 
tomadas por maioria de votos, cabendo 1 (um) voto para cada cota; (iv) poderão votar os cotistas, seus representantes legais 
ou procuradores constituídos há menos de 1 (um) ano; (v) os cotistas poderão enviar seu voto por meio de comunicação 
física ou eletrônica, desde que a convocação indique essa possibilidade e estabeleça os critérios para essa forma de voto, 
que não exclui a realização da reunião de cotistas, no local e horário estabelecidos, cujas deliberações serão tomadas pelos 
votos dos presentes e dos recebidos pelo(s) meio(s) de comunicação estabelecido(s) em capítulo específico deste 
Regulamento, quando assim admitido na convocação; (vi) a critério do ADMINISTRADOR, que definirá os procedimentos a 
serem seguidos, as deliberações da assembleia serão tomadas por meio de consulta formal, sem reunião de cotistas, em 
que a) os cotistas manifestarão seus votos, conforme instruções previstas na convocação e b) as decisões serão tomadas 
com base na maioria dos votos recebidos. 
7.1.1. Na hipótese prevista no inciso (v) acima, no caso de não comparecimento físico de cotistas, a assembleia será 
instalada, sendo a presença dos cotistas caracterizada pelos votos encaminhados antes da realização da assembleia.  
7.1.2. Caso a convocação preveja a realização da assembleia por meio eletrônico, os votos dos cotistas relativamente às 
suas deliberações em assembleia geral deverão ser proferidos mediante a utilização de assinatura eletrônica legalmente 
reconhecida, sob pena de recusa pelo ADMINISTRADOR. 
7.2. O ADMINISTRADOR disponibilizará resumo das deliberações da assembleia geral aos cotistas, em até 30 (trinta) dias 
após a sua realização, conforme o(s) meio(s) de comunicação estabelecido(s) em capítulo específico deste Regulamento, o 
qual também poderá ser encaminhado juntamente com o extrato. 
 
8. ATOS E FATOS RELEVANTES 
Os atos ou fatos relevantes que possam influenciar, as decisões de adquirir, alienar ou manter cotas do FUNDO serão 
imediatamente divulgados aos cotistas por correspondência eletrônica ou outra forma de comunicação disponibilizada pelo 
ADMINISTRADOR, conforme cláusula específica do Regulamento.  
 
9. MEIOS DE COMUNICAÇÃO  
O FUNDO utilizará meios físicos ou eletrônicos de comunicação relativamente às suas informações, inclusive no que diz 
respeito às convocações, deliberações e resumo das assembleias gerais. Nesse sentido, todas as informações ou 
documentos serão disponibilizados aos cotistas, pelo ADMINISTRADOR, por meio de (i) disponibilização, no endereço 
eletrônico do ADMINISTRADOR (www.intrag.com.br); (ii) envio de correspondência física; ou (iii) adoção de outra forma de 
disponibilização, a critério do ADMINISTRADOR, nos termos da regulamentação em vigor. Na hipótese de envio, pelo 
ADMINISTRADOR, de correspondência física para o endereço de cadastro do cotista, os custos decorrentes deste envio 
serão suportados pelo FUNDO.  
 
10. FORO 
Fica eleito o Foro do domicílio ou da sede do cotista, salvo se o domicílio ou sede do cotista não se situar em território 
brasileiro, caso em que fica eleito o foro da Capital do Estado de São Paulo. 
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Para mais informações sobre o FUNDO, visite a página do ADMINISTRADOR na rede mundial de computadores.  
 
 
São Paulo - SP, 05 de agosto de 2020. 
 
 
Dúvidas, reclamações e sugestões, fale com o seu Distribuidor. Se necessário, entre em contato com o ADMINISTRADOR 
(11) 3072-6109, dias úteis, das 9 às 18h, ou utilize o SAC Itaú 0800 728 0728, todos os dias, 24h, ou o Contato 
(www.intrag.com.br). Se desejar a reavaliação da solução apresentada após utilizar esses canais, recorra à Ouvidoria 
Corporativa Itaú Unibanco 0800 570 0011, dias úteis, das 9 às 18h, Caixa Postal nº 67.600, CEP 03162-971. Deficientes 
auditivos ou de fala 0800 722 1722, disponível 24h todos os dias. 
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ANEXO I – DESCRIÇÃO DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS 

 

LIMITES POR ATIVO 
(% do patrimônio do FUNDO) 

Legislação 
% do 

Grupo 
Fundo 

 
Descrição dos Ativos Financeiros 

GRUPO I – 
Até 100% 

Até 
100% 

Permitido Títulos Públicos Federais  

Vedado  Títulos Públicos Estaduais ou Municipais. 

Vedado 

Cotas de fundos de investimento, constituídos sob a forma de condomínio 
aberto, cujas carteiras estejam representadas exclusivamente pelos títulos 
mencionados acima, dos quais reguladas pela Susep sejam as únicas cotistas 
(Fundo Especialmente Constituído de Títulos Públicos). 

Vedado 

Cotas de fundos de investimento em índices de mercado de Renda Fixa, 
admitidas à negociação no mercado secundário por intermédio de bolsa de 
valores, constituídos sob a forma de condomínio aberto, cujas carteiras sejam 
compostas exclusivamente por Títulos Públicos Federais (Fundo de Índice de 
Título Público). 

Vedado 

Cotas de fundos de investimento especialmente constituídos, cujas políticas de 
investimentos reflitam os ativos e respectivos limites estabelecidos pela 
regulamentação de investimentos emitida pelo Banco Central do Brasil a que 
se submetem as reguladas pela Susep. 

Até 
75% 

Permitido 
Ativos Financeiros de Renda Fixa, emitidos por Companhias Abertas por meio 
de oferta pública registrada ou objeto de dispensa de registro. 

Permitido 

Debêntures de infraestrutura, emitidas conforme art. 2º da Lei 12.431/11, por 
companhia, aberta ou fechada, cuja oferta pública tenha sido objeto de registro 
ou dispensa, garantidas por títulos públicos federais que representem, pelo 
menos, 30% do principal na data de vencimento dos compromissos estipulados 
na escritura de emissão. 

Até 
50% 

Permitido 
Ativos Financeiros representativos de obrigações ou que contenham 
coobrigação de instituição financeira. 

Permitido até 
20% 

FI e FIC registrados com base na Instrução CVM 555/14, constituídos como 
condomínio aberto, com objetivo de caixa e cuja carteira seja composta 
exclusivamente por títulos públicos federais. 

Vedado 

Cotas de fundos de investimento, admitidas à negociação no mercado 
secundário por intermédio de bolsa de valores, constituídos sob a forma de 
condomínio aberto, cujas carteiras não sejam compostas exclusivamente por 
Títulos Públicos (Fundo de Índice de Renda Fixa) e tenham prazo médio de 
repactuação da carteira igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias. 

Até 
25% 

Permitido 

Ativos Financeiros de Renda Fixa emitidos por SPE, constituída sob a forma de 
sociedade por ações, cuja oferta pública tenha sido objeto de registro ou 
dispensa e não se enquadre dentre os ativos identificados no limite de 75% 
acima. 

Permitido 
Certificados de recebíveis imobiliários de emissão de companhias 
securitizadoras, na forma regulamentada pela CVM. 

Permitido 
Cotas de classe sênior de FIDC e de FICFIDC que vedem em seu regulamento 
aquisição de cotas subordinadas. 

Vedado FIDC NP e FICFIDC NP 

Vedado 

Desde que com cobertura integral de seguro de crédito, observada a 
regulamentação específica do Conselho Nacional de Seguros Privados e da 
Superintendência de Seguros Privados: A. Outros Ativos Financeiros que não 
tenham sido: (i) objeto de oferta pública ou (ii) emitidos por instituição financeira: 
debêntures, cédulas de crédito bancário (CCB), notas de crédito à exportação 
(NCE), certificados de direitos creditórios do agronegócio (CDCA), cédula do 
produtor rural (CPR); certificado de depósito agropecuário; warrant 
agropecuário; cédula de crédito imobiliário (CCI); contratos ou certificados de 
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mercadoria, produtos e serviços; duplicatas; notas comerciais ou notas 
promissórias; cédulas e notas de crédito comercial e industrial; recibo de 
depósito corporativo; certificados dos ativos acima relacionados; créditos 
securitizados; direitos creditórios e títulos cambiais; ou B. Certificados ou 
Títulos de emissão de Instituição Financeira representativos de operações 
ativas vinculadas, nos termos da Resolução CMN n.º 2921/02 e alterações 
posteriores. 

GRUPO II 
– Até 20%  

Até 
100% 

Vedado  
FII e FICFII. 

GRUPO III 
– Até 20% 

Até 
100% 

Vedado 
COE com Valor Nominal Protegido. 

Até 
25% 

Vedado 
COE com Valor Nominal em Risco, observado o limite individual de 5% por 
certificado. 

Vedado 
Certificados de Reduções Certificadas de Emissão (RCE) ou de créditos de 
carbono do mercado voluntário, admitidos à negociação em bolsa ou balcão. 

VEDADO 
Investimento no Exterior: Ativos financeiros, Fundos de investimento/Veículos 
de investimento e Contratos de derivativos, emitidos no exterior. 

 

LIMITES POR EMISSOR 
(% do patrimônio do FUNDO) 

Legislação Fundo Emissor 

Até 100% 
Permitido Títulos Públicos Federais. 

Vedado Fundo Especialmente Constituído. 

Até 49% 

Vedado Cotas de fundos de investimento em índices de mercado. 

 
Permitido até 

20% 

Cotas de fundos de investimento, registrados com base na Instrução CVM 
555/14, com objetivo de caixa.  

Até 25% Até 20% 
Instituição financeira, observado, ainda, o limite de 20% do seu patrimônio 
líquido. 

Até 15% 
Até 10% Companhia aberta 

Permitido SPE, nos casos de debêntures de infraestrutura previstas no Grupo I. 

Até 10% 

Vedado Organizações Financeiras Internacionais. 

Permitido Companhia securitizadora. 

Permitido FIDC e FICFIDC 

Vedado FII e FICFII 

Permitido Ativos de emissão de SPE. 

Até 5% Vedado 
Emissores não listados acima, cujos ativos estejam listados no quadro de 
Limite por Ativos. 

Os investimentos em FIDCs, FICFIDCs, FICFII, FII e FIEE, não poderão superar 25% (vinte e cinco por cento) do 
patrimônio líquido desses, assim como o investimento em uma mesma classe ou série de títulos ou valores 
mobiliários, exceto Títulos Públicos Federais, Créditos Securitizados pela Secretaria do Tesouro Nacional, ações, 
bônus de subscrição de ações, recibos de subscrição de ações de uma mesma companhia e debêntures de 
infraestrutura previstas no Grupo I. Este limite de 25% também se aplica ao patrimônio segregado constituídos pela 
totalidade dos créditos submetido a regime fiduciário que lastreie a emissão de Certificados de Recebíveis. 

 

LIMITE PARA OPERAÇÕES COMPROMISSADAS 
(% do patrimônio do FUNDO) 

Legislação Fundo Descrição das Operações Compromissadas 

Até 100% 
Permitido Operações Compromissadas com lastro em Títulos Públicos Federais 

Vedado Operações Compromissadas com lastro em Títulos Privados 

Os títulos de renda fixa, recebidos como lastro das operações compromissadas, serão considerados para fins dos 
limites estabelecidos nos demais quadros deste Anexo. 
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LIMITE PARA CRÉDITO PRIVADO 
(% do patrimônio do FUNDO) 

Até 100% 
Ativos financeiros de responsabilidade de pessoas jurídicas de direito privado, direta ou 
indiretamente, sendo vedado o investimento em ativos emitidos por pessoas físicas e de 
emissores públicos diferentes da União Federal. 

 
DERIVATIVOS 

Hedge  Limitado às posições detidas à vista 
 

OPERAÇÕES COM O ADMINISTRADOR, GESTOR E LIGADAS 
(% do patrimônio do FUNDO) 

Legislação Fundo Descrição das Operações 

Até 100% 

Até 20%  
Contraparte ADMINISTRADOR e ligadas, inclusive veículos de investimento por eles 
administrados ou geridos. 

Vedado 
Contraparte GESTOR e ligadas, inclusive veículos de investimento por eles administrados ou 
geridos. 

Até 20%  Ativos financeiros emitidos pelo ADMINISTRADOR e ligadas. 

Vedado Ativos financeiros emitidos pelo GESTOR e ligadas. 

Até 20%  Cotas de fundos de investimento administrados pelo ADMINISTRADOR e ligadas. 

Vedado Cotas de fundos de investimento administrados pelo GESTOR e ligadas. 
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70. 
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CAPÍTULO I – DO FUNDO 

 

Artigo 1o - O JGP CRÉDITO B Previdência FIFE FUNDO DE INVESTIMENTO 

MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO LONGO PRAZO, doravante denominado 

(Fundo), constituído sob a forma de condomínio aberto, com prazo indeterminado 

de duração, regido pelo presente Regulamento, pela Instrução CVM no 555, de 

17.12.2014 (ICVM 555/14), suas posteriores alterações e demais disposições legais e 

regulamentares que lhe forem aplicáveis.  

 

CAPÍTULO II - DO PÚBLICO ALVO 

 

Artigo 2o - O FUNDO é destinado a investidores profissionais, assim entendido 

para fins deste Regulamento, exclusivamente os recursos de Fundos de 

Investimento especialmente constituídos (FIE’s), instituídos pela BRADESCO VIDA E 

PREVIDÊNCIA S.A., disciplinados pela Resolução do Conselho Monetário Nacional no 

4.993 de 24.03.2022 (Res. CMN nº 4.993.22), doravante designado (COTISTA) ou 

(INSTITUIDORA), nos termos da Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021 (Res. 

CVM 30/21) e posteriores alterações. 

 

Parágrafo Único – O cotista declara ciência e concordância de que a Administradora 

e a Gestora são responsáveis, exclusivamente, pela observância dos limites 

estabelecidos neste Regulamento, cabendo exclusivamente ao cotista controlar os 

seus referidos limites de forma a assegurar que, na consolidação de seus 

investimentos com os investimentos do FUNDO, os limites estabelecidos na sua 

regulamentação específica não sejam excedidos. Adicionalmente, o cotista declara-

se exclusivamente responsável pela instituição, operação e resultados do plano de 

benefício de natureza previdenciária por ele constituído, administrado e executado. 

 

CAPÍTULO III - DA POLÍTICA DE INVESTIMENTO E IDENTIFICAÇÃO DOS FATORES 

DE RISCO 

 

Artigo 3o - O Fundo tem por objetivo proporcionar rentabilidade superior ao CDI ao 

seu Cotista através de investimentos em diversas classes de ativos financeiros 

disponíveis nos mercados de renda fixa, cambial, derivativos e cotas de fundos de 

investimento, negociados nos mercados interno e externo, sem o compromisso de 

concentração em nenhuma classe específica sendo admitida alavancagem, desde 

que essa não resulte em perdas superiores ao patrimônio líquido do Fundo. 

 

Parágrafo Primeiro – De acordo com seu objetivo de investimento, o Fundo não 
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possui compromisso de concentração em nenhum fator de risco específico, sendo 

assim, poderá incorrer nos seguintes fatores de risco: taxa de juros pós-fixadas, taxa 

de juros pré-fixadas, índices de preço, índices de ações, variação cambial, derivativos 

e renda variável. 

 

Parágrafo Segundo – A carteira de investimentos do Fundo observará no que 

couber o previsto na Res. CMN 4.993/22, sendo certo que caberá aos Cotistas a 

responsabilidade pelo enquadramento de seus investimentos aos limites de 

concentração e diversificação estabelecidos na referida Resolução, considerando 

que o controle dos limites não é de responsabilidade da ADMINISTRADORA ou da 

Gestora do Fundo. 

 

Artigo 4o - Os investimentos do Fundo deverão ser representados, isolado ou 

cumulativamente, pelos seguintes ativos financeiros: 

 

Limites por Ativos Financeiros 

(% do Patrimônio do Fundo) 

Mín. Máx. Máx. 

Limites 

Máximo 

por 

Modalida

de 

1) Ativos financeiros emitidos pelo Tesouro 

Nacional.  
0% 100% 

100% 

100% 

 

2) Operações compromissadas lastreadas 

nos ativos relacionadas no item (1). 
0% 25% 

3) Cotas de ETF compostos 100% de Títulos 

do Tesouro Nacional. 
0% 100% 

4) Ativos financeiros que tenham sido 

emitidos por companhias abertas e objeto de 

oferta pública registrada ou objeto de 

dispensa de registro exceto ações. 

0% 75% 

75% 
5) debêntures de infraestrutura emitidas na 

forma disposta no art. 2º da Lei nº 12.431, de 

24 de junho de 2011, por sociedade por 

ações, aberta ou fechada, cuja oferta pública 

tenha sido registrada na CVM, ou que tenha 

sido objeto de dispensa, e que possuam 

garantia de títulos públicos federais que 

0% 75% 
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representem pelo menos 30% (trinta por 

cento) do principal na data de vencimento 

dos compromissos estipulados na escritura 

de emissão, observadas as normas da CVM. 

6) Ativos financeiros emitidos por 

instituições financeiras exceto ações. 
0% 50% 

50% 

7) Cotas de Fundos de Renda Fixa, Renda 

Fixa Referenciados, Renda Fixa Simples ou 

Renda Fixa Curto Prazo. 

0% 50% 

8) Cotas de fundos de investimento, 

admitidas à negociação no mercado 

secundário por intermédio de bolsa de 

valores, constituídos sob a forma de 

condomínio aberto, cujas carteiras sejam 

compostas por ativos que busquem refletir 

as variações e rentabilidade de índices de 

referência de Renda Fixa (Fundo de Índice de 

Renda Fixa). 

0% 50% 

9) Ativos financeiros de Renda Fixa emitidos 

por SPE, constituída sob a forma de 

sociedade por ações, cuja oferta pública 

tenha sido objeto de registro ou dispensa,  

0% 25% 

 

10) Certificados de recebíveis de emissão de 

companhias securitizadoras, na forma 

regulamentada pela CVM. 

0% 25% 

25% 

11) Ativos financeiros que tenham sido 

emitidos por companhias fechadas ou 

pessoas jurídicas de direito privado desde 

que com cobertura integral de seguros de 

crédito.  

0% 25% 

12) Cotas Sênior de Fundos de Investimento 

em Direitos Creditórios – FIDC e/ou de Cotas 

Fundos de Investimento em Cotas de Fundos 

de Investimento em Direitos Creditórios – FIC 

FIDC, que vedem em seu regulamento 

aquisição de cotas subordinadas. 

0% 25% 
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13) Cotas de Fundos de Investimento em 

Direitos Creditórios Não-Padronizados – 

FIDC-NP e cotas de Fundos de Investimento 

em Fundos de Investimento em Direitos 

Creditórios Não-Padronizados – FIC-FIDC-

NP. 

Vedado 

14) Cotas de fundos de investimento na 

forma prevista na Lei nº 12.431 ou debênture 

emitidas por SPE, constituída sob a forma de 

sociedade por ações, aberta ou fechada ou 

debêntures emitidas por SPE, constituída 

sob a forma de sociedade por ações, aberta 

ou fechada (que não se enquadre no item 

10),, certificados de recebíveis imobiliários  e 

cotas seniores de emissão de fundo de 

investimento em direitos creditórios, 

podendo ser ampliado para até 30% nos 

termos da 4.993. 

0% 25% 

15) Operações compromissadas lastreadas 

nos ativos financeiros relacionados nos itens 

(4), (5) (6), (9) e (11) acima. 

Vedado 

16) Ativos financeiros de responsabilidade 

de pessoas naturais. 
Vedado 

17) Ações, bônus ou recibos de subscrição e 

certificados de depósito de ações 

classificadas como Novo Mercado. 

0% 0% 

0% 

0% 

18) Cotas de fundos de investimento, 

constituídos sob a forma de condomínio 

aberto, cuja carteira seja composta 

exclusivamente pelas ações classificadas 

como Novo Mercado. 

0% 0% 

19) Ações, bônus ou recibos de subscrição e 

certificados de depósito de ações 

classificadas como Nível 2. 

0% 0% 

0% 
20) Cotas de fundos de investimento, 

constituídos sob a forma de condomínio 

aberto, cuja carteira seja composta 

0% 0% 
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exclusivamente pelas ações classificadas 

como Nível 2. 

21) Ações, bônus ou recibos de subscrição e 

certificados de depósito de ações 

classificadas como Nível 1. 

0% 0% 

0% 

22) Cotas de fundos de investimento, 

constituídos sob a forma de condomínio 

aberto, cuja carteira seja composta 

exclusivamente pelas ações classificadas 

como Nível 1. 

0% 0% 

23)  Cotas de fundos de investimento 

admitidas à negociação no mercado 

secundário por intermédio de bolsa de 

valores cujas carteiras sejam compostas por 

ativos financeiros que busquem refletir as 

variações e rentabilidade de índices de 

referência de renda variável (Fundo de Índice 

de Renda Variável), conforme 

regulamentação estabelecida pela Comissão 

de Valores Mobiliários. 

0% 0% 

24) Cotas de fundos de investimento, 

constituídos sob a forma de condomínio 

aberto, cuja carteira seja referenciada em 

índice composto por, no mínimo, 50 

(cinquenta) ações divulgado por bolsa de 

valores no Brasil, correspondentes bônus ou 

recibos de subscrição e de certificados de 

depósitos de tais ações, e as cotas de fundos 

de investimento em cotas de fundos de 

investimento com tais características (Fundo 

referenciado em índice de ações), conforme 

regulamentação estabelecida pela Comissão 

de Valores Mobiliários. 

0% 0% 

25) Ações, bônus ou recibos de subscrição e 

certificados de depósito de ações sem nível 

de governança. 

0% 0% 

25% 

26) Cotas de fundos de ações, constituídos 

sob a forma de condomínio aberto. 
0% 0% 
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27) Debêntures de ofertas públicas com 

participação nos lucros, ou conversíveis em 

ações ou permutáveis em ações. 

0% 25% 

28) Cotas de Fundos de Investimento 

Imobiliário – FII. 
0% 20% 20% 20% 

29) Ativos financeiros emitidos pelo Tesouro 

Nacional cuja remuneração seja associada à 

variação da cotação de moeda estrangeira. 

0% 20% 

20% 20% 

30) Cotas de Fundos de Investimento 

Cambial e/ou Cotas de Fundos de 

Investimento em Cotas de Fundos de 

Investimento Cambial, constituídos na forma 

de condomínio aberto. 

0% 0% 

31) cotas de fundos de investimento de 

renda fixa dívida externa e/ou cotas de 

fundos de investimento em cotas de fundos 

de investimento renda fixa dívida externa,  

constituídos na forma de condomínio aberto. 

0% 20% 

32) cotas de fundos de investimento, 

constituídos sob a forma de condomínio 

aberto, das classes Renda Fixa, 

Multimercado e Cambiais que incluam em 

sua denominação o sufixo “Investimento no 

Exterior”, ou cotas de fundos de 

investimento em cotas de fundos de 

investimento com tais características, 

exceto fundos de ações. 

0% 20% 

33) cotas de fundos de investimento 

admitidas à negociação no mercado 

secundário por intermédio de bolsa de 

valores, no Brasil, cujas carteiras sejam 

compostas por ativos financeiros que 

busquem refletir as variações de índices de 

referência em renda fixa ou renda variável no 

exterior (Fundo de Índice em Investimento 

no Exterior), desde que registrados na 

Comissão de Valores Mobiliários; 

0% 20% 
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34) cotas de fundos de investimento 

classificados como Multimercado cuja 

política de investimento permita a compra 

de ativos ou derivativos com risco cambial, 

constituídos sob a forma de condomínio 

aberto, ou cotas de fundos de investimento 

em cotas de fundos de investimento com 

tais características (Fundos Multimercado), 

nas formas regulamentadas pela Comissão 

de Valores Mobiliários; 

0% 20% 

35) Certificados de Operações Estruturadas 

(COE) com Valor Nominal Protegido 

referenciados em taxas de câmbio ou 

variação cambial. 

0% 20% 

36) Brazilian Depositary Receipts 

classificados como nível I, desde que a 

emissão ou negociação tenha sido objeto de 

registro ou de autorização pela CVM 

0% 0% 

0% 

37) Cotas de Fundos de ações BDR Nível 1, 

constituídos sob a forma de condomínio 

aberto. 

0% 0% 

38) títulos e valores mobiliários 

representativos de dívida corporativa de 

empresas brasileiras de capital aberto, 

emitidos e negociáveis no exteriordetidos 

indiretamente. 

0% 10% 10% 

39) Títulos emitidos ou incondicionalmente 

garantidos por instituições financeiras no 

exterior em moeda estrangeira: depósitos a 

prazo fixo por até seis meses, renováveis; 

certificados de depósitos, e títulos emitidos 

por governos centrais de jurisdições 

estrangeiras e respectivos bancos centrais, 

desde que a classificação externa de risco da 

emissão, conferida por agência de 

classificação de risco de crédito registrada 

ou reconhecida no Brasil pela Comissão de 

Valores Mobiliários, seja igual ou superior a 

0% 5% 5% 
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AA- ou classificação equivalente detidos 

diretamente pelo Fundo, detidos 

indiretamente. 

* Os ativos financeiros relacionados entre os itens (30) e (39) acima serão 

considerados pela Gestora como baixo risco de crédito. 

40) cotas de fundos de investimento 

classificados como Multimercado, 

constituídos sob a forma de condomínio 

aberto, ou cotas de fundos de investimento 

em cotas de fundos de investimento com 

tais características (Fundos Multimercado), 

nas formas regulamentadas pela Comissão 

de Valores Mobiliários, exceto o item (34). 

0% 20% 

20% 

20% 

41)  COE com Valor Nominal Protegido, 

exceto o item (35). 
0% 0% 

42) Cotas de Fundos de Investimento em 

Participações – FIP, desde que: a) o 

regulamento do FIP preveja que o gestor do 

fundo de investimento, ou gestoras ligadas 

ao seu respectivo grupo econômico, 

mantenha, no mínimo, 3% (três por cento) do 

capital subscrito do fundo; b) seja vedada a 

inserção de cláusula no regulamento do FIP 

que estabeleça preferência, privilégio ou 

tratamento diferenciado de qualquer 

natureza ao gestor e/ou pessoas ligadas em 

relação aos demais cotistas. 

0% 0% 

0% 

43) cotas de fundos de investimento 

classificados como Ações – Mercado de 

Acesso, 

0% 0% 

44) COE com Valor Nominal em Risco. 0% 0% 

5% 

45) certificados de Reduções Certificadas de 

Emissão (RCE) ou de créditos de carbono do 

mercado voluntário, admitidos à negociação 

em bolsa de valores, mercadorias e futuros 

ou mercado de balcão organizado, 

registrados ou depositados, 

0% 5% 
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respectivamente, em entidade registradora 

ou depositário central, autorizados pelo 

Banco Central do Brasil ou pela Comissão de 

Valores Mobiliários nas suas respectivas 

áreas de competência. 

46) Cotas de fundos de investimento e Cotas 

de fundos de investimento em cotas de 

fundos de investimento registrados com 

base na Instrução CVM no 555/14 destinados 

exclusivamente a investidores qualificados, 

nos termos da Res. CVM 30/21, não as 

relacionadas nos itens (47) e (48), observado 

cumulativamente os demais limites 

mencionados neste regulamento.  

0% 100% 

100% 

100% 

47) Cotas de fundos de investimento e Cotas 

de fundos de investimento em cotas de 

fundos de investimento registrados com 

base na Instrução CVM no 555/14 destinados 

exclusivamente a investidores profissionais, 

nos termos da Res. CVM 30/21, não as 

relacionadas nos itens (46),  e (48), 

observado cumulativamente os demais 

limites mencionados neste regulamento. 

0% 100% 

48) Cotas de fundos de investimento e Cotas 

de fundos de investimento em cotas de 

fundos de investimento das classes 

autorizadas neste regulamento, não as 

relacionadas nos itens (46),  e (47), 

observado cumulativamente os demais 

limites mencionados neste regulamento. 

0% 100% 

49) Quaisquer outros ativos financeiros não 

mencionados nos itens anteriores. 
Vedado 

Política de utilização de instrumentos derivativos 

 

(% do Patrimônio do 

Fundo) 

Mín. Máx. 

1) Poderá utilizar instrumentos de derivativos, 

observado o Artigo 10 abaixo 
PEMITIDO 
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1) Instrumentos derivativos atrelados à variação 

cambial, considerados conjuntamente com os ativos 

listados nos itens (29) à (39) acima. 

0% 20% 

2) Margem requerida do valor do patrimônio líquido 

do fundo. 
0% 15% 

3) Total dos prêmios de opções pagos do valor do 

patrimônio líquido do fundo (1) 
0% 5% 

(1) No caso de operações com opções que tenham, cumulativamente, a mesma 

quantidade, o mesmo ativo subjacente, o mesmo vencimento e em que o prêmio 

represente a perda máxima da operação, deverá ser considerado o valor dos 

prêmios pagos deduzido do valor dos prêmios recebidos. Para verificação deste 

limite, não serão considerados os títulos recebidos como lastro em operações 

compromissadas. 

Limites por emissor Mín. Máx. 

1) Tesouro Nacional. 0% 100% 

2) Instituição financeira, seus controladores, 

controlados, coligados ou submetidos a controle 

comum. 

0% 25% 

3) Companhia aberta, seus controladores, 

controlados, coligados ou submetidos a controle 

comum. 

0% 15% 

4) Pessoas jurídicas de direito privado não 

relacionadas nos itens (2) e (3) acima. 
0% 5% 

5) Cotas de Fundos de Investimento, exceto as cotas 

descritas no item (6) abaixo. 
0% 49% 

6) Cotas de ETF compostos 100% de Títulos do 

Tesouro Nacional. 
0% 100% 

7) Cotas Sênior de Fundos de Investimento em 

Direitos Creditórios – FIDC e/ou de Cotas Fundos de 

Investimento em Cotas de Fundos de Investimento em 

Direitos Creditórios – FIC FIDC, que vedem em seu 

regulamento aquisição de cotas subordinadas. 

0% 10% 

8) Sociedade de Propósito específico (SPE). 0% 10% 

9) C.O.E. 0% 5% 

10) Companhias securitizadoras. 0% 10% 
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11) Cotas de Fundo de Investimento Imobiliário (FII) ou 

Cotas de Fundos de Investimento em Cotas de Fundos 

de Investimento Imobiliário (FICFII). 

0% 10% 

12) Debêntures de infraestrutura emitidas por 

Sociedade de Propósito específico (SPE).  
0% 15% 

13)  fundos de investimento classificados como 

Ações – Mercado de Acesso. 
0% 0% 

14) Cotas de Fundos de Investimento em 

Participações – FIP. 
0% 0% 

Operações Com A ADMINISTRADORA, Gestora E 

Ligadas 
Mín. 

Máx. 

1) Ativos Financeiros de emissão da ADMINISTRADORA 

e/ou de empresas ligadas. 
vedado 

2) Ativos Financeiros de emissão da Gestora e/ou de 

empresas ligadas. 
0% 100% 

3) Cotas de Fundos de Investimento administrados 

pelo Administrado e empresas ligadas. 
0% 

100% 
4) Cotas de Fundos de Investimento administrados 

pela Gestora e empresas ligadas.  
0% 

5) Ativos Financeiros de emissão da Instituidora e/ou 

de empresas ligadas. 
Vedado 

6) Contraparte com Instituidora, ADMINISTRADORA, 

Gestora bem como às empresas a elas ligadas, mesmo 

indiretamente, exceto as operações Compromissadas 

de recursos aplicados e que não puderam ser 

alocados em outros ativos na forma Regulamentada. 

Vedado 

7) Contraparte com outros fundos ou carteiras sob 

administração ou gestão da ADMINISTRADORA e/ou 

gestora, exceto fundos ou carteiras sob gestão da 

Gestora 

Vedado 

Limites De Investimentos No Exterior MIN. Máx. 

Ativos financeiros negociados no exterior admitidos à 

negociação em bolsas de valores, de mercadorias e 

futuros, ou registrados em sistema de registro, 

custódia ou de liquidação financeira devidamente 

0% 20% 
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autorizados em seus países de origem e 

supervisionados por autoridade local reconhecida ou 

ter sua existência diligentemente verificada pela 

ADMINISTRADORA ou pelo Custodiante do Fundo, 

conforme definido na regulamentação em vigor, 

observado o disposto no Art. 7º deste Regulamento, 

detidos indiretamente através dos fundos investidos, 

sendo permitida a aquisição de forma direta apenas 

dos ativos elencados entre os itens (21) à (28) da 

tabela ” Limites por Ativos Financeiros” acima. 

Outras Estratégias 

1) Ouro. Vedado 

2) Operações de venda de opções a descoberto. Vedado 

3) Operações de derivativos  sem garantia da contraparte 

central da operação. 
Vedado 

4) Operações de derivativos que pode gerar, a qualquer 

tempo, a possibilidade de perda superior ao valor do 

patrimônio líquido do fundo de investimento 

Vedado 

5) Empréstimos de Ativos na modalidade Tomadora. Permitido 

6) Empréstimos de Ativos na modalidade Doadora. Permitido 

7) Day-Trade. Permitido 

8) Aplicações em cotas de fundos de investimento que 

invistam no Fundo. 
Vedado 

9) Fundos de investimento domiciliados no exterior 

(Offshore). 
Vedado 

10) Aplicar em fundos de investimento cujo regulamento 

preveja a cobrança de taxa de performance. 
Permitido 

11) Cotas de Fundos de Investimento Especialmente 

Constituídos - FIFEs 
Vedado 

 

Parágrafo Primeiro - Os limites e vedações estabelecidos neste artigo não devem 

ser observados pelos fundos investidos, desde que respeitado a legislação vigente. 

 

Parágrafo Segundo – O parágrafo acima não se aplica para Fundos Investido 

regidos pela Res. CMN nº 4.993/22.  
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Parágrafo Terceiro  - Sem prejuízo dos limites dispostos neste Regulamento é 

facultado ao FUNDO aplicação em Fundos de Investimento que possuam limites de 

investimentos superiores, desde que sejam autorizados pela ADMINISTRADORA e/ou 

empresas ligadas, considerando a viabilidade de consolidação das carteiras a fim de 

garantir a observância dos limites máximos descritos neste Regulamento, bem como 

os Riscos assumidos pelo FUNDO definidos no Artigo 9º abaixo. 

 

Artigo 5o – O FUNDO obedecerá aos seguintes parâmetros de investimento: 

 

I - Os percentuais referidos neste capítulo deverão ser cumpridos pela Gestora e 

observados pela ADMINISTRADORA, diariamente, com base no patrimônio líquido do 

Fundo do dia útil imediatamente anterior. 

 

II - O Fundo incorporará todos os rendimentos, amortizações e resgates dos ativos 

financeiros integrantes de sua carteira ao seu patrimônio líquido. 

 

Artigo 6º - O Cotista deve estar alerta quanto às seguintes características do Fundo: 

 

I - O investimento no Fundo apresenta riscos ao investidor, conforme descrito no 

Artigo 9º deste Regulamento.  

 

II - Ainda que o gestor da carteira do Fundo mantenha sistema de gerenciamento de 

riscos, não há garantia de completa eliminação de possibilidade de perdas 

patrimoniais para o Fundo e para o investidor, limitadas, contudo, ao próprio 

patrimônio do Fundo, inexistindo possibilidade de o cotista ter que aportar recursos 

adicionais para cobrir prejuízos.  

 

III - As aplicações realizadas no Fundo não contam com garantia da 

ADMINISTRADORA ou da Gestora, de qualquer mecanismo de seguro ou, ainda, do 

Fundo Garantidor de Créditos - FGC; 

 

IV - O Fundo pode estar exposto a significativa concentração em ativos de poucos 

emissores, com os riscos daí decorrente; 

 

V - A rentabilidade obtida no passado não representa garantia de rentabilidade 

futura; 
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VI - Este Regulamento foi preparado com as informações necessárias ao 

atendimento das disposições do Código ANBIMA Administração de Recursos de 

Terceiros, bem como das normas emanadas da Comissão de Valores Mobiliários. 

 

Artigo 7o – Quando da aquisição de ativos financeiros no exterior, a Gestora avaliará 

e reportará à ADMINISTRADORA, previamente a aquisição, a adequação dos 

seguintes parâmetros de investimento: 

 

a) a adequação do(s) ativo(s) financeiro(s) em uma das condições previstas no 

Parágrafo 2o e 3o, Artigo 98, da ICVM 555/14; e 

 

b) sem prejuízo do previsto na alínea (a) acima, caso o Fundo aplique em fundos de 

investimento ou veículos de investimento no exterior, estes observarão os limites 

previstos nos respectivos regulamentos desses fundos e veículos, bem como deverá 

ser observada, inclusive, as condições aplicáveis à Gestora e previstas no Artigo 99, 

da ICVM 555/14. Os ativos finais objeto de investimento no exterior, consoante a Res. 

CMN nº 4.993/22, não são consolidados com as demais posições do Fundo. 

 

Artigo 8º – A Política de Risco do Fundo tem como objetivo estabelecer as diretrizes 

e as medidas de risco utilizadas para o controle, gerenciamento e monitoramento 

dos riscos aos quais o Fundo esteja exposto.  

 

Parágrafo Primeiro - O controle, gestão e monitoramento de riscos seguem as 

seguintes diretrizes:  

 

a) Governança; 

b) Independência da área de Risco  

c) Identificação, Mensuração, Monitoramento e Gestão dos riscos aos quais o Fundo 

esteja exposto.  

 

Parágrafo Segundo - O risco de mercado é gerenciado por meio de modelos 

estatísticos amplamente difundidos e utilizados no Brasil e no exterior.  

 

Parágrafo Terceiro - O Fundo utilizará as medidas correspondentes a sua política 

de investimento, sendo as principais medidas calculadas: (i) Value-at-Risk (VaR): 

Medida que estima a máxima perda esperada, dado um determinado nível de 

confiança para um horizonte definido de tempo, considerando condições de 

normalidade no mercado financeiro. (ii) Stress Testing: Estimativas de perda 

considerando cenários de adversidade dos preços dos ativos e das taxas praticadas 
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no mercado financeiro. (iii) Tracking Error: Estimativa de descolamento médio dos 

retornos do fundo em relação a um benchmark.  

 

Parágrafo Quarto - O controle, gestão e monitoramento do risco de liquidez é 

realizado considerando-se a análise do passivo e dos ativos que constituem o Fundo. 

Para a avaliação do passivo são utilizadas medidas estatísticas que estimam os 

valores de resgates esperados em condições ordinárias.  

 

Parágrafo Quinto - O gerenciamento do risco de crédito é feito por meio de 

processo de análise do ativo e do emissor. Adicionalmente, para ativos provenientes 

de processo de securitização, é avaliada toda a estrutura pertencente ao ativo.  

Parágrafo Sexto - Os modelos utilizados nas avaliações de risco do Fundo são 

reavaliados periodicamente. Os modelos, medidas e processos utilizados no 

gerenciamento de risco não garantem eventuais perdas patrimoniais que possam ser 

incorridas pelo Fundo.  

 

Artigo 9º – O Fundo estará exposto, conforme ordem de relevância, aos fatores de 

riscos inerentes à composição da carteira do Fundo: 

 

I. Risco de taxa de juros - mudanças no cenário econômico e político podem acarretar 

fortes oscilações nas taxas de juros de ativos de renda fixa.  

 

II. Risco de Moeda - associada a flutuações do câmbio de ativos financeiros atreladas 

a moeda estrangeira.  

 

III. Risco de Bolsa - os ativos negociados em bolsa apresentam alta volatilidade e, 

portanto, podem resultar em grandes variações no patrimônio do Fundo.  

 

IV. Risco de Derivativos - Os derivativos sofrem oscilação de preços originados por 

outros parâmetros, além do preço do ativo objeto.  

 

V. Risco de índice de preços - fatores econômicos e/ou políticos podem interferir 

nos ativos financeiros atrelados a índices de inflação  

 

Parágrafo Único - Além dos riscos descritos acima, o Fundo está exposto aos 

demais fatores de riscos: 

  

I. Risco de Mercado - Risco relativo a variações nos fatores de risco relacionados 

anteriormente, entre outros, de acordo com a composição de seu portfolio e que 
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são afetados principalmente pelas condições políticas e econômicas nacionais e 

internacionais ocasionando os efeitos descritos para cada fator de risco.  

 

II. Risco de Mercado Externo - Os investimentos do Fundo estarão expostos a 

alterações nas condições política, econômica ou social nos países onde as 

respectivas sedes das companhias abertas emissoras de ativos financeiros estejam 

estabelecidas, bem como sujeitas a alterações regulatórias das autoridades locais.  

 

III. Riscos de Liquidez - Os riscos de liquidez caracterizam-se primordialmente, mas 

não se limitam, à baixa ou mesmo inexistente demanda ou negociabilidade dos 

ativos do Fundo. Em virtude de tais condições, a Gestora poderá encontrar 

dificuldades para liquidar ou negociar tais ativos pelo preço e no momento desejado, 

permanecendo o Fundo exposto, durante o respectivo período de falta de liquidez, 

aos riscos associados aos ativos. Em tais situações, a Gestora pode ver-se obrigada 

a aceitar descontos nos preços para negociar os ativos. As alterações das condições 

de liquidez podem, eventualmente, afetar o valor dos ativos.  

 

IV. Risco de Crédito/Contraparte - Consiste no risco dos emissores de ativos 

financeiros não honrarem suas obrigações perante o Fundo no valor e prazo 

acordado. Adicionalmente, alterações na avaliação do risco de crédito dos emissores 

podem acarretar oscilações no preço de negociação dos ativos financeiros que 

compõem a carteira do Fundo.  

 

V. Riscos de Concentração da Carteira do FUNDO - O Fundo pode estar exposto a 

significativa concentração, respectivamente, em ativos de um mesmo emissor ou em 

determinadas modalidades de ativos, observadas as disposições constantes da 

regulamentação em vigor. A concentração da carteira do Fundo acarreta o 

comprometimento de uma parcela maior de seu patrimônio em ativos de um único 

ou de poucos emissores ou em uma única ou em poucas modalidades de ativos, 

potencializando, desta forma, o risco nas hipóteses, respectivamente, de 

inadimplemento dos emissores dos ativos integrantes da carteira do Fundo e/ou 

intermediários das operações realizadas na carteira do Fundo ou de desvalorização 

dos referidos ativos.  

 

Artigo 10 – O Fundo pode participar de operações nos mercados de derivativos e de 

liquidação futura, de acordo com o abaixo descrito:  

 

a) a operação deverá observar a avaliação prévia dos riscos envolvidos e estar 

condicionada à existência de sistemas de controles adequados às suas operações 
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b) a operação não pode gerar, a qualquer tempo, possibilidade de perda superior ao 

Patrimônio Líquido do Fundo; 

 

c) a operação não pode gerar, a qualquer tempo, a possibilidade de que o cotista 

seja obrigado a aportar recursos adicionais para cobrir o prejuízo do Fundo; 

 

d) a operação não pode ser realizada na modalidade sem garantia da contraparte 

central da operação;  

 

e) não podem ser realizadas operações de venda de opção a descoberto;  

 

CAPÍTULO IV - DA ADMINISTRAÇÃO E DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS 

 

Artigo 11 - O Fundo é administrado pela BEM Distribuidora de Títulos e Valores 

Mobiliários Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o no 00.066.670/0001-00, com sede social 

no Núcleo Cidade de Deus, s/nº, Prédio Prata, 4o andar, Vila Yara, Osasco, SP, 

credenciada coma ADMINISTRADORA de Carteira de Valores Mobiliários pela 

Comissão de Valores Mobiliários – CVM pelo Ato Declaratório no 3067, de 06.9.1994, 

doravante denominada ADMINISTRADORA. 

 

Parágrafo Primeiro - A ADMINISTRADORA é instituição financeira participante 

aderente ao Foreign Account Tax Compliance Act (“FATCA”) com Global 

Intermediary Identification Number (“GIIN”) 6L2Q5J.00000.SP.076. 

 

Parágrafo Segundo – A ADMINISTRADORA é instituição financeira aderente ao 

Código ANBIMA de Administração de Recursos de Terceiros 

 

Parágrafo Terceiro -  A gestão da carteira do Fundo é exercida pela JGP GESTÃO DE 

CRÉDITO LTDA, com sede social na Rua Humaitá, nº 275, 11º andar (parte) e 12ºandar, 

Rio De Janeiro - RJ , inscrita no CNPJ sob no 13.189.882/0001-27 , credenciada coma 

ADMINISTRADORA de carteira de valores mobiliários pela Comissão de Valores 

Mobiliários – CVM pelo Ato Declaratório no 11.902, de 26/08/2011, doravante 

denominado Gestora. 

 

Parágrafo Quarto – A Gestora é instituição financeira participante aderente ao 

FATCA com GIIN 5S9YHJ.99999.SL.076.  

 

Parágrafo Quinto - A custódia, tesouraria e controladoria dos ativos financeiros do 

Fundo é realizada pelo Banco Bradesco S.A., com sede social no Núcleo Cidade de 
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Deus, s/nº, Vila Yara, Osasco, SP, inscrito no CNPJ/ME sob o no 60.746.948/0001-12, 

credenciada como Custodiante de Valores Mobiliários pela Comissão de Valores 

Mobiliários – CVM pelo Ato Declaratório no 1.432, de 27.6.1990, doravante 

denominado Custodiante. 

 

Parágrafo Sexto – A ADMINISTRADORA poderá contratar, em nome do Fundo, 

prestador de serviço devidamente habilitado para o exercício da atividade de 

distribuição de cotas do Fundo. 

 

Parágrafo Sétimo - A relação completa dos prestadores de serviços do Fundo está 

à disposição dos Cotistas no site da CVM. 

 

CAPÍTULO V – DA REMUNERAÇÃO E DEMAIS DESPESAS DO FUNDO 

 

Artigo 12 – Pela prestação dos serviços de administração do Fundo, que incluem a 

gestão da carteira, as atividades de tesouraria e de controle e processamento dos 

ativos financeiros, a distribuição de cotas e a escrituração da emissão e resgate de 

cotas, o Fundo pagará o percentual anual de 0,58% (cinquenta e oito centésimos por 

cento) sobre o valor do patrimônio líquido do Fundo, considerando, ainda, que à 

Administradora caberá uma remuneração mínima mensal de R$ 750,00 (setecentos 

e cinquenta reais), corrigidos anualmente pelo IPCA, ou por outro índice que vier a 

substituí-lo. 

 

Parágrafo Primeiro – A taxa de administração estabelecida no “caput” compreende 

às taxas de administração dos fundos investidos.  

 

Parágrafo Segundo – Será paga diretamente pelo Fundo a taxa máxima de custódia 

correspondente a 0,03% (três centésimos por cento) ao ano sobre o valor do 

patrimônio líquido do Fundo, respeitando o valor mínimo mensal de R$ 750,00 

(setecentos e cinquenta reais) corrigidos anualmente pelo IPCA, ou por outro índice 

que vier a substituí-lo.  

 

Parágrafo Terceiro – A taxa de administração é calculada e provisionada à base de 

1/252 (um duzentos e cinquenta e dois avos) da porcentagem referida no caput, 

sobre o valor diário do Patrimônio Líquido do Fundo, e será paga pelo Fundo, 

mensalmente, por períodos vencidos, conforme estabelecido em contratos, aos 

respectivos prestadores de serviços. 
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Artigo 13 – O Fundo não possui taxa de performance, taxa de ingresso ou taxa de 

saída. 

 

Artigo 14 - Constituem encargos do Fundo as seguintes despesas que lhe podem 

ser debitadas diretamente: 

 

I - taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, 

que recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do Fundo; 

II - despesas com o registro de documentos em cartório, impressão, expedição, 

publicação de relatórios e informações periódicas previstas na regulamentação 

vigente;  

III - despesas com correspondência de interesse do Fundo, inclusive comunicações 

aos Cotistas; 

IV - honorários e despesas do Auditor Independente; 

V - emolumentos e comissões pagas por operações do Fundo; 

VI - honorários de advogado, custas e despesas processuais correlatas, incorridas 

em razão de defesa dos interesses do Fundo, em juízo ou fora dele, inclusive o valor 

da condenação imputada ao Fundo, se for o caso; 

VII - parcela de prejuízos não coberta por apólices de seguro e não decorrente 

diretamente de culpa ou dolo dos prestadores dos serviços de administração no 

exercício de suas respectivas funções; 

VIII – despesas relacionadas, direta ou indiretamente, ao exercício do direito de voto 

dos ativos financeiros do Fundo;  

IX – despesas com liquidação, registro, e custódia de operações com títulos e 

valores mobiliários, ativos financeiros e modalidades operacionais;  

X – despesas com fechamento de câmbio, vinculadas às suas operações ou com 

certificados ou recibos de depósito de valores mobiliários;  

XI – taxa de administração;  

XII – os montantes devidos a fundos investidores na hipótese de acordo de 

remuneração com base na taxa de administração, observado ainda o disposto no Art. 

85, § 8o da ICVM 555/14; e  

XIII – honorários e despesas relacionadas à atividade de formador de mercado.  

 

Parágrafo Único - Quaisquer despesas não previstas como encargos do Fundo 

correm por conta da ADMINISTRADORA, devendo ser por ela contratadas, inclusive, 

a remuneração dos membros do conselho ou comitê de investimentos do Fundo, 

quando constituídos por iniciativa da ADMINISTRADORA ou Gestora. 
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CAPÍTULO VI - DA EMISSÃO E DO RESGATE DE COTAS 

 

Artigo 15 - As cotas do Fundo correspondem a frações ideais de seu patrimônio, são 

escriturais e nominativas, conferem iguais direitos e obrigações a todos os Cotistas 

e não podem ser objeto de cessão ou transferência, salvo nas seguintes hipóteses: 

(i) decisão judicial ou arbitral; (ii) operações de cessão fiduciária; (iii) execução de 

garantia; (iv) sucessão universal; (v) dissolução de sociedade conjugal ou união 

estável por via judicial ou escritura pública que disponha sobre a partilha de bens; 

ou (vi) transferência de administração ou portabilidade de planos de previdência. 

 

Parágrafo Primeiro - A qualidade de Cotista caracteriza-se pela adesão do 

investidor aos termos desse Regulamento e pela inscrição de seu nome no registro 

de Cotistas do Fundo, o qual deverá manter seus dados atualizados perante o Fundo. 

 

Parágrafo Segundo - O valor da cota do Fundo será calculado e divulgado 

diariamente no encerramento do dia, após o fechamento dos mercados em que o 

Fundo atua (“Cota de Fechamento”). 

 

Parágrafo Terceiro – As cotas do Fundo são, na forma da lei, os ativos garantidores 

das provisões, reservas e fundos do respectivo (ou respectivos) plano, devendo 

estar, permanentemente, vinculadas ao órgão executivo do Sistema Nacional de 

Seguros Privados, não podendo ser gravadas sob qualquer forma ou oferecidas 

como garantia para quaisquer outros fins. 

 

Parágrafo Quarto - A ADMINISTRADORA deverá prestar à Instituidora todas as 

informações, necessárias ao pleno e perfeito atendimento às disposições 

constantes das Circulares SUSEP nos 563, de 24.12.2017 e 564 de 24.12.2017. 

 

Artigo 16 – O ingresso inicial, as demais aplicações e os resgates de cotas do Fundo 

podem ser efetuados em documento de ordem de crédito (DOC), transferência 

eletrônica disponível (TED) ou qualquer outro instrumento de transferência no 

âmbito do Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB). 

 

Parágrafo Primeiro – Deverão ser observadas as seguintes regras de movimentação 

no Fundo: 

 

 

 

Num. 54186954 - Pág. 53Assinado eletronicamente por: THIAGO PEIXOTO ALVES - 17/04/2023 17:16:29
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041717162640400000051738243
Número do documento: 23041717162640400000051738243



 

REGULAMENTO DO JGP CRÉDITO B PREVIDÊNCIA FIFE 

FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO CRÉDITO 

PRIVADO LONGO PRAZO – CNPJ/ME NO 46.401.052/0001-

70. 

 

Ouvidoria Bradesco 0800-7279933 de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no horário das 8h às 18h (horário de Brasília). 
 

   

 

 

Descrição Valor 

Valor Mínimo de Aplicação Inicial. Não há 

Valor Mínimo de Aplicações Adicionais.  Não há 

Valor Mínimo de Resgate, observado o Saldo Mínimo de 

Permanência. 

Não há 

Saldo Mínimo de Permanência. Não há 

 

Parágrafo Segundo – É admitida a utilização de ativos financeiros na integralização 

do valor das cotas do Fundo e no pagamento do resgate de cotas do Fundo, 

observada a legislação e a regulamentação em vigor para tal finalidade e, ainda, 

observados os seguintes critérios:  

 

I - os ativos financeiros utilizados pelo Cotista na integralização das cotas do Fundo 

devem ser previamente aprovados pela Gestora e compatíveis com a Política de 

Investimento do Fundo;  

 

II - a integralização das cotas do Fundo deve ser realizada concomitantemente à 

venda, pelo Cotista, dos ativos financeiros ao Fundo, em valor correspondente ao 

integralizado, calculado pelo preço de mercado na data da integralização; e 

 

III - o resgate das cotas seja realizado simultaneamente à compra, pelo Cotista, de 

ativos financeiros integrantes da carteira de titularidade do Fundo, em valor 

correspondente ao resgatado, pelo preço de mercado na data da conversão das 

cotas. 

 

Artigo 17 – As solicitações de aplicação e resgate deverão ocorrer até as 14h30, para 

efeito dos prazos previstos neste Capítulo. 

  

Movimentação 
Data da 

Solicitação 

Data da 

 Conversão 
Data do Pagamento 

Aplicação D D+0 D0 

Resgate D D+5 dias úteis  
2 dias úteis da data de 

conversão  

 

Artigo 18 - Solicitações de aplicações e resgates de cotas efetuados aos sábados, 

domingos e em feriados nacionais serão processados no primeiro dia útil 

subsequente.  
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Parágrafo Único – Para efeito de emissão de cotas, conversão para fins de resgate 

e de contagem de prazo entre a data de conversão e liquidação dos resgates de 

cotas, os dias que impliquem no fechamento da B3 (Segmentos BM&F e BOVESPA) 

não serão considerados como dias úteis, sendo processados no primeiro dia útil 

subsequente. 

 

Artigo 19 - O Fundo não possui prazo de carência para fins de resgate de cotas, 

podendo o mesmo ser solicitado a qualquer tempo. 

 

CAPÍTULO VII - DA POLÍTICA DE DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES E DE 

RESULTADOS 

 

Artigo 20 - A ADMINISTRADORA deve disponibilizar as informações do Fundo, 

inclusive as relativas à composição da carteira, nos termos desse Capítulo no tocante 

a periodicidade, prazo e teor das informações, de forma equânime entre todos os 

Cotistas. 

 

Parágrafo Primeiro - Mensalmente será enviado extrato aos Cotistas contendo o 

saldo, a movimentação, o valor das cotas no início e final do período e a rentabilidade 

auferida pelo Fundo entre o último dia do mês anterior e o último dia de referência 

do extrato. O Cotista poderá, no entanto, dispensar o envio do extrato mediante 

solicitação à ADMINISTRADORA. 

 

Parágrafo Segundo - A ADMINISTRADORA disponibilizará mensalmente, até 10 (dez) 

dias após o encerramento do mês a que se referirem, o balancete, o demonstrativo 

da composição e diversificação da carteira e o perfil mensal do Fundo. 

 

Parágrafo Terceiro - A ADMINISTRADORA disponibilizará anualmente, no prazo de 

90 (noventa) dias, contados a partir do encerramento do exercício a que se 

referirem, as Demonstrações Contábeis acompanhadas do parecer do Auditor 

Independente. 

 

Parágrafo Quarto – A ADMINISTRADORA remeterá aos cotistas do Fundo a 

demonstração de desempenho do Fundo, até o último dia útil de fevereiro de cada 

ano, se for o caso. 

 

Parágrafo Quinto – A ADMINISTRADORA divulgará, a fundos não destinados 

exclusivamente a investidores qualificados, em lugar de destaque na sua página na 

rede mundial de computadores e sem proteção de senha, as despesas do FUNDO 
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relativas (i) aos 12 (doze) meses findos em 31 de dezembro, até o último dia útil de 

fevereiro de cada ano, e (ii) aos 12 (doze) meses findos em 30 de junho, até o último 

dia útil de agosto de cada ano.  

 

Artigo 21 - A ADMINISTRADORA é obrigada a divulgar imediatamente, por 

correspondência a todos os Cotistas e a CVM, qualquer ato ou fato relevante, de 

modo a garantir a todos os Cotistas o acesso a informações que possam, direta ou 

indiretamente, influenciar suas decisões quanto à permanência no Fundo ou, no caso 

de outros investidores, quanto à aquisição das cotas. 

 

Parágrafo Primeiro - Diariamente a ADMINISTRADORA divulgará o valor da cota e 

do Patrimônio Líquido do Fundo. 

 

Parágrafo Segundo - As Demonstrações Contábeis devem ser colocadas à 

disposição de qualquer interessado que as solicitar à ADMINISTRADORA, no prazo de 

90 (noventa) dias após o encerramento do período. 

 

Parágrafo Terceiro - O demonstrativo da composição da carteira do Fundo será 

disponibilizado a quaisquer interessados mensalmente, até 10 (dez) dias após o 

encerramento do mês a que se referir, e compreenderá a identificação das 

operações, quantidade, valor e o percentual sobre o total da carteira. 

 

Parágrafo Quarto - Caso o Fundo possua posições ou operações em curso que 

possam vir a ser prejudicadas pela sua divulgação, o demonstrativo da composição 

da carteira poderá omitir a identificação e quantidade das mesmas, registrando 

somente o valor e sua porcentagem sobre o total da carteira. As operações omitidas 

deverão ser colocadas à disposição dos Cotistas e de quaisquer interessados no 

prazo máximo de 90 (noventa) dias após o encerramento do mês, podendo esse 

prazo ser prorrogado uma única vez, em caráter excepcional, e com base em 

solicitação fundamentada submetida à aprovação da CVM, até o prazo máximo de 

180 (cento e oitenta) dias.  

 

Parágrafo Quinto - Caso a ADMINISTRADORA divulgue a terceiros informações 

referentes à composição da carteira, a mesma informação deve ser colocada à 

disposição dos Cotistas na mesma periodicidade, ressalvadas as hipóteses de 

divulgação de informações pela ADMINISTRADORA aos prestadores de serviços do 

Fundo, necessárias para a execução de suas atividades, bem como aos órgãos 

reguladores, autorreguladores e entidades de classe, quanto aos seus associados, 
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no atendimento a solicitações legais, regulamentares e estatutárias por eles 

formuladas. 

Artigo 22 - Solicitações, sugestões, reclamações e informações adicionais, inclusive 

as referentes a exercícios anteriores, tais como Demonstrações Contábeis, relatórios 

da ADMINISTRADORA, fatos relevantes, comunicados e outros documentos 

elaborados por força regulamentar podem ser solicitados diretamente à 

ADMINISTRADORA. 

 

Parágrafo Único - O serviço de atendimento está à disposição dos Cotistas para 

receber e encaminhar questões relacionadas ao Fundo, pelos seguintes meios: 

Endereço para correspondência: Núcleo Cidade de Deus, Prédio Amarelo, 1o andar, 

Vila Yara, Osasco, SP. 

Site: www.bradescobemdtvm.com.br 

E-mail: centralbemdtvm@bradesco.com.br 

 

CAPÍTULO VIII – DA ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS 

 

Artigo 23 – Compete privativamente à Assembleia Geral de Cotistas deliberar sobre:  

 

I -  as Demonstrações Contábeis do Fundo, até 120 (cento e vinte) dias após o 

término do exercício social, apresentadas pela ADMINISTRADORA, observado 

inclusive o Parágrafo Sétimo deste Artigo. 

II -  a substituição da ADMINISTRADORA, da Gestora ou do Custodiante do Fundo;  

III -  a fusão, a incorporação, a cisão ou a transformação do Fundo;  

IV -  a instituição ou o aumento da taxa de administração, da taxa de performance 

ou das taxas máximas de custódia;  

V -  a alteração da política de investimento do Fundo;  

VI -  a amortização de cotas e o resgate compulsório de cotas, se for o caso; 

VII -  a alteração deste Regulamento; e 

VIII -  autorizar a Gestora, em nome do fundo, prestar fiança, aval, aceite ou 

coobrigar-se de qualquer outra forma relativamente a operações direta ou 

indiretamente relacionadas a carteira do Fundo, sendo necessário a concordância de 

cotistas representando, no mínimo, 2/3 (dois terços) das cotas emitidas pelo Fundo. 

 

Parágrafo Primeiro - A convocação da Assembleia Geral deve ser feita com 10 (dez) 

dias de antecedência, no mínimo, da data de sua realização. 

 

Parágrafo Segundo - A presença da totalidade dos Cotistas supre a falta de 

convocação. 
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Parágrafo Terceiro - A Assembleia Geral se instalará com a presença de qualquer 

número de Cotistas, e as deliberações serão tomadas por maioria de votos, cabendo 

a cada cota um voto. 

 

Parágrafo Quarto - Somente podem votar na Assembleia Geral os Cotistas do 

Fundo inscritos no registro de Cotistas na data da convocação da Assembleia, seus 

representantes legais ou procuradores legalmente constituídos há menos de 1 (um) 

ano.  

 

Parágrafo Quinto - Os Cotistas também poderão votar por meio de comunicação 

escrita ou eletrônica, desde que a convocação indique essa possibilidade e 

estabeleça os critérios para essa forma de voto. Contudo, essa possibilidade não 

exclui a realização da reunião de cotistas, no local e horário estabelecidos, cujas 

deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes e dos recebidos pelo(s) 

meio(s) de comunicação estabelecido(s) neste regulamento e na convocação, antes 

do início da Assembleia. 

 

Parágrafo Sexto - O resumo das decisões das Assembleias Gerais deverá ser 

enviado a cada Cotista no prazo de até 30 (trinta) dias após a data de realização da 

Assembleia. 

 

Parágrafo Sétimo – Caso a Assembleia Geral de Cotistas convocada para deliberar 

sobre a matéria prevista no inciso I do caput deste Artigo, seja considerada não 

instalada ou não realizada pelo não comparecimento e/ou participação dos cotistas, 

na hipótese de Demonstrações Contábeis do Fundo cujo relatório de auditoria não 

contenha opinião modificada, tais Demonstrações serão consideradas 

automaticamente aprovadas.  

 

Artigo 24 - As deliberações da Assembleia Geral poderão ser tomadas por processo 

de consulta formal, por meio de carta ou por correio eletrônico (e-mail) dirigido pela 

ADMINISTRADORA a cada cotista, no mínimo com 10 (dez) dias de antecedência da 

data de sua realização. Da consulta formal deverão constar todos os elementos 

informativos necessários ao exercício do direito de voto, sendo que as decisões 

serão tomadas com base na maioria dos votos recebidos, por escrito, observados os 

quóruns estabelecidos neste Regulamento.   

 

Artigo 25 - A Assembleia Geral pode ser realizada exclusivamente por meio 

eletrônico, devendo estar resguardados os meios para garantir a participação dos 
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cotistas e a autenticidade e segurança na transmissão de informações, 

particularmente os votos, que devem ser proferidos por meio de assinatura 

eletrônica legalmente reconhecida, sob pena de recusa pela ADMINISTRADORA.  

 

Artigo 26 - O Fundo utilizará meios físicos ou eletrônicos de comunicação 

relativamente às suas informações, inclusive no que diz respeito às convocações, 

deliberações e resumo das assembleias gerais. Nesse sentido, todas as informações 

ou documentos serão disponibilizados aos cotistas, pela ADMINISTRADORA, por 

meio (i) da página da ADMINISTRADORA na rede mundial de computadores  

(www.bradescobemdtvm.com.br); (ii) de envio de correspondência física ou 

eletrônica; e/ou (iii) adoção de outra forma de disponibilização, em todos os casos 

sempre observados os termos da regulamentação em vigor. 

 

CAPÍTULO IX - DA TRIBUTAÇÃO APLICÁVEL 

 

Artigo 27 - As operações da carteira do FUNDO não estão sujeitas à tributação pelo 

imposto de renda ou IOF. 

 

Parágrafo Único - O Cotista está sujeito ao seguinte tratamento tributário: 

 

a) O IOF incidirá sobre o valor do resgate, limitado ao rendimento da operação. A 

alíquota incidente é decrescente em função do prazo de aplicação, sendo que, a 

partir do 30º (trigésimo) dia, a alíquota passa a ser zero. 

 

b) Não há incidência do imposto de renda sobre os rendimentos auferidos nas 

aplicações de recursos das provisões, reservas técnicas e fundos de planos de 

benefícios de entidade de Previdência Privada. 

 

CAPÍTULO X- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Artigo 28 - O exercício social do Fundo terá duração de 12 (doze) meses, tendo seu 

encerramento no último dia útil do mês de OUTUBRO de cada ano. 

 

Artigo 29 - Para efeito do disposto neste Regulamento, as comunicações entre a 

ADMINISTRADORA e os Cotistas do Fundo, serão realizadas por meio físico. 

 

Artigo 30 – No intuito de defender os interesses do Fundo e dos Cotistas, o gestor 

adota política de exercício de direito de voto em Assembleias Gerais de fundos de 

investimento e companhias emissoras dos ativos detidos pelo Fundo (“Política”), 
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disponível na sede da gestora e registrada na Associação Brasileira das Entidades do 

Mercado Financeiro e de Capitais - ANBIMA. A Política disciplina os princípios gerais, 

o processo decisório, as matérias obrigatórias e orienta as decisões da gestora. 

 

Artigo 31 - Fica eleito o foro da Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, com 

expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser para 

quaisquer ações nos processos judiciais relativos ao Fundo ou a questões 

decorrentes deste Regulamento. 
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JGP CORPORATE MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA CRÉDITO PRIVADO LONGO 

PRAZO 
CNPJ nº 20.833.920/0001-06 

 
ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS 

REALIZADA EM 10 DE JANEIRO DE 2020 
 

Dia, Hora e Local: 
No dia 10 de janeiro de 2020, às 15 horas, na sede social do Administrador do fundo em epígrafe, doravante 
denominado FUNDO, na Av. Presidente Wilson, n.º 231, 11º andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ.  
 
Mesa: 
Presidente: André Carneiro 
Secretária: Thatiana França 
 
Convocação: 
Convocação dispensada, nos termos do artigo 67, parágrafo sexto, da Instrução n.º 555/14 da Comissão de 
Valores Mobiliários. 
 
Presença: 
Cotista(s) detentor(es) da totalidade de cotas emitidas pelo FUNDO, o(s) qual(is), tendo sido cientificado(s) das 
vedações constantes da regulamentação em vigor, declara(m) não estar impedido(s) de votar. 
 
Informamos que os cotistas que se encontrem em situação de conflito de interesse com o FUNDO, a qual os 
impeça de votar na assembleia ora convocada, assim como aqueles que se enquadrem em uma das hipóteses 
de impedimento previstas no artigo 76 da Instrução CVM nº 555/2014, deverão se manifestar perante o 
Administrador e estarão impedidos de votar na referida assembleia, salvo se for verificada a exceção do 
parágrafo único do citado Artigo 76. 
 
Deliberações tomadas por unanimidade: 
 
I. Aprovado o ajuste no “Risco Proveniente do Uso de Derivativos”, para excluir a previsão da 
possibilidade perda do FUNDO serem superiores ao seu patrimônio tendo em vista que o FUNDO não pode 
realizar operações de derivativos para fins de alavancagem. Dessa forma, o Artigo 11 passará a vigorar na 
exata forma do Regulamento.  
 
II. Aprovada a alteração da data de conversão de cotas para fins de resgate do FUNDO, de modo a prever 
que este ocorrerá no mesmo dia útil da Data do Pedido de Resgate, com a consequente alteração do inciso II 
do Artigo 23 do Regulamento do FUNDO, que passará a vigorar na exata forma do Regulamento. 

 
III. Aprovada a alteração da data de pagamento do resgate do FUNDO, de modo a prever que será a data 
do efetivo pagamento, pelo FUNDO, do valor líquido devido ao cotista que efetuou pedido de resgate e que 
corresponde ao 1º (primeiro) dia útil contado da Data de Conversão de Cotas para Fins de Resgate, com a 
consequente alteração do inciso III do Artigo 23 do Regulamento do FUNDO, que passará a vigorar na exata 
forma do Regulamento. 
 
IV. Aprovadas as alterações do Anexo – Política de Investimento do Regulamento do FUNDO, conforme 
exposto abaixo, de forma que o Regulamento do FUNDO passará a vigorar na exata forma do Regulamento: 
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(i) Esclarecer que o FUNDO está autorizado a realizar “operações que tenham como contraparte o 
ADMINISTRADOR, a GESTORA ou empresas a eles ligadas, bem como fundos de investimento 
por eles administrados ou geridos”. 

(ii) Ajustado os quadros referentes à Resolução 4.661 em decorrência das alterações trazidas pela 
Resolução 4.695, ambas do Conselho Monetário Nacional (“CMN”). 

 
V. Aprovada a consolidação do novo Regulamento do FUNDO, contemplando as deliberações aprovadas, 
bem como ajustes redacionais e necessários à adaptação do Regulamento do FUNDO às atualizações da 
legislação ocorridas desde a última alteração do referido Regulamento até a data da presente assembleia e 
ajustes redacionais no Regulamento do FUNDO de forma a adequá-lo ao padrão utilizado pelo 
ADMINISTRADOR. 
 
VI. Definida, como data para implementação e eficácia do novo Regulamento do FUNDO, a abertura do 
dia 15 de janeiro de 2020. 
 

O Regulamento alterado por meio da presente assembleia ou estará à disposição dos interessados no website 

do ADMINISTRADOR (www.bnymellon.com.br), do DISTRIBUIDOR e no website da Comissão de Valores 

Mobiliários - CVM (www.cvm.gov.br).  

 

Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada, lavrando-se a presente ata no Livro próprio, que, depois 
de lida e aprovada, foi por todos assinada. Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 2020. 

 

 

Certifico e dou fé que a presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio 

 

 

BNY Mellon Serviços Financeiros DTVM S.A 

Administrador 
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Capítulo I. Do FUNDO 

Artigo 1º. O JGP CORPORATE MASTER FUNDO DE 
INVESTIMENTO RENDA FIXA CRÉDITO PRIVADO 
LONGO PRAZO (doravante designado FUNDO) é uma 
comunhão de recursos, constituído sob a forma de 
condomínio aberto e com prazo indeterminado de 
duração, destinado à aplicação em ativos financeiros. 

Parágrafo Primeiro – O FUNDO é regido por este 
Regulamento, pelo Formulário de Informações 
Complementares e pelas disposições legais e 
regulamentares que lhe forem aplicáveis. 

Parágrafo Segundo – Para permitir uma total 
compreensão das características, objetivos e riscos 
relacionados ao FUNDO, é recomendada a leitura deste 
Regulamento em conjunto com o Formulário de 
Informações Complementares e os demais materiais do 
FUNDO.  

Parágrafo Terceiro – Este Regulamento, a Lâmina de 
Informações Essenciais (quando houver) e os demais 
materiais relacionados ao FUNDO estão disponíveis no 
website do ADMINISTRADOR (www.bnymellon.com.br), 
do distribuidor e no website da Comissão de Valores 
Mobiliários - CVM (www.cvm.gov.br). O Formulário de 
Informações Complementares está disponível no website 
do ADMINISTRADOR (www.bnymellon.com.br). 

Capítulo II. Do Público Alvo  

Artigo 2º. O FUNDO tem como público alvo investidores 
em geral, fundos de investimento e fundos de 
investimento em cotas de fundos de investimento geridos 
pela GESTORA e/ou pela JGP Gestão de Recursos Ltda. 

Parágrafo Primeiro – Este Regulamento observa, no que 
couber, as modalidades de investimento, os limites e as 
vedações estabelecidas na Resolução nº 4.661/2018 do 
Conselho Monetário Nacional (“CMN”) e alterações 
posteriores, que dispõe sobre as diretrizes de aplicação 
dos recursos garantidores dos planos administrados pelas 
entidades fechadas de previdência complementar 
(“Resolução 4.661”). 

Parágrafo Segundo – Caberá ao próprio cotista, sujeito 
à Resolução 4.661, o controle e a consolidação de seus 
investimentos mantidos no FUNDO com os demais 
investimentos por ele detidos por meio de sua carteira 
própria ou por meio de outros fundos que não estejam 
sob administração do ADMINISTRADOR, cabendo 
exclusivamente ao referido cotista assegurar que a 
totalidade de seus recursos estão em consonância com 
a Resolução 4.661, não cabendo ao ADMINISTRADOR 
e/ou a GESTORA a responsabilidade pela observância 
de quaisquer outros limites, condições ou restrições que 
não aqueles expressamente definidos neste 
Regulamento. 

Parágrafo Terceiro – Antes de tomar decisão de 
investimento no FUNDO, os investidores devem: (i) 
conhecer, aceitar e assumir os riscos aos quais o FUNDO 
está sujeito; (ii) verificar a adequação deste FUNDO aos 
seus objetivos de investimento; e (iii) analisar todas as 
informações disponíveis neste Regulamento, no 
Formulário de Informações Complementares e nos 
demais materiais do FUNDO. 

Capítulo III. Dos Prestadores de Serviços 

Artigo 3º. São prestadores de serviços do FUNDO: 

I. ADMINISTRADOR: BNY MELLON SERVIÇOS 
FINANCEIROS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS S.A., Av. Presidente 
Wilson, nº 231, 11º andar, Rio de Janeiro/RJ, CNPJ 
nº 02.201.501/0001-61, Ato Declaratório nº 4.620, 
de 19/12/1997. 

II. GESTORA: JGP GESTÃO DE CRÉDITO LTDA, 
Rua Humaitá, n° 275, 11° andar (parte) e 12° andar, 
Humaitá, Rio de Janeiro/RJ, inscrito no CNPJ nº 
13.189.882/0001-27, Ato Declaratório nº 11.902, de 
26/08/2011. 

III. CUSTODIANTE (custódia e tesouraria): BNY 
MELLON BANCO S.A., Av. Presidente Wilson, nº 
231, 10º andar, Rio de Janeiro/RJ, CNPJ nº 
42.272.526/0001-70, Ato Declaratório 12.605, de 
26/09/2012. 
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Parágrafo Primeiro – Os demais prestadores de serviços 
do FUNDO encontram-se qualificados no Formulário de 
Informações Complementares. 

Parágrafo Segundo – Os serviços de administração e 
gestão são prestados ao FUNDO em regime de melhores 
esforços e como obrigação de meio, pelo que o 
ADMINISTRADOR e a GESTORA não garantem qualquer 
nível de resultado ou desempenho dos investimentos aos 
cotistas no FUNDO. Como prestadores de serviços do 
FUNDO, o ADMINISTRADOR e a GESTORA não são, 
sob qualquer forma, responsáveis por qualquer erro de 
julgamento ou por qualquer perda sofrida pelo FUNDO, 
com exceção das hipóteses de comprovada culpa, dolo 
ou má-fé da GESTORA ou do ADMINISTRADOR. 

Parágrafo Terceiro – O ADMINISTRADOR e cada 
prestador de serviço contratado respondem perante a 
CVM, na esfera de suas respectivas competências, por 
seus próprios atos e omissões contrários à lei, ao 
Regulamento do FUNDO e às disposições 
regulamentares aplicáveis. 

Capítulo IV. Do Objetivo e da Política de Investimento 

Artigo 4º. O FUNDO tem como objetivo obter ganhos de 
capital através da aplicação de, no mínimo, 80% (oitenta 
por cento) dos seus recursos em ativos relacionados 
diretamente, ou sintetizados via derivativos, à variação da 
taxa de juros doméstica. 

Parágrafo Primeiro – A GESTORA procurará atingir o 
objetivo de investimento do FUNDO pela identificação, 
por meio de uma análise conjunta da situação 
macroeconômica e política do Brasil e do mundo, de 
grandes tendências de mercado, buscando assim 
determinar seus possíveis reflexos no mercado financeiro 
do país. Uma vez identificada a tendência, a GESTORA 
efetuará uma análise dos tipos de investimentos que 
poderão ser beneficiados pela mesma, acompanhada de 
detalhado levantamento de emissores, instrumentos e 
riscos envolvidos, que deverão expressar mais 
amplamente o movimento implícito na tendência 
identificada. 

Parágrafo Segundo - Observado o disposto no caput, o 
FUNDO realizará investimentos, preferencialmente, em 
títulos de dívida privada, tais como debêntures, letras 
financeiras, entre outros. O FUNDO poderá se utilizar, 
entre outros, de mecanismos de hedge, operações de 
arbitragem e estratégias ativas com derivativos para 
alcançar seus objetivos. A exposição do FUNDO 
dependerá, entre outros fatores, da liquidez e volatilidade 
dos mercados em que estiver atuando.  

Artigo 5º. O FUNDO se classifica como um fundo de 
Renda Fixa, tendo como principal fator de risco a 
variação da taxa de juros domésticas, e/ou de índices de 
preços. O FUNDO poderá aplicar os recursos integrantes 
de sua carteira em quaisquer ativos financeiros 
permitidos pela legislação aplicável, devendo-se 
observar, contudo, os limites de concentração e os riscos 
previstos neste Regulamento. 

Parágrafo Primeiro – Os limites de aplicação por 
emissor e por modalidade de ativo, bem como eventuais 
vedações ou disposições específicas aplicáveis ao 
FUNDO estão detalhados nos anexos referentes à 
Política de Investimento, que são parte integrante deste 
Regulamento. 

Parágrafo Segundo – O FUNDO PODE APLICAR MAIS 
DE 50% (CINQUENTA POR CENTO) DOS SEUS 
RECURSOS EM ATIVOS FINANCEIROS DE CRÉDITO 
PRIVADO. PORTANTO, ESTÁ SUJEITO A RISCO DE 
PERDA SUBSTANCIAL DE SEU PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO EM CASO DE EVENTOS QUE ACARRETEM 
O NÃO PAGAMENTO DOS ATIVOS FINANCEIROS 
INTEGRANTES DE SUA CARTEIRA, INCLUSIVE POR 
FORÇA DE INTERVENÇÃO, LIQUIDAÇÃO, REGIME 
DE ADMINISTRAÇÃO TEMPORÁRIA, FALÊNCIA, 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL DOS 
EMISSORES RESPONSÁVEIS PELOS ATIVOS 
FINANCEIROS DO FUNDO. 

Parágrafo Terceiro - É permitida a aquisição de cotas de 
outros fundos de investimento desde que estes possuam 
política de investimento compatível com a do FUNDO. 

Parágrafo Quarto - Caso o FUNDO venha a investir em 
fundos geridos por terceiros não ligados ao 
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ADMINISTRADOR ou à GESTORA, cujas políticas de 
investimento permitam aplicações em ativos financeiros 
de crédito privado, o ADMINISTRADOR, a fim de mitigar 
risco de concentração pelo FUNDO, considerará, como 
regra, o percentual máximo de aplicação em tais ativos na 
consolidação de seus limites. 

Parágrafo Quinto – Fica estabelecido que os limites de 
aplicação previstos no presente Regulamento serão 
controlados por meio da consolidação das aplicações do 
FUNDO com as dos fundos investidos, salvo nas 
hipóteses de dispensa de consolidação previstas na 
regulamentação aplicável. 

Artigo 6º. É VEDADO AO FUNDO APLICAR EM 
ATIVOS FINANCEIROS NO EXTERIOR. 

Artigo 7º. As estratégias de investimento do FUNDO 
podem resultar em significativas perdas patrimoniais para 
seus cotistas.  

Capítulo V. Dos Fatores de Risco 

Artigo 8º. O FUNDO está sujeito a diversos fatores de 
risco, os quais estão descritos neste Regulamento e 
relacionados resumidamente no Formulário de 
Informações Complementares, sendo destacados os 5 
(cinco) principais Fatores de Risco no Termo de Adesão 
e de Ciência de Risco, o qual deve ser assinado por todos 
os cotistas antes da realização do primeiro investimento 
no FUNDO. 

Artigo 9º. De acordo com a legislação em vigor, os 
cotistas respondem por eventual patrimônio líquido 
negativo do FUNDO, obrigando-se, caso necessário, por 
consequentes aportes adicionais de recursos. 

Artigo 10. As aplicações realizadas no FUNDO não 
contam com garantia do ADMINISTRADOR, da 
GESTORA, de qualquer mecanismo de seguro ou do 
Fundo Garantidor de Créditos - FGC. 

Artigo 11. Antes de tomar uma decisão de investimento 
no FUNDO, os potenciais investidores devem considerar 
cuidadosamente, à luz de sua própria situação financeira 
e de seus objetivos de investimento, todas as informações 

disponíveis neste Regulamento, no Formulário de 
Informações Complementares e, em particular, avaliar os 
fatores de risco descritos a seguir: 

I. Riscos Gerais: O FUNDO está sujeito às variações e 
condições dos mercados em que investe, direta ou 
indiretamente, especialmente dos mercados de juros e 
derivativos, que são afetados principalmente pelas 
condições políticas e econômicas nacionais e 
internacionais. Considerando que é um investimento de 
médio e longo prazo, pode haver alguma oscilação do 
valor da cota no curto prazo podendo, inclusive, acarretar 
perdas superiores ao capital aplicado e a consequente 
obrigação do cotista de aportar recursos adicionais para 
cobrir o prejuízo do FUNDO. 

II. Risco de Mercado: Consiste no risco de variação no 
valor dos ativos financeiros da carteira do FUNDO. O 
valor destes ativos financeiros pode aumentar ou 
diminuir, de acordo com as flutuações de preços e 
cotações de mercado, as taxas de juros e os resultados 
das empresas emissoras. Em caso de queda do valor dos 
ativos financeiros que compõem a carteira, o patrimônio 
líquido do FUNDO pode ser afetado negativamente. A 
queda dos preços dos ativos financeiros integrantes da 
carteira pode ser temporária, não existindo, no entanto, 
garantia de que não se estendam por períodos longos 
e/ou indeterminados. Em determinados momentos de 
mercado, a volatilidade dos preços dos ativos financeiros 
e dos derivativos pode ser elevada, podendo acarretar 
oscilações bruscas no resultado do FUNDO.  

III. Risco de Crédito: Consiste no risco de os emissores 
de ativos financeiros de renda fixa que integram a carteira 
não cumprirem suas obrigações de pagar tanto o 
principal como os respectivos juros de suas dívidas para 
com o FUNDO. Adicionalmente, os contratos de 
derivativos estão eventualmente sujeitos ao risco de a 
contraparte ou instituição garantidora não honrar sua 
liquidação. 

IV. Risco de Liquidez: O risco de liquidez caracteriza-se 
pela baixa ou mesmo falta de demanda pelos ativos 
financeiros integrantes da carteira do FUNDO. Neste 
caso, o FUNDO pode não estar apto a efetuar, dentro do 
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prazo máximo estabelecido neste Regulamento e na 
regulamentação em vigor, pagamentos relativos a 
resgates de cotas do FUNDO, quando solicitados pelos 
cotistas. Este cenário pode se dar em função da falta de 
liquidez dos mercados nos quais os valores mobiliários 
integrantes da carteira são negociados ou de outras 
condições atípicas de mercado.  

V. Risco de Concentração de Ativos Financeiros de um 
mesmo emissor: A possibilidade de concentração da 
carteira em ativos financeiros de um mesmo emissor 
representa risco de liquidez dos referidos ativos 
financeiros. Alterações da condição financeira de um 
emissor, alterações na expectativa de 
desempenho/resultados deste e da capacidade 
competitiva do setor investido podem, isolada ou 
cumulativamente, afetar adversamente o preço e/ou 
rendimento dos ativos financeiros da carteira do FUNDO. 
Nestes casos, a GESTORA pode ser obrigada a liquidar 
os ativos financeiros do FUNDO a preços depreciados 
podendo, com isso, influenciar negativamente o valor da 
cota do FUNDO. 

VI. Risco Proveniente do Uso de Derivativos: O FUNDO 
pode realizar operações nos mercados de derivativos 
como parte de sua estratégia de investimento. Estas 
operações podem não produzir os efeitos pretendidos, 
provocando oscilações bruscas e significativas no 
resultado do FUNDO, podendo ocasionar perdas 
patrimoniais para os cotistas. Isto pode ocorrer em virtude 
do preço dos derivativos depender, além do preço do ativo 
financeiro objeto do mercado à vista, de outros 
parâmetros de precificação baseados em expectativas 
futuras. Mesmo que o preço do ativo financeiro objeto 
permaneça inalterado, pode ocorrer variação nos preços 
dos derivativos, tendo como consequência o aumento de 
volatilidade de sua carteira. Os preços dos ativos 
financeiros e dos derivativos podem sofrer alterações 
substanciais que podem levar a perdas ou ganhos 
significativos. 

VII. Risco Decorrente de Investimento em Fundos 
Estruturados: Os investimentos realizados pelo FUNDO 
em cotas de fundos estruturados, nos limites previstos no 
Regulamento, estão, por sua natureza, sujeitos a 

flutuações típicas do mercado, risco de crédito, risco 
sistêmico, condições adversas de liquidez e negociação 
atípica nos mercados de atuação, bem como outros 
riscos diversos. 

VIII. Risco Decorrente de Investimento em Ativos de 
Crédito Privado: O FUNDO pode aplicar mais de 50% 
(cinquenta por cento) dos seus recursos em ativos 
financeiros de crédito privado. Portanto, está sujeito a 
risco de perda substancial de seu patrimônio líquido em 
caso de eventos que acarretem o não pagamento dos 
ativos financeiros integrantes de sua carteira, inclusive 
por força de intervenção, liquidação, regime de 
administração temporária, falência, recuperação judicial 
ou extrajudicial dos emissores responsáveis pelos ativos 
financeiros do FUNDO. 

Artigo 12. O FUNDO PODE ESTAR EXPOSTO À 
SIGNIFICATIVA CONCENTRAÇÃO EM ATIVOS 
FINANCEIROS DE POUCOS EMISSORES COM OS 
RISCOS DAÍ DECORRENTES. 

Capítulo VI. Das Taxas e Dos Encargos 

Artigo 13. O FUNDO está sujeito à taxa de administração 
de 0,15% a.a. (quinze centésimos por cento ao ano) 
sobre o valor do patrimônio líquido do FUNDO, a qual 
remunera o ADMINISTRADOR e os demais prestadores 
de serviços de administração do FUNDO, mas não inclui 
a remuneração dos prestadores de serviços de custódia 
e auditoria das demonstrações financeiras do FUNDO 
nem os valores correspondentes aos demais encargos 
do FUNDO, os quais serão debitados do FUNDO de 
acordo com o disposto neste Regulamento e na 
regulamentação em vigor. 

Parágrafo Primeiro – A taxa de administração deve ser 
provisionada diariamente (em base de 252 dias por ano) 
sobre o valor do patrimônio líquido do FUNDO e paga 
mensalmente, por períodos vencidos, até o 5º (quinto) dia 
útil do mês subsequente. 

Parágrafo Segundo – Os pagamentos das 
remunerações aos prestadores de serviços podem ser 
efetuados diretamente pelo FUNDO a cada qual, nas 
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formas e prazos entre eles ajustados, até o limite da taxa 
de administração. 

Parágrafo Terceiro – A taxa de administração 
supramencionada é a taxa de administração mínima do 
FUNDO.  

Parágrafo Quarto – Tendo em vista que o FUNDO admite 
a aplicação em cotas de fundos de investimento, fica 
estabelecida a taxa de administração máxima de 1,50% 
a.a. (um inteiro e cinquenta centésimos por cento ao ano) 
sobre o valor do patrimônio líquido do FUNDO, a qual 
compreende a taxa de administração mínima e a taxa de 
administração dos fundos nos quais o FUNDO invista 
(“Taxa de Administração Máxima”).  

Parágrafo Quinto – Não devem ser consideradas para o 
cálculo da Taxa de Administração Máxima, as aplicações 
nos seguintes fundos de investimento:  

I. fundos de índice e fundos de investimento 
imobiliário cujas cotas sejam admitidas à negociação em 
mercados organizados; ou 

II. fundos geridos por partes não relacionadas à 
GESTORA. 

Artigo 14. Não são cobradas taxas de ingresso e saída 
no FUNDO. 

Artigo 15. O FUNDO não cobra taxa de performance. 

Artigo 16. A taxa máxima cobrada pelo serviço de 
custódia do FUNDO será de 0,0275% a.a. (duzentos e 
setenta e cinco décimos de milésimos por cento ao ano) 
sobre o valor do patrimônio líquido do FUNDO, sendo 
garantida uma remuneração mínima mensal de R$ 539,88 
(quinhentos e trinta e nove reais e oitenta e oito centavos), 
a qual será corrigida anualmente de acordo com a 
variação do IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado) 
da Fundação Getúlio Vargas. 

Artigo 17. Além das taxas indicadas neste Capítulo, 
constituem encargos do FUNDO as seguintes despesas, 
que lhe podem ser debitadas diretamente: 

I. taxas, impostos ou contribuições federais, 
estaduais, municipais ou autárquicas, que recaiam 
ou venham a recair sobre os bens, direitos e 
obrigações do FUNDO; 

II. despesas com o registro de documentos em 
cartório, impressão, expedição e publicação de 
relatórios e informações periódicas previstos na 
regulamentação vigente; 

III. despesas com correspondência de interesse do 
FUNDO, inclusive comunicações aos cotistas; 

IV. honorários e despesas do auditor independente; 

V. emolumentos e comissões pagas por operações do 
FUNDO; 

VI. honorários de advogado, custas e despesas 
processuais correlatas, incorridas em razão de 
defesa dos interesses do FUNDO, em juízo ou fora 
dele, inclusive o valor da condenação imputada ao 
FUNDO, se for o caso; 

VII. parcela de prejuízos não coberta por apólices de 
seguro e não decorrente diretamente de culpa ou 
dolo dos prestadores dos serviços de administração 
no exercício de suas respectivas funções; 

VIII. despesas relacionadas, direta ou indiretamente, ao 
exercício de direito de voto decorrente de ativos 
financeiros do FUNDO;  

IX. despesas com registro, custódia e liquidação de 
operações com títulos e valores mobiliários, ativos 
financeiros e modalidades operacionais; 

X. despesas com fechamento de câmbio, vinculadas 
às suas operações ou com certificados ou recibos 
de depósito de valores mobiliários; 
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XI. os montantes devidos a fundos investidores na 
hipótese de acordo de remuneração com base na 
taxa de administração e/ou performance; e 

XII. honorários e despesas relacionadas à atividade de 
formador de mercado, quando aplicável. 

Parágrafo Único – Quaisquer despesas não previstas 
como encargos do FUNDO devem correr por conta do 
ADMINISTRADOR. 

Capítulo VII. Da Emissão e Do Resgate de Cotas 

Artigo 18. A aplicação será realizada por meio de 
transferência eletrônica de recursos pelo cotista para a 
conta corrente do FUNDO. A amortização e o resgate de 
cotas serão realizados por meio de transferência 
eletrônica de recursos da conta corrente do FUNDO para 
a conta corrente previamente cadastrada pelo cotista 
junto ao ADMINISTRADOR e/ou Distribuidor. As 
movimentações aqui previstas também poderão ser 
efetuadas por meio de sistema de registro, caso as cotas 
do FUNDO estejam registradas no referido sistema. 

Parágrafo Primeiro – Nas hipóteses em que aplicável, 
somente devem ser consideradas as aplicações como 
efetivadas, após a efetiva disponibilidade dos recursos na 
conta corrente do FUNDO e desde que o cadastro do 
investidor junto ao ADMINISTRADOR esteja atualizado. 

Parágrafo Segundo – É facultado ao ADMINISTRADOR 
suspender, a qualquer momento, novas aplicações no 
FUNDO, desde que tal suspensão se aplique 
indistintamente a novos investidores e cotistas atuais. A 
suspensão do recebimento de novas aplicações em um 
dia não impede a reabertura posterior do FUNDO para 
aplicações. 

Parágrafo Terceiro – As aplicações realizadas pela B3 
S.A – Brasil, Bolsa, Balcão - Segmento Cetip UTVM 
(“B3”), enquanto mantidas depositadas na B3, devem, 
necessariamente, ser resgatadas por meio da mesma 
entidade. 

Artigo 19. Na emissão de cotas do FUNDO deve ser 
utilizado o valor da cota em vigor no dia da efetiva 

disponibilidade dos recursos confiados pelo investidor ao 
ADMINISTRADOR. 

Artigo 20. As cotas do FUNDO aberto não podem ser 
objeto de cessão ou transferência, exceto nos casos de:  

I. decisão judicial ou arbitral;  

II. operações de cessão fiduciária; 

III. execução de garantia;  

IV. sucessão universal;  

V. dissolução de sociedade conjugal ou união estável 
por via judicial ou escritura pública que disponha 
sobre a partilha de bens; e  

VI. transferência de administração ou portabilidade de 
planos de previdência.  

Artigo 21. É admitido o investimento feito conjunta e 
solidariamente por mais de uma pessoa. Neste caso, 
toda aplicação realizada tem caráter solidário, sendo 
considerada como feita em conjunto por todos os 
titulares. Para todos os efeitos perante o 
ADMINISTRADOR, cada titular é considerado como se 
fosse único proprietário das cotas objeto de propriedade 
conjunta, ficando o ADMINISTRADOR validamente 
exonerado por qualquer pagamento feito a um, 
isoladamente, ou a todos em conjunto. Cada titular, 
isoladamente e sem anuência dos demais, pode investir, 
solicitar e receber resgate, parcial ou total, dar recibos e 
praticar todo e qualquer ato inerente à propriedade de 
cotas. Da mesma forma, cada titular, isoladamente e 
indistintamente, tem o direito de comparecer e participar 
de assembleias e exercer seu voto, sendo considerado 
para todos os fins de direito um único voto.  

Parágrafo Primeiro - No gozo dos direitos econômicos 
e/ou políticos relacionados à propriedade das cotas de 
FUNDO, o ato de um titular aproveita ao co-titular, 
vinculando-o. 

Parágrafo Segundo – Os titulares estão cientes de que, 
nas assembleias em que mais de um titular esteja 
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presente e haja divergência de entendimentos entre si, 
não haverá exercício de voto se não chegarem a um 
consenso, devendo ser registrada abstenção.  

Artigo 22. O resgate das cotas do FUNDO não está 
sujeito a qualquer prazo de carência, podendo ser 
solicitado, nos termos deste Regulamento, observados os 
horários e limites de movimentação estabelecidos no 
Formulário de Informações Complementares. 

Artigo 23. Para fins deste Regulamento: 

I. “Data do Pedido de Resgate”: é a data em que o 
cotista solicita o resgate de parte ou da totalidade 
das cotas de sua propriedade, respeitados o 
horário e os limites de movimentação estipulados 
no Formulário de Informações Complementares do 
FUNDO. 

II. “Data de Conversão de Cotas para Fins de 
Resgate”: é a data em que será apurado o valor da 
cota para efeito do pagamento do resgate e que 
corresponde ao mesmo dia útil da Data do Pedido 
de Resgate.  

III. “Data de Pagamento do Resgate”: é a data do 
efetivo pagamento, pelo FUNDO, do valor líquido 
devido ao cotista que efetuou pedido de resgate e 
que corresponde ao 1º (primeiro) dia útil contado da 
Data de Conversão de Cotas para Fins de Resgate. 

Parágrafo Primeiro – Nos casos em que, com o 
atendimento da solicitação de resgate, a quantidade 
residual de cotas for inferior ao mínimo estabelecido pelo 
ADMINISTRADOR, a totalidade das cotas deve ser 
automaticamente resgatada. 

Parágrafo Segundo – Os resgates destinados 
exclusivamente ao pagamento de imposto de renda 
(“come-cotas”) incidente sobre rendimentos derivados 
das aplicações mantidas no FUNDO por cotistas na 
modalidade por conta e ordem e por cotistas de fundos de 
investimento em cotas de fundos de investimento que 
invistam, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) de 
seu patrimônio no FUNDO (“fundos-espelho”), 
exclusivamente em relação ao imposto de renda devido 

diretamente pelo cotista do FUNDO ou pelos cotistas dos 
fundos-espelho, devem obedecer regra de cotização 
específica, de modo que a conversão de cotas ocorra no 
menor prazo possível, considerando-se a liquidez dos 
ativos componentes da carteira do FUNDO. 

Parágrafo Terceiro – Para a fruição da regra de 
conversão de cotas e da isenção previstas nos 
Parágrafos acima, os distribuidores que atuem por conta 
e ordem de cotistas e os fundos-espelho devem 
encaminhar ao ADMINISTRADOR carta devidamente 
assinada solicitando o resgate para fins do pagamento do 
imposto de renda (“come-cotas”), sob pena de utilização 
da regra de conversão de cotas estabelecida no caput 
deste Artigo. 

Parágrafo Quarto – Reconhecem todos os cotistas do 
FUNDO que a isenção prevista nos Parágrafos acima 
não configura tratamento diferenciado, tendo em vista 
tratar-se de procedimento específico para cumprimento 
de obrigação legal. 

Artigo 24. No caso de fechamento dos mercados ou em 
casos excepcionais de iliquidez dos ativos financeiros 
componentes da carteira do FUNDO, inclusive em 
decorrência de pedidos de resgates incompatíveis com a 
liquidez existente, ou que possam implicar alteração do 
tratamento tributário do FUNDO ou do conjunto dos 
cotistas, em prejuízo destes últimos, é permitido ao 
ADMINISTRADOR declarar o fechamento do FUNDO 
para a realização de resgates. Caso o FUNDO 
permaneça fechado por período superior a 5 (cinco) dias 
consecutivos, o ADMINISTRADOR deve 
obrigatoriamente, além da divulgação de fato relevante 
por ocasião do fechamento anteriormente referido, 
convocar no prazo máximo de 1 (um) dia útil, para 
realização em até 15 (quinze) dias contados da data da 
convocação, Assembleia Geral extraordinária para 
deliberar sobre as seguintes possibilidades: 

I. substituição do ADMINISTRADOR, da GESTORA 
ou de ambos; 

II. reabertura ou manutenção do fechamento do 
FUNDO para resgate; 
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III. possibilidade do pagamento de resgate em ativos 
financeiros; 

IV. cisão do FUNDO; e 

V. liquidação do FUNDO. 

Artigo 25. O FUNDO não recebe aplicações nem realiza 
resgates em feriados de âmbito nacional. Nos feriados 
estaduais e municipais o FUNDO opera normalmente, 
apurando o valor das cotas, recebendo aplicações, 
aceitando pedidos de resgates e pagando resgates. 

Parágrafo Único – O valor da cota é calculado no 
encerramento do dia, após o fechamento dos mercados 
em que o fundo atua (cota de fechamento). 

Capítulo VIII. Da Assembleia Geral 

Artigo 26. É de competência privativa da Assembleia 
Geral de cotistas do FUNDO deliberar sobre: 

I. as demonstrações contábeis apresentadas pelo 
ADMINISTRADOR; 

II. a substituição do ADMINISTRADOR, da GESTORA 
ou do CUSTODIANTE; 

III. a fusão, a incorporação, a cisão, a transformação ou 
a liquidação do FUNDO; 

IV. o aumento da taxa de administração, da taxa de 
performance ou da taxa máxima de custódia; 

V. a alteração da política de investimento do FUNDO; 

VI. a amortização de cotas; e 

VII. a alteração do Regulamento, ressalvadas as 
exceções permitidas pela regulamentação em vigor. 

Artigo 27. A convocação da Assembleia Geral deve ser 
encaminhada a cada cotista, com, no mínimo, 10 (dez) 
dias corridos de antecedência, da qual constará dia, hora, 
local e, ainda, na ordem do dia, todas as matérias a serem 
deliberadas, não se admitindo que sob a rubrica de 

assuntos gerais haja matérias que dependam de 
deliberação da Assembleia Geral. 

Parágrafo Primeiro – O aviso de convocação deve 
indicar o local onde o cotista pode examinar os 
documentos pertinentes à proposta a ser submetida à 
apreciação da Assembleia Geral. Caso o referido aviso 
seja enviado por meio físico, os respectivos custos serão 
suportados pelo FUNDO. 

Parágrafo Segundo – A Assembleia Geral deve se 
instalar com a presença de qualquer número de cotistas, 
devendo a presença da totalidade dos cotistas suprir a 
falta de convocação. 

Artigo 28. As deliberações da Assembleia Geral devem 
ser tomadas por maioria dos votos, cabendo a cada cota 
1 (um) voto. 

Parágrafo Primeiro – Não obstante o disposto no caput, 
a deliberação sobre a substituição da GESTORA deve 
contar com o voto favorável equivalente a 95% (noventa 
e cinco por cento) das cotas emitidas para ser 
considerada aprovada.  

Parágrafo Segundo – Somente podem votar na 
Assembleia Geral os cotistas do FUNDO inscritos no 
registro de cotistas na data de convocação da 
Assembleia, seus representantes legais ou procuradores 
legalmente constituídos há menos de 1 (um) ano.  

Parágrafo Terceiro – As alterações de Regulamento 
tornam-se eficazes na data deliberada pela Assembleia 
Geral. Entretanto, nos casos listados a seguir, as 
alterações se tornam eficazes, no mínimo, a partir de 30 
(trinta) dias ou do prazo para pagamento de resgate, o 
que for maior, após a comunicação aos cotistas que trata 
o Parágrafo abaixo, salvo se aprovadas pela 
unanimidade dos cotistas: 

I. aumento ou alteração do cálculo das taxas de 
administração, de performance, de ingresso ou de 
saída e da taxa máxima de custódia; 

II. alteração da política de investimento; 
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III. mudança nas condições de resgate; e 

IV. incorporação, cisão ou fusão que envolva fundo sob 
a forma de condomínio fechado, ou que acarrete 
alteração, para os cotistas envolvidos, das condições 
elencadas nos incisos anteriores. 

Parágrafo Quarto – O ADMINISTRADOR se obriga a 
enviar um resumo das decisões da Assembleia Geral a 
cada cotista no prazo de até 30 (trinta) dias corridos após 
a data de realização da Assembleia Geral, podendo ser 
utilizado para tal finalidade o próximo extrato de conta do 
FUNDO. Caso a Assembleia Geral seja realizada nos 
últimos 10 (dez) dias do mês, pode ser utilizado o extrato 
de conta relativo ao mês seguinte da realização da 
Assembleia Geral. 

Parágrafo Quinto – Caso o cotista não tenha comunicado 
ao ADMINISTRADOR a atualização de seu endereço, 
seja para envio de correspondência por carta ou por meio 
eletrônico, o ADMINISTRADOR fica exonerado do dever 
de lhe prestar as informações previstas na 
regulamentação vigente, a partir da última 
correspondência que houver sido devolvida por 
incorreção no endereço declarado. 

Artigo 29. Anualmente a Assembleia Geral deve deliberar 
sobre as demonstrações contábeis do FUNDO, fazendo-
o até 120 (cento e vinte) dias corridos após o término do 
exercício social. 

Parágrafo Primeiro – A Assembleia Geral a que se refere 
o caput somente pode ser realizada no mínimo 15 
(quinze) dias corridos após estarem disponíveis aos 
cotistas as demonstrações contábeis auditadas relativas 
ao exercício encerrado. 

Parágrafo Segundo – A Assembleia Geral a que 
comparecerem todos os cotistas pode dispensar a 
observância do prazo estabelecido no parágrafo anterior. 

Parágrafo Terceiro – As demonstrações contábeis do 
FUNDO cujo relatório de auditoria não contiver opinião 
modificada podem ser consideradas automaticamente 
aprovadas caso a assembleia correspondente não seja 

instalada em virtude do não comparecimento de 
quaisquer cotistas. 

Artigo 30. As deliberações dos cotistas poderão, a 
critério do ADMINISTRADOR, ser tomadas sem 
necessidade de reunião, conforme previsto na legislação 
em vigor, mediante processo de consulta formalizada em 
carta, correio eletrônico ou telegrama, dirigido pelo 
ADMINISTRADOR a cada cotista, para resposta no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos. 

Parágrafo Primeiro – Deverão constar da consulta todos 
os elementos informativos necessários ao exercício de 
voto. 

Parágrafo Segundo – A ausência de resposta à consulta 
formal, no prazo estipulado no caput, será considerada 
como aprovação por parte dos cotistas das matérias 
objeto da consulta, devendo tal interpretação também 
constar expressamente da própria consulta. 

Parágrafo Terceiro – Quando utilizado o procedimento 
previsto neste artigo, o quórum de deliberação será o de 
maioria das cotas emitidas, independentemente da 
matéria. 

Artigo 31. É permitido aos cotistas votar em Assembleias 
Gerais por meio de comunicação escrita, quando a 
referida possibilidade estiver expressamente prevista na 
convocação da Assembleia Geral, devendo a 
manifestação do voto ser recebida pelo 
ADMINISTRADOR até o dia útil anterior à data da 
Assembleia Geral, respeitado o disposto no parágrafo do 
presente Artigo. 

Parágrafo Único – A entrega do voto, por meio de 
comunicação escrita, deve ser realizada na sede do 
ADMINISTRADOR, sob protocolo, ou por meio de 
correspondência, com aviso de recebimento. 

Capítulo IX. Da Política de Divulgação de Informações 

Artigo 32. As informações ou documentos tratados neste 
Regulamento podem ser comunicados, enviados, 
divulgados ou disponibilizados aos cotistas, ou por eles 
acessados, por correspondência eletrônica (e-mail) ou 
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por meio de canais eletrônicos, incluindo a rede mundial 
de computadores. 

Parágrafo Primeiro – Caso, a critério do 
ADMINISTRADOR, as informações ou documentos 
tratados neste Regulamento não possam ser 
comunicados, enviados, divulgados ou disponibilizados 
aos cotistas por correspondência eletrônica (e-mail) ou 
por meio de canais eletrônicos, será utilizado o meio 
físico, sendo certo que as respectivas despesas serão 
suportadas pelo FUNDO. Caso o ADMINISTRADOR opte 
por enviar as informações por meio eletrônico e algum 
cotista opte pelo recebimento  por meio físico, tal cotista 
deverá informar esse fato prévia e formalmente ao 
ADMINISTRADOR, ficando estabelecido que as 
respectivas despesas serão suportadas pelo FUNDO. 

Parágrafo Segundo – Os Fatos Relevantes serão 
divulgados pelo ADMINISTRADOR por meio de seu 
website (www.bnymellon.com.br) e por meio do website 
do distribuidor, quando for o caso. 

Parágrafo Terceiro – As Assembleias Gerais serão 
convocadas individualmente por correspondência 
eletrônica (e-mail) ou por meio de correspondências 
físicas, a critério do ADMINISTRADOR, e também ficarão 
disponíveis no website do ADMINISTRADOR 
(www.bnymellon.com.br) e do distribuidor. 

Parágrafo Quarto – O ADMINISTRADOR se obriga a 
calcular e divulgar, diariamente, o valor da cota e do 
patrimônio líquido do FUNDO. 

Parágrafo Quinto – A Política de Divulgação de 
Informações do FUNDO completa está contida no 
Formulário de Informações Complementares. 

Capítulo X. Da Distribuição de Resultados 

Artigo 33. As quantias que forem atribuídas ao FUNDO 
a título de dividendos, juros sobre capital próprio, 
reembolso de proventos decorrentes do empréstimo de 
valores mobiliários ou rendimentos advindos de ativos 
financeiros que integrem a carteira do FUNDO devem ser 
incorporadas ao patrimônio líquido do FUNDO. 

Capítulo XI. Do Exercício Social 

Artigo 34. Os exercícios sociais do FUNDO são de 01 
(um) ano cada, encerrando-se no último dia útil do mês 
de dezembro de cada ano. 

Capítulo XII. Do Foro 

Artigo 35. Fica eleito o Foro Central da Comarca da 
Capital do estado do Rio de Janeiro, com expressa 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 
possa ser, para dirimir quaisquer conflitos judiciais 
relativos ao FUNDO ou a questões decorrentes deste 
Regulamento. 

 

- BNY MELLON SERVIÇOS FINANCEIROS 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. – 

 
- Regulamento consolidado por meio de Assembleia Geral de Cotistas – 

Para esclarecimento de dúvidas, recebimento de solicitações, sugestões e reclamações e obtenção de informações do 
FUNDO, o cotista deve entrar em contato com a GESTORA ou com o distribuidor responsável por seu relacionamento. 
A GESTORA e o distribuidor são os prestadores de serviços mais indicados para solucionar as demandas dos cotistas, 
mas, caso necessário, o ADMINISTRADOR pode ser contatado por meio dos seguintes canais: SAC – Serviço de 
Atendimento ao Cliente/Cotista: Av. Presidente Wilson, 231, 11º andar – Rio de Janeiro, RJ SAC: sac@bnymellon.com.br 
ou (21) 3219-2600, (11) 3050-8010, 0800 725 3219. Em não havendo uma solução de sua demanda por meio do SAC, 
favor contatar a Ouvidoria: www.bnymellon.com.br ou 0800 021 9512 - Av. Presidente Wilson, 231, 11º andar, Rio de 
Janeiro – RJ - CEP: 20030-905. 
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ANEXO – POLÍTICA DE INVESTIMENTO 
 

Principais Limites de Concentração do FUNDO (Investimento Direto) 
 

Principais Limites de Concentração Limite Mínimo 
Limite 

Máximo 

Títulos e/ou valores mobiliários de Renda Fixa, diretamente ou sintetizados via 
derivativos 

80% Sem Limites 

 
Limites de Concentração Consolidado com os Fundos Investidos (Investimento Direto e Indireto) 

 

Limites de Concentração por Emissor: 

Instituições Financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central 20% 

Companhias Abertas 10% 

Fundos de Investimento 10% 

Pessoas Físicas Vedado 

Pessoas Jurídicas de Direito Privado, exceto Instituições Financeiras autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central e Companhias Abertas 

5% 

União Federal Sem Limites 

 

Outros Limites de Concentração por Emissor: 

Ativos financeiros de emissão do ADMINISTRADOR, da GESTORA ou de empresas a eles 
ligadas 

Vedado 

Ações de emissão do ADMINISTRADOR Vedado 

 

Limites de Concentração por Modalidade de Ativo Financeiro: 

GRUPO A: 

Cotas de FI Instrução CVM 555 destinados a Investidores em Geral   Sem Limites 

Cotas de FIC Instrução CVM 555 destinados a Investidores em Geral Sem Limites 

Cotas de Fundos de Índice Renda Variável Vedado 

Cotas de Fundos de Índice Renda Fixa Sem Limites 

Conjunto dos 
seguintes Ativos 

Financeiros: 

Cotas de FI Instrução CVM 555 destinado a Investidores 
Qualificados 

20% 

20% 

Cotas de FIC Instrução CVM 555 destinado a 
Investidores Qualificados 

20% 

Cotas de FI Imobiliário Vedado 

Cotas de FI e/ou FIC em Direitos Creditórios 20% 

CRI                                                                                                         Vedado 

Outros Ativos Financeiros (exceto os do Grupo B) 20% 

Cotas de FI e/ou FIC em Direitos Creditórios 
Não Padronizados  

Vedado 
 

Vedado 
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Cotas de FI Instrução CVM 555 destinados a 
Investidores Profissionais 

Vedado 

Cotas de FIC Instrução CVM 555 destinados 
a Investidores Profissionais 

Vedado 

GRUPO B : 

Títulos Públicos Federais e Operações Compromissadas lastreadas nestes títulos Sem Limites 

Ouro adquirido ou alienado em negociações realizadas em mercado organizado Vedado 

Títulos de emissão ou coobrigação de Instituição Financeira autorizada a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil 

Sem Limites 

Valores Mobiliários objeto de oferta pública registrada na CVM, exceto os do Grupo A Sem Limites 

Notas Promissórias e Debêntures, desde que tenham sido emitidas por companhias abertas e 
objeto de oferta pública 

Sem Limites 

Ações, desde que tenham sido emitidas por companhias abertas e objeto de oferta pública e sejam 
admitidas à negociação em bolsa de valores ou entidade do mercado de balcão organizado; Bônus 
ou recibos de subscrição e certificados de depósito de ações admitidas à negociação em mercado 
organizado; Brazilian Depositary Receipts classificados como nível II e III 

Vedado 

Operações Compromissadas Lastreadas em Títulos Privados Vedado 

 

Fundos Estruturados 
Limite 

individual 
Limite Global 

Cotas de FI ou FIC em Participações Vedado 

20% 
Cotas de FI ou FIC em Direitos Creditórios 20% 

Cotas de FI ou FIC em Direitos Creditórios Não Padronizados  Vedado 

 Cotas de FI Imobiliário Vedado 

 

Outros Limites de Concentração por Modalidade: 

Limites de Exposição a ativos de Crédito Privado Sem Limites 

Operações que tenham como contraparte o ADMINISTRADOR, a GESTORA ou empresas a eles 
ligadas, bem como fundos de investimento por eles administrados ou geridos 

Permitido  

Fundos de investimento administrados pelo ADMINISTRADOR, pela GESTORA ou empresas a 
eles ligadas, exceto os indicados no quadro de Limites de Concentração por Modalidade de Ativo 
Financeiro 

Sem Limites 

Fundos de investimento que invistam diretamente no FUNDO Vedado 

Operações de day-trade, assim consideradas aquelas iniciadas e encerradas em um mesmo dia, 
com o mesmo ativo financeiro, em que a quantidade negociada tenha sido liquidada, total ou 
parcialmente 

Vedado 

Exposição à operações nos mercados de derivativos e de liquidação futura, com registro ou 
negociação em bolsa de valores ou de mercadorias e de futuros ou com atuação de câmaras e 
prestadores de serviços de compensação e de liquidação como contraparte central garantidora da 
operação e que tais operações não podem resultar em possibilidade de perda superior a uma vez 
seu respectivo patrimônio líquido (100% PL), sendo vedada a realização de operações a 
descoberto 

Até 1,00 vez(es) 
o Patrimônio 

Líquido 
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Operações de empréstimos de ações e/ou títulos públicos na posição tomadora Vedado 

Operações de empréstimos de ações e/ou títulos públicos na posição doadora 

Até a totalidade 
dos ativos 

financeiros da 
carteira 

Limite de exposição em operações nos mercados de derivativos e liquidação futura e operações 
de empréstimo de ativos financeiros na posição tomadora 

Vedado 

Limite de margem aplicável nos casos em que o FUNDO realizar operações em valor superior ao 
seu patrimônio líquido 

N/A 

 

Disposições da Resolução 4.661 

Aplicação em ativos financeiros de renda fixa, emitidos por sociedades por ações de capital fechado 
e sociedades limitadas, salvo se contarem com coobrigação de instituição financeira autorizada a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil, ou, no caso de debêntures sem coobrigação de instituição 
financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, desde que emitidas nos termos do 
art. 2º da Lei 12.431, de 24 de junho de 2011.  

Vedado 

Realização de operações compromissadas reversas Vedado 

Limite máximo de Depósito de margem em relação as posições em títulos públicos federais, ativos 
financeiros de emissão de instituição financeira autorizada a funcionar pelo Bacen e ações aceitos 
pela Clearing da carteira do FUNDO. Para verificação deste limite, não serão considerados os 
títulos recebidos como lastro em operações compromissadas 

15% 

Valor total dos prêmios de opções pagos em relação as posições em títulos públicos federais, ativos 
financeiros de emissão de instituição financeira autorizada a funcionar pelo Bacen e ações da 
carteira do FUNDO. Para verificação deste limite, não serão considerados os títulos recebidos 
como lastro em operações compromissadas.  
 
No caso de operações estruturadas com opções que tenham a mesma quantidade, o mesmo ativo 
subjacente e que o prêmio represente a perda máxima da operação, deverá ser considerado o 
valor dos prêmios pagos e recebidos. 

5% 

Aplicação em cotas de fundos de investimento que possuam exposição superior a 100% (cem por 
cento) do seu patrimônio líquido nos mercados de derivativos e liquidação futura 

Vedado 

Aplicação em ações, bônus de subscrição em ações, recibos de subscrição em ações, certificados 
de depósito de valores mobiliários e em cotas de fundos de índice referenciados em ações de 
emissão de sociedade por ações de capital aberto cujas ações sejam admitidas à negociação em 
segmento especial, instituído em bolsa de valores, que assegure, por meio de vínculo contratual 
entre a bolsa e o emissor, práticas diferenciadas de governança. 

Vedado 

Aplicação em ações, bônus de subscrição em ações, recibos de subscrição em ações, certificados 
de depósito de valores mobiliários e em cotas de fundos de índice referenciados em ações de 
emissão de sociedades por ações de capital aberto cujas ações sejam admitidas à negociação em 
bolsa de valores e que não estejam em segmento especial. 

Vedado 

Aplicação em certificados representativos de ouro físico no padrão negociado em bolsa de 
mercadorias e de futuros  

Vedado 

Aplicação em Brazilian Depositary Receipts (BDR) classificados como nível II e III. Vedado 
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Patrimônio líquido de um mesmo fundo de investimento em participações (FIP), fundo de 
investimento em cotas de fundo de investimento em participações (FIC FIP) 

Vedado 

Aquisição direta ou indireta de cotas de fundos de investimento em participações (FIP) com o sufixo 
“Investimento no Exterior.” 

Vedado 

Patrimônio líquido de um mesmo fundo de investimento imobiliário (FII) Vedado 

Patrimônio líquido de um mesmo fundo de investimento com sufixo “Investimento no Exterior” Vedado 

Patrimônio líquido de um mesmo fundo de investimento constituídos no Brasil sob a forma de 
condomínio aberto com o sufixo “Investimento no Exterior”, que invista, no mínimo, 67% (sessenta 
e sete por cento) do seu patrimônio líquido em cotas de fundos de investimento constituídos no 
exterior, que somente poderão adquirir ativos financeiros emitidos no exterior mediante a aquisição 
de cotas de fundos de investimento constituídos no exterior, incluídas as cotas de fundos de índice.  

Vedado 
 

Patrimônio líquido de um mesmo fundo de investimento que invista em ativos financeiros no exterior 
pertencentes às carteiras dos fundos constituídos no Brasil.  Vedado 

Patrimônio líquido de um mesmo fundo de investimento classificados como “Ações – Mercado de 
Acesso”, observada a regulamentação estabelecida pela Comissão de Valores Mobiliários. Vedado 

Capital votante de uma mesma Companhia Aberta. Para fins de verificação deste limite devem ser 
considerados adicionalmente os bônus de subscrição, os recibos de subscrição e as debêntures 
conversíveis em ações de uma mesma companhia. 

Vedado 

Capital total de uma mesma Companhia Aberta. Para fins de verificação deste limite devem ser 
considerados adicionalmente os bônus de subscrição, os recibos de subscrição e as debêntures 
conversíveis em ações de uma mesma companhia. 

 
Vedado 

Patrimônio separado constituído nas emissões de certificado de recebíveis com a adoção de 
regime fiduciário  

Vedado 

 

O FUNDO não tem meios de aferir e controlar os “Limites de Concentração por Emissor e por Investimento” 
em relação aos ativos financeiros abaixo descritos, cabendo exclusivamente ao cotista a responsabilidade de 
observar os limites estabelecidos pela Resolução 4.661 em relação ao total de seus recursos: 

Mesma série de ativos financeiros, com exceção de ações, bônus de subscrição de ações, recibos 
de subscrição de ações e certificados de recebíveis emitidos com adoção de regime fiduciário  

Sem Limites 
 

Patrimônio líquido da sociedade por ações de capital fechado nos termos do art. 2º da Lei nº 12.431, 
de 24 de junho de 2011, emissoras de debêntures, observadas as condicoes para aquisicao 
descritas na Resolucao 4.661.  
(Caberá ao cotista regulado pela Resolução 4.661 efetuar diretamente os controles dos limites de 
investimento do fundo de investimento constituídos no Brasil sob a forma de condomínio aberto 
com o sufixo “Investimento no Exterior” em relação aos investimentos realizados em cotas de 
fundos no exterior) 

Sem Limites 

Mesma classe ou série de cotas de Fundos de Investimento em Direitos Creditórios (FIDC) Sem Limites 

Mesma classe ou série de cotas de Fundos de Investimento em Direitos Creditórios Não 
Padronizados (FIDC NP) 

Vedado 

Patrimônio líquido de um mesmo Fundo de Índice de Renda Variável ou Renda Fixa.  Sem Limites 
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Patrimônio líquido de uma mesma Instituição Financeira bancária, não bancária e de cooperativa 
de crédito autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil (Para esse controle deve ser utilizado 
o patrimônio disponibilizado no website do Banco Central do Brasil, que posseui atraso de 
divulgacao de 3 (tres) meses) 

 
Sem Limites 

 

Segmento Investimento no Exterior para fins da Resolução 4.661 
Limite 

Individual 

Cotas de fundos de investimento e cotas de fundos de investimento em cotas de fundos de 
investimento classificados como “Renda Fixa - Dívida Externa” 

Vedado 

Cotas de fundos de índice do exterior admitidas à negociação em bolsa de valores do Brasil Vedado 

Cotas de fundos de investimento constituídos no Brasil sob a forma de condomínio aberto com o 
sufixo “Investimento no Exterior”, que invistam, no mínimo, 67% (sessenta e sete por cento) do seu 
patrimônio líquido em cotas de fundos de investimento constituídos no exterior 

Vedado 

cotas de fundos de investimento constituídos no Brasil sob a forma de condomínio aberto com o 
sufixo “Investimento no Exterior” 

Vedado 

Brazilian Depositary Receipts (BDR) classificado como nível I e cotas dos fundos da classe “Ações 
– BDR Nível I” 

Vedado  

Ativos financeiros no exterior pertencentes às carteiras dos fundos constituídos no Brasil, nos 
termos da regulamentação estabelecida pela Comissão de Valores Mobiliários, que não estejam 
previstos nos incisos anteriores 

Vedado 

 
A política do investimento do FUNDO está aderente à sua respectiva classificação ANBIMA, conforme indicada e 
descrita no Formulário de Informações Complementares. 
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Capítulo I. Do FUNDO 

Artigo 1º. O JGP CORPORATE PLUS MASTER 
FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO 
CRÉDITO PRIVADO (doravante designado FUNDO) é 
uma comunhão de recursos, constituído sob a forma de 
condomínio aberto e com prazo indeterminado de 
duração, destinado à aplicação em ativos financeiros. 

Parágrafo Primeiro – O FUNDO é regido por este 
Regulamento, pelo Formulário de Informações 
Complementares e pelas disposições legais e 
regulamentares que lhe forem aplicáveis. 

Parágrafo Segundo – Para permitir uma total 
compreensão das características, objetivos e riscos 
relacionados ao FUNDO, é recomendada a leitura deste 
Regulamento em conjunto com o Formulário de 
Informações Complementares e os demais materiais do 
FUNDO.  

Parágrafo Terceiro – Este Regulamento, o Formulário 
de Informações Complementares e os demais materiais 
relacionados ao FUNDO estão disponíveis nos websites 
do ADMINISTRADOR (www.bnymellon.com.br), do 
distribuidor e no website da Comissão de Valores 
Mobiliários - CVM (www.cvm.gov.br). 

Capítulo II. Do Público Alvo  

Artigo 2º. O FUNDO tem como público alvo fundos de 
investimento e fundos de investimentos em cotas de 
fundos de investimentos geridos pela GESTORA e/ou 
pela JGP Gestão de Recursos Ltda. 

Parágrafo Único – Antes de tomar decisão de 
investimento no FUNDO, os investidores devem: (i) 
conhecer, aceitar e assumir os riscos aos quais o 
FUNDO está sujeito; (ii) verificar a adequação deste 
FUNDO aos seus objetivos de investimento; e (iii) 
analisar todas as informações disponíveis neste 
Regulamento, no Formulário de Informações 
Complementares e nos demais materiais do FUNDO. 

Capítulo III. Dos Prestadores de Serviços 

Artigo 3º. São prestadores de serviços do FUNDO: 

I. ADMINISTRADOR: BNY MELLON SERVIÇOS 
FINANCEIROS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS S.A., com sede na Av. 
Presidente Wilson, nº 231, 11º andar, Centro, Rio de 
Janeiro/RJ, CEP 20030-905, inscrito no CNPJ sob o 
nº 02.201.501/0001-61, Ato Declaratório nº 4.620, de 
19/12/1997; 

II. GESTORA: JGP GESTÃO DE CRÉDITO LTDA., com 
sede na Rua Humaitá, nº 275, 11º andar (parte) e 12º 
andar, Humaitá, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22261-005, 
inscrita no CNPJ sob o nº 13.189.882/0001-27, Ato 
Declaratório nº 11.902, de 26/08/2011; 

III. CUSTODIANTE (custódia e tesouraria):  BNY 
MELLON BANCO S.A., com sede na Av. Presidente 
Wilson, nº 231, 10º andar, sala 1001, Centro, Rio de 
Janeiro/RJ, CEP 20030-905, inscrito no CNPJ sob o 
nº 42.272.526/0001-70, Ato Declaratório nº 12.605, 
de 26/09/2015. 

Parágrafo Primeiro – Os demais prestadores de 
serviços do FUNDO encontram-se qualificados no 
Formulário de Informações Complementares disponível 
nos websites do ADMINISTRADOR, do distribuidor e da 
CVM. 

Parágrafo Segundo – Os serviços de administração e 
gestão são prestados ao FUNDO em regime de 
melhores esforços e como obrigação de meio, pelo que 
o ADMINISTRADOR e a GESTORA não garantem 
qualquer nível de resultado ou desempenho dos 
investimentos aos cotistas no FUNDO. Como 
prestadores de serviços do FUNDO, o 
ADMINISTRADOR e a GESTORA não são, sob 
qualquer forma, responsáveis por qualquer erro de 
julgamento ou por qualquer perda sofrida pelo FUNDO, 
com exceção das hipóteses de comprovada culpa, dolo 
ou má-fé da GESTORA ou do ADMINISTRADOR. 
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Parágrafo Terceiro – O ADMINISTRADOR e cada 
prestador de serviço contratado respondem perante a 
CVM, na esfera de suas respectivas competências, por 
seus próprios atos e omissões contrários à lei, ao 
Regulamento do FUNDO e às disposições 
regulamentares aplicáveis. 

Capítulo IV. Do Objetivo e da Política de 
Investimento 

Artigo 4º. O FUNDO tem como objetivo obter ganhos de 
capital através da aplicação de seus recursos em uma 
carteira diversificada de ativos financeiros e demais 
modalidades operacionais disponíveis no âmbito dos 
mercados financeiro e de capitais, no Brasil e no 
Exterior, preferencialmente em títulos de dívida privada, 
tais como debêntures, certificados de recebíveis 
imobiliários, letras financeiras, entre outros. O FUNDO 
poderá utilizar instrumentos negociados no mercado de 
derivativos, sem qualquer limitação, tanto para efeito de 
proteção da carteira (hedge), quanto para aumento 
significativo da exposição do FUNDO a quaisquer 
fatores de risco, operações as quais estão sujeitas a 
variações bruscas e expressivas de preços. A exposição 
do FUNDO dependerá, entre outros fatores, da liquidez 
e volatilidade dos mercados em que estiver atuando. 

Artigo 5º. O FUNDO se classifica como um fundo 
Multimercado, estando sujeito a vários fatores de risco 
sem o compromisso de concentração em nenhum fator 
em especial.  O FUNDO poderá aplicar os recursos 
integrantes de sua carteira em quaisquer ativos 
financeiros permitidos pela legislação aplicável, 
devendo-se observar, contudo, os limites de 
concentração e os riscos previstos neste Regulamento. 

Parágrafo Primeiro – Os limites de aplicação por 
emissor e por modalidade de ativo, bem como eventuais 
vedações ou disposições específicas aplicáveis ao 
FUNDO, estão detalhados nos anexos referentes à 
Política de Investimento, que são parte integrante deste 
Regulamento. 

Parágrafo Segundo – O FUNDO PODE APLICAR 
MAIS DE 50% (CINQUENTA POR CENTO) DOS SEUS 
RECURSOS EM ATIVOS FINANCEIROS DE CRÉDITO 
PRIVADO. PORTANTO, ESTÁ SUJEITO A RISCO DE 
PERDA SUBSTANCIAL DE SEU PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO EM CASO DE EVENTOS QUE ACARRETEM 
O NÃO PAGAMENTO DOS ATIVOS FINANCEIROS 
INTEGRANTES DE SUA CARTEIRA, INCLUSIVE POR 
FORÇA DE INTERVENÇÃO, LIQUIDAÇÃO, REGIME 
DE ADMINISTRAÇÃO TEMPORÁRIA, FALÊNCIA, 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL DOS 
EMISSORES RESPONSÁVEIS PELOS ATIVOS 
FINANCEIROS DO FUNDO. 

Parágrafo Terceiro – É permitida a aquisição de cotas 
de outros fundos de investimento desde que estes 
possuam política de investimento compatível com a do 
FUNDO. 

Parágrafo Quarto – Caso o FUNDO venha a investir em 
fundos geridos por terceiros não ligados ao 
ADMINISTRADOR ou à GESTORA, cujas políticas de 
investimento permitam aplicações em ativos financeiros 
de crédito privado, o ADMINISTRADOR, a fim de mitigar 
risco de concentração pelo FUNDO, considerará, como 
regra, o percentual máximo de aplicação em tais ativos 
na consolidação de seus limites. 

Parágrafo Quinto – Fica estabelecido que os limites de 
aplicação previstos no presente Regulamento serão 
controlados por meio da consolidação das aplicações do 
FUNDO com as dos fundos investidos, salvo nas 
hipóteses de dispensa de consolidação previstas na 
regulamentação aplicável. 

Artigo 6º. O FUNDO PODE APLICAR ATÉ 20% (VINTE 
POR CENTO) DO SEU PATRIMÔNIO LÍQUIDO EM 
ATIVOS FINANCEIROS NO EXTERIOR. 

Parágrafo Único – O detalhamento das condições para 
investimento em ativos no exterior encontra-se no 
“Anexo Investimento no Exterior”, que é parte 
integrante deste Regulamento. 
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Artigo 7º. As estratégias de investimento do FUNDO 
podem resultar em perdas superiores ao capital aplicado 
e na consequente obrigação do cotista de aportar 
recursos adicionais para cobrir o prejuízo do FUNDO. 

Capítulo V. Dos Fatores de Risco 

Artigo 8º. O FUNDO está sujeito a diversos fatores de 
risco, os quais estão descritos neste Regulamento e 
relacionados resumidamente no Formulário de 
Informações Complementares, sendo destacados os 5 
(cinco) principais Fatores de Risco no Termo de Adesão 
e de Ciência de Risco, o qual deve ser assinado por 
todos os cotistas antes da realização do primeiro 
investimento no FUNDO. 

Artigo 9º. De acordo com a legislação em vigor, os 
cotistas respondem por eventual patrimônio líquido 
negativo do FUNDO, obrigando-se, caso necessário, por 
consequentes aportes adicionais de recursos. 

Artigo 10. As aplicações realizadas no FUNDO não 
contam com garantia do ADMINISTRADOR, da 
GESTORA, de qualquer mecanismo de seguro ou do 
Fundo Garantidor de Créditos - FGC. 

Artigo 11. Antes de tomar uma decisão de investimento 
no FUNDO, os potenciais investidores devem considerar 
cuidadosamente, à luz de sua própria situação financeira 
e de seus objetivos de investimento, todas as 
informações disponíveis neste Regulamento, no 
Formulário de Informações Complementares e, em 
particular, avaliar os fatores de risco descritos a seguir: 

I. Riscos Gerais: O FUNDO está sujeito às 
variações e condições dos mercados em que 
investe, direta ou indiretamente, especialmente 
dos mercados de bolsa, juros, câmbio e 
derivativos, que são afetados principalmente 
pelas condições políticas e econômicas 
nacionais e internacionais. Considerando que é 
um investimento de médio e longo prazo, pode 
haver alguma oscilação do valor da cota no 

curto prazo podendo, inclusive, acarretar perdas 
superiores ao capital aplicado e a consequente 
obrigação do cotista de aportar recursos 
adicionais para cobrir o prejuízo do FUNDO. 

II. Risco de Mercado: Consiste no risco de 
variação no valor dos ativos financeiros da 
carteira do FUNDO. O valor destes ativos 
financeiros pode aumentar ou diminuir, de 
acordo com as flutuações de preços e cotações 
de mercado, as taxas de juros e os resultados 
das empresas emissoras. Em caso de queda do 
valor dos ativos financeiros que compõem a 
carteira, o patrimônio líquido do FUNDO pode 
ser afetado negativamente. A queda dos preços 
dos ativos financeiros integrantes da carteira 
pode ser temporária, não existindo, no entanto, 
garantia de que não se estendam por períodos 
longos e/ou indeterminados. Em determinados 
momentos de mercado, a volatilidade dos 
preços dos ativos financeiros e dos derivativos 
pode ser elevada, podendo acarretar oscilações 
bruscas no resultado do FUNDO.  

III. Risco de Crédito: Consiste no risco de os 
emissores de ativos financeiros de renda fixa 
que integram a carteira não cumprirem suas 
obrigações de pagar tanto o principal como os 
respectivos juros de suas dívidas para com o 
FUNDO. Adicionalmente, os contratos de 
derivativos estão eventualmente sujeitos ao 
risco de a contraparte ou instituição garantidora 
não honrar sua liquidação. 

IV. Risco de Liquidez: O risco de liquidez 
caracteriza-se pela baixa ou mesmo falta de 
demanda pelos ativos financeiros integrantes da 
carteira do FUNDO. Neste caso, o FUNDO pode 
não estar apto a efetuar, dentro do prazo 
máximo estabelecido neste Regulamento e na 
regulamentação em vigor, pagamentos relativos 
a resgates de cotas do FUNDO, quando 
solicitados pelos cotistas. Este cenário pode se 
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dar em função da falta de liquidez dos mercados 
nos quais os valores mobiliários integrantes da 
Carteira são negociados ou de outras condições 
atípicas de mercado.  

V. Risco de Concentração de Ativos Financeiros de 
um mesmo emissor: A possibilidade de 
concentração da carteira em ativos financeiros 
de um mesmo emissor representa risco de 
liquidez dos referidos ativos financeiros. 
Alterações da condição financeira de um 
emissor, alterações na expectativa de 
desempenho/resultados deste e da capacidade 
competitiva do setor investido podem, isolada ou 
cumulativamente, afetar adversamente o preço 
e/ou rendimento dos ativos financeiros da 
carteira do FUNDO. Nestes casos, a GESTORA 
pode ser obrigada a liquidar os ativos 
financeiros do FUNDO a preços depreciados 
podendo, com isso, influenciar negativamente o 
valor da cota do FUNDO. 

VI. Risco Proveniente do Uso de Derivativos: O 
FUNDO pode realizar operações nos mercados 
de derivativos como parte de sua estratégia de 
investimento. Estas operações podem não 
produzir os efeitos pretendidos, provocando 
oscilações bruscas e significativas no resultado 
do FUNDO, podendo ocasionar perdas 
patrimoniais para os cotistas. Isto pode ocorrer 
em virtude do preço dos derivativos depender, 
além do preço do ativo financeiro objeto do 
mercado à vista, de outros parâmetros de 
precificação baseados em expectativas futuras. 
Mesmo que o preço do ativo financeiro objeto 
permaneça inalterado, pode ocorrer variação 
nos preços dos derivativos, tendo como 
consequência o aumento de volatilidade de sua 
carteira. O risco de operar com uma exposição 
maior que o seu patrimônio líquido pode ser 
definido como a possibilidade de as perdas do 
FUNDO serem superiores ao seu patrimônio. 
Um fundo que possui níveis de exposição 

maiores que o seu patrimônio líquido representa 
risco adicional para os cotistas. Os preços dos 
ativos financeiros e dos derivativos podem 
sofrer alterações substanciais que podem levar 
a perdas ou ganhos significativos. 

VII. Risco de Mercado Externo: O FUNDO poderá 
manter em sua carteira ativos financeiros 
negociados no exterior e, consequentemente, 
sua performance pode ser afetada por requisitos 
legais ou regulatórios, por exigências tributárias 
relativas a todos os países nos quais ele invista 
ou, ainda, pela variação do Real em relação a 
outras moedas. Os investimentos do FUNDO 
estarão expostos a alterações nas condições 
política, econômica ou social nos países onde 
investe, direta ou indiretamente, o que pode 
afetar negativamente o valor de seus ativos 
financeiros. Podem ocorrer atrasos na 
transferência de juros, dividendos, ganhos de 
capital ou principal, entre países onde o FUNDO 
invista e o Brasil, o que pode interferir na 
liquidez e no desempenho do FUNDO. As 
operações do FUNDO poderão ser executadas 
em bolsas de valores, de mercadoria e futuros 
ou registradas em sistema de registro, de 
custódia ou de liquidação financeira de 
diferentes países que podem estar sujeitos a 
distintos níveis de regulamentação e 
supervisionados por autoridades locais 
reconhecidas, entretanto, não existem garantias 
acerca da integridade das transações e nem, 
tampouco, sobre a igualdade de condições de 
acesso aos mercados locais. 

VIII. Risco Decorrente de Investimento em Fundos 
Estruturados: Os investimentos realizados pelo 
FUNDO em cotas de fundos estruturados, nos 
limites previstos no Regulamento, estão, por sua 
natureza, sujeitos a flutuações típicas do 
mercado, risco de crédito, risco sistêmico, 
condições adversas de liquidez e negociação 
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atípica nos mercados de atuação, bem como 
outros riscos diversos. 

IX. Risco Decorrente de Investimento em Ativos de 
Crédito Privado: O FUNDO pode aplicar mais de 
50% (cinquenta por cento) dos seus recursos 
em ativos financeiros de crédito privado. 
Portanto, está sujeito a risco de perda 
substancial de seu patrimônio líquido em caso 
de eventos que acarretem o não pagamento dos 
ativos financeiros integrantes de sua carteira, 
inclusive por força de intervenção, liquidação, 
regime de administração temporária, falência, 
recuperação judicial ou extrajudicial dos 
emissores responsáveis pelos ativos financeiros 
do FUNDO. 

Artigo 12. O FUNDO PODE ESTAR EXPOSTO À 
SIGNIFICATIVA CONCENTRAÇÃO EM ATIVOS 
FINANCEIROS DE POUCOS EMISSORES COM OS 
RISCOS DAÍ DECORRENTES. 

Capítulo VI. Das Taxas e Dos Encargos 

Artigo 13. O FUNDO está sujeito à taxa de 
administração de 0,15% a.a. (quinze centésimos por 
cento ao ano) sobre o valor do patrimônio líquido do 
FUNDO, a qual remunera o ADMINISTRADOR e os 
demais prestadores de serviços de administração do 
FUNDO, mas não inclui a remuneração dos prestadores 
de serviços de custódia e auditoria das demonstrações 
financeiras do FUNDO nem os valores correspondentes 
aos demais encargos do FUNDO, os quais serão 
debitados do FUNDO de acordo com o disposto neste 
Regulamento e na regulamentação em vigor. 

Parágrafo Primeiro – A taxa de administração deve ser 
provisionada diariamente (em base de 252 dias por ano) 
sobre o valor do patrimônio líquido do FUNDO e paga 
mensalmente, por períodos vencidos, até o 5º (quinto) 
dia útil do mês subsequente. 

Parágrafo Segundo – Os pagamentos das 
remunerações aos prestadores de serviços podem ser 
efetuados diretamente pelo FUNDO a cada qual, nas 
formas e prazos entre eles ajustados, até o limite da 
taxa de administração. 

Parágrafo Terceiro – A taxa de administração 
supramencionada é a taxa de administração mínima do 
FUNDO.  

Parágrafo Quarto – Tendo em vista que o FUNDO 
admite a aplicação em cotas de fundos de investimento, 
fica estabelecida a taxa de administração máxima de 
1,60% a.a. (um inteiro e sessenta centésimos por cento 
ao ano) sobre o valor do patrimônio líquido do FUNDO, 
a qual compreende a taxa de administração mínima e a 
taxa de administração dos fundos nos quais o FUNDO 
invista (“Taxa de Administração Máxima”).  

Parágrafo Quinto – Não devem ser consideradas para 
o cálculo da Taxa de Administração Máxima, as 
aplicações nos seguintes fundos de investimento:  

I. fundos de índice e fundos de investimento 
imobiliário cujas cotas sejam admitidas à 
negociação em mercados organizados; ou 

II. fundos geridos por partes não relacionadas à 
GESTORA. 

Artigo 14. Não são cobradas taxas de ingresso e saída 
no FUNDO. 

Artigo 15. O FUNDO não cobra taxa de performance. 

Artigo 16. A taxa máxima cobrada pelo serviço de 
custódia do FUNDO será de 0,0275% a.a. (zero virgula 
zero dois sete cinco por cento ao ano) sobre o valor do 
patrimônio líquido do FUNDO, sendo garantida uma 
remuneração mínima mensal de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), o qual será corrigido anualmente de acordo com 
a variação do IGP-M (Índice Geral de Preços de 
Mercado) da Fundação Getúlio Vargas. 
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Artigo 17. Além das taxas indicadas neste Capítulo, 
constituem encargos do FUNDO as seguintes despesas, 
que lhe podem ser debitadas diretamente: 

I. taxas, impostos ou contribuições federais, 
estaduais, municipais ou autárquicas, que recaiam 
ou venham a recair sobre os bens, direitos e 
obrigações do FUNDO; 

II. despesas com o registro de documentos em 
cartório, impressão, expedição e publicação de 
relatórios e informações periódicas previstos na 
regulamentação vigente; 

III. despesas com correspondência de interesse do 
FUNDO, inclusive comunicações aos cotistas; 

IV. honorários e despesas do auditor independente; 

V. emolumentos e comissões pagas por operações do 
FUNDO; 

VI. honorários de advogado, custas e despesas 
processuais correlatas, incorridas em razão de 
defesa dos interesses do FUNDO, em juízo ou fora 
dele, inclusive o valor da condenação imputada ao 
FUNDO, se for o caso; 

VII. parcela de prejuízos não coberta por apólices de 
seguro e não decorrente diretamente de culpa ou 
dolo dos prestadores dos serviços de administração 
no exercício de suas respectivas funções; 

VIII. despesas relacionadas, direta ou indiretamente, ao 
exercício de direito de voto decorrente de ativos 
financeiros do FUNDO;  

IX. despesas com registro, custódia e liquidação de 
operações com títulos e valores mobiliários, ativos 
financeiros e modalidades operacionais; 

X. despesas com fechamento de câmbio, vinculadas 
às suas operações ou com certificados ou recibos 
de depósito de valores mobiliários; 

XI. os montantes devidos a fundos investidores na 
hipótese de acordo de remuneração com base na 
taxa de administração e/ou performance; 

XII. honorários e despesas relacionadas à atividade de 
formador de mercado, quando aplicável. 

Parágrafo Único – Quaisquer despesas não previstas 
como encargos do FUNDO devem correr por conta do 
ADMINISTRADOR. 

Capítulo VII. Da Emissão e Do Resgate de Cotas 

Artigo 18. A aplicação e o resgate de cotas do FUNDO 
devem ser efetuados por débito e crédito em conta 
corrente, por meio de documento de ordem de crédito 
(DOC), Transferência Eletrônica Disponível (TED) ou da 
CETIP S.A. - Mercados Organizados (“CETIP”). 

Parágrafo Primeiro – Nas hipóteses em que aplicável, 
somente devem ser consideradas as aplicações como 
efetivadas, após a efetiva disponibilidade dos recursos 
na conta corrente do FUNDO e desde que o cadastro do 
investidor junto ao ADMINISTRADOR esteja atualizado. 

Parágrafo Segundo – É facultado ao 
ADMINISTRADOR suspender, a qualquer momento, 
novas aplicações no FUNDO, desde que tal suspensão 
se aplique indistintamente a novos investidores e 
cotistas atuais. A suspensão do recebimento de novas 
aplicações em um dia não impede a reabertura posterior 
do FUNDO para aplicações. 

Parágrafo Terceiro – As aplicações realizadas pela 
CETIP, enquanto mantidas depositadas na CETIP,  
devem, necessariamente, ser resgatadas por meio da 
mesma entidade. 

Artigo 19. Na emissão de cotas do FUNDO deve ser 
utilizado o valor da cota em vigor no dia da efetiva 
disponibilidade dos recursos confiados pelo investidor ao 
ADMINISTRADOR. 
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Artigo 20. As cotas do FUNDO aberto não podem ser 
objeto de cessão ou transferência, exceto nos casos de:  

I. decisão judicial ou arbitral;  

II. operações de cessão fiduciária; 

III. execução de garantia;  

IV. sucessão universal;  

V. dissolução de sociedade conjugal ou união estável 
por via judicial ou escritura pública que disponha 
sobre a partilha de bens; e  

VI. transferência de administração ou portabilidade de 
planos de previdência.  

Artigo 21. É admitido o investimento feito conjunta e 
solidariamente por mais de uma pessoa. Neste caso, 
toda aplicação realizada tem caráter solidário, sendo 
considerada como feita em conjunto por todos os 
titulares. Para todos os efeitos perante o 
ADMINISTRADOR, cada titular é considerado como se 
fosse único proprietário das cotas objeto de propriedade 
conjunta, ficando o ADMINISTRADOR validamente 
exonerado por qualquer pagamento feito a um, 
isoladamente, ou a todos em conjunto. Cada titular, 
isoladamente e sem anuência dos demais, pode investir, 
solicitar e receber resgate, parcial ou total, dar recibos e 
praticar todo e qualquer ato inerente à propriedade de 
cotas. Da mesma forma, cada titular, isoladamente e 
indistintamente, tem o direito de comparecer e participar 
de assembleias e exercer seu voto, sendo considerado 
para todos os fins de direito um único voto.  

Parágrafo Primeiro – No gozo dos direitos econômicos 
e/ou políticos relacionados à propriedade das cotas de 
FUNDO, o ato de um titular aproveita ao co-titular, 
vinculando-o.  

Parágrafo Segundo – Os titulares estão cientes de que, 
nas assembleias em que mais de um titular esteja 
presente e haja divergência de entendimentos entre si, 

não haverá exercício de voto se não chegarem a um 
consenso, devendo ser registrada abstenção.  

Artigo 22. O resgate das cotas do FUNDO não está 
sujeito a qualquer prazo de carência, podendo ser 
solicitado nos termos deste Regulamento, observados 
os horários e limites de movimentação estabelecidos no 
Formulário de Informações Complementares. 

Artigo 23. Para fins deste Regulamento:  

I. “Data do Pedido de Resgate”: é a data em que o 
cotista solicita o resgate de parte ou da totalidade 
das cotas de sua propriedade, respeitados o horário 
e os limites de movimentação estipulados no 
Formulário de Informações Complementares do 
FUNDO.  

II. “Data de Conversão de Cotas para Fins de 
Resgate”: é a data em que será apurado o valor da 
cota para efeito do pagamento do resgate e que 
corresponde ao mesmo dia útil da Data do Pedido 
de Resgate.  

III. “Data de Pagamento do Resgate”: é a data do 
efetivo pagamento, pelo FUNDO, do valor líquido 
devido ao cotista que efetuou pedido de resgate e 
que corresponde ao 1º (primeiro) dia útil contado da 
Data de Conversão de Cotas para Fins de Resgate.  

Parágrafo Primeiro – Nos casos em que, com o 
atendimento da solicitação de resgate, a quantidade 
residual de cotas for inferior ao mínimo estabelecido 
pelo ADMINISTRADOR, a totalidade das cotas deve ser 
automaticamente resgatada. 

Parágrafo Segundo – Os resgates destinados 
exclusivamente ao pagamento de imposto de renda 
(“come-cotas”) incidente sobre rendimentos derivados 
das aplicações mantidas no FUNDO por cotistas na 
modalidade por conta e ordem e por cotistas de fundos 
de investimento em cotas de fundo de investimento que 
invistam, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) de 
seu patrimônio no FUNDO (“fundos-espelho”), 
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exclusivamente em relação ao imposto de renda devido 
diretamente pelo cotista do FUNDO ou pelo cotista dos 
fundos-espelho, devem obedecer regra de cotização 
específica, de modo que a conversão de cotas ocorra no 
menor prazo possível, considerando-se a liquidez dos 
ativos componentes da carteira do FUNDO. 

Parágrafo Terceiro – Para a fruição da regra de 
conversão de cotas prevista no Parágrafo acima, os 
distribuidores que atuem por conta e ordem de cotistas e 
os fundos-espelho devem encaminhar ao 
ADMINISTRADOR carta devidamente assinada 
solicitando o resgate para fins do pagamento do imposto 
de renda (“come-cotas”), sob pena de utilização da regra 
de conversão de cotas estabelecida no caput deste 
Artigo. 

Parágrafo Quarto – Reconhecem todos os cotistas do 
FUNDO que a regra prevista nos Parágrafos acima não 
configura tratamento diferenciado, tendo em vista tratar-
se de procedimento específico para cumprimento de 
obrigação legal. 

Artigo 24. No caso de fechamento dos mercados ou em 
casos excepcionais de iliquidez dos ativos financeiros 
componentes da carteira do FUNDO, inclusive em 
decorrência de pedidos de resgates incompatíveis com a 
liquidez existente, ou que possam implicar alteração do 
tratamento tributário do FUNDO ou do conjunto dos 
cotistas, em prejuízo destes últimos, é permitido ao 
ADMINISTRADOR declarar o fechamento do FUNDO 
para a realização de resgates. Caso o FUNDO 
permaneça fechado por período superior a 5 (cinco) dias 
consecutivos, o ADMINISTRADOR deve 
obrigatoriamente, além da divulgação de fato relevante 
por ocasião do fechamento anteriormente referido, 
convocar no prazo máximo de 1 (um) dia útil, para 
realização em até 15 (quinze) dias contados da data da 
convocação, Assembleia Geral extraordinária para 
deliberar sobre as seguintes possibilidades: 

I. substituição do ADMINISTRADOR, da GESTORA 
ou de ambos; 

II. reabertura ou manutenção do fechamento do 
FUNDO para resgate; 

III. possibilidade do pagamento de resgate em ativos 
financeiros; 

IV. cisão do FUNDO; e 

V. liquidação do FUNDO. 

Artigo 25. O FUNDO não recebe aplicações nem realiza 
resgates em feriados de âmbito nacional. Nos feriados 
estaduais e municipais o FUNDO opera normalmente, 
apurando o valor das cotas, recebendo aplicações, 
aceitando pedidos de resgates e pagando resgates. 

Parágrafo Único – O valor da cota é calculado no 
encerramento do dia, após o fechamento dos mercados 
em que o fundo atua (cota de fechamento). 

Capítulo VIII. Da Assembleia Geral 

Artigo 26. É de competência privativa da Assembleia 
Geral de cotistas do FUNDO deliberar sobre: 

I. as demonstrações contábeis apresentadas pelo 
ADMINISTRADOR; 

II. a substituição do ADMINISTRADOR, da GESTORA 
ou do CUSTODIANTE do FUNDO; 

III. a fusão, a incorporação, a cisão, a transformação 
ou a liquidação do FUNDO; 

IV. o aumento da taxa de administração, da taxa de 
performance ou das taxas máximas de custódia; 

V. a alteração da política de investimento do FUNDO; 

VI. a amortização de cotas;  

VII. a alteração do Regulamento, ressalvados os casos 
de adequação a normas legais ou regulamentares e 
a exigências da CVM; atualização de dados 
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cadastrais dos prestadores de serviços do FUNDO 
e/ou redução das taxas de administração ou 
performance; 

Artigo 27. A convocação da Assembleia Geral deve ser 
encaminhada a cada cotista, com, no mínimo, 10 (dez) 
dias corridos de antecedência, da qual constará dia, 
hora, local e, ainda, na ordem do dia, todas as matérias 
a serem deliberadas, não se admitindo que sob a rubrica 
de assuntos gerais haja matérias que dependam de 
deliberação da Assembleia Geral. 

Parágrafo Primeiro – O aviso de convocação deve 
indicar o local onde o cotista pode examinar os 
documentos pertinentes à proposta a ser submetida à 
apreciação da Assembleia Geral. Caso o referido aviso 
seja enviado por meio físico, os respectivos custos serão 
suportados pelo FUNDO. 

Parágrafo Segundo – A Assembleia Geral deve se 
instalar com a presença de qualquer número de cotistas, 
devendo a presença da totalidade dos cotistas suprir a 
falta de convocação. 

Artigo 28. As deliberações da Assembleia Geral devem 
ser tomadas por maioria dos votos, cabendo a cada cota 
1 (um) voto. 

Parágrafo Primeiro – Não obstante o disposto no caput, 
a deliberação sobre a substituição da GESTORA deve 
contar com o voto favorável equivalente a 95% (noventa 
e cinco por cento) das cotas emitidas para ser 
considerada aprovada. 

Parágrafo Segundo – Somente podem votar na 
Assembleia Geral os cotistas do FUNDO inscritos no 
registro de cotistas na data de convocação da 
Assembleia, seus representantes legais ou procuradores 
legalmente constituídos há menos de 1 (um) ano.  

Parágrafo Terceiro – As alterações de Regulamento 
tornam-se eficazes na data deliberada pela Assembleia 
Geral. Entretanto, nos casos listados a seguir, as 
alterações se tornam eficazes, no mínimo, a partir de 30 

(trinta) dias ou do prazo para pagamento de resgate, o 
que for maior, após a comunicação aos cotistas que 
trata o Parágrafo abaixo, salvo se aprovadas pela 
unanimidade dos cotistas: 

I. aumento ou alteração do cálculo das taxas de 
administração, de performance, de ingresso ou de 
saída; 

II. alteração da política de investimento; 

III. mudança nas condições de resgate; e 

IV. incorporação, cisão ou fusão que envolva fundo sob 
a forma de condomínio fechado, ou que acarrete 
alteração, para os cotistas envolvidos, das 
condições elencadas nos incisos anteriores. 

Parágrafo Quarto – O ADMINISTRADOR se obriga a 
enviar um resumo das decisões da Assembleia Geral a 
cada cotista no prazo de até 30 (trinta) dias corridos 
após a data de realização da Assembleia Geral, 
podendo ser utilizado para tal finalidade o próximo 
extrato de conta do FUNDO. Caso a Assembleia Geral 
seja realizada nos últimos 10 (dez) dias do mês, pode 
ser utilizado o extrato de conta relativo ao mês seguinte 
da realização da Assembleia Geral. 

Parágrafo Quinto – Caso o cotista não tenha 
comunicado ao ADMINISTRADOR a atualização de seu 
endereço, seja para envio de correspondência por carta 
ou por meio eletrônico, o ADMINISTRADOR fica 
exonerado do dever de lhe prestar as informações 
previstas na regulamentação vigente, a partir da última 
correspondência que houver sido devolvida por 
incorreção no endereço declarado. 

Artigo 29. Anualmente a Assembleia Geral deve 
deliberar sobre as demonstrações contábeis do FUNDO, 
fazendo-o até 120 (cento e vinte) dias corridos após o 
término do exercício social.  

Parágrafo Primeiro – A Assembleia Geral a que se 
refere o caput somente pode ser realizada no mínimo 15 
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(quinze) dias corridos após estarem disponíveis aos 
cotistas as demonstrações contábeis auditadas relativas 
ao exercício encerrado. 

Parágrafo Segundo – A Assembleia Geral a que 
comparecerem todos os cotistas pode dispensar a 
observância do prazo estabelecido no parágrafo 
anterior. 

Parágrafo Terceiro – As deliberações relativas às 
demonstrações contábeis do FUNDO que não 
contiverem ressalvas podem ser consideradas 
automaticamente aprovadas caso a Assembleia Geral 
correspondente não seja instalada em virtude do não 
comparecimento de quaisquer cotistas. 

Artigo 30. As deliberações dos cotistas poderão, a 
critério do ADMINISTRADOR, ser tomadas sem 
necessidade de reunião, conforme previsto na legislação 
em vigor, mediante processo de consulta formalizada 
em carta, correio eletrônico ou telegrama, dirigido pelo 
ADMINISTRADOR a cada cotista, para resposta no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos. 

Parágrafo Primeiro – Deverão constar da consulta 
todos os elementos informativos necessários ao 
exercício de voto. 

Parágrafo Segundo – A ausência de resposta à 
consulta formal, no prazo estipulado no caput, será 
considerada como aprovação por parte dos cotistas das 
matérias objeto da consulta, devendo tal interpretação 
também constar expressamente da própria consulta. 

Parágrafo Terceiro – Quando utilizado o procedimento 
previsto neste artigo, o quórum de deliberação será o de 
maioria das cotas emitidas, independentemente da 
matéria. 

Parágrafo Quarto – A forma de votação prevista no 
caput não poderá ser utilizada para a deliberação de 
matérias cuja aprovação dependa de quórum 
qualificado.  

Artigo 31. É permitido aos cotistas votar em 
Assembleias Gerais por meio de comunicação escrita, 
quando a referida possibilidade estiver expressamente 
prevista na convocação da Assembleia Geral, devendo a 
manifestação do voto ser recebida pelo 
ADMINISTRADOR até o dia útil anterior à data da 
Assembleia Geral, respeitado o disposto no parágrafo do 
presente Artigo.  

Parágrafo Único – A entrega do voto, por meio de 
comunicação escrita, deve ser realizada na sede do 
ADMINISTRADOR, sob protocolo, ou por meio de 
correspondência, com aviso de recebimento. 

Capítulo IX. Da Política de Divulgação de 
Informações 

Artigo 32. As informações ou documentos tratados 
neste Regulamento podem ser comunicados, enviados, 
divulgados ou disponibilizados aos cotistas, ou por eles 
acessados, por correspondência eletrônica (e-mail) ou 
por meio de canais eletrônicos, incluindo a rede mundial 
de computadores. 

Parágrafo Primeiro – Caso, a critério do 
ADMINISTRADOR, as informações ou documentos 
tratados neste Regulamento não possam ser 
comunicados, enviados, divulgados ou disponibilizados 
aos cotistas por correspondência eletrônica (e-mail) ou 
por meio de canais eletrônicos, será utilizado o meio 
físico, sendo certo que as respectivas despesas serão 
suportadas pelo FUNDO. Caso o ADMINISTRADOR 
opte por enviar as informações por meio eletrônico e 
algum cotista opte pelo recebimento  por meio físico, tal 
cotista deverá informar esse fato prévia e formalmente 
ao ADMINISTRADOR, ficando estabelecido que as 
respectivas despesas serão suportadas pelo FUNDO,. 

Parágrafo Segundo – Os Fatos Relevantes serão 
divulgados pelo ADMINISTRADOR por meio de seu 
website (www.bnymellon.com.br) e por meio do website 
do distribuidor, quando for o caso. 
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Parágrafo Terceiro  – As Assembleias Gerais serão 
convocadas individualmente por correspondência 
eletrônica (e-mail) ou por meio de correspondências 
físicas, a critério do ADMINISTRADOR, e também 
ficarão disponíveis no website do ADMINISTRADOR 
(www.bnymellon.com.br). 

Parágrafo Quarto – O ADMINISTRADOR se obriga a 
calcular e divulgar, diariamente, o valor da cota e do 
patrimônio líquido do FUNDO. 

Parágrafo Quinto – A Política de Divulgação de 
Informações do FUNDO completa está contida no 
Formulário de Informações Complementares disponível 
nos websites do ADMINISTRADOR 
(www.bnymellon.com.br), do distribuidor e no website da 
CVM (www.cvm.gov.br ). 

Capítulo X. Da Distribuição de Resultados 

Artigo 33. As quantias que forem atribuídas ao FUNDO 
a título de dividendos, juros sobre capital próprio, 

reembolso de proventos decorrentes do empréstimo de 
valores mobiliários ou rendimentos advindos de ativos 
financeiros que integrem a carteira do FUNDO devem 
ser incorporadas ao patrimônio líquido do FUNDO. 

Capítulo XI. Do Exercício Social 

Artigo 34. Os exercícios sociais do FUNDO são de 01 
(um) ano cada, encerrando-se no último dia útil do mês 
de março de cada ano. 

Capítulo XII. Do Foro 

Artigo 35. Fica eleito o Foro Central da Comarca da 
Capital do estado do Rio de Janeiro, com expressa 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 
possa ser, para dirimir quaisquer conflitos judiciais 
relativos ao FUNDO ou a questões decorrentes deste 
Regulamento. 

 

 

 
- BNY MELLON SERVIÇOS FINANCEIROS 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. - 
—Regulamento consolidado por meio de Assembleia Geral de Cotistas em 18 de maio de 2016— 

 
 
Para esclarecimento de dúvidas, recebimento de solicitações, sugestões e reclamações e obtenção de informações do 
FUNDO, o cotista deve entrar em contato com a GESTORA ou com o distribuidor responsável por seu relacionamento. 
A GESTORA e o distribuidor são os prestadores de serviços mais indicados para solucionar as demandas dos 
cotistas, mas, caso necessário, o ADMINISTRADOR pode ser contatado por meio dos seguintes canais: SAC – 
Serviço de Atendimento ao Cliente/Cotista: Av. Presidente Wilson, 231, 11º andar – Rio de Janeiro, RJ SAC: 
sac@bnymellon.com.br ou (21) 3219-2600, (11) 3050-8010, 0800 725 3219. Em não havendo uma solução de sua 
demanda por meio do SAC, favor contatar a Ouvidoria: www.bnymellon.com.br ou 0800 725 3219 - Caixa Postal 140, 
CEP 20030-905 – Rio de Janeiro, RJ. 
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ANEXO – POLÍTICA DE INVESTIMENTO 
 

Limites de Concentração Consolidado com os Fundos Investidos (Investimento Direto e Indireto) 
 

Limites de Concentração por Emissor: 

Instituições Financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central 20% 

Companhias Abertas 10% 

Fundos de Investimento 10% 

Pessoas Físicas 5% 

Pessoas Jurídicas de Direito Privado, exceto Instituições Financeiras autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central e Companhias Abertas 

5% 

União Federal Sem Limites 

 
As aplicações do FUNDO em ações de companhias abertas, bônus ou recibos de subscrição, certificados de ações, 
cotas de fundos de investimento de ações, cotas de fundos de índices de ações e Brazilian Depositary Receipts 
classificados como nível II e III, nos termos da Instrução CVM 332/2000, não estão sujeitas a limites de Concentração 
por Emissor. 
 
A aquisição de cotas de fundos classificados como “Dívida Externa” e de cotas de fundos de investimento sediados no 
exterior pelo FUNDO não está sujeita a incidência de limites de Concentração por Emissor. 
 
 
 

Outros Limites de Concentração por Emissor: 

Ativos financeiros de emissão do ADMINISTRADOR, da GESTORA ou de empresas a eles ligadas 20% 

Ações de emissão do ADMINISTRADOR VEDADO 

Fundos de investimento administrados pelo ADMINISTRADOR, pela GESTORA ou empresas a eles 
ligadas 

Sem Limites 

 
 
 

Limites de Concentração por Modalidade de Ativo Financeiro: 

GRUPO A: 

Cotas de FI Instrução CVM 555 destinados a Investidores em Geral   Sem Limites 

Cotas de FIC Instrução CVM 555 destinados a Investidores em Geral Sem Limites 

Cotas de Fundos de Índice Renda Variável Sem Limites 

Cotas de Fundos de Índice Renda Fixa Sem Limites 

Conjunto dos 
seguintes Ativos 

Financeiros: 

Cotas de FI Instrução CVM 555 destinado a Investidores 
Qualificados 

20% 

20% 
Cotas de FIC Instrução CVM 555 destinado a Investidores 
Qualificados 

20% 
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Cotas de FI Imobiliário 20% 

Cotas de FI e/ou FIC em Direitos Creditórios 20% 

CRI 

Outros Ativos Financeiros (exceto os do Grupo B) 

Cotas de FI e/ou FIC em Direitos Creditórios 
Não Padronizados - FIDC-NP 

5% 

5% 
Cotas de FI Instrução CVM 555 destinados a 
Investidores Profissionais 

5% 

Cotas de FIC Instrução CVM 555 destinados a 
Investidores Profissionais 

5% 

As aplicações realizadas direta ou indiretamente em cotas de Fundos destinados a investidores profissionais somente 
serão permitidas se tais fundos estiverem sob administração do ADMINISTRADOR 

            

GRUPO B : 

Títulos Públicos Federais e Operações Compromissadas lastreadas nestes títulos Sem Limites 

Ouro adquirido ou alienado em negociações realizadas em mercado organizado Sem Limites 

Títulos de emissão ou coobrigação de Instituição Financeira autorizada a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil 

Sem Limites 

Valores Mobiliários objeto de oferta pública registrada na CVM, exceto os do Grupo 
A 

Sem Limites 

Notas Promissórias e Debêntures, desde que tenham sido emitidas por companhias 
abertas e objeto de oferta pública 

Sem Limites 

Ações, desde que tenham sido emitidas por companhias abertas e objeto de oferta 
pública e sejam admitidas à negociação em bolsa de valores ou entidade do 
mercado de balcão organizado; bônus ou recibos de subscrição, certificados de 
ações, cotas de fundos de investimento de ações, cotas de fundos de índices de 
ações e Brazilian Depositary Receipts classificados como nível II e III, nos termos da 
Instrução CVM 332/2000 

Sem Limites 

Operações Compromissadas Lastreadas em Títulos Privados Sem Limites 

 
     

Fundos Estruturados 
Limite 

individual Limite Global 

Cotas de FI ou FIC em Participações VEDADO 

20% 

Cotas de FI ou FIC em Direitos Creditórios 20% 

Cotas de FI ou FIC em Direitos Creditórios Não Padronizados - FIDC-NP 5% 

 Cotas de FI Imobiliário 20% 

Cotas de FI em Empresas Emergentes VEDADO 
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Outros Limites de Concentração por Modalidade: 

Limites de Exposição a ativos de Crédito Privado  Sem limites 

Operações na contraparte da tesouraria do ADMINISTRADOR, GESTORA ou de empresas a 
eles ligadas 

PERMITIDO 

Fundos de investimento que invistam diretamente no FUNDO VEDADO 

Operações de day-trade, assim consideradas aquelas iniciadas e encerradas em um mesmo 
dia, com o mesmo ativo financeiro, em que a quantidade negociada tenha sido liquidada, total 
ou parcialmente 

PERMITIDO 

Exposição a operações nos mercados de derivativos  Sem Limites 

Operações de empréstimos de ações e/ou títulos públicos na posição tomadora Sem Limites 

Operações de empréstimos de ações e/ou títulos públicos na posição doadora 
Até a totalidade dos 
ativos financeiros da 

carteira 

Limite de exposição em operações nos mercados de derivativos e liquidação futura e 
operações de empréstimo de ativos financeiros na posição tomadora  

Sem Limites 

Limite de margem aplicável nos casos em que o FUNDO realizar operações em valor superior 
ao seu patrimônio líquido  

100% 

 
A política do investimento do FUNDO está aderente à sua respectiva classificação ANBIMA, conforme indicada e 
descrita no Formulário de Informações Complementares. 
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ANEXO – INVESTIMENTO NO EXTERIOR  
 

Ativo Negociado no Exterior 
Limite por ativo 
(Controle Direto) 

Limite Conjunto 
(considerando 
posição dos 

Fundos 
Investidos) 

Diretamente em 
Ativos Financeiros 

Fundos de investimento da classe “Ações – BDR 
Nível I” 

20% 

20% 

BDRs Classificados Como Nível I 20% 

Ações VEDADO 

Opções VEDADO 

Fundos de Índice negociados no exterior (ETFs) VEDADO 

Notas de Tesouro Americano VEDADO 

Por meio de 
fundos/veículos 
de investimento 
constituídos no 

exterior 

BYM BRAZIL INTERNATIONAL FUND SPC ON 
BEHALF OF JGP OFFSHORE SEGREGATED 
PORTFOLIO (*) 

20% 

Por meio dos Fundos Constituídos no Brasil 

 
No tocante ao investimento no exterior, o FUNDO somente poderá aplicar, de forma direta, nos ativos financeiros 
discriminados e autorizados no quadro acima, não sendo permitido o investimento direto em quaisquer outros ativos 
financeiros. 
 
(*) O BNYM Brazil International Fund SPC é uma segregated portfolio company sediada nas Ilhas Cayman, cujo 
objetivo principal é possibilitar o investimento no exterior por parte de fundos de investimento regulados pela Instrução 
CVM 555/2014. O JGP Offshore Segregated Portfolio, por sua vez, é um segregated portfolio do BNYM Brazil 
International Fund SPC e está autorizado a realizar investimentos nos mais diversos tipos de ativos financeiros no 
exterior.  
As aplicações em ativos financeiros no exterior não são cumulativamente consideradas no cálculo dos 
correspondentes limites de concentração por emissor e por modalidade de ativo financeiro aplicáveis aos ativos 
domésticos, mas o fator de risco dos investimentos no exterior deve ser considerado para fins de cumprimento da 
classe do FUNDO. 
 
Nas hipóteses em que a GESTORA detenha, direta ou indiretamente, influência nas decisões de investimento dos 
fundos/veículos de investimento no exterior acima listados, para fins de controle de limites de alavancagem, a 
exposição da carteira do FUNDO deve ser consolidada com a do fundo ou veículo de investimento no exterior, 
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considerando o valor das margens exigidas em operações com garantia somada à margem potencial de operações de 
derivativos sem garantia, observado que o cálculo da margem potencial de operações de derivativos sem garantia 
deve ser realizado pelo ADMINISTRADOR, diretamente ou por meio da GESTORA, e não pode ser compensado com 
as margens das operações com garantia. 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DO TOP 7099 

FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO CRÉDITO 

PRIVADO INVESTIMENTO NO EXTERIOR 

CNPJ 41.867.517/0001-60 

 

Pelo presente instrumento, a INTRAG DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., localizada na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3400 - Itaim 

Bibi – São Paulo (SP), inscrita no CNPJ sob nº 62.418.140/0001-31, neste ato legalmente 

representada por seus procuradores, na qualidade de Administradora do TOP 7099 FUNDO 

DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO INVESTIMENTO NO 

EXTERIOR, inscrito no CNPJ sob o nº 41.867.517/0001-60, RESOLVE: 

 

a) Alterar a denominação do Fundo para JGP CRÉDITO PREVIDENCIÁRIO ITAÚ 

RENDA FIXA FUNDO DE INVESTIMENTO CRÉDITO PRIVADO FIFE; 

 

b) Alterar o Gestor para JGP Gestão de Crédito Ltda.; 

 

c) Estabelecer que a critério do ADMINISTRADOR o Fundo, receber os recursos das 

provisões matemáticas e demais recursos e provisões de Planos Geradores de 

Benefícios Livre – PGBL e Vida Geradores de Benefícios Livre – VGBL, instituídos 

pela Itaú Vida e Previdência S.A., por meio de seus fundos; 

 

d) Estabelecer que a taxa de administração é de 0,15% (zero vírgula quinze por cento) ao 

ano,  podendo chegar a 0,20% (zero vírgula vinte por cento) ao ano, sobre o 

patrimônio do FUNDO em função da taxa de administração dos fundos investidos; 

 

e) Estabelecer que o exercício social terá início no primeiro dia do mês de junho e 

término no último dia do mês de maio de cada ano; 

 

f) Alterar o inteiro teor do Fundo a fim de adequá-lo às suas novas características; 

 

 

 

São Paulo (SP), 14 de dezembro de 2021. 

 

INTRAG DTVM LTDA.  

Administrador do Fundo 

Num. 54186954 - Pág. 94Assinado eletronicamente por: THIAGO PEIXOTO ALVES - 17/04/2023 17:16:29
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041717162640400000051738243
Número do documento: 23041717162640400000051738243



 

 Corporativo | Externo   (Cód. FY: 65783) 

REGULAMENTO DO JGP CRÉDITO PREVIDENCIÁRIO ITAÚ RENDA FIXA FUNDO DE INVESTIMENTO CRÉDITO 

PRIVADO FIFE  
CNPJ – 41.867.517/0001-60 

 
I) CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO FUNDO 
 
1. PRESTADORES DE SERVIÇOS 
 
1.1.  ADMINISTRADOR 
Intrag Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 3.400, 10º andar, Itaim Bibi, São 
Paulo – SP, CNPJ nº 62.418.140/0001-31, ato declaratório CVM nº 2528, de 29/07/1993. 
 
1.2. GESTOR 
JGP Gestão de Crédito Ltda., Rua Humaitá, nº 275, 11º andar (parte) e 12º andar, Rio de Janeiro - RJ, CNPJ nº 
13.189.882/0001-27, ato declaratório CVM nº 11.902 de 26 de Agosto de 2011. 
 
1.3. CUSTÓDIA, TESOURARIA E ESCRITURAÇÃO DE COTAS 

Itaú Unibanco S.A., Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setubal São Paulo – SP, CNPJ nº 

60.701.190/0001-04, ato declaratório CVM para a prestação da atividade de custódia de ativos financeiros nº 1.524 de 

23/10/1990. 

 
2. PÚBLICO ALVO  
O FUNDO destina-se a receber os recursos das provisões matemáticas e demais recursos e provisões de Planos Geradores 
de Benefícios Livre – PGBL e Vida Geradores de Benefícios Livre – VGBL, instituídos pela Itaú Vida e Previdência S.A., por 
meio de seus fundos. 
2.1. As operações e investimentos deste FUNDO observarão, no que couber, os requisitos, condições, modalidades 
permitidas e vedações estabelecidos pelas disposições legais, transcritos em regulamento, relativas à aplicação dos 
recursos das provisões matemáticas e demais recursos e provisões de PGBL e VGBL instituídos pelas Entidades Abertas 
de Previdência Complementar, cabendo ao cotista o controle e consolidação dos limites de alocação e concentração das 
posições consolidadas dos recursos do plano, estabelecidos pela regulamentação aplicável a tais entidades. 
2.2. O cotista declara ciência e concordância de que (i) não competirá ao ADMINISTRADOR ou ao GESTOR a operação 
dos planos previdenciários quer sob o controle de passivo, quer sob a sua respectiva situação econômico-financeira ou pelas 
obrigações assumidas pelo cotista perante terceiros; (ii) os nomes do ADMINISTRADOR ou do GESTOR não poderão ser 
vinculados aos planos de benefício de natureza previdenciária oferecidos pelo cotista e (iii) não competirá ao GESTOR 
verificar a adequação do investimento realizado pelo cotista no FUNDO aos limites previstos nas normas previdenciárias, 
que podem alterar ou reduzir os limites previstos neste regulamento, sendo responsabilidade exclusiva do cotista zelar para 
que mencionado investimento atenda à legislação a ele aplicável. Adicionalmente, o cotista declara-se exclusivamente 
responsável pela instituição, operação e resultados do plano de benefício de natureza previdenciária por ele constituído, 
administrado e executado. 
 
3. CARACTERÍSTICAS DO FUNDO 
O FUNDO é constituído como condomínio aberto, com prazo indeterminado de duração e classificado como “renda fixa”. 
 
4. POLÍTICA DE INVESTIMENTO 
O objetivo do FUNDO é aplicar, no mínimo, 80% (oitenta por cento) de seus recursos em ativos financeiros de renda fixa 
relacionados diretamente, ou sintetizados via derivativos, ao fator de risco que dá nome à classe, observado que a 
rentabilidade do FUNDO será impactada pelos custos e despesas do FUNDO, inclusive taxa de administração. 
4.1. O FUNDO deve excluir estratégias que impliquem exposição em renda variável. 
4.2. A atuação do FUNDO em mercados de derivativos (i) deverá observar a avaliação prévia dos riscos envolvidos; (ii) 
estará condicionada à existência de sistemas de controles adequados às suas operações; (iii) não pode gerar, a qualquer 
tempo, a possibilidade de perda superior ao valor do patrimônio líquido do FUNDO; (iv) não pode gerar, a qualquer tempo, 
a possibilidade de que o cotista seja obrigado a aportar recursos adicionais para cobrir o prejuízo do FUNDO; (v) não pode 
realizar operações de venda de opção a descoberto; e (vi) não pode ser realizada sem garantia da contraparte central da 
operação.  
4.3. Nas operações do FUNDO em mercados de derivativos, serão observados, ainda, os seguintes limites com relação ao 
patrimônio líquido do FUNDO: (i) no máximo 15% (quinze por cento) de margem requerida; e (ii) no máximo 5% (cinco por 
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cento) podem ser utilizados para pagamento de prêmios de opções. No cômputo do limite de 5% de prêmios de opções deve 
ser considerado o valor dos prêmios pagos deduzido do valor dos prêmios recebidos, no caso de operações com opções 
que tenham, cumulativamente, a mesma quantidade, o mesmo ativo subjacente, o mesmo vencimento e onde o prêmio 
represente perda máxima da operação. 
4.4 O FUNDO poderá realizar operações denominadas day trade, assim consideradas aquelas de compra e venda de um 
mesmo ativo financeiro ou contrato derivativo em um mesmo dia. 
4.4. É vedado ao FUNDO, direta ou indiretamente: 
(i) realizar operações compromissadas tendo por objeto ativos financeiros não aceitos como garantidores de reservas 
técnicas, nos termos da regulamentação aplicável; 
(ii) aplicar seus recursos em cotas de fundos de investimento cuja atuação, direta ou indireta, no mercado de derivativos 
gere possibilidade de perda superior ao valor do patrimônio líquido do fundo de investimento ou que obriguem ao cotista 
aportar recursos adicionais para cobrir o prejuízo do FUNDO; 
(iii) aplicar recursos em fundos de investimento cujas carteiras sejam administradas por pessoas físicas; 
(iv) aplicar em cotas de fundos de investimento que não possuam procedimentos de avaliação e de mensuração de risco da 
carteira de investimentos; 
(v) aplicar em ativos financeiros de emissão e/ou coobrigação dos cotistas do FUNDO, de seus controladores, de sociedades 
por eles direta ou indiretamente controladas e de empresas ligadas ou outras sociedades sob controle comum; 
(vi) aplicar em ativos financeiros emitidos, coobrigados ou de qualquer forma garantidos por pessoa física; 
(vii) realizar operações tendo como contraparte, direta ou indireta, os cotistas do FUNDO, o ADMINISTRADOR, o GESTOR 
ou empresas a eles ligadas, exceto no caso de operações compromissadas destinadas à aplicação, por um único dia, de 
recursos do FUNDO que não puderam ser alocados em outros ativos, no mesmo dia, na forma regulamentada; e 
(viii) realizar operações tendo como contraparte fundos de investimento ou carteiras sob administração ou gestão do 
ADMINISTRADOR ou do GESTOR. 
4.5. As cotas do FUNDO correspondem os ativos garantidores das provisões, reservas e fundos de planos previdenciários, 
devendo estar permanentemente vinculadas ao órgão executivo do Sistema Nacional de Seguros Privados, não podendo 
ser gravadas sob qualquer forma ou oferecidas como garantia para quaisquer outros fins. 
4.6. O FUNDO poderá investir mais de 50% (cinquenta por cento) de seu patrimônio líquido em ativos financeiros de 
responsabilidade de pessoas físicas ou jurídicas de direito privado ou de emissores públicos que não a União 
Federal. Tendo em vista a concentração das aplicações do FUNDO em ativos financeiros de crédito privado, além 
dos demais riscos atrelados ao investimento, existe o risco de perda substancial do patrimônio em decorrência do 
não pagamento dos ativos financeiros de emissores privados integrantes da carteira do FUNDO, inclusive por força 
de intervenção, liquidação, regime de administração temporária, falência, recuperação judicial ou extrajudicial de 
tais emissores. 
4.7. O FUNDO utiliza estratégias que podem resultar em significativas perdas patrimoniais para seus cotistas. 
4.8. O FUNDO está autorizado a realizar, direta ou indiretamente, aplicações em ativos financeiros no exterior.  
4.8.1. O GESTOR é responsável por executar, na seleção dos ativos financeiros no exterior, procedimentos compatíveis 
com as melhores práticas do mercado, assegurando que as estratégias a serem implementadas no exterior estejam de 
acordo com o objetivo, política de investimento e níveis de risco do FUNDO. 
4.8.2. Os ativos financeiros no exterior, adquiridos pelo FUNDO, devem observar, ao menos, uma das seguintes condições: 
(i) ser registrados em sistema de registro, objeto de escrituração de ativos, objeto de custódia ou objeto de depósito central, 
em todos os casos, por instituições devidamente autorizados em seus países de origem e supervisionados por autoridade 
local reconhecida; ou (ii) ter sua existência diligentemente verificada pelo ADMINISTRADOR, e desde que tais ativos sejam 
escriturados ou custodiados, em ambos os casos, por entidade devidamente autorizada para o exercício da atividade por 
autoridade de países signatários do Tratado de Assunção ou em outras jurisdições, desde que, neste último caso, seja 
supervisionada por autoridade local reconhecida.  
4.8.3. Caso o FUNDO, direta ou indiretamente, opere derivativos no exterior, tais operações deverão, ao menos, observar 
uma das seguintes condições: (i) ser registradas em sistemas de registro, objeto de escrituração, objeto de custódia ou 
registradas em sistema de liquidação financeira, em todos os casos, por sistemas devidamente autorizados em seus países 
de origem e supervisionados por autoridade local reconhecida; (ii) ser informadas às autoridades locais; (iii) ser negociadas 
em bolsas, plataformas eletrônicas ou liquidadas por meio de contraparte central; ou (iv) ter como contraparte, instituição 
financeira ou entidades a ela filiada e aderente às regras do Acordo da Basiléia, classificada como de baixo risco de crédito, 
na avaliação do gestor, e que seja supervisionada por autoridade local reconhecida. 
4.8.4. Caso o FUNDO aplique em fundos de investimento ou veículos de investimento no exterior, o ADMINISTRADOR 
(diretamente ou por meio do CUSTODIANTE) deverá certificar-se de que o custodiante ou escriturador do fundo ou veículo 
de investimento no exterior possui estrutura, processos e controles internos adequados para desempenhar as seguintes 
atividades: (i) prestar serviço de custódia ou escrituração de ativos, conforme aplicável; (ii) executar sua atividade com boa 
fé, diligência e lealdade, mantendo práticas e procedimentos para assegurar que o interesse dos investidores prevaleça 
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sobre seus próprios interesses ou de pessoas a ele vinculadas; (iii) realizar a boa guarda e regular movimentação dos ativos 
mantidos em custódia ou, no caso de escrituradores, atestar a legitimidade e veracidade dos registros e titularidade dos 
ativos; e (iv) verificar a existência, a boa guarda e a regular movimentação dos ativos integrantes da carteira do fundo ou 
veículo de investimento no exterior. 
4.8.5. As aplicações em ativos financeiros no exterior não são cumulativamente consideradas no cálculo dos 
correspondentes limites de concentração por emissor e por modalidade de ativo financeiro aplicáveis aos ativos domésticos. 
4.9. O FUNDO poderá aplicar em cotas de outros fundos de investimento, conforme limites previstos no Anexo I. A aplicação 
em cotas de outros fundos de investimento será feita sempre de modo compatível com a política do FUNDO, ainda que os 
fundos investidos possuam políticas diversas do objetivo do FUNDO. 
4.10. A descrição detalhada da política de investimento do FUNDO, está prevista no Anexo I. Os limites estabelecidos no 
Anexo I deste regulamento devem ser considerados em conjunto e cumulativamente, prevalecendo a regra mais restritiva. 
Características adicionais relacionadas ao objetivo do FUNDO também estão previstas na página do ADMINISTRADOR na 
rede mundial de computadores (www.intrag.com.br). 
 
5. REMUNERAÇÃO 
A taxa de administração é de 0,15% (zero vírgula quinze por cento) ao ano,  podendo chegar a 0,20% (zero vírgula vinte por 
cento) ao ano, sobre o patrimônio do FUNDO em função da taxa de administração dos fundos investidos. 
5.1.  A remuneração prevista acima engloba as taxas de administração dos fundos investidos, quando aplicável, e os 
pagamentos devidos aos prestadores de serviços do FUNDO, porém não inclui os valores referentes à remuneração dos 
prestadores de serviços de custódia e auditoria das demonstrações financeiras do FUNDO nem os valores correspondentes 
aos demais encargos do FUNDO, os quais serão debitados do FUNDO de acordo com o disposto neste Regulamento e na 
regulamentação.  
5.2.  Serão desconsideradas, para fins de cálculo da taxa de administração do FUNDO, as taxas cobradas: (i) pelos fundos 
de índice ou imobiliário, negociados em mercados organizados; ou ainda, (ii) pelos fundos investidos, quando geridos por 
partes não relacionadas ao GESTOR. 
5.3.  A taxa de administração será provisionada por dia útil, mediante divisão da taxa anual por 252 dias e apropriada 
mensalmente.  
5.4. A taxa máxima anual de custódia paga pelo FUNDO será de 0,06% (zero vírgula zero seis por cento) sobre o patrimônio 
do FUNDO, com o mínimo mensal de até R$ 7.000,00 (sete mil reais). 
5.5. O FUNDO não cobra taxa de performance, de ingresso ou de saída.  
5.6. Os fundos investidos podem cobrar taxa de performance, de ingresso e/ou de saída de acordo com os seus respectivos 
regulamentos. 
 
6. APLICAÇÕES  
As aplicações ocorrerão mediante: (i) instrução verbal, escrita ou eletrônica (se disponível) ao distribuidor ou diretamente ao 
ADMINISTRADOR; (ii) adesão aos documentos exigidos pela regulamentação, significando que ele teve acesso ao inteiro 
teor de tais documentos, conhece os riscos de investir no FUNDO e está ciente de que o ADMINISTRADOR, o GESTOR e 
empresas ligadas podem manter negócios com emissores de ativos financeiros do FUNDO; e (iii) depósito ou transferência 
eletrônica do valor do investimento à conta do FUNDO. 
6.1. Os recursos aportados serão convertidos em cotas escriturais, nominativas e correspondentes a frações ideais do 
patrimônio do FUNDO. 
6.2. O investidor será considerado cotista a partir da inscrição do seu nome no registro de cotistas, que pode se dar inclusive 
por meio de sistemas informatizados. 
6.3. A cota do FUNDO terá seu valor atualizado nos dias úteis, permanecerá escriturada em nome do cotista e não poderá 
ser cedida nem transferida, salvo nas situações previstas na regulamentação. 
6.4. As aplicações no FUNDO poderão ser suspensas a qualquer momento e por prazo indeterminado. 
6.5. Para emissão das cotas, será utilizado o valor da cota de fechamento de D+0 da solicitação (cota de fechamento é 
aquela obtida a partir do patrimônio apurado depois do encerramento dos mercados em que o FUNDO atue). 
6.6. Os valores mínimos de movimentação e permanência serão divulgados na página do ADMINISTRADOR na rede 
mundial de computadores (www.intrag.com.br), bem como na lâmina de informações essenciais, se houver. 
6.6.1. Percentual máximo de cotas que pode ser detido por um único cotista: 100%, exceto se expressamente vedado pela 
regulamentação aplicável ao cotista do FUNDO. 
 
7. RESGATES  
Os resgates ocorrerão mediante: 
(i) instrução verbal, escrita ou eletrônica (se disponível) do cotista ao distribuidor ou diretamente ao ADMINISTRADOR;  
(ii) conversão de cotas em recursos baseada no valor da cota de fechamento de D+0 da solicitação; e 
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(iii) entrega dos recursos ao cotista em D+2 (úteis) da conversão da cota.  
7.1. Os cotistas deverão observar o valor mínimo para permanência no FUNDO, indicado na página do ADMINISTRADOR 
na rede mundial de computadores (www.intrag.com.br) e na lâmina de informações essenciais, se houver antes de realizar 
qualquer pedido de resgate, sendo certo que pedidos de resgate que resultarem em investimento no FUNDO inferior ao 
valor mínimo de permanência serão transformados em resgate total. 
7.2. Os recursos provenientes do resgate serão disponibilizados na conta corrente de titularidade do cotista cadastrada no 
registro de cotistas do FUNDO, mediante crédito em conta corrente, caso esta seja mantida no Itaú Unibanco, ou 
transferência eletrônica (com as tarifas incidentes), caso esta seja mantida em outra instituição.  
7.3. No caso de fechamento dos mercados e/ou em casos excepcionais de iliquidez dos ativos financeiros do FUNDO, 
inclusive decorrentes de pedidos de resgates incompatíveis com a liquidez existente, ou que possam implicar alteração do 
tratamento tributário do FUNDO ou do conjunto dos cotistas, em prejuízo destes últimos, o ADMINISTRADOR pode declarar 
o fechamento do FUNDO para a realização de resgates. 
7.3.1. Caso o ADMINISTRADOR declare o fechamento do FUNDO para a realização de resgates nos termos acima, deve 
proceder à imediata divulgação de fato relevante, tanto por ocasião do fechamento, quanto da reabertura do FUNDO. 
7.3.2. Caso o FUNDO permaneça fechado por período superior a 5 (cinco) dias consecutivos, o ADMINISTRADOR deve 
obrigatoriamente, além da divulgação de fato relevante por ocasião do fechamento a que se refere o item acima, convocar 
no prazo máximo de 1 (um) dia, para realização em até 15 (quinze), assembleia geral extraordinária para deliberar sobre as 
seguintes possibilidades: (i) substituição do ADMINISTRADOR, do GESTOR ou de ambos; (ii) reabertura ou manutenção 
do fechamento do FUNDO para resgate; (iii) possibilidade do pagamento de resgate em ativos financeiros; (iv) cisão do 
FUNDO; e (v) liquidação do FUNDO. 
 
8. EXERCÍCIO SOCIAL 
O exercício social do FUNDO tem início no primeiro dia do mês de junho e término no último dia do mês de maio de cada 
ano. 
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II - CONDIÇÕES GERAIS DO FUNDO 
 
1. RISCOS 
O objetivo e a política de investimento do FUNDO não constituem promessa de rentabilidade e o cotista assume os riscos 
decorrentes do investimento no FUNDO, ciente da possibilidade de eventuais perdas. 
1.1. A rentabilidade da cota não coincide com a rentabilidade dos ativos financeiros que compõem a carteira do FUNDO em 
decorrência dos encargos incidentes sobre o FUNDO e dos tributos incidentes sobre os recursos investidos.  
1.2. As aplicações realizadas no FUNDO não têm garantia do GESTOR, nem do ADMINISTRADOR e nem do Fundo 
Garantidor de Créditos. 
1.3. Como todo investimento, o FUNDO apresenta riscos, destacando-se: 
 
MERCADO 
Em função de sua Política de Investimentos e da estratégia perseguida pelo FUNDO, os ativos financeiros estão sujeitos às 
oscilações dos mercados em que são negociados. Em especial pelos mercados de taxas de juros e índices de preços, que, 
por suas características, apresentam-se sujeitos a riscos que são originados por fatores que compreendem, mas não se 
limitam a: (i) fatores externos; (ii) fatores macroeconômicos; e (iii) fatores de conjuntura política. Estes riscos afetam seus 
preços e produzem flutuações no valor das cotas do FUNDO, que podem representar ganhos ou perdas para os cotistas.  
 
Os ativos financeiros do FUNDO têm seus valores atualizados diariamente (marcação a mercado) e tais ativos são 
contabilizados pelo preço de negociação no mercado ou pela melhor estimativa de valor que se obteria nessa negociação, 
motivo pelo qual o valor da cota do FUNDO poderá sofrer oscilações frequentes e significativas, inclusive num mesmo dia.  
 
A natureza dos riscos de mercado associados ao investimento no exterior e ao investimento no mercado local é similar, mas 
o comportamento do mercado em outros países e os efeitos provocados na carteira do FUNDO pelos ativos que possuem 
risco de mercado externo, mesmo que de forma sintetizada no mercado local, podem ser diversos.  
 
O valor dos ativos financeiros do FUNDO pode sofrer variações, em virtude do risco associado à oscilação da taxa de câmbio. 
Estas oscilações podem valorizar ou desvalorizar as cotas do FUNDO, dependendo da estratégia assumida.  
 
OPERACIONAL 
Existe a possibilidade de o valor oficial dos ativos financeiros negociados em mercados internacionais ser disponibilizado 
em periodicidade, data e/ou horário distintos da utilizada para os ativos financeiros nacionais e para apreçamento das cotas 
do FUNDO e dos fundos investidos, seja pelo processo de disponibilização de informações, pelo fuso horário dos mercados, 
feriados locais, falhas sistêmicas, entre outros. Como consequência, o valor destes ativos será estimado pelo controlador, 
utilizando-se de fontes públicas de divulgação de cotação de ativos financeiros, método que, apesar de constituir a melhor 
prática do ponto de vista econômico, não está livre de riscos de (i) imprecisões e aproximações; (ii) no caso de cotas de 
fundos de investimento, o valor estimado ser distinto do valor oficial divulgado pelo seu administrador ou custodiante no 
exterior; e (iii) sempre que o valor estimado for distinto do valor real de negociação dos ativos financeiros, o cotista poderá 
ser beneficiado ou prejudicado no valor de suas cotas, dependendo de a estimativa de valor para o ativo estrangeiro ter sido 
subavaliada ou superavaliada. 
 
A negociação e os valores dos ativos financeiros do FUNDO podem ser afetados por fatores exógenos diversos, tais como 
interferências de autoridades governamentais e órgãos reguladores nos mercados, moratórias, alterações da política 
monetária ou da regulamentação aplicável aos fundos de investimento e/ou a suas operações, podendo, eventualmente, 
causar perdas aos cotistas. Ademais, o fluxo regular das operações realizadas no mercado internacional pode ser obstado 
por condições políticas, regulatórias e macroeconômicas dos países envolvidos. 
 
A realização de operações de derivativos pode (i) aumentar a volatilidade do FUNDO, (ii) limitar ou ampliar as possibilidades 
de retornos, (iii) não produzir os efeitos pretendidos e/ou (iv) determinar perdas ou ganhos aos cotistas do FUNDO. 
Adicionalmente, ainda que as operações de derivativos tenham objetivo de proteção da carteira contra determinados riscos, 
não é possível garantir a inexistência de perdas se ocorrerem os riscos que se pretendia proteger.  
 
Apesar dos esforços de seleção, acompanhamento e diligência nas aplicações do FUNDO em outros fundos de investimento, 
o ADMINISTRADOR e o GESTOR não têm ingerência na condução dos negócios dos fundos investidos e não respondem 
por eventuais perdas que estes venham a sofrer.  
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As operações do fundo estão sujeitas a riscos operacionais ligados aos ambientes em que são negociados, tais como: (i) 
falha de uma determinada bolsa ou fonte de informações; e (ii) interrupção de operações no local de negociação/registro 
destas, por exemplo, em eventos decorrentes de feriados.  
 
Por motivos e/ou fatores exógenos à vontade do GESTOR, eventos de transferência de recursos ou de títulos podem não 
ocorrer conforme o previsto. Estes motivos e fatores incluem, por exemplo, inadimplência do intermediário ou das partes, 
falhas, interrupções, atrasos ou bloqueios nos sistemas ou serviços das centrais depositárias, clearings ou sistemas de 
liquidação, contrapartes centrais garantidoras ou do banco liquidante envolvidos na liquidação dos referidos eventos.   
 
A utilização de modelos para estimar preços de determinados ativos e/ou estimar o comportamento futuro destes ativos, 
expõe o FUNDO a riscos de imprecisão ou mesmo de diferenças entre preços conforme os prestadores de serviço de 
controladoria, o que pode resultar em preços diferentes para um mesmo ativo em distintas carteiras no mercado.  
 
CONCENTRAÇÃO 
Em função da estratégia de gestão o FUNDO pode se sujeitar ao risco de perdas por não-diversificação de emissores, 
classes de ativos, mercados, modalidades de operação, ou setores econômicos.  
 
LIQUIDEZ 
Dependendo das condições do mercado, os ativos financeiros do FUNDO podem sofrer diminuição de possibilidade de 
negociação. Nesses casos, o GESTOR poderá, eventualmente, ver-se obrigado a aceitar descontos ou deságios na venda 
dos ativos (ou de ágio na compra), prejudicando a rentabilidade do fundo. 
 
Por prever a alocação de recursos em instrumentos com potencial de retorno superior ao de instrumentos tradicionais, porém 
com potencial de negociabilidade no mercado mais restrita que os instrumentos convencionais, o FUNDO poderá ter que 
aceitar deságios em relação ao preço esperado de seus instrumentos e com isso impactar negativamente a sua 
rentabilidade.  
 
Apesar do esforço e diligência do Gestor e Administrador em manter a liquidez da carteira do fundo adequada ao prazo de 
pagamento de resgates, existe o risco de descasamento entre a efetiva liquidez e o prazo para pagamento dos resgates. 
Isso pode acontecer em função de momentos atípicos de mercado ou por falha em modelo de estimativa de liquidez que se 
baseia em dados estatísticos e observações de mercado.  
 
CRÉDITO 
As operações do FUNDO estão sujeitas à inadimplência ou mora dos emissores dos seus ativos financeiros e contrapartes, 
inclusive centrais garantidoras e prestadores de serviços envolvidos no trânsito de recursos do FUNDO, caso em que o 
FUNDO poderá (i) ter reduzida a sua rentabilidade, (ii) sofrer perdas financeiras até o limite das operações contratadas e 
não liquidadas e/ou (iii) ter desvalorização de parte ou todo o valor alocado nos ativos financeiros. 
 
2. MONITORAMENTO DE RISCOS 
São utilizadas técnicas de monitoramento de risco (“monitoramento”) para obter estimativa do nível de exposição do FUNDO 
aos riscos supramencionados, de forma a adequar os investimentos do FUNDO a seus objetivos, nos termos da 
regulamentação aplicável. O monitoramento e a supervisão são realizados por área de gerenciamento de risco independente 
do GESTOR e/ou do ADMINISTRADOR, no limite da competência de cada um, nos termos da regulamentação aplicável. 
2.1. Especificamente em relação ao risco de liquidez, o monitoramento é feito pelo GESTOR e pelo ADMINISTRADOR, nos 
termos da regulamentação aplicável, apurando-se o valor total dos ativos passíveis de liquidação financeira em um 
determinado prazo, ponderado pelas regras de resgate e pela composição da carteira do FUNDO, atribuindo-se 
probabilidades para a negociação desses ativos nas condições de mercado vigentes. 
2.2. O monitoramento (i) pode utilizar dados históricos e suposições para tentar prever o comportamento da economia e, 
consequentemente, os possíveis cenários que eventualmente afetem o FUNDO, não havendo como garantir que esses 
cenários ocorram na realidade; e (ii) não elimina a possibilidade de perdas para os cotistas. 
2.3. A exatidão das simulações e estimativas utilizadas no monitoramento pode depender de fontes externas de informação, 
casos em que serão as únicas responsáveis pelos dados fornecidos, não respondendo o ADMINISTRADOR nem o GESTOR 
se tais fontes fornecerem dados incorretos, incompletos ou suspenderem a divulgação dos dados, prejudicando o 
monitoramento. 
 
3. APURAÇÃO DO VALOR DOS ATIVOS FINANCEIROS DO FUNDO 
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O valor dos ativos financeiros será apurado, para efeito de cálculo do valor da cota do FUNDO, de acordo com a seguinte 
metodologia:  
(a) ativos financeiros do mercado nacional – diariamente, conforme manual de precificação do controlador, 
preferencialmente, com base em fontes públicas do mercado nacional;  
(b) ativos financeiros do mercado internacional – sempre que possível, será realizada da mesma forma e no mesmo horário 
que para os ativos financeiros do mercado nacional. Caso os ativos financeiros do mercado internacional não tenham sua 
cotação diária divulgada até o momento da apuração do valor diário da cota do FUNDO, o valor desses ativos será estimado, 
preferencialmente, com base em fontes públicas internacionais; e 
(c) consolidação do valor dos ativos financeiros do FUNDO e dos fundos investidos e determinação do patrimônio global do 
FUNDO – O valor dos ativos financeiros obtidos nos termos dos itens (a) e (b) acima serão consolidados para fins da 
apuração do valor global do patrimônio do FUNDO. 
 
4. APLICAÇÕES E RESGATES EM DIAS SEM EXPEDIENTE BANCÁRIO 
As aplicações e os resgates solicitados nos dias sem expediente bancário nacional  serão processados no dia subsequente 
em que houver expediente bancário, como se nesse dia tivessem sido solicitados. 
4.1. O FUNDO não receberá solicitações de aplicações e resgates, tampouco haverá liquidação financeira em feriados 
estaduais e municipais ou em dias em que não houver funcionamento da B3. Nos feriados estaduais e municipais ou dias 
em que não haja funcionamento da B3, o FUNDO terá suas cotas calculadas normalmente, mas não haverá conversão de 
cotas. Estes dias não serão considerados como dia útil para cotização e liquidação de movimentações, bem como, não 
serão considerados para a contagem de prazo entre a data de cotização e a data de liquidação de resgates.  
4.2. Em feriados municipais ou estaduais em localidades distintas das da sede do ADMINISTRADOR, o FUNDO funcionará 
normalmente, ficando o investidor sujeito apenas às restrições provenientes da falta de expediente bancário em sua 
respectiva praça. 
 
5. ENCARGOS 
Constituem encargos do FUNDO as seguintes despesas, que lhe são debitadas diretamente: (i) taxas, impostos e 
contribuições que recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do FUNDO; (ii) despesas com o registro 
de documentos em cartório, impressão, expedição e publicação de relatórios e informações periódicas previstas na 
regulamentação vigente; (iii) despesas com correspondências de interesse do FUNDO, inclusive comunicações aos cotistas; 
(iv) honorários e despesas do auditor independente; (v) emolumentos e comissões pagas por operações do FUNDO; (vi) 
honorários advocatícios, custas e despesas processuais correlatas, incorridas na defesa dos interesses do FUNDO, em juízo 
ou fora dele, inclusive o valor de eventual condenação; (vii) parcela de prejuízos não cobertos por seguros e não decorrentes 
diretamente de culpa ou dolo dos prestadores de serviços, no exercício de suas respectivas funções; (viii) despesas 
relacionadas, direta ou indiretamente, ao exercício do direito de voto decorrente de ativos financeiros do FUNDO; (ix) 
despesas com liquidação, registro e custódia (caso esta não esteja incluída na taxa de administração do FUNDO) de 
operações com títulos e valores mobiliários, ativos financeiros e modalidades operacionais integrantes da carteira do 
FUNDO; (x) despesas com fechamento de câmbio, vinculadas às suas operações ou com certificados ou recibos de depósito 
de valores mobiliários; (xi) no caso de fundo fechado, a contribuição anual devida às bolsas de valores ou às entidades do 
mercado organizado em que o FUNDO tenha suas cotas admitidas à negociação, se for o caso; (xii) as taxas de 
administração e performance, se houver; (xiii) os montantes devidos aos fundos investidores em decorrência de acordos de 
remuneração, que serão deduzidos da taxa de administração e performance, quando aplicável; e (xiv) honorários e despesas 
relacionadas à atividade de formador de mercado, se for o caso. 
5.1. Quaisquer despesas não previstas como encargos do FUNDO correm por conta do ADMINISTRADOR, devendo ser 
por ele contratadas.  
 
6. POLÍTICA DE DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS 
Os resultados do FUNDO serão automaticamente incorporados ao seu patrimônio. 
 
7. ASSEMBLEIA GERAL 
Os cotistas serão convocados(i) anualmente, até 120 (cento e vinte) dias após o encerramento do exercício social, para 
deliberação sobre as demonstrações contábeis ou (ii) extraordinariamente, sempre que necessário. 
7.1. As assembleias gerais obedecerão as seguintes regras: (i) serão convocadas conforme o(s) meio(s) de comunicação 
estabelecido(s) em capítulo específico deste Regulamento, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, dispensada esta 
formalidade se houver presença total; (ii) serão instaladas com qualquer número de cotistas; (iii) as deliberações serão 
tomadas por maioria de votos, cabendo 1 (um) voto para cada cota; (iv) poderão votar os cotistas, seus representantes legais 
ou procuradores constituídos há menos de 1 (um) ano; (v) os cotistas poderão enviar seu voto por meio de comunicação 
física ou eletrônica, desde que a convocação indique essa possibilidade e estabeleça os critérios para essa forma de voto, 

Num. 54186954 - Pág. 101Assinado eletronicamente por: THIAGO PEIXOTO ALVES - 17/04/2023 17:16:29
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041717162640400000051738243
Número do documento: 23041717162640400000051738243



 

 Corporativo | Externo   (Cód. FY: 65783) 

que não exclui a realização da reunião de cotistas, no local e horário estabelecidos, cujas deliberações serão tomadas pelos 
votos dos presentes e dos recebidos pelo(s) meio(s) de comunicação estabelecido(s) em capítulo específico deste 
Regulamento, quando assim admitido na convocação; (vi) a critério do ADMINISTRADOR, que definirá os procedimentos a 
serem seguidos, as deliberações da assembleia serão tomadas por meio de consulta formal, sem reunião de cotistas, em 
que: a) os cotistas manifestarão seus votos, conforme instruções previstas na convocação e b) as decisões serão tomadas 
com base na maioria dos votos recebidos. 
7.1.1. Na hipótese prevista no inciso (v) acima, no caso de não comparecimento físico de cotistas, a assembleia será 
instalada, sendo a presença dos cotistas caracterizada pelos votos encaminhados antes da realização da assembleia.  
7.1.2. Caso a convocação preveja a realização da assembleia por meio eletrônico, os votos dos cotistas relativamente às 
suas deliberações em assembleia geral deverão ser proferidos mediante a utilização de assinatura eletrônica legalmente 
reconhecida, sob pena de recusa pelo ADMINISTRADOR. 
7.1.3. Na hipótese da não instalação da assembleia geral para deliberação relativa às demonstrações contábeis do FUNDO, 
em decorrência do não comparecimento de quaisquer cotistas, serão consideradas automaticamente aprovadas caso as 
demonstrações contábeis não contenham ressalvas. 
7.2. O ADMINISTRADOR disponibilizará resumo das deliberações da assembleia geral aos cotistas, em até 30 (trinta) dias 
após a sua realização, conforme o(s) meio(s) de comunicação estabelecido(s) em capítulo específico deste Regulamento, o 
qual também poderá ser encaminhado juntamente com o extrato. 
 
8. ATOS E FATOS RELEVANTES 
Os atos ou fatos relevantes que possam influenciar, as decisões de adquirir, alienar ou manter cotas do FUNDO serão 
imediatamente divulgados aos cotistas por correspondência eletrônica ou outra forma de comunicação disponibilizada pelo 
ADMINISTRADOR, conforme cláusula específica do Regulamento.  
 
9. MEIOS DE COMUNICAÇÃO 
O FUNDO utilizará meios físicos ou eletrônicos de comunicação relativamente às suas informações, inclusive no que diz 
respeito às convocações, deliberações e resumo das assembleias gerais. Nesse sentido, todas as informações ou 
documentos serão disponibilizados aos cotistas, pelo ADMINISTRADOR, por meio de (i) disponibilização, no endereço 
eletrônico do ADMINISTRADOR (www.intrag.com.br); (ii) envio de correspondência física; ou (iii) adoção de outra forma de 
disponibilização, a critério do ADMINISTRADOR, nos termos da regulamentação em vigor. Na hipótese de envio, pelo 
ADMINISTRADOR, de correspondência física para o endereço de cadastro do cotista, os custos decorrentes deste envio 
serão suportados pelo FUNDO.  
 
10. FORO 
Fica eleito o Foro do domicílio ou da sede do cotista, salvo se o domicílio ou sede do cotista não se situar em território 
brasileiro, caso em que fica eleito o foro da Capital do Estado de São Paulo. 
 
Para mais informações sobre o FUNDO, visite a página do ADMINISTRADOR na rede mundial de computadores.  
 
São Paulo – SP, 14 de dezembro de 2021. 
 
Dúvidas, reclamações e sugestões, fale com o seu Distribuidor. Se necessário, entre em contato com o ADMINISTRADOR 
(11) 3072-6109, dias úteis, das 9 às 18h, ou utilize o SAC Itaú 0800 728 0728, todos os dias, 24h, ou o Contato 
(www.intrag.com.br). Se desejar a reavaliação da solução apresentada após utilizar esses canais, recorra à Ouvidoria 
Corporativa Itaú Unibanco 0800 570 0011, dias úteis, das 9 às 18h, Caixa Postal nº 67.600, CEP 03162-971. Deficientes 
auditivos ou de fala 0800 722 1722, disponível 24h todos os dias. 
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ANEXO I – DESCRIÇÃO DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS 

 

LIMITES POR ATIVO 
(% do patrimônio do FUNDO) 

Legislação 
% do 

Grupo 
Fundo 

 
Descrição dos Ativos Financeiros 

GRUPO I – 
Até 100% 

Até 100% 

Permitido 
Títulos Públicos Federais ou Créditos Securitizados pela Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

Vedado 

Cotas de fundos de investimento, constituídos sob a forma de condomínio aberto, 
cujas carteiras estejam representadas exclusivamente pelos títulos mencionados 
acima, dos quais reguladas pela Susep sejam as únicas cotistas (Fundo 
Especialmente Constituído de Títulos Públicos). 

Permitido 

Cotas de fundos de investimento em índices de mercado de Renda Fixa, admitidas 
à negociação no mercado secundário por intermédio de bolsa de valores, 
constituídos sob a forma de condomínio aberto, cujas carteiras sejam compostas 
exclusivamente por Títulos Públicos Federais ou Créditos Securitizados pela 
Secretaria do Tesouro Nacional (Fundo de Índice de Título Público). 

Vedado 

Cotas de fundos de investimento especialmente constituídos, cujas políticas de 
investimentos reflitam os ativos e respectivos limites estabelecidos pela 
regulamentação de investimentos emitida pelo Banco Central do Brasil a que se 
submetem as reguladas pela Susep. 

Até 75% 

Permitido 
Ativos financeiros de Renda Fixa, emitidos por Companhias Abertas por meio de 
oferta pública registrada ou objeto de dispensa de registro. 

Permitido 

Debêntures de infraestrutura, emitidas conforme art. 2º da Lei 12.431/11, por 
companhia, aberta ou fechada, cuja oferta pública tenha sido objeto de registro ou 
dispensa, garantidas por títulos públicos federais que representem, pelo menos, 
30% do principal na data de vencimento dos compromissos estipulados na escritura 
de emissão. 

Até 50% 

Permitido 
Ativos Financeiros representativos de obrigações ou que contenham coobrigação de 
instituição financeira. 

Permitido 
FI e FIC registrados com base na Instrução CVM 555/14, constituídos como 
condomínio aberto, cujo principal fator de risco da carteira seja a variação da taxa 
de juros doméstica ou de índice de preços ou ambos. 

Vedado 

Cotas de fundos de investimento, admitidas à negociação no mercado secundário 
por intermédio de bolsa de valores, constituídos sob a forma de condomínio aberto, 
cujas carteiras não sejam compostas exclusivamente porTítulos Públicos (Fundo de 
Índice de Renda Fixa). 

Até 25% 

Permitido 
Ativos Financeiros de Renda Fixa emitidos por SPE, constituída sob a forma de 
sociedade por ações, cuja oferta pública tenha sido objeto de registro ou dispensa e 
não se enquadre dentre os ativos identificados no limite de 75% acima. 

Permitido 
Certificados de recebíveis de emissão de companhias securitizadoras, na forma 
regulamentada pela CVM. 

Permitido 
Cotas de classe sênior de FIDC e de FICFIDC que vedem em seu regulamento 
aquisição de cotas subordinadas. 

Vedado 

Desde que com cobertura integral de seguro de crédito, observada a 
regulamentação específica do Conselho Nacional de Seguros Privados e da 
Superintendência de Seguros Privados: A. Outros Ativos Financeiros que não 
tenham sido: (i) objeto de oferta pública ou (ii) emitidos por instituição financeira: 
debêntures, cédulas de crédito bancário (CCB), notas de crédito à exportação 
(NCE), certificados de direitos creditórios do agronegócio (CDCA), cédula do 
produtor rural (CPR); certificado de depósito agropecuário; warrant agropecuário; 
cédula de crédito imobiliário (CCI); contratos ou certificados de mercadoria, produtos 
e serviços; duplicatas; notas comerciais ou notas promissórias; cédulas e notas de 
crédito comercial e industrial; recibo de depósito corporativo; certificados dos ativos 
acima relacionados; créditos securitizados; direitos creditórios e títulos cambiais; ou 
B. Certificados ou Títulos de emissão de Instituição Financeira representativos de 
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operações ativas vinculadas, nos termos da Resolução CMN n.º 2921/02 e 
alterações posteriores. 

GRUPO II – 
Até 20%  

Até 100% Vedado 
FII e FICFII. 

GRUPO III 
– Até 20% 

Até 100% Permitido COE com Valor Nominal Protegido. 

Até 25% 
Permitido 

COE com Valor Nominal em Risco, observado o limite individual de 5% por 
certificado; 

Vedado 
Certificados de Reduções Certificadas de Emissão (RCE) ou de créditos de carbono 
do mercado voluntário, admitidos à negociação em bolsa ou balcão. 

GRUPO IV 
– Até 20% 

Até 100% 

(*) 
Vedado  

Título Público Federal atrelado à variação da moeda estrangeira. 

Permitido Fundo de Investimento classificado como Renda Fixa Dívida Externa. 

Permitido 
FI e FIC registrados com base na Instrução CVM 555/14, constituídos como 
condomínio aberto e classificados como Renda Fixa com sufixo “Investimento no 
Exterior”. 

Permitido 
Cotas de fundos admitidas a negociação em bolsa de valores no Brasil, cujas 
carteiras busquem refletir índices de renda fixa de referência do Exterior (Fundo de 
Índice em Investimento no Exterior). 

Vedado  
COE, com Valor Nominal Protegido referenciados em taxa de câmbio ou variação 
cambial. 

Até 50% 
(*) 

Vedado 
Títulos e Valores Mobiliários de dívida corporativa de CIA brasileira de capital aberto, 
emitidos e negociáveis no exterior.  

Até 25% 

(*) 
Vedado 

Títulos emitidos ou incondicionalmente garantidos por instituições financeiras no 
exterior, em moeda estrangeira: a) depósitos a prazo fixo por até seis meses, 
renováveis; e b) certificados de depósitos. 

Permitido 

Títulos emitidos por governos centrais de jurisdições estrangeiras e respectivos 
bancos centrais, desde que a classificação externa de risco da emissão, conferida 
por agência de classificação de risco de crédito registrada ou reconhecida no Brasil 
pela Comissão de Valores Mobiliários, seja igual ou superior a AA- ou classificação 
equivalente. 

As vedações identificadas com o símbolo (*), no quadro acima, não são aplicáveis em relação a alocação pelo FUNDO em 
fundos locais que possuem em sua carteira ativos financeiros emitidos no exterior e eventualmente mantenham referidos 
ativos em carteira. 

 
 

LIMITES POR EMISSOR 
(% do patrimônio do FUNDO) 

Legislação Fundo Emissor 

Até 100% 
Permitido Títulos Públicos Federais. 

Vedado Fundo Especialmente Constituído. 

Até 49% 
Permitido Cotas de fundos de investimento em índices de mercado. 

Permitido Cotas de fundos de investimento, registrados com base na Instrução CVM 555/14. 

Até 25% Permitido Instituição financeira, observado, ainda, o limite de 20% do seu patrimônio líquido. 

Até 15% 
Permitido 

Companhia aberta, observado, ainda, o limite de 20% do capital votante ou capital 
total de uma mesma companhia aberta. 

Permitido SPE, nos casos de debêntures de infraestrutura previstas no Grupo I. 

Até 10% 

Vedado Organizações Financeiras Internacionais. 

Permitido Companhia securitizadora. 

Permitido FIDC e FICFIDC. 

Vedado FII e FICFII 

Permitido SPE. 

Até 5% Permitido 
Emissores não listados acima, cujos ativos estejam listados no quadro de Limite por 
Ativos. 
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Os investimentos em FIDCs,FICFIDCs, FII e FICFII não poderão superar 25% (vinte e cinco por cento) do patrimônio 
líquido desses, assim como o investimento em uma mesma classe ou série de títulos ou valores mobiliários, exceto 
Títulos Públicos Federais, Créditos Securitizados pela Secretaria do Tesouro Nacional, ações, bônus de subscrição 
de ações, recibos de subscrição de ações de uma mesma companhia e debêntures de infraestrutura previstas no 
Grupo I. Este limite de 25% também se aplica ao patrimônio segregado constituído pela totalidade dos créditos 
submetido a regime fiduciário que lastreie a emissão de Certificados de Recebíveis. 

 

LIMITE PARA CRÉDITO PRIVADO 
(% do patrimônio do FUNDO) 

Até 100% 
Ativos financeiros de responsabilidade de pessoas jurídicas de direito privado ou de emissores 
públicos diferentes da União Federal, direta ou indiretamente. 

 

LIMITE PARA OPERAÇÕES COMPROMISSADAS 
(% do patrimônio do FUNDO) 

Legislação Fundo Operações Compromissadas 

 
Até 25% 

 
Permitido 

Os títulos de renda fixa recebidos como lastro da operação compromissada serão 
considerados para fins dos limites estabelecidos nos quadros Limites por Ativos e 
Limites por Emissor. 

 
 

OUTRAS ESTRATÉGIAS 

Empréstimos de Ativos na modalidade Tomadora Autorizado 

Empréstimos de Ativos na modalidade Doadora Autorizado 

 
 

DERIVATIVOS 

Este FUNDO poderá utilizar estratégias com derivativos, cujo risco esteja atrelado aos ativos listados no quadro de 
Limites por Ativo, como parte integrante de sua política de investimento. A exposição resultante da utilização de 
estratégias com derivativos deve ser considerada para fins de enquadramento da carteira do FUNDO com relação 
aos limites de alocação deste Anexo. 
É vedado realizar operações com derivativos que gerem, a qualquer tempo, a possibilidade de perda superior ao 
valor do patrimônio líquido do FUNDO ou que obriguem ao cotista aportar recursos adicionais para cobrir o prejuízo 
do FUNDO. 

 

OPERAÇÕES COM O ADMINISTRADOR, GESTOR E LIGADAS 
(% do patrimônio do FUNDO) 

Vedado 

Contraparte ADMINISTRADOR, GESTOR e ligadas, inclusive veículos de investimento por eles 
administrados ou geridos, exceto no caso de operações compromissadas destinadas à aplicação, 
por um único dia, de recursos do FUNDO que não puderam ser alocados em outros ativos, no 
mesmo dia, na forma regulamentada. 

Vedado Ativos financeiros de renda fixa emitidos pelo ADMINISTRADOR, GESTOR e ligadas. 

Até 100% 
Na aquisição de cotas de fundos de investimento administrados pelo ADMINISTRADOR, 
GESTOR e ligadas. 
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Av. Presidente Wilson, 231, 11º andar, Rio de Janeiro – RJ - CEP: 20030-905. 
SAC: sac@bnymellon.com.br ou (21) 3219-2600, (11) 3050-8010, 0800 725 3219 

Ouvidoria: www.bnymellon.com.br, 0800 021 9512 
 

 

 
 

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DO 
M4490 FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO 

MULTIMERCADO 
CNPJ nº 46.385.360/0001-50 

 
 
 
BNY MELLON SERVIÇOS FINANCEIROS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS S.A., (“BNY MELLON”) com sede na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na 
Avenida Presidente Wilson nº 231, 11º andar, Centro, CEP 20030-905,  inscrito no CNPJ sob o 
nº 02.201.501/0001-61, neste ato representado na forma de seu Estatuto Social, 
CONSIDERANDO: 
 

a) que o M4490 FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE 
INVESTIMENTO MULTIMERCADO (doravante designado como FUNDO), constituído 
em 03 de Janeiro de 2022, até o presente momento não entrou em funcionamento; e 
 

b) que, por outro lado, persiste o interesse de investidores em aplicar recursos em um 
Fundo de Investimento, a ser administrado pelo BNY MELLON; 

 
RESOLVE: 
 

a) Indicar o Sr. PETERSON ANTONIO DA PAZ, brasileiro, casado, administrador, portador 
da carteira da carteira de identidade nº 19105102-0, expedida pela SSP - SP, inscrito 
no CPF sob o nº160.481.408-00, como diretor estatutário do BNY MELLON 
tecnicamente qualificado para responder pela administração, gestão, supervisão e 
acompanhamento do FUNDO, bem como pela prestação de informações a ele relativas 
perante a Comissão de Valores Mobiliários – CVM; 

 
b) Alterar o tipo do FUNDO de Fundo de Investimento em Cotas de Fundos de 

Investimento – FIC FI para Fundo de Investimento – FI; 
 

c) Alterar a classe do FUNDO para RENDA FIXA; 
 

d) Alterar a denominação social do FUNDO para JGP CRÉDITO PREVIDENCIÁRIO IPCA 
MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA CREDITO PRIVADO LONGO 
PRAZO; 

 
O Regulamento alterado por meio do presente instrumento estará à disposição dos 
Cotistas, e de quem mais possa interessar, no website do ADMINISTRADOR 
(www.bnymellon.com.br), do DISTRIBUIDOR e no website da Comissão de Valores 
Mobiliários - CVM (www.cvm.gov.br). 
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Av. Presidente Wilson, 231, 11º andar, Rio de Janeiro – RJ - CEP: 20030-905. 
SAC: sac@bnymellon.com.br ou (21) 3219-2600, (11) 3050-8010, 0800 725 3219 

Ouvidoria: www.bnymellon.com.br, 0800 021 9512 
 

 

 
 

Rio de Janeiro, 05 de Outubro de 2022. 
 

          
 

 
BNY MELLON SERVIÇOS FINANCEIROS  

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 
Administrador 
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REGULAMENTO DO JGP CRÉDITO PREVIDENCIÁRIO IPCA MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA 
CRÉDITO PRIVADO LONGO PRAZO 
CNPJ nº 46.385.360/0001-50 
 

 

V2015.01 

Data de entrada em vigor: 05/10/2022 
Página 1 de 25 

 

 

Capítulo I. Do FUNDO 

Artigo 1º. O JGP CRÉDITO PREVIDENCIÁRIO IPCA 
MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA 
CRÉDITO PRIVADO LONGO PRAZO (doravante 
designado FUNDO) é uma comunhão de recursos, 
constituído sob a forma de condomínio aberto e com 
prazo indeterminado de duração, destinado à aplicação 
em ativos financeiros. 

Parágrafo Primeiro – O FUNDO é regido por este 
Regulamento, pelo Formulário de Informações 
Complementares e pelas disposições legais e 
regulamentares que lhe forem aplicáveis. 

Parágrafo Segundo – Para permitir uma total 
compreensão das características, objetivos e riscos 
relacionados ao FUNDO, é recomendada a leitura deste 
Regulamento em conjunto com o Formulário de 
Informações Complementares e os demais materiais do 
FUNDO. 

Parágrafo Terceiro – Este Regulamento, a Lâmina de 
Informações Essenciais (quando houver) e os demais 
materiais relacionados ao FUNDO estão disponíveis no 
website do ADMINISTRADOR 
(https://servicosfinanceiros.bnymellon.com/), do 
distribuidor e no website da Comissão de Valores 
Mobiliários - CVM (www.cvm.gov.br). O Formulário de 
Informações Complementares está disponível no website 
do ADMINISTRADOR 
(https://servicosfinanceiros.bnymellon.com/). 

Capítulo II. Do Público Alvo  
Investidores Profissionais 
 
Artigo 2º. O FUNDO é destinado à investidores 
profissionais, nos termos da legislação vigente, sendo 
este restrito a receber recursos de fundos de investimento 
especialmente constituídos e/ou fundos de investimento 
em cotas especialmente constituídos (“FIEs”) geridos 
pela GESTORA, abaixo qualificada, pela JGP Gestão de 
Recursos Ltda. (02.312.792/0001-65) e pela JGP Gestão 
Patrimonial Ltda. (09.262.533/0001-16), cujos cotistas 

sejam, direta ou indiretamente, provisões matemáticas e 
demais recursos e provisões de Planos Geradores de 
Benefícios Livre – PGBL e Vida Geradores de Benefícios 
Livre – VGBL, de acordo com as normas vigentes da 
Comissão de Valores Mobiliários – CVM, Conselho 
Monetário Nacional - CMN, Conselho Nacional de 
Seguros Privados - CNSP e Superintendência de 
Seguros Privados – SUSEP, no que expressamente 
previsto neste Regulamento. 

Parágrafo Primeiro – As aplicações realizadas nos FIEs 
serão, segundo este, provenientes de proponentes 
classificados como qualificados ou não qualificados, 
nos termos da regulação do Conselho Nacional de 
Seguros Privados – CNSP, não cabendo ao 
ADMINISTRADOR a responsabilidade sobre verificação 
da classificação do proponente, ficando esta a cargo do 
investidor. 

Parágrafo Segundo - O FUNDO deverá obedecer, no 
que couber, as diretrizes de diversificação, de 
investimentos e vedações estabelecidas na 
regulamentação em vigor que disciplinam a aplicação dos 
recursos das reservas, das provisões e dos fundos das 
sociedades seguradoras, das sociedades de 
capitalização e das entidades abertas de previdência 
complementar, quais sejam, as Circulares da 
Superintendência de Seguros Privados (“SUSEP”) n.º 
563/2017 e 564/2017 e alterações posteriores, a 
Resolução do Conselho Nacional de Seguros Privados 
n.º 321, de 15 de julho de 2015 e alterações posteriores 
(“Resolução CNSP n.º 321/15”), a Resolução do 
Conselho Monetário Nacional nº Resolução do Conselho 
Monetário Nacional nº 4.993, de 24 de março de 2022, e 
alterações posteriores (“Resolução CMN n.º 4.993/22”), 
que estejam expressamente previstas neste 
Regulamento. 

Parágrafo Terceiro – O ADMINISTRADOR e a 
GESTORA são responsáveis, exclusivamente, pela 
observância dos limites estabelecidos neste 
Regulamento, cabendo exclusivamente ao cotista 
controlar os seus referidos limites de forma a assegurar 
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que, na consolidação de seus investimentos com os 
investimentos do FUNDO, os limites estabelecidos na sua 
regulamentação específica não sejam excedidos. 

Parágrafo Quarto – Antes de tomar uma decisão de 
investimento no FUNDO, os investidores devem: (i) 
conhecer, aceitar e assumir os riscos aos quais o FUNDO 
está sujeito; (ii) verificar a adequação do FUNDO aos 
seus objetivos de investimento; e (iii) analisar todas as 
informações disponíveis neste Regulamento, no 
Formulário de Informações Complementares e nos 
demais materiais do FUNDO. 

Parágrafo Quinto – Em razão do público alvo, o FUNDO 
fica dispensado da apresentação da Lâmina de 
Informações Essenciais. 

Parágrafo Sexto – As cotas do FUNDO, correspondem, 
na forma da lei, aos ativos garantidores das provisões, 
reservas e fundos do respectivo plano, devendo estar, 
permanentemente, vinculadas ao órgão executivo do 
Sistema Nacional de Seguros Privados, não podendo ser 
gravadas sob qualquer forma ou oferecidas como 
garantia para quaisquer outros fins, em atenção ao 
previsto no Artigo 82, inciso IX da Circular SUSEP nº 
563/17 e Artigo 84, inciso IX, da Circular SUSEP nº 
564/17. 

Capítulo III. Dos Prestadores de Serviços 

Artigo 3º. São prestadores de serviços do FUNDO: 

I. ADMINISTRADOR: BNY MELLON SERVIÇOS 
FINANCEIROS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS S.A., Av. Presidente 
Wilson, nº 231, 11º andar, Rio de Janeiro/RJ, CNPJ 
nº 02.201.501/0001-61, Ato Declaratório nº 4.620, de 
19/12/1997. 

II. GESTORA: JGP GESTÃO DE CRÉDITO LTDA, Rua 
Humaitá, nº 275, 11º andar (parte) e 12ºandar, Rio 

de Janeiro/RJ, CNPJ nº 13.189.882/0001-27, Ato 
Declaratório nº 11.902, de 26/08/2011. 

III. CUSTODIANTE (custódia e tesouraria): BNY 
MELLON BANCO S.A., Av. Presidente Wilson, nº 
231, 10º andar, Rio de Janeiro/RJ, CNPJ nº 
42.272.526/0001-70, Ato Declaratório 12.605, de 
26/09/2012. 

Parágrafo Primeiro – Os demais prestadores de serviços 
do FUNDO encontram-se qualificados no Formulário de 
Informações Complementares. 

Parágrafo Segundo – Os serviços de administração e 
gestão são prestados ao FUNDO em regime de melhores 
esforços e como obrigação de meio, pelo que o 
ADMINISTRADOR e a GESTORA não garantem 
qualquer nível de resultado ou desempenho dos 
investimentos aos cotistas no FUNDO. Como prestadores 
de serviços do FUNDO, o ADMINISTRADOR e a 
GESTORA não são, sob qualquer forma, responsáveis 
por qualquer erro de julgamento ou por qualquer perda 
sofrida pelo FUNDO, com exceção das hipóteses de 
comprovada culpa, dolo ou má-fé da GESTORA ou do 
ADMINISTRADOR. 

Parágrafo Terceiro – O ADMINISTRADOR e cada 
prestador de serviço contratado respondem perante a 
CVM, na esfera de suas respectivas competências, por 
seus próprios atos e omissões contrários à lei, ao 
Regulamento do FUNDO e às disposições 
regulamentares aplicáveis. 

Capítulo IV. Do Objetivo e da Política de Investimento 

Artigo 4º. O FUNDO é classificado como “Renda Fixa”, 
de acordo com a regulamentação vigente. O principal 
fator de risco de sua carteira é a variação da taxa de juros. 
O FUNDO tem como objetivo obter ganhos de capital 
através da aplicação de, no mínimo, 80% (oitenta por 
cento) da carteira em ativos relacionados diretamente, ou 
sintetizados via derivativos, à variação da taxa de juros.  
Preferencialmente, o FUNDO realizará investimentos em 
títulos de dívida privada, tais como debêntures, 
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certificados de recebíveis imobiliários, letras financeiras, 
entre outros, cuja rentabilidade esteja atrelada à variação 
do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo). O 
FUNDO poderá se utilizar, entre outros, de mecanismos 
de hedge, operações de arbitragem e estratégias ativas 
com derivativos para alcançar seus objetivos. A 
exposição do FUNDO dependerá, entre outros fatores, da 
liquidez e volatilidade dos mercados em que estiver 
atuando. 

Parágrafo Único - O FUNDO possui o compromisso de 
obter o tratamento fiscal destinado a fundos de Longo 
Prazo. 

Artigo 5º. O FUNDO se classifica como um fundo de 
Renda Fixa, tendo como principal fator de risco a variação 
da taxa de juros domésticas e/ou de índices de preços; O 
FUNDO poderá aplicar os recursos integrantes de sua 
carteira em quaisquer ativos financeiros permitidos pela 
legislação aplicável, devendo-se observar, contudo, os 
limites de concentração e os riscos previstos neste 
Regulamento. 

Parágrafo Primeiro – Os limites de aplicação por 
emissor e por modalidade de ativo, bem como eventuais 
vedações ou disposições específicas aplicáveis ao 
FUNDO, estão detalhados nos anexos referentes à 
Política de Investimento, que são parte integrante deste 
Regulamento. 

Parágrafo Segundo – O FUNDO PODE APLICAR MAIS 
DE 50% DOS SEUS RECURSOS EM ATIVOS 
FINANCEIROS DE CRÉDITO PRIVADO. PORTANTO, 
ESTÁ SUJEITO A RISCO DE PERDA SUBSTANCIAL 
DE SEU PATRIMÔNIO LÍQUIDO EM CASO DE 
EVENTOS QUE ACARRETEM O NÃO PAGAMENTO 
DOS ATIVOS FINANCEIROS INTEGRANTES DE SUA 
CARTEIRA, INCLUSIVE POR FORÇA DE 
INTERVENÇÃO, LIQUIDAÇÃO, REGIME DE 
ADMINISTRAÇÃO TEMPORÁRIA, FALÊNCIA, 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL DOS 
EMISSORES RESPONSÁVEIS PELOS ATIVOS 
FINANCEIROS DO FUNDO. 

Parágrafo Terceiro – É permitida a aquisição de cotas 
de outros fundos de investimento desde que estes 
possuam política de investimento compatível com a do 
FUNDO. 

Parágrafo Quarto - Caso o FUNDO venha a investir em 
fundos geridos por terceiros não ligados ao 
ADMINISTRADOR ou à GESTORA, cujas políticas de 
investimento permitam aplicações em ativos financeiros 
de crédito privado, o ADMINISTRADOR, a fim de mitigar 
risco de concentração pelo FUNDO, considerará, como 
regra, o percentual máximo de aplicação em tais ativos 
na consolidação de seus limites. 

Parágrafo Quinto – Fica estabelecido que os limites de 
aplicação previstos no presente Regulamento serão 
controlados por meio da consolidação das aplicações do 
FUNDO com as dos fundos investidos, salvo nas 
hipóteses de dispensa de consolidação previstas na 
regulamentação aplicável. 

Artigo 6º.  O FUNDO PODE APLICAR ATÉ 20% DO SEU 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO EM ATIVOS FINANCEIROS NO 
EXTERIOR. 

Parágrafo Único – O detalhamento das condições para 
investimento em ativos no exterior encontra-se no “Anexo 
Investimento no Exterior”, que é parte integrante deste 
Regulamento. 

Artigo 7º. As estratégias de investimento do FUNDO 
podem resultar em significativas perdas patrimoniais para 
seus cotistas. 

Capítulo V. Dos Fatores de Risco 

Artigo 8º. O FUNDO está sujeito a diversos fatores de 
risco, os quais estão descritos neste Regulamento e 
relacionados resumidamente no Formulário de 
Informações Complementares, sendo destacados os 5 
principais Fatores de Risco no Termo de Adesão e de 
Ciência de Risco, o qual deve ser assinado por todos os 
cotistas antes da realização do primeiro investimento no 
FUNDO. 
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Artigo 9º. As aplicações realizadas no FUNDO não 
contam com garantia do ADMINISTRADOR, da 
GESTORA, de qualquer mecanismo de seguro ou do 
Fundo Garantidor de Créditos - FGC. 

Artigo 10. Antes de tomar uma decisão de investimento 
no FUNDO, os potenciais investidores devem considerar 
cuidadosamente, à luz de sua própria situação financeira 
e de seus objetivos de investimento, todas as 
informações disponíveis neste Regulamento, no 
Formulário de Informações Complementares e, em 
particular, avaliar os fatores de risco descritos a seguir: 

I. Riscos Gerais: O FUNDO está sujeito às variações 
e condições dos mercados em que investe, direta ou 
indiretamente, especialmente dos mercados de 
câmbio, juros, bolsa e derivativos, que são afetados 
principalmente pelas condições políticas e 
econômicas nacionais e internacionais. 
Considerando que é um investimento de médio e 
longo prazo, pode haver alguma oscilação do valor 
da cota no curto prazo podendo, inclusive, acarretar 
perdas substanciais, limitadas contudo ao capital 
aplicado, em virtude da restrição de alavancagem 
prevista na Política de Investimentos deste FUNDO. 

II. Risco de Mercado: Consiste no risco de variação no 
valor dos ativos financeiros da carteira do FUNDO. 
O valor destes ativos financeiros pode aumentar ou 
diminuir, de acordo com as flutuações de preços e 
cotações de mercado, as taxas de juros e os 
resultados das empresas emissoras. Em caso de 
queda do valor dos ativos financeiros que compõem 
a Carteira, o patrimônio líquido do FUNDO pode ser 
afetado negativamente. A queda dos preços dos 
ativos financeiros integrantes da Carteira pode ser 
temporária, não existindo, no entanto, garantia de 
que não se estendam por períodos longos e/ou 
indeterminados. Em determinados momentos de 
mercado, a volatilidade dos preços dos ativos 
financeiros e dos derivativos pode ser elevada, 
podendo acarretar oscilações bruscas no resultado 
do FUNDO.   

III. Risco de Crédito: Consiste no risco de os emissores 
de ativos financeiros de renda fixa que integram a 
carteira não cumprirem suas obrigações de pagar 
tanto o principal como os respectivos juros de suas 
dívidas para com o FUNDO. Adicionalmente, os 
contratos de derivativos estão eventualmente 
sujeitos ao risco de a contraparte ou instituição 
garantidora não honrar sua liquidação. 

IV. Risco de Liquidez: O risco de liquidez caracteriza-se 
pela baixa ou mesmo falta de demanda pelos ativos 
financeiros integrantes da carteira do FUNDO. Neste 
caso, o FUNDO pode não estar apto a efetuar, 
dentro do prazo máximo estabelecido neste 
Regulamento e na regulamentação em vigor, 
pagamentos relativos a resgates de cotas do 
FUNDO, quando solicitados pelos cotistas. Este 
cenário pode se dar em função da falta de liquidez 
dos mercados nos quais os valores mobiliários 
integrantes da Carteira são negociados ou de outras 
condições atípicas de mercado.  

V. Risco de Concentração de Ativos Financeiros de um 
mesmo emissor: A possibilidade de concentração da 
carteira em ativos financeiros de um mesmo emissor 
representa risco de liquidez dos referidos ativos 
financeiros. Alterações da condição financeira de um 
emissor, alterações na expectativa de 
desempenho/resultados deste e da capacidade 
competitiva do setor investido podem, isolada ou 
cumulativamente, afetar adversamente o preço e/ou 
rendimento dos ativos financeiros da carteira do 
FUNDO. Nestes casos, a GESTORA pode ser 
obrigada a liquidar os ativos financeiros do FUNDO 
a preços depreciados podendo, com isso, influenciar 
negativamente o valor da cota do FUNDO. 

VI. Risco Proveniente do Uso de Derivativos: O FUNDO 
pode realizar operações nos mercados de 
derivativos como parte de sua estratégia de 
investimento. Estas operações podem não produzir 
os efeitos pretendidos, provocando oscilações 
bruscas e significativas no resultado do FUNDO, 
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podendo ocasionar perdas patrimoniais para os 
cotistas. Isto pode ocorrer em virtude do preço dos 
derivativos depender, além do preço do ativo 
financeiro objeto do mercado à vista, de outros 
parâmetros de precificação baseados em 
expectativas futuras. Mesmo que o preço do ativo 
financeiro objeto permaneça inalterado, pode 
ocorrer variação nos preços dos derivativos, tendo 
como consequência o aumento de volatilidade de 
sua carteira. Os preços dos ativos financeiros e dos 
derivativos podem sofrer alterações substanciais 
que podem levar a perdas ou ganhos significativos. 

VII. Risco de Mercado Externo: O FUNDO poderá 
manter em sua carteira ativos financeiros 
negociados no exterior e, consequentemente, sua 
performance pode ser afetada por requisitos legais 
ou regulatórios, por exigências tributárias relativas a 
todos os países nos quais ele invista ou, ainda, pela 
variação do Real em relação a outras moedas. Os 
investimentos do FUNDO estarão expostos a 
alterações nas condições política, econômica ou 
social nos países onde investe, direta ou 
indiretamente, o que pode afetar negativamente o 
valor de seus ativos financeiros. Podem ocorrer 
atrasos na transferência de juros, dividendos, 
ganhos de capital ou principal, entre países onde o 
FUNDO invista e o Brasil, o que pode interferir na 
liquidez e no desempenho do FUNDO. As operações 
do FUNDO poderão ser executadas em bolsas de 
valores, de mercadoria e futuros ou registradas em 
sistema de registro, de custódia ou de liquidação 
financeira de diferentes países que podem estar 
sujeitos a distintos níveis de regulamentação e 
supervisionados por autoridades locais 
reconhecidas, entretanto, não existem garantias 
acerca da integridade das transações e nem, 
tampouco, sobre a igualdade de condições de 
acesso aos mercados locais. 

VIII. Risco Decorrente de Investimento em 
Fundos Estruturados: Os investimentos realizados 
pelo FUNDO em cotas de fundos estruturados, nos 

limites previstos no Regulamento, estão, por sua 
natureza, sujeitos a flutuações típicas do mercado, 
risco de crédito, risco sistêmico, condições adversas 
de liquidez e negociação atípica nos mercados de 
atuação, bem como outros riscos diversos. 

IX. Risco Decorrente de Investimento em Ativos de 
Crédito Privado: O FUNDO pode aplicar mais de 
50% em ativos financeiros de crédito privado. 
Portanto, está sujeito a risco de perda substancial 
de seu patrimônio líquido em caso de eventos que 
acarretem o não pagamento dos ativos financeiros 
integrantes de sua carteira, inclusive por força de 
intervenção, liquidação, regime de administração 
temporária, falência, recuperação judicial ou 
extrajudicial dos emissores responsáveis pelos 
ativos financeiros do FUNDO. 

X. Risco Regulatório: As eventuais alterações e/ou 
interpretações das normas ou leis aplicáveis ao 
FUNDO e/ou aos cotistas, tanto pela CVM quanto 
por reguladores específicos a cada segmento de 
investidores (Previc, Susep, Ministério da 
Seguridade Social, dentre outros), incluindo, mas 
não se limitando, àquelas referentes a tributos e às 
regras e condições de investimento, podem causar 
um efeito adverso relevante ao FUNDO, como, por 
exemplo, eventual impacto no preço dos ativos 
financeiros e/ou na performance das posições 
financeiras adquiridas pelo FUNDO, bem como a 
necessidade do FUNDO se desfazer de ativos que 
de outra forma permaneceriam em sua carteira. 

Artigo 11. O FUNDO PODE ESTAR EXPOSTO À 
SIGNIFICATIVA CONCENTRAÇÃO EM ATIVOS 
FINANCEIROS DE POUCOS EMISSORES COM OS 
RISCOS DAÍ DECORRENTES. 

Capítulo VI. Das Taxas e Dos Encargos 

Artigo 12. O FUNDO está sujeito à taxa de administração 
de 0,15% a.a. (quinze centésimos por cento ao ano) 
sobre o valor do patrimônio líquido do FUNDO ou a 
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quantia mínima mensal de R$ 1.264,00 (mil duzentos e 
sessenta e quatro reais), a qual será corrigida anualmente 
de acordo com a variação do IGP-M (Índice Geral de 
Preços de Mercado) da Fundação Getúlio Vargas, o que 
for maior, a qual remunera o ADMINISTRADOR e os 
demais prestadores de serviços de administração do 
FUNDO, mas não inclui a remuneração dos prestadores 
de serviços de custódia e auditoria das demonstrações 
financeiras do FUNDO nem os valores correspondentes 
aos demais encargos do FUNDO, os quais serão 
debitados do FUNDO de acordo com o disposto neste 
Regulamento e na regulamentação em vigor. 

Parágrafo Primeiro – A taxa de administração deve ser 
provisionada diariamente (em base de 252 dias por ano) 
sobre o valor do patrimônio líquido do FUNDO e paga 
mensalmente, por períodos vencidos, até o 5º dia útil do 
mês subsequente de acordo com a fórmula abaixo 
indicada: 
 

 x PL 
 

Onde: i = taxa de administração e PL = patrimônio líquido 
do dia útil anterior. 

Parágrafo Segundo – Os pagamentos das 
remunerações aos prestadores de serviços podem ser 
efetuados diretamente pelo FUNDO a cada qual, nas 
formas e prazos entre eles ajustados, até o limite da taxa 
de administração. 

Parágrafo Terceiro – A taxa de administração 
supramencionada é a taxa de administração mínima do 
FUNDO.  

Parágrafo Quarto – Tendo em vista que o FUNDO 
admite a aplicação em cotas de fundos de investimento, 
fica estabelecida a taxa de administração máxima de 
0,25% a.a. sobre o valor do patrimônio líquido do FUNDO, 
a qual compreende a taxa de administração mínima e a 
taxa de administração dos fundos nos quais o FUNDO 
invista (“Taxa de Administração Máxima”). 

Parágrafo Quinto – Não devem ser consideradas para o 
cálculo da Taxa de Administração Máxima, as aplicações 
nos seguintes fundos de investimento: 

I. fundos de índice e fundos de investimento 
imobiliário cujas cotas sejam admitidas à negociação em 
mercados organizados; ou 

II. fundos geridos por partes não relacionadas à 
GESTORA. 

Artigo 13. Não são cobradas taxas de ingresso e saída 
no FUNDO. 

Artigo 14. O FUNDO não cobra taxa de performance. 

Artigo 15. A taxa máxima cobrada pelo serviço de 
custódia do FUNDO será de 0,0275% a.a. (duzentos e 
setenta e cinco décimos de milésimos por cento ao ano) 
sobre o valor do patrimônio líquido do FUNDO, sendo 
garantida uma remuneração mínima mensal de 
R$ 900,00 (novecentos reais), a qual será corrigida 
anualmente de acordo com a variação do IGP-M (Índice 
Geral de Preços de Mercado) da Fundação Getúlio 
Vargas. 

Artigo 16. Além das taxas indicadas neste Capítulo, 
constituem encargos do FUNDO as seguintes despesas, 
que lhe podem ser debitadas diretamente: 

I. taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, 
municipais ou autárquicas, que recaiam ou venham 
a recair sobre os bens, direitos e obrigações do 
FUNDO; 

II. despesas com o registro de documentos em cartório, 
impressão, expedição e publicação de relatórios e 
informações periódicas previstos na regulamentação 
vigente; 

III. despesas com correspondência de interesse do 
FUNDO, inclusive comunicações aos cotistas; 

IV. honorários e despesas do auditor independente; 
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V. emolumentos e comissões pagas por operações do 
FUNDO; 

VI. honorários de advogado, custas e despesas 
processuais correlatas, incorridas em razão de 
defesa dos interesses do FUNDO, em juízo ou fora 
dele, inclusive o valor da condenação imputada ao 
FUNDO, se for o caso; 

VII. parcela de prejuízos não coberta por apólices de 
seguro e não decorrente diretamente de culpa ou 
dolo dos prestadores dos serviços de administração 
no exercício de suas respectivas funções; 

VIII. despesas relacionadas, direta ou indiretamente, ao 
exercício de direito de voto decorrente de ativos 
financeiros do FUNDO; 

IX. despesas com registro, custódia e liquidação de 
operações com títulos e valores mobiliários, ativos 
financeiros e modalidades operacionais; 

X. despesas com fechamento de câmbio, vinculadas às 
suas operações ou com certificados ou recibos de 
depósito de valores mobiliários; 

XI. os montantes devidos a fundos investidores na 
hipótese de acordo de remuneração com base na 
taxa de administração e/ou performance; 

XII.  honorários e despesas relacionadas à atividade de 
formador de mercado, quando aplicável. 

Artigo 17. Quaisquer despesas não previstas como 
encargos do FUNDO devem correr por conta do 
ADMINISTRADOR. 

Capítulo VII. Da Emissão e Do Resgate de Cotas 

Artigo 18. A aplicação será realizada por meio de 
transferência eletrônica de recursos pelo cotista para a 
conta corrente do FUNDO. A amortização e o resgate de 
cotas serão realizados por meio de transferência 
eletrônica de recursos da conta corrente do FUNDO para 

a conta corrente previamente cadastrada pelo cotista 
junto ao ADMINISTRADOR e/ou Distribuidor. As 
movimentações aqui previstas também poderão ser 
efetuadas por meio de sistema de registro, caso as cotas 
do FUNDO estejam registradas no referido sistema. 

Parágrafo Primeiro – As referidas movimentações 
devem observar os horários e limites de movimentação 
estabelecidos no Formulário de Informações 
Complementares. 

Parágrafo Segundo – Nas hipóteses em que aplicável, 
somente devem ser consideradas as aplicações como 
efetivadas, após a efetiva disponibilidade dos recursos na 
conta corrente do FUNDO e desde que o cadastro do 
investidor junto ao ADMINISTRADOR esteja atualizado. 

Parágrafo Terceiro – É facultado ao ADMINISTRADOR 
suspender, a qualquer momento, novas aplicações no 
FUNDO, determinando se tal suspensão se aplica 
somente a novos investidores ou também aos cotistas 
atuais. A suspensão do recebimento de novas aplicações 
em um dia não impede a reabertura posterior do FUNDO 
para aplicações.  

Parágrafo Quarto – As aplicações realizadas pela B3 S.A 

– Brasil, Bolsa, Balcão - Segmento Cetip UTVM (“B3”), 
enquanto mantidas depositadas na B3, devem, 
necessariamente, ser resgatadas por meio da mesma 
entidade. 

Artigo 19. Na emissão de cotas do FUNDO deve ser 
utilizado o valor da cota em vigor no dia da efetiva 
disponibilidade dos recursos confiados pelo investidor ao 
ADMINISTRADOR. 

Artigo 20. As cotas do FUNDO aberto não podem ser 
objeto de cessão ou transferência, exceto nos casos de:  

I. decisão judicial ou arbitral;  

II. operações de cessão fiduciária; 

III. execução de garantia;  
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IV. sucessão universal;  

V. dissolução de sociedade conjugal ou união estável 
por via judicial ou escritura pública que disponha 
sobre a partilha de bens; e  

VI. transferência de administração ou portabilidade de 
planos de previdência.  

Artigo 21. Todo e qualquer investimento feito no FUNDO 
é realizado em caráter individual, não sendo admitido o 
investimento solidário e conjunto por mais de um cotista.  

Artigo 22. O resgate das cotas do FUNDO não está 
sujeito a qualquer prazo de carência, podendo ser 
solicitado nos termos deste Regulamento. 

Artigo 23. Para fins deste Regulamento:  

I. “Data do Pedido de Resgate”: é a data em que o 
cotista solicita o resgate de parte ou da totalidade 
das cotas de sua propriedade. 

II. “Data de Conversão de Cotas para Fins de 
Resgate”: é a data em que será apurado o valor da 
cota para efeito do pagamento do resgate e que 
corresponde ao mesmo dia útil da Data do Pedido de 
Resgate.  

III. “Data de Pagamento do Resgate”: é a data do 
efetivo pagamento, pelo FUNDO, do valor líquido 
devido ao cotista que efetuou pedido de resgate e 
que corresponde ao 2º dia útil contado da Data de 
Conversão de Cotas para Fins de Resgate.  

 
Parágrafo Único – Nos casos em que, com o 
atendimento da solicitação de resgate, a quantidade 
residual de cotas for inferior ao mínimo estabelecido pelo 
ADMINISTRADOR, a totalidade das cotas deve ser 
automaticamente resgatada. 
 
Artigo 24. No caso de fechamento dos mercados ou em 
casos excepcionais de iliquidez dos ativos financeiros 
componentes da carteira do FUNDO, inclusive em 

decorrência de pedidos de resgates incompatíveis com a 
liquidez existente, ou que possam implicar alteração do 
tratamento tributário do FUNDO ou do conjunto dos 
cotistas, em prejuízo destes últimos, é permitido ao 
ADMINISTRADOR declarar o fechamento do FUNDO 
para a realização de resgates. Caso o FUNDO 
permaneça fechado por período superior a 5 dias 
consecutivos, o ADMINISTRADOR deve 
obrigatoriamente, além da divulgação de fato relevante 
por ocasião do fechamento anteriormente referido, 
convocar no prazo máximo de 1 dia útil, para realização 
em até 15 dias contados da data da convocação, 
Assembleia Geral extraordinária para deliberar sobre as 
seguintes possibilidades: 

I. substituição do ADMINISTRADOR, da GESTORA 
ou de ambos; 

II. reabertura ou manutenção do fechamento do 
FUNDO para resgate; 

III. possibilidade do pagamento de resgate em ativos 
financeiros; 

IV. cisão do FUNDO; e 

V. liquidação do FUNDO. 

Artigo 25. O FUNDO não recebe aplicações nem realiza 
resgates em feriados de âmbito nacional. Nos feriados 
estaduais e municipais o FUNDO opera normalmente, 
apurando o valor das cotas, recebendo aplicações, 
aceitando pedidos de resgates e pagando resgates. 

Parágrafo Único – O valor da cota é calculado no 
encerramento do dia, após o fechamento dos mercados 
em que o fundo atua (cota de fechamento). 

Capítulo VIII. Da Assembleia Geral 

Artigo 26. É de competência privativa da Assembleia 
Geral de cotistas do FUNDO deliberar sobre: 
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I. as demonstrações contábeis apresentadas pelo 
ADMINISTRADOR; 

II. a substituição do ADMINISTRADOR, da GESTORA 
ou do CUSTODIANTE; 

III. a fusão, a incorporação, a cisão, a transformação ou 
a liquidação do FUNDO; 

IV. o aumento da taxa de administração, da taxa de 
performance ou da taxa máxima de custódia; 

V. a alteração da política de investimento do FUNDO; 

VI. a amortização de cotas;  

VII. a alteração do Regulamento, ressalvadas as 
exceções permitidas pela regulamentação em vigor; 

VIII. a possibilidade do FUNDO prestar fiança, aval, 
aceite ou coobrigar-se de qualquer forma, 
relativamente a operações direta ou indiretamente 
relacionadas à carteira do FUNDO. 

Artigo 27. A convocação da Assembleia Geral pode ser 
realizada por meio físico e/ou eletrônico e será 
encaminhada a cada cotista com, no mínimo, 10 dias 
corridos de antecedência, da qual constará dia, hora e 
local, quando for o caso, bem como todas as matérias a 
serem deliberadas, não se admitindo que sob a rubrica de 
assuntos gerais haja matérias que dependam de 
deliberação da Assembleia Geral. 

Parágrafo Primeiro – O aviso de convocação deve 
indicar o local onde o cotista poderá examinar os 
documentos pertinentes à proposta a ser submetida à 
apreciação da Assembleia Geral. Caso o referido aviso 
seja enviado por meio físico, os respectivos custos serão 
suportados pelo FUNDO. 

Parágrafo Segundo – A Assembleia Geral poderá ser 
realizada de forma presencial, por meio de consolidação 
dos votos escritos e/ou por meio eletrônico, nestas 
últimas hipóteses sem a necessidade de reunião 

presencial. A convocação deverá dispor sobre a forma de 
realização da Assembleia Geral, bem como conter todos 
os elementos informativos necessários ao exercício de 
voto. 

Paragrafo Terceiro - A Assembleia será instalada com 
qualquer número de cotistas e a participação destes, em 
sua totalidade, supre a falta de convocação. 

Artigo 28. As deliberações da Assembleia Geral devem 
ser tomadas por maioria dos votos, cabendo a cada cota 
1 voto. 

Parágrafo Primeiro – Somente podem votar na 
Assembleia Geral os cotistas do FUNDO inscritos no 
registro de cotistas na data de convocação da 
Assembleia, seus representantes legais ou procuradores 
legalmente constituídos há menos de 1 ano.  

Parágrafo Segundo – As alterações de Regulamento 
tornam-se eficazes na data deliberada pela Assembleia 
Geral. Entretanto, nos casos listados a seguir, as 
alterações se tornam eficazes, no mínimo, a partir de 30 
dias ou do prazo para pagamento de resgate, o que for 
maior, após a comunicação aos cotistas que trata o 
Parágrafo abaixo, salvo se aprovadas pela unanimidade 
dos cotistas: 

I. aumento ou alteração do cálculo das taxas de 
administração, de performance, de ingresso ou de 
saída e da taxa máxima de custódia; 

II. alteração da política de investimento; 

III. mudança nas condições de resgate; e 

IV. incorporação, cisão ou fusão que envolva fundo sob 
a forma de condomínio fechado, ou que acarrete 
alteração, para os cotistas envolvidos, das 
condições elencadas nos incisos anteriores. 

Parágrafo Terceiro – O ADMINISTRADOR se obriga a 
enviar um resumo das decisões da Assembleia Geral a 
cada cotista no prazo de até 30 dias corridos após a data 
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de realização da Assembleia Geral, podendo ser utilizado 
para tal finalidade o próximo extrato de conta do FUNDO. 
Caso a Assembleia Geral seja realizada nos últimos 10 
dias do mês, pode ser utilizado o extrato de conta relativo 
ao mês seguinte da realização da Assembleia Geral. 

Parágrafo Quarto – Caso o cotista não tenha 
comunicado ao ADMINISTRADOR a atualização de seu 
endereço, seja para envio de correspondência por carta 
ou por meio eletrônico, o ADMINISTRADOR fica 
exonerado do dever de lhe prestar as informações 
previstas na regulamentação vigente, a partir da última 
correspondência que houver sido devolvida por 
incorreção no endereço declarado. 

Parágrafo Quinto - Não obstante o disposto no caput, a 
deliberação sobre a possibilidade do FUNDO prestar 
fiança, aval, aceite ou coobrigar-se de qualquer forma, 
relativamente a operações direta ou indiretamente 
relacionadas à carteira do FUNDO deve contar com o 
voto favorável equivalente a, no mínimo, dois terços das 
cotas emitidas para ser considerada aprovada. 

Artigo 29. Anualmente a Assembleia Geral deve 
deliberar sobre as demonstrações contábeis do FUNDO, 
fazendo-o até 120 dias corridos após o término do 
exercício social.  

Parágrafo Primeiro – A Assembleia Geral a que se 
refere o caput somente pode ser realizada no mínimo 15 
dias corridos após estarem disponíveis aos cotistas as 
demonstrações contábeis auditadas relativas ao 
exercício encerrado. 

Parágrafo Segundo – A Assembleia Geral a que 
comparecerem todos os cotistas pode dispensar a 
observância do prazo estabelecido no parágrafo anterior. 

Parágrafo Terceiro – As demonstrações contábeis do 
FUNDO cujo relatório de auditoria não contiver opinião 
modificada podem ser consideradas automaticamente 
aprovadas caso a assembleia correspondente não seja 
instalada em virtude do não comparecimento de 
quaisquer cotistas. 

Artigo 30. As deliberações dos cotistas poderão, a 
critério do ADMINISTRADOR, ser tomadas sem 
necessidade de reunião, conforme previsto na legislação 
em vigor, mediante processo de consulta formalizada em 
carta, correio eletrônico ou telegrama, dirigido pelo 
ADMINISTRADOR a cada cotista, para resposta no prazo 
máximo de 30 dias corridos. 

Parágrafo Primeiro – Deverão constar da consulta todos 
os elementos informativos necessários ao exercício de 
voto. 

Parágrafo Segundo – Quando utilizado o procedimento 
previsto neste artigo, o quórum de deliberação será o de 
maioria das cotas emitidas, independentemente da 
matéria. 

Artigo 31. O voto poderá ser proferido de forma 
presencial, escrita e/ou eletrônica, conforme estabelecido 
na convocação, devendo as manifestações de voto, 
quando adotadas, serem recebidas pelo 
ADMINISTRADOR até o início da Assembleia Geral. 

 
Capítulo IX. Da Política de Divulgação de Informações 
 
Artigo 32. As informações ou documentos tratados neste 
Regulamento podem ser comunicados, enviados, 
divulgados ou disponibilizados aos cotistas, ou por eles 
acessados, por correspondência eletrônica (e-mail) ou 
por meio de canais eletrônicos, incluindo a rede mundial 
de computadores. 

Parágrafo Primeiro – Caso, a critério do 
ADMINISTRADOR, as informações ou documentos 
tratados neste Regulamento não possam ser 
comunicados, enviados, divulgados ou disponibilizados 
aos cotistas por correspondência eletrônica (e-mail) ou 
por meio de canais eletrônicos, será utilizado o meio 
físico, sendo certo que as respectivas despesas serão 
suportadas pelo FUNDO. Caso o ADMINISTRADOR opte 
por enviar as informações por meio eletrônico e algum 
cotista opte pelo recebimento por meio físico, tal cotista 
deverá informar esse fato prévia e formalmente ao 
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ADMINISTRADOR, ficando estabelecido que as 
respectivas despesas serão suportadas pelo FUNDO. 

Parágrafo Segundo – Os Fatos Relevantes serão 
divulgados pelo ADMINISTRADOR por meio de seu 
website (https://servicosfinanceiros.bnymellon.com/) e 
por meio do website do distribuidor, quando for o caso. 

Parágrafo Terceiro – As Assembleias Gerais serão 
convocadas individualmente por correspondência 
eletrônica (e-mail) ou por meio de correspondências 
físicas, a critério do ADMINISTRADOR, e também ficarão 
disponíveis no website do ADMINISTRADOR 
(https://servicosfinanceiros.bnymellon.com/) e do 
DISTRIBUIDOR. 

Parágrafo Quarto – O ADMINISTRADOR se obriga a 
calcular e divulgar, diariamente, o valor da cota e do 
patrimônio líquido do FUNDO. 

Parágrafo Quinto – A Política de Divulgação de 
Informações do FUNDO completa está contida no 
Formulário de Informações Complementares. 

Parágrafo Sexto – Não obstante o disposto acima, o 
ADMINISTRADOR fará a divulgação diária, no periódico 
utilizado para prestação de informações, da taxa de 
administração praticada, do valor do patrimônio líquido, 
do valor da cota e das rentabilidades acumuladas no mês 
e no ano civil a que se referirem. 

Parágrafo Sétimo – O ADMINISTRADOR está obrigado 
a prestar aos cotistas todas as informações necessárias 
para que estes remetam à SUSEP na forma 
regulamentada, formulário de informação periódica com 
os dados dos planos por eles mantidos e do FUNDO. 

Capítulo X. Da Distribuição de Resultados 

Artigo 33. As quantias que forem atribuídas ao FUNDO 
a título de dividendos, juros sobre capital próprio, 
reembolso de proventos decorrentes do empréstimo de 
valores mobiliários ou rendimentos advindos de ativos 

financeiros que integrem a carteira do FUNDO devem ser 
incorporadas ao patrimônio líquido do FUNDO. 

 
Capítulo XI. Do Exercício Social 

Artigo 34. Os exercícios sociais do FUNDO são de 01 
ano cada, encerrando-se no último dia útil do mês de 
dezembro de cada ano. 

Capítulo XII. Do Encerramento 

Artigo 35. A liquidação do FUNDO poderá ser dar em 
razão de (a) resgate total de suas cotas; (b) deliberação 
dos cotistas por meio de Assembleia Geral; (c) renúncia 
do administrador e desde que não tenha ocorrido a 
substituição deste, observados os procedimentos e 
prazos dispostos na regulamentação em vigor; (d) o 
FUNDO manter, após 90 (noventa) dias do início de suas 
atividades, a qualquer tempo, patrimônio líquido médio 
diário inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) pelo 
período de 90 (noventa) dias consecutivos, e caso não 
seja possível incorporá-lo a outro fundo, nos termos da 
legislação atualmente vigente.  
  
Artigo 36. Nas hipóteses de liquidação pelas razões 
expostas nos itens (a), (c) e (d) acima, a GESTORA 
realizará a venda dos ativos integrantes da carteira do 
FUNDO e, após terem sido descontadas as despesas 
provisionadas e/ou em aberto em nome do FUNDO, o 
ADMINISTRADOR promoverá a divisão do patrimônio 
líquido do FUNDO entre os cotistas, na proporção de 
suas cotas, devendo os respectivos valores serem 
depositados em conta corrente de titularidade do 
respectivo cotista. O pagamento dos valores devidos se 
dará, preferencialmente, em moeda corrente nacional, 
sendo admitido a entrega em ativos financeiros, quando 
expressamente autorizado pelo Regulamento e/ou 
deliberado em Assembleia Geral.  
  
Artigo 37. Na hipótese de liquidação por deliberação em 
Assembleia Geral, a GESTORA deverá apresentar um 
Plano de Liquidação objetivamente definido, o qual 
deverá ser aprovado pelo ADMINISTRADOR e em 
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seguida levado à deliberação dos cotistas em assembleia 
própria convocada para esse fim. O referido plano deverá 
conter, no mínimo, prazos e condições detalhadas para 
fins de seu devido cumprimento.  
  
Artigo 38. Em todas as situações previstas neste 
Capítulo, os cotistas serão informados pelo 
ADMINISTRADOR acerca da liquidação do FUNDO, 
sendo certo que o FUNDO permanecerá fechado para 
aplicações e resgates durante o período em que estiver 
em liquidação. 
  
Artigo 39. O auditor independente deve emitir parecer 
sobre a demonstração da movimentação do patrimônio 
líquido do FUNDO, compreendendo o período entre a 
data das últimas demonstrações contábeis auditadas e a 
data da efetiva liquidação do FUNDO, manifestando-se 
sobre as movimentações ocorridas no período.  
  
Parágrafo Único. Deve constar das notas explicativas às 
demonstrações contábeis do FUNDO, análise quanto a 
terem os valores entregues ou não em condições 
equitativas e de acordo com a regulamentação 
pertinente, bem como quanto à existência ou não de 
débitos, créditos, ativos ou passivos não contabilizados. 

  

Artigo 40. As informações cadastrais são de 
responsabilidade única e exclusiva dos cotistas, os quais 
deverão manter seus dados cadastrais sempre 
atualizados. 
  
Parágrafo Único. A ausência de dados bancários válidos 
e/ou atualizados pode resultar no atraso ou na 
impossibilidade de pagamento de resgates e/ou 
amortizações aos cotistas, permanecendo os recursos à 
disposição destes até que o respectivo titular entre em 
contato com o ADMINISTRADOR e/ou Distribuidor para 
fins de regularização dos referidos dados, entretanto, sob 
tais recursos não haverá qualquer remuneração.  
 

Capítulo XIII. Do Foro 

Artigo 41. Fica eleito o Foro Central da Comarca da 
Capital do estado do Rio de Janeiro, com expressa 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 
possa ser, para dirimir quaisquer conflitos judiciais 
relativos ao FUNDO ou a questões decorrentes deste 
Regulamento. 

 

 

 
- BNY MELLON SERVIÇOS FINANCEIROS 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. – 

- Regulamento consolidado por meio de Instrumento de Alteração - 

Para esclarecimento de dúvidas, recebimento de solicitações, sugestões e reclamações e obtenção de informações do 
FUNDO, o cotista deve entrar em contato com a GESTORA ou com o distribuidor responsável por seu relacionamento. 
A GESTORA e o distribuidor são os prestadores de serviços mais indicados para solucionar as demandas dos cotistas, 
mas, caso necessário, o ADMINISTRADOR pode ser contatado por meio dos seguintes canais: SAC – Serviço de 
Atendimento ao Cliente/Cotista: Av. Presidente Wilson, 231, 11º andar – Rio de Janeiro, RJ SAC: sac@bnymellon.com.br 
ou (21) 3219-2600, (11) 3050-8010, 0800 725 3219. Em não havendo uma solução de sua demanda por meio do SAC, 
favor contatar a Ouvidoria: https://servicosfinanceiros.bnymellon.com, 0800 021 9512, Av. Presidente Wilson, 231, 11º 
andar, Rio de Janeiro – RJ - CEP: 20030-905.  
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ANEXO – POLÍTICA DE INVESTIMENTO 

Principais Limites de Concentração do FUNDO (Investimento Direto) 

Principais Limites de Concentração Limite Mínimo Limite Máximo 

Títulos e/ou valores mobiliários de Renda Fixa, diretamente ou sintetizados via 
derivativos 

80% Sem Limites 

 

Limites de Concentração Consolidado com os Fundos Investidos (Investimento Direto e Indireto) 

Limites de Concentração por Emissor: 

Instituições Financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central 25% 

Companhias Abertas 15% 

Fundos de Investimento* 49% 

Pessoas Físicas Vedado 

Pessoas Jurídicas de Direito Privado, exceto Instituições Financeiras autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central e Companhias Abertas 

5% 

União Federal Sem Limites 

*As aplicações em Cotas de Fundos Estruturados ficam condicionadas à um limite por emissor de 10% do Patrimônio 
Líquido do FUNDO. 

Outros Limites de Concentração por Emissor: Limite Máximo 

Ativos financeiros de emissão do ADMINISTRADOR, da GESTORA ou de empresas a eles 
ligadas 

Vedado 

Ações de emissão do ADMINISTRADOR Vedado 
 

Limites de Concentração por Modalidade de Ativo Financeiro: 

GRUPO A: 

Cotas de FI Instrução CVM 555 destinados a Investidores em Geral   Sem Limites 

Cotas de FIC Instrução CVM 555 destinados a Investidores em Geral   Sem Limites 

Cotas de FI Instrução CVM 555 destinado a Investidores Qualificados Sem Limites 

Cotas de FIC Instrução CVM 555 destinado a Investidores Qualificados Sem Limites 

Cotas de FI Instrução CVM 555 destinados a Investidores Profissionais Sem Limites 

Cotas de FIC Instrução CVM 555 destinados a Investidores Profissionais Sem Limites 

Cotas de Fundos de Índice Renda Variável Vedado 

Cotas de Fundos de Índice Renda Fixa¹ Sem Limites 
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Conjunto dos 
seguintes 

Ativos 
Financeiros: 

CRI  25% 

75% 

Outros Ativos Financeiros (exceto os do Grupo B), desde que não 
tenham sido objeto de oferta pública registrada na CVM (CRA, 
CCB, CCCB, CDCA, CCE, CCI, CPR, LCA, LCI e demais ativos 
não explicitados em regulamento) 

25% 

Debêntures emitidas por SPE 25% 

Debêntures de companhia fechada emitidas na forma da lei nº 
12.431, cuja oferta tenha sido objeto de dispensa, permitidas pela 
Resolução CMN n.º 4.993/22 

75% 

¹ O limite para aplicação em cotas de fundos de índice de renda fixa que possuam ativos de crédito privado em sua 
carteira é de 50%. 
 

 GRUPO B : 

Títulos Públicos Federais e Operações Compromissadas lastreadas nestes títulos Sem Limites 

Ouro adquirido ou alienado em negociações realizadas em mercado organizado Vedado 

Títulos de emissão ou coobrigação de Instituição Financeira autorizada a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil 

Sem Limites 

Valores Mobiliários objeto de oferta pública registrada na CVM, exceto os do Grupo A 75% 

Notas Promissórias e Debêntures, desde que tenham sido emitidas por companhias abertas e 
objeto de oferta pública 

75% 

Ações, desde que tenham sido emitidas por companhias abertas e objeto de oferta pública e 
sejam admitidas à negociação em bolsa de valores ou entidade do mercado de balcão 
organizado; Bônus ou recibos de subscrição e certificados de depósito de ações admitidas à 
negociação em mercado organizado; Certificado de depósito de ações - BDR classificados como 
nível II e III; BDR lastreados em cotas de fundos de índice (“ETF”) constituídos em outras 
jurisdições (“BDR-ETF”) 

Vedado 

Operações Compromissadas Lastreadas em Títulos Privados Vedado 

 

Fundos Estruturados Limite individual Limite Global 

Cotas de FI ou FIC em Participações Vedado 
20% 

Cotas de FI ou FIC em Direitos Creditórios* 20% 20% 
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Cotas de FI ou FIC em Direitos Creditórios Não 
Padronizados  

Vedado 

Cotas de FI Imobiliário 20% 

 

Outros Limites de Concentração por Modalidade: 

Limites de Exposição a ativos de Crédito Privado** Sem Limites 

Operações que tenham como contraparte o ADMINISTRADOR, a GESTORA ou empresas a eles 

ligadas, bem como fundos de investimento por eles administrados ou geridos, com exceção das 

operações compromissadas destinadas à aplicação, por um único dia, na forma da 

regulamentação específica 

Vedado 

Fundos de investimento administrados pelo ADMINISTRADOR, pela GESTORA ou empresas a 

eles ligadas 
Sem Limites 

Fundos de investimento que invistam diretamente no FUNDO Vedado 

Operações de day-trade, assim consideradas aquelas iniciadas e encerradas em um mesmo dia, 

com o mesmo ativo financeiro, em que a quantidade negociada tenha sido liquidada, total ou 

parcialmente 

Permitido 

Operações de empréstimos de ações e/ou títulos públicos e/ou privados (diretamente ou por meio dos fundos 

investidos) 

Posição Doadora Permitido,  

Até 0,7 vez(es) a 

totalidade dos 

ativos 

financeiros da 

carteira (=70%)  

Posição Tomadora Permitido,  

Até 0,7 vez(es) o 

Patrimônio 

Líquido = (70%) 

Operações de Derivativos (investimentos diretos do FUNDO) 

Operações nos mercados de derivativos realizadas pelo FUNDO e pelos fundos investidos 

deverão atender, cumulativamente, as seguintes condições: 

 

- não pode gerar, a qualquer tempo, a possibilidade de perda superior ao valor do patrimônio líquido 

do fundo; 

- não pode gerar, a qualquer tempo, a possibilidade de que o cotista seja obrigado a aportar recursos 

adicionais para cobrir o prejuízo do fundo; 

- não pode realizar operações de venda de opção a descoberto;  

- não pode ser realizada sem garantia da contraparte central da operação; 

Permitido 
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- margem requerida limitada a 15% (quinze por cento) do valor do patrimônio líquido de cada FIE 

ou FIFE; e 

- valor total dos prêmios de opções pagos limitado a 5% (cinco por cento) do valor do patrimônio 

líquido de cada FIE ou FIFE (nas operações com opções que tenham, cumulativamente, a mesma 

quantidade, o mesmo ativo subjacente, o mesmo vencimento e em que o prêmio represente a perda 

máxima da operação, deverá ser considerado o valor dos prêmios pagos deduzido do valor dos 

prêmios recebidos). 

 

Os contratos derivativos devem ser registrados, compensados e liquidados financeiramente em 

sistemas autorizados pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão de Valores Mobiliários, nas 

suas respectivas áreas de competência, e que tenham convênio com a Superintendência de 

Seguros Privados. 

Alavancagem 

Para fins deste conceito considera-se limite de exposição em operações nos mercados de derivativos e 

liquidação futura e operações de empréstimo de ativos financeiros na posição tomadora 

NÃO 

* O FUNDO deverá obedecer ao limite de até 50%, de forma cumulativa, nos seguintes ativos financeiros de Crédito 
Privado e Cotas de Fundos Estruturados:  
 
a) Notas Promissórias e Debêntures emitidas de forma privada;  
 
b) Títulos de emissão ou coobrigação de Instituição Financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil 
com exceção de certificados de depósitos bancários (CDBs), Letras Financeiras (LFs), Letras Financeiras elegíveis – 
Nivel II (LFSN), Letras Financeiras elegíveis – Capital Complementar (LFSC) e depósitos a prazo com garantia 
especial (DPGE);  
 
c) demais ativos não listados nos Limites de Concentração por Modalidade de Ativo Financeiro no Grupo B (com 
exceção de Cotas de Fundos de Investimento CVM 555); e 
 
d) Cotas de Fundos de Investimentos Estruturados. 
 
**A atuação do FUNDO no mercado de derivativos: (i) deverá observar a avaliação prévia dos riscos envolvidos; (ii) 
estará condicionada à existência de sistemas de controles adequados às suas operações; e (iii) a operação não pode 
gerar, a qualquer tempo, a possibilidade de que o cotista seja obrigado a aportar recursos adicionais para cobrir o 
prejuízo do FUNDO. 
 

LIMITES DE CONCENTRAÇÃO POR MODALIDADE E ATIVO FINANCEIRO 

 

Disposições Adicionais da Resolução CMN n.º 4.993/22- Caso o cotista venha a realizar investimentos nos 
ativos financeiros descritos nos quadros de modalidade abaixo transcritos, por meio de outros fundos de 
investimento, que não estejam sob administração do ADMINISTRADOR ou por meio de carteiras 
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administradas ou por meio de sua carteira própria, caberá exclusivamente ao cotista controlar os referidos 
limites, de forma a assegurar que, na consolidação de seus investimentos com os investimentos do FUNDO, 
os limites estabelecidos na Resolução CMN n.º 4.993/22 serão respeitados 

 

A exposição resultante da utilização de instrumentos derivativos deverá ser considerada, para fins de 
enquadramento da carteira dos fundos de investimento especialmente constituídos (“FIE”) exclusivos de 
sociedades seguradoras, sociedades de capitalização, entidades abertas de previdência complementar e 
dos resseguradores locais, nos limites de alocação por ativo, alocação por segmento, requisitos de 
diversificação, e prazos de que trata a Resolução CMN n.º 4.993/22 

 

MODALIDADE DE RENDA FIXA (Investimento Direto) 

Grupo Ativo 
Limite 

Máximo por 
Ativo 

Limite 
Máximo 

por Grupo 

Limite de 
Alocação por 

Segmento 

A 

Títulos da Dívida Pública Mobiliária Federal interna e 
fundos que invistam exclusivamente nestes títulos 

Sem Limites 

Sem Limites 

Sem Limites 

Créditos securitizados pela Secretaria do Tesouro 
Nacional 

Sem Limites 

Fundos de Índice que invistam, exclusivamente, em títulos 
públicos federais 

Sem Limites 

B 

Valores mobiliários ou outros ativos financeiros de renda 
fixa emitidos por companhia aberta cuja oferta pública 
tenha sido registrada na CVM, ou que tenha sido objeto 
de dispensa 

75% 

75% 

Debentures emitidas na forma da lei nº 12.431, permitidas 
pela Resolução CMN n.º 4.993/22 

75% 

C 

Obrigações ou coobrigações de instituições financeiras 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil 

50% 

50% Fundos de investimento classificados como Renda Fixa 
de condomínio aberto 

50% 

Fundo de Índice de Renda Fixa  50% 

D 

Debêntures emitidas por sociedade de propósito 
específico (SPE) 

25% 

25% Certificados de recebíveis de emissão de companhias 
securitizadoras, na forma regulamentada pela CVM 

25% 

Cotas de classe sênior de fundos de investimento em 
direitos creditórios (FIDC) e cotas sênior de fundos de 

20% 

Num. 54186954 - Pág. 124Assinado eletronicamente por: THIAGO PEIXOTO ALVES - 17/04/2023 17:16:29
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041717162640400000051738243
Número do documento: 23041717162640400000051738243



 

 

 
 
REGULAMENTO DO JGP CRÉDITO PREVIDENCIÁRIO IPCA MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA 
CRÉDITO PRIVADO LONGO PRAZO 
CNPJ nº 46.385.360/0001-50 
 

 

V2015.01 

Data de entrada em vigor: 05/10/2022 
Página 18 de 25 

 

 

investimento em cotas de fundos de investimento em 
direitos creditórios (FICFIDC) 

 

MODALIDADE DE RENDA VARIÁVEL (Investimento Direto e Indireto) 

Grupo Ativo 
Limite 

Máximo por 
Ativo 

Limite 
Máximo por 

Grupo 

Limite de 
Alocação por 

Segmento 

A 
Ações de Companhias pertencentes ao segmento do 
Novo Mercado1 

Vedado 
Vedado 

Vedado 

B 
Ações de Companhias pertencentes ao segmento Nível 
II1 

Vedado 
Vedado 

C 

Ações de Companhias pertencentes ao segmento 
Bovespa Mais ou Nível 11 

Vedado 
Vedado 

Fundos de Índice de Renda Variável Vedado 

D 

Ações de Companhias que não pertençam a segmento 
específico1 

Vedado 

Vedado 
Cotas de Fundos de investimento que invistam em Ações 
de Companhias que não pertençam a segmento 
específico 

Vedado 

Debêntures de Ofertas Públicas com participação nos 
lucros 

Vedado 

¹ O controle do limite dos ativos ora assinalados se dará de forma indireta. 

 

INVESTIMENTOS SUJEITOS À VARIAÇÃO CAMBIAL (Investimento Direto) 

Grupo Ativo 
Limite 

Máximo por 
Ativo 

Limite 
Máximo por 

Grupo 

Limite de 
Alocação por 

Segmento 

A 

Títulos da Dívida Pública Mobiliária Federal cuja 
remuneração seja associada à variação da cotação de 
moeda estrangeira 

20% 

20% 20% 

Fundo de Investimento Cambial, constituído sob a forma 
de condomínio aberto 

20% 

Fundo de Renda Fixa Dívida Externa, constituído sob a 
forma de condomínio aberto 

20% 

Fundos de investimento, constituídos sob a forma de 
condomínio aberto, das classes Renda Fixa, Ações, 

20% 
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Multimercado e Cambiais que incluam em sua 
denominação o sufixo “Investimento no Exterior” 

Fundo de Índice em Investimento no Exterior, desde que 
registrados na CVM 

20% 

Fundos Multimercado, constituídos sob a forma de 
condomínio aberto, cujos regulamentos permitam 
compra de ativos ou derivativos com Risco Cambial 

20% 

Certificados de Operações Estruturadas (COE) com 
Valor Nominal Protegido referenciados em taxas de 
câmbio ou variação cambial; 

20% 

Brazilian Depositary Receipts (BDR) Nível I Vedado 

Vedado 

Fundos de investimento que possuam em seu nome a 
designação “Ações - BDR Nível I” 

Vedado 

Brazilian Depositary Receipts (BDR) Nível II e III Vedado 

BDR lastreados em cotas de fundos de índice (“ETF”) 
constituídos em outras jurisdições (“BDR-ETF”) 

Vedado 

Títulos emitidos por governos centrais de jurisdições 
estrangeiras e respectivos bancos centrais. 

Vedado Vedado 

 

OUTROS ATIVOS (Investimento Direto) 

Grupo Ativo 
Limite 

Máximo por 
Ativo 

Limite 
Máximo por 

Grupo 

Limite de 
Alocação por 

Segmento 

A 

Fundos Multimercado constituídos sob a forma de 
condomínio aberto sem exposição a variação cambial 

20% 

20% 

20% 

Certificado de Operações Estruturadas (COE) com 
Valor Nominal Protegido 

20% 

B 
Fundos de Investimento em Participações (FIP) Vedado 

Vedado 
Fundo em Ações do Mercado de Acesso Vedado 

C 

Certificado de Operações Estruturadas (COE) com 
Valor Nominal em Risco 

5% 

5% Certificados de Reduções Certificadas de Emissão 
(RCE) ou de créditos de carbono do mercado 
voluntário, admitidos à negociação em bolsa de valores, 
mercadorias e futuros ou mercado de balcão 

5% 
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organizado, registrados ou depositados, 
respectivamente, em entidade registradora ou 
depositário central, autorizados pelo Bacen ou pela 
CVM nas suas respectivas áreas de competência, para 
desempenhar as referidas atividades 

D 
Fundo de Investimento Imobiliário (FII) ou Fundo de 
Investimento em Cotas de Fundo de Investimento 
Imobiliário (FICFII) 

20% 20% 20% 

 

LIMITES DE ALOCAÇÃO POR EMISSOR1 (Investimento Direto) 

Emissor Limite Máximo 

União Sem Limites 

Fundo de investimento regidos pela ICVM 555, que não FIFE/FIE 49% 

Fundos de Investimento classificados como “Ações – Mercado Acesso” Vedado 

Fundo de índice de Renda Variável Vedado 

Fundo de índice de Renda Fixa 49% 

Fundo de índice de Investimento no Exterior 10% 

Instituição financeira2 25% 

Companhia aberta 15% 

SPE, no caso das debêntures de infraestrutura 15% 

Organização financeira internacional 10% 

Companhia securitizadora2 10% 

FIDC e FICFIDC 10% 

FII e FICFII 10% 

FIP Vedado 

SPE, exceto no caso das debêntures de infraestrutura 10% 

Qualquer outro emissor não listado acima Vedado 
1 Considera-se como um único emissor as companhias controladas pelos mesmos tesouros estaduais ou municipais, 

bem como as entidades que sejam partes relacionadas, conforme previsto na regulamentação em vigor. 
² Para cômputo do limite de companhia securitizadora, nos casos de emissões de certificados de recebíveis com a 
instituição de regime fiduciário, considera-se como emissor cada patrimônio separado constituído com a adoção do 
referido regime. 
³ A parcela de recursos de Renda Variável dos planos abertos de previdência complementar e de seguros de pessoas 
com cobertura por sobrevivência investida por meio dos fundos de investimento FIEs, nos FIEs de ações cuja carteira 
contenha ações integrantes de índice de mercado que seja referência para a sua política de investimentos fica 
dispensada de observar os limites de concentração de uma mesma companhia aberta e instituição financeira. 
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OUTROS LIMITES DE CONCENTRAÇÃO POR EMISSOR (Investimento Direto) 

Emissor  Limite Máximo 

Limite máximo em relação a uma mesma classe ou série de cotas sênior de Fundos de 
Investimento em Direitos Creditórios (FIDC) e de cotas sênior de FIDC (FICFIDC) 

20% 

Limite máximo em relação ao patrimônio líquido de um mesmo fundo de investimento imobiliário 
(FII e de cotas de (FIC FII) 

25% 

Limite máximo em relação ao patrimônio líquido de um mesmo fundo de investimento em 
participações (FIP) 

Vedado 

Limite máximo do patrimônio separado constituído nas emissões de certificado de recebíveis com 
a adoção de regime fiduciário que lastreiam a emissão de um mesmo certificado de recebíveis; 
 

(Caberá ao cotista o cálculo de exposição dos valores aplicados por meio do FUNDO no patrimônio 
separado constituído nas emissões de certificado de recebíveis com a adoção de regime fiduciário, 
de forma a assegurar que os limites desta Resolução  estão sendo atendidos) 

25% 

Limite máximo do capital votante de uma mesma Companhia Aberta. Para fins de verificação deste 
limite devem ser considerados adicionalmente os bônus de subscrição, os recibos de subscrição 
e as debêntures conversíveis em ações de uma mesma companhia. 

20% 

Limite máximo do capital total de uma mesma Companhia Aberta. Para fins de verificação deste 
limite devem ser considerados adicionalmente os bônus de subscrição, os recibos de subscrição 
e as debêntures conversíveis em ações de uma mesma companhia. 

20% 

Limite máximo em relação ao patrimônio liquido de uma mesma Instituição Financeira autorizada 
a funcionar pelo Banco Central do Brasil.  
 

(Para esse controle deve ser utilizado o patrimônio disponibilizado no website do Banco Central 
do Brasil, que possui atraso de divulgacao de 3 (tres) meses) 

20% 

 

LIMITES DE ALOCAÇÃO POR INVESTIMENTO (Investimento Direto) 

Emissor Limite Máximo 

Limite de uma mesma classe ou série de títulos ou valores mobiliários títulos da dívida pública 
mobiliária federal; 

Sem Limites 

Limite de uma mesma classe ou série de créditos securitizados pela Secretaria do Tesouro 
Nacional 

Sem Limites 

Limite de uma mesma classe ou série de ações, bônus de subscrição de ações e recibos de 
subscrição de ações 

Vedado 

Limite de uma mesma classe ou série de debêntures de infraestrutura Sem Limites 

Limite de uma mesma série de ativos que não os listados acima 25% 
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Alocação máxima em um mesmo Certificado de Operações Estruturadas (COE) com Valor 
Nominal em Risco 

5% 

 

Outros Limites de Concentração por Modalidade (Investimento Direto) Limite Máximo 

Limite de Operações Compromissadas  25%  

 

VEDAÇÕES 

Aplicação em títulos e valores mobiliários de emissão ou coobrigação de empresas ligadas aos 
cotistas 

Vedado 

Aplicação em ativos emitidos, coobrigados ou de qualquer forma garantidos por pessoa física1 Vedado 

Aplicação em ações de companhia aberta admitidas à negociação em mercado de balcão 
organizado credenciado pela CVM que não pertençam a índice de mercado de balcão organizado, 
ou que não tenham pertencido ao mesmo índice no mês anterior, bem como os respectivos bônus 
de subscrição, recibos de subscrição, certificados de depósitos de ações ou quaisquer títulos ou 
valores mobiliários conversíveis em ações ou cujo exercício dê direito ao recebimento ou 
aquisição de ações 

Vedado 

Aplicação em cotas de FIDC e FICFIDC que não sejam da classe sênior Vedado 

Aplicação de Debêntures Privadas e/ou Debêntures de companhias fechadas (exceto nos casos 
previstos em regulamento) 

Vedado 

Aplicação em SPE constituída sob a forma de sociedade empresária limitada – LTDA Vedado 

Aplicação em ativos da Modalidade de Renda Fixa cuja remuneração esteja associada à variação 
cambial. 

Vedado 

Corporate Bonds de Empresas Brasileiras Negociadas no Exterior Vedado 

Ações de emissão do ADMINISTRADOR Vedado 

Operações tendo como contraparte fundos de investimentos administrados e/ou geridos pelo 
ADMINISTRADOR e/ GESTORA, com exceção das operações compromissadas destinadas à 
aplicação, por um único dia, na forma da regulamentação específica 

Vedado 

Operações tendo como contraparte cotistas do FUNDO ou empresas a eles ligadas Vedado 

Realizar operações compromissadas reversas Vedado 

Certificados de Operações Estruturadas (COE), com exceção das modalidades previstas em 
Regulamento para este ativo  

Vedado 

Aplicação em cotas de fundo fechado, exceto nas modalidades previstas na norma Vedado 

Quaisquer ativos financeiros não permitidos nesse Regulamento Vedado 

Os títulos e valores mobiliários que integram a carteira do FUNDO deverão ser detentores de identificação com código 

ISIN (International Securities Identification Number). 

 

 
1 Não se aplica à aplicação em cotas de fundos de investimentos cuja carteira contenha ativos emitidos, coobrigados ou 
de qualquer forma garantidos por pessoa física, desde que a GESTORA considere estes ativos como de baixo risco de 
crédito, com base em classificação efetuada por agência classificadora de risco em funcionamento no país. 
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Disposições Adicionais da Circular 563/2017 e 564/2017 da SUSEP 

As aplicações do FUNDO nos ativos financeiros indicados neste Regulamento deverão observar, necessariamente, os 

critérios e requisitos estabelecidos na regulamentação aplicável aos investimentos das sociedades seguradoras, 

sociedades de capitalização e entidades abertas de previdência complementar, inclusive aqueles fixados pelo Conselho 

Monetário Nacional – CMN para aplicação dos recursos de provisões técnicas de sociedades seguradoras e pelo Banco 

Central do Brasil. 

As cotas do FUNDO são os ativos garantidores das provisões, reservas e fundos de planos previdenciários, devendo 

estar, permanentemente, vinculadas ao órgão executivo do Sistema Nacional de Seguros Privados, não podendo ser 

gravadas sob qualquer forma ou oferecidas como garantia para quaisquer outros fins. 

Realizar operações na contraparte de fundos administrados ou geridos pelo ADMINISTRADOR 

ou GESTORA, com exceção das operações compromissadas destinadas à aplicação, por um 

único dia, na forma da regulamentação específica 

Vedado 

 
O ADMINISTRADOR, em atendimento à política de divulgação de informações referentes ao FUNDO, se obriga a 
diariamente, disponibilizar, no mínimo, as informações sobre taxa de administração praticada, a rentabilidade mensal e 
anual, o valor da cota e o valor do patrimônio líquido do FUNDO, na página da Associação Brasileira das Entidades dos 
Mercados Financeiro e de Capitais - ANBIMA, mantidas na rede mundial de computadores (internet), que fará, a partir 
das informações prestadas pelo ADMINISTRADOR, a divulgação diária das mesmas no Jornal Valor Econômico, bem 
como a prestar informações necessárias ao perfeito atendimento às disposições da SUSEP. 
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ANEXO – INVESTIMENTO NO EXTERIOR  

 Ativo Negociado no Exterior 
Limite por ativo 
(Controle Direto) 

Limite Conjunto 
(considerando 
posição dos 

Fundos 
Investidos) 

Diretamente em 
Ativos 

Financeiros 

Fundos de investimento da classe “Ações – BDR 
Nível I” 

Vedado 

20% 

BDRs Classificados Como Nível I Vedado 

Ações Vedado 

Opções de Ação Vedado 

Fundos de Índice negociados no exterior (ETFs) Vedado 

Notas de Tesouro* Vedado 

Por meio de 
fundos/veículos 
de investimento 
constituídos no 

exterior 

N/A Vedado 

Por meio dos Fundos Constituídos no Brasil 

*País emissor: Estados Unidos da América 
 
O investimento em ativos financeiros no exterior deverá observar, além das demais condições e requisitos previstos na 
regulamentação vigente, ao menos uma das seguintes condições: (i) os ativos deverão ser registrados em sistema de 
registro, objeto de escrituração de ativos, objeto de custódia ou objeto de depósito central, em todos os casos, por 
instituições devidamente autorizadas em seus países de origem e supervisionados por autoridade local reconhecida; ou 
(ii) os ativos deverão ter sua existência diligentemente verificada pelo ADMINISTRADOR, e desde que tais ativos sejam 
escriturados ou custodiados, em ambos os casos, por entidade devidamente autorizada para o exercício da atividade 
por autoridade de países signatários do Tratado de Assunção ou em outras jurisdições, desde que, neste último caso, 
seja supervisionada por autoridade local reconhecida. 

No tocante ao investimento no exterior, o FUNDO somente poderá aplicar nos ativos financeiros discriminados e 
autorizados no quadro acima, não sendo permitido o investimento direto em quaisquer outros ativos financeiros. 

As aplicações em ativos financeiros no exterior não são, direta ou indiretamente, cumulativamente consideradas no 
cálculo dos correspondentes limites de concentração por emissor e por modalidade de ativo financeiro aplicáveis aos 
ativos domésticos, mas o fator de risco dos investimentos no exterior deve ser considerado para fins de cumprimento da 
classe do FUNDO. Poderá ser realizado investimento nos ativos financeiros discriminados no quadro acima por meio de 
fundos de investimento no exterior constituídos no Brasil, os quais deverão ter expresso em seu regulamento a vedação 
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de realizar operações que resultem em patrimônio líquido negativo, com a consequente obrigação do cotista de aportar 
recursos adicionais para cobrir o prejuízo do fundo. 
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JGP CRÉDITO PREVIDENCIÁRIO MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA CRÉDITO 
PRIVADO LONGO PRAZO 

CNPJ nº 32.319.525/0001-80 

 
ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS  

 05 DE MAIO DE 2020 
 

Dia, Hora e Local onde a presente ata foi elaborada: 

No dia 05 de maio de 2020, às 10:00 horas, na sede social do BNY Mellon Serviços Financeiros Distribuidora 
de T ítulos e Valores Mobiliários S/A (“Administrador” ou “BNY Mellon”), localizada na Avenida Presidente 
Wilson, nº 231, 4º andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ.  
 

Mesa: 
Presidente: Andre Carneiro  
Secretário: Felipe Lovisi 
 
Convocação: 

Convocação dispensada, nos termos do artigo 67, parágrafo sexto, da Instrução n.º 555/14 da Comissão de 
Valores Mobiliários, em razão de manifestação de voto da totalidade dos cotistas do FUNDO. 
 
Quórum: 
Cotista(s) que votou(aram) por meio de manifestação por escrito, a(as) qual(ais) se encontra(m) 

depositada(s) na sede do Administrador, tendo este(s) sido cientificado(s) das vedações constantes da 
regulamentação em vigor.  
 
Informamos que os cotistas que se encontrem em situação de conflito de interesse com o FUNDO, a qual 

os impeça de votar na presente assembleia, assim como aqueles que se enquadrem em uma das hipóteses 
de impedimento previstas na legislação vigor, deverão se manifestar perante o Administrador e estarão 
impedidos de votar na referida assembleia, salvo se verificada as exceções previstas na norma aplicável.  
 
Deliberações aprovadas por unanimidade: 

 
I. Aprovada a inclusão do proponente no público alvo do FUNDO, com a consequente inclusão do 
parágrafo primeiro o Artigo 2º do Regulamento do FUNDO e renumeração dos demais parágrafos. Dessa 
forma, o referido artigo o qual passará a vigorar conforme transcrição abaixo: 
 

“Artigo 2º. O FUNDO é destinado à investidores profissionais, sendo este destinado a  receber  
recursos provenientes de fundos de investimento especialmente constituídos e/ou fundos de 
investimento em quotas especialmente constituídos geridos pela GESTORA, abaixo qualificada, 
pela JGP Gestão de Recursos Ltda. (02.312.792/0001-65) e pela JGP Gestão Patrimonial Ltda. 
(09.262.533/0001-16), classificados como investidores profissionais, destinados a receber recursos 

indiretamente das provisões matemáticas e demais recursos e provisões de Planos Geradores de 
Benefícios Livre – PGBL e Vida Geradores de Benefícios Livre – VGBL, instituídos de acordo com 
as normas vigentes do Conselho Monetário Nacional - CMN, Conselho Nacional de Seguros 
Privados - CNSP e Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, no que expressamente 

previsto neste Regulamento. 
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Parágrafo Primeiro – As aplicações realizadas nos FIEs serão, segundo estes, provenientes de 
proponentes classificados como não qualificados, nos termos da regulação do Conselho Nacional 
de Seguros Privados – CNSP. 

Parágrafo Segundo - O FUNDO deverá obedecer, no que couber, as diretrizes de diversificação, 
de investimentos e vedações estabelecidas na regulamentação em vigor que disciplinam a aplicação 
dos recursos das reservas, das provisões e dos fundos das sociedades seguradoras, das 
sociedades de capitalização e das entidades abertas de previdência complementar, quais sejam, as 

Circulares da Superintendência de Seguros Privados (“SUSEP”) n.º 563/2017 e 564/2017 e  
alterações posteriores, a Resolução do Conselho Nacional de Seguros Privados n.º 321, de 15 de 
julho de 2015 e alterações posteriores (“Resolução CNSP n.º 321/15”), a Resolução do Conselho 
Monetário Nacional nº 4.444, de 13 de novembro de 2015 e alterações posteriores (“Resolução CMN 
n.º 4.444/15”), que estejam expressamente previstas neste Regulamento. 

Parágrafo Terceiro - O ADMINISTRADOR e a GESTORA são responsáveis, exclusivamente, pela 
observância dos limites estabelecidos neste Regulamento, cabendo exclusivamente ao cotista 
controlar os seus referidos limites de forma a assegurar que, na consolidação de seus investimentos 
com os investimentos do FUNDO, os limites estabelecidos na sua regulamentação específica não 
sejam excedidos. 

Parágrafo Quarto – Antes de tomar decisão de investimento no FUNDO, os investidores devem: (i) 
conhecer, aceitar e assumir os riscos aos quais o FUNDO está sujeito; (ii) verificar a adequação do 
FUNDO aos seus objetivos de investimento; e (iii) analisar todas as informações disponíveis neste 
Regulamento, no Formulário de Informações Complementares e nos demais materiais do FUNDO. 

Parágrafo Quinto – Em razão do público alvo, o FUNDO fica dispensado da apresentação da 
Lâmina de Informações Essenciais. 

Parágrafo Sexto – As cotas do FUNDO, correspondem, na forma da lei, aos ativos garantidores 
das provisões, reservas e fundos do respectivo plano, devendo estar, permanentemente, vinculadas 
ao órgão executivo do Sistema Nacional de Seguros Privados, não podendo ser gravadas sob 

qualquer forma ou oferecidas como garantia para quaisquer outros fins, em atenção ao previsto no 
Artigo 82, inciso IX da Circular SUSEP nº 563/17 e Artigo 84, inciso IX, da Circular SUSEP nº 
564/17.” 

II. Aprovado o aumento do limite máximo que o FUNDO pode aplicar em ativos financeiros negociados 

no exterior, que passará a ser de 20% (vinte por cento) do seu patrimônio líquido, sendo certo que os 
detalhamentos das condições para investimento em tais ativos encontram-se no quadro “INVESTIMENTOS 
SUJEITOS À VARIAÇÃO CAMBIAL (Investimento Direto) e no “Anexo Investimento no Exterior”, que são 
partes integrantes do Regulamento do FUNDO. 

 

III. Diante da aprovação do item II acima, fica aprovada a inclusão do Risco de Mercado Externo no 
Artigo 11 do Regulamento do FUNDO.  

 

IV. Aprovada a exclusão da taxa de administração mínima mensal de R$ 537,75, com a consequente 
alteração do caput do Artigo 12 do Regulamento do FUNDO, o qual assará vigorar na exata forma transcrita 

abaixo: 
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“Artigo 12. O FUNDO está sujeito à taxa de administração de 0,15% a.a., sobre o valor do 
patrimônio líquido do FUNDO, a qual remunera o ADMINISTRADOR e os demais prestadores de 
serviços de administração do FUNDO, mas não inclui a remuneração dos prestadores de serviços 

de custódia e auditoria das demonstrações financeiras do FUNDO nem os valores correspondentes 
aos demais encargos do FUNDO, os quais serão debitados do FUNDO de acordo com o disposto 
neste Regulamento e na regulamentação em vigor.” 

V. Aprovadas as alterações do Anexo – Política de Investimento do Regulamento do FUNDO, 

conforme exposto abaixo, de forma que o Anexo do FUNDO passará a vigorar na exata forma do 
Regulamento: 

 
(i) Ajustar os limites e os ativos do quadro “Outros Limites de Concentração por Modalidade”  
(ii) Incluir o FUNDO deverá obedecer ao limite de até 50%, de forma cumulativa, bem como incluir 

“Letras Financeiras elegíveis – Nivel II (LFSN), Letras Financeiras elegíveis – Capital 
Complementar (LFSC “ na alínea b na restrição contida no quadro Outros Limites de 
Concentração por Modalidade 

(iii) ajustar os limites nos quadros referente a Resolução 4444/15 para adequá-lo as alterações 
trazidas pela Resolução 4769/19 do Bacen. 

 
VI. Aprovada a consolidação do novo Regulamento do FUNDO, contemplando as deliberações 
aprovadas, bem como ajustes redacionais e necessários à adaptação do Regulamento do FUNDO às 
atualizações da legislação ocorridas desde a última alteração do referido Regulamento até a data da 
presente assembleia e ajustes redacionais no Regulamento do FUNDO de forma a adequá-lo ao padrão 

utilizado pelo ADMINISTRADOR. 
 
VII. Definida, como data para implementação e eficácia do novo Regulamento do FUNDO, a abertura 
do dia 12 de maio de 2020. 

 

O Regulamento alterado por meio da presente assembleia ou estará à disposição dos interessados no 

website do ADMINISTRADOR (www.bnymellon.com.br), do DISTRIBUIDOR e no website da Comissão de 

Valores Mobiliários - CVM (www.cvm.gov.br).  

 
Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, a presente ata foi lançada no Livro próprio.  

 

 
 

Certifico e dou fé que a presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio 
 
 

Repa                                                                                                                                                        Repb 
 
 

BNY Mellon Serviços Financeiros DTVM S.A 

Administrador 
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Capítulo I. Do FUNDO 

Artigo 1º. O JGP CRÉDITO PREVIDENCIÁRIO 

MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA 
CRÉDITO PRIVADO LONGO PRAZO (doravante 
designado FUNDO) é uma comunhão de recursos, 
constituído sob a forma de condomínio aberto e com 
prazo indeterminado de duração, destinado à aplicação 

em ativos financeiros. 

Parágrafo Primeiro – O FUNDO é regido por este 
Regulamento, pelo Formulário de Informações 
Complementares e pelas disposições legais e 

regulamentares que lhe forem aplicáveis. 

Parágrafo Segundo – Para permitir uma total 
compreensão das características, objetivos e riscos 
relacionados ao FUNDO, é recomendada a leitura deste 
Regulamento em conjunto com o Formulário de 

Informações Complementares e os demais materiais do 
FUNDO. 

Parágrafo Terceiro – Este Regulamento, a Lâmina de 
Informações Essenciais (quando houver) e os demais 
materiais relacionados ao FUNDO estão disponíveis no 

website do ADMINISTRADOR (www.bnymellon.com.br), 
do distribuidor e no website da Comissão de Valores 
Mobiliários - CVM (www.cvm.gov.br). O Formulário de 
Informações Complementares está disponível no website 
do ADMINISTRADOR (www.bnymellon.com.br). 

Capítulo II. Do Público Alvo  

Artigo 2º. O FUNDO é destinado à investidores 
profissionais, sendo este destinado a  receber  recursos 
provenientes de fundos de investimento especialmente 

constituídos e/ou fundos de investimento em quotas 
especialmente constituídos geridos pela GESTORA, 
abaixo qualificada, pela JGP Gestão de Recursos Ltda. 
(02.312.792/0001-65) e pela JGP Gestão Patrimonial 
Ltda. (09.262.533/0001-16), classificados como 

investidores profissionais, destinados a receber recursos 
indiretamente das provisões matemáticas e demais 
recursos e provisões de Planos Geradores de Benefícios 

Livre – PGBL e Vida Geradores de Benefícios Livre – 
VGBL, instituídos de acordo com as normas vigentes do 

Conselho Monetário Nacional - CMN, Conselho Nacional 
de Seguros Privados - CNSP e Superintendência de 
Seguros Privados – SUSEP, no que expressamente 
previsto neste Regulamento. 

Parágrafo Primeiro – As aplicações realizadas nos FIEs 

serão, segundo estes, provenientes de proponentes 
classificados como não qualificados, nos termos da 
regulação do Conselho Nacional de Seguros Privados – 
CNSP. 

Parágrafo Segundo - O FUNDO deverá obedecer, no 
que couber, as diretrizes de diversificação, de 
investimentos e vedações estabelecidas na 
regulamentação em vigor que disciplinam a aplicação dos 
recursos das reservas, das provisões e dos fundos das 

sociedades seguradoras, das sociedades de 
capitalização e das entidades abertas de previdência 
complementar, quais sejam, as Circulares da 
Superintendência de Seguros Privados (“SUSEP”) n.º 
563/2017 e 564/2017 e alterações posteriores, a 

Resolução do Conselho Nacional de Seguros Privados  
n.º 321, de 15 de julho de 2015 e alterações posteriores 
(“Resolução CNSP n.º 321/15”), a Resolução do 
Conselho Monetário Nacional nº 4.444, de 13 de 
novembro de 2015 e alterações posteriores (“Resolução 

CMN n.º 4.444/15”), que estejam expressamente 
previstas neste Regulamento. 

Parágrafo Terceiro - O ADMINISTRADOR e a 
GESTORA são responsáveis, exclusivamente, pela 

observância dos limites estabelecidos neste 
Regulamento, cabendo exclusivamente ao cotista 
controlar os seus referidos limites de forma a assegurar 
que, na consolidação de seus investimentos com os 
investimentos do FUNDO, os limites estabelecidos na sua 

regulamentação específica não sejam excedidos. 

Parágrafo Quarto – Antes de tomar decisão de 
investimento no FUNDO, os investidores devem: (i) 
conhecer, aceitar e assumir os riscos aos quais o FUNDO 
está sujeito; (ii) verificar a adequação do FUNDO aos 
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seus objetivos de investimento; e (iii) analisar todas as 
informações disponíveis neste Regulamento, no 

Formulário de Informações Complementares e nos 
demais materiais do FUNDO. 

Parágrafo Quinto – Em razão do público alvo, o FUNDO 
fica dispensado da apresentação da Lâmina de 
Informações Essenciais. 

Parágrafo Sexto – As cotas do FUNDO, correspondem, 
na forma da lei, aos ativos garantidores das provisões, 
reservas e fundos do respectivo plano, devendo estar, 
permanentemente, vinculadas ao órgão executivo do 

Sistema Nacional de Seguros Privados, não podendo ser 
gravadas sob qualquer forma ou oferecidas como 
garantia para quaisquer outros fins, em atenção ao 
previsto no Artigo 82, inciso IX da Circular SUSEP nº 
563/17 e Artigo 84, inciso IX, da Circular SUSEP nº 

564/17. 

Capítulo III. Dos Prestadores de Serviços 

Artigo 3º. São prestadores de serviços do FUNDO: 

I. ADMINISTRADOR: BNY MELLON SERVIÇOS 
FINANCEIROS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS S.A., Av. Presidente 
Wilson, nº 231, 11º andar, Rio de Janeiro/RJ, CNPJ 
nº 02.201.501/0001-61, Ato Declaratório nº 4.620, de 
19/12/1997. 

II. GESTORA: JGP GESTAO DE CREDITO LTDA, Rua 

Humaitá, nº 275, 11º andar (parte) e 12ºandar, Rio 
De Janeiro - RJ, CNPJ nº 13.189.882/0001-27, Ato 
Declaratório nº 11.902, de 26/08/2011. 

III. CUSTODIANTE (custódia e tesouraria): BNY 

MELLON BANCO S.A., Av. Presidente Wilson, nº 
231, 10º andar, Rio de Janeiro/RJ, CNPJ nº 
42.272.526/0001-70, Ato Declaratório 12.605, de 
26/09/2012. 

Parágrafo Primeiro – Os demais prestadores de serviços 
do FUNDO encontram-se qualificados no Formulário de 

Informações Complementares. 

Parágrafo Segundo – Os serviços de administração e 
gestão são prestados ao FUNDO em regime de melhores 
esforços e como obrigação de meio, pelo que o 
ADMINISTRADOR e a GESTORA não garantem 

qualquer nível de resultado ou desempenho dos 
investimentos aos cotistas no FUNDO. Como prestadores 
de serviços do FUNDO, o ADMINISTRADOR e a 
GESTORA não são, sob qualquer forma, responsáveis 

por qualquer erro de julgamento ou por qualquer perda 
sofrida pelo FUNDO, com exceção das hipóteses de 
comprovada culpa, dolo ou má-fé da GESTORA ou do 
ADMINISTRADOR. 

Parágrafo Terceiro – O ADMINISTRADOR e cada 

prestador de serviço contratado respondem perante a 
CVM, na esfera de suas respectivas competências, por 
seus próprios atos e omissões contrários à lei, ao 
Regulamento do FUNDO e às disposições 
regulamentares aplicáveis. 

Capítulo IV. Do Objetivo e da Política de Investimento 

Artigo 4º. O FUNDO é classificado como “Renda Fixa”, 
de acordo com a regulamentação vigente. O principal 
fator de risco de sua carteira é a variação da taxa de juros. 
O FUNDO tem como objetivo obter ganhos de capital 

através da aplicação de, no mínimo, 80% (oitenta por 
cento) da carteira em ativos relacionados diretamente, ou 
sintetizados via derivativos, à variação da taxa de juros.   
Preferencialmente, o FUNDO realizará investimentos em 

títulos de dívida privada, tais como debêntures, 
certificados de recebíveis imobiliários, letras financeiras, 
entre outros. O FUNDO poderá se utilizar, entre outros, 
de mecanismos de hedge, operações de arbitragem e 
estratégias ativas com derivativos para alcançar seus 

objetivos. A exposição do FUNDO dependerá, entre 
outros fatores, da liquidez e volatilidade dos mercados em 
que estiver atuando. 
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Parágrafo Único - O FUNDO possui o compromisso de 
obter o tratamento fiscal destinado a fundos de Longo 

Prazo. 

Artigo 5º. O FUNDO se classifica como um fundo de 
Renda Fixa, tendo como principal fator de risco a variação 
da taxa de juros domésticas e/ou de índices de preços; O 
FUNDO poderá aplicar os recursos integrantes de sua 

carteira em quaisquer ativos financeiros permitidos pela 
legislação aplicável, devendo-se observar, contudo, os 
limites de concentração e os riscos previstos neste 
Regulamento. 

Parágrafo Primeiro – Os limites de aplicação por 
emissor e por modalidade de ativo, bem como eventuais 
vedações ou disposições específicas aplicáveis ao 
FUNDO, estão detalhados nos anexos referentes à 
Política de Investimento, que são parte integrante deste 

Regulamento. 

Parágrafo Segundo – O FUNDO PODE APLICAR MAIS 
DE 50% DOS SEUS RECURSOS EM ATIVOS 
FINANCEIROS DE CRÉDITO PRIVADO. PORTANTO, 
ESTÁ SUJEITO A RISCO DE PERDA SUBSTANCIAL 

DE SEU PATRIMÔNIO LÍQUIDO EM CASO DE 
EVENTOS QUE ACARRETEM O NÃO PAGAMENTO 
DOS ATIVOS FINANCEIROS INTEGRANTES DE SUA 
CARTEIRA, INCLUSIVE POR FORÇA DE 

INTERVENÇÃO, LIQUIDAÇÃO, REGIME DE 
ADMINISTRAÇÃO TEMPORÁRIA, FALÊNCIA, 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL DOS 
EMISSORES RESPONSÁVEIS PELOS ATIVOS 
FINANCEIROS DO FUNDO. 

Parágrafo Terceiro – É permitida a aquisição de cotas 
de outros fundos de investimento desde que estes 
possuam política de investimento compatível com a do 
FUNDO. 

Parágrafo Quarto - Caso o FUNDO venha a investir em 

fundos geridos por terceiros não ligados ao 
ADMINISTRADOR ou à GESTORA, cujas políticas de 
investimento permitam aplicações em ativos financeiros 
de crédito privado, o ADMINISTRADOR, a fim de mitigar 

risco de concentração pelo FUNDO, considerará, como 
regra, o percentual máximo de aplicação em tais ativos 

na consolidação de seus limites. 

Parágrafo Quinto – Fica estabelecido que os limites de 
aplicação previstos no presente Regulamento serão 
controlados por meio da consolidação das aplicações do 
FUNDO com as dos fundos investidos, salvo nas 

hipóteses de dispensa de consolidação previstas na 
regulamentação aplicável. 

Artigo 6º.  O FUNDO PODE APLICAR ATÉ 20% DO SEU 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO EM ATIVOS FINANCEIROS NO 

EXTERIOR. 

Parágrafo Único – O detalhamento das condições para 
investimento em ativos no exterior encontra-se no “Anexo 
Investimento no Exterior”, que é parte integrante deste 
Regulamento. 

Artigo 7º. As estratégias de investimento do FUNDO 
podem resultar em significativas perdas patrimoniais para 
seus cotistas. 

Capítulo V. Dos Fatores de Risco 

Artigo 8º. O FUNDO está sujeito a diversos fatores de 

risco, os quais estão descritos neste Regulamento e 
relacionados resumidamente no Formulário de 
Informações Complementares, sendo destacados os 5 
principais Fatores de Risco no Termo de Adesão e de 
Ciência de Risco, o qual deve ser assinado por todos os 

cotistas antes da realização do primeiro investimento no 
FUNDO. 

Artigo 9º. As aplicações realizadas no FUNDO não 
contam com garantia do ADMINISTRADOR, da 

GESTORA, de qualquer mecanismo de seguro ou do 
Fundo Garantidor de Créditos - FGC. 

Artigo 10. Antes de tomar uma decisão de investimento 
no FUNDO, os potenciais investidores devem considerar 
cuidadosamente, à luz de sua própria situação financeira 

e de seus objetivos de investimento, todas as 
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informações disponíveis neste Regulamento, no 
Formulário de Informações Complementares e, em 

particular, avaliar os fatores de risco descritos a seguir: 

I. Riscos Gerais: O FUNDO está sujeito às variações 
e condições dos mercados em que investe, direta ou 
indiretamente, especialmente dos mercados de 
câmbio, juros, bolsa e derivativos, que são afetados 

principalmente pelas condições políticas e 
econômicas nacionais e internacionais. 
Considerando que é um investimento de médio e 
longo prazo, pode haver alguma oscilação do valor 

da cota no curto prazo podendo, inclusive, acarretar 
perdas substanciais, limitadas contudo  ao capital 
aplicado em virtude da restrição de alavancagem 
prevista na Política de Investimentos do FUNDO. 

II. Risco de Mercado: Consiste no risco de variação no 

valor dos ativos financeiros da carteira do FUNDO. 
O valor destes ativos financeiros pode aumentar ou 
diminuir, de acordo com as flutuações de preços e 
cotações de mercado, as taxas de juros e os 
resultados das empresas emissoras. Em caso de 

queda do valor dos ativos financeiros que compõem 
a Carteira, o patrimônio líquido do FUNDO pode ser 
afetado negativamente. A queda dos preços dos 
ativos financeiros integrantes da Carteira pode ser 
temporária, não existindo, no entanto, garantia de 

que não se estendam por períodos longos e/ou 
indeterminados. Em determinados momentos de 
mercado, a volatilidade dos preços dos ativos 
financeiros e dos derivativos pode ser elevada, 

podendo acarretar oscilações bruscas no resultado 
do FUNDO.   

III. Risco de Crédito: Consiste no risco de os emissores 
de ativos financeiros de renda fixa que integram a 
carteira não cumprirem suas obrigações de pagar 

tanto o principal como os respectivos juros de suas 
dívidas para com o FUNDO. Adicionalmente, os 
contratos de derivativos estão eventualmente 
sujeitos ao risco de a contraparte ou instituição 
garantidora não honrar sua liquidação. 

IV. Risco de Liquidez: O risco de liquidez caracteriza-se 
pela baixa ou mesmo falta de demanda pelos ativos 

financeiros integrantes da carteira do FUNDO. Neste 
caso, o FUNDO pode não estar apto a efetuar, 
dentro do prazo máximo estabelecido neste 
Regulamento e na regulamentação em vigor, 
pagamentos relativos a resgates de cotas do 

FUNDO, quando solicitados pelos cotistas. Este 
cenário pode se dar em função da falta de liquidez 
dos mercados nos quais os valores mobiliários 
integrantes da Carteira são negociados ou de outras 

condições atípicas de mercado.  

V. Risco de Concentração de Ativos Financeiros de um 
mesmo emissor: A possibilidade de concentração da 
carteira em ativos financeiros de um mesmo emissor 
representa risco de liquidez dos referidos ativos 

financeiros. Alterações da condição financeira de um 
emissor, alterações na expectativa de 
desempenho/resultados deste e da capacidade 
competitiva do setor investido podem, isolada ou 
cumulativamente, afetar adversamente o preço e/ou 

rendimento dos ativos financeiros da carteira do 
FUNDO. Nestes casos, a GESTORA pode ser 
obrigada a liquidar os ativos financeiros do FUNDO 
a preços depreciados podendo, com isso, influenciar 
negativamente o valor da cota do FUNDO. 

VI. Risco Proveniente do Uso de Derivativos: O FUNDO 
pode realizar operações nos mercados de 
derivativos como parte de sua estratégia de 
investimento. Estas operações podem não produzir 

os efeitos pretendidos, provocando oscilações 
bruscas e significativas no resultado do FUNDO, 
podendo ocasionar perdas patrimoniais para os 
cotistas. Isto pode ocorrer em virtude do preço dos 
derivativos depender, além do preço do ativo 

financeiro objeto do mercado à vista, de outros 
parâmetros de precificação baseados em 
expectativas futuras. Mesmo que o preço do ativo 
financeiro objeto permaneça inalterado, pode 
ocorrer variação nos preços dos derivativos, tendo 

como consequência o aumento de volatilidade de 
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sua carteira. Os preços dos ativos financeiros e dos 
derivativos podem sofrer alterações substanciais 

que podem levar a perdas ou ganhos significativos. 

VII. Risco de Mercado Externo: O FUNDO poderá 
manter em sua carteira ativos financeiros 
negociados no exterior e, consequentemente, sua 
performance pode ser afetada por requisitos legais 

ou regulatórios, por exigências tributárias relativas a 
todos os países nos quais ele invista ou, ainda, pela 
variação do Real em relação a outras moedas. Os 
investimentos do FUNDO estarão expostos a 

alterações nas condições política, econômica ou 
social nos países onde investe, direta ou 
indiretamente, o que pode afetar negativamente o 
valor de seus ativos financeiros. Podem ocorrer 
atrasos na transferência de juros, dividendos, 

ganhos de capital ou principal, entre países onde o 
FUNDO invista e o Brasil, o que pode interferir na 
liquidez e no desempenho do FUNDO. As operações 
do FUNDO poderão ser executadas em bolsas de 
valores, de mercadoria e futuros ou registradas em 

sistema de registro, de custódia ou de liquidação 
financeira de diferentes países que podem estar 
sujeitos a distintos níveis de regulamentação e 
supervisionados por autoridades locais 
reconhecidas, entretanto, não existem garantias 

acerca da integridade das transações e nem, 
tampouco, sobre a igualdade de condições de 
acesso aos mercados locais. 

VIII. Risco Decorrente de Investimento em Fundos 

Estruturados: Os investimentos realizados pelo 
FUNDO em cotas de fundos estruturados, nos 
limites previstos no Regulamento, estão, por sua 
natureza, sujeitos a flutuações típicas do mercado, 
risco de crédito, risco sistêmico, condições adversas 

de liquidez e negociação atípica nos mercados de 
atuação, bem como outros riscos diversos. 

IX. Risco Decorrente de Investimento em Ativos de 
Crédito Privado: O FUNDO pode aplicar mais de 
50% em ativos financeiros de crédito privado. 

Portanto, está sujeito a risco de perda substancial de 
seu patrimônio líquido em caso de eventos que 

acarretem o não pagamento dos ativos financeiros 
integrantes de sua carteira, inclusive por força de 
intervenção, liquidação, regime de administração 
temporária, falência, recuperação judicial ou 
extrajudicial dos emissores responsáveis pelos 

ativos financeiros do FUNDO. 

X. Risco Regulatório: As eventuais alterações e/ou 
interpretações das normas ou leis aplicáveis ao 
FUNDO e/ou aos cotistas, tanto pela CVM quanto 

por reguladores específicos a cada segmento de 
investidores (Previc, Susep, Ministério da 
Seguridade Social, dentre outros), incluindo, mas 
não se limitando, àquelas referentes a tributos e às 
regras e condições de investimento, podem causar 

um efeito adverso relevante ao FUNDO, como, por 
exemplo, eventual impacto no preço dos ativos 
financeiros e/ou na performance das posições 
financeiras adquiridas pelo FUNDO, bem como a 
necessidade do FUNDO se desfazer de ativos que 

de outra forma permaneceriam em sua carteira. 

Artigo 11. O FUNDO PODE ESTAR EXPOSTO À 
SIGNIFICATIVA CONCENTRAÇÃO EM ATIVOS 
FINANCEIROS DE POUCOS EMISSORES COM OS 
RISCOS DAÍ DECORRENTES. 

Capítulo VI. Das Taxas e Dos Encargos 

Artigo 12. O FUNDO está sujeito à taxa de administração 
de 0,15% a.a., sobre o valor do patrimônio líquido do 
FUNDO, a qual remunera o ADMINISTRADOR e os 

demais prestadores de serviços de administração do 
FUNDO, mas não inclui a remuneração dos prestadores 
de serviços de custódia e auditoria das demonstrações 
financeiras do FUNDO nem os valores correspondentes 
aos demais encargos do FUNDO, os quais serão 

debitados do FUNDO de acordo com o disposto neste 
Regulamento e na regulamentação em vigor. 

Parágrafo Primeiro – A taxa de administração deve ser 
provisionada diariamente (em base de 252 dias por ano) 

Num. 54186954 - Pág. 140Assinado eletronicamente por: THIAGO PEIXOTO ALVES - 17/04/2023 17:16:29
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041717162640400000051738243
Número do documento: 23041717162640400000051738243



 
 

 
 
REGULAMENTO DO JGP CRÉDITO PREVIDENCIÁRIO MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA 
CRÉDITO PRIVADO LONGO PRAZO 
CNPJ nº 32.319.525/0001-80 

 
 

V2015.01 

Data de entrada em v igor: 12/05/2020 
Página 6 de 23 

 

 

sobre o valor do patrimônio líquido do FUNDO e paga 
mensalmente, por períodos vencidos, até o 5º dia útil do 

mês subsequente de acordo com a fórmula abaixo 
indicada: 

 

 x PL 

Onde: i = taxa de administração e PL = patrimônio líquido 

do dia útil anterior. 

Parágrafo Segundo – Os pagamentos das 
remunerações aos prestadores de serviços podem ser 
efetuados diretamente pelo FUNDO a cada qual, nas 
formas e prazos entre eles ajustados, até o limite da taxa 

de administração. 

Parágrafo Terceiro – A taxa de administração 
supramencionada é a taxa de administração mínima do 
FUNDO.  

Parágrafo Quarto – Tendo em vista que o FUNDO 

admite a aplicação em cotas de fundos de investimento, 
fica estabelecida a taxa de administração máxima de 
1,50% a.a. sobre o valor do patrimônio líquido do FUNDO, 
a qual compreende a taxa de administração mínima e a 
taxa de administração dos fundos nos quais o FUNDO 

invista (“Taxa de Administração Máxima”). 

Parágrafo Quinto – Não devem ser consideradas para o 
cálculo da Taxa de Administração Máxima, as aplicações 
nos seguintes fundos de investimento: 

I. fundos de índice e fundos de investimento 
imobiliário cujas cotas sejam admitidas à negociação em 
mercados organizados; ou 

II. fundos geridos por partes não relacionadas à 
GESTORA. 

Artigo 13. Não são cobradas taxas de ingresso e saída 
no FUNDO. 

Artigo 14. O FUNDO não cobra taxa de performance. 

Artigo 15. A taxa máxima cobrada pelo serviço de 

custódia do FUNDO será de 0,0275% a.a. sobre o valor 
do patrimônio líquido do FUNDO, sendo garantida uma 
remuneração mínima mensal de R$ 581,12, a qual será 
corrigida anualmente de acordo com a variação do IGP-
M (Índice Geral de Preços de Mercado) da Fundação 

Getúlio Vargas.  

Artigo 16. Além das taxas indicadas neste Capítulo, 
constituem encargos do FUNDO as seguintes despesas, 
que lhe podem ser debitadas diretamente: 

I. taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, 
municipais ou autárquicas, que recaiam ou venham 
a recair sobre os bens, direitos e obrigações do 
FUNDO; 

II. despesas com o registro de documentos em cartório, 

impressão, expedição e publicação de relatórios e 
informações periódicas previstos na regulamentação 
vigente; 

III. despesas com correspondência de interesse do 
FUNDO, inclusive comunicações aos cotistas; 

IV. honorários e despesas do auditor independente; 

V. emolumentos e comissões pagas por operações do 
FUNDO; 

VI. honorários de advogado, custas e despesas 
processuais correlatas, incorridas em razão de 

defesa dos interesses do FUNDO, em juízo ou fora 
dele, inclusive o valor da condenação imputada ao 
FUNDO, se for o caso; 

VII. parcela de prejuízos não coberta por apólices de 

seguro e não decorrente diretamente de culpa ou 
dolo dos prestadores dos serviços de administração 
no exercício de suas respectivas funções; 
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VIII. despesas relacionadas, direta ou indiretamente, ao 
exercício de direito de voto decorrente de ativos 

financeiros do FUNDO; 

IX. despesas com registro, custódia e liquidação de 
operações com títulos e valores mobiliários, ativos 
financeiros e modalidades operacionais; 

X. despesas com fechamento de câmbio, vinculadas às 

suas operações ou com certificados ou recibos de 
depósito de valores mobiliários; 

XI. os montantes devidos a fundos investidores na 
hipótese de acordo de remuneração com base na 

taxa de administração e/ou performance; 

XII.  honorários e despesas relacionadas à atividade de 
formador de mercado, quando aplicável. 

Artigo 17. Quaisquer despesas não previstas como 
encargos do FUNDO devem correr por conta do 

ADMINISTRADOR. 

Capítulo VII. Da Emissão e Do Resgate de Cotas 

Artigo 18. A aplicação será realizada por meio de 
transferência eletrônica de recursos pelo cotista para a 
conta corrente do FUNDO. A amortização e o resgate de 

cotas serão realizados por meio de transferência 
eletrônica de recursos da conta corrente do FUNDO para 
a conta corrente previamente cadastrada pelo cotista 
junto ao ADMINISTRADOR e/ou Distribuidor. As 
movimentações aqui previstas também poderão ser 

efetuadas por meio de sistema de registro, caso as cotas 
do FUNDO estejam registradas no referido sistema. 

Parágrafo Primeiro – Nas hipóteses em que aplicável, 
somente devem ser consideradas as aplicações como 

efetivadas, após a efetiva disponibilidade dos recursos na 
conta corrente do FUNDO e desde que o cadastro do 
investidor junto ao ADMINISTRADOR esteja atualizado. 

Parágrafo Segundo – É facultado ao ADMINISTRADOR 
suspender, a qualquer momento, novas aplicações no 

FUNDO, determinando se tal suspensão se aplica 
somente a novos investidores ou também aos cotistas 

atuais. A suspensão do recebimento de novas aplicações 
em um dia não impede a reabertura posterior do FUNDO 
para aplicações. 

Parágrafo Terceiro – As aplicações realizadas pela B3 

S.A – Brasil, Bolsa, Balcão - Segmento Cetip UTVM (“B3”), 

enquanto mantidas depositadas na B3, devem, 
necessariamente, ser resgatadas por meio da mesma 
entidade. 

Artigo 19. Na emissão de cotas do FUNDO deve ser 

utilizado o valor da cota em vigor no dia da efetiva 
disponibilidade dos recursos confiados pelo investidor ao 
ADMINISTRADOR. 

Artigo 20. As cotas do FUNDO aberto não podem ser 
objeto de cessão ou transferência, exceto nos casos de:  

I. decisão judicial ou arbitral;  

II. operações de cessão fiduciária; 

III. execução de garantia;  

IV. sucessão universal;  

V. dissolução de sociedade conjugal ou união estável 

por via judicial ou escritura pública que disponha 
sobre a partilha de bens; e  

VI. transferência de administração ou portabilidade de 
planos de previdência.  

Artigo 21. Todo e qualquer investimento feito no FUNDO 

é realizado em caráter individual, não sendo admitido o 
investimento solidário e conjunto por mais de um cotista.  

Artigo 22. O resgate das cotas do FUNDO não está 
sujeito a qualquer prazo de carência, podendo ser 

solicitado nos termos deste Regulamento, observados os 
horários e limites de movimentação estabelecidos no 
Formulário de Informações Complementares. 
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Artigo 23. Para fins deste Regulamento:  

I. “Data do Pedido de Resgate”: é a data em que o 

cotista solicita o resgate de parte ou da totalidade 
das cotas de sua propriedade, respeitados o horário 
e os limites de movimentação estipulados no 
Formulário de Informações Complementares do 
FUNDO. 

II. “Data de Conversão de Cotas para Fins de 
Resgate”: é a data em que será apurado o valor da 
cota para efeito do pagamento do resgate e que 
corresponde ao mesmo dia útil da Data do Pedido de 

Resgate. 

III. “Data de Pagamento do Resgate”: é a data do 
efetivo pagamento, pelo FUNDO, do valor líquido 
devido ao cotista que efetuou pedido de resgate e 
que corresponde ao 1º dia útil contado da Data de 

Conversão de Cotas para Fins de Resgate.  

Parágrafo Único – Nos casos em que, com o 
atendimento da solicitação de resgate, a quantidade 
residual de cotas for inferior ao mínimo estabelecido pelo 
ADMINISTRADOR, a totalidade das cotas deve ser 

automaticamente resgatada. 

Artigo 24. No caso de fechamento dos mercados ou em 
casos excepcionais de iliquidez dos ativos financeiros 
componentes da carteira do FUNDO, inclusive em 
decorrência de pedidos de resgates incompatíveis com a 

liquidez existente, ou que possam implicar alteração do 
tratamento tributário do FUNDO ou do conjunto dos 
cotistas, em prejuízo destes últimos, é permitido ao 
ADMINISTRADOR declarar o fechamento do FUNDO 

para a realização de resgates. Caso o FUNDO 
permaneça fechado por período superior a 5 dias 
consecutivos, o ADMINISTRADOR deve 
obrigatoriamente, além da divulgação de fato relevante 
por ocasião do fechamento anteriormente referido, 

convocar no prazo máximo de 1 dia útil, para realização 
em até 15 dias contados da data da convocação, 

Assembleia Geral extraordinária para deliberar sobre as 
seguintes possibilidades: 

I. substituição do ADMINISTRADOR, da GESTORA 
ou de ambos; 

II. reabertura ou manutenção do fechamento do 
FUNDO para resgate; 

III. possibilidade do pagamento de resgate em ativos 

financeiros; 

IV. cisão do FUNDO; e 

V. liquidação do FUNDO. 

Artigo 25. O FUNDO não recebe aplicações nem realiza 

resgates em feriados de âmbito nacional. Nos feriados 
estaduais e municipais o FUNDO opera normalmente, 
apurando o valor das cotas, recebendo aplicações, 
aceitando pedidos de resgates e pagando resgates. 

Parágrafo Único – O valor da cota é calculado no 

encerramento do dia, após o fechamento dos mercados 
em que o fundo atua (cota de fechamento). 

Capítulo VIII. Da Assembleia Geral 

Artigo 26. É de competência privativa da Assembleia 
Geral de cotistas do FUNDO deliberar sobre: 

I. as demonstrações contábeis apresentadas pelo 
ADMINISTRADOR; 

II. a substituição do ADMINISTRADOR, da GESTORA 
ou do CUSTODIANTE do FUNDO; 

III. a fusão, a incorporação, a cisão, a transformação ou 

a liquidação do FUNDO; 

IV. o aumento da taxa de administração, da taxa de 
performance ou da taxa máxima de custódia; 

V. a alteração da política de investimento do FUNDO; 
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VI. a amortização de cotas;  

VII. a alteração do Regulamento, ressalvadas as 

exceções permitidas pela regulamentação em vigor; 

Artigo 27. A convocação da Assembleia Geral deve ser 
encaminhada a cada cotista, com, no mínimo, 10 dias 
corridos de antecedência, da qual constará dia, hora, 
local e, ainda, na ordem do dia, todas as matérias a serem 

deliberadas, não se admitindo que sob a rubrica de 
assuntos gerais haja matérias que dependam de 
deliberação da Assembleia Geral. 

Parágrafo Primeiro – O aviso de convocação deve 

indicar o local onde o cotista pode examinar os 
documentos pertinentes à proposta a ser submetida à 
apreciação da Assembleia Geral. Caso o referido aviso 
seja enviado por meio físico, os respectivos custos serão 
suportados pelo FUNDO. 

Parágrafo Segundo – A Assembleia Geral deve se 
instalar com a presença de qualquer número de cotistas, 
devendo a presença da totalidade dos cotistas suprir a 
falta de convocação. 

Artigo 28. As deliberações da Assembleia Geral devem 

ser tomadas por maioria dos votos, cabendo a cada cota 
1 voto. 

Parágrafo Primeiro – Somente podem votar na 
Assembleia Geral os cotistas do FUNDO inscritos no 
registro de cotistas na data de convocação da 

Assembleia, seus representantes legais ou procuradores 
legalmente constituídos há menos de 1 ano.  

Parágrafo Segundo – As alterações de Regulamento 
tornam-se eficazes na data deliberada pela Assembleia 

Geral. Entretanto, nos casos listados a seguir, as 
alterações se tornam eficazes, no mínimo, a partir de 30 
dias ou do prazo para pagamento de resgate, o que for 
maior, após a comunicação aos cotistas que trata o 
Parágrafo abaixo, salvo se aprovadas pela unanimidade 

dos cotistas: 

I. aumento ou alteração do cálculo das taxas de 
administração, de performance, de ingresso ou de 

saída e da taxa máxima de custódia; 

II. alteração da política de investimento; 

III. mudança nas condições de resgate; e 

IV. incorporação, cisão ou fusão que envolva fundo sob 
a forma de condomínio fechado, ou que acarrete 

alteração, para os cotistas envolvidos, das 
condições elencadas nos incisos anteriores. 

Parágrafo Terceiro – O ADMINISTRADOR se obriga a 
enviar um resumo das decisões da Assembleia Geral a 

cada cotista no prazo de até 30 dias corridos após a data 
de realização da Assembleia Geral, podendo ser utilizado 
para tal finalidade o próximo extrato de conta do FUNDO. 
Caso a Assembleia Geral seja realizada nos últimos 10 
dias do mês, pode ser utilizado o extrato de conta relativo 

ao mês seguinte da realização da Assembleia Geral. 

Parágrafo Quarto – Caso o cotista não tenha 
comunicado ao ADMINISTRADOR a atualização de seu 
endereço, seja para envio de correspondência por carta 
ou por meio eletrônico, o ADMINISTRADOR fica 

exonerado do dever de lhe prestar as informações 
previstas na regulamentação vigente, a partir da última 
correspondência que houver sido devolvida por 
incorreção no endereço declarado. 

Artigo 29. Anualmente a Assembleia Geral deve 

deliberar sobre as demonstrações contábeis do FUNDO, 
fazendo-o até 120 dias corridos após o término do 
exercício social.  

Parágrafo Primeiro – A Assembleia Geral a que se 

refere o caput somente pode ser realizada no mínimo 15 
dias corridos após estarem disponíveis aos cotistas as 
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demonstrações contábeis auditadas relativas ao 
exercício encerrado. 

Parágrafo Segundo – A Assembleia Geral a que 
comparecerem todos os cotistas pode dispensar a 
observância do prazo estabelecido no parágrafo anterior. 

Parágrafo Terceiro – As demonstrações contábeis do 
FUNDO cujo relatório de auditoria não contiver opinião 

modificada podem ser consideradas automaticamente 
aprovadas caso a assembleia correspondente não seja 
instalada em virtude do não comparecimento de 
quaisquer cotistas. 

Artigo 30. As deliberações dos cotistas poderão, a 
critério do ADMINISTRADOR, ser tomadas sem 
necessidade de reunião, conforme previsto na legislação 
em vigor, mediante processo de consulta formalizada em 
carta, correio eletrônico ou telegrama, dirigido pelo 

ADMINISTRADOR a cada cotista, para resposta no prazo 
máximo de 30 dias corridos. 

Parágrafo Primeiro – Deverão constar da consulta todos 
os elementos informativos necessários ao exercício de 
voto. 

Parágrafo Segundo – Quando utilizado o procedimento 
previsto neste artigo, o quórum de deliberação será o de 
maioria das cotas emitidas, independentemente da 
matéria. 

Artigo 31. É permitido aos cotistas votar em Assembleias 

Gerais por meio de comunicação escrita, quando a 
referida possibilidade estiver expressamente prevista na 
convocação da Assembleia Geral, devendo a 
manifestação do voto ser recebida pelo 

ADMINISTRADOR até o dia útil anterior à data da 
Assembleia Geral, respeitado o disposto no parágrafo do 
presente Artigo. 

Parágrafo Único – A entrega do voto, por meio de 
comunicação escrita, deve ser realizada na sede do 

ADMINISTRADOR, sob protocolo, ou por meio de 
correspondência, com aviso de recebimento. 

Capítulo IX. Da Política de Divulgação de Informações 

Artigo 32. As informações ou documentos tratados neste 
Regulamento podem ser comunicados, enviados, 
divulgados ou disponibilizados aos cotistas, ou por eles 
acessados, por correspondência eletrônica (e-mail) ou 

por meio de canais eletrônicos, incluindo a rede mundial 
de computadores. 

Parágrafo Primeiro – Caso, a critério do 
ADMINISTRADOR, as informações ou documentos 

tratados neste Regulamento não possam ser 
comunicados, enviados, divulgados ou disponibi lizados 
aos cotistas por correspondência eletrônica (e-mail) ou 
por meio de canais eletrônicos, será utilizado o meio 
físico, sendo certo que as respectivas despesas serão 

suportadas pelo FUNDO. Caso o ADMINISTRADOR opte 
por enviar as informações por meio eletrônico e algum 
cotista opte pelo recebimento  por meio físico, tal cotista 
deverá informar esse fato prévia e formalmente ao 
ADMINISTRADOR, ficando estabelecido que as 

respectivas despesas serão suportadas pelo FUNDO. 

Parágrafo Segundo – Os Fatos Relevantes serão 
divulgados pelo ADMINISTRADOR por meio de seu 
website (www.bnymellon.com.br) e por meio do website 
do distribuidor, quando for o caso. 

Parágrafo Terceiro – As Assembleias Gerais serão 
convocadas individualmente por correspondência 
eletrônica (e-mail) ou por meio de correspondências 
físicas, a critério do ADMINISTRADOR, e também ficarão 

disponíveis no website do ADMINISTRADOR 
(www.bnymellon.com.br) e do DISTRIBUIDOR. 

Parágrafo Quarto – O ADMINISTRADOR se obriga a 
calcular e divulgar, diariamente, o valor da cota e do 
patrimônio líquido do FUNDO. 
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Parágrafo Quinto – A Política de Divulgação de 
Informações do FUNDO completa está contida no 

Formulário de Informações Complementares. 

Parágrafo Sexto – Não obstante o disposto acima, o 
ADMINISTRADOR fará a divulgação diária, no periódico 
utilizado para prestação de informações, da taxa de 
administração praticada, do valor do patrimônio líquido, 

do valor da cota e das rentabilidades acumuladas no mês 
e no ano civil a que se referirem. 

Parágrafo Sétimo – O ADMINISTRADOR está obrigado 
a prestar aos cotistas todas as informações necessárias 

para que estes remetam à SUSEP na forma 
regulamentada, formulário de informação periódica com 
os dados dos planos por eles mantidos e do FUNDO. 

Capítulo X. Da Distribuição de Resultados 

Artigo 33. As quantias que forem atribuídas ao FUNDO 

a título de dividendos, juros sobre capital próprio, 

reembolso de proventos decorrentes do empréstimo de 
valores mobiliários ou rendimentos advindos de ativos 

financeiros que integrem a carteira do FUNDO devem ser 
incorporadas ao patrimônio líquido do FUNDO. 

Capítulo XI. Do Exercício Social 

Artigo 34. Os exercícios sociais do FUNDO são de 01 
ano cada, encerrando-se no último dia útil do mês de 

dezembro de cada ano. 

Capítulo XII. Do Foro 

Artigo 35. Fica eleito o Foro Central da Comarca da 
Capital do estado do Rio de Janeiro, com expressa 

renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 
possa ser, para dirimir quaisquer conflitos judic iais 
relativos ao FUNDO ou a questões decorrentes deste 
Regulamento. 

 

 

- BNY MELLON SERVIÇOS FINANCEIROS 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. – 

- Regulamento consolidado por meio de Assembleia Geral de Cotistas - 

Para esclarecimento de dúvidas, recebimento de solicitações, sugestões e reclamações e obtenção de informações do 

FUNDO, o cotista deve entrar em contato com a GESTORA ou com o distribuidor responsável por seu relacionamento. 
A GESTORA e o distribuidor são os prestadores de serviços mais indicados para solucionar as demandas dos cotistas, 
mas, caso necessário, o ADMINISTRADOR pode ser contatado por meio dos seguintes canais: SAC – Serviço de 
Atendimento ao Cliente/Cotista: Av. Presidente Wilson, 231, 11º andar – Rio de Janeiro, RJ SAC: sac@bnymellon.com.br 
ou (21) 3219-2600, (11) 3050-8010, 0800 725 3219. Em não havendo uma solução de sua demanda por meio do SAC, 

favor contatar a Ouvidoria: www.bnymellon.com.br, 0800 021 9512, Av. Presidente Wilson, 231, 11º andar, Rio de 
Janeiro – RJ - CEP: 20030-905.  
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ANEXO – POLÍTICA DE INVESTIMENTO 

Principais Limites de Concentração do FUNDO (Investimento Direto) 

Principais Limites de Concentração Limite Mínimo Limite Máximo 

Títulos e/ou valores mobiliários de Renda Fixa, diretamente ou sintetizados via 
derivativos 

80% Sem Limites 

 

Limites de Concentração Consolidado com os Fundos Investidos (Investimento Direto e Indireto) 

Limites de Concentração por Emissor: 

Instituições Financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central  25% 
Companhias Abertas 15% 

Fundos de Investimento* 49% 

Pessoas Físicas Vedado 

Pessoas Jurídicas de Direito Privado, exceto Instituições Financeiras autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central e Companhias Abertas 

5% 

União Federal Sem Limites 

*Adicionalmente, as aplicações em Cotas de Fundos Estruturados ficam condicionadas à um limite por emissor de 10% 
do Patrimônio Líquido do FUNDO 

Outros Limites de Concentração por Emissor: Limite Máximo 

Ativos financeiros de emissão do ADMINISTRADOR, da GESTORA ou de empresas a eles 
ligadas 

Vedado 

Ações de emissão do ADMINISTRADOR Vedado 
 
 

Limites de Concentração por Modalidade de Ativo Financeiro: 

GRUPO A: 

Cotas de FI Instrução CVM 555 destinados a Investidores em Geral    Sem Limites 

Cotas de FIC Instrução CVM 555 destinados a Investidores em Geral    Sem Limites 

Cotas de FI Instrução CVM 555 destinado a Investidores Qualificados Sem Limites 

Cotas de FIC Instrução CVM 555 destinado a Investidores Qualificados Sem Limites 

Cotas de FI Instrução CVM 555 destinados a Investidores Profissionais Sem Limites 

Cotas de FIC Instrução CVM 555 destinados a Investidores Profissionais Sem Limites 

Cotas de Fundos de Índice Renda Variável Vedado 

Cotas de Fundos de Índice Renda Fixa¹ Sem Limites 
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Conjunto dos 

seguintes 
Ativos 

Financeiros: 

CRI  25% 

75% 

Outros Ativos Financeiros (exceto os do Grupo B) 25% 

Debêntures emitidas por SPE 25% 

Debêntures de companhia fechada emitidas na forma da lei 

nº 12.431, cuja oferta tenha sido objeto de dispensa, 
permitidas pela 4.444/15   

75% 

¹ O limite para aplicação em cotas de fundos de índice de renda fixa que possuam ativos de crédito privado em sua 
carteira é de 50%. 
 

 GRUPO B : 

Títulos Públicos Federais e Operações Compromissadas lastreadas nestes títulos Sem Limites 

Ouro adquirido ou alienado em negociações realizadas em mercado organizado Vedado 

T ítulos de emissão ou coobrigação de Instituição Financeira autorizada a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil 

Sem Limites 

Valores Mobiliários objeto de oferta pública registrada na CVM, exceto os do Grupo A 75% 

Notas Promissórias e Debêntures, desde que tenham sido emitidas por companhias abertas e 
objeto de oferta pública 

75% 

Ações, desde que tenham sido emitidas por companhias abertas e objeto de oferta pública e 
sejam admitidas à negociação em bolsa de valores ou entidade do mercado de balcão 
organizado; Bônus ou recibos de subscrição e certificados de depósito de ações admitidas à 
negociação em mercado organizado; Brazilian Depositary Receipts classificados como nível II 

e III 

Vedado 

Operações Compromissadas Lastreadas em Títulos Privados Vedado 

 

Fundos Estruturados Limite individual Limite Global 

Cotas de FI ou FIC em 
Participações 

Vedado 

20 % 
Cotas de FI ou FIC em 

Direitos Creditórios 
20% 20 % 
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Cotas de FI ou FIC em 
Direitos Creditórios Não 

Padronizados  

Vedado 

Cotas de FI Imobiliário* 20% 

*Serão permitidas apenas aplicações em Cotas de FI Imobiliário negociadas na Bolsa de Valores. 
 

Outros Limites de Concentração por Modalidade: 

Limites de Exposição a ativos de Crédito Privado** Sem Limites 

Operações que tenham como contraparte o ADMINISTRADOR, a GESTORA ou empresas a 
eles ligadas, bem como fundos de investimento por eles administrados ou geridos, com 

exceção das operações compromissadas destinadas à aplicação, por um único dia, na forma 
da regulamentação específica 

Vedado 

Fundos de investimento administrados pelo ADMINISTRADOR, pela GESTORA ou 
empresas a eles ligadas 

Sem Limites 

Fundos de investimento que invistam diretamente no FUNDO Vedado 

Operações de day-trade, assim consideradas aquelas iniciadas e encerradas em um mesmo 
dia, com o mesmo ativo financeiro, em que a quantidade negociada tenha sido liquidada, 
total ou parcialmente 

Permitido 

Exposição à operações nos mercados de derivativos e de liquidação futura, com registro ou 
negociação em bolsa de valores ou de mercadorias e de futuros ou com atuação de câmaras 
e prestadores de serviços de compensação e de liquidação como contraparte central 
garantidora da operação e que tais operações não podem resultar em possibilidade de perda 

superior a uma vez seu respectivo patrimônio líquido (100% PL), sendo vedada a realização 
de operações a descoberto 

Permitido 

Operações de empréstimos de ações e/ou títulos públicos na posição tomadora 
Até 0,7 vez o 

Patrimônio Líquido 

Operações de empréstimos de ações e/ou títulos públicos na posição doadora 
Até 0,7 vez o 

Patrimônio Líquido 

Limite da margem requerida 
Até 15% do 

Patrimônio Líquid 

Limite total dos prêmios de opções pagos 
Até 5% do 

Patrimônio Líquido 

** O FUNDO deverá obedecer ao limite de até 50%, de forma cumulativa, nos seguintes ativos financeiros de Crédito 
Privado e Cotas de Fundos Estruturados:  
 

a) Notas Promissórias e Debêntures emitidas de forma privada;  
 
b) T ítulos de emissão ou coobrigação de Instituição Financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil com 
exceção de certificados de depósitos bancários (CDBs), Letras Financeiras (LFs), Letras Financeiras elegíveis – Nivel II 
(LFSN), Letras Financeiras elegíveis – Capital Complementar (LFSC) e depósitos a prazo com garantia especial (DPGE);  
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c) demais ativos não listados nos Limites de Concentração por Modalidade de Ativo Financeiro no Grupo B (com exceção 
de Cotas de Fundos de Investimento CVM 555); e 

 
d) Cotas de Fundos de Investimentos Estruturados. 
 
 

LIMITES DE CONCENTRAÇÃO POR MODALIDADE E ATIVO FINANCEIRO 

 

Disposições Adicionais da Resolução 4.444/15 do Conselho Monetário Nacional - Caso o cotista venha a 
realizar investimentos nos ativos financeiros descritos nos quadros de modalidade abaixo transcritos, por 
meio de outros fundos de investimento, que não estejam sob administração do ADMINISTRADOR ou por 
meio de carteiras administradas ou por meio de sua carteira própria, caberá exclusivame nte ao cotista 

controlar os referidos limites, de forma a assegurar que, na consolidação de seus investimentos com os 
investimentos do FUNDO, os limites estabelecidos na Resolução  4.444/15 do Conselho Monetário Nacional 
serão respeitados 

 

A exposição resultante da utilização de instrumentos derivativos deverá ser considerada, para fins de 
enquadramento da carteira dos fundos de investimento especialmente constituídos (“FIE”) exclusivos de 
sociedades seguradoras, sociedades de capitalização, entidades abertas de previdência complementar e 

dos resseguradores locais, nos limites de alocação por ativo, alocação por segmento, requisitos de 
diversificação, e prazos de que trata a Resolução 4.444/15 do Conselho Monetário Nacional, nos termos do 
§ 4º, inciso V do Artigo 21 da resolução nº 4.444, de 13 de novembro de 2015. 

 

MODALIDADE DE RENDA FIXA (Investimento Direto) 

Grupo Ativo 
Limite 

Máximo por 
Ativo 

Limite 
Máximo 

por Grupo 

Limite de 
Alocação por 

Segmento 

A 

T ítulos da Dívida Pública Mobiliária Federal interna Sem Limites 

Sem Limites 

Sem Limites 

Créditos securitizados pela Secretaria do Tesouro 
Nacional 

Sem Limites 

Fundos de Índice que invistam, exclusivamente, em títulos 
públicos federais 

Sem Limites 

B 

Valores mobiliários ou outros ativos financeiros de renda 
fixa emitidos por companhia aberta cuja oferta pública 
tenha sido registrada na CVM, ou que tenha sido objeto 

de dispensa 

75% 

75% 

Debentures emitidas na forma da lei nº 12.431, permitidas 
pela 4.444/15 

75% 
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C 

Obrigações ou coobrigações de instituições financeiras 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil 

50% 

50% Fundos de investimento classificados como Renda Fixa 
de condomínio aberto 

50% 

de Índice de Renda Fixa  50% 

D 

Debêntures emitidas por sociedade de propósito 
específico (SPE) 

25% 

25% 

Certificados de recebíveis de emissão de companhias 
securitizadoras, na forma regulamentada pela CVM 

25% 

Cotas de classe sênior de fundos de investimento em 
direitos creditórios (FIDC) e cotas sênior de fundos de 

investimento em cotas de fundos de investimento em 
direitos creditórios (FICFIDC) 

20% 

 

MODALIDADE DE RENDA VARIÁVEL (Investimento Direto e Indireto) 

Grupo 
Ativo 

 

Limite 
Máximo por 

Ativo 

Limite 
Máximo por 

Grupo 

Limite de 
Alocação por 

Segmento 

A 
Ações de Companhias pertencentes ao segmento do 
Novo Mercado1 

Vedado Vedado 

Vedado 

B 
Ações de Companhias pertencentes ao segmento Nível 
II1 

Vedado Vedado 

C 

Ações de Companhias pertencentes ao segmento 
Bovespa Mais ou Nível 11 

Vedado 
Vedado 

Fundos de Índice de Renda Variável Vedado 

D 

Ações de Companhias que não pertençam a segmento 
específico1 

Vedado 

Vedado 

Cotas de Fundos de investimento que invistam em Ações 
de Companhias que não pertençam a segmento 
específico 

Vedado 

Debêntures de Ofertas Públicas com participação nos 
lucros 

Vedado 

Brazilian Depositary Receipts (BDR) Níveis II e III² Vedado 

1 O controle do limite dos ativos ora assinalados se dará de forma indireta. 
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2 O limite de aplicação em BDR’s Níveis II e III, considerado conjuntamente com a aplicação em cotas de FIA 
BDR Nível I e BDR Nível I, não poderá ultrapassar o limite de 15% 

 

INVESTIMENTOS SUJEITOS À VARIAÇÃO CAMBIAL (Investimento Direto) 

Grupo Ativo 
Limite 

Máximo por 
Ativo 

Limite 
Máximo por 

Grupo 

Limite de 
Alocação por 

Segmento 

A 

Títulos da Dívida Pública Mobiliária Federal cuja 
remuneração seja associada à variação da cotação de 
moeda estrangeira 

20% 

20% 

20% 

Fundo de Investimento Cambial, constituído sob a forma 
de condomínio aberto 

20% 

Fundo de Renda Fixa Dívida Externa, constituído sob a 
forma de condomínio aberto 

20% 

Fundos de investimento, constituídos sob a forma de 
condomínio aberto, das classes Renda Fixa, Ações, 
Multimercado e Cambiais que incluam em sua 
denominação o sufixo “Investimento no Exterior” 

20% 

Fundo de Índice em Investimento no Exterior, desde que 
registrados na CVM 

20% 

Fundos Multimercado, constituídos sob a forma de 
condomínio aberto, cujos regulamentos permitam 
compra de ativos ou derivativos com Risco Cambial 

20% 

Certificados de Operações Estruturadas (COE) com 
Valor Nominal Protegido referenciados em taxas de 
câmbio ou variação cambial; 

20% 

Brazilian Depositary Receipts (BDR) Nível I Vedado  

Vedado Fundos de investimento que possuam em seu nome a 
designação “Ações - BDR Nível I” 

Vedado 

T ítulos emitidos por governos centrais de jurisdições 
estrangeiras e respectivos bancos centrais. 

Vedado Vedado Vedado 

 
 

OUTROS ATIVOS (Investimento Direto) 
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Grupo Ativo 
Limite 

Máximo por 
Ativo 

Limite 
Máximo por 

Grupo 

Limite de 
Alocação por 

Segmento 

A 

Fundos Multimercado constituídos sob a forma de 
condomínio aberto sem exposição a variação cambial 

20% 

20% 

20% 

Certificado de Operações Estruturadas (COE) com 
Valor Nominal Protegido 

20% 

B 
Fundos de Investimento em Participações (FIP)  Vedado 

10% 
Fundo em Ações do Mercado de Acesso 10% 

C 

Certificado de Operações Estruturadas (COE) com 
Valor Nominal em Risco 

5% 

5% 

Certificados de Reduções Certificadas de Emissão 
(RCE) ou de créditos de carbono do mercado 
voluntário, admitidos à negociação em bolsa de valores, 
mercadorias e futuros ou mercado de balcão 
organizado, registrados ou depositados, 

respectivamente, em entidade registradora ou 
depositário central, autorizados pelo Bacen ou pela 
CVM nas suas respectivas áreas de competência, para 
desempenhar as referidas atividades 

Vedado 

E 
Fundo de Investimento Imobiliário (FII) ou Fundo de 
Investimento em Cotas de Fundo de Investimento 
Imobiliário (FICFII) 

20 % 20 % 20 % 

 

LIMITES DE ALOCAÇÃO POR EMISSOR1 (Investimento Direto) 

Emissor Limite Máximo 

União Sem Limites 

Fundo de investimento regidos pela ICVM 555, que não FIFE/FIE 49% 

Fundos de Investimento classificados como “Ações – Mercado Acesso” 10% 

Fundo de índice de Renda Variável Vedado 

Fundo de índice de Renda Fixa 49% 

Fundo de índice de Investimento no Exterior 10% 

Instituição financeira2 25% 

Companhia aberta 15% 

SPE, no caso das debêntures de infraestrutura 15% 

Organização financeira internacional 10% 
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Companhia securitizadora2 10% 

FIDC e FICFIDC 10% 

FII e FICFII 10% 

FIP Vedado 

SPE, exceto no caso das debêntures de infraestrutura 10% 

Qualquer outro emissor não listado acima Vedado 
1 Considera-se como um único emissor as companhias controladas pelos mesmos tesouros estaduais ou municipais, 

bem como as entidades que sejam partes relacionadas, conforme previsto na regulamentação em vigor. 
² Para cômputo do limite de companhia securitizadora, nos casos de emissões de certificados de recebíveis com a 

instituição de regime fiduciário, considera-se como emissor cada patrimônio separado constituído com a adoção do 
referido regime. 

 

OUTROS LIMITES DE CONCENTRAÇÃO POR EMISSOR (Investimento Direto) 

Emissor  Limite Máximo 

Limite máximo em relação a uma mesma classe ou série de cotas sênior de Fundos de 
Investimento em Direitos Creditórios (FIDC) e de cotas sênior de FIDC (FICFIDC) 

25% 

Limite máximo em relação ao patrimônio líquido de um mesmo fundo de investimento 
imobiliário (FII e de cotas de (FIC FII) 

25% 

Limite máximo em relação ao patrimônio líquido de um mesmo fundo de investimento em 
participações (FIP) 

Vedado 

Limite máximo do patrimônio separado constituído nas emissões de certificado de recebíveis 
com a adoção de regime fiduciário que lastreiam a emissão de um mesmo certificado de 
recebíveis; 
 

(Caberá ao cotista o cálculo de exposição dos valores aplicados por meio do FUNDO no 
patrimônio separado constituído nas emissões de certificado de recebíveis com a adoção de 
regime fiduciário, de forma a assegurar que os limites desta Resolução  estão sendo atendidos)  

25% 

Limite máximo do capital votante de uma mesma Companhia Aberta. Para fins de verificação 
deste limite devem ser considerados adicionalmente os bônus de subscrição, os recibos de 
subscrição e as debêntures conversíveis em ações de uma mesma companhia. 

Vedado 

Limite máximo do capital total de uma mesma Companhia Aberta. Para fins de verificação deste 
limite devem ser considerados adicionalmente os bônus de subscrição, os recibos de 

subscrição e as debêntures conversíveis em ações de uma mesma companhia. 
Vedado 

Limite máximo em relação ao patrimônio liquido de uma mesma Instituição Financeira  
autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil.  
 

(Para esse controle deve ser utilizado o patrimônio disponibilizado no website do Banco Central 
do Brasil, que possui atraso de divulgacao de 3 (tres) meses) 

20% 
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LIMITES DE ALOCAÇÃO POR INVESTIMENTO (Investimento Direto) 

Emissor Limite Máximo 

Limite de uma mesma classe ou série de títulos ou valores mobiliários títulos da dívida pública 
mobiliária federal; 

Sem Limites 

Limite de uma mesma classe ou série de créditos securitizados pela Secretaria do Tesouro 
Nacional 

Sem Limites 

Limite de uma mesma classe ou série de ações, bônus de subscrição de ações e recibos de 
subscrição de ações 

Vedado 

Limite de uma mesma classe ou série de debêntures de infraestrutura Sem Limites 

Limite de uma mesma série de ativos que não os listados acima 25% 

Alocação máxima em um mesmo Certificado de Operações Estruturadas (COE) com Valor 
Nominal em Risco 

5% 

 

Outros Limites de Concentração por Modalidade (Investimento Direto) Limite Máximo 

Limite de Operações Compromissadas  25%  

 

VEDAÇÕES 

Aplicação em títulos e valores mobiliários de emissão ou coobrigação de empresas ligadas 
aos cotistas 

Vedado 

Aplicação em ativos emitidos, coobrigados ou de qualquer forma garantidos por pessoa física1 Vedado 

Aplicação em ações de companhia aberta admitidas à negociação em mercado de balcão 
organizado credenciado pela CVM que não pertençam a índice de mercado de balcão 
organizado, ou que não tenham pertencido ao mesmo índice no mês anterior, bem como os 
respectivos bônus de subscrição, recibos de subscrição, certificados de depósitos de ações 
ou quaisquer títulos ou valores mobiliários conversíveis em ações ou cujo exercício dê direito 

ao recebimento ou aquisição de ações 

Vedado 

Aplicação em cotas de FIDC e FICFIDC que não sejam da classe sênior Vedado 

Aplicação de Debêntures Privadas e/ou Debêntures de companhias fechadas (exceto nos 

casos previstos em regulamento) 
Vedado 

Aplicação em SPE constituída sob a forma de sociedade empresária limitada – LTDA Vedado 

Aplicação em ativos da Modalidade de Renda Fixa cuja remuneração esteja associada à 
variação cambial. 

Vedado 

Corporate Bonds de Empresas Brasileiras Negociadas no Exterior Vedado 
                                                             
1 Não se aplica à aplicação em cotas de fundos de investimentos cuja carteira contenha ativos emitidos, coobrigados ou 

de qualquer forma garantidos por pessoa física, desde que a GESTORA considere estes ativos como de baixo risco de 
crédito, com base em classificação efetuada por agência classificadora de risco em funcionamento no país. 
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Ações de emissão do ADMINISTRADOR Vedado 

Operações tendo como contraparte fundos de investimentos administrados e/ou geridos pelo 
ADMINISTRADOR e/ GESTORA 

Vedado 

Operações tendo como contraparte cotistas do FUNDO ou empresas a eles ligadas Vedado 

Realizar operações compromissadas reversas Vedado 
Certificados de Operações Estruturadas (COE), com exceção das modalidades previstas em 

Regulamento para este ativo  
Vedado 

Aplicação em cotas de fundo fechado, exceto nas modalidades previstas na norma Vedado 

Quaisquer ativos financeiros não permitidos nesse Regulamento Vedado 

 
 

Os títulos e valores mobiliários que integram a carteira do FUNDO deverão ser detentores de identificação com código 

ISIN (International Securities Identification Number). 

 

Disposições Adicionais da Circular 563/2017 e 564/2017 da SUSEP 

As aplicações do FUNDO nos ativos financeiros indicados neste Regulamento deverão observar, necessariamente, os 

critérios e requisitos estabelecidos na regulamentação aplicável aos investimentos das sociedades seguradoras, 

sociedades de capitalização e entidades abertas de previdência complementar, inclusive aqueles fixados pelo Conselho 

Monetário Nacional – CMN para aplicação dos recursos de provisões técnicas de sociedades seguradoras e pelo Banco 

Central do Brasil. 

As cotas do FUNDO são os ativos garantidores das provisões, reservas e fundos de planos previdenciários, devendo 

estar, permanentemente, vinculadas ao órgão executivo do Sistema Nacional de Seguros Privados, não podendo ser 

gravadas sob qualquer forma ou oferecidas como garantia para quaisquer outros fins. 

Realizar operações na contraparte de fundos administrados ou geridos pelo 

ADMINISTRADOR ou GESTORA 
Vedado 

 
O ADMINISTRADOR, em atendimento à política de divulgação de informações referentes ao FUNDO, se obriga a 
diariamente, disponibilizar, no mínimo, as informações sobre taxa de administração praticada, a rentabilidade mensal e 
anual, o valor da cota e o valor do patrimônio líquido do FUNDO, na página da Associação Brasileira das Entidades dos 

Mercados Financeiro e de Capitais - ANBIMA, mantidas na rede mundial de computadores (internet), que fará, a partir 
das informações prestadas pelo ADMINISTRADOR, a divulgação diária das mesmas no Jornal Valor Econômico, bem 
como a prestar informações necessárias ao perfeito atendimento às disposições da SUSEP. 
 
A política do investimento do FUNDO está aderente à sua respectiva classificação ANBIMA, conforme indicada e descrita 

no Formulário de Informações Complementares.  
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ANEXO – INVESTIMENTO NO EXTERIOR  

 Ativo Negociado no Exterior 
Limite por ativo 
(Controle Direto) 

Limite Conjunto 

(considerando 
posição dos 

Fundos 
Investidos) 

Diretamente em 
Ativos 

Financeiros 

Fundos de investimento da classe “Ações – BDR 
Nível I” 

15% 

20% 

BDRs Classificados Como Nível I 15% 

Ações Vedado 

Opções de Ação Vedado 

Fundos de Índice negociados no exterior (ETFs) Vedado 

Notas de Tesouro* Vedado 

Por meio de 
fundos/veículos 
de investimento 
constituídos no 

exterior 

N/A Vedado 

Por meio dos Fundos Constituídos no Brasil  

*País emissor: Estados Unidos da América 
 
O investimento em ativos financeiros no exterior deverá observar, além das demais condições e requisitos previstos na 
regulamentação vigente, ao menos uma das seguintes condições: (i) os ativos deverão ser registrados em sistema de 
registro, objeto de escrituração de ativos, objeto de custódia ou objeto de depósito central, em todos os casos, por 

instituições devidamente autorizadas em seus países de origem e supervisionados por autoridade local reconhecida; ou 
(ii) os ativos deverão ter sua existência diligentemente verificada pelo ADMINISTRADOR, e desde que tais ativos sejam 
escriturados ou custodiados, em ambos os casos, por entidade devidamente autorizada para o exercício da atividade 
por autoridade de países signatários do Tratado de Assunção ou em outras jurisdições, desde que, neste último caso, 
seja supervisionada por autoridade local reconhecida. 

No tocante ao investimento no exterior, o FUNDO somente poderá aplicar de forma direta nos ativos financeiros 
discriminados e autorizados no quadro acima, não sendo permitido o investimento direto em quaisquer outros ativos 

financeiros. Poderá ser realizado investimento nos ativos financeiros discriminados no quadro acima por meio de fundos 
de investimento no exterior constituídos no Brasil, os quais deverão ter expresso em seu regulamento a vedação de 
realizar operações que resultem em patrimônio líquido negativo, com a consequente obrigação do cotista de aportar 
recursos adicionais para cobrir o prejuízo do FUNDO. 
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As aplicações em ativos financeiros no exterior não são, direta ou indiretamente, cumulativamente consideradas no 
cálculo dos correspondentes limites de concentração por emissor e por modalidade de ativo financeiro aplicáveis aos 

ativos domésticos, mas o fator de risco dos investimentos no exterior deve ser considerado para fins de cumprimento da 
classe do FUNDO. 

Nas hipóteses em que a GESTORA detenha, direta ou indiretamente, influência nas decisões de investimento dos 
fundos/veículos de investimento no exterior acima listados, para fins de controle de limites de alavancagem, a exposição 
da carteira do FUNDO deve ser consolidada com a do fundo ou veículo de investimento no exterior, considerando o 

valor das margens exigidas em operações com garantia somada à margem potencial de operações de derivativos sem 
garantia, observado que o cálculo da margem potencial de operações de derivativos sem garantia deve ser realizado 
pelo ADMINISTRADOR, diretamente ou por meio da GESTORA, e não pode ser compensado com as margens das 
operações com garantia. 

Nas hipóteses em que a GESTORA não detenha, direta ou indiretamente, influência nas decisões de investimento dos 
fundos/veículos de investimento no exterior o cálculo da margem de garantia, para fins de controle de limites de 
alavancagem, deve considerar a exposição máxima possível de acordo com as características do fundo /veículo 
investido. 
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Capítulo I. Do FUNDO 

Artigo 1º. O JGP CRÉDITO ADVISORY FUNDO DE 
INVESTIMENTO MULTIMERCADO CRÉDITO 
PRIVADO (doravante designado FUNDO) é uma 
comunhão de recursos, constituído sob a forma de 
condomínio aberto e com prazo indeterminado de 
duração, destinado à aplicação em ativos financeiros. 

Parágrafo Primeiro – O FUNDO é regido por este 
Regulamento, pelo Formulário de Informações 
Complementares e pelas disposições legais e 
regulamentares que lhe forem aplicáveis. 

Parágrafo Segundo – Para permitir uma total 
compreensão das características, objetivos e riscos 
relacionados ao FUNDO, é recomendada a leitura deste 
Regulamento em conjunto com o Formulário de 
Informações Complementares e os demais materiais do 
FUNDO. 

Parágrafo Terceiro – Este Regulamento, o Formulário 
de Informações Complementares e os demais materiais 
relacionados ao FUNDO estão disponíveis nos websites 
do ADMINISTRADOR (www.bnymellon.com.br), do 
distribuidor e no website da Comissão de Valores 
Mobiliários - CVM (www.cvm.gov.br). 

Capítulo II. Do Público Alvo  

Artigo 2º. O FUNDO tem como público alvo os 
investidores pessoas naturais ou jurídicas em geral, 
fundos de investimento e fundos de investimento em 
cotas de fundos de investimento, cujo investimento no 
FUNDO tenha sido intermediado pela XP Investimentos 
Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. 
(CNPJ nº 02.332.886/0001-04) ou empresas a ela 
ligadas. 

Parágrafo Único – Antes de tomar decisão de 
investimento no FUNDO, os investidores devem: (i) 
conhecer, aceitar e assumir os riscos aos quais o 
FUNDO está sujeito; (ii) verificar a adequação deste 
FUNDO aos seus objetivos de investimento; e (iii) 
analisar todas as informações disponíveis neste 

Regulamento, no Formulário de Informações 
Complementares e nos demais materiais do FUNDO. 

Capítulo III. Dos Prestadores de Serviços 

Artigo 3º. São prestadores de serviços do FUNDO: 

I. ADMINISTRADOR: BNY MELLON SERVIÇOS 
FINANCEIROS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS S.A., Av. Presidente 
Wilson, nº 231, 11º andar e 4º, 6º e 13º andares 
(parte), Rio de Janeiro/RJ, CNPJ nº 
02.201.501/0001-61, Ato Declaratório nº 4.620, de 
19/12/1997. 

II. GESTORA: JGP GESTÃO DE CRÉDITO LTDA, 
Rua Humaitá, nº 275, 11º andar (parte) e 12º andar, 
Rio de Janeiro/RJ, CNPJ nº 13.189.882/0001-27, 
Ato Declaratório nº 11.902, de 26/08/2011. 

III. CUSTODIANTE (custódia e tesouraria): BNY 
MELLON BANCO S.A., Av. Presidente Wilson, nº 
231, 10º andar, Rio de Janeiro/RJ, CNPJ nº 
42.272.526/0001-70, Ato Declaratório 12.605, de 
26/09/2012. 

Parágrafo Primeiro – Os demais prestadores de 
serviços do FUNDO encontram-se qualificados no 
Formulário de Informações Complementares disponível 
nos websites do ADMINISTRADOR, do distribuidor e da 
CVM. 

Parágrafo Segundo – Os serviços de administração e 
gestão são prestados ao FUNDO em regime de 
melhores esforços e como obrigação de meio, pelo que 
o ADMINISTRADOR e a GESTORA não garantem 
qualquer nível de resultado ou desempenho dos 
investimentos aos cotistas no FUNDO. Como 
prestadores de serviços do FUNDO, o 
ADMINISTRADOR e a GESTORA não são, sob 
qualquer forma, responsáveis por qualquer erro de 
julgamento ou por qualquer perda sofrida pelo FUNDO, 
com exceção das hipóteses de comprovada culpa, dolo 
ou má-fé da GESTORA ou do ADMINISTRADOR. 
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Parágrafo Terceiro – O ADMINISTRADOR e cada 
prestador de serviço contratado respondem perante a 
CVM, na esfera de suas respectivas competências, por 
seus próprios atos e omissões contrários à lei, ao 
Regulamento do FUNDO e às disposições 
regulamentares aplicáveis. 

Capítulo IV. Do Objetivo e da Política de 
Investimento 

Artigo 4º. O FUNDO tem como objetivo obter ganhos de 
capital através da aplicação de seus recursos em uma 
carteira diversificada de ativos financeiros e demais 
modalidades operacionais disponíveis no âmbito dos 
mercados financeiro e de capitais, no Brasil e no 
Exterior, preferencialmente em títulos de dívida privada, 
tais como debêntures, certificados de recebíveis 
imobiliários, letras financeiras, entre outros. 

Parágrafo Único - O FUNDO poderá utilizar 
instrumentos negociados no mercado de derivativos, 
sem qualquer limitação, tanto para efeito de proteção da 
carteira (hedge), quanto para aumento significativo da 
exposição do FUNDO a quaisquer fatores de risco, 
operações as quais estão sujeitas a variações bruscas e 
expressivas de preços. A exposição do FUNDO 
dependerá, entre outros fatores, da liquidez e 
volatilidade dos mercados em que estiver atuando. 

Artigo 5º. O FUNDO se classifica como um fundo 
Multimercado, estando sujeito a vários fatores de risco 
sem o compromisso de concentração em nenhum fator 
em especial. O FUNDO poderá aplicar os recursos 
integrantes de sua carteira em quaisquer ativos 
financeiros permitidos pela legislação aplicável, 
devendo-se observar, contudo, os limites de 
concentração e os riscos previstos neste Regulamento. 

Parágrafo Primeiro – Os limites de aplicação por 
emissor e por modalidade de ativo, bem como eventuais 
vedações ou disposições específicas aplicáveis ao 
FUNDO, estão detalhados nos anexos referentes à 
Política de Investimento, que são parte integrante deste 
Regulamento. 

Parágrafo Segundo – O FUNDO PODE APLICAR 
MAIS DE 50% (CINQUENTA POR CENTO) DOS SEUS 
RECURSOS EM ATIVOS FINANCEIROS DE CRÉDITO 
PRIVADO. PORTANTO, ESTÁ SUJEITO A RISCO DE 
PERDA SUBSTANCIAL DE SEU PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO EM CASO DE EVENTOS QUE ACARRETEM 
O NÃO PAGAMENTO DOS ATIVOS FINANCEIROS 
INTEGRANTES DE SUA CARTEIRA, INCLUSIVE POR 
FORÇA DE INTERVENÇÃO, LIQUIDAÇÃO, REGIME 
DE ADMINISTRAÇÃO TEMPORÁRIA, FALÊNCIA, 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL DOS 
EMISSORES RESPONSÁVEIS PELOS ATIVOS 
FINANCEIROS DO FUNDO. 

Parágrafo Terceiro – É permitida a aquisição de cotas 
de outros fundos de investimento desde que estes 
possuam política de investimento compatível com a do 
FUNDO. 

Parágrafo Quarto - Caso o FUNDO venha a investir em 
fundos geridos por terceiros não ligados ao 
ADMINISTRADOR ou à GESTORA, cujas políticas de 
investimento permitam aplicações em ativos financeiros 
de crédito privado, o ADMINISTRADOR, a fim de mitigar 
risco de concentração pelo FUNDO, considerará, como 
regra, o percentual máximo de aplicação em tais ativos 
na consolidação de seus limites. 

Parágrafo Quinto – Fica estabelecido que os limites de 
aplicação previstos no presente Regulamento serão 
controlados por meio da consolidação das aplicações do 
FUNDO com as dos fundos investidos, salvo nas 
hipóteses de dispensa de consolidação previstas na 
regulamentação aplicável. 

Artigo 6º. O FUNDO PODE APLICAR ATÉ 20% (VINTE 
POR CENTO) DO SEU PATRIMÔNIO LÍQUIDO EM 
ATIVOS FINANCEIROS NO EXTERIOR. 

Parágrafo Único – O detalhamento das condições para 
investimento em ativos no exterior encontra-se no 
“Anexo Investimento no Exterior”, que é parte 
integrante deste Regulamento. 
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Artigo 7º. As estratégias de investimento do FUNDO 
podem resultar em perdas superiores ao capital aplicado 
e na consequente obrigação do cotista de aportar 
recursos adicionais para cobrir o prejuízo do FUNDO. 

Capítulo V. Dos Fatores de Risco 

Artigo 8º. O FUNDO está sujeito a diversos fatores de 
risco, os quais estão descritos neste Regulamento e 
relacionados resumidamente no Formulário de 
Informações Complementares, sendo destacados os 5 
(cinco) principais Fatores de Risco no Termo de Adesão 
e de Ciência de Risco, o qual deve ser assinado por 
todos os cotistas antes da realização do primeiro 
investimento no FUNDO. 

Artigo 9º. De acordo com a legislação em vigor, os 
cotistas respondem por eventual patrimônio líquido 
negativo do FUNDO, obrigando-se, caso necessário, por 
consequentes aportes adicionais de recursos. 

Artigo 10. As aplicações realizadas no FUNDO não 
contam com garantia do ADMINISTRADOR, da 
GESTORA, de qualquer mecanismo de seguro ou do 
Fundo Garantidor de Créditos - FGC. 

Artigo 11. Antes de tomar uma decisão de investimento 
no FUNDO, os potenciais investidores devem considerar 
cuidadosamente, à luz de sua própria situação financeira 
e de seus objetivos de investimento, todas as 
informações disponíveis neste Regulamento, no 
Formulário de Informações Complementares e, em 
particular, avaliar os fatores de risco descritos a seguir: 

I. Riscos Gerais: O FUNDO está sujeito às variações 
e condições dos mercados em que investe, direta 
ou indiretamente, especialmente dos mercados de 
câmbio, juros, bolsa e derivativos, que são afetados 
principalmente pelas condições políticas e 
econômicas nacionais e internacionais. 
Considerando que é um investimento de médio e 
longo prazo, pode haver alguma oscilação do valor 
da cota no curto prazo podendo, inclusive, acarretar 
perdas superiores ao capital aplicado e a 
consequente obrigação do cotista de aportar 

recursos adicionais para cobrir o prejuízo do 
FUNDO. 

II. Risco de Mercado: Consiste no risco de variação no 
valor dos ativos financeiros da carteira do FUNDO. 
O valor destes ativos financeiros pode aumentar ou 
diminuir, de acordo com as flutuações de preços e 
cotações de mercado, as taxas de juros e os 
resultados das empresas emissoras. Em caso de 
queda do valor dos ativos financeiros que compõem 
a carteira, o patrimônio líquido do FUNDO pode ser 
afetado negativamente. A queda dos preços dos 
ativos financeiros integrantes da Carteira pode ser 
temporária, não existindo, no entanto, garantia de 
que não se estendam por períodos longos e/ou 
indeterminados. Em determinados momentos de 
mercado, a volatilidade dos preços dos ativos 
financeiros e dos derivativos pode ser elevada, 
podendo acarretar oscilações bruscas no resultado 
do FUNDO.   

III. Risco de Crédito: Consiste no risco de os 
emissores de ativos financeiros de renda fixa que 
integram a carteira não cumprirem suas obrigações 
de pagar tanto o principal como os respectivos juros 
de suas dívidas para com o FUNDO. 
Adicionalmente, os contratos de derivativos estão 
eventualmente sujeitos ao risco de a contraparte ou 
instituição garantidora não honrar sua liquidação. 

IV. Risco de Liquidez: O risco de liquidez caracteriza-
se pela baixa ou mesmo falta de demanda pelos 
ativos financeiros integrantes da carteira do 
FUNDO. Neste caso, o FUNDO pode não estar 
apto a efetuar, dentro do prazo máximo 
estabelecido neste Regulamento e na 
regulamentação em vigor, pagamentos relativos a 
resgates de cotas do FUNDO, quando solicitados 
pelos cotistas. Este cenário pode se dar em função 
da falta de liquidez dos mercados nos quais os 
valores mobiliários integrantes da Carteira são 
negociados ou de outras condições atípicas de 
mercado.  
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V. Risco de Concentração de Ativos Financeiros de 
um mesmo emissor: A possibilidade de 
concentração da carteira em ativos financeiros de 
um mesmo emissor representa risco de liquidez dos 
referidos ativos financeiros. Alterações da condição 
financeira de um emissor, alterações na expectativa 
de desempenho/resultados deste e da capacidade 
competitiva do setor investido podem, isolada ou 
cumulativamente, afetar adversamente o preço e/ou 
rendimento dos ativos financeiros da carteira do 
FUNDO. Nestes casos, a GESTORA pode ser 
obrigada a liquidar os ativos financeiros do FUNDO 
a preços depreciados podendo, com isso, 
influenciar negativamente o valor da cota do 
FUNDO. 

VI. Risco Proveniente do Uso de Derivativos: O 
FUNDO pode realizar operações nos mercados de 
derivativos como parte de sua estratégia de 
investimento. Estas operações podem não produzir 
os efeitos pretendidos, provocando oscilações 
bruscas e significativas no resultado do FUNDO, 
podendo ocasionar perdas patrimoniais para os 
cotistas. Isto pode ocorrer em virtude do preço dos 
derivativos depender, além do preço do ativo 
financeiro objeto do mercado à vista, de outros 
parâmetros de precificação baseados em 
expectativas futuras. Mesmo que o preço do ativo 
financeiro objeto permaneça inalterado, pode 
ocorrer variação nos preços dos derivativos, tendo 
como consequência o aumento de volatilidade de 
sua carteira. O risco de operar com uma exposição 
maior que o seu patrimônio líquido pode ser 
definido como a possibilidade de as perdas do 
FUNDO serem superiores ao seu patrimônio. Um 
fundo que possui níveis de exposição maiores que 
o seu patrimônio líquido representa risco adicional 
para os cotistas. Os preços dos ativos financeiros e 
dos derivativos podem sofrer alterações 
substanciais que podem levar a perdas ou ganhos 
significativos. 

VII. Risco de Mercado Externo: O FUNDO poderá 
manter em sua carteira ativos financeiros 
negociados no exterior e, consequentemente, sua 

performance pode ser afetada por requisitos legais 
ou regulatórios, por exigências tributárias relativas a 
todos os países nos quais ele invista ou, ainda, pela 
variação do Real em relação a outras moedas. Os 
investimentos do FUNDO estarão expostos a 
alterações nas condições política, econômica ou 
social nos países onde investe, direta ou 
indiretamente, o que pode afetar negativamente o 
valor de seus ativos financeiros. Podem ocorrer 
atrasos na transferência de juros, dividendos, 
ganhos de capital ou principal, entre países onde o 
FUNDO invista e o Brasil, o que pode interferir na 
liquidez e no desempenho do FUNDO. As 
operações do FUNDO poderão ser executadas em 
bolsas de valores, de mercadoria e futuros ou 
registradas em sistema de registro, de custódia ou 
de liquidação financeira de diferentes países que 
podem estar sujeitos a distintos níveis de 
regulamentação e supervisionados por autoridades 
locais reconhecidas, entretanto, não existem 
garantias acerca da integridade das transações e 
nem, tampouco, sobre a igualdade de condições de 
acesso aos mercados locais. 

VIII. Risco Decorrente de Investimento em Fundos 
Estruturados: Os investimentos realizados pelo 
FUNDO em cotas de fundos estruturados, nos 
limites previstos no Regulamento, estão, por sua 
natureza, sujeitos a flutuações típicas do mercado, 
risco de crédito, risco sistêmico, condições 
adversas de liquidez e negociação atípica nos 
mercados de atuação, bem como outros riscos 
diversos. 

IX. Risco Decorrente de Investimento em Ativos de 
Crédito Privado: O FUNDO pode aplicar mais de 
50% (cinquenta por cento) dos seus recursos em 
ativos financeiros de crédito privado. Portanto, está 
sujeito a risco de perda substancial de seu 
patrimônio líquido em caso de eventos que 
acarretem o não pagamento dos ativos financeiros 
integrantes de sua carteira, inclusive por força de 
intervenção, liquidação, regime de administração 
temporária, falência, recuperação judicial ou 
extrajudicial dos emissores responsáveis pelos 
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ativos financeiros do FUNDO. 

Artigo 12. O FUNDO PODE ESTAR EXPOSTO À 
SIGNIFICATIVA CONCENTRAÇÃO EM ATIVOS 
FINANCEIROS DE POUCOS EMISSORES COM OS 
RISCOS DAÍ DECORRENTES. 

Capítulo VI. Das Taxas e Dos Encargos 

Artigo 13. O FUNDO está sujeito à taxa de 
administração de 1,1% a.a. (um inteiro e um décimo por 
cento ao ano) sobre o valor do patrimônio líquido do 
FUNDO, a qual remunera o ADMINISTRADOR e os 
demais prestadores de serviços de administração do 
FUNDO, mas não inclui a remuneração dos prestadores 
de serviços de custódia e auditoria das demonstrações 
financeiras do FUNDO nem os valores correspondentes 
aos demais encargos do FUNDO, os quais serão 
debitados do FUNDO de acordo com o disposto neste 
Regulamento e na regulamentação em vigor. 

Parágrafo Primeiro – A taxa de administração deve ser 
provisionada diariamente (em base de 252 dias por ano) 
sobre o valor do patrimônio líquido do FUNDO e paga 
mensalmente, por períodos vencidos, até o 5º (quinto) 
dia útil do mês subsequente. 

Parágrafo Segundo – Os pagamentos das 
remunerações aos prestadores de serviços podem ser 
efetuados diretamente pelo FUNDO a cada qual, nas 
formas e prazos entre eles ajustados, até o limite da 
taxa de administração. 

Parágrafo Terceiro – A taxa de administração 
supramencionada é a taxa de administração mínima do 
FUNDO.  

Parágrafo Quarto – Tendo em vista que o FUNDO 
admite a aplicação em cotas de fundos de investimento, 
fica estabelecida a taxa de administração máxima de 
1,8% a.a. (um inteiro e oito décimos por cento ao ano) 
sobre o valor do patrimônio líquido do FUNDO, a qual 
compreende a taxa de administração mínima e a taxa de 
administração dos fundos nos quais o FUNDO invista 
(“Taxa de Administração Máxima”). 

Parágrafo Quinto – Não devem ser consideradas para 
o cálculo da Taxa de Administração Máxima, as 
aplicações nos seguintes fundos de investimento: 
 
I. fundos de índice e fundos de investimento 
imobiliário cujas cotas sejam admitidas à negociação em 
mercados organizados; ou 
 
II. fundos geridos por partes não relacionadas à 
GESTORA. 

Artigo 14. Não são cobradas taxas de ingresso e saída 
no FUNDO. 

Artigo 15. O FUNDO, com base em seu resultado, 
remunera a GESTORA mediante o pagamento do 
equivalente a 20% (vinte por cento) da valorização da 
cota do FUNDO que, exceder 104% (cento e quatro por 
cento) do Valor acumulado CDI (taxa de performance). 

Parágrafo Único – O detalhamento do cálculo da taxa 
de performance encontra-se no “Anexo – Metodologia 
da Taxa de Performance” que é parte integrante deste 
Regulamento. 

Artigo 16. A taxa máxima cobrada pelo serviço de 
custódia do FUNDO será de 0,03% a.a. (três centésimos 
por cento ao ano) sobre o valor do patrimônio líquido do 
FUNDO, sendo garantida uma remuneração mínima 
mensal de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais), a qual 
será corrigida anualmente de acordo com a variação do 
IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado) da 
Fundação Getúlio Vargas. 

Artigo 17. Além das taxas indicadas neste Capítulo, 
constituem encargos do FUNDO as seguintes despesas, 
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que lhe podem ser debitadas diretamente: 

I. taxas, impostos ou contribuições federais, 
estaduais, municipais ou autárquicas, que recaiam 
ou venham a recair sobre os bens, direitos e 
obrigações do FUNDO; 

II. despesas com o registro de documentos em 
cartório, impressão, expedição e publicação de 
relatórios e informações periódicas previstos na 
regulamentação vigente; 

III. despesas com correspondência de interesse do 
FUNDO, inclusive comunicações aos cotistas; 

IV. honorários e despesas do auditor independente; 

V. emolumentos e comissões pagas por operações do 
FUNDO; 

VI. honorários de advogado, custas e despesas 
processuais correlatas, incorridas em razão de 
defesa dos interesses do FUNDO, em juízo ou fora 
dele, inclusive o valor da condenação imputada ao 
FUNDO, se for o caso; 

VII. parcela de prejuízos não coberta por apólices de 
seguro e não decorrente diretamente de culpa ou 
dolo dos prestadores dos serviços de administração 
no exercício de suas respectivas funções; 

VIII. despesas relacionadas, direta ou indiretamente, ao 
exercício de direito de voto decorrente de ativos 
financeiros do FUNDO; 

IX. despesas com registro, custódia e liquidação de 
operações com títulos e valores mobiliários, ativos 
financeiros e modalidades operacionais; 

X. despesas com fechamento de câmbio, vinculadas 
às suas operações ou com certificados ou recibos 
de depósito de valores mobiliários; 

XI. os montantes devidos a fundos investidores na 
hipótese de acordo de remuneração com base na 
taxa de administração e/ou performance; 

XII.  honorários e despesas relacionadas à atividade de 
formador de mercado, quando aplicável. 

Parágrafo Único – Quaisquer despesas não previstas 
como encargos do FUNDO devem correr por conta do 
ADMINISTRADOR. 

Capítulo VII. Da Emissão e Do Resgate de Cotas 

Artigo 18. A aplicação será realizada por meio de 
transferência eletrônica de recursos pelo cotista para a 
conta corrente do FUNDO. A amortização e o resgate de 
cotas serão realizados por meio de transferência 
eletrônica de recursos da conta corrente do FUNDO 
para a conta corrente previamente cadastrada pelo 
cotista junto ao ADMINISTRADOR e/ou Distribuidor. As 
movimentações aqui previstas também poderão ser 
efetuadas por meio de sistema de registro, caso as 
cotas do FUNDO estejam registradas no referido 
sistema. 

Parágrafo Primeiro – Nas hipóteses em que aplicável, 
somente devem ser consideradas as aplicações como 
efetivadas, após a efetiva disponibilidade dos recursos 
na conta corrente do FUNDO e desde que o cadastro do 
investidor junto ao ADMINISTRADOR esteja atualizado. 

Parágrafo Segundo – É facultado ao 
ADMINISTRADOR suspender, a qualquer momento, 
novas aplicações no FUNDO, desde que tal suspensão 
se aplique indistintamente a novos investidores e 
cotistas atuais. A suspensão do recebimento de novas 
aplicações em um dia não impede a reabertura posterior 
do FUNDO para aplicações. 

Parágrafo Terceiro – As aplicações realizadas pela B3 
S.A ¬– Brasil, Bolsa, Balcão - Segmento Cetip UTVM 
(“B3”), enquanto mantidas depositadas na B3, devem, 
necessariamente, ser resgatadas por meio da mesma 
entidade. 

Artigo 19. Na emissão de cotas do FUNDO deve ser 
utilizado o valor da cota em vigor no dia da efetiva 
disponibilidade dos recursos confiados pelo investidor ao 
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ADMINISTRADOR. 

Artigo 20. As cotas do FUNDO aberto não podem ser 
objeto de cessão ou transferência, exceto nos casos de:  

I. decisão judicial ou arbitral;  

II. operações de cessão fiduciária; 

III. execução de garantia;  

IV. sucessão universal;  

V. dissolução de sociedade conjugal ou união estável 
por via judicial ou escritura pública que disponha 
sobre a partilha de bens; e  

VI. transferência de administração ou portabilidade de 
planos de previdência.  

Artigo 21. É admitido o investimento feito conjunta e 
solidariamente por mais de uma pessoa. Neste caso, 
toda aplicação realizada tem caráter solidário, sendo 
considerada como feita em conjunto por todos os 
titulares. Para todos os efeitos perante o 
ADMINISTRADOR, cada titular é considerado como se 
fosse único proprietário das cotas objeto de propriedade 
conjunta, ficando o ADMINISTRADOR validamente 
exonerado por qualquer pagamento feito a um, 
isoladamente, ou a todos em conjunto. Cada titular, 
isoladamente e sem anuência dos demais, pode investir, 
solicitar e receber resgate, parcial ou total, dar recibos e 
praticar todo e qualquer ato inerente à propriedade de 
cotas. Da mesma forma, cada titular, isoladamente e 
indistintamente, tem o direito de comparecer e participar 
de assembleias e exercer seu voto, sendo considerado 
para todos os fins de direito um único voto.  

Parágrafo Primeiro - No gozo dos direitos econômicos 
e/ou políticos relacionados à propriedade das cotas de 
FUNDO, o ato de um titular aproveita ao co-titular, 
vinculando-o. 

Parágrafo Segundo – Os titulares estão cientes de que, 
nas assembleias em que mais de um titular esteja 
presente e haja divergência de entendimentos entre si, 

não haverá exercício de voto se não chegarem a um 
consenso, devendo ser registrada abstenção.  

Artigo 22. O resgate das cotas do FUNDO não está 
sujeito a qualquer prazo de carência, podendo ser 
solicitado nos termos deste Regulamento, observados 
os horários e limites de movimentação estabelecidos no 
Formulário de Informações Complementares. 

Artigo 23. Para fins deste Regulamento:  

I. “Data do Pedido de Resgate”: é a data em que o 
cotista solicita o resgate de parte ou da totalidade 
das cotas de sua propriedade, respeitados o horário 
e os limites de movimentação estipulados no 
Formulário de Informações Complementares do 
FUNDO. 

II. “Data de Conversão de Cotas para Fins de 
Resgate”: é a data em que será apurado o valor da 
cota para efeito do pagamento do resgate e que 
corresponde ao 45º (quadragésimo quinto) dia 
corrido contado da Data do Pedido de Resgate, ou 
o primeiro dia útil subsequente, caso a referida data 
não seja dia útil. 

III. “Data de Pagamento do Resgate”: é a data do 
efetivo pagamento, pelo FUNDO, do valor líquido 
devido ao cotista que efetuou pedido de resgate e 
que corresponde ao 1º (primeiro) dia útil contado da 
Data de Conversão de Cotas para Fins de Resgate.  

Parágrafo Primeiro – Nos casos em que, com o 
atendimento da solicitação de resgate, a quantidade 
residual de cotas for inferior ao mínimo estabelecido 
pelo ADMINISTRADOR, a totalidade das cotas deve ser 
automaticamente resgatada. 

Parágrafo Segundo – Os resgates destinados 
exclusivamente ao pagamento de imposto de renda 
(“come-cotas”) incidente sobre rendimentos derivados 
das aplicações mantidas no FUNDO por cotistas na 
modalidade por conta e ordem e por cotistas de fundos 
de investimento em cotas de fundo de investimento que 
invistam, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) de 

seu patrimônio no FUNDO (“fundos-
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espelho”), exclusivamente em relação ao imposto de 
renda devido diretamente pelo cotista do FUNDO ou 
pelo cotista dos fundos-espelho, devem obedecer regra 
de cotização específica, de modo que a conversão de 
cotas ocorra no menor prazo possível, considerando-se 
a liquidez dos ativos componentes da carteira do 
FUNDO. 

Parágrafo Terceiro – Para a fruição da regra de 
conversão de cotas prevista no Parágrafo acima, os 
distribuidores que atuem por conta e ordem de cotistas e 
os fundos-espelho devem encaminhar ao 
ADMINISTRADOR carta devidamente assinada 
solicitando o resgate para fins do pagamento do imposto 
de renda (“come-cotas”), sob pena de utilização da regra 
de conversão de cotas estabelecida no caput deste 
Artigo. 

Parágrafo Quarto – Reconhecem todos os cotistas do 
FUNDO que a regra prevista nos Parágrafos acima não 
configura tratamento diferenciado, tendo em vista tratar-
se de procedimento específico para cumprimento de 
obrigação legal. 

Artigo 24. No caso de fechamento dos mercados ou em 
casos excepcionais de iliquidez dos ativos financeiros 
componentes da carteira do FUNDO, inclusive em 
decorrência de pedidos de resgates incompatíveis com a 
liquidez existente, ou que possam implicar alteração do 
tratamento tributário do FUNDO ou do conjunto dos 
cotistas, em prejuízo destes últimos, é permitido ao 
ADMINISTRADOR declarar o fechamento do FUNDO 
para a realização de resgates. Caso o FUNDO 
permaneça fechado por período superior a 5 (cinco) dias 
consecutivos, o ADMINISTRADOR deve 
obrigatoriamente, além da divulgação de fato relevante 
por ocasião do fechamento anteriormente referido, 
convocar no prazo máximo de 1 (um) dia útil, para 
realização em até 15 (quinze) dias contados da data da 
convocação, Assembleia Geral extraordinária para 
deliberar sobre as seguintes possibilidades: 

I. substituição do ADMINISTRADOR, da GESTORA 
ou de ambos; 

II. reabertura ou manutenção do fechamento do 
FUNDO para resgate; 

III. possibilidade do pagamento de resgate em ativos 
financeiros; 

IV. cisão do FUNDO; e 

V. liquidação do FUNDO. 

Artigo 25. O FUNDO não recebe aplicações nem realiza 
resgates em feriados de âmbito nacional. Nos feriados 
estaduais e municipais o FUNDO opera normalmente, 
apurando o valor das cotas, recebendo aplicações, 
aceitando pedidos de resgates e pagando resgates. 

Parágrafo Único – O valor da cota é calculado no 
encerramento do dia, após o fechamento dos mercados 
em que o fundo atua (cota de fechamento). 

Capítulo VIII. Da Assembleia Geral 

Artigo 26. É de competência privativa da Assembleia 
Geral de cotistas do FUNDO deliberar sobre: 

I. as demonstrações contábeis apresentadas pelo 
ADMINISTRADOR; 

II. a substituição do ADMINISTRADOR, da GESTORA 
ou do CUSTODIANTE do FUNDO; 

III. a fusão, a incorporação, a cisão, a transformação 
ou a liquidação do FUNDO; 

IV. o aumento da taxa de administração, da taxa de 
performance ou das taxas máximas de custódia; 

V. a alteração da política de investimento do FUNDO; 

VI. a amortização de cotas;  

VII. a alteração do Regulamento, ressalvados os casos 
de adequação a normas legais ou regulamentares e 
a exigências da CVM; atualização de dados 
cadastrais dos prestadores de serviços do FUNDO 

e/ou redução das taxas de 
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administração ou performance, ingresso e saída; 

Artigo 27. A convocação da Assembleia Geral deve ser 
encaminhada a cada cotista, com, no mínimo, 10 (dez) 
dias corridos de antecedência, da qual constará dia, 
hora, local e, ainda, na ordem do dia, todas as matérias 
a serem deliberadas, não se admitindo que sob a rubrica 
de assuntos gerais haja matérias que dependam de 
deliberação da Assembleia Geral. 

Parágrafo Primeiro – O aviso de convocação deve 
indicar o local onde o cotista pode examinar os 
documentos pertinentes à proposta a ser submetida à 
apreciação da Assembleia Geral. Caso o referido aviso 
seja enviado por meio físico, os respectivos custos serão 
suportados pelo FUNDO. 

Parágrafo Segundo – A Assembleia Geral deve se 
instalar com a presença de qualquer número de cotistas, 
devendo a presença da totalidade dos cotistas suprir a 
falta de convocação. 

Artigo 28. As deliberações da Assembleia Geral devem 
ser tomadas por maioria dos votos, cabendo a cada cota 
1 (um) voto. 

Parágrafo Primeiro – Não obstante o disposto no caput, 
a deliberação sobre a substituição da GESTORA deve 
contar com o voto favorável equivalente a 95% (noventa 
e cinco por cento) das cotas emitidas para ser 
considerada aprovada.  

Parágrafo Segundo – Somente podem votar na 
Assembleia Geral os cotistas do FUNDO inscritos no 
registro de cotistas na data de convocação da 
Assembleia, seus representantes legais ou procuradores 
legalmente constituídos há menos de 1 (um) ano.  

Parágrafo Terceiro – As alterações de Regulamento 
tornam-se eficazes na data deliberada pela Assembleia 
Geral. Entretanto, nos casos listados a seguir, as 
alterações se tornam eficazes, no mínimo, a partir de 30 
(trinta) dias ou do prazo para pagamento de resgate, o 
que for maior, após a comunicação aos cotistas que 
trata o Parágrafo abaixo, salvo se aprovadas pela 
unanimidade dos cotistas: 

I. aumento ou alteração do cálculo das taxas de 
administração, de performance, de ingresso ou de 
saída e da taxa máxima de custódia; 

II. alteração da política de investimento; 

III. mudança nas condições de resgate; e 

IV. incorporação, cisão ou fusão que envolva fundo sob 
a forma de condomínio fechado, ou que acarrete 
alteração, para os cotistas envolvidos, das 
condições elencadas nos incisos anteriores. 

Parágrafo Quarto – O ADMINISTRADOR se obriga a 
enviar um resumo das decisões da Assembleia Geral a 
cada cotista no prazo de até 30 (trinta) dias corridos 
após a data de realização da Assembleia Geral, 
podendo ser utilizado para tal finalidade o próximo 
extrato de conta do FUNDO. Caso a Assembleia Geral 
seja realizada nos últimos 10 (dez) dias do mês, pode 
ser utilizado o extrato de conta relativo ao mês seguinte 
da realização da Assembleia Geral. 

Parágrafo Quinto – Caso o cotista não tenha 
comunicado ao ADMINISTRADOR a atualização de seu 
endereço, seja para envio de correspondência por carta 
ou por meio eletrônico, o ADMINISTRADOR fica 
exonerado do dever de lhe prestar as informações 
previstas na regulamentação vigente, a partir da última 
correspondência que houver sido devolvida por 
incorreção no endereço declarado. 

Artigo 29. Anualmente a Assembleia Geral deve 
deliberar sobre as demonstrações contábeis do FUNDO, 
fazendo-o até 120 (cento e vinte) dias corridos após o 
término do exercício social.  

Parágrafo Primeiro – A Assembleia Geral a que se 
refere o caput somente pode ser realizada no mínimo 15 
(quinze) dias corridos após estarem disponíveis aos 
cotistas as demonstrações contábeis auditadas relativas 
ao exercício encerrado. 

Parágrafo Segundo – A Assembleia Geral a que 
comparecerem todos os cotistas pode dispensar a 
observância do prazo estabelecido no parágrafo 
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anterior. 

Parágrafo Terceiro – As deliberações relativas às 
demonstrações contábeis do FUNDO que não 
contiverem ressalvas podem ser consideradas 
automaticamente aprovadas caso a Assembleia Geral 
correspondente não seja instalada em virtude do não 
comparecimento de quaisquer cotistas. 

Artigo 30. As deliberações dos cotistas poderão, a 
critério do ADMINISTRADOR, ser tomadas sem 
necessidade de reunião, conforme previsto na legislação 
em vigor, mediante processo de consulta formalizada 
em carta, correio eletrônico ou telegrama, dirigido pelo 
ADMINISTRADOR a cada cotista, para resposta no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos. 

Parágrafo Primeiro – Deverão constar da consulta 
todos os elementos informativos necessários ao 
exercício de voto. 

Parágrafo Segundo – A ausência de resposta à 
consulta formal, no prazo estipulado no caput, será 
considerada como aprovação por parte dos cotistas das 
matérias objeto da consulta, devendo tal interpretação 
também constar expressamente da própria consulta. 

Parágrafo Terceiro – Quando utilizado o procedimento 
previsto neste artigo, o quórum de deliberação será o de 
maioria das cotas emitidas, independentemente da 
matéria. 

Parágrafo Quarto – A forma de votação prevista no 
caput não poderá ser utilizada para a deliberação de 
matérias cuja aprovação dependa de quórum 
qualificado. 

Artigo 31. É permitido aos cotistas votar em 
Assembleias Gerais por meio de comunicação escrita, 
quando a referida possibilidade estiver expressamente 
prevista na convocação da Assembleia Geral, devendo a 
manifestação do voto ser recebida pelo 
ADMINISTRADOR até o dia útil anterior à data da 
Assembleia Geral, respeitado o disposto no parágrafo do 
presente Artigo. 

Parágrafo Único – A entrega do voto, por meio de 
comunicação escrita, deve ser realizada na sede do 
ADMINISTRADOR, sob protocolo, ou por meio de 
correspondência, com aviso de recebimento. 

Capítulo IX. Da Política de Divulgação de 
Informações 

Artigo 32. As informações ou documentos tratados 
neste Regulamento podem ser comunicados, enviados, 
divulgados ou disponibilizados aos cotistas, ou por eles 
acessados, por correspondência eletrônica (e-mail) ou 
por meio de canais eletrônicos, incluindo a rede mundial 
de computadores. 

Parágrafo Primeiro – Caso, a critério do 
ADMINISTRADOR, as informações ou documentos 
tratados neste Regulamento não possam ser 
comunicados, enviados, divulgados ou disponibilizados 
aos cotistas por correspondência eletrônica (e-mail) ou 
por meio de canais eletrônicos, será utilizado o meio 
físico, sendo certo que as respectivas despesas serão 
suportadas pelo FUNDO. Caso o ADMINISTRADOR 
opte por enviar as informações por meio eletrônico e 
algum cotista opte pelo recebimento  por meio físico, tal 
cotista deverá informar esse fato prévia e formalmente 
ao ADMINISTRADOR, ficando estabelecido que as 
respectivas despesas serão suportadas pelo FUNDO,. 

Parágrafo Segundo – Os Fatos Relevantes serão 
divulgados pelo ADMINISTRADOR por meio de seu 
website (www.bnymellon.com.br) e por meio do website 
do distribuidor, quando for o caso. 

Parágrafo Terceiro – As Assembleias Gerais serão 
convocadas individualmente por correspondência 
eletrônica (e-mail) ou por meio de correspondências 
físicas, a critério do ADMINISTRADOR, e também 
ficarão disponíveis no website do ADMINISTRADOR 
(www.bnymellon.com.br). 

Parágrafo Quarto – O ADMINISTRADOR se obriga a 
calcular e divulgar, diariamente, o valor da cota e do 
patrimônio líquido do FUNDO. 
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Parágrafo Quinto – A Política de Divulgação de 
Informações do FUNDO completa está contida no 
Formulário de Informações Complementares disponível 
nos websites do ADMINISTRADOR 
(www.bnymellon.com.br), do distribuidor e no website da 
CVM (www.cvm.gov.br ). 

Capítulo X. Da Distribuição de Resultados 

Artigo 33. As quantias que forem atribuídas ao FUNDO 
a título de dividendos, juros sobre capital próprio, 
reembolso de proventos decorrentes do empréstimo de 
valores mobiliários ou rendimentos advindos de ativos 
financeiros que integrem a carteira do FUNDO devem 
ser incorporadas ao patrimônio líquido do FUNDO. 

 

Capítulo XI. Do Exercício Social 

Artigo 34. Os exercícios sociais do FUNDO são de 01 
(um) ano cada, encerrando-se no último dia útil do mês 
de junho de cada ano. 

Capítulo XII. Do Foro 

Artigo 35. Fica eleito o Foro Central da Comarca da 
Capital do estado do Rio de Janeiro, com expressa 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 
possa ser, para dirimir quaisquer conflitos judiciais 
relativos ao FUNDO ou a questões decorrentes deste 
Regulamento. 
 

 
 
 
 
 
 

- BNY MELLON SERVIÇOS FINANCEIROS 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. – 

- Regulamento consolidado por meio de Assembleia Geral de Cotistas - 

Para esclarecimento de dúvidas, recebimento de solicitações, sugestões e reclamações e obtenção de informações do 
FUNDO, o cotista deve entrar em contato com a GESTORA ou com o distribuidor responsável por seu relacionamento. 
A GESTORA e o distribuidor são os prestadores de serviços mais indicados para solucionar as demandas dos 
cotistas, mas, caso necessário, o ADMINISTRADOR pode ser contatado por meio dos seguintes canais: SAC – 
Serviço de Atendimento ao Cliente/Cotista: Av. Presidente Wilson, 231, 11º andar – Rio de Janeiro, RJ SAC: 
sac@bnymellon.com.br ou (21) 3219-2600, (11) 3050-8010, 0800 725 3219. Em não havendo uma solução de sua 
demanda por meio do SAC, favor contatar a Ouvidoria: www.bnymellon.com.br ou 0800 725 3219 - Caixa Postal 140, 
CEP 20030-905 – Rio de Janeiro, RJ. 
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ANEXO – POLÍTICA DE INVESTIMENTO 

Limites de Concentração Consolidado com os Fundos Investidos (Investimento Direto e Indireto) 

Limites de Concentração por Emissor: 

Instituições Financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central 20% 

Companhias Abertas 10% 

Fundos de Investimento 10% 

Pessoas Físicas 5% 

Pessoas Jurídicas de Direito Privado, exceto Instituições Financeiras 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central e Companhias Abertas 

5% 

União Federal Sem Limites 

 
As aplicações do FUNDO em ações de companhias abertas, bônus ou recibos de subscrição, certificados de ações, 
cotas de fundos de investimento de ações, cotas de fundos de índices de ações e Brazilian Depositary Receipts 
classificados como nível II e III, nos termos da Instrução CVM 332/2000, não estão sujeitas a limites de Concentração 
por Emissor. 
 
A aquisição de cotas de fundos classificados como “Renda Fixa - Dívida Externa” e de cotas de fundos de 
investimento sediados no exterior pelo FUNDO não está sujeita a incidência de limites de Concentração por Emissor. 

Outros Limites de Concentração por Emissor: Limite Máximo 

Ativos financeiros de emissão do ADMINISTRADOR, da GESTORA ou de empresas a eles 
ligadas 

20% 

Ações de emissão do ADMINISTRADOR Vedado 
 

Limites de Concentração por Modalidade de Ativo Financeiro: 

GRUPO A: 

Cotas de FI Instrução CVM 555 destinados a Investidores em Geral   Sem Limites 

Cotas de FIC Instrução CVM 555 destinados a Investidores em Geral Sem Limites 

Cotas de Fundos de Índice Renda Variável Sem Limites 

Cotas de Fundos de Índice Renda Fixa Sem Limites 

Conjunto 
dos 

seguintes 
Ativos 

Financeiros: 

Cotas de FI Instrução CVM 555 destinado a 
Investidores Qualificados 

20% 

20% 

Cotas de FIC Instrução CVM 555 destinado a 
Investidores Qualificados 

20% 

Cotas de FI Imobiliário 20% 

Cotas de FI e/ou FIC em Direitos Creditórios 20% 

CRI 

Outros Ativos Financeiros (exceto os do Grupo B) 
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Cotas de FI e/ou FIC em Direitos 
Creditórios Não Padronizados - FIDC-
NP 

5% 

5% 
Cotas de FI Instrução CVM 555 
destinados a Investidores 
Profissionais 

5% 

Cotas de FIC Instrução CVM 555 
destinados a Investidores 
Profissionais 

5% 

As aplicações realizadas direta ou indiretamente em cotas de fundos destinados a Investidores Profissionais somente 
serão permitidas se tais fundos estiverem sob administração do ADMINISTRADOR 

            

GRUPO B : 

Títulos Públicos Federais e Operações Compromissadas lastreadas nestes títulos Sem Limites 

Ouro adquirido ou alienado em negociações realizadas em mercado organizado Sem Limites 

Títulos de emissão ou coobrigação de Instituição Financeira autorizada a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil 

Sem Limites  

Valores Mobiliários objeto de oferta pública registrada na CVM, exceto os do Grupo A Sem Limites 

Notas Promissórias e Debêntures, desde que tenham sido emitidas por companhias 
abertas e objeto de oferta pública 

Sem Limites 

Ações, desde que tenham sido emitidas por companhias abertas e objeto de oferta 
pública e sejam admitidas à negociação em bolsa de valores ou entidade do mercado 
de balcão organizado, bônus ou recibos de subscrição, certificados de ações, cotas de 
fundos de investimento de ações, cotas de fundos de índices de ações e Brazilian 
Depositary Receipts classificados como nível II e III, nos termos da Instrução CVM 
332/2000 

Sem Limites 

Operações Compromissadas Lastreadas em Títulos Privados Sem Limites 
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Fundos Estruturados 
Limite individual Limite Global 

Cotas de FI ou FIC em Participações Vedado 

 
20% 

Cotas de FI ou FIC em Direitos Creditórios 20% 

Cotas de FI ou FIC em Direitos Creditórios Não Padronizados - 
FIDC-NP 

5% 

 Cotas de FI Imobiliário* 20% 

Cotas de FI em Empresas Emergentes Vedado 

*Serão permitidas apenas aplicações em Cotas de FI Imobiliário negociadas na Bolsa de Valores 
 

Outros Limites de Concentração por Modalidade: 

Limites de Exposição a ativos de Crédito Privado Sem Limites 

Operações na contraparte da tesouraria do ADMINISTRADOR, GESTORA ou de empresas a 
eles ligadas 

Permitido 

Fundos de investimento administrados pelo ADMINISTRADOR, pela GESTORA ou empresas a 
eles ligadas 

Sem Limites 

Fundos de investimento que invistam diretamente no FUNDO Vedado 

Operações de day-trade, assim consideradas aquelas iniciadas e encerradas em um mesmo 
dia, com o mesmo ativo financeiro, em que a quantidade negociada tenha sido liquidada, total 
ou parcialmente 

Permitido 

Exposição a operações nos mercados de derivativos Sem Limites 

Operações de empréstimos de ações e/ou títulos públicos na posição tomadora Sem Limites 

Operações de empréstimos de ações e/ou títulos públicos na posição doadora 

Até a totalidade 
dos ativos 

financeiros da 
carteira 

Limite de exposição em operações nos mercados de derivativos e liquidação futura e operações 
de empréstimo de ativos financeiros na posição tomadora  

Sem Limites 

Limite de margem aplicável nos casos em que o FUNDO realizar operações em valor superior 
ao seu patrimônio líquido  

100% 

 
A política do investimento do FUNDO está aderente à sua respectiva classificação ANBIMA, conforme indicada e 
descrita no Formulário de Informações Complementares. 
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ANEXO – INVESTIMENTO NO EXTERIOR  

Ativo Negociado no Exterior 
Limite por ativo 
(Controle Direto) 

Limite Conjunto 
(considerando 
posição dos 

Fundos 
Investidos) 

Diretamente em 
Ativos 

Financeiros 

Fundos de investimento da classe “Ações – BDR 
Nível I” 

20% 

20% 

BDRs Classificados Como Nível I 20% 

Ações Vedado 

Opções de Ação Vedado 

Fundos de Índice negociados no exterior (ETFs) Vedado 

Notas de Tesouro Americano Vedado 

Por meio de 
fundos/veículos 
de investimento 
constituídos no 

exterior 

BRAZIL INTERNATIONAL FUND SPC ON BEHALF 
OF JGP OFFSHORE SEGREGATED PORTFOLIO 

20% 

Por meio dos Fundos Constituídos no Brasil 

No tocante ao investimento no exterior, o FUNDO somente poderá aplicar, de forma direta, nos ativos financeiros 
discriminados e autorizados no quadro acima, não sendo permitido o investimento direto em quaisquer outros ativos 
financeiros. 

As aplicações em ativos financeiros no exterior não são cumulativamente consideradas no cálculo dos 
correspondentes limites de concentração por emissor e por modalidade de ativo financeiro aplicáveis aos ativos 
domésticos, mas o fator de risco dos investimentos no exterior deve ser considerado para fins de cumprimento da 
classe do FUNDO. 

Nas hipóteses em que a GESTORA detenha, direta ou indiretamente, influência nas decisões de investimento dos 
fundos/veículos de investimento no exterior acima listados, para fins de controle de limites de alavancagem, a 
exposição da carteira do FUNDO deve ser consolidada com a do fundo ou veículo de investimento no exterior, 
considerando o valor das margens exigidas em operações com garantia somada à margem potencial de operações de 
derivativos sem garantia, observado que o cálculo da margem potencial de operações de derivativos sem garantia 
deve ser realizado pelo ADMINISTRADOR, diretamente ou por meio da GESTORA, e não pode ser compensado com 
as margens das operações com garantia. Nas hipóteses em que a GESTORA não detenha, direta ou indiretamente, 
influência nas decisões de investimento dos fundos/veículos de investimento no exterior o cálculo da margem de 
garantia , para fins de controle de limites de alavancagem, deve considerar a exposição máxima possível de acordo 
com as características do fundo/veículo investido.  
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ANEXO – METODOLOGIA DA TAXA DE PERFORMANCE 

1. PERIODICIDADE 

A taxa de performance é apurada e provisionada por dia útil e aferida com base no valor da cota do último dia útil do 
mês de dezembro de cada ano.  

A taxa de performance será paga à GESTORA, anualmente, até o 5º (quinto) dia útil do mês de janeiro de cada ano, 
ou no resgate de cotas, o que ocorrer primeiro, já deduzidas todas as demais despesas do FUNDO, inclusive a taxa de 
administração prevista neste Regulamento.  

2. MÉTODO DE CÁLCULO  

A taxa de performance do FUNDO será cobrada com base no resultado de cada aplicação efetuada por cada cotista 
(método do passivo). 

Caso o valor da cota base atualizada pelo índice de referência seja inferior ao valor da cota base (“Benchmark 
Negativo”), a taxa de performance a ser provisionada e paga deve ser: 

I. calculada sobre a diferença entre o valor da cota antes de descontada a provisão para o pagamento da taxa de 
performance e o valor da cota base valorizada pelo índice de referência; e 

II. limitada à diferença entre o valor da cota antes de descontada a provisão para o pagamento da taxa de 
performance e a cota base. 

Não há incidência de taxa de performance quando o valor da cota do FUNDO for inferior ao seu valor por ocasião do 
último pagamento efetuado (linha d’água). 
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Capítulo I. Do FUNDO 

Artigo 1º. O JGP SELECT MASTER FUNDO DE 
INVESTIMENTO MULTIMERCADO CRÉDITO 
PRIVADO (doravante designado FUNDO) é uma 
comunhão de recursos, constituído sob a forma de 
condomínio aberto e com prazo indeterminado de 
duração, destinado à aplicação em ativos financeiros. 

Parágrafo Primeiro – O FUNDO é regido por este 
Regulamento, pelo Formulário de Informações 
Complementares e pelas disposições legais e 
regulamentares que lhe forem aplicáveis. 

Parágrafo Segundo – Para permitir uma total 
compreensão das características, objetivos e riscos 
relacionados ao FUNDO, é recomendada a leitura deste 
Regulamento em conjunto com o Formulário de 
Informações Complementares e os demais materiais do 
FUNDO.  

Parágrafo Terceiro – Este Regulamento, o Formulário 
de Informações Complementares e os demais materiais 
relacionados ao FUNDO estão disponíveis nos websites 
do ADMINISTRADOR (www.bnymellon.com.br), do 
distribuidor e no website da Comissão de Valores 
Mobiliários - CVM (www.cvm.gov.br). 

Capítulo II. Do Público Alvo  

Artigo 2º. O FUNDO tem como público alvo fundos de 
investimento e fundos de investimentos em cotas de 
fundos de investimentos geridos pela GESTORA e/ou 
pela JGP Gestão de Recursos Ltda.  

Parágrafo Único – Antes de tomar decisão de 
investimento no FUNDO, os investidores devem: (i) 
conhecer, aceitar e assumir os riscos aos quais o 
FUNDO está sujeito; (ii) verificar a adequação deste 
FUNDO aos seus objetivos de investimento; e (iii) 
analisar todas as informações disponíveis neste 
Regulamento, no Formulário de Informações 
Complementares e nos demais materiais do FUNDO. 

Capítulo III. Dos Prestadores de Serviços 

Artigo 3º. São prestadores de serviços do FUNDO: 

I. ADMINISTRADOR: BNY MELLON SERVIÇOS 
FINANCEIROS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS S.A., com sede na Av. 
Presidente Wilson, nº 231, 11º andar, Rio de 
Janeiro/RJ, inscrito no CNPJ nº 02.201.501/0001-
61 - Ato Declaratório nº 4.620, de 19/12/1997. 

II. GESTORA: GESTORA: JGP GESTÃO DE 
CRÉDITO LTDA., com sede na Rua Humaitá, nº 
275, 11º andar (parte) e 12º andar, Rio de 
Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ nº 13.189.882/0001-
27 - Ato Declaratório nº 11.902, de 26/08/2011. 

III. CUSTODIANTE (custódia e tesouraria): BNY 
MELLON BANCO S.A., com sede na Av. 
Presidente Wilson, nº 231, 10º andar, Rio de 
Janeiro/RJ, inscrito no CNPJ nº 42.272.526/0001-
70 - Ato Declaratório nº 12.605, de 26/09/2015. 

Parágrafo Primeiro – Os demais prestadores de 
serviços do FUNDO encontram-se qualificados no 
Formulário de Informações Complementares disponível 
nos websites do ADMINISTRADOR, do distribuidor e da 
CVM. 

Parágrafo Segundo – Os serviços de administração e 
gestão são prestados ao FUNDO em regime de 
melhores esforços e como obrigação de meio, pelo que 
o ADMINISTRADOR e a GESTORA não garantem 
qualquer nível de resultado ou desempenho dos 
investimentos aos cotistas no FUNDO. Como 
prestadores de serviços do FUNDO, o 
ADMINISTRADOR e a GESTORA não são, sob 
qualquer forma, responsáveis por qualquer erro de 
julgamento ou por qualquer perda sofrida pelo FUNDO, 
com exceção das hipóteses de comprovada culpa, dolo 
ou má-fé da GESTORA ou do ADMINISTRADOR. 
 
Parágrafo Terceiro – O ADMINISTRADOR e cada 
prestador de serviço contratado respondem perante a 
CVM, na esfera de suas respectivas competências, por 
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seus próprios atos e omissões contrários à lei, ao 
Regulamento do FUNDO e às disposições 
regulamentares aplicáveis. 

Capítulo IV. Do Objetivo e da Política de 
Investimento 

Artigo 4º. O FUNDO tem como objetivo obter ganhos de 
capital através da aplicação de seus recursos em uma 
carteira diversificada de ativos financeiros e demais 
modalidades operacionais disponíveis no âmbito dos 
mercados financeiro e de capitais, no Brasil e no 
Exterior, preferencialmente em títulos de dívida privada, 
tais como debêntures, certificados de recebíveis 
imobiliários, letras financeiras, entre outros. O FUNDO 
poderá utilizar instrumentos negociados no mercado de 
derivativos, sem qualquer limitação, tanto para efeito de 
proteção da carteira (hedge), quanto para aumento 
significativo da exposição do FUNDO a quaisquer 
fatores de risco, operações as quais estão sujeitas a 
variações bruscas e expressivas de preços. A exposição 
do FUNDO dependerá, entre outros fatores, da liquidez 
e volatilidade dos mercados em que estiver atuando. 
 
 

Artigo 5º. O FUNDO se classifica como um fundo 
Multimercado, estando sujeito a vários fatores de risco 
sem o compromisso de concentração em nenhum fator 
em especial.  O FUNDO poderá aplicar os recursos 
integrantes de sua carteira em quaisquer ativos 
financeiros permitidos pela legislação aplicável, 
devendo-se observar, contudo, os limites de 
concentração e os riscos previstos neste Regulamento. 

Parágrafo Primeiro – Os limites de aplicação por 
emissor e por modalidade de ativo, bem como eventuais 
vedações ou disposições específicas aplicáveis ao 
FUNDO, estão detalhados nos anexos referentes à 
Política de Investimento, que são parte integrante deste 
Regulamento. 

Parágrafo Segundo – O FUNDO PODE APLICAR 
MAIS DE 50% (CINQUENTA POR CENTO) DOS SEUS 
RECURSOS EM ATIVOS FINANCEIROS DE CRÉDITO 
PRIVADO. PORTANTO, ESTÁ SUJEITO A RISCO DE 

PERDA SUBSTANCIAL DE SEU PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO EM CASO DE EVENTOS QUE ACARRETEM 
O NÃO PAGAMENTO DOS ATIVOS FINANCEIROS 
INTEGRANTES DE SUA CARTEIRA, INCLUSIVE POR 
FORÇA DE INTERVENÇÃO, LIQUIDAÇÃO, REGIME 
DE ADMINISTRAÇÃO TEMPORÁRIA, FALÊNCIA, 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL DOS 
EMISSORES RESPONSÁVEIS PELOS ATIVOS 
FINANCEIROS DO FUNDO. 
 
Parágrafo Terceiro – É permitida a aquisição de cotas 
de outros fundos de investimento desde que estes 
possuam política de investimento compatível com a do 
FUNDO. 

Parágrafo Quarto – Caso o FUNDO venha a investir em 
fundos geridos por terceiros não ligados ao 
ADMINISTRADOR ou à GESTORA, cujas políticas de 
investimento permitam aplicações em ativos financeiros 
de crédito privado, o ADMINISTRADOR, a fim de mitigar 
risco de concentração pelo FUNDO, considerará, como 
regra, o percentual máximo de aplicação em tais ativos 
na consolidação de seus limites. 
 

Parágrafo Quinto – Fica estabelecido que os limites de 
aplicação previstos no presente Regulamento serão 
controlados por meio da consolidação das aplicações do 
FUNDO com as dos fundos investidos, salvo nas 
hipóteses de dispensa de consolidação previstas na 
regulamentação aplicável. 

Artigo 6º. O FUNDO PODE APLICAR ATÉ 20% (VINTE 
POR CENTO) DO SEU PATRIMÔNIO LÍQUIDO EM 
ATIVOS FINANCEIROS NO EXTERIOR. 

Parágrafo Único – O detalhamento das condições para 
investimento em ativos no exterior encontra-se no 
“Anexo Investimento no Exterior”, que é parte 
integrante deste Regulamento. 

Artigo 7º. As estratégias de investimento do FUNDO 
podem resultar em perdas superiores ao capital aplicado 
e na consequente obrigação do cotista de aportar 
recursos adicionais para cobrir o prejuízo do FUNDO. 
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Capítulo V. Dos Fatores de Risco 

Artigo 8º. O FUNDO está sujeito a diversos fatores de 
risco, os quais estão descritos neste Regulamento e 
relacionados resumidamente no Formulário de 
Informações Complementares, sendo destacados os 5 
(cinco) principais Fatores de Risco no Termo de Adesão 
e de Ciência de Risco, o qual deve ser assinado por 
todos os cotistas antes da realização do primeiro 
investimento no FUNDO. 

Artigo 9º. De acordo com a legislação em vigor, os 
cotistas respondem por eventual patrimônio líquido 
negativo do FUNDO, obrigando-se, caso necessário, por 
consequentes aportes adicionais de recursos. 

Artigo 10. As aplicações realizadas no FUNDO não 
contam com garantia do ADMINISTRADOR, da 
GESTORA, de qualquer mecanismo de seguro ou do 
Fundo Garantidor de Créditos - FGC. 

Artigo 11. Antes de tomar uma decisão de investimento 
no FUNDO, os potenciais investidores devem considerar 
cuidadosamente, à luz de sua própria situação financeira 
e de seus objetivos de investimento, todas as 
informações disponíveis neste Regulamento, no 
Formulário de Informações Complementares e, em 
particular, avaliar os fatores de risco descritos a seguir: 
 
Riscos Gerais: O FUNDO está sujeito às variações e 
condições dos mercados em que investe, direta ou 
indiretamente, especialmente dos mercados de bolsa, 
juros, câmbio e derivativos, que são afetados 
principalmente pelas condições políticas e econômicas 
nacionais e internacionais. Considerando que é um 
investimento de médio e longo prazo, pode haver 
alguma oscilação do valor da cota no curto prazo 
podendo, inclusive, acarretar perdas superiores ao 
capital aplicado e a consequente obrigação do cotista de 
aportar recursos adicionais para cobrir o prejuízo do 
FUNDO. 
 
Risco de Mercado: Consiste no risco de variação no 
valor dos ativos financeiros da carteira do FUNDO. O 
valor destes ativos financeiros pode aumentar ou 

diminuir, de acordo com as flutuações de preços e 
cotações de mercado, as taxas de juros e os resultados 
das empresas emissoras. Em caso de queda do valor 
dos ativos financeiros que compõem a carteira, o 
patrimônio líquido do FUNDO pode ser afetado 
negativamente. A queda dos preços dos ativos 
financeiros integrantes da carteira pode ser temporária, 
não existindo, no entanto, garantia de que não se 
estendam por períodos longos e/ou indeterminados. Em 
determinados momentos de mercado, a volatilidade dos 
preços dos ativos financeiros e dos derivativos pode ser 
elevada, podendo acarretar oscilações bruscas no 
resultado do FUNDO.  
 
Risco de Crédito: Consiste no risco de os emissores de 
ativos financeiros de renda fixa que integram a carteira 
não cumprirem suas obrigações de pagar tanto o 
principal como os respectivos juros de suas dívidas para 
com o FUNDO. Adicionalmente, os contratos de 
derivativos estão eventualmente sujeitos ao risco de a 
contraparte ou instituição garantidora não honrar sua 
liquidação. 
 
Risco de Liquidez: O risco de liquidez caracteriza-se 
pela baixa ou mesmo falta de demanda pelos ativos 
financeiros integrantes da carteira do FUNDO. Neste 
caso, o FUNDO pode não estar apto a efetuar, dentro do 
prazo máximo estabelecido neste Regulamento e na 
regulamentação em vigor, pagamentos relativos a 
resgates de cotas do FUNDO, quando solicitados pelos 
cotistas. Este cenário pode se dar em função da falta de 
liquidez dos mercados nos quais os valores mobiliários 
integrantes da Carteira são negociados ou de outras 
condições atípicas de mercado.  
 
Risco de Concentração de Ativos Financeiros de um 
mesmo emissor: A possibilidade de concentração da 
carteira em ativos financeiros de um mesmo emissor 
representa risco de liquidez dos referidos ativos 
financeiros. Alterações da condição financeira de um 
emissor, alterações na expectativa de 
desempenho/resultados deste e da capacidade 
competitiva do setor investido podem, isolada ou 
cumulativamente, afetar adversamente o preço e/ou 
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rendimento dos ativos financeiros da carteira do 
FUNDO. Nestes casos, a GESTORA pode ser obrigada 
a liquidar os ativos financeiros do FUNDO a preços 
depreciados podendo, com isso, influenciar 
negativamente o valor da cota do FUNDO. 

Risco Proveniente do Uso de Derivativos: O FUNDO 
pode realizar operações nos mercados de derivativos 
como parte de sua estratégia de investimento. Estas 
operações podem não produzir os efeitos pretendidos, 
provocando oscilações bruscas e significativas no 
resultado do FUNDO, podendo ocasionar perdas 
patrimoniais para os cotistas. Isto pode ocorrer em 
virtude do preço dos derivativos depender, além do 
preço do ativo financeiro objeto do mercado à vista, de 
outros parâmetros de precificação baseados em 
expectativas futuras. Mesmo que o preço do ativo 
financeiro objeto permaneça inalterado, pode ocorrer 
variação nos preços dos derivativos, tendo como 
consequência o aumento de volatilidade de sua carteira. 
O risco de operar com uma exposição maior que o seu 
patrimônio líquido pode ser definido como a 
possibilidade de as perdas do FUNDO serem superiores 
ao seu patrimônio. Um fundo que possui níveis de 
exposição maiores que o seu patrimônio líquido 
representa risco adicional para os cotistas. Os preços 
dos ativos financeiros e dos derivativos podem sofrer 
alterações substanciais que podem levar a perdas ou 
ganhos significativos. 

Risco de Mercado Externo: O FUNDO poderá manter 
em sua carteira ativos financeiros negociados no exterior 
e, consequentemente, sua performance pode ser 
afetada por requisitos legais ou regulatórios, por 
exigências tributárias relativas a todos os países nos 
quais ele invista ou, ainda, pela variação do Real em 
relação a outras moedas. Os investimentos do FUNDO 
estarão expostos a alterações nas condições política, 
econômica ou social nos países onde investe, direta ou 
indiretamente, o que pode afetar negativamente o valor 
de seus ativos financeiros. Podem ocorrer atrasos na 
transferência de juros, dividendos, ganhos de capital ou 
principal, entre países onde o FUNDO invista e o Brasil, 
o que pode interferir na liquidez e no desempenho do 

FUNDO. As operações do FUNDO poderão ser 
executadas em bolsas de valores, de mercadoria e 
futuros ou registradas em sistema de registro, de 
custódia ou de liquidação financeira de diferentes países 
que podem estar sujeitos a distintos níveis de 
regulamentação e supervisionados por autoridades 
locais reconhecidas, entretanto, não existem garantias 
acerca da integridade das transações e nem, tampouco, 
sobre a igualdade de condições de acesso aos 
mercados locais. 

Risco Decorrente de Investimento em Fundos 
Estruturados: Os investimentos realizados pelo FUNDO 
em cotas de fundos estruturados, nos limites previstos 
no Regulamento, estão, por sua natureza, sujeitos a 
flutuações típicas do mercado, risco de crédito, risco 
sistêmico, condições adversas de liquidez e negociação 
atípica nos mercados de atuação, bem como outros 
riscos diversos. 
 
Risco Decorrente de Investimento em Ativos de Crédito 
Privado: O FUNDO pode aplicar mais de 50% (cinquenta 
por cento) dos seus recursos em ativos financeiros de 
crédito privado. Portanto, está sujeito a risco de perda 
substancial de seu patrimônio líquido em caso de 
eventos que acarretem o não pagamento dos ativos 
financeiros integrantes de sua carteira, inclusive por 
força de intervenção, liquidação, regime de 
administração temporária, falência, recuperação judicial 
ou extrajudicial dos emissores responsáveis pelos ativos 
financeiros do FUNDO. 
 
Artigo 12. O FUNDO PODE ESTAR EXPOSTO À 
SIGNIFICATIVA CONCENTRAÇÃO EM ATIVOS 
FINANCEIROS DE POUCOS EMISSORES COM OS 
RISCOS DAÍ DECORRENTES. 
 
Capítulo VI. Das Taxas e Dos Encargos 
 
Artigo 13. O FUNDO está sujeito à taxa de 
administração de 0,15% a.a. (quinze centésimos por 
cento ao ano) sobre o valor do patrimônio líquido do 
FUNDO, a qual remunera o ADMINISTRADOR e os 
demais prestadores de serviços de administração do 
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FUNDO, mas não inclui a remuneração dos prestadores 
de serviços de custódia e auditoria das demonstrações 
financeiras do FUNDO nem os valores correspondentes 
aos demais encargos do FUNDO, os quais serão 
debitados do FUNDO de acordo com o disposto neste 
Regulamento e na regulamentação em vigor. 

Parágrafo Primeiro – A taxa de administração deve ser 
provisionada diariamente (em base de 252 dias por ano) 
sobre o valor do patrimônio líquido do FUNDO e paga 
mensalmente, por períodos vencidos, até o 5º (quinto) 
dia útil do mês subsequente. 
 
Parágrafo Segundo – Os pagamentos das 
remunerações aos prestadores de serviços podem ser 
efetuados diretamente pelo FUNDO a cada qual, nas 
formas e prazos entre eles ajustados, até o limite da 
taxa de administração. 
 
Parágrafo Terceiro – A taxa de administração 
supramencionada é a taxa de administração mínima do 
FUNDO.  

Parágrafo Quarto – Tendo em vista que o FUNDO 
admite a aplicação em cotas de fundos de investimento, 
fica estabelecida a taxa de administração máxima de 
1,60% a.a. (um inteiro e sessenta centésimos por cento 
ao ano) sobre o valor do patrimônio líquido do FUNDO, 
a qual compreende a taxa de administração mínima e a 
taxa de administração dos fundos nos quais o FUNDO 
invista (“Taxa de Administração Máxima”).  

Parágrafo Quinto – Não devem ser consideradas para 
o cálculo da Taxa de Administração Máxima, as 
aplicações nos seguintes fundos de investimento:  
 
I. fundos de índice e fundos de investimento 
imobiliário cujas cotas sejam admitidas à negociação em 
mercados organizados; ou 
 
II. fundos geridos por partes não relacionadas à 
GESTORA. 
 

Artigo 14. Não são cobradas taxas de ingresso e saída 
no FUNDO. 

 
Artigo 15. O FUNDO não cobra taxa de performance. 

Artigo 16. A taxa máxima cobrada pelo serviço de 
custódia do FUNDO será de 0,03% a.a. (três centésimos 
por cento ao ano) sobre o valor do patrimônio líquido do 
FUNDO, sendo garantida uma remuneração mínima 
mensal de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), o 
qual será corrigido anualmente de acordo com a 
variação do IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado) 
da Fundação Getúlio Vargas. 

Artigo 17. Além das taxas indicadas neste Capítulo, 
constituem encargos do FUNDO as seguintes despesas, 
que lhe podem ser debitadas diretamente: 

I. taxas, impostos ou contribuições federais, 
estaduais, municipais ou autárquicas, que recaiam 
ou venham a recair sobre os bens, direitos e 
obrigações do FUNDO; 

II. despesas com o registro de documentos em 
cartório, impressão, expedição e publicação de 
relatórios e informações periódicas previstos na 
regulamentação vigente; 

III. despesas com correspondência de interesse do 
FUNDO, inclusive comunicações aos cotistas; 

IV. honorários e despesas do auditor independente; 

V. emolumentos e comissões pagas por operações do 
FUNDO; 

VI. honorários de advogado, custas e despesas 
processuais correlatas, incorridas em razão de 
defesa dos interesses do FUNDO, em juízo ou fora 
dele, inclusive o valor da condenação imputada ao 
FUNDO, se for o caso; 

VII. parcela de prejuízos não coberta por apólices de 
seguro e não decorrente diretamente de culpa ou 
dolo dos prestadores dos serviços de administração 
no exercício de suas respectivas funções; 
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VIII. despesas relacionadas, direta ou indiretamente, ao 
exercício de direito de voto decorrente de ativos 
financeiros do FUNDO;  

IX. despesas com registro, custódia e liquidação de 
operações com títulos e valores mobiliários, ativos 
financeiros e modalidades operacionais; 

X. despesas com fechamento de câmbio, vinculadas 
às suas operações ou com certificados ou recibos 
de depósito de valores mobiliários; 

XI. os montantes devidos a fundos investidores na 
hipótese de acordo de remuneração com base na 
taxa de administração e/ou performance; 

XII. honorários e despesas relacionadas à atividade de 
formador de mercado, quando aplicável. 

Parágrafo Único – Quaisquer despesas não previstas 
como encargos do FUNDO devem correr por conta do 
ADMINISTRADOR. 

Capítulo VII. Da Emissão e Do Resgate de Cotas 

Artigo 18. A aplicação e o resgate de cotas do FUNDO 
devem ser efetuados por débito e crédito em conta 
corrente, por meio de documento de ordem de crédito 
(DOC), Transferência Eletrônica Disponível (TED) ou da 
CETIP S.A. - Mercados Organizados (“CETIP”). 

Parágrafo Primeiro – Nas hipóteses em que aplicável, 
somente devem ser consideradas as aplicações como 
efetivadas, após a efetiva disponibilidade dos recursos 
na conta corrente do FUNDO e desde que o cadastro do 
investidor junto ao ADMINISTRADOR esteja atualizado. 

Parágrafo Segundo – É facultado ao 
ADMINISTRADOR suspender, a qualquer momento, 
novas aplicações no FUNDO, desde que tal suspensão 
se aplique indistintamente a novos investidores e 
cotistas atuais. A suspensão do recebimento de novas 
aplicações em um dia não impede a reabertura posterior 
do FUNDO para aplicações. 

Parágrafo Terceiro – As aplicações realizadas pela 
CETIP, enquanto mantidas depositadas na CETIP,  
devem, necessariamente, ser resgatadas por meio da 
mesma entidade. 

Artigo 19. Na emissão de cotas do FUNDO deve ser 
utilizado o valor da cota em vigor no dia da efetiva 
disponibilidade dos recursos confiados pelo investidor ao 
ADMINISTRADOR. 

Artigo 20. As cotas do FUNDO aberto não podem ser 
objeto de cessão ou transferência, exceto nos casos de:  

I. decisão judicial ou arbitral;  

II. operações de cessão fiduciária; 

III. execução de garantia;  

IV. sucessão universal;  

V. dissolução de sociedade conjugal ou união estável 
por via judicial ou escritura pública que disponha 
sobre a partilha de bens; e  

VI. transferência de administração ou portabilidade de 
planos de previdência.  

Artigo 21. É admitido o investimento feito conjunta e 
solidariamente por mais de uma pessoa. Neste caso, 
toda aplicação realizada tem caráter solidário, sendo 
considerada como feita em conjunto por todos os 
titulares. Para todos os efeitos perante o 
ADMINISTRADOR, cada titular é considerado como se 
fosse único proprietário das cotas objeto de propriedade 
conjunta, ficando o ADMINISTRADOR validamente 
exonerado por qualquer pagamento feito a um, 
isoladamente, ou a todos em conjunto. Cada titular, 
isoladamente e sem anuência dos demais, pode investir, 
solicitar e receber resgate, parcial ou total, dar recibos e 
praticar todo e qualquer ato inerente à propriedade de 
cotas. Da mesma forma, cada titular, isoladamente e 
indistintamente, tem o direito de comparecer e participar 
de assembleias e exercer seu voto, sendo considerado 
para todos os fins de direito um único voto.  
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Parágrafo Primeiro – No gozo dos direitos econômicos 
e/ou políticos relacionados à propriedade das cotas de 
FUNDO, o ato de um titular aproveita ao co-titular, 
vinculando-o.  

Parágrafo Segundo – Os titulares estão cientes de que, 
nas assembleias em que mais de um titular esteja 
presente e haja divergência de entendimentos entre si, 
não haverá exercício de voto se não chegarem a um 
consenso, devendo ser registrada abstenção.  

Artigo 22. O resgate das cotas do FUNDO não está 
sujeito a qualquer prazo de carência, podendo ser 
solicitado nos termos deste Regulamento, observados 
os horários e limites de movimentação estabelecidos no 
Formulário de Informações Complementares. 

Artigo 23. Para fins deste Regulamento:  

I. “Data do Pedido de Resgate”: é a data em que o 
cotista solicita o resgate de parte ou da totalidade 
das cotas de sua propriedade, respeitados o horário 
e os limites de movimentação estipulados no 
Formulário de Informações Complementares do 
FUNDO.  

II. “Data de Conversão de Cotas para Fins de 
Resgate”: é a data em que será apurado o valor da 
cota para efeito do pagamento do resgate e que 
corresponde ao mesmo dia útil da Data do Pedido 
de Resgate.  

 
III. “Data de Pagamento do Resgate”: é a data do 

efetivo pagamento, pelo FUNDO, do valor líquido 
devido ao cotista que efetuou pedido de resgate e 
que corresponde ao 1º (primeiro) dia útil contado da 
Data de Conversão de Cotas para Fins de Resgate.  

 

Parágrafo Primeiro – Nos casos em que, com o 
atendimento da solicitação de resgate, a quantidade 
residual de cotas for inferior ao mínimo estabelecido 
pelo ADMINISTRADOR, a totalidade das cotas deve ser 
automaticamente resgatada. 

Parágrafo Segundo – Os resgates destinados 
exclusivamente ao pagamento de imposto de renda 
(“come-cotas”) incidente sobre rendimentos derivados 
das aplicações mantidas no FUNDO por cotistas na 
modalidade por conta e ordem e por cotistas de fundos 
de investimento em cotas de fundo de investimento que 
invistam, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) de 
seu patrimônio no FUNDO (“fundos-espelho”), 
exclusivamente em relação ao imposto de renda devido 
diretamente pelo cotista do FUNDO ou pelo cotista dos 
fundos-espelho, devem obedecer regra de cotização 
específica, de modo que a conversão de cotas ocorra no 
menor prazo possível, considerando-se a liquidez dos 
ativos componentes da carteira do FUNDO. 
 
Parágrafo Terceiro – Para a fruição da regra de 
conversão de cotas prevista no Parágrafo acima, os 
distribuidores que atuem por conta e ordem de cotistas e 
os fundos-espelho devem encaminhar ao 
ADMINISTRADOR carta devidamente assinada 
solicitando o resgate para fins do pagamento do imposto 
de renda (“come-cotas”), sob pena de utilização da regra 
de conversão de cotas estabelecida no caput deste 
Artigo. 
 
Parágrafo Quarto – Reconhecem todos os cotistas do 
FUNDO que a regra prevista nos Parágrafos acima não 
configura tratamento diferenciado, tendo em vista tratar-
se de procedimento específico para cumprimento de 
obrigação legal. 

Artigo 24. No caso de fechamento dos mercados ou em 
casos excepcionais de iliquidez dos ativos financeiros 
componentes da carteira do FUNDO, inclusive em 
decorrência de pedidos de resgates incompatíveis com a 
liquidez existente, ou que possam implicar alteração do 
tratamento tributário do FUNDO ou do conjunto dos 
cotistas, em prejuízo destes últimos, é permitido ao 
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ADMINISTRADOR declarar o fechamento do FUNDO 
para a realização de resgates. Caso o FUNDO 
permaneça fechado por período superior a 5 (cinco) dias 
consecutivos, o ADMINISTRADOR deve 
obrigatoriamente, além da divulgação de fato relevante 
por ocasião do fechamento anteriormente referido, 
convocar no prazo máximo de 1 (um) dia útil, para 
realização em até 15 (quinze) dias contados da data da 
convocação, Assembleia Geral extraordinária para 
deliberar sobre as seguintes possibilidades: 

I. substituição do ADMINISTRADOR, da GESTORA 
ou de ambos; 

II. reabertura ou manutenção do fechamento do 
FUNDO para resgate; 

III. possibilidade do pagamento de resgate em ativos 
financeiros; 

IV. cisão do FUNDO; e 

V. liquidação do FUNDO. 

Artigo 25. O FUNDO não recebe aplicações nem realiza 
resgates em feriados de âmbito nacional. Nos feriados 
estaduais e municipais o FUNDO opera normalmente, 
apurando o valor das cotas, recebendo aplicações, 
aceitando pedidos de resgates e pagando resgates. 

Parágrafo Único – O valor da cota é calculado no 
encerramento do dia, após o fechamento dos mercados 
em que o fundo atua (cota de fechamento). 

Capítulo VIII. Da Assembleia Geral 

Artigo 26. É de competência privativa da Assembleia 
Geral de cotistas do FUNDO deliberar sobre: 

I. as demonstrações contábeis apresentadas pelo 
ADMINISTRADOR; 

II. a substituição do ADMINISTRADOR, da GESTORA 
ou do CUSTODIANTE do FUNDO; 

III. a fusão, a incorporação, a cisão, a transformação 
ou a liquidação do FUNDO; 

IV. o aumento da taxa de administração, da taxa de 
performance ou das taxas máximas de custódia; 

V. a alteração da política de investimento do FUNDO; 

VI. a amortização de cotas;  

VII. a alteração do Regulamento, ressalvados os casos 
de adequação a normas legais ou regulamentares e 
a exigências da CVM; atualização de dados 
cadastrais dos prestadores de serviços do FUNDO 
e/ou redução das taxas de administração ou 
performance; 

Artigo 27. A convocação da Assembleia Geral deve ser 
encaminhada a cada cotista, com, no mínimo, 10 (dez) 
dias corridos de antecedência, da qual constará dia, 
hora, local e, ainda, na ordem do dia, todas as matérias 
a serem deliberadas, não se admitindo que sob a rubrica 
de assuntos gerais haja matérias que dependam de 
deliberação da Assembleia Geral. 

Parágrafo Primeiro – O aviso de convocação deve 
indicar o local onde o cotista pode examinar os 
documentos pertinentes à proposta a ser submetida à 
apreciação da Assembleia Geral. Caso o referido aviso 
seja enviado por meio físico, os respectivos custos serão 
suportados pelo FUNDO. 

Parágrafo Segundo – A Assembleia Geral deve se 
instalar com a presença de qualquer número de cotistas, 
devendo a presença da totalidade dos cotistas suprir a 
falta de convocação. 

Artigo 28. As deliberações da Assembleia Geral devem 
ser tomadas por maioria dos votos, cabendo a cada cota 
1 (um) voto. 

Parágrafo Primeiro – Não obstante o disposto no caput, 
a deliberação sobre a substituição da GESTORA deve 
contar com o voto favorável equivalente a 95% (noventa 
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e cinco por cento) das cotas emitidas para ser 
considerada aprovada. 

Parágrafo Segundo – Somente podem votar na 
Assembleia Geral os cotistas do FUNDO inscritos no 
registro de cotistas na data de convocação da 
Assembleia, seus representantes legais ou procuradores 
legalmente constituídos há menos de 1 (um) ano.  

Parágrafo Terceiro – As alterações de Regulamento 
tornam-se eficazes na data deliberada pela Assembleia 
Geral. Entretanto, nos casos listados a seguir, as 
alterações se tornam eficazes, no mínimo, a partir de 30 
(trinta) dias ou do prazo para pagamento de resgate, o 
que for maior, após a comunicação aos cotistas que 
trata o Parágrafo abaixo, salvo se aprovadas pela 
unanimidade dos cotistas: 

I. aumento ou alteração do cálculo das taxas de 
administração, de performance, de ingresso ou de 
saída; 

II. alteração da política de investimento; 

III. mudança nas condições de resgate; e 

IV. incorporação, cisão ou fusão que envolva fundo sob 
a forma de condomínio fechado, ou que acarrete 
alteração, para os cotistas envolvidos, das 
condições elencadas nos incisos anteriores. 

Parágrafo Quarto – O ADMINISTRADOR se obriga a 
enviar um resumo das decisões da Assembleia Geral a 
cada cotista no prazo de até 30 (trinta) dias corridos 
após a data de realização da Assembleia Geral, 
podendo ser utilizado para tal finalidade o próximo 
extrato de conta do FUNDO. Caso a Assembleia Geral 
seja realizada nos últimos 10 (dez) dias do mês, pode 
ser utilizado o extrato de conta relativo ao mês seguinte 
da realização da Assembleia Geral. 

Parágrafo Quinto – Caso o cotista não tenha 
comunicado ao ADMINISTRADOR a atualização de seu 
endereço, seja para envio de correspondência por carta 
ou por meio eletrônico, o ADMINISTRADOR fica 

exonerado do dever de lhe prestar as informações 
previstas na regulamentação vigente, a partir da última 
correspondência que houver sido devolvida por 
incorreção no endereço declarado. 

Artigo 29. Anualmente a Assembleia Geral deve 
deliberar sobre as demonstrações contábeis do FUNDO, 
fazendo-o até 120 (cento e vinte) dias corridos após o 
término do exercício social.  

Parágrafo Primeiro – A Assembleia Geral a que se 
refere o caput somente pode ser realizada no mínimo 15 
(quinze) dias corridos após estarem disponíveis aos 
cotistas as demonstrações contábeis auditadas relativas 
ao exercício encerrado. 

Parágrafo Segundo – A Assembleia Geral a que 
comparecerem todos os cotistas pode dispensar a 
observância do prazo estabelecido no parágrafo 
anterior. 

Parágrafo Terceiro – As deliberações relativas às 
demonstrações contábeis do FUNDO que não 
contiverem ressalvas podem ser consideradas 
automaticamente aprovadas caso a Assembleia Geral 
correspondente não seja instalada em virtude do não 
comparecimento de quaisquer cotistas. 

Artigo 30. As deliberações dos cotistas poderão, a 
critério do ADMINISTRADOR, ser tomadas sem 
necessidade de reunião, conforme previsto na legislação 
em vigor, mediante processo de consulta formalizada 
em carta, correio eletrônico ou telegrama, dirigido pelo 
ADMINISTRADOR a cada cotista, para resposta no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos. 

Parágrafo Primeiro – Deverão constar da consulta 
todos os elementos informativos necessários ao 
exercício de voto. 

Parágrafo Segundo – A ausência de resposta à 
consulta formal, no prazo estipulado no caput, será 
considerada como aprovação por parte dos cotistas das 
matérias objeto da consulta, devendo tal interpretação 
também constar expressamente da própria consulta. 
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Parágrafo Terceiro – Quando utilizado o procedimento 
previsto neste artigo, o quórum de deliberação será o de 
maioria das cotas emitidas, independentemente da 
matéria. 

Parágrafo Quarto – A forma de votação prevista no 
caput não poderá ser utilizada para a deliberação de 
matérias cuja aprovação dependa de quórum 
qualificado.  

Artigo 31. É permitido aos cotistas votar em 
Assembleias Gerais por meio de comunicação escrita, 
quando a referida possibilidade estiver expressamente 
prevista na convocação da Assembleia Geral, devendo a 
manifestação do voto ser recebida pelo 
ADMINISTRADOR até o dia útil anterior à data da 
Assembleia Geral, respeitado o disposto no parágrafo do 
presente Artigo.  

Parágrafo Único – A entrega do voto, por meio de 
comunicação escrita, deve ser realizada na sede do 
ADMINISTRADOR, sob protocolo, ou por meio de 
correspondência, com aviso de recebimento. 

Capítulo IX. Da Política de Divulgação de 
Informações 

Artigo 32. As informações ou documentos tratados 
neste Regulamento podem ser comunicados, enviados, 
divulgados ou disponibilizados aos cotistas, ou por eles 
acessados, por correspondência eletrônica (e-mail) ou 
por meio de canais eletrônicos, incluindo a rede mundial 
de computadores. 

Parágrafo Primeiro – Caso, a critério do 
ADMINISTRADOR, as informações ou documentos 
tratados neste Regulamento não possam ser 
comunicados, enviados, divulgados ou disponibilizados 
aos cotistas por correspondência eletrônica (e-mail) ou 
por meio de canais eletrônicos, será utilizado o meio 
físico, sendo certo que as respectivas despesas serão 
suportadas pelo FUNDO. Caso o ADMINISTRADOR 
opte por enviar as informações por meio eletrônico e 
algum cotista opte pelo recebimento  por meio físico, tal 

cotista deverá informar esse fato prévia e formalmente 
ao ADMINISTRADOR, ficando estabelecido que as 
respectivas despesas serão suportadas pelo FUNDO,. 

Parágrafo Segundo – Os Fatos Relevantes serão 
divulgados pelo ADMINISTRADOR por meio de seu 
website (www.bnymellon.com.br) e por meio do website 
do distribuidor, quando for o caso. 

Parágrafo Terceiro  – As Assembleias Gerais serão 
convocadas individualmente por correspondência 
eletrônica (e-mail) ou por meio de correspondências 
físicas, a critério do ADMINISTRADOR, e também 
ficarão disponíveis no website do ADMINISTRADOR 
(www.bnymellon.com.br). 

Parágrafo Quarto – O ADMINISTRADOR se obriga a 
calcular e divulgar, diariamente, o valor da cota e do 
patrimônio líquido do FUNDO. 

Parágrafo Quinto – A Política de Divulgação de 
Informações do FUNDO completa está contida no 
Formulário de Informações Complementares disponível 
nos websites do ADMINISTRADOR 
(www.bnymellon.com.br), do distribuidor e no website da 
CVM (www.cvm.gov.br ). 

Capítulo X. Da Distribuição de Resultados 

Artigo 33. As quantias que forem atribuídas ao FUNDO 
a título de dividendos, juros sobre capital próprio, 
reembolso de proventos decorrentes do empréstimo de 
valores mobiliários ou rendimentos advindos de ativos 
financeiros que integrem a carteira do FUNDO devem 
ser incorporadas ao patrimônio líquido do FUNDO. 

Capítulo XI. Do Exercício Social 
 
Artigo 34. Os exercícios sociais do FUNDO são de 01 
(um) ano cada, encerrando-se no último dia útil do mês 
de março de cada ano. 
 
Capítulo XII. Do Foro 
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Artigo 35. Fica eleito o Foro Central da Comarca da 
Capital do estado do Rio de Janeiro, com expressa 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 
possa ser, para dirimir quaisquer conflitos judiciais 

relativos ao FUNDO ou a questões decorrentes deste 
Regulamento. 
 
 

 

 

 

- BNY MELLON SERVIÇOS FINANCEIROS 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. - 

- Regulamento consolidado por meio de Assembleia Geral de Cotistas - 

 

 

Para esclarecimento de dúvidas, recebimento de solicitações, sugestões e reclamações e obtenção de informações do 
FUNDO, o cotista deve entrar em contato com a GESTORA ou com o distribuidor responsável por seu relacionamento. 
A GESTORA e o distribuidor são os prestadores de serviços mais indicados para solucionar as demandas dos 
cotistas, mas, caso necessário, o ADMINISTRADOR pode ser contatado por meio dos seguintes canais: SAC – 
Serviço de Atendimento ao Cliente/Cotista: Av. Presidente Wilson, 231, 11º andar – Rio de Janeiro, RJ SAC: 
sac@bnymellon.com.br ou (21) 3219-2600, (11) 3050-8010, 0800 725 3219. Em não havendo uma solução de sua 
demanda por meio do SAC, favor contatar a Ouvidoria: www.bnymellon.com.br ou 0800 725 3219 - Caixa Postal 140, 
CEP 20030-905 – Rio de Janeiro, RJ. 
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ANEXO – POLÍTICA DE INVESTIMENTO 

Limites de Concentração Consolidado com os Fundos Investidos (Investimento Direto e Indireto) 

Limites de Concentração por Emissor: 

Instituições Financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central 20% 

Companhias Abertas 10% 

Fundos de Investimento 10% 

Pessoas Físicas 5% 

Pessoas Jurídicas de Direito Privado, exceto Instituições Financeiras autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central e Companhias Abertas 

5% 

União Federal Sem Limites 

 
As aplicações do FUNDO em ações de companhias abertas, bônus ou recibos de subscrição, certificados de ações, 
cotas de fundos de investimento de ações, cotas de fundos de índices de ações e Brazilian Depositary Receipts 
classificados como nível II e III, nos termos da Instrução CVM 332/2000, não estão sujeitas a limites de Concentração 
por Emissor. 
 
A aquisição de cotas de fundos classificados como “Dívida Externa” e de cotas de fundos de investimento sediados no 
exterior pelo FUNDO não está sujeita a incidência de limites de Concentração por Emissor. 
 

Outros Limites de Concentração por Emissor: 

Ativos financeiros de emissão do ADMINISTRADOR, da GESTORA ou de empresas a eles ligadas 20% 

Ações de emissão do ADMINISTRADOR VEDADO 

Fundos de investimento administrados pelo ADMINISTRADOR, pela GESTORA ou empresas a 
eles ligadas 

Sem Limites 

 

Limites de Concentração por Modalidade de Ativo Financeiro: 

GRUPO A: 

Cotas de FI Instrução CVM 555 destinados a Investidores em Geral   Sem Limites 

Cotas de FIC Instrução CVM 555 destinados a Investidores em Geral Sem Limites 

Cotas de Fundos de Índice Renda Variável Sem Limites 

Cotas de Fundos de Índice Renda Fixa Sem Limites 

Conjunto dos 
seguintes Ativos 

Financeiros: 

Cotas de FI Instrução CVM 555 destinado a Investidores 
Qualificados 

20% 

20% 

Cotas de FIC Instrução CVM 555 destinado a Investidores 
Qualificados 

20% 

Cotas de FI Imobiliário 20% 

Cotas de FI e/ou FIC em Direitos Creditórios 20% 

CRI 

Outros Ativos Financeiros (exceto os do Grupo B) 
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Cotas de FI e/ou FIC em Direitos Creditórios 
Não Padronizados - FIDC-NP 

5% 

5% 
Cotas de FI Instrução CVM 555 destinados a 
Investidores Profissionais 

5% 

Cotas de FIC Instrução CVM 555 destinados a 
Investidores Profissionais 

5% 

As aplicações realizadas direta ou indiretamente em cotas de Fundos destinados a investidores profissionais 
somente serão permitidas se tais fundos estiverem sob administração do ADMINISTRADOR 

            

GRUPO B : 

Títulos Públicos Federais e Operações Compromissadas lastreadas nestes títulos Sem Limites 

Ouro adquirido ou alienado em negociações realizadas em mercado organizado Sem Limites 

Títulos de emissão ou coobrigação de Instituição Financeira autorizada a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil 

Sem Limites 

Valores Mobiliários objeto de oferta pública registrada na CVM, exceto os do Grupo 
A 

Sem Limites 

Notas Promissórias e Debêntures, desde que tenham sido emitidas por 
companhias abertas e objeto de oferta pública 

Sem Limites 

Ações, desde que tenham sido emitidas por companhias abertas e objeto de oferta 
pública e sejam admitidas à negociação em bolsa de valores ou entidade do 
mercado de balcão organizado; bônus ou recibos de subscrição, certificados de 
ações, cotas de fundos de investimento de ações, cotas de fundos de índices de 
ações e Brazilian Depositary Receipts classificados como nível II e III, nos termos 
da Instrução CVM 332/2000 

Sem Limites 

Operações Compromissadas Lastreadas em Títulos Privados Sem Limites 

 
     

Fundos Estruturados 
Limite 

individual Limite Global 

Cotas de FI ou FIC em Participações VEDADO 

20% 

Cotas de FI ou FIC em Direitos Creditórios 20% 

Cotas de FI ou FIC em Direitos Creditórios Não Padronizados - FIDC-NP 5% 

 Cotas de FI Imobiliário 20% 

Cotas de FI em Empresas Emergentes VEDADO 

 

Outros Limites de Concentração por Modalidade: 

Limites de Exposição a ativos de Crédito Privado (*) Sem limites 

Operações na contraparte da tesouraria do ADMINISTRADOR, GESTORA ou de empresas a 
eles ligadas 

PERMITIDO 

Fundos de investimento que invistam diretamente no FUNDO VEDADO 

Operações de day-trade, assim consideradas aquelas iniciadas e encerradas em um mesmo PERMITIDO 
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dia, com o mesmo ativo financeiro, em que a quantidade negociada tenha sido liquidada, total 
ou parcialmente 

Exposição a operações nos mercados de derivativos  Sem Limites 

Operações de empréstimos de ações e/ou títulos públicos na posição tomadora Sem Limites 

Operações de empréstimos de ações e/ou títulos públicos na posição doadora 
Até a totalidade dos 
ativos financeiros da 

carteira 

Limite de exposição em operações nos mercados de derivativos e liquidação futura e 
operações de empréstimo de ativos financeiros na posição tomadora  

Sem Limites 

Limite de margem aplicável nos casos em que o FUNDO realizar operações em valor superior 
ao seu patrimônio líquido  

100% 

 
A política do investimento do FUNDO está aderente à sua respectiva classificação ANBIMA, conforme indicada e 
descrita no Formulário de Informações Complementares. 
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ANEXO – INVESTIMENTO NO EXTERIOR  

Ativo Negociado no Exterior 
Limite por ativo 
(Controle Direto) 

Limite Conjunto 
(considerando 
posição dos 

Fundos 
Investidos) 

Diretamente em 
Ativos Financeiros 

Fundos de investimento da classe “Ações – BDR 
Nível I” 

20% 

20% 

BDRs Classificados Como Nível I 20% 

Ações VEDADO 

Opções VEDADO 

Fundos de Índice negociados no exterior (ETFs) VEDADO 

Notas de Tesouro Americano VEDADO 

Por meio de 
fundos/veículos 
de investimento 
constituídos no 

exterior 

BYM BRAZIL INTERNATIONAL FUND SPC ON 
BEHALF OF JGP OFFSHORE SEGREGATED 
PORTFOLIO 

20% 

Por meio dos Fundos Constituídos no Brasil 

 

No tocante ao investimento no exterior, o FUNDO somente poderá aplicar, de forma direta, nos ativos financeiros 
discriminados e autorizados no quadro acima, não sendo permitido o investimento direto em quaisquer outros ativos 
financeiros. 

(*) O BNYM Brazil International Fund SPC é uma segregated portfolio company sediada nas Ilhas Cayman, cujo 
objetivo principal é possibilitar o investimento no exterior por parte de fundos de investimento regulados pela Instrução 
CVM 555/2014. O JGP Offshore Segregated Portfolio, por sua vez, é um segregated portfolio do BNYM Brazil 
International Fund SPC e está autorizado a realizar investimentos nos mais diversos tipos de ativos financeiros no 
exterior.  

As aplicações em ativos financeiros no exterior não são cumulativamente consideradas no cálculo dos 
correspondentes limites de concentração por emissor e por modalidade de ativo financeiro aplicáveis aos ativos 
domésticos, mas o fator de risco dos investimentos no exterior deve ser considerado para fins de cumprimento da 
classe do FUNDO. 

Nas hipóteses em que a GESTORA detenha, direta ou indiretamente, influência nas decisões de investimento dos 
fundos/veículos de investimento no exterior acima listados, para fins de controle de limites de alavancagem, a 
exposição da carteira do FUNDO deve ser consolidada com a do fundo ou veículo de investimento no exterior, 
considerando o valor das margens exigidas em operações com garantia somada à margem potencial de operações de 
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derivativos sem garantia, observado que o cálculo da margem potencial de operações de derivativos sem garantia 
deve ser realizado pelo ADMINISTRADOR, diretamente ou por meio da GESTORA, e não pode ser compensado com 
as margens das operações com garantia. 
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Capítulo I. Do FUNDO 

Artigo 1º. O JGP SELECT PREMIUM FUNDO DE 
INVESTIMENTO MULTIMERCADO CRÉDITO 
PRIVADO INVESTIMENTO NO EXTERIOR (doravante 
designado FUNDO) é uma comunhão de recursos, 
constituído sob a forma de condomínio aberto e com 
prazo indeterminado de duração, destinado à aplicação 
em ativos financeiros. 

Parágrafo Primeiro – O FUNDO é regido por este 
Regulamento, pelo Formulário de Informações 
Complementares e pelas disposições legais e 
regulamentares que lhe forem aplicáveis. 

Parágrafo Segundo – Para permitir uma total 
compreensão das características, objetivos e riscos 
relacionados ao FUNDO, é recomendada a leitura deste 
Regulamento em conjunto com o Formulário de 
Informações Complementares e os demais materiais do 
FUNDO. 

Parágrafo Terceiro – Este Regulamento, o Formulário 
de Informações Complementares e os demais materiais 
relacionados ao FUNDO estão disponíveis nos websites 
do ADMINISTRADOR (www.bnymellon.com.br), do 
distribuidor e no website da Comissão de Valores 
Mobiliários - CVM (www.cvm.gov.br). 

Capítulo II. Do Público Alvo  

Artigo 2º. O FUNDO é destinado, exclusivamente, a 
receber aplicações de investidores profissionais.  

Parágrafo Primeiro – Antes de tomar decisão de 
investimento no FUNDO, os investidores devem: (i) 
conhecer, aceitar e assumir os riscos aos quais o 
FUNDO está sujeito; (ii) verificar a adequação do 
FUNDO aos seus objetivos de investimento; e (iii) 
analisar todas as informações disponíveis neste 
Regulamento, no Formulário de Informações 
Complementares e nos demais materiais do FUNDO. 

Parágrafo Segundo – Em razão do público alvo, o 
FUNDO fica dispensado da apresentação da Lâmina de 
Informações Essenciais. 

Capítulo III. Dos Prestadores de Serviços 

Artigo 3º. São prestadores de serviços do FUNDO: 

I. ADMINISTRADOR: BNY MELLON SERVIÇOS 
FINANCEIROS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS S.A., Av. Presidente 
Wilson, nº 231, 11º andar e 4º, 6º e 13º (parte) 
andares, Rio de Janeiro/RJ, inscrito no CNPJ nº 
02.201.501/0001-61 - Ato Declaratório nº 4.620, de 
19/12/1997. 

II. GESTORA: JGP GESTÃO DE CRÉDITO LTDA, 
Rua Humaitá, nº 275, 11º andar (parte) e 12º andar, 
Rio de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ nº 
13.189.882/0001-27 - Ato Declaratório nº 11.902, 
de 26/08/2011. 

III. CUSTODIANTE (custódia e tesouraria): BNY 
MELLON BANCO S.A., Av. Presidente Wilson, nº 
231, 10º andar, Rio de Janeiro/RJ, CNPJ nº 
42.272.526/0001-70 - Ato Declaratório 12.605, de 
26/09/2012. 

Parágrafo Primeiro – Os demais prestadores de 
serviços do FUNDO encontram-se qualificados no 
Formulário de Informações Complementares disponível 
nos websites do ADMINISTRADOR, do distribuidor e da 
CVM. 

Parágrafo Segundo – Os serviços de administração e 
gestão são prestados ao FUNDO em regime de 
melhores esforços e como obrigação de meio, pelo que 
o ADMINISTRADOR e a GESTORA não garantem 
qualquer nível de resultado ou desempenho dos 
investimentos aos cotistas no FUNDO. Como 
prestadores de serviços do FUNDO, o 
ADMINISTRADOR e a GESTORA não são, sob 
qualquer forma, responsáveis por qualquer erro de 

Num. 54186954 - Pág. 191Assinado eletronicamente por: THIAGO PEIXOTO ALVES - 17/04/2023 17:16:29
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041717162640400000051738243
Número do documento: 23041717162640400000051738243



 

 

 
 
REGULAMENTO DO JGP SELECT PREMIUM FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO 
INVESTIMENTO NO EXTERIOR 
CNPJ nº 26.525.450/0001-91  
 

 

V2015.01 

Data de entrada em vigor: 12/01/2018 
Página 2 de 17 

 

 

julgamento ou por qualquer perda sofrida pelo FUNDO, 
com exceção das hipóteses de comprovada culpa, dolo 
ou má-fé da GESTORA ou do ADMINISTRADOR. 

Parágrafo Terceiro – O ADMINISTRADOR e cada 
prestador de serviço contratado respondem perante a 
CVM, na esfera de suas respectivas competências, por 
seus próprios atos e omissões contrários à lei, ao 
Regulamento do FUNDO e às disposições 
regulamentares aplicáveis. 

Capítulo IV. Do Objetivo e da Política de 
Investimento 

Artigo 4º. O FUNDO tem como objetivo obter ganhos de 
capital através da aplicação de seus recursos em uma 
carteira diversificada de ativos financeiros e demais 
modalidades operacionais disponíveis no âmbito dos 
mercados financeiro e de capitais, no Brasil e no 
Exterior, preferencialmente em títulos de dívida privada, 
tais como debêntures, certificados de recebíveis 
imobiliários, letras financeiras, entre outros. 

Parágrafo Único - O FUNDO poderá utilizar 
instrumentos negociados no mercado de derivativos, 
sem qualquer limitação, tanto para efeito de proteção da 
carteira (hedge), quanto para aumento significativo da 
exposição do FUNDO a quaisquer fatores de risco, 
operações as quais estão sujeitas a variações bruscas e 
expressivas de preços. A exposição do FUNDO 
dependerá, entre outros fatores, da liquidez e 
volatilidade dos mercados em que estiver atuando. 

Artigo 5º. O FUNDO se classifica como um fundo 
Multimercado, estando sujeito a vários fatores de risco 
sem o compromisso de concentração em nenhum fator 
em especial. O FUNDO poderá aplicar os recursos 
integrantes de sua carteira em quaisquer ativos 
financeiros permitidos pela legislação aplicável, 
devendo-se observar, contudo, os limites de 
concentração e os riscos previstos neste Regulamento. 

Parágrafo Primeiro – Os limites de aplicação por 
emissor e por modalidade de ativo, bem como eventuais 
vedações ou disposições específicas aplicáveis ao 
FUNDO, estão detalhados nos anexos referentes à 
Política de Investimento, que são parte integrante deste 
Regulamento. 

Parágrafo Segundo – O FUNDO PODE APLICAR 
MAIS DE 50% (CINQUENTA POR CENTO) DOS SEUS 
RECURSOS EM ATIVOS FINANCEIROS DE CRÉDITO 
PRIVADO. PORTANTO, ESTÁ SUJEITO A RISCO DE 
PERDA SUBSTANCIAL DE SEU PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO EM CASO DE EVENTOS QUE ACARRETEM 
O NÃO PAGAMENTO DOS ATIVOS FINANCEIROS 
INTEGRANTES DE SUA CARTEIRA, INCLUSIVE POR 
FORÇA DE INTERVENÇÃO, LIQUIDAÇÃO, REGIME 
DE ADMINISTRAÇÃO TEMPORÁRIA, FALÊNCIA, 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL DOS 
EMISSORES RESPONSÁVEIS PELOS ATIVOS 
FINANCEIROS DO FUNDO. 

Parágrafo Terceiro – É permitida a aquisição de cotas 
de outros fundos de investimento desde que estes 
possuam política de investimento compatível com a do 
FUNDO. 

Parágrafo Quarto - Caso o FUNDO venha a investir em 
fundos geridos por terceiros não ligados ao 
ADMINISTRADOR ou à GESTORA, cujas políticas de 
investimento permitam aplicações em ativos financeiros 
de crédito privado, o ADMINISTRADOR, a fim de mitigar 
risco de concentração pelo FUNDO, considerará, como 
regra, o percentual máximo de aplicação em tais ativos 
na consolidação de seus limites. 

Parágrafo Quinto – Fica estabelecido que os limites de 
aplicação previstos no presente Regulamento serão 
controlados por meio da consolidação das aplicações do 
FUNDO com as dos fundos investidos, salvo nas 
hipóteses de dispensa de consolidação previstas na 
regulamentação aplicável. 

Artigo 6º. O FUNDO PODE APLICAR ATÉ 100% (CEM 
POR CENTO) DO SEU PATRIMÔNIO LÍQUIDO EM 
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ATIVOS FINANCEIROS NO EXTERIOR. 

Parágrafo Único – O detalhamento das condições para 
investimento em ativos no exterior encontra-se no 
“Anexo Investimento no Exterior”, que é parte 
integrante deste Regulamento. 

Artigo 7º. As estratégias de investimento do FUNDO 
podem resultar em perdas superiores ao capital aplicado 
e na consequente obrigação do cotista de aportar 
recursos adicionais para cobrir o prejuízo do FUNDO. 

Capítulo V. Dos Fatores de Risco 

Artigo 8º. O FUNDO está sujeito a diversos fatores de 
risco, os quais estão descritos neste Regulamento e 
relacionados resumidamente no Formulário de 
Informações Complementares, sendo destacados os 5 
(cinco) principais Fatores de Risco no Termo de Adesão 
e de Ciência de Risco, o qual deve ser assinado por 
todos os cotistas antes da realização do primeiro 
investimento no FUNDO. 

Artigo 9º. De acordo com a legislação em vigor, os 
cotistas respondem por eventual patrimônio líquido 
negativo do FUNDO, obrigando-se, caso necessário, por 
consequentes aportes adicionais de recursos. 

Artigo 10. As aplicações realizadas no FUNDO não 
contam com garantia do ADMINISTRADOR, da 
GESTORA, de qualquer mecanismo de seguro ou do 
Fundo Garantidor de Créditos - FGC. 

Artigo 11. Antes de tomar uma decisão de investimento 
no FUNDO, os potenciais investidores devem considerar 
cuidadosamente, à luz de sua própria situação financeira 
e de seus objetivos de investimento, todas as 
informações disponíveis neste Regulamento, no 
Formulário de Informações Complementares e, em 
particular, avaliar os fatores de risco descritos a seguir: 

I. Riscos Gerais: O FUNDO está sujeito às variações 
e condições dos mercados em que investe, direta 

ou indiretamente, especialmente dos mercados de 
câmbio, juros, bolsa e derivativos, que são afetados 
principalmente pelas condições políticas e 
econômicas nacionais e internacionais. 
Considerando que é um investimento de médio e 
longo prazo, pode haver alguma oscilação do valor 
da cota no curto prazo podendo, inclusive, acarretar 
perdas superiores ao capital aplicado e a 
consequente obrigação do cotista de aportar 
recursos adicionais para cobrir o prejuízo do 
FUNDO. 

II. Risco de Mercado: Consiste no risco de variação no 
valor dos ativos financeiros da carteira do FUNDO. 
O valor destes ativos financeiros pode aumentar ou 
diminuir, de acordo com as flutuações de preços e 
cotações de mercado, as taxas de juros e os 
resultados das empresas emissoras. Em caso de 
queda do valor dos ativos financeiros que compõem 
a carteira, o patrimônio líquido do FUNDO pode ser 
afetado negativamente. A queda dos preços dos 
ativos financeiros integrantes da Carteira pode ser 
temporária, não existindo, no entanto, garantia de 
que não se estendam por períodos longos e/ou 
indeterminados. Em determinados momentos de 
mercado, a volatilidade dos preços dos ativos 
financeiros e dos derivativos pode ser elevada, 
podendo acarretar oscilações bruscas no resultado 
do FUNDO.   

III. Risco de Crédito: Consiste no risco de os 
emissores de ativos financeiros de renda fixa que 
integram a carteira não cumprirem suas obrigações 
de pagar tanto o principal como os respectivos juros 
de suas dívidas para com o FUNDO. 
Adicionalmente, os contratos de derivativos estão 
eventualmente sujeitos ao risco de a contraparte ou 
instituição garantidora não honrar sua liquidação. 

IV. Risco de Liquidez: O risco de liquidez caracteriza-
se pela baixa ou mesmo falta de demanda pelos 
ativos financeiros integrantes da carteira do 
FUNDO. Neste caso, o FUNDO pode não estar 

Num. 54186954 - Pág. 193Assinado eletronicamente por: THIAGO PEIXOTO ALVES - 17/04/2023 17:16:29
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041717162640400000051738243
Número do documento: 23041717162640400000051738243



 

 

 
 
REGULAMENTO DO JGP SELECT PREMIUM FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO 
INVESTIMENTO NO EXTERIOR 
CNPJ nº 26.525.450/0001-91  
 

 

V2015.01 

Data de entrada em vigor: 12/01/2018 
Página 4 de 17 

 

 

apto a efetuar, dentro do prazo máximo 
estabelecido neste Regulamento e na 
regulamentação em vigor, pagamentos relativos a 
resgates de cotas do FUNDO, quando solicitados 
pelos cotistas. Este cenário pode se dar em função 
da falta de liquidez dos mercados nos quais os 
valores mobiliários integrantes da Carteira são 
negociados ou de outras condições atípicas de 
mercado.  

V. Risco de Concentração de Ativos Financeiros de 
um mesmo emissor: A possibilidade de 
concentração da carteira em ativos financeiros de 
um mesmo emissor representa risco de liquidez dos 
referidos ativos financeiros. Alterações da condição 
financeira de um emissor, alterações na expectativa 
de desempenho/resultados deste e da capacidade 
competitiva do setor investido podem, isolada ou 
cumulativamente, afetar adversamente o preço e/ou 
rendimento dos ativos financeiros da carteira do 
FUNDO. Nestes casos, a GESTORA pode ser 
obrigada a liquidar os ativos financeiros do FUNDO 
a preços depreciados podendo, com isso, 
influenciar negativamente o valor da cota do 
FUNDO. 

VI. Risco Proveniente do Uso de Derivativos: O 
FUNDO pode realizar operações nos mercados de 
derivativos como parte de sua estratégia de 
investimento. Estas operações podem não produzir 
os efeitos pretendidos, provocando oscilações 
bruscas e significativas no resultado do FUNDO, 
podendo ocasionar perdas patrimoniais para os 
cotistas. Isto pode ocorrer em virtude do preço dos 
derivativos depender, além do preço do ativo 
financeiro objeto do mercado à vista, de outros 
parâmetros de precificação baseados em 
expectativas futuras. Mesmo que o preço do ativo 
financeiro objeto permaneça inalterado, pode 
ocorrer variação nos preços dos derivativos, tendo 
como consequência o aumento de volatilidade de 
sua carteira. O risco de operar com uma exposição 
maior que o seu patrimônio líquido pode ser 

definido como a possibilidade de as perdas do 
FUNDO serem superiores ao seu patrimônio. Um 
fundo que possui níveis de exposição maiores que 
o seu patrimônio líquido representa risco adicional 
para os cotistas. Os preços dos ativos financeiros e 
dos derivativos podem sofrer alterações 
substanciais que podem levar a perdas ou ganhos 
significativos. 

VII. Risco de Mercado Externo: O FUNDO poderá 
manter em sua carteira ativos financeiros 
negociados no exterior e, consequentemente, sua 
performance pode ser afetada por requisitos legais 
ou regulatórios, por exigências tributárias relativas a 
todos os países nos quais ele invista ou, ainda, pela 
variação do Real em relação a outras moedas. Os 
investimentos do FUNDO estarão expostos a 
alterações nas condições política, econômica ou 
social nos países onde investe, direta ou 
indiretamente, o que pode afetar negativamente o 
valor de seus ativos financeiros. Podem ocorrer 
atrasos na transferência de juros, dividendos, 
ganhos de capital ou principal, entre países onde o 
FUNDO invista e o Brasil, o que pode interferir na 
liquidez e no desempenho do FUNDO. As 
operações do FUNDO poderão ser executadas em 
bolsas de valores, de mercadoria e futuros ou 
registradas em sistema de registro, de custódia ou 
de liquidação financeira de diferentes países que 
podem estar sujeitos a distintos níveis de 
regulamentação e supervisionados por autoridades 
locais reconhecidas, entretanto, não existem 
garantias acerca da integridade das transações e 
nem, tampouco, sobre a igualdade de condições de 
acesso aos mercados locais. 

VIII. Risco Decorrente de Investimento em Fundos 
Estruturados: Os investimentos realizados pelo 
FUNDO em cotas de fundos estruturados, nos 
limites previstos no Regulamento, estão, por sua 
natureza, sujeitos a flutuações típicas do mercado, 
risco de crédito, risco sistêmico, condições 
adversas de liquidez e negociação atípica nos 
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mercados de atuação, bem como outros riscos 
diversos. 

IX. Risco Decorrente de Investimento em Ativos de 
Crédito Privado: O FUNDO pode aplicar mais de 
50% (cinquenta por cento) dos seus recursos em 
ativos financeiros de crédito privado. Portanto, está 
sujeito a risco de perda substancial de seu 
patrimônio líquido em caso de eventos que 
acarretem o não pagamento dos ativos financeiros 
integrantes de sua carteira, inclusive por força de 
intervenção, liquidação, regime de administração 
temporária, falência, recuperação judicial ou 
extrajudicial dos emissores responsáveis pelos 
ativos financeiros do FUNDO. 

Artigo 12. O FUNDO PODE ESTAR EXPOSTO À 
SIGNIFICATIVA CONCENTRAÇÃO EM ATIVOS 
FINANCEIROS DE POUCOS EMISSORES COM OS 
RISCOS DAÍ DECORRENTES. 

Capítulo VI. Das Taxas e Dos Encargos 

Artigo 13. O FUNDO está sujeito à taxa de 
administração de 1,3% a.a. (um inteiro e três décimos 
por cento ao ano) sobre o valor do patrimônio líquido do 
FUNDO ou a quantia mínima mensal de R$ 500,00 
(quinhentos reais), o que for maior, a qual remunera o 
ADMINISTRADOR e os demais prestadores de serviços 
de administração do FUNDO, mas não inclui a 
remuneração dos prestadores de serviços de custódia e 
auditoria das demonstrações financeiras do FUNDO 
nem os valores correspondentes aos demais encargos 
do FUNDO, os quais serão debitados do FUNDO de 
acordo com o disposto neste Regulamento e na 
regulamentação em vigor. 

Parágrafo Primeiro – A taxa de administração deve ser 
provisionada diariamente (em base de 252 dias por ano) 
sobre o valor do patrimônio líquido do FUNDO e paga 
mensalmente, por períodos vencidos, até o 5º (quinto) 
dia útil do mês subsequente. 

Parágrafo Segundo – Os pagamentos das 
remunerações aos prestadores de serviços podem ser 
efetuados diretamente pelo FUNDO a cada qual, nas 
formas e prazos entre eles ajustados, até o limite da 
taxa de administração. 

Parágrafo Terceiro - A taxa de administração 
estabelecida acima constitui a taxa de administração 
mínima do FUNDO (“Taxa de Administração Mínima”), 
ou seja, não compreende as taxas de administração dos 
fundos investidos. Além da Taxa de Administração 
Mínima, o FUNDO estará sujeito, ainda, às taxas de 
administração, performance, ingresso ou saída e taxas 
de qualquer outra natureza cobradas pelos fundos 
investidos. 

Artigo 14. Não são cobradas taxas de ingresso e saída 
no FUNDO. 

Artigo 15. O FUNDO, com base em seu resultado, 
remunera a GESTORA mediante o pagamento do 
equivalente a 20% (vinte por cento) da valorização da 
cota do FUNDO que exceder 104% (cento e quatro por 
cento) do valor acumulado do CDI (taxa de 
performance). 

Parágrafo Único – O detalhamento do cálculo da taxa 
de performance encontra-se no “Anexo – Metodologia 
da Taxa de Performance” que é parte integrante deste 
Regulamento. 

Artigo 16. A taxa máxima cobrada pelo serviço de 
custódia do FUNDO será de 0,03% a.a. (três centésimos 
por cento ao ano) sobre o valor do patrimônio líquido do 
FUNDO, sendo garantida uma remuneração mínima 
mensal de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), a 
qual será corrigida anualmente de acordo com a 
variação do IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado) 
da Fundação Getúlio Vargas. 

Artigo 17. Além das taxas indicadas neste Capítulo, 
constituem encargos do FUNDO as seguintes despesas, 
que lhe podem ser debitadas diretamente: 

Num. 54186954 - Pág. 195Assinado eletronicamente por: THIAGO PEIXOTO ALVES - 17/04/2023 17:16:29
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041717162640400000051738243
Número do documento: 23041717162640400000051738243



 

 

 
 
REGULAMENTO DO JGP SELECT PREMIUM FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO 
INVESTIMENTO NO EXTERIOR 
CNPJ nº 26.525.450/0001-91  
 

 

V2015.01 

Data de entrada em vigor: 12/01/2018 
Página 6 de 17 

 

 

I. taxas, impostos ou contribuições federais, 
estaduais, municipais ou autárquicas, que recaiam 
ou venham a recair sobre os bens, direitos e 
obrigações do FUNDO; 

II. despesas com o registro de documentos em 
cartório, impressão, expedição e publicação de 
relatórios e informações periódicas previstos na 
regulamentação vigente; 

III. despesas com correspondência de interesse do 
FUNDO, inclusive comunicações aos cotistas; 

IV. honorários e despesas do auditor independente; 

V. emolumentos e comissões pagas por operações do 
FUNDO; 

VI. honorários de advogado, custas e despesas 
processuais correlatas, incorridas em razão de 
defesa dos interesses do FUNDO, em juízo ou fora 
dele, inclusive o valor da condenação imputada ao 
FUNDO, se for o caso; 

VII. parcela de prejuízos não coberta por apólices de 
seguro e não decorrente diretamente de culpa ou 
dolo dos prestadores dos serviços de administração 
no exercício de suas respectivas funções; 

VIII. despesas relacionadas, direta ou indiretamente, ao 
exercício de direito de voto decorrente de ativos 
financeiros do FUNDO; 

IX. despesas com registro, custódia e liquidação de 
operações com títulos e valores mobiliários, ativos 
financeiros e modalidades operacionais; 

X. despesas com fechamento de câmbio, vinculadas 
às suas operações ou com certificados ou recibos 
de depósito de valores mobiliários; 

XI. os montantes devidos a fundos investidores na 
hipótese de acordo de remuneração com base na 
taxa de administração e/ou performance; 

XII.  honorários e despesas relacionadas à atividade de 
formador de mercado, quando aplicável. 

Parágrafo Único – Quaisquer despesas não previstas 
como encargos do FUNDO devem correr por conta do 
ADMINISTRADOR. 

Capítulo VII. Da Emissão e Do Resgate de Cotas 

Artigo 18. A aplicação e o resgate de cotas do FUNDO 
devem ser efetuados por débito e crédito em conta 
corrente, por meio de documento de ordem de crédito 
(DOC), Transferência Eletrônica Disponível (TED) ou da 
B3 S.A – Brasil, Bolsa, Balcão - Segmento Cetip UTVM 
(“B3”).  

Parágrafo Primeiro – Nas hipóteses em que aplicável, 
somente devem ser consideradas as aplicações como 
efetivadas, após a efetiva disponibilidade dos recursos 
na conta corrente do FUNDO e desde que o cadastro do 
investidor junto ao ADMINISTRADOR esteja atualizado. 

Parágrafo Segundo – É facultado ao 
ADMINISTRADOR suspender, a qualquer momento, 
novas aplicações no FUNDO, determinando se tal 
suspensão se aplica somente a novos investidores ou 
também aos cotistas atuais. A suspensão do 
recebimento de novas aplicações em um dia não impede 
a reabertura posterior do FUNDO para aplicações.  

Parágrafo Terceiro – As aplicações realizadas pela B3, 
enquanto mantidas depositadas na B3,  devem, 
necessariamente, ser resgatadas por meio da mesma 
entidade. 

Parágrafo Quarto – Poderão, ainda, ocorrer aplicações 
e resgates em ativos financeiros, na forma da legislação 
em vigor, desde que expressamente aprovadas pelo 
ADMINISTRADOR e desde que esses ativos financeiros 
sejam previamente aprovados pela GESTORA, sempre 
visando o melhor interesse dos cotistas, e, ainda, desde 
que, no caso de aplicações, esses ativos financeiros 
estejam de acordo com a política de investimento do 
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FUNDO, atendendo-se, sempre que aplicável, as 
devidas obrigações fiscais. 

Artigo 19. Na emissão de cotas do FUNDO deve ser 
utilizado o valor da cota em vigor no dia da efetiva 
disponibilidade dos recursos confiados pelo investidor ao 
ADMINISTRADOR. 

Artigo 20. As cotas do FUNDO aberto não podem ser 
objeto de cessão ou transferência, exceto nos casos de:  

I. decisão judicial ou arbitral;  

II. operações de cessão fiduciária; 

III. execução de garantia;  

IV. sucessão universal;  

V. dissolução de sociedade conjugal ou união estável 
por via judicial ou escritura pública que disponha 
sobre a partilha de bens; e  

VI. transferência de administração ou portabilidade de 
planos de previdência.  

Artigo 21. É admitido o investimento feito conjunta e 
solidariamente por mais de uma pessoa. Neste caso, 
toda aplicação realizada tem caráter solidário, sendo 
considerada como feita em conjunto por todos os 
titulares. Para todos os efeitos perante o 
ADMINISTRADOR, cada titular é considerado como se 
fosse único proprietário das cotas objeto de propriedade 
conjunta, ficando o ADMINISTRADOR validamente 
exonerado por qualquer pagamento feito a um, 
isoladamente, ou a todos em conjunto. Cada titular, 
isoladamente e sem anuência dos demais, pode investir, 
solicitar e receber resgate, parcial ou total, dar recibos e 
praticar todo e qualquer ato inerente à propriedade de 
cotas. Da mesma forma, cada titular, isoladamente e 
indistintamente, tem o direito de comparecer e participar 
de assembleias e exercer seu voto, sendo considerado 
para todos os fins de direito um único voto.  

Parágrafo Primeiro - No gozo dos direitos econômicos 
e/ou políticos relacionados à propriedade das cotas de 
FUNDO, o ato de um titular aproveita ao co-titular, 
vinculando-o. 

Parágrafo Segundo – Os titulares estão cientes de que, 
nas assembleias em que mais de um titular esteja 
presente e haja divergência de entendimentos entre si, 
não haverá exercício de voto se não chegarem a um 
consenso, devendo ser registrada abstenção.  

Artigo 22. O resgate das cotas do FUNDO não está 
sujeito a qualquer prazo de carência, podendo ser 
solicitado nos termos deste Regulamento, observados 
os horários e limites de movimentação estabelecidos no 
Formulário de Informações Complementares. . 
 
Artigo 23. Para fins deste Regulamento:  

I. “Data do Pedido de Resgate”: é a data em que o 
cotista solicita o resgate de parte ou da totalidade 
das cotas de sua propriedade, respeitados o horário 
e os limites de movimentação estipulados no 
Formulário de Informações Complementares do 
FUNDO. 

II. “Data de Conversão de Cotas para Fins de 
Resgate”: é a data em que será apurado o valor da 
cota para efeito do pagamento do resgate e que 
corresponde ao último dia útil do mês subsequente 
ao mês da Data do Pedido de Resgate, desde que 
a solicitação de resgate tenha sido recebida pelo 
ADMINISTRADOR até o dia 15º (décimo quinto) do 
respectivo mês, caso contrário a conversão de 
cotas ocorrerá no último dia útil do segundo mês 
seguinte. 

III. “Data de Pagamento do Resgate”: é a data do 
efetivo pagamento, pelo FUNDO, do valor líquido 
devido ao cotista que efetuou pedido de resgate e 
que corresponde ao 1º (primeiro) dia útil contado da 
Data de Conversão de Cotas para Fins de Resgate.  

Parágrafo Primeiro – Nos casos em que, com o 
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atendimento da solicitação de resgate, a quantidade 
residual de cotas for inferior ao mínimo estabelecido 
pelo ADMINISTRADOR, a totalidade das cotas deve ser 
automaticamente resgatada. 

Parágrafo Segundo – Os resgates destinados 
exclusivamente ao pagamento de imposto de renda 
(“come-cotas”) incidente sobre rendimentos derivados 
das aplicações mantidas no FUNDO por cotistas na 
modalidade por conta e ordem e por cotistas de fundos 
de investimento em cotas de fundo de investimento que 
invistam, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) de 
seu patrimônio no FUNDO (“fundos-espelho”), 
exclusivamente em relação ao imposto de renda devido 
diretamente pelo cotista do FUNDO ou pelo cotista dos 
fundos-espelho, devem obedecer regra de cotização 
específica, de modo que a conversão de cotas ocorra no 
menor prazo possível, considerando-se a liquidez dos 
ativos componentes da carteira do FUNDO. 

Parágrafo Terceiro – Para a fruição da regra de 
conversão de cotas prevista no Parágrafo acima, os 
distribuidores que atuem por conta e ordem de cotistas e 
os fundos-espelho devem encaminhar ao 
ADMINISTRADOR carta devidamente assinada 
solicitando o resgate para fins do pagamento do imposto 
de renda (“come-cotas”), sob pena de utilização da regra 
de conversão de cotas estabelecida no caput deste 
Artigo. 

Parágrafo Quarto – Reconhecem todos os cotistas do 
FUNDO que a isenção prevista nos Parágrafos acima 
não configura tratamento diferenciado, tendo em vista 
tratar-se de procedimento específico para cumprimento 
de obrigação legal. 

Artigo 24. No caso de fechamento dos mercados ou em 
casos excepcionais de iliquidez dos ativos financeiros 
componentes da carteira do FUNDO, inclusive em 
decorrência de pedidos de resgates incompatíveis com a 
liquidez existente, ou que possam implicar alteração do 
tratamento tributário do FUNDO ou do conjunto dos 
cotistas, em prejuízo destes últimos, é permitido ao 
ADMINISTRADOR declarar o fechamento do FUNDO 

para a realização de resgates. Caso o FUNDO 
permaneça fechado por período superior a 5 (cinco) dias 
consecutivos, o ADMINISTRADOR deve 
obrigatoriamente, além da divulgação de fato relevante 
por ocasião do fechamento anteriormente referido, 
convocar no prazo máximo de 1 (um) dia útil, para 
realização em até 15 (quinze) dias contados da data da 
convocação, Assembleia Geral extraordinária para 
deliberar sobre as seguintes possibilidades: 

I. substituição do ADMINISTRADOR, da GESTORA 
ou de ambos; 

II. reabertura ou manutenção do fechamento do 
FUNDO para resgate; 

III. possibilidade do pagamento de resgate em ativos 
financeiros; 

IV. cisão do FUNDO; e 

V. liquidação do FUNDO. 

Artigo 25. O FUNDO não recebe aplicações nem realiza 
resgates em feriados de âmbito nacional. Nos feriados 
estaduais e municipais o FUNDO opera normalmente, 
apurando o valor das cotas, recebendo aplicações, 
aceitando pedidos de resgates e pagando resgates. 

Parágrafo Único – O valor da cota é calculado no 
encerramento do dia, após o fechamento dos mercados 
em que o fundo atua (cota de fechamento). 

Capítulo VIII. Da Assembleia Geral 

Artigo 26. É de competência privativa da Assembleia 
Geral de cotistas do FUNDO deliberar sobre: 

I. as demonstrações contábeis apresentadas pelo 
ADMINISTRADOR; 

II. a substituição do ADMINISTRADOR, da GESTORA 
ou do CUSTODIANTE do FUNDO; 
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III. a fusão, a incorporação, a cisão, a transformação 
ou a liquidação do FUNDO; 

IV. o aumento da taxa de administração, da taxa de 
performance ou das taxas máximas de custódia; 

V. a alteração da política de investimento do FUNDO; 

VI. a amortização de cotas;  

VII. a alteração do Regulamento, ressalvados os casos 
de adequação a normas legais ou regulamentares e 
a exigências da CVM; atualização de dados 
cadastrais dos prestadores de serviços do FUNDO 
e/ou redução das taxas de administração ou 
performance, ingresso e saída; 

VIII. a possibilidade do FUNDO prestar fiança, aval, 
aceite ou coobrigar-se de qualquer forma, 
relativamente a operações direta ou indiretamente 
relacionadas à carteira do FUNDO. 

Artigo 27. A convocação da Assembleia Geral deve ser 
encaminhada a cada cotista, com, no mínimo, 10 (dez) 
dias corridos de antecedência, da qual constará dia, 
hora, local e, ainda, na ordem do dia, todas as matérias 
a serem deliberadas, não se admitindo que sob a rubrica 
de assuntos gerais haja matérias que dependam de 
deliberação da Assembleia Geral. 

Parágrafo Primeiro – O aviso de convocação deve 
indicar o local onde o cotista pode examinar os 
documentos pertinentes à proposta a ser submetida à 
apreciação da Assembleia Geral. Caso o referido aviso 
seja enviado por meio físico, os respectivos custos serão 
suportados pelo FUNDO. 

Parágrafo Segundo – A Assembleia Geral deve se 
instalar com a presença de qualquer número de cotistas, 
devendo a presença da totalidade dos cotistas suprir a 
falta de convocação. 

Artigo 28. As deliberações da Assembleia Geral devem 
ser tomadas por maioria dos votos, cabendo a cada cota 
1 (um) voto. 

Parágrafo Primeiro - Não obstante o disposto no caput, 
a deliberação sobre a substituição da GESTORA deve 
contar com o voto favorável equivalente a 95% (noventa 
e cinco por cento) das cotas emitidas para ser 
considerada aprovada.  

Parágrafo Segundo - Não obstante o disposto no caput, 
a deliberação sobre a possibilidade do FUNDO prestar 
fiança, aval, aceite ou coobrigar-se de qualquer forma, 
relativamente a operações direta ou indiretamente 
relacionadas à carteira do FUNDO deve contar com o 
voto favorável equivalente a, no mínimo, dois terços das 
cotas emitidas para ser considerada aprovada. 

Parágrafo Terceiro – Somente podem votar na 
Assembleia Geral os cotistas do FUNDO inscritos no 
registro de cotistas na data de convocação da 
Assembleia, seus representantes legais ou procuradores 
legalmente constituídos há menos de 1 (um) ano.  

Parágrafo Quarto – As alterações de Regulamento 
tornam-se eficazes na data deliberada pela Assembleia 
Geral. Entretanto, nos casos listados a seguir, as 
alterações se tornam eficazes, no mínimo, a partir de 30 
(trinta) dias ou do prazo para pagamento de resgate, o 
que for maior, após a comunicação aos cotistas que 
trata o Parágrafo abaixo, salvo se aprovadas pela 
unanimidade dos cotistas: 

I. aumento ou alteração do cálculo das taxas de 
administração, de performance, de ingresso ou de 
saída e da taxa máxima de custódia; 

II. alteração da política de investimento; 

III. mudança nas condições de resgate; e 

IV. incorporação, cisão ou fusão que envolva fundo sob 
a forma de condomínio fechado, ou que acarrete 
alteração, para os cotistas envolvidos, das 
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condições elencadas nos incisos anteriores. 

Parágrafo Quinto – O ADMINISTRADOR se obriga a 
enviar um resumo das decisões da Assembleia Geral a 
cada cotista no prazo de até 30 (trinta) dias corridos 
após a data de realização da Assembleia Geral, 
podendo ser utilizado para tal finalidade o próximo 
extrato de conta do FUNDO. Caso a Assembleia Geral 
seja realizada nos últimos 10 (dez) dias do mês, pode 
ser utilizado o extrato de conta relativo ao mês seguinte 
da realização da Assembleia Geral. 

Parágrafo Sexto – Caso o cotista não tenha 
comunicado ao ADMINISTRADOR a atualização de seu 
endereço, seja para envio de correspondência por carta 
ou por meio eletrônico, o ADMINISTRADOR fica 
exonerado do dever de lhe prestar as informações 
previstas na regulamentação vigente, a partir da última 
correspondência que houver sido devolvida por 
incorreção no endereço declarado. 

Artigo 29. Anualmente a Assembleia Geral deve 
deliberar sobre as demonstrações contábeis do FUNDO, 
fazendo-o até 120 (cento e vinte) dias corridos após o 
término do exercício social.  

Parágrafo Primeiro – A Assembleia Geral a que se 
refere o caput somente pode ser realizada no mínimo 15 
(quinze) dias corridos após estarem disponíveis aos 
cotistas as demonstrações contábeis auditadas relativas 
ao exercício encerrado. 

Parágrafo Segundo – A Assembleia Geral a que 
comparecerem todos os cotistas pode dispensar a 
observância do prazo estabelecido no parágrafo 
anterior. 

Parágrafo Terceiro – As deliberações relativas às 
demonstrações contábeis do FUNDO que não 
contiverem ressalvas podem ser consideradas 
automaticamente aprovadas caso a Assembleia Geral 
correspondente não seja instalada em virtude do não 
comparecimento de quaisquer cotistas. 

Artigo 30. As deliberações dos cotistas poderão, a 
critério do ADMINISTRADOR, ser tomadas sem 
necessidade de reunião, conforme previsto na legislação 
em vigor, mediante processo de consulta formalizada 
em carta, correio eletrônico ou telegrama, dirigido pelo 
ADMINISTRADOR a cada cotista, para resposta no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos. 

Parágrafo Primeiro – Deverão constar da consulta 
todos os elementos informativos necessários ao 
exercício de voto. 

Parágrafo Segundo – A ausência de resposta à 
consulta formal, no prazo estipulado no caput, será 
considerada como aprovação por parte dos cotistas das 
matérias objeto da consulta, devendo tal interpretação 
também constar expressamente da própria consulta. 

Parágrafo Terceiro – Quando utilizado o procedimento 
previsto neste artigo, o quórum de deliberação será o de 
maioria das cotas emitidas, independentemente da 
matéria. 

Parágrafo Quarto – A forma de votação prevista no 
caput não poderá ser utilizada para a deliberação de 
matérias cuja aprovação dependa de quórum 
qualificado.  

Artigo 31. É permitido aos cotistas votar em 
Assembleias Gerais por meio de comunicação escrita, 
quando a referida possibilidade estiver expressamente 
prevista na convocação da Assembleia Geral, devendo a 
manifestação do voto ser recebida pelo 
ADMINISTRADOR até o dia útil anterior à data da 
Assembleia Geral, respeitado o disposto no parágrafo do 
presente Artigo. 

Parágrafo Único – A entrega do voto, por meio de 
comunicação escrita, deve ser realizada na sede do 
ADMINISTRADOR, sob protocolo, ou por meio de 
correspondência, com aviso de recebimento. 
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Capítulo IX. Da Política de Divulgação de 
Informações 

Artigo 32. As informações ou documentos tratados 
neste Regulamento podem ser comunicados, enviados, 
divulgados ou disponibilizados aos cotistas, ou por eles 
acessados, por correspondência eletrônica (e-mail) ou 
por meio de canais eletrônicos, incluindo a rede mundial 
de computadores. 

Parágrafo Primeiro – Caso, a critério do 
ADMINISTRADOR, as informações ou documentos 
tratados neste Regulamento não possam ser 
comunicados, enviados, divulgados ou disponibilizados 
aos cotistas por correspondência eletrônica (e-mail) ou 
por meio de canais eletrônicos, será utilizado o meio 
físico, sendo certo que as respectivas despesas serão 
suportadas pelo FUNDO. Caso o ADMINISTRADOR 
opte por enviar as informações por meio eletrônico e 
algum cotista opte pelo recebimento  por meio físico, tal 
cotista deverá informar esse fato prévia e formalmente 
ao ADMINISTRADOR, ficando estabelecido que as 
respectivas despesas serão suportadas pelo FUNDO,. 

Parágrafo Segundo – Os Fatos Relevantes serão 
divulgados pelo ADMINISTRADOR por meio de seu 
website (www.bnymellon.com.br) e por meio do website 
do distribuidor, quando for o caso. 

Parágrafo Terceiro – As Assembleias Gerais serão 
convocadas individualmente por correspondência 
eletrônica (e-mail) ou por meio de correspondências 
físicas, a critério do ADMINISTRADOR, e também 
ficarão disponíveis no website do ADMINISTRADOR 
(www.bnymellon.com.br). 

Parágrafo Quarto – O ADMINISTRADOR se obriga a 
calcular e divulgar, diariamente, o valor da cota e do 
patrimônio líquido do FUNDO. 

Parágrafo Quinto – A Política de Divulgação de 
Informações do FUNDO completa está contida no 
Formulário de Informações Complementares disponível 
nos websites do ADMINISTRADOR 
(www.bnymellon.com.br), do distribuidor e no website da 
CVM (www.cvm.gov.br ). 

Capítulo X. Da Distribuição de Resultados 

Artigo 33. As quantias que forem atribuídas ao FUNDO 
a título de dividendos, juros sobre capital próprio, 
reembolso de proventos decorrentes do empréstimo de 
valores mobiliários ou rendimentos advindos de ativos 
financeiros que integrem a carteira do FUNDO devem 
ser incorporadas ao patrimônio líquido do FUNDO. 

Capítulo XI. Do Exercício Social 

Artigo 34. Os exercícios sociais do FUNDO são de 01 
(um) ano cada, encerrando-se no último dia útil do mês 
de dezembro de cada ano. 

Capítulo XII. Do Foro 

Artigo 35. Fica eleito o Foro Central da Comarca da 
Capital do estado do Rio de Janeiro, com expressa 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 
possa ser, para dirimir quaisquer conflitos judiciais 
relativos ao FUNDO ou a questões decorrentes deste 
Regulamento. 
 

 

- BNY MELLON SERVIÇOS FINANCEIROS 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. – 

- Regulamento consolidado por meio de Assembleia Geral de Cotistas - 
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Para esclarecimento de dúvidas, recebimento de solicitações, sugestões e reclamações e obtenção de informações do 
FUNDO, o cotista deve entrar em contato com a GESTORA ou com o distribuidor responsável por seu relacionamento. 
A GESTORA e o distribuidor são os prestadores de serviços mais indicados para solucionar as demandas dos 
cotistas, mas, caso necessário, o ADMINISTRADOR pode ser contatado por meio dos seguintes canais: SAC – 
Serviço de Atendimento ao Cliente/Cotista: Av. Presidente Wilson, 231, 11º andar – Rio de Janeiro, RJ SAC: 
sac@bnymellon.com.br ou (21) 3219-2600, (11) 3050-8010, 0800 725 3219. Em não havendo uma solução de sua 
demanda por meio do SAC, favor contatar a Ouvidoria: www.bnymellon.com.br ou 0800 725 3219 - Caixa Postal 140, 
CEP 20030-905 – Rio de Janeiro, RJ. 

 

  

Num. 54186954 - Pág. 202Assinado eletronicamente por: THIAGO PEIXOTO ALVES - 17/04/2023 17:16:29
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041717162640400000051738243
Número do documento: 23041717162640400000051738243



 

 

 
 
REGULAMENTO DO JGP SELECT PREMIUM FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO 
INVESTIMENTO NO EXTERIOR 
CNPJ nº 26.525.450/0001-91  
 

 

V2015.01 

Data de entrada em vigor: 12/01/2018 
Página 13 de 17 

 

 

ANEXO – POLÍTICA DE INVESTIMENTO 

Limites de Concentração Consolidado com os Fundos Investidos (Investimento Direto e Indireto) 

Limites de Concentração por Emissor: 

Instituições Financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central 20% 

Companhias Abertas 10% 

Fundos de Investimento 10% 

Pessoas Físicas 5% 

Pessoas Jurídicas de Direito Privado, exceto Instituições Financeiras 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central e Companhias Abertas 

5% 

União Federal Sem Limites 

 

As aplicações do FUNDO em ações de companhias abertas, bônus ou recibos de subscrição, certificados de ações, 
cotas de fundos de investimento de ações, cotas de fundos de índices de ações e Brazilian Depositary Receipts 
classificados como nível II e III, nos termos da Instrução CVM 332/2000, não estão sujeitas a limites de Concentração 
por Emissor. 

A aquisição de cotas de fundos classificados como “Renda Fixa - Dívida Externa” e de cotas de fundos de 
investimento sediados no exterior pelo FUNDO não está sujeita a incidência de limites de Concentração por Emissor. 

Outros Limites de Concentração por Emissor: Limite Máximo 

Ativos financeiros de emissão do ADMINISTRADOR, da GESTORA ou de empresas a eles 
ligadas 

20% 

Ações de emissão do ADMINISTRADOR Vedado 
 

Limites de Concentração por Modalidade de Ativo Financeiro: 

GRUPO A: 

Cotas de FI Instrução CVM 555 destinados a Investidores em Geral   Sem Limites 

Cotas de FIC Instrução CVM 555 destinados a Investidores em Geral   Sem Limites 

Cotas de FI Instrução CVM 555 destinado a Investidores Qualificados Sem Limites 

Cotas de FIC Instrução CVM 555 destinado a Investidores Qualificados Sem Limites 

Cotas de FI Instrução CVM 555 destinados a Investidores Profissionais 10% 

Cotas de FIC Instrução CVM 555 destinados a Investidores Profissionais 10% 

Cotas de Fundos de Índice Renda Variável Sem Limites 

Cotas de Fundos de Índice Renda Fixa Sem Limites 

Conjunto dos CRI  40% 
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seguintes 
Ativos 

Financeiros: 
Outros Ativos Financeiros (exceto os do Grupo B) 

            

GRUPO B : 

Títulos Públicos Federais e Operações Compromissadas lastreadas nestes títulos Sem Limites 

Ouro adquirido ou alienado em negociações realizadas em mercado organizado Sem Limites 

Títulos de emissão ou coobrigação de Instituição Financeira autorizada a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil 

Sem Limites 

Valores Mobiliários objeto de oferta pública registrada na CVM, exceto os do Grupo A Sem Limites 

Notas Promissórias e Debêntures, desde que tenham sido emitidas por companhias abertas 
e objeto de oferta pública 

Sem Limites 

Ações, desde que tenham sido emitidas por companhias abertas e objeto de oferta pública e 
sejam admitidas à negociação em bolsa de valores ou entidade do mercado de balcão 
organizado  

Sem Limites 

Bônus ou recibos de subscrição e certificados de depósito de ações admitidas à negociação 
em mercado organizado 

Sem Limites 

Cotas de fundos de ações e cotas de fundos de índice de ações negociadas em mercado 
organizado 

Sem Limites 

Brazilian Depositary Receipts classificados como nível II e III Sem Limites 

Operações Compromissadas Lastreadas em Títulos Privados Sem Limites 
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Fundos Estruturados 
Limite individual Limite Global 

Cotas de FI ou FIC em Participações Vedado 

40% 

Cotas de FI ou FIC em Direitos Creditórios 40% 

Cotas de FI ou FIC em Direitos Creditórios Não Padronizados - FIDC-NP 10% 

 Cotas de FI Imobiliário* 40% 

Cotas de FI em Empresas Emergentes Vedado 

* Serão permitidas apenas aplicações em Cotas de FI Imobiliário negociadas na Bolsa de Valores 
 

Outros Limites de Concentração por Modalidade: 

Limites de Exposição a ativos de Crédito Privado Sem Limites 

Operações na contraparte da tesouraria do ADMINISTRADOR, GESTORA ou de empresas a 
eles ligadas 

Permitido 

Fundos de investimento administrados pelo ADMINISTRADOR, pela GESTORA ou empresas a 
eles ligadas 

Sem Limites 

Fundos de investimento que invistam diretamente no FUNDO Vedado 

Operações de day-trade, assim consideradas aquelas iniciadas e encerradas em um mesmo 
dia, com o mesmo ativo financeiro, em que a quantidade negociada tenha sido liquidada, total 
ou parcialmente 

Permitido 

Exposição a operações nos mercados de derivativos Sem Limites 

Operações de empréstimos de ações e/ou títulos públicos na posição tomadora Sem Limites 

Operações de empréstimos de ações e/ou títulos públicos na posição doadora 

 Até a totalidade 
dos ativos 

financeiros da 
carteira 

Limite de exposição em operações nos mercados de derivativos e liquidação futura e operações 
de empréstimo de ativos financeiros na posição tomadora   

Sem Limites 

Limite de margem aplicável nos casos em que o FUNDO realizar operações em valor superior 
ao seu patrimônio líquido  

100% 

 
A política do investimento do FUNDO está aderente à sua respectiva classificação ANBIMA, conforme indicada e 
descrita no Formulário de Informações Complementares. 
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ANEXO – INVESTIMENTO NO EXTERIOR  

Ativo Negociado no Exterior 
Limite por ativo 
(Controle Direto) 

Limite Conjunto 
(considerando 
posição dos 

Fundos 
Investidos) 

Diretamente em 
Ativos 

Financeiros 

Fundos de investimento da classe “Ações – BDR 
Nível I” 

100% 

100% 

BDRs Classificados Como Nível I 100% 

Ações Vedado 

Opções de Ação Vedado 

Fundos de Índice negociados no exterior (ETFs) 
Vedado 

Notas de Tesouro Americano Vedado 

Por meio de 
fundos/veículos 
de investimento 
constituídos no 

exterior 

BNYM BRAZIL INTERNATIONAL FUND SPC ON 
BEHALF OF JGP OFFSHORE SEGREGATED 
PORTFOLIO 

100% 

Por meio dos Fundos Constituídos no Brasil 

No tocante ao investimento no exterior, o FUNDO somente poderá aplicar, de forma direta, nos ativos financeiros 
discriminados e autorizados no quadro acima, não sendo permitido o investimento direto em quaisquer outros ativos 
financeiros. 

As aplicações em ativos financeiros no exterior não são cumulativamente consideradas no cálculo dos 
correspondentes limites de concentração por emissor e por modalidade de ativo financeiro aplicáveis aos ativos 
domésticos, mas o fator de risco dos investimentos no exterior deve ser considerado para fins de cumprimento da 
classe do FUNDO. 
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ANEXO – METODOLOGIA DA TAXA DE PERFORMANCE 

1. PERIODICIDADE 

A taxa de performance é apurada e provisionada por dia útil e aferida com base no valor da cota do último dia útil do 
mês de dezembro de cada ano.  

A taxa de performance será paga à GESTORA, anualmente, até o 5º (quinto) dia útil do mês de janeiro de cada ano, 
ou no resgate de cotas, o que ocorrer primeiro, já deduzidas todas as demais despesas do FUNDO, inclusive a taxa de 
administração prevista neste Regulamento.  

2. MÉTODO DE CÁLCULO  

A taxa de performance do FUNDO será cobrada com base no resultado de cada aplicação efetuada por cada cotista 
(método do passivo). 

Caso o valor da cota base atualizada pelo índice de referência seja inferior ao valor da cota base (“Benchmark 
Negativo”), a taxa de performance a ser provisionada e paga deve ser: 

I. calculada sobre a diferença entre o valor da cota antes de descontada a provisão para o pagamento da taxa de 
performance e o valor da cota base valorizada pelo índice de referência; e 

II. limitada à diferença entre o valor da cota antes de descontada a provisão para o pagamento da taxa de 
performance e a cota base. 

Não há incidência de taxa de performance quando o valor da cota do FUNDO for inferior ao seu valor por ocasião do 
último pagamento efetuado (linha d’água). 
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Corporativo | Interno 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DO JGP UNIMED 

SEGUROS SAÚDE FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA 

CRÉDITO PRIVADO LONGO PRAZO 

CNPJ 37.319.367/0001-82 

Pelo presente instrumento, a INTRAG DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3400 – 10º Andar - 

Itaim Bibi – São Paulo (SP), inscrita no CNPJ sob nº 62.418.140/0001-31, neste ato 

legalmente representado por seus procuradores, na qualidade de Administrador do JGP 

UNIMED SEGUROS SAÚDE FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA CRÉDITO 

PRIVADO LONGO PRAZO, inscrito no CNPJ sob o nº 37.319.367/0001-82, RESOLVE 

alterar o Regulamento do Fundo, nos termos do artigo 46, § 1º, da Instrução 555/2014, da 

Comissão de Valores Mobiliários, para reduzir a taxa de gestão a partir de 12.01.2021 ou o 

primeiro dia útil subsequente para 0,60% (zero vírgula sessenta por cento) ao ano, sobre o 

valor do patrimônio líquido do FUNDO. 

 

O Regulamento do Fundo, devidamente consolidado, passará a vigorar a partir de 

12.01.2021, conforme anexo. 

 

São Paulo (SP), 06 de janeiro de 2021. 

INTRAG DTVM LTDA. 

Administrador do Fundo 
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REGULAMENTO DO JGP UNIMED SEGUROS SAÚDE FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA CRÉDITO PRIVADO 

LONGO PRAZO 
CNPJ – 37.319.367/0001-82 

 
I) CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO FUNDO 
 
1. PRESTADORES DE SERVIÇO 
 
1.1. ADMINISTRADOR  
Intrag Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 3.400, 10º andar, Itaim Bibi, 
São Paulo – SP, CNPJ nº 62.418.140/0001-31, ato declaratório CVM nº 2528, de 29/07/1993. 
 
1.2. GESTOR 
JGP Gestão de Crédito Ltda., Rua Humaitá, nº 275, 11º andar (parte) e 12º andar, Rio de Janeiro - RJ, CNPJ nº 
13.189.882/0001-27, ato declaratório CVM nº 11.902 de 26/08/2011. 
 
1.3. CUSTÓDIA, TESOURARIA E ESCRITURAÇÃO DE COTAS 

Itaú Unibanco S.A., Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setubal, São Paulo – SP, CNPJ nº 

60.701.190/0001-04, ato declaratório CVM para a prestação da atividade de custódia de ativos financeiros nº 1.524 de 

23/10/1990. 

 
2. PÚBLICO ALVO  
O FUNDO destina-se a receber, com exclusividade, os recursos próprios da Unimed Seguros Saúde S/A, CNPJ nº 
04.487.255/0001-81, investidor profissional. 
2.1. As operações e investimentos deste FUNDO observarão, no que couber, os requisitos, condições, modalidades 
permitidas e vedações estabelecidos pelas disposições legais, transcritos em regulamento, relativas aos fundos de 
investimento destinados à aplicação dos recursos das provisões de Seguradoras, cabendo ao cotista o controle e 
consolidação dos limites de alocação e concentração das posições consolidadas de seus recursos estabelecidos pela 
regulamentação que lhe seja aplicável. 
2.2. É de inteira responsabilidade do cotista a verificação (i) da compatibilidade entre a natureza dos recursos investidos 
no FUNDO e a política de investimentos do FUNDO, e, se for o caso, (ii) do percentual de cotas do FUNDO que poderá 
ser registrado como garantia das reservas técnicas e provisões do cotista, perante o órgão regulador competente. 
 
3. CARACTERÍSTICAS DO FUNDO 
O FUNDO é constituído como condomínio aberto, com prazo indeterminado de duração e classificado como “Renda Fixa”. 
 
4. POLÍTICA DE INVESTIMENTO 
O objetivo do FUNDO é aplicar, no mínimo, 80% (oitenta por cento) de seus recursos em ativos financeiros de renda fixa 
relacionados diretamente, ou sintetizados via derivativos, ao fator de risco que dá nome à classe, observado que a 
rentabilidade do FUNDO será impactada pelos custos e despesas do FUNDO, inclusive taxa de administração. 
4.1. O FUNDO deve excluir estratégias que impliquem exposição em renda variável. 
4.2. O FUNDO poderá realizar operações denominadas day trade, assim consideradas aquelas de compra e venda de um 
mesmo ativo financeiro ou contrato derivativo em um mesmo dia. 
4.3. O FUNDO poderá investir mais de 50% (cinquenta por cento) de seu patrimônio líquido em ativos financeiros 
de responsabilidade de pessoas jurídicas de direito privado ou de emissores públicos que não a União Federal. 
Tendo em vista a concentração das aplicações do FUNDO em ativos financeiros de crédito privado, além dos 
demais riscos atrelados ao investimento, existe o risco de perda substancial do patrimônio em decorrência do não 
pagamento dos ativos financeiros de emissores privados integrantes da carteira do FUNDO, inclusive por força de 
intervenção, liquidação, regime de administração temporária, falência, recuperação judicial ou extrajudicial de tais 
emissores. 
4.4. A atuação do FUNDO em mercados de derivativos (i) deverá observar a avaliação prévia dos riscos envolvidos; (ii) 
estará condicionada à existência de sistemas de controles adequados às suas operações; (iii) não pode gerar, a qualquer 
tempo, a possibilidade de perda superior ao valor do patrimônio líquido do FUNDO; (iv) não pode gerar, a qualquer tempo, 
a possibilidade de que o cotista seja obrigado a aportar recursos adicionais para cobrir o prejuízo do FUNDO; (v) não pode 
realizar operações de venda de opção a descoberto; e (vi) não pode ser realizada sem garantia da contraparte central da 
operação. 
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4.4.1. Nas operações do FUNDO em mercados de derivativos, serão observados, ainda, os seguintes limites com relação 
ao patrimônio líquido do FUNDO: (i) no máximo 15% (quinze por cento) de margem requerida; e (ii) no máximo 5% (cinco 
por cento) podem ser utilizados para pagamento de prêmios de opções. 
4.5. O FUNDO utiliza estratégias que podem resultar em significativas perdas patrimoniais para seus cotistas. 
4.6. É vedado ao FUNDO, direta ou indiretamente: 
(i) realizar operações compromissadas tendo por objeto ativos financeiros não aceitos como garantidores de reservas 
técnicas, nos termos da regulamentação aplicável; 
(ii) aplicar seus recursos em cotas de fundos de investimento cuja atuação, direta ou indireta, no mercado de derivativos 
gere possibilidade de perda superior ao valor do patrimônio líquido do fundo de investimento ou que obriguem ao cotista 
aportar recursos adicionais para cobrir o prejuízo do fundo; 
(iii) aplicar recursos em fundos de investimento cujas carteiras sejam administradas por pessoas físicas; 
(iv) aplicar em cotas de fundos de investimento que não possuam procedimentos de avaliação e de mensuração de risco 
da carteira de investimentos; 
(v) aplicar em ativos financeiros de emissão e/ou coobrigação dos cotistas do FUNDO, de seus controladores, de 
sociedades por eles direta ou indiretamente controladas e de empresas ligadas ou outras sociedades sob controle comum; 
e 
(vi) aplicar em ativos financeiros emitidos, coobrigados ou de qualquer forma garantidos por pessoa física. 
4.7. O FUNDO possui o compromisso de obter o tratamento fiscal destinado a fundos de Longo Prazo. 
4.8. O FUNDO poderá aplicar em cotas de outros fundos de investimento, conforme limites previstos no Anexo I. A 
aplicação em cotas de outros fundos de investimento será feita sempre de modo compatível com a política do FUNDO, 
ainda que os fundos investidos possuam políticas diversas do objetivo do FUNDO. 
4.9. A descrição detalhada da política de investimento do FUNDO, está prevista no Anexo I. Os limites estabelecidos no 
Anexo I deste regulamento devem ser considerados em conjunto e cumulativamente, prevalecendo a regra mais restritiva. 
Características adicionais relacionadas ao objetivo do FUNDO também estão previstas na página do ADMINISTRADOR na 
rede mundial de computadores (www.intrag.com.br). 
 
5. REMUNERAÇÃO 
O FUNDO remunerará seus prestadores de serviços (“taxa de administração”), conforme descrito abaixo: 
(a) pelos serviços de administração, tesouraria, controle e processamento dos ativos financeiros integrantes da carteira do 
FUNDO, distribuição, escrituração da emissão e resgate de cotas do FUNDO e outros que venham a ser contratados pelo 
FUNDO, o ADMINISTRADOR e os demais prestadores de serviços do FUNDO receberão remuneração, conforme a 
seguir: 
(i) até 12.07.2021, a taxa de administração será de 0,034% (zero vírgula zero trinta e quatro por cento) ao ano, sobre o 
valor do patrimônio líquido do FUNDO, com o mínimo mensal de R$ 1.095,99 (um mil, noventa e cinco reais e noventa e 
nove centavos); 
(ii) a partir de 13.07.2021 ou o primeiro dia útil subsequente, a taxa de administração será de 0,034% (zero vírgula zero 
trinta e quatro por cento) ao ano, sobre o valor do patrimônio líquido do FUNDO, com o mínimo mensal de R$ 3.653,30 
(três mil, seiscentos e cinquenta e três reais e trinta centavos); 
(b) pelo serviço de gestão dos ativos financeiros integrantes da carteira do FUNDO, o GESTOR receberá remuneração, 
conforme a seguir: 
(i) até 11.01.2021, a taxa de gestão será de 0,35% (zero vírgula trinta e cinco por cento) ao ano, sobre o valor do 
patrimônio líquido do FUNDO; 
(ii) a partir de 12.01.2021 ou o primeiro dia útil subsequente, a taxa de gestão será de 0,60% (zero vírgula sessenta por 
cento) ao ano, sobre o valor do patrimônio líquido do FUNDO. 
5.1. A taxa de administração do FUNDO será composta pelo somatório dos percentuais previstos nos incisos acima. 
5.2. A remuneração prevista acima engloba os pagamentos devidos aos prestadores de serviços do FUNDO, porém não 
inclui os valores referentes às taxas de administração dos fundos investidos, à remuneração dos prestadores de serviços 
de custódia e auditoria das demonstrações financeiras do FUNDO nem os valores correspondentes aos demais encargos 
do FUNDO, os quais serão debitados do FUNDO de acordo com o disposto neste regulamento e na regulamentação. 
5.3. A taxa de administração será provisionada por dia útil, mediante divisão da taxa anual por 252 dias e apropriada 
mensalmente.  
5.4. A taxa máxima anual de custódia paga pelo FUNDO será de 0,06% (zero vírgula zero seis por cento) sobre o 
patrimônio do FUNDO, com o mínimo mensal de até R$ 7.000,00 (sete mil reais). 
5.5. O GESTOR receberá também taxa de performance, equivalente a 20% (vinte por cento) da rentabilidade do FUNDO 
que exceder a 106% (cento e seis por cento) da variação do CDI de um dia, apurado pela CETIP. A taxa de performance 
será calculada individualmente sobre cada aplicação realizada pelo cotista (método do passivo), caso esta seja posterior à 
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última cobrança, provisionada por dia útil como despesa do FUNDO e apropriada no mês subsequente ao encerramento 
do último dia útil de dezembro de cada ano ou proporcionalmente, na hipótese de resgate.  
5.5.1. O primeiro período de avaliação de performance terá início em 11 de janeiro de 2021 (“Data de Início da Apuração”), 
considerando a cota do FUNDO apurada no fechamento do dia útil imediatamente anterior para todos os certificados com 
posição, e término em 31 de dezembro de 2021. 
5.5.2. A taxa de performance somente será devida se o valor da cota do FUNDO ao final de cada período de cálculo for 
superior ao seu valor na data da última cobrança da taxa de performance ou no início do FUNDO, no caso da primeira 
cobrança.  
5.5.3. Para fins do cálculo da taxa de performance, o valor da cota do FUNDO no momento de apuração do resultado deve 
ser comparado (i) ao valor da cota base atualizado pelo índice de referência do período transcorrido desde a última 
cobrança de taxa de performance ou da Data de Início da Apuração, no caso da primeira cobrança; ou (ii) ao valor da cota 
de aplicação do cotista  atualizado pelo índice de referência, caso esta seja posterior à última cobrança de taxa de 
performance ou do início do FUNDO, no caso da primeira cobrança (“certificado”). 
5.5.4. A taxa de performance será cobrada após a dedução de todas as despesas do FUNDO, inclusive da taxa de 
administração. 
5.6. O FUNDO não cobra taxa de ingresso ou de saída. 
5.7. Os fundos investidos podem cobrar taxa de performance, ingresso e/ou de saída de acordo com os seus respectivos 
regulamentos. 
 
6. APLICAÇÕES  
As aplicações ocorrerão mediante: (i) instrução verbal, escrita ou eletrônica (se disponível) ao distribuidor ou diretamente 
ao ADMINISTRADOR; (ii) adesão aos documentos exigidos pela regulamentação, significando que ele teve acesso ao 
inteiro teor de tais documentos, conhece os riscos de investir no FUNDO e está ciente de que o ADMINISTRADOR, o 
GESTOR e empresas ligadas podem manter negócios com emissores de ativos financeiros do FUNDO; e (iii) depósito                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              
ou transferência eletrônica do valor do investimento à conta do FUNDO. 
6.1. Os recursos aportados serão convertidos em cotas escriturais, nominativas e correspondentes a frações ideais do 
patrimônio do FUNDO. 
6.2. O investidor será considerado cotista a partir da inscrição do seu nome no registro de cotistas, que pode se dar 
inclusive por meio de sistemas informatizados.  
6.3. A cota do FUNDO terá seu valor atualizado nos dias úteis, permanecerá escriturada em nome do cotista e não poderá 
ser cedida nem transferida, salvo nas situações previstas na regulamentação. 
6.4. As aplicações no FUNDO poderão ser suspensas a qualquer momento e por prazo indeterminado. 
6.5. Para emissão das cotas, será utilizado o valor da cota de fechamento de D+0 da solicitação (cota de fechamento é 
aquela obtida a partir do patrimônio apurado depois do encerramento dos mercados em que o FUNDO atue). 
6.6. Serão admitidas aplicações em ativos financeiros, desde que observados, cumulativamente, os seguintes critérios: (a) 
ativos financeiros compatíveis, a critério do ADMINISTRADOR e do GESTOR, com a política de investimento do FUNDO; 
(b) a integralização  mediante emissão de cotas em nome do titular dos ativos financeiros, concomitante à entrega destes 
ao FUNDO, cabendo ao ADMINISTRADOR se certificar da correta precificação dos ativos aportados; e (c) o 
ADMINISTRADOR e o GESTOR, poderão recusar os ativos financeiros, total ou parcialmente, em decorrência de 
incompatibilidades com a regulamentação aplicável, política de investimento, composição da carteira ou estratégias de 
gestão adotadas para o FUNDO. 
6.7. Os valores mínimos de movimentação e permanência serão divulgados na página do ADMINISTRADOR na rede 
mundial de computadores (www.intrag.com.br), bem como na lâmina de informações essenciais, se houver. 
6.7.1. Percentual máximo de cotas que pode ser detido por um único cotista: 100%, exceto se expressamente vedado pela 
regulamentação aplicável ao cotista do FUNDO. 
 
7. RESGATES  
Os resgates ocorrerão mediante: 
(i) instrução verbal, escrita ou eletrônica (se disponível) do cotista ao distribuidor ou diretamente ao ADMINISTRADOR;  
(ii) conversão de cotas em recursos baseada no valor da cota de fechamento de D+30 (corridos) da solicitação ou, caso o 
último dia do prazo não seja útil, o primeiro dia útil subsequente; e 
(iii) entrega dos recursos ao cotista em D+1 (útil) da conversão da cota.  
7.1. Os cotistas deverão observar o valor mínimo para permanência no FUNDO, indicado na página do ADMINISTRADOR 
na rede mundial de computadores (www.intrag.com.br) e na lâmina de informações essenciais, se houver antes de realizar 
qualquer pedido de resgate, sendo certo que pedidos de resgate que resultarem em investimento no FUNDO inferior ao 
valor mínimo de permanência serão transformados em resgate total. 
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7.2. Os recursos provenientes do resgate serão disponibilizados na conta corrente de titularidade do cotista cadastrada no 
registro de cotistas do FUNDO, mediante crédito em conta corrente, caso esta seja mantida no Itaú Unibanco, ou 
transferência eletrônica (com as tarifas incidentes), caso esta seja mantida em outra instituição. 
7.3. O ADMINISTRADOR tem a discricionariedade de efetuar o pagamento do resgate em ativos na hipótese excepcional 
de a venda dos ativos líquidos que compõem a carteira do FUNDO não ser suficiente para honrar com o valor do pedido 
de resgate, devendo o resgate ser realizado mediante cancelamento das cotas, simultaneamente à entrega ao cotista de 
ativos financeiros integrantes da carteira do FUNDO, desde que os ativos que serão entregues sejam alinhados 
previamente com o GESTOR e o cotista, bem como o ADMINISTRADOR observe  as demais disposições regulatórias 
relacionadas ao resgate em ativos.  
7.3.1. O cotista também poderá solicitar resgate em ativos, devendo o ADMINISTRADOR e o GESTOR analisar a 
possibilidade da operação, podendo recusá-la, total ou parcialmente. Na hipótese de deferimento do pedido de resgate em 
ativos o ADMINISTRADOR e o GESTOR deverão observar o disposto no item anterior.  
7.4. No caso de fechamento dos mercados e/ou em casos excepcionais de iliquidez dos ativos financeiros do FUNDO, 
inclusive decorrentes de pedidos de resgates incompatíveis com a liquidez existente, ou que possam implicar alteração do 
tratamento tributário do FUNDO ou do conjunto dos cotistas, em prejuízo destes últimos, o ADMINISTRADOR pode 
declarar o fechamento do FUNDO para a realização de resgates. 
7.4.1. Caso o ADMINISTRADOR declare o fechamento do FUNDO para a realização de resgates nos termos acima, deve 
proceder à imediata divulgação de fato relevante, tanto por ocasião do fechamento, quanto da reabertura do FUNDO. 
7.4.2. Caso o FUNDO permaneça fechado por período superior a 5 (cinco) dias consecutivos, o ADMINISTRADOR deve 
obrigatoriamente, além da divulgação de fato relevante por ocasião do fechamento a que se refere o item acima, convocar 
no prazo máximo de 1 (um) dia, para realização em até 15 (quinze), assembleia geral extraordinária para deliberar sobre 
as seguintes possibilidades: (i) substituição do ADMINISTRADOR, do GESTOR ou de ambos; (ii) reabertura ou 
manutenção do fechamento do FUNDO para resgate; (iii) possibilidade do pagamento de resgate em ativos financeiros; 
(iv) cisão do FUNDO; e (v) liquidação do FUNDO. 
 
8. EXERCÍCIO SOCIAL 
O exercício social do FUNDO tem início no primeiro dia do mês de dezembro e término no último dia do mês de novembro 
de cada ano. 
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II - CONDIÇÕES GERAIS DO FUNDO 
 
1. RISCOS 
O objetivo e a política de investimento do FUNDO não constituem promessa de rentabilidade e o cotista assume os riscos 
decorrentes do investimento no FUNDO, ciente da possibilidade de eventuais perdas. 
1.1. A rentabilidade da cota não coincide com a rentabilidade dos ativos financeiros que compõem a carteira do FUNDO 
em decorrência dos encargos incidentes sobre o FUNDO e dos tributos incidentes sobre os recursos investidos. 
1.2. As aplicações realizadas no FUNDO não têm garantia do GESTOR, nem do ADMINISTRADOR e nem do Fundo 
Garantidor de Créditos. 
1.3. Como todo investimento, o FUNDO apresenta riscos, destacando-se: 
 
MERCADO 
Em função de sua Política de Investimentos e da estratégia perseguida pelo FUNDO, os ativos financeiros estão sujeitos 
às oscilações dos mercados em que são negociados. Em especial pelos mercados de taxas de juros e índices de preços, 
que, por suas características, apresentam-se sujeitos a riscos que são originados por fatores que compreendem, mas não 
se limitam a: (i) fatores externos; (ii) fatores macroeconômicos; e (iii) fatores de conjuntura política. Estes riscos afetam 
seus preços e produzem flutuações no valor das cotas do FUNDO, que podem representar ganhos ou perdas para os 
cotistas.  
 
Os ativos financeiros do FUNDO têm seus valores atualizados diariamente (marcação a mercado) e tais ativos são 
contabilizados pelo preço de negociação no mercado ou pela melhor estimativa de valor que se obteria nessa negociação, 
motivo pelo qual o valor da cota do FUNDO poderá sofrer oscilações frequentes e significativas, inclusive num mesmo dia.  
 
A natureza dos riscos de mercado associados ao investimento no exterior e ao investimento no mercado local é similar, 
mas o comportamento do mercado em outros países e os efeitos provocados na carteira do FUNDO pelos ativos que 
possuem risco de mercado externo, mesmo que de forma sintetizada no mercado local, podem ser diversos.  
 
OPERACIONAL 
A negociação e os valores dos ativos financeiros do FUNDO podem ser afetados por fatores exógenos diversos, tais como 
interferências de autoridades governamentais e órgãos reguladores nos mercados, moratórias, alterações da política 
monetária ou da regulamentação aplicável aos fundos de investimento e/ou a suas operações, podendo, eventualmente, 
causar perdas aos cotistas.  
 
A realização de operações de derivativos pode (i) aumentar a volatilidade do FUNDO, (ii) limitar ou ampliar as 
possibilidades de retornos, (iii) não produzir os efeitos pretendidos e/ou (iv) determinar perdas ou ganhos aos cotistas do 
FUNDO. Adicionalmente, ainda que as operações de derivativos tenham objetivo de proteção da carteira contra 
determinados riscos, não é possível garantir a inexistência de perdas se ocorrerem os riscos que se pretendia proteger.  
 
Apesar dos esforços de seleção, acompanhamento e diligência nas aplicações do FUNDO em outros fundos de 
investimento, o ADMINISTRADOR e o GESTOR não têm ingerência na condução dos negócios dos fundos investidos e 
não respondem por eventuais perdas que estes venham a sofrer.  
 
Por ter tratamento fiscal mais benéfico ao cotista, investindo em ativos financeiros com prazos de vencimentos mais longos 
(carteira longa), o FUNDO, em momentos de instabilidade no mercado, expõe o seu patrimônio a maior oscilação, se 
comparado a fundos que investem preponderantemente em ativos financeiros com prazo de vencimento mais curto 
(carteira curta).  
 
Para possibilitar o benefício das alíquotas decrescentes de IRF concedidas aos cotistas de fundos classificados como 
Longo Prazo, conforme previsto na legislação, o GESTOR manterá a carteira do FUNDO com prazo médio superior a 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias. Todavia, em virtude de situações adversas de mercado, caso este objetivo não seja 
atingido, haverá alteração do tratamento tributário dos cotistas e consequente pagamento de IRF com alíquotas mais altas 
(22,50% para aplicações até 180 dias e 20,0% para aplicações com prazo superior à 180 dias).  
 
As operações do fundo estão sujeitas a riscos operacionais ligados aos ambientes em que são negociados, tais como: (i) 
falha de uma determinada bolsa ou fonte de informações; e (ii) interrupção de operações no local de negociação/registro 
destas, por exemplo, em eventos decorrentes de feriados.  
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Por motivos e/ou fatores exógenos à vontade do GESTOR, eventos de transferência de recursos ou de títulos podem não 
ocorrer conforme o previsto. Estes motivos e fatores incluem, por exemplo, inadimplência do intermediário ou das partes, 
falhas, interrupções, atrasos ou bloqueios nos sistemas ou serviços das centrais depositárias, clearings ou sistemas de 
liquidação, contrapartes centrais garantidoras ou do banco liquidante envolvidos na liquidação dos referidos eventos.  
 
A utilização de modelos para estimar preços de determinados ativos e/ou estimar o comportamento futuro destes ativos, 
expõe o FUNDO a riscos de imprecisão ou mesmo de diferenças entre preços conforme os prestadores de serviço de 
controladoria, o que pode resultar em preços diferentes para um mesmo ativo em distintas carteiras no mercado.  
 
CONCENTRAÇÃO 
Em função da estratégia de gestão o FUNDO pode se sujeitar ao risco de perdas por não-diversificação de emissores, 
classes de ativos, mercados, modalidades de operação, ou setores econômicos.  
 
LIQUIDEZ 
Dependendo das condições do mercado, os ativos financeiros do FUNDO podem sofrer diminuição de possibilidade de 
negociação. Nesses casos, o GESTOR poderá, eventualmente, ver-se obrigado a aceitar descontos ou deságios na venda 
dos ativos (ou de ágio na compra), prejudicando a rentabilidade do fundo.  
 
Por prever a alocação de recursos em instrumentos com potencial de retorno superior ao de instrumentos tradicionais, 
porém com potencial de negociabilidade no mercado mais restrita que os instrumentos convencionais, o FUNDO poderá 
ter que aceitar deságios em relação ao preço esperado de seus instrumentos e com isso impactar negativamente a sua 
rentabilidade.  
 
Apesar do esforço e diligência do Gestor e Administrador em manter a liquidez da carteira do fundo adequada ao prazo de 
pagamento de resgates, existe o risco de descasamento entre a efetiva liquidez e o prazo para pagamento dos resgates. 
Isso pode acontecer em função de momentos atípicos de mercado ou por falha em modelo de estimativa de liquidez que 
se baseia em dados estatísticos e observações de mercado.  
 
CRÉDITO 
As operações do FUNDO estão sujeitas à inadimplência ou mora dos emissores dos seus ativos financeiros e 
contrapartes, inclusive centrais garantidoras e prestadores de serviços envolvidos no trânsito de recursos do FUNDO, caso 
em que o FUNDO poderá (i) ter reduzida a sua rentabilidade, (ii) sofrer perdas financeiras até o limite das operações 
contratadas e não liquidadas e/ou (iii) ter desvalorização de parte ou todo o valor alocado nos ativos financeiros.  
 
2. MONITORAMENTO DE RISCOS 
São utilizadas técnicas de monitoramento de risco (“monitoramento”) para obter estimativa do nível de exposição do 
FUNDO aos riscos supramencionados, de forma a adequar os investimentos do FUNDO a seus objetivos, nos termos da 
regulamentação aplicável. O monitoramento e a supervisão são realizados por área de gerenciamento de risco 
independente do GESTOR e/ou do ADMINISTRADOR, no limite da competência de cada um, nos termos da 
regulamentação aplicável. 
2.1. Especificamente em relação ao risco de liquidez, o monitoramento é feito pelo GESTOR e pelo ADMINISTRADOR, 
nos termos da regulamentação aplicável, apurando-se o valor total dos ativos passíveis de liquidação financeira em um 
determinado prazo, ponderado pelas regras de resgate e pela composição da carteira do FUNDO, atribuindo-se 
probabilidades para a negociação desses ativos nas condições de mercado vigentes. 
2.2. O monitoramento (i) pode utilizar dados históricos e suposições para tentar prever o comportamento da economia e, 
consequentemente, os possíveis cenários que eventualmente afetem o FUNDO, não havendo como garantir que esses 
cenários ocorram na realidade; e (ii) não elimina a possibilidade de perdas para os cotistas. 
2.3. A exatidão das simulações e estimativas utilizadas no monitoramento pode depender de fontes externas de 
informação, casos em que serão as únicas responsáveis pelos dados fornecidos, não respondendo o ADMINISTRADOR 
nem o GESTOR se tais fontes fornecerem dados incorretos, incompletos ou suspenderem a divulgação dos dados, 
prejudicando o monitoramento. 
 
3. APURAÇÃO DO VALOR DOS ATIVOS FINANCEIROS DO FUNDO 
O valor dos ativos financeiros do FUNDO será apurado diariamente. O cálculo se baseará no manual de precificação do 
controlador, preferencialmente, com referência em fontes públicas. O valor dos ativos financeiros refletirá no valor global 
do patrimônio do FUNDO, que embasará o cálculo do valor da cota. 
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4. APLICAÇÕES E RESGATES EM DIAS SEM EXPEDIENTE BANCÁRIO 
As aplicações e os resgates solicitados nos dias sem expediente bancário nacional serão processados no dia subsequente 
em que houver expediente bancário, como se nesse dia tivessem sido solicitados.  
4.1. Os feriados de âmbito estadual ou municipal na praça em que está sediado o ADMINISTRADOR não serão 
considerados dias úteis, não sendo efetivados pedidos de aplicação, conversão de cotas, tampouco contagem de prazo e 
pagamento para fins de resgate. 
4.2. Em feriados municipais ou estaduais em localidades distintas das da sede do ADMINISTRADOR, o FUNDO 
funcionará normalmente, ficando o investidor sujeito apenas às restrições provenientes da falta de expediente bancário em 
sua respectiva praça. 
 
5. ENCARGOS 
Constituem encargos do FUNDO as seguintes despesas, que lhe são debitadas diretamente: (i) taxas, impostos e 
contribuições que recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do FUNDO; (ii) despesas com o 
registro de documentos em cartório, impressão, expedição e publicação de relatórios e informações periódicas previstas 
na regulamentação vigente; (iii) despesas com correspondências de interesse do FUNDO, inclusive comunicações aos 
cotistas; (iv) honorários e despesas do auditor independente; (v) emolumentos e comissões pagas por operações do 
FUNDO; (vi) honorários advocatícios, custas e despesas processuais correlatas, incorridas na defesa dos interesses do 
FUNDO, em juízo ou fora dele, inclusive o valor de eventual condenação; (vii) parcela de prejuízos não cobertos por 
seguros e não decorrentes diretamente de culpa ou dolo dos prestadores de serviços, no exercício de suas respectivas 
funções; (viii) despesas relacionadas, direta ou indiretamente, ao exercício do direito de voto decorrente de ativos 
financeiros do FUNDO; (ix) despesas com liquidação, registro e custódia (caso esta não esteja incluída na taxa de 
administração do FUNDO) de operações com títulos e valores mobiliários, ativos financeiros e modalidades operacionais 
integrantes da carteira do FUNDO; (x) despesas com fechamento de câmbio, vinculadas às suas operações ou com 
certificados ou recibos de depósito de valores mobiliários; (xi) no caso de fundo fechado, a contribuição anual devida às 
bolsas de valores ou às entidades do mercado organizado em que o FUNDO tenha suas cotas admitidas à negociação, se 
for o caso; (xii) as taxas de administração e performance, se houver; (xiii) os montantes devidos aos fundos investidores 
em decorrência de acordos de remuneração, que serão deduzidos da taxa de administração e performance, quando 
aplicável; e (xiv) honorários e despesas relacionadas à atividade de formador de mercado, se for o caso. 
5.1. Quaisquer despesas não previstas como encargos do FUNDO correm por conta do ADMINISTRADOR, devendo ser 
por ele contratadas.  
 
6. POLÍTICA DE DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS 
Os resultados do FUNDO serão automaticamente incorporados ao seu patrimônio. 
 
7. ASSEMBLEIA GERAL 
Os cotistas serão convocados: (i) anualmente, até 120 (cento e vinte) dias após o encerramento do exercício social, para 
deliberação sobre as demonstrações contábeis ou (ii) extraordinariamente, sempre que necessário. 
7.1. As assembleias gerais obedecerão as seguintes regras: (i) serão convocadas conforme o(s) meio(s) de comunicação 
estabelecido(s) em capítulo específico deste regulamento, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, dispensada esta 
formalidade se houver presença total; (ii) serão instaladas com qualquer número de cotistas; (iii) as deliberações serão 
tomadas por maioria de votos, cabendo 1 (um) voto para cada cota; (iv) poderão votar os cotistas, seus representantes 
legais ou procuradores constituídos há menos de 1 (um) ano; (v) os cotistas poderão enviar seu voto por meio de 
comunicação física ou eletrônica, desde que a convocação indique essa possibilidade e estabeleça os critérios para essa 
forma de voto, que não exclui a realização da reunião de cotistas, no local e horário estabelecidos, cujas deliberações 
serão tomadas pelos votos dos presentes e dos recebidos pelo(s) meio(s) de comunicação estabelecido(s) em capítulo 
específico deste regulamento, quando assim admitido na convocação; (vi) a critério do ADMINISTRADOR, que definirá os 
procedimentos a serem seguidos, as deliberações da assembleia serão tomadas por meio de consulta formal, sem reunião 
de cotistas, em que a) os cotistas manifestarão seus votos, conforme instruções previstas na convocação e b) as decisões 
serão tomadas com base na maioria dos votos recebidos. 
7.1.1. Na hipótese prevista no inciso (v) acima, no caso de não comparecimento físico de cotistas, a assembleia será 
instalada, sendo a presença dos cotistas caracterizada pelos votos encaminhados antes da realização da assembleia.  
7.1.2. Caso a convocação preveja a realização da assembleia por meio eletrônico, os votos dos cotistas relativamente às 
suas deliberações em assembleia geral deverão ser proferidos mediante a utilização de assinatura eletrônica legalmente 
reconhecida, sob pena de recusa pelo ADMINISTRADOR. 
7.1.3. Na hipótese da não instalação da assembleia geral para deliberação relativa às demonstrações contábeis do 
FUNDO, em decorrência do não comparecimento de quaisquer cotistas, serão consideradas automaticamente aprovadas 
caso as demonstrações contábeis não contenham ressalvas. 
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7.2. O ADMINISTRADOR disponibilizará resumo das deliberações da assembleia geral aos cotistas, em até 30 (trinta) dias 
após a sua realização, conforme o(s) meio(s) de comunicação estabelecido(s) em capítulo específico deste regulamento, o 
qual também poderá ser encaminhado juntamente com o extrato. 
 
8. ATOS E FATOS RELEVANTES 
Os atos ou fatos relevantes que possam influenciar, as decisões de adquirir, alienar ou manter cotas do FUNDO serão 
imediatamente divulgados aos cotistas por correspondência eletrônica ou outra forma de comunicação disponibilizada pelo 
ADMINISTRADOR, conforme cláusula específica do regulamento.  
 
9. MEIOS DE COMUNICAÇÃO  
O FUNDO utilizará meios físicos ou eletrônicos de comunicação relativamente às suas informações, inclusive no que diz 
respeito às convocações, deliberações e resumo das assembleias gerais. Nesse sentido, todas as informações ou 
documentos serão disponibilizados aos cotistas, pelo ADMINISTRADOR, por meio de (i) disponibilização, no endereço 
eletrônico do ADMINISTRADOR (www.intrag.com.br); (ii) envio de correspondência física; ou (iii) adoção de outra forma de 
disponibilização, a critério do ADMINISTRADOR, nos termos da regulamentação em vigor. Na hipótese de envio, pelo 
ADMINISTRADOR, de correspondência física para o endereço de cadastro do cotista, os custos decorrentes deste envio 
serão suportados pelo FUNDO.  
 
10. FORO 
Fica eleito o Foro do domicílio ou da sede do cotista, salvo se o domicílio ou sede do cotista não se situar em território 
brasileiro, caso em que fica eleito o foro da Capital do Estado de São Paulo. 
 
 
Para mais informações sobre o FUNDO, visite a página do ADMINISTRADOR na rede mundial de computadores. 
 
São Paulo - SP, 12 de Janeiro de 2021. 
  
Dúvidas, reclamações e sugestões, fale com o seu Distribuidor. Se necessário, entre em contato com o ADMINISTRADOR 
(11) 3072-6109, dias úteis, das 9 às 18h, ou utilize o SAC Itaú 0800 728 0728, todos os dias, 24h, ou o Contato 
(www.intrag.com.br). Se desejar a reavaliação da solução apresentada após utilizar esses canais, recorra à Ouvidoria 
Corporativa Itaú Unibanco 0800 570 0011, dias úteis, das 9 às 18h, Caixa Postal nº 67.600, CEP 03162-971. Deficientes 
auditivos ou de fala 0800 722 1722, disponível 24h todos os dias. 
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ANEXO I – DESCRIÇÃO DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS 

 

LIMITES POR ATIVO 
(% do patrimônio do FUNDO) 

Legislação 
% do 

Grupo 
Fundo 

 
Descrição dos Ativos Financeiros 

GRUPO I – 
Até 100% 

Até 
100% 

Permitido 
Títulos Públicos Federais ou Créditos Securitizados pela Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

Permitido 

Cotas de fundos de investimento, constituídos sob a forma de condomínio aberto, 
cujas carteiras estejam representadas exclusivamente pelos títulos mencionados 
acima, dos quais reguladas pela Susep sejam as únicas cotistas (Fundo 
Especialmente Constituído de Títulos Públicos). 

Permitido 

Cotas de fundos de investimento em índices de mercado de Renda Fixa, admitidas à 
negociação no mercado secundário por intermédio de bolsa de valores, constituídos 
sob a forma de condomínio aberto, cujas carteiras sejam compostas exclusivamente 
por Títulos Públicos Federais (Fundo de Índice de Título Público) . 

Permitido 

Cotas de fundos de investimento especialmente constituídos, cujas políticas de 
investimentos reflitam os ativos e respectivos limites estabelecidos pela 
regulamentação de investimentos emitida pelo Banco Central do Brasil a que se 
submetem as reguladas pela Susep. 

Até 
75% 

Permitido 
Ativos Financeiros de Renda Fixa, emitidos por Companhias Abertas por meio de 
oferta pública registrada ou objeto de dispensa de registro. 

Permitido 

Debêntures de infraestrutura, emitidas conforme art. 2º da Lei 12.431/11, por 
companhia, aberta ou fechada, cuja oferta pública tenha sido objeto de registro ou 
dispensa, garantidas por títulos públicos federais que representem, pelo menos, 30% 
do principal na data de vencimento dos compromissos estipulados na escritura de 
emissão. 

Até 
50% 

Permitido 
Ativos Financeiros representativos de obrigações ou que contenham coobrigação de 
instituição financeira. 

Permitido 
FI e FIC registrados com base na Instrução CVM 555/14, constituídos como 
condomínio aberto, cujo principal fator de risco da carteira seja a variação da taxa de 
juros doméstica ou de índice de preços ou ambos. 

Permitido 

Cotas de fundos de investimento, admitidas à negociação no mercado secundário por 
intermédio de bolsa de valores, na forma regulamentada , cujas carteiras sejam 
compostas por ativos financeiros que busquem refletir as variações e rentabilidade de 
índices de referência de renda fixa  (Fundo de Índice de Renda Fixa) 

Até 
25% 

Permitido 
Ativos Financeiros de Renda Fixa emitidos por SPE, constituída sob a forma de 
sociedade por ações, cuja oferta pública tenha sido objeto de registro ou dispensa e 
não se enquadre dentre os ativos identificados no limite de 75% acima. 

Permitido 
Certificados de recebíveis de emissão de companhias securitizadoras, na forma 
regulamentada pela CVM. 

Permitido 
Cotas de classe sênior de FIDC e de FICFIDC que vedem em seu regulamento 
aquisição de cotas subordinadas. 

Vedado 

Desde que com cobertura integral de seguro de crédito, observada a regulamentação 
específica do Conselho Nacional de Seguros Privados e da Superintendência de 
Seguros Privados: A. Outros Ativos Financeiros que não tenham sido: (i) objeto de 
oferta pública ou (ii) emitidos por instituição financeira: debêntures, cédulas de crédito 
bancário (CCB), notas de crédito à exportação (NCE), certificados de direitos 
creditórios do agronegócio (CDCA), cédula do produtor rural (CPR), certificado de 
depósito agropecuário; warrant agropecuário; cédula de crédito imobiliário (CCI); 
contratos ou certificados de mercadoria, produtos e serviços; duplicatas; notas 
comerciais ou notas promissórias; cédulas e notas de crédito comercial e industrial; 
recibo de depósito corporativo; certificados dos ativos acima relacionados; créditos 
securitizados; direitos creditórios e títulos cambiais; ou B. Certificados ou Títulos de 
emissão de Instituição Financeira representativos de operações ativas vinculadas, nos 
termos da Resolução CMN n.º 2921/02 e alterações posteriores. 
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GRUPO II 
– Até 20% 

Até 
100% 

Permitido 
COE com Valor Nominal Protegido. 

Até 
25% 

Permitido COE com Valor Nominal em Risco, observado o limite individual de 5% por certificado. 

Vedado 
Certificados de Reduções Certificadas de Emissão (RCE) ou de créditos de carbono 
do mercado voluntário, admitidos à negociação em bolsa ou balcão. 

VEDADO 
Investimento no Exterior: Ativos financeiros, Fundos de investimento/Veículos de 
investimento e Contratos de derivativos, emitidos no exterior. 

 

LIMITES POR EMISSOR 
(% do patrimônio do FUNDO) 

Legislação Fundo Emissor 

Até 100% 
Permitido Títulos Públicos Federais. 

Permitido Fundo Especialmente Constituído. 

Até 49% 
Permitido Cotas de fundos de investimento em índices de mercado. 

Permitido Cotas de fundos de investimento, registrados com base na Instrução CVM 555/14. 

Até 25% Permitido Instituição financeira, observado, ainda, o limite de 20% do seu patrimônio líquido. 

Até 15% 
Permitido 

Companhia aberta, observado, ainda, o limite de 20% do capital votante ou capital 
total de uma mesma companhia aberta. 

Permitido SPE, nos casos de debêntures de infraestrutura previstas no Grupo I. 

Até 10% 

Vedado Organizações Financeiras Internacionais. 

Permitido Companhia securitizadora. 

Permitido FIDC e FICFIDC. 

Permitido SPE. 

Até 5% Permitido 
Emissores não listados acima, cujos ativos estejam listados no quadro de Limite 
por Ativos. 

Os investimentos em FIDCs e FICFIDCs não poderão superar 25% (vinte e cinco por cento) do patrimônio líquido 
desses, assim como o investimento em uma mesma classe ou série de títulos ou valores mobiliários, exceto 
Títulos Públicos Federais, Créditos Securitizados pela Secretaria do Tesouro Nacional, ações, bônus de subscrição 
de ações, recibos de subscrição de ações de uma mesma companhia e debêntures de infraestrutura previstas no 
Grupo I. Este limite de 25% também se aplica ao patrimônio segregado constituído pela totalidade dos créditos 
submetido a regime fiduciário que lastreie a emissão de Certificados de Recebíveis. 

 

LIMITE PARA CRÉDITO PRIVADO 
(% do patrimônio do FUNDO) 

Até 100% 
Ativos financeiros de responsabilidade de pessoas jurídicas de direito privado ou de 
emissores públicos diferentes da União Federal, direta ou indiretamente. 

 

DERIVATIVOS 

Este FUNDO poderá utilizar estratégias com derivativos, cujo risco esteja atrelado aos ativos listados no quadro de 
Limites por Ativo, como parte integrante de sua política de investimento. A exposição resultante da utilização de 
estratégias com derivativos deve ser considerada para fins de enquadramento da carteira do FUNDO com relação 
aos limites de alocação deste Anexo. 
É vedado realizar operações com derivativos que gerem, a qualquer tempo, a possibilidade de perda superior ao 
valor do patrimônio líquido do FUNDO ou que obriguem ao cotista aportar recursos adicionais para cobrir o 
prejuízo do FUNDO. 

 
 

LIMITE PARA OPERAÇÕES COMPROMISSADAS 
(% do patrimônio do FUNDO) 

Legislação Fundo Descrição das Operações Compromissadas 

Até 100% 
Permitido Operações Compromissadas com lastro em Títulos Públicos Federais 

Permitido Operações Compromissadas com lastro em Títulos Privados 

Os títulos de renda fixa recebidos como lastro das operações compromissadas serão considerados para fins dos 
limites estabelecidos nos demais quadros deste Anexo. 
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OPERAÇÕES COM O ADMINISTRADOR, GESTOR E LIGADAS 
(% do patrimônio do FUNDO) 

Permitido 
Contraparte ADMINISTRADOR, GESTOR e ligadas, inclusive veículos de investimento por eles 
administrados ou geridos. 

Vedado Ativos financeiros de renda fixa emitidos pelo ADMINISTRADOR, GESTOR e ligadas. 

Até 100% 
Na aquisição de cotas de fundos de investimento administrados pelo ADMINISTRADOR, 
GESTOR e ligadas. 

 
 

Num. 54186954 - Pág. 219Assinado eletronicamente por: THIAGO PEIXOTO ALVES - 17/04/2023 17:16:29
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041717162640400000051738243
Número do documento: 23041717162640400000051738243



 

REGULAMENTO DO NESTON FUNDO DE INVESTIMENTO 

RENDA FIXA CRÉDITO PRIVADO LONGO PRAZO - 
CNPJ/ME NO 11.248.452/0001-03 – VIGENTE EM 

13.05.2021. 

  

 
Ouvidoria Bradesco 0800-7279933 de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no horário das 8h às 18h (horário de Brasília). 

1 

CAPÍTULO I – DO FUNDO 
 
Artigo 1o - O NESTON FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA CRÉDITO PRIVADO 
LONGO PRAZO, doravante denominado Fundo, constituído sob a forma de 
condomínio aberto, com prazo indeterminado de duração, regido pelo presente 
Regulamento, pela Instrução CVM no 555, de 17.12.2014 (ICVM 555/14), suas 
posteriores alterações e demais disposições legais e regulamentares que lhe forem 
aplicáveis, bem como de acordo com a Lei Complementar no 109/01 e demais normas 
aplicáveis às Entidades Fechadas de Previdência Complementar (EFPC), em especial 
à Resolução do Conselho Monetário Nacional (CMN) no 4.661, de 25.05.2018 e suas 
posteriores alterações (Resolução CMN no 4.661). 
 

CAPÍTULO II - DO PÚBLICO ALVO 
 
Artigo 2o - O Fundo é destinado a receber, exclusivamente, aplicações da Fundação 
Nestlé de Previdência Privada e/ou de Fundos de Investimento e/ou Fundos de 
Investimento em cotas de Fundos de Investimento que tenham como único cotista 
a Fundação Nestlé de Previdência Privada, inscrita no CNPJ/ME sob o no 
54.368.402/0001-72, Entidade Fechada de Previdência Complementar, considerada 
como Investidor Profissional, nos termos da Instrução CVM no 539, de 13.11.2013 
(ICVM 539/13) e posteriores alterações, doravante denominado Cotista. A carteira do 
Fundo deverá observar, no que couber, as vedações aplicadas às entidades fechadas 
de previdência complementar previstas na Resolução CMN no 4.661, no que for 
aplicável somente ao Fundo, sendo certo que caberá aos Cotistas a responsabilidade 
pelo enquadramento de seus investimentos aos limites de concentração e 
diversificação estabelecidos na referida Resolução, considerando que o controle dos 
limites não é de responsabilidade da Administradora ou da Gestora do Fundo. 
 
CAPÍTULO III - DA POLÍTICA DE INVESTIMENTO E IDENTIFICAÇÃO DOS FATORES 

DE RISCO 
 
Artigo 3o - O Fundo tem por objetivo buscar retorno ao seu Cotista através de 
investimentos em ativos financeiros disponíveis nos mercados de renda fixa, 
derivativos e cotas de fundos de investimento, negociados no mercado interno, 
sendo vedada exposição de renda variável, de moeda estrangeira e alavancagem, 
buscando uma rentabilidade excedente 100% (cem por cento) do CDI + 0,5% (cinco 
décimos por cento) ao ano, subordinando-se aos requisitos de composição e 
diversificação estabelecidos neste regulamento e na regulamentação em vigor. 
 
Parágrafo Único – De acordo com seu objetivo de investimento, o Fundo possui 
compromisso de concentração de no mínimo 80% (oitenta por cento) de seus 
recursos em ativos financeiros de renda fixa relacionados diretamente ou 
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sintetizados via derivativos, sendo assim, poderá incorrer nos seguintes fatores de 
risco: taxa de juros pós-fixadas, taxa de juros pré-fixadas, índices de preço e crédito. 
 
 
Artigo 4o - Os investimentos do Fundo deverão ser representados, isolado ou 
cumulativamente, pelos seguintes ativos financeiros: 
 

LIMITES POR ATIVOS FINANCEIROS 

(% DO PATRIMÔNIO DO FUNDO) 

LIMITE 
MÍNIMO 
CLASSE 

MÍN. MÁX. 

LIMITES  
MÁX. POR 

MODALIDAD
E 

1) Ativos financeiros emitidos pelo 
Tesouro Nacional.  

80% 

0% 100% 

100% 

2) Operações compromissadas 
lastreadas nos ativos financeiros 
relacionadas no item (1) acima. 

0% 100% 

3) Operações de empréstimos de 
ativos financeiros de renda fixa nas 
quais o Fundo figure como doador, 
conforme regulamentado pela CVM. 

0% 100% 

4) Operações de empréstimos de 
ativos financeiros nas quais o Fundo 
figure como tomador, conforme 
regulamentado pela CVM. 

Vedado 

5) Ativos financeiros emitidos por 
instituições financeiras. 

0% 100% 

100%* 

6) Ativos financeiros emitidos por 
Companhias Abertas. 0% 100% 

7) Ativos financeiros emitidos por 
pessoa jurídica de direito privado que 
não as relacionadas nos itens (5) e (6) 
acima, desde que adquiridos com 
coobrigação de instituição financeira 
bancária autorizada a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil. 

Vedado  
 

8) Operações compromissadas 
lastreadas nos ativos financeiros 
relacionados nos itens (5), (6) e (7) 
acima. 

Vedado 
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9) Ativos financeiros de 
responsabilidade de pessoas 
naturais. 

Vedado 

10) Quaisquer outros ativos 
financeiros que venham a ser criados 
cuja aquisição seja permitida pela 
regulamentação aplicável. 

0% 100% 

* Os ativos financeiros relacionados 
nos itens (5) ao (10) acima serão 
considerados como baixo risco de 
crédito de acordo com o “Parágrafo 
Único”, abaixo. 

 

11) Cotas de fundos de investimento 
e Cotas de fundos de investimento 
em cotas de fundos de investimento 
registrados com base na ICVM 555/14, 
não as relacionadas nos itens (13), (18) 
e (22) abaixo, e que estejam 
aderentes aos limites e vedações 
previstas na Resolução CMN 4.661 de 
25 de maio de 2018 e posteriores 
alterações. 

VEDADO 
 

100% 

12) Cotas de fundos de índice (ETF’s) 
admitidos à negociação em bolsa de 
valores ou no mercado de balcão 
organizado, que reflitam as variações 
e rentabilidade de índices de Renda 
Fixa.  

0% 80% 

13) Cotas de fundos de investimento 
e Cotas de fundos de investimento 
em cotas de fundos de investimento 
registrados com base na ICVM 555/14 
destinados exclusivamente a 
Investidores Qualificados, nos termos 
da  ICVM 539/13 e posteriores 
alterações, não as relacionadas no 
item (22) abaixo. 

VEDADO 
 

14) Cotas de Fundos de Investimento 
Imobiliário – FII. 

VEDADO 
 

15) Cotas de Fundos de Investimento 0% 20% 
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em Direitos Creditórios – FIDC e Cotas 
de Fundos de Investimento em Cotas 
de Fundos de Investimento em 
Direitos Creditórios - FIC-FIDC. 
16) Certificados de Recebíveis 
Imobiliários – CRI. 

VEDADO 
 

17) Certificado de Recebíveis do 
Agronegócio – CRA. VEDADO 

18) Cotas de fundos de investimento 
e Cotas de fundos de investimento 
em cotas de fundos de investimento 
registrados com base na ICVM 555/14 
destinados exclusivamente a 
Investidores Profissionais, nos 
termos da  ICVM 539/13 e posteriores 
alterações, não as relacionadas no 
item (22) abaixo. 

VEDADO 
 

19) Cotas de Fundos de Investimento 
em Direitos Creditórios Não-
Padronizados – FIDC-NP e cotas de 
Fundos de Investimento em Fundos 
de Investimento em Direitos 
Creditórios Não-Padronizados – FIC-
FIDC-NP. 

VEDADO 

20) Ativos financeiros objeto de 
oferta privada emitidos por 
instituições não financeiras, desde 
que permitidos pelo inciso V do 
Artigo 2o da ICVM 555/14. 

0% 100% 

21) Cotas de Fundos de Investimento 
em Participações – FIP, desde que: a) 
seja classificado como Entidade de 
Investimento; b) o regulamento 
determine que o gestor do FIP, ou 
gestoras ligadas ao seu respectivo 
grupo econômico, mantenha, no 
mínimo, 3% (três por cento) do 
capital subscrito do FIP; e c) seja 
vedada a inserção de cláusula no 
regulamento do FIP que estabeleça 
preferência, privilégio ou tratamento 

VEDADO 
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diferenciado de qualquer natureza ao 
gestor e/ou pessoas ligadas em 
relação aos demais Cotistas.  
22) Cotas de Fundos de investimento 
classificados como Renda Fixa. 0% 0% 20% 20% 

POLÍTICA DE UTILIZAÇÃO DE 
INSTRUMENTOS DERIVATIVOS 

(% DO PATRIMÔNIO DO FUNDO) 
MÍN. MÁX. 

1) Utiliza derivativos somente para 
proteção? 

Não 

1.1) Posicionamento e/ou Proteção. 0% 100% 
1.2) Alavancagem. Vedado 
2) Depósito de margem. 0% 15% (1)(3) 
3) Valor total dos prêmios de opções 
pagos. 

0% 5% (2)(3)(4) 

4) Os fundos investidos podem 
adotar estratégias com instrumentos 
derivativos, desta forma, o Fundo, 
indiretamente, está exposto aos 
riscos inerentes a tais estratégias 
quando adotadas pelos Fundos 
Investidos. 

0% 100%(5) 

(1) em relação à somatória da posição em títulos públicos federais e ativos financeiros 
de emissão de instituições financeiras autorizada a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil e ações aceitos pela Clearing. 
(2) em relação à somatória da posição em títulos públicos federais e ativos financeiros 
de emissão de instituições financeiras autorizada a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil e ações pertencentes ao Índice Bovespa integrantes da carteira do Fundo. 
(3) Os títulos recebidos como lastro em operações compromissadas não serão 
considerados para a verificação deste limite.  
(4) No caso de operações estruturadas com opções que tenham a mesma 
quantidade, o mesmo ativo subjacente e que o prêmio represente a perda máxima 
da operação, deverá ser considerado o valor dos prêmios pagos e recebidos. 
(5) o limite não se aplica aos FIDC, FICFIDC, FII, FICFII, FIM e FICFIM classificados no 
segmento estruturado, bem como aos fundos classificados como “ações – Mercado 
de Acesso” e fundos de investimentos constituídos no exterior, dos fundos 
investidos. 

LIMITES POR EMISSOR MÍN. MÁX. 
1) Tesouro Nacional. 0% 100% 
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2) Instituição financeira, seus controladores, 
controlados, coligados ou submetidos a controle 
comum. 

0% 20% 

3) Companhia aberta, seus controladores, 
controlados, coligados ou submetidos a controle 
comum. 

0% 10% 

4) Pessoas jurídicas de direito privado não 
relacionadas nos itens (2) e (3) acima, desde que 
tenham coobrigação de instituição financeira 
bancária autorizada a funcionar pelo Banco Central 
do Brasil. 

0% 0% 

5) Cotas de Fundos de Investimento, exceto as 
cotas dos fundos de investimento descritas no item 
(7) abaixo. 

0% 20% 

6) Pessoa natural. Vedado 
7) Cotas de fundos de investimento ou veículos de 
investimento no exterior. Vedado 

OPERAÇÕES COM A ADMINISTRADORA, 
GESTORA E LIGADAS MÍN. MÁX. TOTA

L 
1) Ativos Financeiros de emissão da Administradora 
e/ou de empresas ligadas. 0% 10% 

10% 
2) Ativos Financeiros de emissão da Gestora e/ou 
de empresas ligadas. 

0% 10% 

3) Cotas de Fundos de Investimento administrados 
pela Administradora e empresas ligadas. 0% 100% 

100% 
4) Cotas de Fundos de Investimento administrados 
pela Gestora e empresas ligadas. 

0% 100% 

5) Contraparte com Administradora e/ou empresas 
ligadas. Permite 

6) Contraparte com a Gestora e/ou empresas 
ligadas. 

Permite 

LIMITES DE INVESTIMENTOS NO EXTERIOR 
Cotas de Fundos classificados como “Renda Fixa - 
Dívida Externa”; Cotas de fundos de índice do 
exterior admitidas à negociação em bolsa de 
valores; Brazilian Depositary Receipts (BDR) 
classificado como Nível I; Cotas de fundos de ações 
BDR Nível 1; Cotas de fundos de investimento 
exclusivamente destinados a investidores 

Vedado 
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qualificados constituídos no Brasil, sob a forma de 
condomínio aberto com sufixo “Investimento no 
Exterior” que invistam, no mínimo, 67% (sessenta e 
sete por cento) do seu patrimônio líquido em cotas 
de fundos de investimento constituídos no exterior; 
Cotas de fundos de investimento constituídos no 
Brasil, sob a forma de condomínio aberto com 
sufixo “Investimento no Exterior” (*) e ativos 
financeiros no exterior pertencentes às carteiras 
dos fundos constituídos no Brasil, nos termos da 
regulamentação estabelecida pela Comissão de 
Valores Mobiliários. 
(*) Os ativos emitidos no exterior com risco de crédito que componham a carteira 
dos fundos de investimento constituídos no Brasil, sob a forma de condomínio 
aberto com sufixo “Investimento no Exterior”, que invistam, no mínimo, 67% 
(sessenta e sete por cento) do seu patrimônio líquido em cotas de fundos de 
investimento constituídos no exterior, devem ser classificados como grau de 
investimento por agência de classificação de risco registrada na CVM ou reconhecida 
pelo Bacen, exceto os títulos emitidos no exterior da dívida pública brasileira, ou 
para o ativos financeiros de emissão no exterior de empresa brasileira constituída 
sob a forma de sociedade anônima de capital aberto, sendo certo que, a exigência 
de grau de investimento não dispensa a necessária avaliação de risco pelas 
entidades fechadas de previdência complementar. 

OUTRAS ESTRATÉGIAS 
1) Day trade. Vedado 
2) Operações a descoberto.  Vedado 
3) Ouro. Vedado 
4) Aplicações em cotas de fundos de investimento 
que invistam no Fundo. Vedado 

5) Locar, emprestar, penhorar ou caucionar ativos 
financeiros integrantes da carteira do Fundo, 
ressalvados a hipótese de realização de operações 
de empréstimo de ativos e os casos autorizados 
pelos órgãos reguladores. 

Vedado 

6) Realizar operações com ações, bônus de 
subscrição em ações, recibos de subscrição em 
ações, certificados de depósito de valores 
mobiliários não admitidos à negociação por 
intermédio de mercado de balcão organizado ou 
bolsa de valores autorizada a funcionar pela 

Vedado 
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Comissão de Valores Mobiliários, exceto nas 
hipóteses dispostas no Inciso VI do Artigo 36 da 
Resolução CMN no 4.661 
7) Cotas de Fundos de Investimento em 
Participações – FIP com sufixo “Investimento no 
Exterior”. 

Vedado 

8) Aplicar em ativos financeiros de Renda Fixa de 
emissão sociedades por ações de capital fechado e 
sociedades limitadas, exceto com coobrigação de 
instituição financeira bancária autorizada a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil. 

 
Vedado 

9) Aplicar em Ações de emissão de sociedades por 
ações de capital fechado 

Vedado 

10) Prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se sob 
qualquer outra forma. 

Vedado 

 
Parágrafo Primeiro – Somente poderão ser adquiridos ativos financeiros de renda 
fixa emitidos por Companhias Abertas e por Instituições Financeiras, assim como 
cotas de FIDCs que tenham os “ratings” de pelo menos uma das agências 
classificadoras de risco abaixo, sendo que para os primeiros deverá haver rating para 
a emissão (não somente para a emissora) e para os segundos poderá ser 
considerado o rating da Instituição Financeira emissora.  Será considerada a 
classificação mínima abaixo:  
 

Agência Classificadora de Risco “Rating” Mínimo 
Standard & Poor’s BrBBB-  
Moody’s Baa3.br  
Fitch Rating BBB-(bra)  
  

 
Parágrafo Segundo – Para efeitos de enquadramento a GESTORA considerará o 
rating emitido pelas agências classificadoras de risco na data da aquisição do ativo, 
devendo considerar o pior rating caso haja classificação de mais de uma das agências 
acima indicadas 
 
Parágrafo Terceiro – Caso algum ativo adquirido nas condições e dentro dos limites 
de rating estabelecidos neste Regulamento sofra alguma reclassificação com 
redução da nota anteriormente dada, e que o torne um papel desenquadrado à luz 
da política de investimentos descrita neste Regulamento e o Fundo possua títulos 
ou valores mobiliários nesta condição, a GESTORA poderá manter o respectivo 
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investimento a seu exclusivo critério, no entanto, não poderá adquirir novos títulos 
ou valores mobiliários de mesmas características. 
 
 
Artigo 5o – O Fundo obedecerá aos seguintes parâmetros de investimento: 
 
I - os percentuais referidos neste Capítulo deverão ser cumpridos pela Gestora e 
observados pela Administradora, diariamente, com base no Patrimônio Líquido 
do Fundo com, no máximo, 1 (um) dia útil de defasagem; e 
 
II -  o Fundo incorporará todos os rendimentos, amortizações e resgates dos ativos 
financeiros integrantes de sua carteira ao seu Patrimônio Líquido. 
 
III – Os ativos financeiros do Fundo, não estão sujeitos aos limites de concentração 
por emissor e por modalidade previstos na ICVM 555/14. 
 
Artigo 6o – O Cotista deve estar alerta quanto às seguintes características do Fundo: 
 
I - o investimento no Fundo apresenta riscos ao investidor, conforme descrito no 
Artigo 8o deste Regulamento;  
 
II - ainda que a Gestora da carteira do Fundo mantenha sistema de gerenciamento 
de riscos, não há garantia de completa eliminação de possibilidade de perdas 
patrimoniais para o Fundo e para o investidor; 
 
III - as aplicações realizadas no Fundo não contam com garantia da Administradora 
ou da Gestora, de qualquer mecanismo de seguro ou, ainda, do Fundo Garantidor de 
Créditos - FGC; 
 
IV - o Fundo pode estar exposto a significativa concentração em ativos de poucos 
emissores, com os riscos daí decorrente; 
 
V - a rentabilidade obtida no passado não representa garantia de rentabilidade 
futura; e 
 
VI - este Regulamento foi preparado com as informações necessárias ao 
atendimento das disposições do Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas 
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para Administração de Recursos de Terceiros, bem como das normas emanadas da 
comissão de valores mobiliários. 
 
Artigo 7o – A Política de Risco do Fundo tem como objetivo estabelecer as diretrizes 
e as medidas de risco utilizadas para o controle, gerenciamento e monitoramento 
dos riscos aos quais o Fundo esteja exposto.  
 
Parágrafo Primeiro - O controle, gestão e monitoramento de riscos seguem as 
seguintes diretrizes:  
 
a) Governança; 
b) Independência da área de Risco; e  
c) Identificação, Mensuração, Monitoramento e Gestão dos riscos aos quais o Fundo 
esteja exposto.  
 
Parágrafo Segundo - O risco de mercado é gerenciado por meio de modelos 
estatísticos amplamente difundidos e utilizados no Brasil e no exterior.  
 
Parágrafo Terceiro - O Fundo utilizará as medidas correspondentes a sua política 
de investimento, sendo as principais medidas calculadas: (i) Value-at-Risk (VaR): 
Medida que estima a máxima perda esperada, dado um determinado nível de 
confiança para um horizonte definido de tempo, considerando condições de 
normalidade no mercado financeiro; (ii) Stress Testing: Estimativas de perda 
considerando cenários de adversidade dos preços dos ativos e das taxas praticadas 
no mercado financeiro; e (iii) Tracking Error: Estimativa de descolamento médio dos 
retornos do fundo em relação a um benchmark.  
 
Parágrafo Quarto - O controle, gestão e monitoramento do risco de liquidez é 
realizado considerando-se a análise do passivo e dos ativos que constituem o Fundo. 
Para a avaliação do passivo são utilizadas medidas estatísticas que estimam os 
valores de resgates esperados em condições ordinárias.  
 
Parágrafo Quinto - O gerenciamento do risco de crédito é feito por meio de 
processo de análise do ativo e do emissor. Adicionalmente, para ativos provenientes 
de processo de securitização, é avaliada toda a estrutura pertencente ao ativo.  
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Parágrafo Sexto - Os modelos utilizados nas avaliações de risco do Fundo são 
reavaliados periodicamente. Os modelos, medidas e processos utilizados no 
gerenciamento de risco não garantem eventuais perdas patrimoniais que possam ser 
incorridas pelo Fundo.  
 
Artigo 8o – O Fundo estará exposto aos seguintes fatores de riscos inerentes à 
composição da carteira do Fundo: 
 
I. Risco de taxa de juros - mudanças no cenário econômico e político podem acarretar 
fortes oscilações nas taxas de juros de ativos de renda fixa.  
 
II. Risco de Bolsa - os ativos negociados em bolsa apresentam alta volatilidade e, 
portanto, podem resultar em grandes variações no patrimônio do Fundo.  
 
III. Risco de Derivativos - os derivativos sofrem oscilação de preços originados por 
outros parâmetros, além do preço do ativo objeto.  
 
IV. Risco de índice de preços - fatores econômicos e/ou políticos podem interferir 
nos ativos financeiros atrelados a índices de inflação. 
 
Parágrafo Único - Além dos riscos descritos acima, o Fundo está exposto aos 
demais fatores de riscos: 
  
I. Risco de Mercado - Risco relativo a variações nos fatores de risco relacionados 
anteriormente, entre outros, de acordo com a composição de seu portfolio e que 
são afetados principalmente pelas condições políticas e econômicas nacionais e 
internacionais ocasionando os efeitos descritos para cada fator de risco.  
 
II. Riscos de Liquidez - Os riscos de liquidez caracterizam-se primordialmente, mas 
não se limitam, à baixa ou mesmo inexistente demanda ou negociabilidade dos 
ativos do Fundo. Em virtude de tais condições, a Gestora poderá encontrar 
dificuldades para liquidar ou negociar tais ativos pelo preço e no momento desejado, 
permanecendo o Fundo exposto, durante o respectivo período de falta de liquidez, 
aos riscos associados aos ativos. Em tais situações, a Gestora pode ver-se obrigada 
a aceitar descontos nos preços para negociar os ativos. As alterações das condições 
de liquidez podem, eventualmente, afetar o valor dos ativos.  
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III. Risco de Crédito/Contraparte - Consiste no risco dos emissores de ativos 
financeiros não honrarem suas obrigações perante o Fundo no valor e prazo 
acordado. Adicionalmente, alterações na avaliação do risco de crédito dos emissores 
podem acarretar oscilações no preço de negociação dos ativos financeiros que 
compõem a carteira do Fundo.  
 
IV. Riscos de Concentração da Carteira do Fundo - O Fundo pode estar exposto a 
significativa concentração, respectivamente, em ativos de um mesmo emissor ou em 
determinadas modalidades de ativos, observadas as disposições constantes da 
regulamentação em vigor. A concentração da carteira do Fundo acarreta o 
comprometimento de uma parcela maior de seu patrimônio em ativos de um único 
ou de poucos emissores ou em uma única ou em poucas modalidades de ativos, 
potencializando, desta forma, o risco nas hipóteses, respectivamente, de 
inadimplemento dos emissores dos ativos integrantes da carteira do Fundo e/ou 
intermediários das operações realizadas na carteira do Fundo ou de desvalorização 
dos referidos ativos.  

 
CAPÍTULO IV - DA ADMINISTRAÇÃO E DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS 

 
Artigo 9o - O Fundo é administrado pela BEM Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o no 00.066.670/0001-00, com sede social 
no Núcleo Cidade de Deus, s/no, Prédio Prata, 4o andar, Vila Yara, Osasco, SP, 
credenciada como Administradora de Carteira de Valores Mobiliários pela Comissão 
de Valores Mobiliários – CVM pelo Ato Declaratório no 3.067, de 06.09.1994, 
doravante denominada Administradora. 
 
Parágrafo Primeiro - A Administradora é instituição financeira participante 
aderente ao Foreign Account Tax Compliance Act (FATCA) com Global Intermediary 
Identification Number (GIIN) 6L2Q5J.00000.SP.076. 
 
Parágrafo Segundo – A Administradora é instituição financeira aderente ao Código 
ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para Administração de Recursos de 
Terceiros. 
 
Parágrafo Terceiro - A gestão da carteira do Fundo é exercida pela JGP Gestão de 
Crédito Ltda.., com sede social na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Humaitá, 
275, 11º e 12º andares, Humaitá, Rio de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ/ME sob o no 
13.189.882/0001-27, credenciada como Administradora de Carteira de Valores 
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Mobiliários pela Comissão de Valores Mobiliários – CVM pelo Ato Declaratório no 
11.902, de 26.08.2011, doravante denominada Gestora. 
 
Parágrafo Quarto – A GESTORA é instituição financeira participante aderente ao 
FATCA com GIIN 5S9YHJ.99999.SL.076.  
 
Parágrafo Quinto - A custódia, tesouraria e controladoria dos ativos financeiros do 
Fundo é realizada pelo Banco Bradesco S.A., com sede social no Núcleo Cidade de 
Deus, s/no, Vila Yara, Osasco, SP, inscrito no CNPJ/ME sob o no 60.746.948/0001-12, 
credenciado como Custodiante de Valores Mobiliários pela Comissão de Valores 
Mobiliários – CVM pelo Ato Declaratório no 1.432, de 27.06.1990, doravante 
denominado Custodiante. 
 
Parágrafo Sexto – A Administradora poderá contratar, em nome do Fundo, 
prestador de serviço devidamente habilitado para o exercício da atividade de 
distribuição de cotas do Fundo. 
 
Parágrafo Sétimo – A relação completa dos prestadores de serviços do Fundo está 
à disposição dos Cotistas no site da CVM. 
 

CAPÍTULO V – DA REMUNERAÇÃO E DEMAIS DESPESAS DO FUNDO 
 
Artigo 10 - Pela prestação dos serviços de administração do Fundo, que incluem a 
gestão da carteira, as atividades de tesouraria e de controle e processamento dos 
ativos financeiros, a distribuição de cotas e a escrituração da emissão e resgate de 
cotas, o Fundo pagará o percentual anual fixo de 0,783% (setecentos e oitenta e três 
milésimos por cento) sobre o valor do Patrimônio Líquido do Fundo. 
 
Parágrafo Primeiro – Será paga diretamente pelo Fundo a taxa máxima de custódia 
correspondente a 0,013% (treze milésimos por cento) ao ano sobre o valor do 
Patrimônio Líquido do Fundo.  
 
Parágrafo Segundo – A taxa de administração é calculada e provisionada à base de 
1/252 (um duzentos e cinquenta e dois avos) e será paga pelo Fundo, mensalmente, 
por períodos vencidos. 
 
Parágrafo Terceiro – Não será admitida cobrança de taxas de administração dos 
Fundos de Investimento nos quais investe, exceto no caso de haver rebate da taxa 
de administração cobrada. Excluem-se desta regra os FIDCs (Fundos de 
Investimentos em Direitos Creditórios).  
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Artigo 11 – O Fundo não possui taxa de performance, taxa de ingresso ou taxa de 
saída. 
 
Artigo 12 - Constituem encargos do Fundo as seguintes despesas, que lhe podem 
ser debitadas diretamente: 
 
I - taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, 
que recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do Fundo; 
II - despesas com o registro de documentos em cartório, impressão, expedição, 
publicação de relatórios e informações periódicas previstas na regulamentação 
vigente;  
III - despesas com correspondência de interesse do Fundo, inclusive comunicações 
aos Cotistas; 
IV - honorários e despesas do Auditor Independente; 
V - emolumentos e comissões pagas por operações do Fundo; 
VI - honorários de advogado, custas e despesas processuais correlatas, incorridas 
em razão de defesa dos interesses do Fundo, em juízo ou fora dele, inclusive o valor 
da condenação imputada ao Fundo, se for o caso; 
VII - parcela de prejuízos não coberta por apólices de seguro e não decorrente 
diretamente de culpa ou dolo dos prestadores dos serviços de administração no 
exercício de suas respectivas funções; 
VIII – despesas relacionadas, direta ou indiretamente, ao exercício do direito de voto 
dos ativos financeiros do Fundo;  
IX – despesas com liquidação, registro, e custódia de operações com títulos e 
valores mobiliários, ativos financeiros e modalidades operacionais;  
X – despesas com fechamento de câmbio, vinculadas às suas operações ou com 
certificados ou recibos de depósito de valores mobiliários;  
XI – as taxas de administração e de performance;  
XII – os montantes devidos a fundos investidores na hipótese de acordo de 
remuneração com base na taxa de administração e/ou performance, observado 
ainda o disposto no Art. 85, § 8o da ICVM 555/14; e  
XIII – honorários e despesas relacionadas à atividade de formador de mercado.  
 
Parágrafo Único - Quaisquer despesas não previstas como encargos do Fundo 
correm por conta da Administradora, devendo ser por ela contratadas, inclusive, a 
remuneração dos membros do conselho ou comitê de investimentos do Fundo, 
quando constituídos por iniciativa da Administradora ou Gestora. 

 
CAPÍTULO VI - DA EMISSÃO E DO RESGATE DE COTAS 

 
Artigo 13 - As cotas do Fundo correspondem a frações ideais de seu patrimônio, são 
escriturais e nominativas, conferem iguais direitos e obrigações a todos os Cotistas 
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e não podem ser objeto de cessão ou transferência, salvo nas seguintes hipóteses: 
(i) decisão judicial ou arbitral; (ii) operações de cessão fiduciária; (iii) execução de 
garantia; (iv) sucessão universal; (v) dissolução de sociedade conjugal ou união 
estável por via judicial ou escritura pública que disponha sobre a partilha de bens; 
ou (vi) transferência de administração ou portabilidade de planos de previdência. 
 
Parágrafo Primeiro - A qualidade de Cotista caracteriza-se pela adesão do 
investidor aos termos desse Regulamento e pela inscrição de seu nome no registro 
de Cotistas do Fundo, o qual deverá manter seus dados atualizados perante o Fundo. 
 
Parágrafo Segundo – O valor da cota do Fundo será calculado e divulgado 
diariamente no encerramento do dia, após o fechamento dos mercados em que o 
Fundo atua (Cota de Fechamento). 
 
Artigo 14 – O ingresso inicial, as demais aplicações e os resgates de cotas do Fundo 
podem ser efetuados em documento de ordem de crédito (DOC), transferência 
eletrônica disponível (TED) ou qualquer outro instrumento de transferência no 
âmbito do Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB). 
 
Parágrafo Primeiro – Deverão ser observadas as seguintes regras de movimentação 
no Fundo: 
 

Descrição Valor 
Valor Mínimo de Aplicação Inicial. R$ 1.000.000,00 
Valor Mínimo de Aplicações Adicionais. Não há 
Valor Mínimo de Resgate, observado o Saldo Mínimo de 
Permanência. 

Não há 

Saldo Mínimo de Permanência. Não há 
 
Parágrafo Segundo – É admitida a utilização de ativos financeiros na integralização 
do valor das cotas do Fundo e no pagamento do resgate de cotas do Fundo, 
observada a legislação e a regulamentação em vigor para tal finalidade e, ainda, 
observados os seguintes critérios:  
 
I - os ativos financeiros utilizados pelo Cotista na integralização das cotas do Fundo 
devem ser previamente aprovados pela Gestora e compatíveis com a Política de 
Investimento do Fundo;  
 
II - a integralização das cotas do Fundo deve ser realizada por meio da alienação, 
pelo Cotista, dos ativos financeiros ao Fundo, em valor correspondente ao 
integralizado, calculado pelo preço de mercado na data da integralização; e 
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III - o resgate das cotas seja realizado mediante o recebimento, pelo Cotista, de 
ativos financeiros integrantes da carteira de titularidade do Fundo, em valor 
correspondente ao resgatado, pelo preço de mercado na data da conversão das 
cotas. 
 
Artigo 15 – As solicitações de aplicação e resgate deverão ocorrer até as 14h30, para 
efeito dos prazos previstos neste Capítulo. 
 

Movimentação Data da 
Solicitação 

Data da 
Conversão 

Data do 
Pagamento 

Aplicação D D+0 -- 

Resgate D 
D+30 dias 
corridos 

1 dia útil da Data da 
Conversão 

 
Artigo 16 - Solicitações de aplicações e resgates de cotas efetuados aos sábados, 
domingos e em feriados nacionais serão processados no primeiro dia útil 
subsequente.  
 
Parágrafo Único – O FUNDO não recebe aplicações nem realiza resgates em feriados 
de âmbito nacional. Em feriados de âmbito estadual ou municipal nas localidades da 
sede da Administradora as movimentações serão acatadas normalmente, e 
processadas de acordo com o disposto na tabela do Artigo 15.  
 
Artigo 17 - O Fundo não possui prazo de carência para fins de resgate de cotas, 
podendo o mesmo ser solicitado a qualquer tempo. 
 

CAPÍTULO VII - DA POLÍTICA DE DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES E DE 
RESULTADOS 

 
Artigo 18 - A Administradora deve disponibilizar as informações do Fundo, inclusive 
as relativas à composição da carteira, nos termos desse Capítulo no tocante a 
periodicidade, prazo e teor das informações, de forma equânime entre todos os 
Cotistas. 
 
Parágrafo Primeiro - Mensalmente será enviado extrato aos Cotistas contendo o 
saldo, a movimentação, o valor das cotas no início e final do período e a rentabilidade 
auferida pelo Fundo entre o último dia do mês anterior e o último dia de referência 
do extrato. O Cotista poderá, no entanto, dispensar o envio do extrato mediante 
solicitação à Administradora. 
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Parágrafo Segundo - A Administradora disponibilizará mensalmente, até 10 (dez) 
dias após o encerramento do mês a que se referirem, o balancete, o demonstrativo 
da composição e diversificação da carteira e o perfil mensal do Fundo. 

 
Parágrafo Terceiro - A Administradora disponibilizará anualmente, no prazo de 90 
(noventa) dias, contados a partir do encerramento do exercício a que se referirem, 
as Demonstrações Contábeis acompanhadas do parecer do Auditor Independente. 
 
Parágrafo Quarto – A Administradora remeterá aos Cotistas do Fundo a 
demonstração de desempenho do Fundo, até o último dia útil de fevereiro de cada 
ano, se for o caso. 
 
Parágrafo Quinto – A Administradora divulgará, a fundos não destinados 
exclusivamente a investidores qualificados, em lugar de destaque na sua página na 
rede mundial de computadores e sem proteção de senha, as despesas do Fundo 
relativas (i) aos 12 (doze) meses findos em 31 de dezembro, até o último dia útil de 
fevereiro de cada ano, e (ii) aos 12 (doze) meses findos em 30 de junho, até o último 
dia útil de agosto de cada ano.  
 
Artigo 19 - A Administradora é obrigada a divulgar imediatamente, por 
correspondência a todos os Cotistas e a CVM, qualquer ato ou fato relevante, de 
modo a garantir a todos os Cotistas o acesso a informações que possam, direta ou 
indiretamente, influenciar suas decisões quanto à permanência no Fundo ou, no caso 
de outros investidores, quanto à aquisição das cotas. 
 
Parágrafo Primeiro - Diariamente a Administradora divulgará o valor da cota e do 
Patrimônio Líquido do Fundo. 
 
Parágrafo Segundo - As Demonstrações Contábeis devem ser colocadas à 
disposição de qualquer interessado que as solicitar à Administradora, no prazo de 
90 (noventa) dias após o encerramento do período. 
 
Parágrafo Terceiro - O demonstrativo da composição da carteira do Fundo será 
disponibilizado a quaisquer interessados mensalmente, até 10 (dez) dias após o 
encerramento do mês a que se referir, e compreenderá a identificação das 
operações, quantidade, valor e o percentual sobre o total da carteira. 

Num. 54186954 - Pág. 236Assinado eletronicamente por: THIAGO PEIXOTO ALVES - 17/04/2023 17:16:29
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041717162640400000051738243
Número do documento: 23041717162640400000051738243



 

REGULAMENTO DO NESTON FUNDO DE INVESTIMENTO 

RENDA FIXA CRÉDITO PRIVADO LONGO PRAZO - 
CNPJ/ME NO 11.248.452/0001-03 – VIGENTE EM 

13.05.2021. 

  

 
Ouvidoria Bradesco 0800-7279933 de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no horário das 8h às 18h (horário de Brasília). 

18 

 
Parágrafo Quarto - Caso o FUNDO possua posições ou operações em curso que 
possam vir a ser prejudicadas pela sua divulgação, o demonstrativo da composição 
da carteira poderá omitir a identificação e quantidade das mesmas, registrando 
somente o valor e sua porcentagem sobre o total da carteira. As operações omitidas 
deverão ser colocadas à disposição dos Cotistas e de quaisquer interessados no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias improrrogáveis  
 
Parágrafo Quinto - Caso a Administradora divulgue a terceiros informações 
referentes à composição da carteira, a mesma informação deve ser colocada à 
disposição dos Cotistas na mesma periodicidade, ressalvadas as hipóteses de 
divulgação de informações pela Administradora aos prestadores de serviços do 
Fundo, necessárias para a execução de suas atividades, bem como aos órgãos 
reguladores, autorreguladores e entidades de classe, quanto aos seus associados, 
no atendimento a solicitações legais, regulamentares e estatutárias por eles 
formuladas. 
 
Artigo 20 - Solicitações, sugestões, reclamações e informações adicionais, inclusive 
as referentes a exercícios anteriores, tais como Demonstrações Contábeis, relatórios 
da Administradora, fatos relevantes, comunicados e outros documentos elaborados 
por força regulamentar podem ser solicitados diretamente à Administradora. 

 
Parágrafo Único - O serviço de atendimento está à disposição dos Cotistas para 
receber e encaminhar questões relacionadas ao Fundo, pelos seguintes meios: 
Endereço para correspondência: Núcleo Cidade de Deus, Prédio Amarelo, 1o andar, 
Vila Yara, Osasco, SP. 
Site: www.bradescobemdtvm.com.br 
E-mail: centralbemdtvm@bradesco.com.br. 
 

CAPÍTULO VIII – DA ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS 
 

Artigo 21 – Compete privativamente à Assembleia Geral de Cotistas deliberar sobre:  
 
I – as Demonstrações Contábeis do Fundo, até 120 (cento e vinte) dias após o término 
do exercício social, apresentadas pela Administradora, observado inclusive o 
Parágrafo Sétimo deste Artigo; 
II - a substituição da Administradora, da Gestora ou do Custodiante do Fundo;  
III - a fusão, a incorporação, a cisão ou a transformação do Fundo;  
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IV - a instituição ou o aumento da taxa de administração, da taxa de performance ou 
das taxas máximas de custódia;  
V - a alteração da Política de Investimento do Fundo;  
VI - a amortização de cotas e o resgate compulsório de cotas, se for o caso; e 
VII - a alteração deste Regulamento. 
 
Parágrafo Primeiro - A convocação da Assembleia Geral deve ser feita com 10 (dez) 
dias de antecedência, no mínimo, da data de sua realização. 
 
Parágrafo Segundo - A presença da totalidade dos Cotistas supre a falta de 
convocação. 
 
Parágrafo Terceiro - A Assembleia Geral se instalará com a presença de qualquer 
número de Cotistas, e as deliberações serão tomadas por maioria de votos, cabendo 
a cada cota um voto. 
 
Parágrafo Quarto - Somente podem votar na Assembleia Geral os Cotistas do 
Fundo inscritos no registro de Cotistas na data da convocação da Assembleia, seus 
representantes legais ou procuradores legalmente constituídos há menos de 1 (um) 
ano.  
 
Parágrafo Quinto - Os Cotistas também poderão votar por meio de comunicação 
escrita ou eletrônica, desde que a convocação indique essa possibilidade e 
estabeleça os critérios para essa forma de voto. Contudo, essa possibilidade não 
exclui a realização da reunião de cotistas, no local e horário estabelecidos, cujas 
deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes e dos recebidos pelo(s) 
meio(s) de comunicação estabelecido(s) neste regulamento e na convocação, antes 
do início da Assembleia. 
 
Parágrafo Sexto - O resumo das decisões das Assembleias Gerais deverá ser 
enviado a cada Cotista no prazo de até 30 (trinta) dias após a data de realização da 
Assembleia. 
 
Parágrafo Sétimo – Caso a Assembleia Geral de Cotistas convocada para deliberar 
sobre a matéria prevista no inciso I do caput deste Artigo, seja considerada não 
instalada ou não realizada pelo não comparecimento e/ou participação dos cotistas, 
na hipótese de Demonstrações Contábeis do Fundo cujo relatório de auditoria não 
contenha opinião modificada, tais Demonstrações serão consideradas 
automaticamente aprovadas.  
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Artigo 22 - As deliberações da Assembleia Geral poderão ser tomadas por processo 
de consulta formal, por meio de carta ou por correio eletrônico (e-mail) dirigido pela 
Administradora a cada cotista, no mínimo com 10 (dez) dias de antecedência da data 
de sua realização. Da consulta formal deverão constar todos os elementos 
informativos necessários ao exercício do direito de voto, sendo que as decisões 
serão tomadas com base na maioria dos votos recebidos, por escrito, observados os 
quóruns estabelecidos neste Regulamento.   
 
Artigo 23 - A Assembleia Geral pode ser realizada exclusivamente por meio 
eletrônico, devendo estar resguardados os meios para garantir a participação dos 
cotistas e a autenticidade e segurança na transmissão de informações, 
particularmente os votos, que devem ser proferidos por meio de assinatura 
eletrônica legalmente reconhecida, sob pena de recusa pela Administradora.  
 
Artigo 24 - O Fundo utilizará meios físicos ou eletrônicos de comunicação 
relativamente às suas informações, inclusive no que diz respeito às convocações, 
deliberações e resumo das assembleias gerais. Nesse sentido, todas as informações 
ou documentos serão disponibilizados aos cotistas, pela Administradora, por meio 
(i) da página da Administradora na rede mundial de computadores  
(www.bradescobemdtvm.com.br); (ii) de envio de correspondência física ou 
eletrônica; e/ou (iii) adoção de outra forma de disponibilização, em todos os casos 
sempre observados os termos da regulamentação em vigor. 

 
CAPÍTULO IX - DA TRIBUTAÇÃO APLICÁVEL 

 
Artigo 25 - As operações da carteira do Fundo não estão sujeitas à tributação pelo 
imposto de renda ou IOF. 
 
Parágrafo Primeiro – O Cotista está sujeito ao seguinte tratamento tributário: 
 
a) o IOF incidirá sobre o valor do resgate, limitado ao rendimento da operação. A 
alíquota incidente é decrescente em função do prazo de aplicação, sendo que, a 
partir do 30o (trigésimo) dia, a alíquota passa a ser 0 (zero); e 
 
b) não há incidência do imposto de renda sobre os rendimentos auferidos nas 
aplicações de recursos das provisões, reservas técnicas e fundos de planos de 
benefícios de entidade de Previdência Privada. 
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Parágrafo Segundo - A Administradora e a Gestora manterão a carteira de títulos 
com prazo médio superior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias calculado 
conforme metodologia de cálculo do prazo médio regulamentada pela Secretaria da 
Receita Federal, ou aplicar em cotas de Fundos de Investimento que possibilitem a 
caracterização do Fundo como Fundo de Investimento de Longo Prazo. 
 

CAPÍTULO X - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Artigo 26 - O exercício social do Fundo terá duração de 12 (doze) meses, tendo seu 
encerramento no último dia útil do mês de maio de cada ano. 
 
Artigo 27 - Para efeito do disposto neste Regulamento, as comunicações entre a 
Administradora e os Cotistas do Fundo, serão realizadas por meio físico. 
 
Artigo 28 – No intuito de defender os interesses do Fundo e dos Cotistas, a Gestora 
adota política de exercício de direito de voto em Assembleias Gerais de fundos de 
investimento e companhias emissoras dos ativos detidos pelo Fundo (Política), 
disponível na sede da Gestora e registrada na Associação Brasileira das Entidades do 
Mercado Financeiro e de Capitais - ANBIMA. A Política disciplina os princípios gerais, 
o processo decisório, as matérias obrigatórias e orienta as decisões da Gestora. 
 
 
Artigo 29 - Fica eleito o foro da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser para 
quaisquer ações nos processos judiciais relativos ao Fundo ou a questões 
decorrentes deste Regulamento. 
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CAPÍTULO I – DO FUNDO 
 
Artigo 1o – O PREVICOKE FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA CRÉDITO 
PRIVADO, doravante denominado (Fundo), constituído sob a forma de condomínio 
aberto, com prazo indeterminado de duração, regido pelo presente Regulamento, 
pela Instrução CVM no 555, de 17.12.2014 (ICVM 555/14), suas posteriores alterações 
e demais disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis.  
 

CAPÍTULO II – DO PÚBLICO ALVO 
 
Artigo 2o – O Fundo destina-se exclusivamente a receber recursos da “Previcoke 
Sociedade de Previdência Privada” e/ou de Fundos de Investimentos que possuem 
como único Cotista a Previcoke, doravante designados (Cotistas), Investidores 
Profissionais nos termos da Instrução CVM no 539, de 13.11.2013 (ICVM 539/13) e 
posteriores alterações, e será regido pelas normas da Comissão de Valores 
Mobiliários - CVM aplicáveis aos Fundos de Investimentos e pelas diretrizes 
estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional na regulamentação que disciplina 
as diretrizes de aplicação dos recursos garantidores dos planos administrados pelas 
entidades fechadas de previdência complementar. 
 
Parágrafo Único - A carteira do Fundo deverá observar, no que couber, as vedações 
aplicadas às entidades fechadas de previdência complementar previstas na 
Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 4.661, de 25 de maio de 2018, no que 
for aplicável somente ao Fundo, sendo certo que caberá aos Cotistas a 
responsabilidade pelo enquadramento de seus investimentos aos limites de 
concentração e diversificação estabelecidos na referida Resolução, considerando 
que o controle dos limites não é de responsabilidade da ADMINISTRADORA ou da 
GESTORA do Fundo. 
 
CAPÍTULO III – DA POLÍTICA DE INVESTIMENTO E IDENTIFICAÇÃO DOS FATORES 

DE RISCO 
 
Artigo 3° - O Fundo tem por objetivo buscar retorno aos seus Cotistas através de 
investimentos em ativos financeiros disponíveis nos mercados de renda fixa, 
derivativos e cotas de fundos de investimento negociados no mercado interno, 
sendo vedada exposição de renda variável e alavancagem. 
 
Parágrafo Único – De acordo com sua classe e seu objetivo de investimento, o 
Fundo possui compromisso de concentração de no mínimo 80% (oitenta por cento) 
de seus recursos em ativos financeiros de renda fixa relacionados diretamente ou 
sintetizados via derivativos, sendo assim, poderá incorrer nos seguintes fatores de 
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risco: taxa de juros pós-fixadas, taxa de juros pré-fixadas, índices de preço e crédito. 
  
Artigo 4o – Os investimentos do Fundo deverão ser representados, isolado ou 
cumulativamente, pelos seguintes ativos financeiros: 
 

LIMITES POR ATIVOS FINANCEIROS 

(% do Patrimônio do Fundo) 

LIMITE 
MÍNIMO 
CLASSE 

MÍN. MÁX. 

LIMITES  
MÁX. POR 

MODALIDAD
E 

1) Ativos financeiros emitidos pelo 
Tesouro Nacional.  

80% 

0% 100% 

100% 

2) Operações compromissadas lastreadas 
nos ativos financeiros relacionadas no 
item (1) acima. 

0% 100% 

3) Operações de empréstimos de ativos 
financeiros nas quais o Fundo figure como 
doador, conforme regulamentado pela 
CVM. 

VEDADO 
 

4) Operações de empréstimos de ativos 
financeiros nas quais o Fundo figure como 
tomador, conforme regulamentado pela 
CVM. 

VEDADO 

5) Ativos financeiros emitidos por 
instituições financeiras, observados os 
requisitos de rating previstos neste 
Regulamento. 

0% 100% 

100%* 

6) Ativos financeiros emitidos por 
Companhias Abertas, observados os 
requisitos de rating previstos neste 
Regulamento. 

0% 

100% 

7) Ativos financeiros emitidos por pessoa 
jurídica de direito privado que não as 
relacionadas nos itens (5) e (6) acima, 
desde que adquiridos com coobrigação de 
instituição financeira bancária autorizada 
a funcionar pelo Banco Central do Brasil. 

vedado 
 
 
 

8) Operações compromissadas lastreadas 
nos ativos financeiros relacionados nos 
itens (5), (6) e (7) acima. 

VEDADO 
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9) Ativos financeiros de responsabilidade 
de pessoas naturais. VEDADO 

10) Quaisquer outros ativos financeiros 
que venham a ser criados cuja aquisição 
seja permitida pela regulamentação 
aplicável 

VEDADO 
 
 

11) Cotas de fundos de investimento e 
Cotas de fundos de investimento em cotas 
de fundos de investimento registrados 
com base na ICVM 555/14 não as 
relacionadas nos itens (13) e (17) abaixo, e 
que estejam aderentes aos limites e 
vedações previstas na Resolução CMN 
4.661 de 25 de maio de 2018 e posteriores 
alterações. 

0% 

 
 
 
 

20% 

100% 

12) Cotas de fundos de índice (ETF’s) 
admitidos à negociação em bolsa de 
valores ou no mercado de balcão 
organizado, que reflitam as variações e 
rentabilidade de índices de RENDA FIXA. 

0% 

 
 

20% 

13) Cotas de fundos de investimento e 
Cotas de fundos de investimento em cotas 
de fundos de investimento registrados 
com base na ICVM 555/14 destinados 
exclusivamente a Investidores 
Qualificados, nos termos da ICVM 539/13 e 
posteriores alterações, e que estejam 
aderentes aos limites e vedações 
previstas na Resolução CMN 4.661 de 25 de 
maio de 2018 e posteriores alterações. 

0% 

 
 
 
 
 

20% 

14) Cotas de Fundos de Investimento 
Imobiliário – FII. 

VEDADO 
 

15) Cotas de Fundos de Investimento em 
Direitos Creditórios – FIDC e Cotas de 
Fundos de Investimento em Cotas de 
Fundos de Investimento em Direitos 
Creditórios - FIC-FIDC. 

0% 

10% 

16) Certificados de Recebíveis Imobiliários 
– CRI. 

VEDADO 
 

17) Cotas de fundos de investimento e 
Cotas de fundos de investimento em cotas 
de fundos de investimento registrados 

0% 
 
 

10% 
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com base na ICVM 555/14 destinados 
exclusivamente a Investidores 
Profissionais, nos termos da ICVM 539/13 
e posteriores alterações, e que estejam 
aderentes aos limites e vedações 
previstas na Resolução CMN 4.661 de 25 de 
maio de 2018 e posteriores alterações. 
18) Cotas de Fundos de Investimento em 
Direitos Creditórios Não-Padronizados – 
FIDC-NP e cotas de Fundos de 
Investimento em Fundos de Investimento 
em Direitos Creditórios Não-Padronizados 
– FIC-FIDC-NP. 

VEDADO 

19) Ativos financeiros objeto de oferta 
privada emitidos por instituições não 
financeiras, desde que permitidos pelo 
inciso V do Artigo 2º da ICVM 555/14. 

 
VEDADO 

 
 

20) Cotas de Fundos de Investimento em 
Participações – FIP, desde que: a) seja 
classificado como Entidade de 
Investimento; b) o regulamento determine 
que o gestor do FIP, ou gestoras ligadas ao 
seu respectivo grupo econômico, 
mantenha, no mínimo, 3% (três por cento) 
do capital subscrito do FIP; e c) seja 
vedada a inserção de cláusula no 
regulamento do FIP que estabeleça 
preferência, privilégio ou tratamento 
diferenciado de qualquer natureza ao 
gestor e/ou pessoas ligadas em relação 
aos demais cotistas. 

VEDADO 
 
 
 
 

21) Ouro, desde que adquirido ou alienado 
em padrão internacionalmente aceito. VEDADO 

POLÍTICA DE UTILIZAÇÃO DE INSTRUMENTOS 
DERIVATIVOS 

(% do Patrimônio do FUNDO) 
MÍN. MÁX. 

1) Utiliza derivativos somente para 
proteção? NÃO 

1.1) Posicionamento e/ou Proteção. 0% 100% 

1.2) Alavancagem VEDADO 
2) Depósito de margem 0% 15% (1) (3) 
3) Valor total dos prêmios de opções 0% 5% (2) (3)(4) 
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pagos 
4) Os fundos investidos podem adotar 
estratégias com instrumentos derivativos, 
desta forma, o Fundo, indiretamente, está 
exposto aos riscos inerentes a tais 
estratégias quando adotadas pelos 
fundos investidos. 

0% 100%(5) 

(1) em relação à somatória da posição em títulos públicos federais e ativos financeiros de emissão 
de instituições financeiras autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil e ações aceitas 
pela clearing.  
(2) em relação à somatória da posição em títulos públicos federais e ativos financeiros de 
emissão de instituições financeiras autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil e ações 
integrantes da carteira do Fundo.  

(3) os títulos recebidos como lastro em operações compromissadas não serão considerados para 
a verificação deste limite.  

(4) no caso de operações estruturadas com opções que tenham a mesma quantidade, o mesmo 
ativo subjacente e que o prêmio represente a perda máxima da operação, deverá ser 
considerado o valor dos prêmios pagos e recebidos. 

(5) o limite não se aplica aos FIDC, FICFIDC, FII, FICFII, FIM e FICFIM classificados no segmento 
estruturado, bem como ao fundos classificados como “ações – Mercado de Acesso” e fundos de 
investimentos constituídos no exterior dos Fundos investidos. 

LIMITES POR EMISSOR MÍN. MÁX[JPG1][CDS2]. 

1) Tesouro Nacional. 0% 100% 

2) Instituição financeira, seus 
controladores, controlados, coligados ou 
submetidos a controle comum. 

0% 
 

20% 

3) Companhia aberta, seus controladores, 
controlados, coligados ou submetidos a 
controle comum. 

0% 
 

10% 

4) Pessoas jurídicas de direito privado não 
relacionadas nos itens (2) e (3) acima, 
desde que adquiridos com coobrigação de 
instituição financeira bancária autorizada 
a funcionar pelo Banco Central do Brasil. 

VEDADO 
 
 
 

5) Cotas de Fundos de Investimento, 
exceto as cotas dos fundos de 
investimento descritas no item (7) abaixo. 

0% 
 

10% 

6) Pessoa natural. VEDADO 
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7) Cotas de fundos de investimento ou 
veículos de investimento no exterior. 

VEDADO[JPG3][CDS4] 
 

OPERAÇÕES COM A ADMINISTRADORA, 
GESTORA E LIGADAS. MÍN MÁX TOTAL 

1) Ativos Financeiros de emissão da 
ADMINISTRADORA e/ou de empresas 
ligadas. 

0% 20% 
20% 

2) Ativos Financeiros de emissão da 
GESTORA e/ou de empresas ligadas. 

VEDADO 
 

3) Cotas de Fundos de Investimento 
administrados pela ADMINISTRADORA e 
empresas ligadas. 

0% 
100% 

100% 
4) Cotas de Fundos de Investimento 
administrados pela GESTORA e empresas 
ligadas. 

0% 
100% 

5) Contraparte com ADMINISTRADORA 
e/ou empresas ligadas. PERMITE 

6) Contraparte com a GESTORA e/ou 
empresas ligadas. PERMITE 

7) Bônus ou recibos de subscrição e 
certificados de depósito de ações, 
Brazilian Depositary Receipts classificados 
como nível II e III, desde que a emissão ou 
negociação tenha sido objeto de registro 
ou de autorização pela CVM. 

VEDADO 

LIMITES DE INVESTIMENTOS NO EXTERIOR MÍN. MÁX. 
Cotas de Fundos classificados como 
“Renda Fixa - Dívida Externa”; Cotas de 
fundos de índice do exterior admitidas à 
negociação em bolsa de valores; Brazilian 
Depositary Receipts (BDR) classificado 
como Nível I; Cotas de fundos de ações 
BDR Nível 1; Cotas de fundos de 
investimento exclusivamente destinados 
a investidores qualificados constituídos 
no Brasil, sob a forma de condomínio 
aberto com sufixo “Investimento no 
Exterior” que invistam, no mínimo, 67% 
(sessenta e sete por cento) do seu 
patrimônio líquido em cotas de fundos de 
investimento constituídos no exterior; 
Cotas de fundos de investimento 

VEDADO 
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constituídos no Brasil, sob a forma de 
condomínio aberto com sufixo 
“Investimento no Exterior” (*) e ativos 
financeiros no exterior pertencentes às 
carteiras dos fundos constituídos no 
Brasil, nos termos da regulamentação 
estabelecida pela Comissão de Valores 
Mobiliários. 
(*) Os ativos emitidos no exterior com risco de crédito que componham a carteira dos fundos de 
investimento constituídos no Brasil, sob a forma de condomínio aberto com sufixo “Investimento 
no Exterior”, que invistam, no mínimo, 67% (sessenta e sete por cento) do seu patrimônio líquido 
em cotas de fundos de investimento constituídos no exterior, devem ser classificados como 
grau de investimento por agência de classificação de risco registrada na CVM ou reconhecida 
pelo Bacen, exceto os títulos emitidos no exterior da dívida pública brasileira, ou para o ativos 
financeiros de emissão no exterior de empresa brasileira constituída sob a forma de sociedade 
anônima de capital aberto, sendo certo que, a exigência de grau de investimento não dispensa 
a necessária avaliação de risco pelas entidades fechadas de previdência complementar. 

OUTRAS ESTRATÉGIAS 
1) Day trade. VEDADO 
2) Qualquer ativo financeiro ou 
modalidade operacional não 
mencionada. 

VEDADO 

3) Aplicações em cotas de fundos de 
investimento que invistam no Fundo. 

VEDADO 

4) Cotas de Fundos de Investimento em 
Participações – FIP com sufixo 
“Investimento no Exterior”. 

VEDADO 

5) Prestar fiança, aval, aceite ou 
coobrigar-se de qualquer forma. 

VEDADO 

6) Locar, emprestar, tomar emprestado, 
empenhar ou caucionar ativos 
financeiros, exceto nas hipóteses 
permitidas pela Resolução 4.661. 

VEDADO 

7) Aplicar em ativos financeiros de 
RENDA FIXA de emissão sociedades por 
ações de capital fechado e sociedades 
limitadas, exceto com coobrigação de 
instituição financeira bancária 
autorizada a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil. 

VEDADO 

8) Aplicar em AÇÕES de emissão de 
sociedades por ações de capital 
fechado. 

VEDADO 
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9) Aplicar em ativos de Pessoas Físicas. VEDADO 

10) Realizar operações com ações, 
bônus de subscrição em ações, recibos 
de subscrição em ações, certificados de 
depósito de valores mobiliários não 
admitidos à negociação por intermédio 
de mercado de balcão organizado ou 
bolsa de valores autorizada a funcionar 
pela CVM. 

VEDADO 

11) Manter posições em mercados 
derivativos, diretamente ou por meio 
de fundo de investimento:  
a) a descoberto; ou  

b) que gerem possibilidade de perda 
superior ao valor do patrimônio da 
carteira ou do Fundo de investimento 
ou que obriguem ao cotista aportar 
recursos adicionais para cobrir o 
prejuízo do Fundo. 

VEDADO 

 
Parágrafo Primeiro – Somente poderão ser adquiridos ativos financeiros de renda 
fixa emitidos por Companhias Abertas e por Instituições Financeiras, assim como 
cotas de FIDCs que tenham os “ratings” de pelo menos uma das agências 
classificadoras de risco abaixo, sendo que para os primeiros deverá haver rating para 
a emissão (não somente para a emissora) e para os segundos poderá ser 
considerado o rating da Instituição Financeira emissora: 
 

Faixa Fitch  Standard & 
Poors Moody´s Liberum Austin 

1 AAA (bra) br AAA Aaa br AAA brAAA 

2 AA+ (bra) 
AA (bra) 
AA- (bra) 

br AA+ 
br AA 
br AA- 

Aa1 br 
Aa2 br 
Aa3 br 

AA+ 
AA 
AA- 

brAA+ 
brAA 
brAA- 

   

3 
A+ (bra) br A+ A1 br 

A2 br 
A3 br 

A+ 
A 
A- 

brA+ 
brA 
brA- 

A (bra) 
A- (bra) 

br A 
br A- 

4 
BBB+ (bra) 
BBB (bra) 
BBB- (bra) 

br BBB+ 
br BBB 
br BBB- 

Baa1br 
Baa2br 
Baa3br 

BBB+ 
BBB 
BBB- 

brBBB+ 
brBBB 
brBBB- 
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Parágrafo Segundo – Para efeitos de enquadramento a GESTORA considerará o 
rating emitido pelas agências classificadoras de risco na data da aquisição do ativo, 
devendo considerar o pior rating caso haja classificação de mais de uma das agências 
acima indicadas 
 
Parágrafo Terceiro – Caso algum ativo adquirido nas condições e dentro dos limites 
de rating estabelecidos neste Regulamento sofra alguma reclassificação com 
redução da nota anteriormente dada, e que o torne um papel desenquadrado à luz 
da política de investimentos descrita neste Regulamento e o Fundo possua títulos 
ou valores mobiliários nesta condição, a GESTORA poderá manter o respectivo 
investimento a seu exclusivo critério, no entanto, não poderá adquirir novos títulos 
ou valores mobiliários de mesmas características. 
 
Artigo 5o – O Fundo obedecerá aos seguintes parâmetros de investimento: 
 
I - Os percentuais referidos neste capítulo deverão ser cumpridos pela GESTORA e 
observados pela ADMINISTRADORA, diariamente, com base no patrimônio líquido do 
Fundo do dia útil imediatamente anterior. 
 
II -  O Fundo incorporará todos os rendimentos, amortizações e resgates dos ativos 
financeiros integrantes de sua carteira ao seu patrimônio líquido. 
 
Artigo 6o - O Cotista deve estar alerta quanto às seguintes características do Fundo: 
 
I - O investimento no Fundo apresenta riscos ao investidor, conforme descrito no 
Artigo 9º deste Regulamento; 
 
II - Ainda que a Gestora da carteira do Fundo mantenha sistema de gerenciamento 
de riscos, não há garantia de completa eliminação de possibilidade de perdas 
patrimoniais para o Fundo e para o investidor;  
 
III - As aplicações realizadas no Fundo não contam com garantia da 
ADMINISTRADORA ou da GESTORA, de qualquer mecanismo de seguro ou, ainda, do 
Fundo Garantidor de Créditos - FGC; 
 
IV - O Fundo pode estar exposto a significativa concentração em ativos de poucos 
emissores, com os riscos daí decorrente; 
 
V - A rentabilidade obtida no passado não representa garantia de rentabilidade 
futura; 
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VI - Este Regulamento foi preparado com as informações necessárias ao 
atendimento das disposições do Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas 
para Administração de Recursos de Terceiros, bem como das normas emanadas da 
Comissão de Valores Mobiliários. 
 
Artigo 7º – A Política de Risco do Fundo tem como objetivo estabelecer as diretrizes 
e as medidas de risco utilizadas para o controle, gerenciamento e monitoramento 
dos riscos aos quais o Fundo esteja exposto.  
 
Parágrafo Primeiro - O controle, gestão e monitoramento de riscos seguem as 
seguintes diretrizes:  
 
a) Governança; 
b) Independência da área de Risco; e  
c) Identificação, Mensuração, Monitoramento e Gestão dos riscos aos quais o Fundo 
esteja exposto.  
 
Parágrafo Segundo - O risco de mercado é gerenciado por meio de modelos 
estatísticos amplamente difundidos e utilizados no Brasil e no exterior.  
 
Parágrafo Terceiro - O Fundo utilizará as medidas correspondentes a sua política 
de investimento, sendo as principais medidas calculadas: (i) Value-at-Risk (VaR): 
Medida que estima a máxima perda esperada, dado um determinado nível de 
confiança para um horizonte definido de tempo, considerando condições de 
normalidade no mercado financeiro; (ii) Stress Testing: Estimativas de perda 
considerando cenários de adversidade dos preços dos ativos e das taxas praticadas 
no mercado financeiro; e (iii) Tracking Error: Estimativa de descolamento médio dos 
retornos do Fundo em relação a um benchmark.  
 
Parágrafo Quarto - O controle, gestão e monitoramento do risco de liquidez é 
realizado considerando-se a análise do passivo e dos ativos que constituem o Fundo. 
Para a avaliação do passivo são utilizadas medidas estatísticas que estimam os 
valores de resgates esperados em condições ordinárias.  
 
Parágrafo Quinto - O gerenciamento do risco de crédito é feito por meio de 
processo de análise do ativo e do emissor. Adicionalmente, para ativos provenientes 
de processo de securitização, é avaliada toda a estrutura pertencente ao ativo.  
 
Parágrafo Sexto - Os modelos utilizados nas avaliações de risco do Fundo são 
reavaliados periodicamente. Os modelos, medidas e processos utilizados no 
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gerenciamento de risco não garantem eventuais perdas patrimoniais que possam ser 
incorridas pelo Fundo.  
 
Artigo 8º – O Fundo estará exposto aos seguintes fatores de riscos inerentes à 
composição da carteira do Fundo: 
 
I. Risco de taxa de juros - mudanças no cenário econômico e político podem acarretar 
fortes oscilações nas taxas de juros de ativos de renda fixa.  
 
II. Risco de Bolsa - os ativos negociados em bolsa apresentam alta volatilidade e, 
portanto, podem resultar em grandes variações no patrimônio do Fundo.  
 
III. Risco de Derivativos - Os derivativos sofrem oscilação de preços originados por 
outros parâmetros, além do preço do ativo objeto, os quais, caso utilizados para 
alavancagem, podem aumentar sua exposição e a consequente possibilidade de 
aporte de recursos adicionais pelo cotista para cobertura de perdas.  
 
IV. Risco de índice de preços - fatores econômicos e/ou políticos podem interferir 
nos ativos financeiros atrelados a índices de inflação.  
 
Parágrafo Único - Além dos riscos descritos acima, o Fundo está exposto aos 
demais fatores de riscos: 
  
I. Risco de Mercado - Risco relativo a variações nos fatores de risco relacionados 
anteriormente, entre outros, de acordo com a composição de seu portfolio e que 
são afetados principalmente pelas condições políticas e econômicas nacionais e 
internacionais ocasionando os efeitos descritos para cada fator de risco.  
 
II. Riscos de Liquidez - Os riscos de liquidez caracterizam-se primordialmente, mas 
não se limitam, à baixa ou mesmo inexistente demanda ou negociabilidade dos 
ativos do Fundo. Em virtude de tais condições, a GESTORA poderá encontrar 
dificuldades para liquidar ou negociar tais ativos pelo preço e no momento desejado, 
permanecendo o Fundo exposto, durante o respectivo período de falta de liquidez, 
aos riscos associados aos ativos. Em tais situações, a GESTORA pode ver-se obrigada 
a aceitar descontos nos preços para negociar os ativos. As alterações das condições 
de liquidez podem, eventualmente, afetar o valor dos ativos.  
 
III. Risco de Crédito/Contraparte - Consiste no risco dos emissores de ativos 
financeiros não honrarem suas obrigações perante o Fundo no valor e prazo 
acordado. Adicionalmente, alterações na avaliação do risco de crédito dos emissores 
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podem acarretar oscilações no preço de negociação dos ativos financeiros que 
compõem a carteira do Fundo.  
 
IV. Riscos de Concentração da Carteira do Fundo - O Fundo pode estar exposto a 
significativa concentração, respectivamente, em ativos de um mesmo emissor ou em 
determinadas modalidades de ativos, observadas as disposições constantes da 
regulamentação em vigor. A concentração da carteira do Fundo acarreta o 
comprometimento de uma parcela maior de seu patrimônio em ativos de um único 
ou de poucos emissores ou em uma única ou em poucas modalidades de ativos, 
potencializando, desta forma, o risco nas hipóteses, respectivamente, de 
inadimplemento dos emissores dos ativos integrantes da carteira do Fundo e/ou 
intermediários das operações realizadas na carteira do Fundo ou de desvalorização 
dos referidos ativos.  
  

CAPÍTULO IV – DA ADMINISTRAÇÃO E DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS 
 
Artigo 9º – O Fundo é administrado pela BEM - Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o no 00.066.670/0001-00, com sede social 
no núcleo Cidade de Deus, s/no, Prédio Prata, 4o andar, Vila Yara, Osasco, SP, 
credenciada como Administradora de Carteira de Valores Mobiliários pela Comissão 
de Valores Mobiliários – CVM pelo Ato Declaratório no 3.067, de 06.09.1994, 
doravante denominada (ADMINISTRADORA). 
 
Parágrafo Primeiro – A ADMINISTRADORA é instituição financeira participante 
aderente ao Foreign Account Tax Compliance Act (FATCA) com Global Intermediary 
Identification Number (GIIN) 6L2Q5J.00000.SP.076. 
 
Parágrafo Segundo – A ADMINISTRADORA é instituição financeira aderente ao 
Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para Administração de Recursos 
de Terceiros. 
 
Parágrafo Terceiro – A gestão da carteira do Fundo é exercida pela Jgp Gestão De 
Crédito Ltda., com sede social na Rua Humaitá, no 275, 11o e 12o andar, Rio de Janeiro, 
RJ, inscrita no CNPJ/ME sob o no 13.189.882/0001-27, credenciada como 
Administradora de Carteira de Valores Mobiliários pela Comissão de Valores 
Mobiliários – CVM pelo Ato Declaratório no 11.902, de 26.08.2011, doravante 
denominada (GESTORA). 
 
Parágrafo Quarto – A GESTORA é instituição financeira participante aderente ao 
FATCA com GIIN 5S9YHJ.99999.SL.076.  
 

Num. 54186954 - Pág. 252Assinado eletronicamente por: THIAGO PEIXOTO ALVES - 17/04/2023 17:16:29
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041717162640400000051738243
Número do documento: 23041717162640400000051738243



 

REGULAMENTO DO PREVICOKE FUNDO DE 

INVESTIMENTO RENDA FIXA CRÉDITO PRIVADO - 

CNPJ/ME NO 19.719.719/0001-05 - VIGENTE EM 

03.02.2021. 

 

 
Ouvidoria Bradesco 0800-7279933 de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no horário das 8h às 18h (horário de Brasília). 

13 
4661_IP_AB_FI_MULT_CP_IE - V.01 

Parágrafo Quinto – A custódia, tesouraria e controladoria dos ativos financeiros do 
Fundo é realizada pelo Banco Bradesco S.A., com sede social no núcleo Cidade de 
Deus, s/no, Vila Yara, Osasco, SP, inscrito no CNPJ/ME sob o no 60.746.948/0001-12, 
credenciado como Custodiante de Valores Mobiliários pela Comissão de Valores 
Mobiliários – CVM pelo Ato Declaratório no 1.432, de 27.06.1990, doravante 
denominado (Custodiante). 
 
Parágrafo Sexto – A ADMINISTRADORA poderá contratar, em nome do Fundo, 
prestador de serviço devidamente habilitado para o exercício da atividade de 
distribuição de cotas do Fundo. 
 
Parágrafo Sétimo – A relação completa dos prestadores de serviços do Fundo está 
à disposição dos Cotistas no site da CVM. 
 

CAPÍTULO V – DA REMUNERAÇÃO E DEMAIS DESPESAS DO FUNDO 
 
Artigo 10 – Pela prestação dos serviços de administração do Fundo, que incluem a 
gestão da carteira, as atividades de tesouraria e de controle e processamento dos 
ativos financeiros, a distribuição de cotas e a escrituração da emissão e resgate de 
cotas, serão cobradas do Fundo as taxas de administração e gestão abaixo: 
 
I. 0,018% (dezoito milésimos por cento) ao ano sobre o valor do Patrimônio Líquido 
do Fundo, a título de taxa de administração, respeitando o mínimo mensal no valor 
de R$600,00 (seiscentos reais) corrigidos anualmente pelo IPCA, ou por outro índice 
que vier a substituí-lo. Caso o cálculo da taxa resulte em valor financeiro inferior ao 
valor mínimo mensal, a diferença entre a remuneração mínima e a taxa calculada 
sobre o Patrimônio Líquido será arcada pelo Fundo; 
 
II. 0,60% (sessenta centésimos por cento) ao ano sobre o valor do Patrimônio 
Líquido do Fundo, a título de taxa de gestão. 
 
Parágrafo Primeiro – Será paga diretamente pelo Fundo a taxa máxima de custódia 
correspondente a 0,018% (dezoito milésimos por cento) ao ano sobre o valor do 
Patrimônio Líquido do Fundo, respeitando o mínimo mensal de R$600,00 (seiscentos 
reais). 
 
Parágrafo Segundo – A taxa de administração é calculada e provisionada à base de 
1/252 (um duzentos e cinquenta e dois avos) e será paga pelo Fundo, mensalmente, 
por períodos vencidos. 
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Parágrafo Terceiro – Além da taxa de administração estabelecida no “Caput” o 
Fundo estará sujeito às taxas de administração e/ou performance dos Fundos 
investidos.  
 
Artigo 11 – O Fundo possui taxa de performance, correspondente a 20% (vinte por 
cento) da valorização das cotas do Fundo que exceder 106% (cento e seis por cento) 
do CDI - Certificados de Depósito Interfinanceiros, divulgada pela B3 S.A. – Brasil, 
Bolsa, Balcão, Extra-Grupo, apurada de acordo com o Parágrafo abaixo, já 
descontada todas as despesas do Fundo, inclusive a remuneração referida no Artigo 
10. 
 
Parágrafo Primeiro - A taxa de performance será provisionada diariamente, por dia 
útil, apurada e paga anualmente ou no resgate de cotas, por períodos vencidos e 
calculada individualmente em relação a cada Cotista. 
 
Parágrafo Segundo - Não há cobrança de taxa de performance quando o valor da 
cota do Fundo na data base respectiva for inferior ao valor da cota do Fundo por 
ocasião da última cobrança da taxa de performance efetuada no Fundo ou da 
aplicação do investidor no Fundo se ocorrido após a data base de apuração. 
 
Parágrafo Terceiro – As datas base para efeito de aferição de prêmio a serem 
efetivamente pagos corresponderão ao último dia útil de cada ano civil.  
 
Parágrafo Quarto – Para efeito do cálculo da taxa de performance relativa a cada 
aquisição de cotas, em cada data base, será considerada como início do período a 
data de aquisição das cotas pelo investidor ou a última data base utilizada para a 
aferição da taxa de performance em que houve o efetivo pagamento. 
 
Parágrafo Quinto – No caso de aquisição de cotas posterior à última data base, o 
prêmio será apurado no período decorrido entre a data de aquisição das cotas e a 
da apuração do prêmio, sem prejuízo do prêmio normal incidente sobre as cotas 
existentes no início do período.  
 
Parágrafo Sexto – Em caso de resgate, a data base para aferição da taxa de 
performance a ser efetivamente paga com relação a cada cota corresponderá à data 
de resgate. Para tanto, a taxa de performance será calculada com base na 
quantidade de cotas a ser resgatada. 
 
Parágrafo Sétimo - A taxa de performance será paga até o 5o (quinto) dia útil 
subsequente ao término do período de apuração. Ocorrendo resgate dentro do 
período de apuração desta taxa, a apuração será realizada até a data da conversão 
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das cotas do respectivo resgate, e o valor apurado será pago até o 5o (quinto) dia 
útil do mês subsequente ao do pagamento do referido resgate. 
 
Artigo 12 – O Fundo não possui taxa de ingresso ou taxa de saída. 
 
Artigo 13 - Constituem encargos do Fundo as seguintes despesas que lhe podem 
ser debitadas diretamente: 
 
I – taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, 
que recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do Fundo; 
II – despesas com o registro de documentos em cartório, impressão, expedição, 
publicação de relatórios e informações periódicas previstas na regulamentação 
vigente;  
III – despesas com correspondência de interesse do Fundo, inclusive comunicações 
aos Cotistas; 
IV – honorários e despesas do Auditor Independente; 
V – emolumentos e comissões pagas por operações do Fundo; 
VI – honorários de advogado, custas e despesas processuais correlatas, incorridas 
em razão de defesa dos interesses do Fundo, em juízo ou fora dele, inclusive o valor 
da condenação imputada ao Fundo, se for o caso; 
VII – parcela de prejuízos não coberta por apólices de seguro e não decorrente 
diretamente de culpa ou dolo dos prestadores dos serviços de administração no 
exercício de suas respectivas funções; 
VIII – despesas relacionadas, direta ou indiretamente, ao exercício do direito de voto 
dos ativos financeiros do Fundo;  
IX – despesas com liquidação, registro, e custódia de operações com títulos e 
valores mobiliários, ativos financeiros e modalidades operacionais;  
X – despesas com fechamento de câmbio, vinculadas às suas operações ou com 
certificados ou recibos de depósito de valores mobiliários;  
XI – as taxas de administração e de performance;  
XII – os montantes devidos a Fundos investidores na hipótese de acordo de 
remuneração com base na taxa de administração e/ou performance, observado 
ainda o disposto no Art. 85, § 8o da ICVM 555/14; e  
XIII – honorários e despesas relacionadas à atividade de formador de mercado.  
 
Parágrafo Único – Quaisquer despesas não previstas como encargos do Fundo 
correm por conta da ADMINISTRADORA, devendo ser por ela contratadas, inclusive, 
a remuneração dos membros do conselho ou Comitê de Investimentos do Fundo, 
quando constituídos por iniciativa da ADMINISTRADORA ou GESTORA. 
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CAPÍTULO VI – DA EMISSÃO E DO RESGATE DE COTAS 

 
Artigo 14 – As cotas do Fundo correspondem a frações ideais de seu patrimônio, são 
escriturais e nominativas, conferem iguais direitos e obrigações a todos os Cotistas 
e não podem ser objeto de cessão ou transferência, salvo nas seguintes hipóteses: 
(i) decisão judicial ou arbitral; (ii) operações de cessão fiduciária; (iii) execução de 
garantia; (iv) sucessão universal; (v) dissolução de sociedade conjugal ou união 
estável por via judicial ou escritura pública que disponha sobre a partilha de bens; 
ou (vi) transferência de administração ou portabilidade de planos de previdência. 
Parágrafo Primeiro – A qualidade de Cotista caracteriza-se pela adesão do 
investidor aos termos desse Regulamento e pela inscrição de seu nome no registro 
de Cotistas do Fundo, o qual deverá manter seus dados atualizados perante o Fundo. 
 
Parágrafo Segundo – O valor da cota do Fundo será calculado e divulgado 
diariamente no encerramento do dia, após o fechamento dos mercados em que o 
Fundo atua (Cota de Fechamento). 
 
Artigo 15 – O ingresso inicial, as demais aplicações e os resgates de cotas do Fundo 
podem ser efetuados em documento de ordem de crédito (DOC), transferência 
eletrônica disponível (TED) ou qualquer outro instrumento de transferência no 
âmbito do Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB). 
 
Parágrafo Primeiro – Deverão ser observadas as seguintes regras de movimentação 
no Fundo: 
 

Descrição Valor 
Valor Mínimo de Aplicação Inicial. R$ 1,00 
Valor Mínimo de Aplicações Adicionais.  R$ 1,00 
Valor Mínimo de Resgate, observado o Saldo Mínimo de 
Permanência. 

R$ 1,00 

Saldo Mínimo de Permanência. R$ 1,00 
 
Parágrafo Segundo – É admitida a utilização de ativos financeiros na integralização 
do valor das cotas do Fundo e no pagamento do resgate de cotas do Fundo, 
observada a legislação e a regulamentação em vigor para tal finalidade e, ainda, 
observados os seguintes critérios:  
 
I - os ativos financeiros utilizados pelo Cotista na integralização das cotas do Fundo 
devem ser previamente aprovados pela GESTORA e compatíveis com a Política de 
Investimento do Fundo;  
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II - a integralização das cotas do Fundo deve ser realizada por meio da alienação, 
pelo Cotista, dos ativos financeiros ao Fundo, em valor correspondente ao 
integralizado, calculado pelo preço de mercado na data da integralização; e 
 
III - o resgate das cotas seja realizado mediante o recebimento, pelo Cotista, de 
ativos financeiros integrantes da carteira de titularidade do Fundo, em valor 
correspondente ao resgatado, pelo preço de mercado na data da conversão das 
cotas. 
 
Artigo 16 – As solicitações de aplicação e resgate deverão ocorrer até as 14h30, para 
efeito dos prazos previstos neste Capítulo. 
 

Movimentação Data da 
Solicitação Data da Conversão Data do 

Pagamento 
Aplicação D+0 D+0  -- 

Resgate D+0 
D+30 (trinta) dias 

corridos 

D+1 (um) dia útil 
após a “Data de 

Conversão” 
 
Artigo 17 - Solicitações de aplicações e resgates de cotas efetuados aos sábados, 
domingos e em feriados nacionais serão processados no primeiro dia útil 
subsequente. 
 
Parágrafo Único – Em feriados de âmbito estadual ou municipal nas localidades da 
sede da ADMINISTRADORA as movimentações serão acatadas normalmente, e 
processadas de acordo com o disposto na tabela do Artigo 16. 
 
Artigo 18 – O Fundo não possui prazo de carência para fins de resgate de cotas, 
podendo o mesmo ser solicitado a qualquer tempo. 
 

CAPÍTULO VII - DA POLÍTICA DE DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES E DE 

RESULTADOS 
 
Artigo 19 - A ADMINISTRADORA deve disponibilizar as informações do Fundo, 
inclusive as relativas à composição da carteira, nos termos desse Capítulo no tocante 
a periodicidade, prazo e teor das informações, de forma equânime entre todos os 
Cotistas. 
 
Parágrafo Primeiro - Mensalmente será enviado extrato ao Cotista contendo o 
saldo, a movimentação, o valor das cotas no início e final do período e a rentabilidade 
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auferida pelo Fundo entre o último dia do mês anterior e o último dia de referência 
do extrato. O Cotista poderá, no entanto, dispensar o envio do extrato mediante 
solicitação à ADMINISTRADORA. 
 
Parágrafo Segundo - A ADMINISTRADORA disponibilizará mensalmente, até 10 (dez) 
dias após o encerramento do mês a que se referirem, o balancete, o demonstrativo 
da composição e diversificação da carteira e o perfil mensal do Fundo. 
 
Parágrafo Terceiro - A ADMINISTRADORA disponibilizará anualmente, no prazo de 
90 (noventa) dias, contados a partir do encerramento do exercício a que se 
referirem, as Demonstrações Contábeis acompanhadas do parecer do Auditor 
Independente. 
 
Parágrafo Quarto – A ADMINISTRADORA remeterá aos cotistas do Fundo a 
demonstração de desempenho do Fundo, até o último dia útil de fevereiro de cada 
ano, se for o caso. 
 
Parágrafo Quinto – A ADMINISTRADORA divulgará, a fundos não destinados 
exclusivamente a investidores qualificados, em lugar de destaque na sua página na 
rede mundial de computadores e sem proteção de senha, as despesas do Fundo 
relativas (i) aos 12 (doze) meses findos em 31 de dezembro, até o último dia útil de 
fevereiro de cada ano, e (ii) aos 12 (doze) meses findos em 30 de junho, até o último 
dia útil de agosto de cada ano.  
 
Artigo 20 - A ADMINISTRADORA é obrigada a divulgar imediatamente, por 
correspondência a todos os Cotistas e a CVM, qualquer ato ou fato relevante, de 
modo a garantir a todos os Cotistas o acesso a informações que possam, direta ou 
indiretamente, influenciar suas decisões quanto à permanência no Fundo ou, no caso 
de outros investidores, quanto à aquisição das cotas. 
 
Parágrafo Primeiro - Diariamente a ADMINISTRADORA divulgará o valor da cota e 
do Patrimônio Líquido do Fundo. 
 
Parágrafo Segundo - As Demonstrações Contábeis devem ser colocadas à 
disposição de qualquer interessado que as solicitar à ADMINISTRADORA, no prazo de 
90 (noventa) dias após o encerramento do período. 
 
Parágrafo Terceiro - O demonstrativo da composição da carteira do Fundo será 
disponibilizado a quaisquer interessados mensalmente, até 10 (dez) dias após o 
encerramento do mês a que se referir, e compreenderá a identificação das 
operações, quantidade, valor e o percentual sobre o total da carteira. 
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Parágrafo Quarto - Caso o Fundo possua posições ou operações em curso que 
possam vir a ser prejudicadas pela sua divulgação, o demonstrativo da composição 
da carteira poderá omitir a identificação e quantidade das mesmas, registrando 
somente o valor e sua porcentagem sobre o total da carteira. As operações omitidas 
deverão ser colocadas à disposição dos Cotistas e de quaisquer interessados no 
prazo máximo de 90 (noventa) dias após o encerramento do mês, podendo esse 
prazo ser prorrogado uma única vez, em caráter excepcional, e com base em 
solicitação fundamentada submetida à aprovação da CVM, até o prazo máximo de 
180 (cento e oitenta) dias.  
 
Parágrafo Quinto - Caso a ADMINISTRADORA divulgue a terceiros informações 
referentes à composição da carteira, a mesma informação deve ser colocada à 
disposição dos Cotistas na mesma periodicidade, ressalvadas as hipóteses de 
divulgação de informações pela ADMINISTRADORA aos prestadores de serviços do 
Fundo, necessárias para a execução de suas atividades, bem como aos órgãos 
reguladores, autorreguladores e entidades de classe, quanto aos seus associados, 
no atendimento a solicitações legais, regulamentares e estatutárias por eles 
formuladas. 
 
Artigo 21 - Solicitações, sugestões, reclamações e informações adicionais, inclusive 
as referentes a exercícios anteriores, tais como Demonstrações Contábeis, relatórios 
da ADMINISTRADORA, fatos relevantes, comunicados e outros documentos 
elaborados por força regulamentar podem ser solicitados diretamente à 
ADMINISTRADORA. 
 
Parágrafo Único - O serviço de atendimento está à disposição dos Cotistas para 
receber e encaminhar questões relacionadas ao Fundo, pelos seguintes meios: 
Endereço para correspondência: Núcleo Cidade de Deus, Prédio Amarelo, 1o andar, 
Vila Yara, Osasco, SP. 
Site: www.bradescobemdtvm.com.br 
E-mail: centralbemdtvm@bradesco.com.br. 
 

CAPÍTULO VIII – DA ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS 
 

Artigo 22 – Compete privativamente à Assembleia Geral de Cotistas deliberar sobre:  
 
I -  as Demonstrações Contábeis do Fundo, até 120 (cento e vinte) dias após o 
término do exercício social, apresentadas pela ADMINISTRADORA, observado, 
inclusive, o Parágrafo Sétimo deste Artigo; 
II -  a substituição da ADMINISTRADORA, da GESTORA ou do Custodiante do Fundo;  
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III -  a fusão, a incorporação, a cisão ou a transformação do Fundo;  
IV -  a instituição ou o aumento da taxa de administração, da taxa de performance 
ou das taxas máximas de custódia;  
V -  a alteração da Política de Investimento do Fundo;  
VI -  a amortização de cotas e o resgate compulsório de cotas, se for o caso; e 
VII -  a alteração deste Regulamento. 
 
Parágrafo Primeiro – A convocação da Assembleia Geral deve ser feita com 10 (dez) 
dias de antecedência, no mínimo, da data de sua realização. 
 
Parágrafo Segundo – A presença da totalidade dos Cotistas supre a falta de 
convocação. 
 
Parágrafo Terceiro – A Assembleia Geral se instalará com a presença de qualquer 
número de Cotistas, e as deliberações serão tomadas por maioria de votos, cabendo 
a cada cota um voto. 
 
Parágrafo Quarto – Somente podem votar na Assembleia Geral os Cotistas do 
Fundo inscritos no registro de Cotistas na data da convocação da Assembleia, seus 
representantes legais ou procuradores legalmente constituídos há menos de 1 (um) 
ano.  
 
Parágrafo Quinto - Os Cotistas também poderão votar por meio de comunicação 
escrita ou eletrônica, desde que a convocação indique essa possibilidade e 
estabeleça os critérios para essa forma de voto. Contudo, essa possibilidade não 
exclui a realização da reunião de cotistas, no local e horário estabelecidos, cujas 
deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes e dos recebidos pelo(s) 
meio(s) de comunicação estabelecido(s) neste regulamento e na convocação, antes 
do início da Assembleia. 
 
Parágrafo Sexto – O resumo das decisões das Assembleias Gerais deverá ser 
enviado a cada Cotista no prazo de até 30 (trinta) dias após a data de realização da 
Assembleia. 
 
Parágrafo Sétimo – A Assembleia Geral de Cotistas para deliberar sobre a matéria 
prevista no inciso I do caput deste Artigo deverá contar com convocação enviada 
diretamente aos Cotistas e, no caso de não instalação pelo não comparecimento 
e/ou participação dos Cotistas, as demonstrações contábeis cujo relatório não 
contenha opinião modificada serão consideradas automaticamente aprovadas, em 
conformidade com o disposto no Artigo 74 da Instrução CVM 555/14. 
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Artigo 23 - As deliberações da Assembleia Geral poderão ser tomadas por processo 
de consulta formal, por meio de carta ou por correio eletrônico (e-mail) dirigido pela 
ADMINISTRADORA ao Cotista, no mínimo com 10 (dez) dias de antecedência da data 
de sua realização. Da consulta formal deverão constar todos os elementos 
informativos necessários ao exercício do direito de voto, sendo que as decisões 
serão tomadas com base na maioria dos votos recebidos, por escrito, observados os 
quóruns estabelecidos neste Regulamento.   
 
Artigo 24 - A Assembleia Geral pode ser realizada exclusivamente por meio 
eletrônico, devendo estar resguardados os meios para garantir a participação do 
cotista e a autenticidade e segurança na transmissão de informações, 
particularmente os votos, que devem ser proferidos por meio de assinatura 
eletrônica legalmente reconhecida, sob pena de recusa pela ADMINISTRADORA.  
 
Artigo 25 - O Fundo utilizará meios físicos ou eletrônicos de comunicação 
relativamente às suas informações, inclusive no que diz respeito às convocações, 
deliberações e resumo das assembleias gerais. Nesse sentido, todas as informações 
ou documentos serão disponibilizados aos cotistas, pela ADMINISTRADORA, por 
meio (i) da página da ADMINISTRADORA na rede mundial de computadores  
(www.bradescobemdtvm.com.br); (ii) de envio de correspondência física ou 
eletrônica; e/ou (iii) adoção de outra forma de disponibilização, em todos os casos 
sempre observados os termos da regulamentação em vigor. 
 

CAPÍTULO IX - DA TRIBUTAÇÃO APLICÁVEL 
 

Artigo 26 - As operações da carteira do Fundo não estão sujeitas à tributação pelo 
imposto de renda ou IOF. 
 
Parágrafo Único – O Cotista está sujeito ao seguinte tratamento tributário: 
 
a) O IOF incidirá sobre o valor do resgate, limitado ao rendimento da operação. A 
alíquota incidente é decrescente em função do prazo de aplicação, sendo que, a 
partir do 30º dia, a alíquota passa a ser zero. 
 
b) Não há incidência do imposto de renda sobre os rendimentos auferidos nas 
aplicações de recursos das provisões, reservas técnicas e fundos de planos de 
benefícios de entidade de Previdência Privada. 
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CAPÍTULO X – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Artigo 27 – O exercício social do Fundo terá duração de 12 (doze) meses, tendo seu 
encerramento no último dia útil do mês de Setembro de cada ano. 
 
Artigo 28 – Para efeito do disposto neste Regulamento, as comunicações entre a 
ADMINISTRADORA e os Cotistas do Fundo, serão realizadas por meio físico ou 
eletrônico. 
 
Artigo 29 – No intuito de defender os interesses do Fundo e dos Cotistas, a GESTORA 

adota política de exercício de direito de voto em Assembleias Gerais de fundos de 
investimento e companhias emissoras dos ativos detidos pelo Fundo (“Política”), 
disponível na sede da GESTORA e registrada na Associação Brasileira das Entidades 
do Mercado Financeiro e de Capitais - ANBIMA. A Política disciplina os princípios 
gerais, o processo decisório, as matérias obrigatórias e orienta as decisões da 
GESTORA. 
 
Artigo 31 – Fica eleito o foro da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser para 
quaisquer ações nos processos judiciais relativos ao Fundo ou a questões 
decorrentes deste Regulamento. 
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Relação de Fundo de Investimento sob a gestão e representados pela JGP GESTÃO DE 

CRÉDITO LTDA.: 

 

• JGP CORPORATE PLUS MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO 
MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 
18.990.334/0001-15; 

• JGP CRÉDITO ADVISORY FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO 
CRÉDITO PRIVADO, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 28.767.162/0001-79; 

• JGP SELECT MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO 
CRÉDITO PRIVADO, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 21.762.085/0001-15; 

• JGP SELECT PREMIUM FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO 
CRÉDITO PRIVADO INVESTIMENTO NO EXTERIOR, inscrito no CNPJ/ME sob 
o nº 26.525.450/0001-91; 

• JGP CORPORATE MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA 
CRÉDITO PRIVADO LONGO PRAZO, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 
20.833.920/0001-06; 

• FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO 
ALBATROZ, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 04.618.345/0001-64; 

• PREVICOKE FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA CRÉDITO PRIVADO, 
inscrito no CNPJ/ME sob o nº 19.719.719/0001-05; 

• NESTON FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA CRÉDITO PRIVADO 
LONGO PRAZO, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 11.248.452/0001-03; 

• JGP UNIMED SEGUROS SAÚDE FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA 
CRÉDITO PRIVADO LONGO PRAZO, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 
37.319.367/0001-82; 

• FCOPEL FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA CRÉDITO PRIVADO III 
LONGO PRAZO, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 30.630.324/0001-74; 

• JGP CRÉDITO PREVIDENCIÁRIO MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO 
RENDA FIXA CRÉDITO PRIVADO LONGO PRAZO, inscrito no CNPJ/ME sob 
o nº 32.319.525/0001-80; 

• JGP CRÉDITO PREVIDENCIÁRIO ITAÚ RENDA FIXA FUNDO DE 
INVESTIMENTO CRÉDITO PRIVADO FIFE, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 
41.867.517/0001-60; 

• JGP CRÉDITO B PREVIDÊNCIA FIFE FUNDO DE INVESTIMENTO 
MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO LONGO PRAZO, inscrito no CNPJ/ME 
sob o nº 46.401.052/0001-70; 

• JGP CREDITO PREVIDENCIARIO IPCA MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO 
RENDA FIXA CREDITO PRIVADO LONGO PRAZO, inscrito no CNPJ/ME sob 
o nº 46.385.360/0001-50; e 

• JGP ESTRUTURADOS FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 
CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 
41.075.407/0001-65. 
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PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTES: LAJES ENERGIA S.A., sociedade anônima inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

19.984.571/0001-36, com sede na Rodovia Presidente Dutra, km 219, Usina de Fontes, 

Escritório Técnico, parte, Piraí/RJ, CEP 20000-00, neste ato representadas da forma de seus 

respectivos estatutos sociais. 

 

OUTORGADOS: FLAVIO GALDINO, inscrito na OAB/RJ sob o nº 94.605; LUIZ ROBERTO 

AYOUB, inscrito na OAB/RJ sob o nº 66.695; FELIPE BRANDÃO, inscrito na OAB/RJ sob o nº 

163.343; MAURO TEIXEIRA DE FARIA, inscrito na OAB/RJ sob o nº 161.530; PABLO DE 

CAMARGO CERDEIRA, inscrito na OAB/RJ sob o nº 232.614; DIONE VALESCA XAVIER DE 

ASSIS, inscrita na OAB/RJ sob o nº 163.033; VANDERSON MAÇULLO BRAGA FILHO, inscrito 

na OAB/RJ sob o nº 203.946; LETÍCIA WILLEMANN CAMPANELLI, inscrita na OAB/RJ sob 

o nº 222.469; DANIEL SOUZA ARAUJO, inscrito na OAB/RJ sob o nº 234.931; BEATRIZ VILLA 

LEÃO FERREIRA, inscrita na OAB/RJ sob o nº 248.931 e GIOVANA SOSA MELLO, inscrita na 

OAB/SP sob o nº 473.821, todos integrantes da sociedade Galdino, Coelho, Pimenta, Takemi 

e Ayoub Advogados, com endereço na Rua João Lira, nº 144, Leblon, na Cidade e Estado do 

Rio de Janeiro, CEP 22.430-210, inscrita perante a OAB/RJ sob o nº de registro 20.531 e na 

OAB/SP sob o nº de registro 14.004. 

 

PODERES: Específicos da cláusula ad judicia et extra para, em conjunto ou separadamente, 

representarem as Outorgantes nos autos de tutela cautelar antecedente, a ser distribuída 

perante uma das Varas Empresarias da Comarca da Capital do Rio de Janeiro, bem como na 

ação principal que dela decorrer, em eventuais conflitos de competência e, ainda, em todos 

os seus incidentes e/ou recursos, podendo praticar todos os atos necessários ao bom e fiel 

cumprimento do mandato, inclusive negociar, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre 

o qual se funda a ação, firmar compromisso, dar e receber quitação e substabelecer, no todo 

ou em parte. A presente procuração terá prazo indeterminado de validade e é outorgada aos 

Outorgados enquanto membros do escritório GALDINO, COELHO, PIMENTA, TAKEMI E 

AYOUB ADVOGADOS, ficando automaticamente revogada em relação ao Outorgado que 

eventualmente seja desligado do escritório. 

 

Rio de Janeiro, 07 de Abril de 2023. 

 

 

 

__________________________________________________ 

LAJES ENERGIA S.A. 

Este documento foi assinado digitalmente por Octavio Cortes Pereira Lopes, Eduardo Guardiano Leme Gotilla e Cleber Tamanaha 
Fernandes De Gouvea. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://light.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código D5E2-3E16-8030-313A.
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PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTES: LIGHT ENERGIA S.A., sociedade anônima inscrita no CNPJ/ME sob o nº 

01.917.818/0001-36, com sede na Avenida Marechal Floriano, nº 168, parte, 2º andar, 

Corredor B, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20080-002, neste ato representadas da forma de 

seus respectivos estatutos sociais. 

 

OUTORGADOS: FLAVIO GALDINO, inscrito na OAB/RJ sob o nº 94.605; LUIZ ROBERTO 

AYOUB, inscrito na OAB/RJ sob o nº 66.695; FELIPE BRANDÃO, inscrito na OAB/RJ sob o nº 

163.343; MAURO TEIXEIRA DE FARIA, inscrito na OAB/RJ sob o nº 161.530; PABLO DE 

CAMARGO CERDEIRA, inscrito na OAB/RJ sob o nº 232.614; DIONE VALESCA XAVIER DE 

ASSIS, inscrita na OAB/RJ sob o nº 163.033; VANDERSON MAÇULLO BRAGA FILHO, inscrito 

na OAB/RJ sob o nº 203.946; LETÍCIA WILLEMANN CAMPANELLI, inscrita na OAB/RJ sob 

o nº 222.469; DANIEL SOUZA ARAUJO, inscrito na OAB/RJ sob o nº 234.931; BEATRIZ VILLA 

LEÃO FERREIRA, inscrita na OAB/RJ sob o nº 248.931 e GIOVANA SOSA MELLO, inscrita na 

OAB/SP sob o nº 473.821, todos integrantes da sociedade Galdino, Coelho, Pimenta, Takemi 

e Ayoub Advogados, com endereço na Rua João Lira, nº 144, Leblon, na Cidade e Estado do 

Rio de Janeiro, CEP 22.430-210, inscrita perante a OAB/RJ sob o nº de registro 20.531 e na 

OAB/SP sob o nº de registro 14.004. 

 

PODERES: Específicos da cláusula ad judicia et extra para, em conjunto ou separadamente, 

representarem as Outorgantes nos autos de tutela cautelar antecedente, a ser distribuída 

perante uma das Varas Empresarias da Comarca da Capital do Rio de Janeiro, bem como na 

ação principal que dela decorrer, em eventuais conflitos de competência e, ainda, em todos 

os seus incidentes e/ou recursos, podendo praticar todos os atos necessários ao bom e fiel 

cumprimento do mandato, inclusive negociar, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre 

o qual se funda a ação, firmar compromisso, dar e receber quitação e substabelecer, no todo 

ou em parte. A presente procuração terá prazo indeterminado de validade e é outorgada aos 

Outorgados enquanto membros do escritório GALDINO, COELHO, PIMENTA, TAKEMI E 

AYOUB ADVOGADOS, ficando automaticamente revogada em relação ao Outorgado que 

eventualmente seja desligado do escritório. 

 

Rio de Janeiro, 07 de Abril de 2023. 

 

 

__________________________________________________ 

LIGHT ENERGIA S.A. 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo Guardiano Leme Gotilla, Alexandre Nogueira Ferreira e Cleber Tamanaha 
Fernandes De Gouvea. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://light.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 5FA5-90F0-A745-01D3.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas LIGHT. Para 

verificar as assinaturas clique no link: https://light.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/5FA5-90F0-A745-

01D3 ou vá até o site https://light.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este 

documento é válido. 

Código para verificação: 5FA5-90F0-A745-01D3

Hash do Documento 
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O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 08/04/2023 é(são) :

Eduardo Guardiano Leme Gotilla (Signatário) - 016.697.767-51  

em 08/04/2023 14:42 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

Alexandre Nogueira Ferreira (Signatário) - 028.042.606-23  em 

08/04/2023 10:22 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

cleber tamanaha fernandes de gouvea (Rubrica) - 226.860.468-30 

em 08/04/2023 10:05 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital
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PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTES: LIGHT S.A., sociedade anônima inscrita no CNPJ/ME sob o nº 

03.378.521/0001-75, com sede na Avenida Marechal Floriano, nº 168, parte, 2º andar, 

Corredor A, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20080-002, neste ato representadas da forma de 

seus respectivos estatutos sociais. 

 

OUTORGADOS: FLAVIO GALDINO, inscrito na OAB/RJ sob o nº 94.605; LUIZ ROBERTO 

AYOUB, inscrito na OAB/RJ sob o nº 66.695; FELIPE BRANDÃO, inscrito na OAB/RJ sob o nº 

163.343; MAURO TEIXEIRA DE FARIA, inscrito na OAB/RJ sob o nº 161.530; PABLO DE 

CAMARGO CERDEIRA, inscrito na OAB/RJ sob o nº 232.614; DIONE VALESCA XAVIER DE 

ASSIS, inscrita na OAB/RJ sob o nº 163.033; VANDERSON MAÇULLO BRAGA FILHO, inscrito 

na OAB/RJ sob o nº 203.946; LETÍCIA WILLEMANN CAMPANELLI, inscrita na OAB/RJ sob 

o nº 222.469; DANIEL SOUZA ARAUJO, inscrito na OAB/RJ sob o nº 234.931; BEATRIZ VILLA 

LEÃO FERREIRA, inscrita na OAB/RJ sob o nº 248.931 e GIOVANA SOSA MELLO, inscrita na 

OAB/SP sob o nº 473.821, todos integrantes da sociedade Galdino, Coelho, Pimenta, Takemi 

e Ayoub Advogados, com endereço na Rua João Lira, nº 144, Leblon, na Cidade e Estado do 

Rio de Janeiro, CEP 22.430-210, inscrita perante a OAB/RJ sob o nº de registro 20.531 e na 

OAB/SP sob o nº de registro 14.004. 

 

PODERES: Específicos da cláusula ad judicia et extra para, em conjunto ou separadamente, 

representarem as Outorgantes nos autos de tutela cautelar antecedente, a ser distribuída 

perante uma das Varas Empresarias da Comarca da Capital do Rio de Janeiro, bem como na 

ação principal que dela decorrer, em eventuais conflitos de competência e, ainda, em todos 

os seus incidentes e/ou recursos, podendo praticar todos os atos necessários ao bom e fiel 

cumprimento do mandato, inclusive negociar, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre 

o qual se funda a ação, firmar compromisso, dar e receber quitação e substabelecer, no todo 

ou em parte. A presente procuração terá prazo indeterminado de validade e é outorgada aos 

Outorgados enquanto membros do escritório GALDINO, COELHO, PIMENTA, TAKEMI E 

AYOUB ADVOGADOS, ficando automaticamente revogada em relação ao Outorgado que 

eventualmente seja desligado do escritório. 

 

Rio de Janeiro, 07 de Abril de 2023. 

 

 

__________________________________________________ 

LIGHT S.A. 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Octavio Cortes Pereira Lopes, Eduardo Guardiano Leme Gotilla e Cleber Tamanaha 
Fernandes De Gouvea. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://light.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 4496-7A95-E794-8FD1.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas LIGHT. Para 

verificar as assinaturas clique no link: https://light.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/4496-7A95-E794-

8FD1 ou vá até o site https://light.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este 

documento é válido. 

Código para verificação: 4496-7A95-E794-8FD1
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09/04/2023 19:59 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

Eduardo Guardiano Leme Gotilla (Signatário) - 016.697.767-51  

em 08/04/2023 14:40 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

cleber tamanaha fernandes de gouvea (Rubrica) - 226.860.468-30 

em 08/04/2023 10:05 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital
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PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTES: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A., sociedade anônima inscrita no 

CNPJ/ME sob o nº 60.444.437/0001-46, com sede na Avenida Marechal Floriano, nº 168, 

Rio de Janeiro/RJ, CEP 20080-002, neste ato representadas da forma de seus respectivos 

estatutos sociais. 

 

OUTORGADOS: FLAVIO GALDINO, inscrito na OAB/RJ sob o nº 94.605; LUIZ ROBERTO 

AYOUB, inscrito na OAB/RJ sob o nº 66.695; FELIPE BRANDÃO, inscrito na OAB/RJ sob o nº 

163.343; MAURO TEIXEIRA DE FARIA, inscrito na OAB/RJ sob o nº 161.530; PABLO DE 

CAMARGO CERDEIRA, inscrito na OAB/RJ sob o nº 232.614; DIONE VALESCA XAVIER DE 

ASSIS, inscrita na OAB/RJ sob o nº 163.033; VANDERSON MAÇULLO BRAGA FILHO, inscrito 

na OAB/RJ sob o nº 203.946; LETÍCIA WILLEMANN CAMPANELLI, inscrita na OAB/RJ sob 

o nº 222.469; DANIEL SOUZA ARAUJO, inscrito na OAB/RJ sob o nº 234.931; BEATRIZ VILLA 

LEÃO FERREIRA, inscrita na OAB/RJ sob o nº 248.931 e GIOVANA SOSA MELLO, inscrita na 

OAB/SP sob o nº 473.821, todos integrantes da sociedade Galdino, Coelho, Pimenta, Takemi 

e Ayoub Advogados, com endereço na Rua João Lira, nº 144, Leblon, na Cidade e Estado do 

Rio de Janeiro, CEP 22.430-210, inscrita perante a OAB/RJ sob o nº de registro 20.531 e na 

OAB/SP sob o nº de registro 14.004. 

 

PODERES: Específicos da cláusula ad judicia et extra para, em conjunto ou separadamente, 

representarem as Outorgantes nos autos de tutela cautelar antecedente, a ser distribuída 

perante uma das Varas Empresarias da Comarca da Capital do Rio de Janeiro, bem como na 

ação principal que dela decorrer, em eventuais conflitos de competência e, ainda, em todos 

os seus incidentes e/ou recursos, podendo praticar todos os atos necessários ao bom e fiel 

cumprimento do mandato, inclusive negociar, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre 

o qual se funda a ação, firmar compromisso, dar e receber quitação e substabelecer, no todo 

ou em parte. A presente procuração terá prazo indeterminado de validade e é outorgada aos 

Outorgados enquanto membros do escritório GALDINO, COELHO, PIMENTA, TAKEMI E 

AYOUB ADVOGADOS, ficando automaticamente revogada em relação ao Outorgado que 

eventualmente seja desligado do escritório. 

 

Rio de Janeiro, 07 de Abril de 2023. 

 

 

__________________________________________________ 

 LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo Guardiano Leme Gotilla, Carlos Vinicius De Sa Roriz e Cleber Tamanaha 
Fernandes De Gouvea. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://light.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 61AA-E9A3-BD53-9A69.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas LIGHT. Para 

verificar as assinaturas clique no link: https://light.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/61AA-E9A3-BD53-

9A69 ou vá até o site https://light.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este 

documento é válido. 

Código para verificação: 61AA-E9A3-BD53-9A69
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Tipo: Certificado Digital
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PROCURAÇÃO 
 
OUTORGANTE: LAJES ENERGIA S.A., sociedade de direito privado, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 19.984.571/0001-36, com sede na Rodovia Presidente Dutra, km 219, 
Usina de Fontes, Escritório Técnico, parte, Piraí/RJ, CEP 20000-00, neste ato representada 
da forma de seu respectivo estatuto social.  
 
OUTORGADOS: PAULO CESAR SALOMÃO FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 
OAB/RJ sob o n. 129.234; LUIS FELIPE SALOMÃO FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito 
na OAB/RJ sob o n. 234.563; RODRIGO CUNHA MELLO SALOMÃO, brasileiro, solteiro, 
advogado inscrito na OAB/RJ sob o n. 211.150; RODRIGO FIGUEIREDO DA SILVA COTTA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RJ sob o n. 168.001; LIVIA SANCHES SANCIO, 
brasileira, casada, advogada inscrita na OAB/RJ sob o n. 180.271; ALICE MOREIRA STUDART 
DA FONSECA, brasileira, casada, advogada inscrita na OAB/RJ sob o n. 164.462; LUIZ 
HENRIQUE MIGUEL PAVAN, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ES sob o n. 14.943; 
MARCELA MELICHAR SUASSUNA, brasileira, casada, advogada inscrita na OAB/SP sob o n. 
421.512; VICTÓRIA DE SOUZA MUSSO RIBEIRO, brasileira, solteira, advogada inscrita na 
OAB/ES sob o n. 27.498; MUNIQUE DE SOUZA MENDES, brasileira, solteira, advogada inscrita 
na OAB/RJ sob o n. 206.581; GUSTAVO PIRES BERGER, brasileiro, solteiro, advogado inscrito 
na OAB/RJ sob o n. 229.210; LUIZA COELHO GUALBERTO, brasileira, solteira, advogada 
inscrita na OAB/RJ sob o n. 232.969; FELIPE LACERDA MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado 
inscrito na OAB/RJ sob o n. 224.781; GEORGES GHABI HAJJ, brasileiro, solteiro, advogado 
inscrito na OAB/RJ sob o n. 232.969; MARIA CAROLINA MOREIRA DA GAMA, brasileira, 
solteira, advogada inscrita na OAB/RJ sob o n. 237.614; GIOVANNI GIUSEPPE VITAL 
CHIMENTI, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/RJ sob o n. 241.008; LUIZA 
GUIMARÃES ASSIS, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/RJ sob o n. 243.206; 
CAROLINA DOS SANTOS PELA, brasileira, casada, advogada inscrita na OAB/ES sob o n. 
32.326; THIAGO DIAS DELFINO CABRAL, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/RJ sob 
o nº 201.723; PATRICIA MENDES CARDOSO DAYRELL, brasileira, casada, advogada inscrita 
na OAB/RJ sob o nº 222.664; CAMILLA DE PAIVA MOURÃO, brasileira, solteira, advogada 
inscrita na OAB/RJ sob o nº 239.866; THIAGO PALRINHAS PINTO, brasileiro, solteiro, advogado 
inscrito na OAB/RJ sob o nº 236.893; GIOVANA QUEIROZ RODRIGUES DE PAULA, brasileira, 
solteira, advogada inscrita na OAB/RJ sob o nº 222.844 e MANOELA FERRACCIU SIMONETTI, 
brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/RJ sob o n. 248.951, todos integrantes da sociedade 
de advogados SALOMÃO, KAIUCA, ABRAHÃO, RAPOSO & COTTA – SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS, com endereço na Av. Almirante Barroso 52, 31º andar - Centro - CEP 20.031-
918, Rio de Janeiro/RJ, devidamente registrada perante a Ordem dos Advogados do Brasil, 
Secção do Rio de Janeiro, sob o número 210532011.  
 
PODERES: Específicos da cláusula ad judicia et extra para, em conjunto ou separadamente, 
representarem a Outorgante nos autos de tutela cautelar antecedente, a ser distribuída perante 
uma das Varas Empresarias da Comarca da Capital do Rio de Janeiro, bem como na ação 
principal que dela decorrer, em eventuais conflitos de competência e, ainda, em todos os seus 
incidentes e/ou recursos, podendo praticar todos os atos necessários ao bom e fiel cumprimento 
do mandato, inclusive negociar, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a 
ação, firmar compromisso, dar e receber quitação e substabelecer, no todo ou em parte. A 
presente procuração terá prazo indeterminado de validade e é outorgada ao Outorgado enquanto 
membros do escritório SALOMÃO, KAIUCA, ABRAHÃO, RAPOSO & COTTA – SOCIEDADE 
DE ADVOGADOS, ficando automaticamente revogada em relação ao Outorgado que 
eventualmente seja desligado do escritório.  
 
 

Rio de Janeiro, 10 de Abril de 2023. 
 
 

__________________________________________________ 
LAJES ENERGIA S.A. 

Este documento foi assinado digitalmente por Octavio Cortes Pereira Lopes, Eduardo Guardiano Leme Gotilla e Cleber Tamanaha 
Fernandes De Gouvea. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://light.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 9183-46E8-30CF-78A6.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas LIGHT. Para 

verificar as assinaturas clique no link: https://light.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/9183-46E8-30CF-

78A6 ou vá até o site https://light.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este 

documento é válido. 

Código para verificação: 9183-46E8-30CF-78A6
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Octavio Cortes Pereira Lopes (Signatário) - 149.224.538-06  em 

10/04/2023 14:42 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

Eduardo Guardiano Leme Gotilla (Signatário) - 016.697.767-51  

em 10/04/2023 14:41 UTC-03:00
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PROCURAÇÃO 
 
OUTORGANTE: LIGHT ENERGIA S.A., sociedade de direito privado, inscrita no CNPJ/ME 
sob o nº 01.917.818/0001-36, com sede na Avenida Marechal Floriano, nº 168, parte, 2º 
andar, Corredor B, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20080-002, neste ato representada da 
forma de seu respectivo estatuto social.  
 
OUTORGADOS: PAULO CESAR SALOMÃO FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 
OAB/RJ sob o n. 129.234; LUIS FELIPE SALOMÃO FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito 
na OAB/RJ sob o n. 234.563; RODRIGO CUNHA MELLO SALOMÃO, brasileiro, solteiro, 
advogado inscrito na OAB/RJ sob o n. 211.150; RODRIGO FIGUEIREDO DA SILVA COTTA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RJ sob o n. 168.001; LIVIA SANCHES SANCIO, 
brasileira, casada, advogada inscrita na OAB/RJ sob o n. 180.271; ALICE MOREIRA STUDART 
DA FONSECA, brasileira, casada, advogada inscrita na OAB/RJ sob o n. 164.462; LUIZ 
HENRIQUE MIGUEL PAVAN, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ES sob o n. 14.943; 
MARCELA MELICHAR SUASSUNA, brasileira, casada, advogada inscrita na OAB/SP sob o n. 
421.512; VICTÓRIA DE SOUZA MUSSO RIBEIRO, brasileira, solteira, advogada inscrita na 
OAB/ES sob o n. 27.498; MUNIQUE DE SOUZA MENDES, brasileira, solteira, advogada inscrita 
na OAB/RJ sob o n. 206.581; GUSTAVO PIRES BERGER, brasileiro, solteiro, advogado inscrito 
na OAB/RJ sob o n. 229.210; LUIZA COELHO GUALBERTO, brasileira, solteira, advogada 
inscrita na OAB/RJ sob o n. 232.969; FELIPE LACERDA MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado 
inscrito na OAB/RJ sob o n. 224.781; GEORGES GHABI HAJJ, brasileiro, solteiro, advogado 
inscrito na OAB/RJ sob o n. 232.969; MARIA CAROLINA MOREIRA DA GAMA, brasileira, 
solteira, advogada inscrita na OAB/RJ sob o n. 237.614; GIOVANNI GIUSEPPE VITAL 
CHIMENTI, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/RJ sob o n. 241.008; LUIZA 
GUIMARÃES ASSIS, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/RJ sob o n. 243.206; 
CAROLINA DOS SANTOS PELA, brasileira, casada, advogada inscrita na OAB/ES sob o n. 
32.326; THIAGO DIAS DELFINO CABRAL, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/RJ sob 
o nº 201.723; PATRICIA MENDES CARDOSO DAYRELL, brasileira, casada, advogada inscrita 
na OAB/RJ sob o nº 222.664; CAMILLA DE PAIVA MOURÃO, brasileira, solteira, advogada 
inscrita na OAB/RJ sob o nº 239.866; THIAGO PALRINHAS PINTO, brasileiro, solteiro, advogado 
inscrito na OAB/RJ sob o nº 236.893; GIOVANA QUEIROZ RODRIGUES DE PAULA, brasileira, 
solteira, advogada inscrita na OAB/RJ sob o nº 222.844 e MANOELA FERRACCIU SIMONETTI, 
brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/RJ sob o n. 248.951, todos integrantes da sociedade 
de advogados SALOMÃO, KAIUCA, ABRAHÃO, RAPOSO & COTTA – SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS, com endereço na Av. Almirante Barroso 52, 31º andar - Centro - CEP 20.031-
918, Rio de Janeiro/RJ, devidamente registrada perante a Ordem dos Advogados do Brasil, 
Secção do Rio de Janeiro, sob o número 210532011.  
 
PODERES: Específicos da cláusula ad judicia et extra para, em conjunto ou separadamente, 
representarem a Outorgante nos autos de tutela cautelar antecedente, a ser distribuída perante 
uma das Varas Empresarias da Comarca da Capital do Rio de Janeiro, bem como na ação 
principal que dela decorrer, em eventuais conflitos de competência e, ainda, em todos os seus 
incidentes e/ou recursos, podendo praticar todos os atos necessários ao bom e fiel cumprimento 
do mandato, inclusive negociar, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a 
ação, firmar compromisso, dar e receber quitação e substabelecer, no todo ou em parte. A 
presente procuração terá prazo indeterminado de validade e é outorgada ao Outorgado enquanto 
membros do escritório SALOMÃO, KAIUCA, ABRAHÃO, RAPOSO & COTTA – SOCIEDADE 
DE ADVOGADOS, ficando automaticamente revogada em relação ao Outorgado que 
eventualmente seja desligado do escritório.  
 
 

Rio de Janeiro, 10 de Abril de 2023. 
 
 

__________________________________________________ 
LIGHT ENERGIA S.A. 

Este documento foi assinado digitalmente por Alexandre Nogueira Ferreira, Eduardo Guardiano Leme Gotilla e Cleber Tamanaha 
Fernandes De Gouvea. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://light.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código DB3F-3EA9-FB15-4738.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas LIGHT. Para 

verificar as assinaturas clique no link: https://light.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/DB3F-3EA9-FB15-
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Código para verificação: DB3F-3EA9-FB15-4738

Hash do Documento 

0519398AA958696A27319C788012D6CF1A645AB06104EDC9722AF5BAB49C71B3

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 10/04/2023 é(são) :

Alexandre Nogueira Ferreira (Signatário) - 028.042.606-23  em 

10/04/2023 16:13 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

Eduardo Guardiano Leme Gotilla (Signatário) - 016.697.767-51  

em 10/04/2023 14:41 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

cleber tamanaha fernandes de gouvea (Rubrica) - 226.860.468-30 

em 10/04/2023 12:24 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

Num. 53299795 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: DIONE VALESCA XAVIER DE ASSIS - 10/04/2023 23:54:33
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041023543377000000050900467
Número do documento: 23041023543377000000050900467

Num. 54186958 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: THIAGO PEIXOTO ALVES - 17/04/2023 17:16:38
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041717163494700000051738247
Número do documento: 23041717163494700000051738247



 

PROCURAÇÃO 
 
OUTORGANTE: LIGHT S.A., sociedade de direito privado, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
03.378.521/0001-75, com sede na Avenida Marechal Floriano, nº 168, parte, 2º andar, 
Corredor A, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20080-002, neste ato representada da forma 
de seu respectivo estatuto social.  
 
OUTORGADOS: PAULO CESAR SALOMÃO FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 
OAB/RJ sob o n. 129.234; LUIS FELIPE SALOMÃO FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito 
na OAB/RJ sob o n. 234.563; RODRIGO CUNHA MELLO SALOMÃO, brasileiro, solteiro, 
advogado inscrito na OAB/RJ sob o n. 211.150; RODRIGO FIGUEIREDO DA SILVA COTTA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RJ sob o n. 168.001; LIVIA SANCHES SANCIO, 
brasileira, casada, advogada inscrita na OAB/RJ sob o n. 180.271; ALICE MOREIRA STUDART 
DA FONSECA, brasileira, casada, advogada inscrita na OAB/RJ sob o n. 164.462; LUIZ 
HENRIQUE MIGUEL PAVAN, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ES sob o n. 14.943; 
MARCELA MELICHAR SUASSUNA, brasileira, casada, advogada inscrita na OAB/SP sob o n. 
421.512; VICTÓRIA DE SOUZA MUSSO RIBEIRO, brasileira, solteira, advogada inscrita na 
OAB/ES sob o n. 27.498; MUNIQUE DE SOUZA MENDES, brasileira, solteira, advogada inscrita 
na OAB/RJ sob o n. 206.581; GUSTAVO PIRES BERGER, brasileiro, solteiro, advogado inscrito 
na OAB/RJ sob o n. 229.210; LUIZA COELHO GUALBERTO, brasileira, solteira, advogada 
inscrita na OAB/RJ sob o n. 232.969; FELIPE LACERDA MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado 
inscrito na OAB/RJ sob o n. 224.781; GEORGES GHABI HAJJ, brasileiro, solteiro, advogado 
inscrito na OAB/RJ sob o n. 232.969; MARIA CAROLINA MOREIRA DA GAMA, brasileira, 
solteira, advogada inscrita na OAB/RJ sob o n. 237.614; GIOVANNI GIUSEPPE VITAL 
CHIMENTI, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/RJ sob o n. 241.008; LUIZA 
GUIMARÃES ASSIS, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/RJ sob o n. 243.206; 
CAROLINA DOS SANTOS PELA, brasileira, casada, advogada inscrita na OAB/ES sob o n. 
32.326; THIAGO DIAS DELFINO CABRAL, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/RJ sob 
o nº 201.723; PATRICIA MENDES CARDOSO DAYRELL, brasileira, casada, advogada inscrita 
na OAB/RJ sob o nº 222.664; CAMILLA DE PAIVA MOURÃO, brasileira, solteira, advogada 
inscrita na OAB/RJ sob o nº 239.866; THIAGO PALRINHAS PINTO, brasileiro, solteiro, advogado 
inscrito na OAB/RJ sob o nº 236.893; GIOVANA QUEIROZ RODRIGUES DE PAULA, brasileira, 
solteira, advogada inscrita na OAB/RJ sob o nº 222.844 e MANOELA FERRACCIU SIMONETTI, 
brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/RJ sob o n. 248.951, todos integrantes da sociedade 
de advogados SALOMÃO, KAIUCA, ABRAHÃO, RAPOSO & COTTA – SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS, com endereço na Av. Almirante Barroso 52, 31º andar - Centro - CEP 20.031-
918, Rio de Janeiro/RJ, devidamente registrada perante a Ordem dos Advogados do Brasil, 
Secção do Rio de Janeiro, sob o número 210532011.  
 
PODERES: Específicos da cláusula ad judicia et extra para, em conjunto ou separadamente, 
representarem a Outorgante nos autos de tutela cautelar antecedente, a ser distribuída perante 
uma das Varas Empresarias da Comarca da Capital do Rio de Janeiro, bem como na ação 
principal que dela decorrer, em eventuais conflitos de competência e, ainda, em todos os seus 
incidentes e/ou recursos, podendo praticar todos os atos necessários ao bom e fiel cumprimento 
do mandato, inclusive negociar, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a 
ação, firmar compromisso, dar e receber quitação e substabelecer, no todo ou em parte. A 
presente procuração terá prazo indeterminado de validade e é outorgada ao Outorgado enquanto 
membros do escritório SALOMÃO, KAIUCA, ABRAHÃO, RAPOSO & COTTA – SOCIEDADE 
DE ADVOGADOS, ficando automaticamente revogada em relação ao Outorgado que 
eventualmente seja desligado do escritório.  
 
 

Rio de Janeiro, 10 de Abril de 2023. 
 
 

__________________________________________________ 
LIGHT S.A. 

Este documento foi assinado digitalmente por Octavio Cortes Pereira Lopes, Eduardo Guardiano Leme Gotilla e Cleber Tamanaha 
Fernandes De Gouvea. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://light.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 5B16-4A71-7A99-0548.
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O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas LIGHT. Para 
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PROCURAÇÃO 
 
OUTORGANTE: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A., concessionária de serviço 
público, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 60.444.437/0001-46, com sede na Avenida 
Marechal Floriano, nº 168, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20080-002, neste ato representada da 
forma de seu respectivo estatuto social.  
 
OUTORGADOS: PAULO CESAR SALOMÃO FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 
OAB/RJ sob o n. 129.234; LUIS FELIPE SALOMÃO FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito 
na OAB/RJ sob o n. 234.563; RODRIGO CUNHA MELLO SALOMÃO, brasileiro, solteiro, 
advogado inscrito na OAB/RJ sob o n. 211.150; RODRIGO FIGUEIREDO DA SILVA COTTA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RJ sob o n. 168.001; LIVIA SANCHES SANCIO, 
brasileira, casada, advogada inscrita na OAB/RJ sob o n. 180.271; ALICE MOREIRA STUDART 
DA FONSECA, brasileira, casada, advogada inscrita na OAB/RJ sob o n. 164.462; LUIZ 
HENRIQUE MIGUEL PAVAN, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ES sob o n. 14.943; 
MARCELA MELICHAR SUASSUNA, brasileira, casada, advogada inscrita na OAB/SP sob o n. 
421.512; VICTÓRIA DE SOUZA MUSSO RIBEIRO, brasileira, solteira, advogada inscrita na 
OAB/ES sob o n. 27.498; MUNIQUE DE SOUZA MENDES, brasileira, solteira, advogada inscrita 
na OAB/RJ sob o n. 206.581; GUSTAVO PIRES BERGER, brasileiro, solteiro, advogado inscrito 
na OAB/RJ sob o n. 229.210; LUIZA COELHO GUALBERTO, brasileira, solteira, advogada 
inscrita na OAB/RJ sob o n. 232.969; FELIPE LACERDA MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado 
inscrito na OAB/RJ sob o n. 224.781; GEORGES GHABI HAJJ, brasileiro, solteiro, advogado 
inscrito na OAB/RJ sob o n. 232.969; MARIA CAROLINA MOREIRA DA GAMA, brasileira, 
solteira, advogada inscrita na OAB/RJ sob o n. 237.614; GIOVANNI GIUSEPPE VITAL 
CHIMENTI, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/RJ sob o n. 241.008; LUIZA 
GUIMARÃES ASSIS, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/RJ sob o n. 243.206; 
CAROLINA DOS SANTOS PELA, brasileira, casada, advogada inscrita na OAB/ES sob o n. 
32.326; THIAGO DIAS DELFINO CABRAL, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/RJ sob 
o nº 201.723; PATRICIA MENDES CARDOSO DAYRELL, brasileira, casada, advogada inscrita 
na OAB/RJ sob o nº 222.664; CAMILLA DE PAIVA MOURÃO, brasileira, solteira, advogada 
inscrita na OAB/RJ sob o nº 239.866; THIAGO PALRINHAS PINTO, brasileiro, solteiro, advogado 
inscrito na OAB/RJ sob o nº 236.893; GIOVANA QUEIROZ RODRIGUES DE PAULA, brasileira, 
solteira, advogada inscrita na OAB/RJ sob o nº 222.844 e MANOELA FERRACCIU SIMONETTI, 
brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/RJ sob o n. 248.951, todos integrantes da sociedade 
de advogados SALOMÃO, KAIUCA, ABRAHÃO, RAPOSO & COTTA – SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS, com endereço na Av. Almirante Barroso 52, 31º andar - Centro - CEP 20.031-
918, Rio de Janeiro/RJ, devidamente registrada perante a Ordem dos Advogados do Brasil, 
Secção do Rio de Janeiro, sob o número 210532011.  
 
PODERES: Específicos da cláusula ad judicia et extra para, em conjunto ou separadamente, 
representarem a Outorgante nos autos de tutela cautelar antecedente, a ser distribuída perante 
uma das Varas Empresarias da Comarca da Capital do Rio de Janeiro, bem como na ação 
principal que dela decorrer, em eventuais conflitos de competência e, ainda, em todos os seus 
incidentes e/ou recursos, podendo praticar todos os atos necessários ao bom e fiel cumprimento 
do mandato, inclusive negociar, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a 
ação, firmar compromisso, dar e receber quitação e substabelecer, no todo ou em parte. A 
presente procuração terá prazo indeterminado de validade e é outorgada ao Outorgado enquanto 
membros do escritório SALOMÃO, KAIUCA, ABRAHÃO, RAPOSO & COTTA – SOCIEDADE 
DE ADVOGADOS, ficando automaticamente revogada em relação ao Outorgado que 
eventualmente seja desligado do escritório.  
 
 

Rio de Janeiro, 10 de Abril de 2023. 
 
 

__________________________________________________ 
LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo Guardiano Leme Gotilla, Carlos Vinicius De Sa Roriz e Cleber Tamanaha 
Fernandes De Gouvea. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://light.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 0949-0939-8B77-6722.
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AJ̀H_PH|N_ILĴL_}IHJ_LJN¢IOHILJKNJjL_IHXjLOON_IN�J¥d_ILJHJH�¦_̂eHJWUUV�ĴL|JKHIHJKNJMH�H|N_ILJN|JSTDUTDVUVWb
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ATOS SECR. TJ 1101-5 822,46

2001- 6

FUNDPERJ 6898-0004245-5 41,12

FUNPERJ 6898-0000208-9 41,12

FUNARPEN 6246-0003018-0 32,89

19832853873 3 42023042901 7 63550458403 186870000010 0

GRERJ Eletrônica - Judicial

AGRAVO INSTRUMENTO-INCLUSIVE EM VEP

01.942.278/0001-40

Comarca da Capital

GRERJ INICIAL

SUBTOTAL 822,46

CAARJ / IAB ( 10%) 82,24 1.019,83

TIPO DE RECEITA RECEITA/CONTA VALOR-R$

TOTAL
AUTENTICAÇÃO BANCÁRIAVALIDADE PARA PAGAMENTO: 29/04/2023
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
GUIA DE RECOLHIMENTO DE RECEITA JUDICIÁRIA-GRERJ

NÚMERO DA GUIA

01635504584-03
FERRO, CASTRO NEVES, DALTRO & GOMIDE ADVOGADOS
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TIPO DE RECEITA RECEITA/CONTA VALOR-R$

PAGÁVEL SOMENTE NAS AGÊNCIAS DO BANCO BRADESCO

NATUREZA DA CAUSA OU DO RECURSO:

COMARCA:

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

JUIZO / CARTÓRIO:

CNPJ OU CPF DE QUEM FAZ O RECOLHIMENTO:

NOME DE QUEM FAZ O RECOLHIMENTO:
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POSICAO EM CUSTODIA - CETIP

PARTICIPANTE:

RELATORIO: DATA:

CODIGO:

Fundo (IF)

Data de Ref. 

PU Valor FinanceiroTipo IF

Preco Unitario 

Quantidade

Data 

Início

Data de 

Vencimento

13/04/2023

FI MULTIMERCADO CRED PRIV ALBATROZ 82548.00-9

Tipo de Posicao

LCAMA9        DEB 15/12/2020 15/01/2026 13/04/2023

4.085,00000000

1.036,77180600

4.235.212,83 PROPRIA LIVRE

TOTAL DO FUNDO: 4.235.212,83

LCAMB2        DEB 20/05/2021 20/05/2028 13/04/2023

220,00000000

1.060,38631800

233.284,99 PROPRIA LIVRE

TOTAL DO FUNDO: 233.284,99

LCAMB4        DEB 10/05/2022 10/05/2027 13/04/2023

867,00000000

1.063,46479200

922.023,97 PROPRIA LIVRE

TOTAL DO FUNDO: 922.023,97

LCAMC2        DEB 20/05/2021 20/05/2031 13/04/2023

150,00000000

1.062,03452000

159.305,18 PROPRIA LIVRE

TOTAL DO FUNDO: 159.305,18

LCAMD2        DEB 10/11/2021 10/11/2026 13/04/2023

2.590,00000000

1.060,38421200

2.746.395,11 PROPRIA LIVRE

TOTAL DO FUNDO: 2.746.395,11

LIGHB6        DEB 15/04/2019 15/04/2024 13/04/2023

2.986,00000000

1.070,91857200

3.197.762,86 PROPRIA LIVRE

TOTAL DO FUNDO: 3.197.762,86

LIGHD3        DEB 15/10/2021 15/10/2028 13/04/2023

448,00000000

1.074,52599900

481.387,65 PROPRIA LIVRE

TOTAL DO FUNDO: 481.387,65

LORTA9        DEB 25/02/2022 25/02/2027 13/04/2023

1.492,00000000

1.018,43149700

1.519.499,79 PROPRIA LIVRE

TOTAL DO FUNDO: 1.519.499,79

LORTB9        DEB 25/02/2022 25/02/2029 13/04/2023

270,00000000

1.018,93977700

275.113,74 PROPRIA LIVRE

TOTAL DO FUNDO: 275.113,74

MOVI16        DEB 12/04/2021 15/04/2027 13/04/2023

122,00000000

1.080,93643600

131.874,25 PROPRIA LIVRE

TOTAL DO FUNDO: 131.874,25

MOVI25        DEB 15/10/2020 15/10/2025 13/04/2023

933,00000000

1.079,65754200

1.007.320,49 PROPRIA LIVRE

TOTAL DO FUNDO: 1.007.320,49

MOVI34        DEB 27/06/2019 27/07/2027 13/04/2023

844,00000000

1.030,45676000

869.705,51 PROPRIA LIVRE

TOTAL DO FUNDO: 869.705,51

Emissão em: 14/04/2023

Este extrato reflete a posição do Participante na Cleraing. Extrato para simples conferência, saldos sujeitos a 

confirmação.
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POSICAO EM CUSTODIA - CETIP

PARTICIPANTE:

RELATORIO: DATA:

CODIGO:

Fundo (IF)

Data de Ref. 

PU Valor FinanceiroTipo IF

Preco Unitario 

Quantidade

Data 

Início

Data de 

Vencimento

31/03/2023

NESTON FIRF CRED PRIV LONGO PRAZO 10451.00-3

Tipo de Posicao

LCAMA9        DEB 15/12/2020 15/01/2026 31/03/2023

1.940,00000000

1.031,79183600

2.001.676,16 PROPRIA LIVRE

TOTAL DO FUNDO: 2.001.676,16

LCAMD2        DEB 10/11/2021 10/11/2026 31/03/2023

1.780,00000000

1.055,70238200

1.879.150,24 PROPRIA LIVRE

TOTAL DO FUNDO: 1.879.150,24

LIGHB6        DEB 15/04/2019 15/04/2024 31/03/2023

1.908,00000000

1.066,15677000

2.034.227,12 PROPRIA LIVRE

TOTAL DO FUNDO: 2.034.227,12

LIGHD3        DEB 15/10/2021 15/10/2028 31/03/2023

700,00000000

1.069,51420400

748.659,94 PROPRIA LIVRE

TOTAL DO FUNDO: 748.659,94

LORTA9        DEB 25/02/2022 25/02/2027 31/03/2023

266,00000000

1.013,79202000

269.668,68 PROPRIA LIVRE

TOTAL DO FUNDO: 269.668,68

LORTB9        DEB 25/02/2022 25/02/2029 31/03/2023

473,00000000

1.014,17146900

479.703,10 PROPRIA LIVRE

TOTAL DO FUNDO: 479.703,10

LRENB1        DEB 18/02/2021 18/02/2025 31/03/2023

208,00000000

1.015,52933900

211.230,10 PROPRIA LIVRE

TOTAL DO FUNDO: 211.230,10

MGLUA0        DEB 14/10/2021 15/10/2026 31/03/2023

404,00000000

1.066,15677000

430.727,34 PROPRIA LIVRE

TOTAL DO FUNDO: 430.727,34

MRVEA2        DEB 05/07/2018 05/07/2023 31/03/2023

20,00000000

10.337,70047000

206.754,01 PROPRIA LIVRE

TOTAL DO FUNDO: 206.754,01

MRVEC2        DEB 05/07/2018 05/07/2023 31/03/2023

141,00000000

10.340,08649000

1.457.952,20 PROPRIA LIVRE

TOTAL DO FUNDO: 1.457.952,20

MULPA0        DEB 15/10/2021 15/10/2028 31/03/2023

290,00000000

1.066,39700500

309.255,13 PROPRIA LIVRE

TOTAL DO FUNDO: 309.255,13

MVLV19        DEB 05/04/2022 05/04/2027 31/03/2023

317,00000000

1.078,98499000

342.038,24 PROPRIA LIVRE

TOTAL DO FUNDO: 342.038,24

Emissão em: 14/04/2023

Este extrato reflete a posição do Participante na Cleraing. Extrato para simples conferência, saldos sujeitos a 

confirmação.
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POSICAO EM CUSTODIA - CETIP

PARTICIPANTE:

RELATORIO: DATA:

CODIGO:

Fundo (IF)

Data de Ref. 

PU Valor FinanceiroTipo IF

Preco Unitario 

Quantidade

Data 

Início

Data de 

Vencimento

13/04/2023

PREVICOKE FI RENDA FIXA CREDITO PRIVADO 19687.00-5

Tipo de Posicao

LCAMB4        DEB 10/05/2022 10/05/2027 13/04/2023

215,00000000

1.063,46479200

228.644,93 PROPRIA LIVRE

TOTAL DO FUNDO: 228.644,93

LCAMC2        DEB 20/05/2021 20/05/2031 13/04/2023

80,00000000

1.062,03452000

84.962,76 PROPRIA LIVRE

TOTAL DO FUNDO: 84.962,76

LCAMD2        DEB 10/11/2021 10/11/2026 13/04/2023

695,00000000

1.060,38421200

736.967,03 PROPRIA LIVRE

TOTAL DO FUNDO: 736.967,03

LIGHB6        DEB 15/04/2019 15/04/2024 13/04/2023

265,00000000

1.070,91857200

283.793,42 PROPRIA LIVRE

TOTAL DO FUNDO: 283.793,42

LIGHD3        DEB 15/10/2021 15/10/2028 13/04/2023

759,00000000

1.074,52599900

815.565,23 PROPRIA LIVRE

TOTAL DO FUNDO: 815.565,23

LORTA9        DEB 25/02/2022 25/02/2027 13/04/2023

580,00000000

1.018,43149700

590.690,27 PROPRIA LIVRE

TOTAL DO FUNDO: 590.690,27

MGLUA0        DEB 14/10/2021 15/10/2026 13/04/2023

167,00000000

1.070,91857200

178.843,40 PROPRIA LIVRE

TOTAL DO FUNDO: 178.843,40

MOVI25        DEB 15/10/2020 15/10/2025 13/04/2023

520,00000000

1.079,65754200

561.421,92 PROPRIA LIVRE

TOTAL DO FUNDO: 561.421,92

MRVEA2        DEB 05/07/2018 05/07/2023 13/04/2023

19,00000000

10.384,35996000

197.302,84 PROPRIA LIVRE

TOTAL DO FUNDO: 197.302,84

MRVEC2        DEB 05/07/2018 05/07/2023 13/04/2023

70,00000000

10.387,08178000

727.095,72 PROPRIA LIVRE

TOTAL DO FUNDO: 727.095,72

MVLV19        DEB 05/04/2022 05/04/2027 13/04/2023

1.595,00000000

1.003,12046400

1.599.977,14 PROPRIA LIVRE

TOTAL DO FUNDO: 1.599.977,14

NATUA1        DEB 21/07/2022 21/07/2027 13/04/2023

680,00000000

1.031,99942400

701.759,61 PROPRIA LIVRE

TOTAL DO FUNDO: 701.759,61

Emissão em: 14/04/2023

Este extrato reflete a posição do Participante na Cleraing. Extrato para simples conferência, saldos sujeitos a 

confirmação.
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POSICAO EM CUSTODIA - CETIP

PARTICIPANTE:

RELATORIO: DATA:

CODIGO:

Fundo (IF)

Data de 

Ref. PU Valor FinanceiroTipo IF

Preco Unitario 

Quantidade

Data 

Início

Data de 

Vencimento

13/04/2023

JGP CRÉDITO B PREVIDÊNCIA FIFE FIM CRED PRIV LONGO PRAZO 47125.00-3

Tipo de Posicao

ELDC14        DEB 20/09/2021 20/09/2024 13/04/2023

813,00000000

1.010,68247000

821.684,85 PROPRIA LIVRE

TOTAL DO FUNDO: 821.684,85

ERDVA0        DEB 13/07/2020 13/07/2023 13/04/2023

1.093,00000000

1.040,08260800

1.136.810,29 PROPRIA LIVRE

TOTAL DO FUNDO: 1.136.810,29

GUAR15        DEB 10/05/2022 10/05/2027 13/04/2023

1.707,00000000

1.066,09554000

1.819.825,09 PROPRIA LIVRE

TOTAL DO FUNDO: 1.819.825,09

HSPA12        DEB 15/09/2022 15/09/2027 13/04/2023

1.703,00000000

1.011,87437800

1.723.222,07 PROPRIA LIVRE

TOTAL DO FUNDO: 1.723.222,07

KLBNA2        DEB 19/03/2019 19/03/2029 13/04/2023

93,00000000

10.099,45080000

939.248,92 PROPRIA LIVRE

TOTAL DO FUNDO: 939.248,92

LCAMC2        DEB 20/05/2021 20/05/2031 13/04/2023

2.597,00000000

1.062,03452000

2.758.103,65 PROPRIA LIVRE

TOTAL DO FUNDO: 2.758.103,65

LIGHD3        DEB 15/10/2021 15/10/2028 13/04/2023

1.465,00000000

1.074,52599900

1.574.180,59 PROPRIA LIVRE

TOTAL DO FUNDO: 1.574.180,59

MRVEA2        DEB 05/07/2018 05/07/2023 13/04/2023

29,00000000

10.384,35996000

301.146,44 PROPRIA LIVRE

TOTAL DO FUNDO: 301.146,44

MRVEC2        DEB 05/07/2018 05/07/2023 13/04/2023

34,00000000

10.387,08178000

353.160,78 PROPRIA LIVRE

TOTAL DO FUNDO: 353.160,78

MRVED2        DEB 05/07/2018 05/07/2023 13/04/2023

34,00000000

10.387,08178000

353.160,78 PROPRIA LIVRE

TOTAL DO FUNDO: 353.160,78

NATUA1        DEB 21/07/2022 21/07/2027 13/04/2023

864,00000000

1.031,99942400

891.647,50 PROPRIA LIVRE

TOTAL DO FUNDO: 891.647,50

OMGE13        DEB 15/03/2021 15/03/2029 13/04/2023

2.662,00000000

895,43221450

2.383.640,55 PROPRIA LIVRE

TOTAL DO FUNDO: 2.383.640,55

Emissão em: 14/04/2023

Este extrato reflete a posição do Participante na Cleraing. Extrato para simples conferência, saldos sujeitos a 

confirmação.
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ESCRITURA PARTICULAR DA 1 SA EMISSAo DE DEBENTURES SIMPLES, NAO 
CONVERSIVEIS EM AceES, EM ATE DUAS SERIES, DA ESPECIE QUIROGRAFARIA, 
COM GARANTIA FIDEJUSSORIA ADICIONAL, PARA DI5TRIBUIcA0 POBLICA, DA 

LIGHT SERVIcOS DE ELETRICIDADE S.A. 

entre 

ik4awo g so ‘" 'a silo AL SOB XI ! cas m 
0 '15'222i wW)-W 0 I 

LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S.A. Ch)>1151:. p,i0 
coma Ensara \ 1490 0-P# I m  N714113Ch 

LIGHT S.A. 
Como Fiaciara 

SIMPLIFIC PAVARIN1 DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA, 
como Agente FiduciAno representancia a comunhao de Debenfuristas 

Datado de 
12 de setembro de 2018 

• ";1'. " • 1.) 

'b.'tj  0 • PBc. 
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ESCRITURA PARTICULAR DA 15& EMISSÄ0 DE DEBENTURES SIMPLES, NAO 
CONVERSIVEIS EM AOES, EM ATE DUAS SERIES, DA ESPECIE QUIROGRA 
corp GARANTIA FIDEJLISSO'RIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÁO PUB , DA°P , 
LIGI-IT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE SA.  e lea  

stäo 3096, nri \ u cle, xi 
Peldi presente instrumento particular, as partes abaixo qualificadas CPartes"): o satiate 

9 a Tei:-22-21-22°z7 I o Re 
&L IGHT SEW/190S DE ELETRICIDADE SA., socieclade por ages con registro de er> isanhia  

abeka na CVM corno categoria B, corn sede na Cidade do Rio de Janeiro. Estado do  
Janeiro, na Avenida Marechal Flpriano, ne 168, Centro, CEP 20080-002, inscrita no CNPJ/W1F 
sob' o n° 60.444,437/0001-46, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social 

I C'Erinssora"); e . 

SIMPLIFIC PAVARIN1 DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA., 
corn sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Sete de Seternbro, 
n.e 99, 24° andar, CEP 20050-005, inscrita no CNI3JIMF sob o n.° 15.227_994/0001-50, 
representando os Debenturistas adquirentes das Debentures olo¡eto da presente errissäo, 
neste ato representada na forma de seu Estatuto Social ('Agente Fiduciário")' 

E, na condiçäo de fiadora: 

LIGHT SA,, sociedade por agaes corn registro de companhia aberta na Gym corno categoria 
A, corn sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Marechal 
Florian°, n° 168, patte, 2° andar, Corredor A, Centro, CEP 20080-002, inscrita no CNPJIMF 
sob o n° 03.378,521/0001-75, reste ato representada na forma de seu Estatuto Social 
(dpravante denominada 'Fiadora"); 

RESOLVEM celebrar a presente "Escritura Particular da 15a Ernissäo de Debentures Simples, 
hiláo Conversiveis ern Ages, em ate Dues Séries, da Espécie Quirografária, con Garantia 
Ficlejussária Adicional, para Distribuiçäo Púbiica; da Light Serviços de Eletricidade S.A.'', 
mediante as seguintes cláusulas e condiçöes: 

1. TERMOS DEFINIDOS 

1_1 Os termos definidos e express5es adotadas nesta Escritura, iniciados en Letras 
maiúsculas, no singular ou no plural teräo o significado a eles a seguir atribuido: 

:e 
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Aditamento Tern a definicao prevista 

AGp ou Assembleia Gera! de 
04,enturistas 

Agiente Fiduciario 

Agenda de Rating 

ANBIMA 

ANEEL 

Antincio de I nicio 

AtualizacA° Mcnetaria 

133 

133 — Segment° CET1P UTVM 

Banco Liquid ante 

BB-BI 

na C1ausu1a 
Escritura, (sou

 %-‘
 /0\ 

Rwa le) „at,. g0 cal 

0 zikru 

„.„ 

SimpUfic  
ipn 

Pavarini Distribuidora de Titulos e—kikorrkee.:Y 
Mobiliarics Ltda. 

Asserribleia Geral de Debenturistas. 

Tern a definicZo prevista na Clausula desta 
Escritura. 

ANBIMA - Associacao Brasileira das Entidades dos 
Meroados Financeiro e de Capitais, 

Agenda Nacional de Energia Eietrica 

Tern a definicao prevista na Ciausula 4.79 desta 
Escritura. 

Tern a definic5° prevista na Clausula 5.6_1 desta 
Escritura. 

133 S.A. — Brasil, Bolsa, Bala°. 

B3 S.A. — Brasil, Boa. Balcbo - Segment° CETIP 
UTVIVI 

Banco Bradesco S.A., instituicao financeira corn sede na 
Cidade ce Osasco, Estado de Sao Paulo, na Ciclade de 
Deus, sin°, CEP 06029-900, Bairrc Vila Yara, inscrita no 
CN RAW sob n° 60.746.948;0001-12. 

BB-Banco de Investment° SA., instituicao financetra 
integrante do sistema de distribuic,ao de valores 

constituida sob a forma de sociedacle 
aria n ima, corn sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado 
do Rio de Janeiro, 6 Rua Seraclor Dantas, ri° 105, 37° 
andar, Centro, CEP 20031-923, inscrita no CNPAVF sob 

n° 24_933.630/0001-30, 
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Caixa e Equivalentes de Caixa 

Cetip21 

CNI3J/tv'fF 

CMN 

_ 
•Ç) 

glutei wv ev•b 30ste, rel säo oß 
Corn base riasclemonstraçdes financeiras ccielidade° sy 
da Fiadora, incluern os saldos de caixa, de4pres3e 
bancärios ä vista e as aplicagies financeras 'con -
liquidez imediata, corn vencirnento ern ate 3 (tres) meses 
sern perda significativa de valor da Fiadora. Sc 
classificadas como ativos financeircs a valor justo por 
meio de resultado e estäo registradas pelo valor original 
acrescido dos rendirnentos aufericlos at  as datas de 
encerramento das demonstraOes financeiras, apurados 
pero cited° pro rata: que equivalen aos seus valores de 
mercado, 

CE11P21 - Titulos e Valores Mobiliarios, administrado e 
operaoionalizado pela B3 — Segmento CETIP upiro 

Cadastro Nacional da Pessoa Juriqica do Ministerio da 
Fazenda, 

Conselho Monetärio Nacional 

C640 Civil Lei na 10,406, de 10 de Janeiro de 2002, conforme 
alterada. 

Cego de Process° Civil Lei ma 13.105, de 16 de mar-2z) de 2015, conforme 
alterada. 

Código ANBIMA de Atividades Código ANBIMA de Regulaçäo e Melhores Praticas para 
Convencionadas as Atividades Conveniadas, datado de 1  de abril de 

2015. 

Código ANBIMA de Ofertas 

Códigos ANBIMA 

Contrato de Distribuiçäo 

Código ANBIMA de Regulagäo e Melhores Präticas para 
as Ofertas Públicas de Distribuiçäo e Aquisiçäo de 
Valores Mcbiliarios, datado de 11'de agosto de 2016. 

O Código ANBIMA de Atividades Convencionadas e o 
Cd-digo ANBIMA de Ofertas ouanclo considerados ern 
conjunto. 

"Contrato de Coorderiaçäo. Colocagác e Distribuiçäo 
Püblica, sob o Regime de Garantis Firme e fvTerhores 
Esforços de Colocaçäo, de iDebritures Simples, No 
Conversiveis em AcZies, da Espécie Quirografária, corn 
Garantia Fidejussáiria Adicionar, em até Duas Series: da 
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,os 019-0 

»sea.  u sto eo o seev;i vogrn 
C76  

eU° 
15ä Ernissäo da Light Serviços de Eletricidadee,", a isib' 
ser celebrado entre a Ernissora, a Fiadora fij4:),V30 
Coordenadores. 

Controlada Sociedade na dual a Emissora eiou a Fiadora 
detenha(m) participação direta superior a 50% 
(cinquenta por centc) do capital social, 

Convenio CVM-ANBIMA 

Coordenador Lider 

Tern a defineo prevista na Cläusula 31.11 desta 
Escritura. 

XP Investimentos Corretora de Cämbio. Títulos e 
Valores Mobiliärios SA, instituiçäo financeira integrante 
dc sistema de clistribuiçao de valores nobiliários, na 
quariclade de intermediäria líder da Emissäo_ 

Coordenadores Coorderiador Lider, ItaCe BBA, BB-BI e Santander, ern 
conjunto. 

CVM Cornissäo de Valores rvlobiliärios. 

Data da Primeira Integralizagäo Data da primeira subscriçao e integralizaçäo das 
das Debäntures da Prirneira Serie Debéntures da Prirneira Serie. 

Data da Primeira Integralizagäo Data da primeira subscrigäo e integralizaçao das 
das Debentures da Segunda Sene Debentures da Segunda Sähe_ 

Data de Aniversärio Todo dia 15 de cada mes, e caso referida data nao se ja 
Dia Útil. D primeiro Dia Útil subsequente 

Data de Emissäo 15 de outubro de 2018. 

Data de Integralizaçäo das Data ern que ocorrer a subscrigäo e integralizaçao das 
Debentures Debentures. 

Data de Pagamento da 
Rernuneraçao das Debäntures da 
Prirneira Série 

Datas de pagamento da remuneraçäo das Debäntures, 
da Prirneira Serie de acordo corn a Cláusula 5_7_2 desta 
Escritura_ 

Data de Pagamento da Datas de pagamento da remuneraçao das Debentures, 
Remuneraçao das Debäntures da da Segunda Série de acordo corn a Cláusula 5_7.5 desta 
Segunda Serie Escritura. 

5 
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Data de Vencimento da Primeira 
sefie 
Data de Vencimento da Segunda 
Série 

Data(s) de Vencirnento 

De äntures 

DebAntures da Primeira Série 

Debäntures da Segunda Série 

Debüntures ern Crirculaçäo 

Debe nturistas 

Decreto t-it 8.874/16 

DesPesa Ajustada e Consolidada 
de Juros Brutos 

6 

0A:--
e %%ilk 90 »op et 
8 sata *220g ?III 

Rto G, 
Data de vencimento this Debéntures da yeira bériede> 
de acordo corn a Cláusula 5.5.1(i) desta Escri?4,13W2 

Data de vencimento das Debéntures da Segunda Serie, 
de acordo corn a Cláusula 5.5.1(ii) desta Escritura. 

Ten a definiçäo prevista na Cláusula desta 
Escritura. 

Tern a definiçäo prevista na Cläusula 4.5.3 desta 
Esoritura. 

Tern a clefiniçáo prevista na Clausula 4.41 desta 
Escritura 

Tern a definíçäo prevista na Ciáusula 4.4.1 desta 
Esoritura. 

Para afeito da constituen de todos os quáruns de 
instalaçáo e/ou deliberagäo de AGD previstos nesta 
Escritura todas as Debéntures subscritas e 
integralizadas, excluidas (i) aquelas mantidas em 
tesouraria elou canceladas pela Emissora, pela Fiadora 
eiou por suas respectivas controladas; e (ii) as de 
titularidlade de (a) acionistas controladores (ou grupo de 
controle), direta ou indfretamente, incluindo cenjuges e 
parentes ate 2g) (segundo) grau, e/ou coligadas da 
Ernissora elou da Fiadora eieu de suas respectivas 
controladas: e (b) administradores da Ernissora efou da 
Fiadora eiou de suas respectivas controladas, incluindo 
cónjuges e parentes até 23 (segundo) grau. 

Os titulares das Detaéritures 

Decreto n 8.874, de 11 de outubro de 2016 conforme 
alterado. 

Gem base nas demonstraçöes financeiras consolidadas 
da Fiadora relativas aos 4 (quatre) trimestres 
imediatarnente anteriores, o total de juros incidentes no 
montante da divida a pagar ern tal periodo, inciuindo 
comissöes, descontos, honorarios e despesas derivadas 
de letras de credo e aceite de financiannentos à medida 

/ 
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Dia(s) Útil(eis) 

Di 

Aoe 
ela aft 1:5 
z gto »A+ vw 
o seseo99 c:41e,..222„,1-

que tais financiarnentos constituam Divida, fejuindelW -41> despesas de juros relacionadas a fundo elou9 
pensäo. 

Qualquer dia que nao seja sábado, domingo ou feriado 
declarado nacional. 

tribuiçao Parcial Tern a definiçao prevista na Cläusula 4_7.3 desta 
Escritura. 

Divida 

Divida Liquida 

Corn base nas demonstrap5es financeiras consolidadas 
da Fiadora, somatbrio de todas as dividas financeiras 
consolidadas da Fiadora junto a pessoas físicas eieu 
juridicas, incluindo emprestimos e financiamentos corn 
terceiros e emissäo de títulos de renda fixa, conversiveis 
ou no em ageies, no mercado de capitais local efou 
internacional, bern como securitizado de direitos 
creditöriesirecebiveis da Fiadora e o diferencial por 
operaçóes como derivativos, incluindo dividas 
relacionadas a funde eiou piano de pensao. 

Corn base nas clernonstraOes financeiras consolidadas 
da Fiadora, corresponde ä Divida deduzida de Caixa e 
Equivalentes de Caixa e de Investimentos. 

DDA DDA — Sistema de Distribuiçao de Ativos, administrado e 
operacionalizado pela B3_ 

EBITDA Corn base nas demonstra95es financeiras consolidadas 
da Fiadora relativa aos 4 (quatno) trimestres 
imediatamente anteriores, ou no press release 
respectivo, o Lucro Liquido (i) acrescido, desde que 
deduzido do cálculo de tal Lucre Liquido, semi 
duplicidade, da soma de (a) desposas de impostes sobre 
o Lucro Liquido, (b) Despesa Ajustada e Consolidada de 
'Aims Brutos, (c) despesa de a m ort izaçao e depreciaçao, 
(d) peídas extraordinärias e nao recorrenies, (e) ajustes 
positivos e negativos da CVA Conta de Ajustes das 
Variaçöes da Parcela Al desde que nao incluidos no 
resultado operacional, e (f) outros dens operacionais que 
mac configurem saida de caixa e que reduzam o Lucre 
Liquido; e (ii) decrescido, desde que incluido no calculo 
de tal Lucro Liquido, sem duplicidade de (a) recedas 
financeiras, (b) ganhos extraordinärios nao recorrentes, 

7 
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ob 1 Uic 
?0 

Joekierv o  o sel."228eg 733/ 
lev.2221--

e>„ elt0 
e (o) outras receitas operacionais que aurnenterr,eucro 
Liquid° e que nao configurern entrada de CaixaN-1411e7/ 

Edital de Oferta de Resgate Ten a definiçao prevista na Cläusula 6_3.2 desta 
Antecipado Total Escritura. 

Efeito Adverso Relevante 

Ennissao 

Emissora 

Encargos MoratOrios 

Escritura 

Escriturad or 

Tern a definiçao prevista na Cláusula 81(i)(d) desta 
Escritura. 

A 158 (décima quinta) ernissac de debentures da 
Ernissora 

A Light Servos de Eletricidade S.A., adrna qualificada 

Encargos moratários previstos na Clausula 5.10.3 desta 
Escritura. 

A presente 'Escritura Particular da 15  Emissäo de 
Debentures Simples> Näo Conversiveis ern Aigóes, em 
at  Duas Series, da Especie Quirografäria, corn Garantia 
Fidejussciria Adicional, para Distribuicao Pública, da 
Light Serviços de Eletricidade S.A.'' 

Banco Bradesco S_A., instituigäo financeira corn sede na 
Cidade de Osasco, Estado de Sao Paulo, na Cidade de 
Deus, sin, CEP 06029-900, Bairro Vila Yara, inscrita no 
CNR.I/KIF sob n0 60_746.94810001-12. 

Eventos de Vencimento Eventos previstos na Cláusula 7 da Escritura. 
Antecipadc 

Fiadora Light S.A., acima qualificada. 

Fiança Tern a definiçäo prevista na Cläusula 4,91 desta 
Escritura. 

Formulano de Referencia Formulario de Referéncia da Ernissora ou da Fiadora, 
conforme o caso, elaborado de acore corn a Instrucäo 
CVIM n' 480709 e disponivel nas päginas da CVtill e da 
Emissora ou da Fiadora, conforme o caso na rede 
mundial de computadores. 
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Banco ltaü BBA S.A., instituiao financeira irr ranteelbr  
fe7 sistema de distribuiçäo de valores rnobi ieteugyam 

qualidade de intermediaria da ErniSSä0. 

1BGE Instituto Brasileiro de Geogratia e Estatística 

IGP-M 

JIn ices Financeiros 

Instruçäo CVM n° 358/02 

I nstruçáo CVM n° 400/03 

Instrugäo CVM n°471/08 

Instruçäo CVM n° 480/09 

I nstruçäo CVM n° 539/13 

I nstruçäo CVIvIn° 583/16 

Investideres de Varejo 

lnvestidores lnstitucionais 

Investidores Profissionais 

I nvesticiores Qualificados 

9 

(nclice Geral de Preços do Mercado, calculado e 
divulgado pela Fundaçäo Getülie Vargas. 

Os indices financeiros previstos na Cläusula 72.1(xii) 
desta Escritura. 

Instruçäo da CVM n° 358, de 3 de Janeiro de 2002, 
conforme alterada. 

Instruçäo da CVM n0 400, de 29 de dezembro de 2003, 
conforme alterada 

Instruçäo da CVM n° 4711 de 8 de agosto de 2008, 
conforme alterada. 

Instruçäo da CVM n° 480, de 7 de dezembro de 2009, 
conforme alterada. 

I nstruçäo da CVM no 539, de 13 de novembre de 2013, 
conforme alterada. 

Instrugäe da CVM n° 583, de 20 de dezernbro de 2016, 
conforme alterada. 

Tern a definiçáo prevista na Cläusula 4.7.5 desta 
Escritura. 

Tern a definiçäo prevista na Cláusula 4.7.5 desto 
Escritura. 

Tern a detinigäo prevista na Cláusula 4.7.5 desta 
Escritura_ 

Tern a detiniçäo prevista na Cläusula 4.7.5 desta 
Escritura. 
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In4stimentos 

IPCA 

Ji.fERJA 

Leiln° 6.385/76 

Lei nc 6.404/76 ou Lei das 
Sociedades par Agates 

Lei n° 12.431111 

Lucrolo 

Leis AnticorrupOo 

I0 

AplicagOes financeiras 'Of corn vencimento supigVio i040 
(tr6s) meses eiou que tenharn restrigEles de resgate, ao—
sendo caracterizadas coma de liquidez irnediata pela 
Fiadora, send° as ablioag6es financeiras mensuradas ao 
valor justo par meio de resultado. 

Endice de Preps ao Consumidor Amplo, calculado e 
divulgado pelo IBGE. 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro. 

Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme 
alterada. 

Lei nu 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada. 

Lei nu 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme 
alterada. 

Corn base nas demonstra9Cies financeiras consolidadas 
da Fiadora relativas aos 4 (quatra) trimestres 
imediatamente anteriores, a Iucro Ifquido (ou prejulzo), 
excluidos (i) o lucro liquido (ou prejuizo) de qualquer 
enticlade existente antes da data em que referida 
entidade tomou-se urns subsidi6ria da Fiadora ou tenha 
sido incorporada ou fundida a Fiadora ou as suas 
subsidiarias; (ii) ganhos ou perclas relativos a disposi0o 
de ativos da Fiadora ou de suas subsidiarias; (iii) a efeito 
acumulado de modificaOes aos principios contabeis; (iv) 
ouaisquer perdas resultantes da flutuagtio de texas 
cannbiais; (v) qualduer who ou perda reafizado quando 
do terrain° de quaiquer piano de beneficio de pensao de 
empregado; (vi) lucro liquid° de aperageies 
clescontinuadas; e (vii) a efeito fiscal de quaisduer dos 
itens descritos acima. 

Lei nu 12.846 de 1 de agosto de 2013, Lei n.° 12.529, de 
30 de novembro de 2011, Lei nO 9.613, de 3 de margo de 
1998, U.S. Foreign Convpt Practices Act of 1977 e o UK 
Bribery Act 2010, todos conforme alteratios, e dernais 
leis e regulamenta95es aplicaveis due disp6em sabre 
Etc's lesivos a achinistra0o biblica, crimes de 

ps 
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corrupao e outrostipos penis de natureza iharitto3r 
conforrne aplicaveis A Ernissora e a Fiadora. 

MDA MDA - Medulo de Distribuip5o de Ativos, adrninistrado e 
cperacionalizad° pela. B3 — Segment° GETIP LITVM. 

Mo itante Tern a defini0o prevista na Clusula 47.4 desta 
Escritura 

Oferta A oferta de distribui0o ptiblica das Debentures, nos 
termos ca I nstru0o CVM 400103, a qual ser6 
realizada sob o regime de garantia firrne, corn 
interrnedia0o dos Coordenadores. 

Oferta de Resgate Antecipado Tern a c1efinig5o prevista na Clausula 6.3.1 desta 
Total Escritura_ 

Onus Quaisquer direitos a opOes, cornpromisso a vendar 
hipoteca, penhor, aliena0o fictuci6ria, cess5o fiduciaria, 
uso, usufruto, fideicemisso, acordo de acionistas, 
clOusula de inalienabilidade DU imbenhorabitidade, 
prefer6ncia ou prioridade, garantias reais ou pessoais, 
promessa de venda, ou compromissos corn rela95o a 
qualquer dos negOcios descr[tos, opOo de compra, 
direito de preferOncia, encargo, gravarre ou Onus, 
judicial cu extrajudicial, voluntArio ou inveluntario, 
quaisquer feitos ajuizados, fundados ern agaes reais DU 
pessoais reipersecut6rias, tributes (federais, estaduais 
ou municipals), de qualquer natureza, inclusive por atos 
involuntarios, ou outro ato que tenha o efeito prAtico 
similar a qualquer das expressaes acima. 

Period° de Ausencia do IPCA Tern a def1nig5° constante da ClAusula 5_6.3 desta 
Escritura_ 

Pessoas Vinculadas 

11 

lnvestidores que sejam, nos terms do aftigo 55 da 
Instn4ae CV!1,4 nci 400/03 e do artigo 1, inciso VI, da 
I nstru0o da CVM n  505, de 27 de setembre de 2011, 
conforrne alterada: (i) controladeres eiou 
adrninistradores da Emissora, da Fiadora etou outras 
pessoas vinculadas emiss5o e distribui0o, bern corno 
seus cOnjuges ou companheiros, seus ascendentes, 
descendentes e cc faterais ate o 2D grau, (ii) 

_r • y 
• 

W 

q, Os: • P. JO 
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POD 

Plano de DistribuigAo 

Politica Nacional do 
Arnbiente 

Portaria n 250 

Portaria n 245 

Portarias 

12 
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controladores e/ou acirninistraclores das %_itilig5es ciTS?/ 
Intermediarias; empregados, operadores 
prepostos das Instituigbes Intermediarias diretamente 
envolviclos na estruturag5o da Oferta; (iv) agentes 
autdoornos que prestem servigos as Institulg6es 
IntermecliArias; (v) demais profissionais que mantenham, 
corn as Instituig5es I ntermeclitrias contrato de presta9Ao 
de servips diretamente relacionados a atividade de 
interrrediacao ou de suporte operacional no Ambito da 
Cferta; (vi) sociedades contraladas, clireta ou 
indiretarrente, poles Instituig6es IntermediMas; (vii) 
sociedades controladas, direta ou indiretarnente par 
pessoas vinculadas as Instituigaes Interrnedi6rias desde 
due diretarnente envolvidos na Oferta, (viii) cdnjuge ou 
companheiro e filhos rnenores das pessoas 
mencionacias nos itens (ii) a (vi) acima; e (ix) cubes e 
fundos de investimento cuja malaria das aotas Pertenga 
a pessoas mencionadas no liens (ii) a (vi) acima, salvo 
se geridos discricionariarrente per terceiros riäo 
vinculados. 

Ten a definig5o prevista na Clausula 4.8.1 desta 
Escritura. 

Tern a definig5o prevista na Clausula 4.7.4 desta 
Escritura. 

Melo Politica Nacional do Meio Amblente prevista na Lei n° 
6.938, de 31 de agosto de 1981, conforme alterada, 

Portaria n° 250, de 30 de agosto de 2017, emitida pela 
Secretana de Planejarr ento e Desenvolvimento 
Energetic° do Ministerio de Minas e Energia, conforme 
publicada no DiArio Oficial da Uni5o em 31 de agosto de 
2017 e que esta atualrnente em vigor_ 

Portaria n° 245, de 27 de junho de 2017, ernitida pelo 
Minist6rio de Minas e Energia, canforme publicada no 
Mario Oficial da Uni5o em 29 de junho de 2017 e que 
esta atualmente ern vigor. 

A Portaria n° 250 e a Portaria n° 245, quando 
consideradas em conjunto-
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Prao de Colocaca° 

Preco de Integralizaca° 

Proicedimento de Bookbuilding 

PRODIST 

Projeto de Investimento 

Prospecto Preliminar 

Prospecto Definitivo 

Prospeotos 

PUMA PUMA Trading System Plataforma Uniticada de Multi 
Ativos da 63, administrada e operacionalizada pela B3. 
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Tern a definicao prevista na Clausula 4_7'Y Ast'a " 1 %-' ---' 

Escritura. 

Tern a definicao prevista na Clausula 5,2.2_1 desta 
Escritura 

Tern a definicao prevista na Clausula 4.71 desta 
Escritura_ 

Tern a definick prevista na Clausula 4,8.1 desta 
Escritura. 

Tern a definicAo prevista na Clausula 4_8_1 desta 
Escritura. 

Tern a definicao prevista na Clausula 4.T4 desta 
Escritura_ 

Tern a definicao prevista na Clausula 4/.4 desta 
Escrituta. 

Prospect° Prelirninar e o Prospect° Definitivo quando 
considerados ern conjuntc_ 

Quantidade 11/4/1ftxirra da Primeira Tern a definicao prevista na Clausula 4.5.1 desta 
Serie EscrItura_ 

RCA da Ernissora. 

RCA da Fiadora 

Remuneragao 

[3 

Reunia° do Conselho de Administracao da Ernisscra 
realizada ern 11 de seternbro de 2018, que aprovou cis 
terrnos e condicoes da presente Emissko 

Reuni5o do Conselho de Administracao da Fiadora 
realizada em 11 de setembro de 2018, que aprovou a 
concessao da Fano_ 

a remuneracao das Debentures, pactuada na Ciausula 
5,7 d este Eseritura_ 
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Remuneraçäo das Debäntures da Ten a definiçäo prevista na Cláusula 5.7.4 desta 
Segunda Série Escritura. 

Saldo do Valor Nominal Unitärio E o Valor Nominal Unitario das Debentures da Segunda 
das Debäntures da Segunda Série Serie jä considerando eventual amortizaçäo 

Sarltander Banco Santander (Brasil) S.A., instituiçao financera corn 
estabelecimento na cidade de So Paulo, Estado de So 
Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 
2.041 e 2_235 (bleco A), 24° andar, CEP 04543-011, 
inscrita no CNPJiMF sob o n° 90_400.88810001-42 

Sistema de Vasos Comunicantes Tern a definiv.-äo prevista na Cläusula 4.4,1 desta 
Escritura. 

Taxa Di 

Taxa IPCA+/202.6 

Taxa Substitutiva Dl 

Taxa Substitutiva do IPCA 

Valor Garanticio 

Tern sua de•9niçäo prevista na Clausula 5.7.4 desta 
Escritura 

Tern a definiçäo prevista na Cláusula 5.7_1 desta 
Escritura. 

Ten sua defindo prevista na Clausula 5.7.8 desta 
Escritura_ 

Tern a defirwäo prevista na Cláusula 5.6.3 desta 
Escritura. 

Valor total das obrigaçbes, principals ou acessörlas, 
presentes e futuras, da Emissora previstas nesta 
Escritura, que inclui: (i) o Valor Nominal Unitario 
Atualizado das Debéntures da Primeira Sähe eiou o 
Valor Nominal Unitäric das Debentures da Segunda 
Serie ou o Saldo do Valor Nominal Unitario das 
Debentures da Segunda Série, conforme o caso, 
acrescido da respectiva Rem uneraçäo e dos Encargos 
Moratórios, calculados nos termos desta Escritura eiou 
previstos nos denials documentos da Emissäo, berri 
como (id) todos os acessthrics so principal, inclusive 
honorarios do Agente Fiduciário e as despesas 
cornprovadarnente incorriclas pelo Agente Fiduciario ou 
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pelos Debenturistas em decorrencia de FRigtyAsos, ficsb' 
procedimentos eiou outras medidas - 
extrajudiciais necessarias a salvaguarda de seus direitos 
e prerrogativas decorrentes desta Escritura e ctemais 
documentos da Emiss6o e suas posteriores alteragoes e 
verbas indenizaterias, quando houver ate o integral 
curnprirnento de todas obrigagoes constantes riesta 
Escritura e nos demais documentos da ErnissAo e , 
custos e despesas corn a contratacAo da Agencia de 
Rating. Para fins da presente definicao, nAo estto 
inclusos os valores relat[vos ao pagarnento (i) do Banco 
Liquidante: (ii) do Escriturador:. e (iii) das laxas da B3_ 

o valor nominal unitario de cada Debenture, que 
equivale a R$1.000,00 (urn mil reais), na Data de 
Erniss60_ 

Valor Nominal Unitario Atualizado Tern a definicao prevista na ClAusula 5.6.1 desta 
das Debentures da Primeira Serie Escritura_ 

Volume da Oferta ou Valor da R$700.0C10.000,00 (setecentos rnilhities de reais). 
Emissao 

2. AUTORIZAcA0 

2.1 A presente Escritura e firmada corn base na autorizacao deliberada pela RCA da 
Ernissora realizada ern 11 de setembro de 2018, na qual foi aprovada a Emiss5e das 
Debentures, seus terries e condicoes, bem como a contratacao dos prestadores de servico e 
a celebragAo dos contratos e decumentos necessanos 6 consecucao da Emiss6o das 
Debentures, inclusive o Aditamento (conforme abaixo definido) a esta Escritura apas o 
encerramento do Procedimento de Bookbuiforing. 

2,2 A Fianga e outorgada corn base nas deliberagoes da RCA da Fiadora realizada em 11 
de setembro de 2018, na qual, alem da Fianca, foi aprcvada a celebracao dos contratos e 
documentos necessaries A cutorga da Fianca, inclusive o. Aditamento (conforme abaixo 
definido) a esta Escritura apas o enoerramento do Procedimente de Bookbuilding. 

3. REQUISITOS 

3_1 A Ernissao e a Orferta sell° realizadas corn observancia dos se-guintes requisites: 

3 1_1_ Registro na CVM e na AMBIMA 

15 
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3.14.1 A Oferta será registrada na CVM na forma da Lei n° 6.385176, da Lei das So des ekr/ 
1,00-7 par Aqeoes, bem como de aoorclo corn a Instrugaa CVM n° 400103 e demais disposiOe 

e regulamentares aplicaveis, observado o procedimento simplificado para registro de ofertas 
pi:ibli'pas de distribuigao de valores mobilierios previsto na Instruqao CVM n° 471/08, e a 
convenio celebrado pare esse fim em 20 de agosto de 2008, conforme aditado de tempos em 
tempos, entre a CVM e a AN BI MA rConvenio CVM-ANBIMA"). 

3.1.1.2 A Oferta sera objeto de anelise previa pela ANBIMA, no Ambito dos Cddigos ANBI MA 
e do IConN4nio CVM-ANBI MA, 

3.1,2. Arquivamento e Publicag5o dos Documentos SocielArlos 

3.1.2.1 A ate da RCA da Emissare que deliberou sobre a presente Emissto sera 
devidernente erquivada na JUCERJA e sere publicada no DWI° Comercial e no Dikio Oficiar 
do Estado do Rio de Janeiro nos termos do inciso I do artigo 62 de Ler n° 6.404178, 

3.1.2.2A ata da RCA da Fiadore que deliberou sabre a presente Emiss5o serA devidamente 
arquivada na JUCERJA e ser6 publicada no Dario Comercial e no Diario Oficial do Estado dc 
Rio de Janeiro. 

3.1.3. inscrig5o e Registro de Escriture 

3.1.3.1 Este Escritura e seus eventuais aditamentas ser5o inscritos na JUCERJA, 
conforme a disposto no artiga 62, inciso II, e paregrato 3° da Lei n° 6.404/76, devendo 1 (uma) 
cdpia eletrdnica (PDF) contend° o comprovente de tais registros, ser enviada ea Agente 
Fiducikia ern ate 2 (dois) Dias Lads apds seu efetivo arquivamento. A Ernissora clever& no 
prazo de ate 5 (ainoo) Dias Oteis da presente data, protocolar a presente Escritura de ErAissito 
pare inscrigAo na JUCERJA_ Os eventuais adttamentos a presente Escritura de Emiss5o 
dever5o ser inscritos na JUCERJA no prazo de ate 10 (dez) Dias Oteis contados de data de 
sua assinatura. 

3.1.3.2 A Emissora cleclara-se ciente de que a integralizegAo das Debentures da 
presente Erniss5o somente serA realizade apds o registro (I) desta Escritura; (ii) de RCA da 
Emissora, bem como do envic de sua respective publicag5o, nos termos de CI6usula 3.1.2.1 
acima; e (iii) da RCA da Fiadore, bem como do envia de sue devida publicalo, nos terrnos 
de Clausula 3.1.2.2 acime, na JUCERJA. 

3.1.4. Registro da Escritura em Cartdrio eRegistro de Tituios e Documentos 

3.1.4.1 Tendo em vista que a presente Emissao conta corn garantia fidejussOria 
aclicional, a presente Esciiture e seus eventuais aditamentos sera° levados a registro pela 
Ernissore ern Cartdrio de Registro de Tftulos e Documentos da sede de todas as Pyles e da 
Fiadora no prazo de atd, 5 (cinco) Dias Oteis a contar da presente data Apds referido registro 
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ou ai'verba0o, conforrre o caso, nos cornpetentes Cart6rios de Registro d 1j3co 
DocHmentos, a Emissora dever encarninhar I (unia) via original da Escritura e 
eventuais aditamentcs, devidamente registrados ou averbados, conforme o case, para 
Agerite Fiduci6rio em ate 5 (dna)) Dias Oteis contados da data do refendo registro ou 
averba0o, conforme o caso. Os eventuais aditamentos a presente Escritura de Emissao 
deverao ser averbados no cartdrio referido no prazo de ate 5 (dna) Dias Oteis contados da 
data de sua assinatura_ 

3.1.5. Distribak,-5o, Aiegociag,lo e Cust6dia Efetn5nice 

3.1.5.1 As Debentures ser5o depositadas para (i) distribui950 primaria atraves dc (a) 
MDA, adnninistrado e operacionalizado pela B,3 — Segment° CETIP UTVM, sendo a 
distribuic5o liquidada financeiramente per meio da B3 — Segmento CETiP L.JTVM: elou (b) 
DDA, administrado e operacionaliza.do pela B3, sendo a distribui0o liquidadafranceiramente 
por mei° da B3; e (ii) negociao5o e cust&dia eletr6nica no mercado secundario per meio do 
(a) Getip21, adrninistrado e operacionalizado pela B3 — Segment° CETIP UTVM, sendo as 
negocinbes liquidadas financeiramente e as Debentures custodiadas eletronicarnente na B3 
— Segrnento CETIP UTVM; etou (b) PUMA, tarrbern adnninistrado e operacionalizados pela 
B3, sendo as negocia0es liquidadas financeirarnente e as Debentures custodiadas 
eletronicamente na B3. 

3_1.6. Portarias do tvliniste!r0 °re Mines e Energia 

3.1.6,1 As Debentures da Primeira Srie (conforme abaixo elefinida) contarto corn o 
incentivo previstc no arbgo 2t' da Lei n  12.431/11, do Decreto n 8.874116, da Resolu0o 
CMN nr" 3.947/11, sendo os recursos captados por mei° da Emissao das Debentures da 
Primeira Serie aplicados no Projeto de Investimento (conforme definido abaixo) descritos na 
Clausula 4.8 abaixo. 

Nos terrnos da Lei n° 12.431/11 e do Deureto ni) 6.874116, o Projeto de 
Investirnento (conforme abaixo ciefinido) fo classificado comp prioritario pelo Ministerio de 
Minas e Energia, conforme previsto nas Portarias. 

4. CARACTERiSTICAS DA EIVIISSA0 

4.1 Objeto Social cia Emissora 

4_1.1. A Emissora tern por objeto social a explora0o de serviws pUblicos de energia eletrica, 
nas areas referidas no Central° de Concess5o de Servigos PCiblicos de Energia Eietrica n"' 
001/96, conforrre alterado, a nas outras ern qua, de acordo corn a legisla0o aplic6vel, for 
autorizacla a atuar, sendo-lhe vedadas quaisquer outras atividades de natureza empresarial, 
salvo aquelas qua estiverem associaidas a este objeto - this comp: (i) uso mdltiplo de postes 
rnediante cess5° onerosa a autos usuarios; (ii) transmissao de dados atraves de suas 
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instainbes, observacia a legisla0o pertinente; (iii) prestap5o de serviqos teStm de  
oper40o, manuten9ao e pienejamento de instalag5es eletricas de terceiros; (iv) servAxL.4b 
otimiza0o e processos energeticcs e instaladves de consumiciores; e (v) cess§o oneresa 
de faixas de servidb'o de linhas aereas e areas ce terras expiorAveis de usinas e reservat6rios, 
desde que previarnente aprovadas pelo poder concedente e que sejam contabilizadas em 
separado, podendo, pare tanto, participar em outras sociedades cerno sOcia, acionista cu 
quotista_ 

4.2 NOmero da ErnIss6o 

4_2.1. A presente Erniss5o constitui a 15a (deoima quinta) emiss6o de debentures da 
Emissora. 

4_3 Valor (la EMiSSAD 

4,3_1_ 0 valor da EmissAo sere de R$700.000.000,00 (setecentos rnilh6es de reais), na Data 
de ErrissAo, observada a possibilidade de Distribuiqao Parcial. 

4.4 Nbrnero de Series 

4.4_1, A Em1ss5e sera realizada ern 2 (duas) series, no sisterna de vasos comunicantes 
(Sisterna de Vases Comunicentes'), sendo que a existencia de cada serie e a quantidade de 
Debentures a ser alocada em cada serie sera definida conforme o Procedimento de 
Bookbuilding (conforme abaixo definide), nos termos da Ctausula 4.5 abaixo, observaile que 
o somatOrio das Debentures da Primeira. Serie e das Debentures de Segunda Sere, n5o 
podera exceder o total de 700.000 (setecentas mil) Debentures, observada a Quantidade 
Maxima cia Primeira Serie prevista na Clausula 4,5 abaixo_ 

4.4,2_ De nerd° con o Sistema de Vasos Comunicantes, a quantidade de Debentures 
emitida em cada uma das series observara a demanda vercada no Procedimento de 
Bookbuilding (conforme abaixodefinido), sendo Pert° que a quanticlade de Debentures ernitida 
em cada uma das series devera ser abaticia da quantidade total de Debentures pre)Asta na 
Clausula 4_5 abaixo, observado a Quentidade MUinia de Debentures da Primeira Serie 
(conforme abaixo definida). IA5o haver a quantidade minima ou maxima de Debentures da 
Segunda Sede, 

4,4.3. Ressalvadas as referencies expressas as Debentures da Primeira Serie e as 
Det;Antures da Segunda Serie, todas as referencias as utlebOtures" devern ser entendidas 
come refer&ncias as Deb&Itures da Primeira Serie e as Debentures da Segunda Serie, ern 
conjunto_ 
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4.5 Quantidade de Debentures 

4.5.1_ Observado o disposto na Cltusula 4,7_2 abaixo, serlo emitidas 700,000 (setecentas 
mil) Debentures, observada a possibilidade de Distribui0o Parcial desorita na CLAusula 4.7.3 
abaiXo, sendo cello que a quantidade maxima que poder6 ser alocada nas Debentures da 
Primeira SOrie serà de 540,000 (quinnentos e quarenta mil) Debentures da Primeira Serie 
("Quantildade Maxima  da Primeira Serie"), Eventual quantidade de DeMntures não colocada, 
obs8rvada a colocag6o do Montante Minimo, dever6 ser cancetada, nos termos da ClAusula 
4_7.3 a baixo. 

4.6 Banco LiquIdante*Escriturador 

4.6.1. 0 Banco Liquidante da Ernissko e a Escriturador das Debentures sera 0 Banco 
Bradesco S_A_, instituicjo financeira corn sede na Cidade de Osasco, Estado de SAo Paulo, 
na Cidade de Deus, sin°, CEP 06029-900, Bain Vila Yars, inscrita no CNR.IirkilF sob n' 
60.746_94810001-12 ('Banco Liquidante" ou 'Escriturador", conforme o case, cujas definiOes 
incluem qualquer outra institutOo que venha a sucecler o Banco Liquidante e o Escriturador 
na presta0o dos services relativos As Debentures)_ 

4_6_2. 0 Banco Liquidante e 0 Escriturador paderAo ser substItuidos a qualquer tempo, se 
assim aprovado em AGD, pelos Debenturistas em conjunto corn a Emissora, conforme 
previsto na Clausula 10.4 desta Escritura_ 

4.7 Coloca9ao e Procedimento de Distribulqao 

4/.1, A Cferta sera realizada nos terms da Instruqlo Ditvl n° 400/03, sob o regime de 
garantia firme de colocaqao, observado a valor maxim° de R$400,000_000,00 (quatracentos 
milh6es de reals), e_para rnelhores esforgos cle colocagAo para o restante do Volume (is 
Oferta, corn a intermediagAo dos Coordenad ores nos term as do Contrato de DistribuicAo a ser 
celebrado entre a Emissora, a Fiadora e os Coordenadores_ Nos termos do Contrato de 
Ciistribu[ct,o, a garantia time somente ser A exercilda pelos Coordenadores: de forma 
proporcional As suas respectivas participag8es, conforme descritas no Contrato de 
Distnbui0c, de forma individual e riliosolidãria, somente (I) em relag5o as Debentures da 
Primeira Serie, (ii) se ri,o houver demanda de Investidores suficente pars a montante de 
R$400.000,000,00 (quatrocentos milt-4es de reais, valor este que considers a dernanda, em 
conjunto, das Debentures da Primeira Serie e das Debentures da Segunda Serie; e (Hi) se 
[-Louver e cumprimento ()LI disp-ensa expressa pelos Coordenadores de todas as condig6es 
precedentes descritas no Contrato de Distribuig5o. 

4.7.1.1. Assim, case nfto haja demanda de I nvestidores suficiente para o montante de 
R$400.000.000,00 (quatrocentos milliEkes de reais, vaLor este que considera a demsnda, 
em conjunto, das Debentures da Primeira S6rie e das Debentures da Segunda S6rie, 
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' Debentures da Primeira Serie equivalentes a diferena entre a rnontante tOt3A1? 
Debentures efetivarnente colocado pare as investiciores, considerando ambas as series 
em raz5o do &sterna de Vases Comunicantes, e c valor maximo da garantia firrne 

• equivalente a R$400_000.000,00 (quatrocentos milMes de reals)_ 

4.7. Sera adotado o procedirnento de coleta de intengeies de investirnento dos potenciais 
inverdores, nos terrnes do artigo 23, paragrafo 1, e do artigo 44, arnbos da I nstruO° CVM 

400/03, a ser organizado pelos Coordenadores, pars a defini0o em conjunto corn a 
Errisera: (a) da Remunera00 das Debentures; (b) da defini0o do ni:imere de series; (c) do 
volume da Erniss5o e (d) da quantidade de Debentures en cada urna das series, observadas 
as disposiOes constentes no Contrate de Distribuigrito ("Procedimento de Bookbuildin )_ 

472.1 0 resultado do Procedimento de Bookbinding devere ser ratificado per mei° de 
aditamento a este Escritura, a ser celebrado anteriermente a Data da Prirneira Integraliza0e 
das Debentures, sem a necessidade de realizagiic de Assembleia Geral de Debenturistas ou 
de aprova9go societaria adicional de Emissora efou da Fiadera, conforrne aprovade na RCA 
da Emissora e na. RCA da Fiadora e sera divulged°, nos terrnos do artigo 23_ paragrafo 20, da 
InstrupAo CVM n 400/03 (kAditamento')_ 

4.7.3. Sera admitida a distribuig5o parcial das Debentures, observado c montante minim° de 
400.000 (quatrocentas mil) Debentures, equivalentes a R$400.000.000,00 (quatrocentos 
milt-16es de reais) ('Montante sendo que as Debentures que ni5o toren coiocadas 
no ambito da Oferta serlo canceladas pela Emissora ("Distribuiglo Parciar). Caso o montante 
colooadc atinja o Montante Minimo, porem, nAo alcance o Volume da Oferta, eventual saldo 
de Debentures no cclocado no 5mbito da Oferta sera cancelado peia Emissora, per rneio de 
aditarnento a esta Esoriture de Ernissao, sem necessidade de realiza0o de delibera9A0 
societkia da Emissora IDU de realizaglo de Assembleia Geral de Debenturistas_ 

4,7,3.1_ Tendo em vista a possibiiidade de astribuig5o Parcial, nos terrnos do artigo 31 da 
instru0o CVM n') 400/03, os interessados ern adquirir Debentures no Ambito da Oferta 
poderAo condicionar sua adesao a Oferta a di5tribui-g5o (a) da totalidade das Debentures 
ofertadas; ou (b) de urra proporgko ou quantidade minima de Debentures equivalente ou 
major due o Montante Minirno, em observancia ac disposto nos artigos 30 e 31 da InstrugAo 
CVM n° 400/03, indicando, ainda, que, case seja implernentada a diondi9ko referida neste 
subitem (b), pretendem receber (i) a totalidade das Debentures indieada no Pedicio de Reserva 
ou na orden de investimente, COLI (ii) a quantidade equivalente a oroporOo entre o ndmero de 
Debentures efetivarnente distribuidas e o nOrnero de Debentures originalmente ofertacias, 
presumindo-se, na falta de man1festag5o, o interesse do investiolor em receber a totalidade 
das Debentures inacadas no Pedido de Reserva ou na ordern de investirnento. 

4.732. Na hipdtese de no atendirrento a condi0o imposta polo petencial investidor e caso 
o respeetivo investidojã tenha efetuado a transferencia dos recursos para o futuro pagamento 
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do Valor para integralizag5o das Debentures, cis reoursos deverao ser devolvidM7Ne 

N. 4 
custddiante sem juros OLI correc5o monetbria, sem re-embolso e corn dedu0o dos valb-r — 
relatlyos acs tributos incidentes, se existentes, e acs encargcs incidentes, se existentes, no 
praz° de 5 (cinco) Dias tjtels contadcs do termina da co1ocag5o das Debentures, fora do 
Ambito da B3 - Segment° CETIP UTVM efou da B3, conferme o case. 

Na4133.  hipMese de restitui0o de quaisquer vaiores acs investidores, confomie previsto 
na Olausula 47.31 acirna, as mesmos deverA° fornecer recibo de quita0o relativo acs 
valores restituides, bem corn° efetuar a devolug5o dos boletins de subscriOo das Debdintures 

. I cujos valores tenharn sido restituldos_ 

41.4. Observadas as disposicfies da regulamentagAo aplicAvel, a Oferta sera realizada 
utiliiando-se do procedimento previsto no paragrato 3° do artigo 33 da Instru0o CVM 
400/03, segundo piano de distribuic5o elabcrado pelos Coordenadores, o dual levara em 
censideragAa as relag6es corn clientes e autros aspectos de natureza comercol, Pen come 
as estrategias dos Cocrdenadares e da Ernissora, observados os terrnos e condi9fies 
definidos no Contrato de Distribuigi5e ("Plano de DistribuicAo")_ Ao elabarar a Plano de 
Distribui0o de que trata esta Clausuia, corn expressa anuncia da Ernissera, es 
Coorcienadores assegurarAo a adequaqt.o do investirnentc ao perfil de risco de seus clientes, 
o tratamento justo e equitativo aos investidores, bern coma que os representantes de venda 
das institui0es financeiras integrantes dc consdircio de distribuigA° da Oferta recebam 
previarnente exemplar do prospect° prelirninar, que indui seus anexos e documentos 
incotperados par refernoia, comp o Formulario de ReferAncia da Emissora CProspecto 
Prelirninan e do prospect° definitive, que inclui seus anexcs a dccumentcs incorporados per 
referkicia, corn° c Formul6tio de ReferAncia da Ernissora (Prospect° Definitive" e quando 
considerados ern conjunto, "Prospectos"), para leitura obrigatdria e cue suas dOvidas possarri 
ser eselarecidas per pessoa designada pelos Cocrdenadores, 

47.5, 0 pOblico alvo da Oferta e compasta por (I) investidores profissionais residentes e 
dorniciliados OLi corn sede no Brasil, conforme definido no artigo 9-A da Instru0o CVM n° 
539/13, compreendando institui0es financeiras e demais instituicaes autorizadas a funcionar 
peg° Banco Central do Brasil, pessoas naturais e juridicas que possuarn investimentes 
financeiros em valor superior a R$ 10.000.000,00 (dez milh6es de reals) e que, 
adicionalrrente, atestern por escrito sua condicao de investidor profissional mediante terrno 
prOprio, nos termos do Anexo 9-A da Instru0c CVM n° 539113, fundos de investimento„ 
agentes aut6nomos de investimento, administrador-es de darteira, analistas e consultores de 
valores mobiliarios autorizados pela CVM, em rela9,5o a seus recursos prtprios, cornpanhias 
seguradoras e scciedades de capitalizagAo, entidades aberias e fechadas de previfticia 
complernentar, clubes de investirnento cuja carteira seja gerida per administrador de carteira 
de valores mobiliarios auterizado pela CVM e investidores no residentes (investidores  
Profissionais"); investidores qualificados, residentes e dorriclliados ou corn sede no Brasil, 
conforme definidos no artigo 9-B da I nstrug5o CAM ri° 539/13, compreendenda os Ifwestidores 
Profissionais, pessoas naturais OLI jurldicas que pcssuarn investimentas financeiras em valor 
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superior a R$ 1 .000.000,00 (um rnilhAo de reais) e que, adicianalmente, atestern  
sua condição de investidor qualificado me-diante term Ravi°, de acordo corn a Ane-x,61.0,34a_.-
da11-i.struo4o CVM rk4' 539/13, as pessoas naturais que tenham sido apravadas ern exames de 
qualifica00 t4cnica ou possuam certificaOes aprovadas pela CVM come requisitos para o 
registro de agentes aut6nomos de investimento, administradcres de carteira, anaIistas e 
consultores de valores rnabiliarios, em reiagEo a seus recursos praprios e clubes de 
investimento„ descle quo tenham a carteira gerida por urn ou mais cotistas, que sejarn 
investidores qualificadcs (investidores Qualificadoe e, em conjunta corn Os Investidores 
Profissionals, "Investidares Institucionais7, e (Iii) demais investidores residentes e 
domiciliados ou corn sede no Brasil que, cumulativamente, no possarr ser classifioadas 
coma I nvestidores I nstitucionais e que realizem pedido de reserva de varejo durante a period° 
de reserva corn peclidos de investimento entre R$1 .000,00 (mil reais) e R$1.000.000,00 (urn 
milh5o de reais) per investidar ern conformidade corn os procedimentos previstos para a oferta 
de varei° ("investidores de Varela"), 

4.7.6. Podera ser aceita a participa0o no Procedimenta de Bookbuiicting de investidores 
Institucionais que sejarn Pessoas Vinculadas, no havendo himite maxim° para sua 
participagAo, observado o disoosto abaixo. 

4.7.7. Caso seja verificado excess° de demanda superior a 1/3 (urn tera) das DetAntures, 
no sera permitida a colocagEo de Debentures junto a investidores que sejarn Pessoas 
Vinculadas, sande que OS pedicios de reserva e as inteng6es de investimento apresentadas 
par investidores que sejam Pessoas Vinculadas serto automaticamente cancelados, nos 
tem* da artigo 55 da !nstrug-Ao CVM n" 400103, excel() pela coiaca0o de Deb.6ritures 
perante a instituig-Ao financeira clue venha a ser contratada para atuar como formador de 
mercada nos limites estabelecidas nos documentos da Oferta. 

4_7.8_ Os investidores poderko apresentar suas ordens de investirnenta per meio de p-edidos 
do reserva durante o peijodo especifico a ser definido no Ambito da Oferta_ 

4.7,9. A coloca0o das Debentures somente tera inicio apes: (I) 0 cumprirnento ou dispensa 
expressa pelos Coordenadores de todas as Qondigaes precedentes descritas no Corttrato de 
nistribuigto; (ii) a concessko do registra da °feria peia CVM; (iii) a divulga0o do an6ncio de 
inicio, a ser divulgado pela Emissora a Coordenadores, nos terrnos do artigo 52 e do artigo 
54-A da Instruc5o CVM n° 400/03 ("AnOncio de Inicio")-, (iv) o depasito para distribuiqao e 
negocia0o das Delontures no rrIbito da B3 - Segmento CETIP UTVWI efou da B3, conforme 
a caso; e (v) a disponibilizagAo acs investidores da Prospecto Definitivo, o qual incarpora par 
referencia 0 Formulario de Referncia da Emissora_ As Debentures serAo subsentas a partir 
da divulga0o do AnCincio de Inicio, de acordo corn a cronograrna indicativo previsto no 
Prospect° Prelirrinar, observada a prazo regulamentar de 6 (seis) meses contados da data 
de divulga0o do AntInclo de Infcia: conforme artigo 18 da 1nstru0o CVM n° 400/03, e a 
possibIlidade de a1tera0o da cronagrarna da Emissiio de acordo corn o artigo 25 da Instru0o 
CVM n° 400/03 ("Prazo de Coloca00-
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4.8 Destinnao dos Recursos 

41 Os recursos i(quidos captados pela Ernissora por meio das Debentures da Primeira 
Serie sergo integraimente utilizados pare: (i) a implernentagki e desenvolvimento do prajeto 
de investimento ("Proieto de lnvestimentol, cujo enquadramentofoi apraYado pelas Portaries, 
quel (a) compreendere valores anuais de investimentos limitados aos constantes da Ultima 
verso do Piano de Desenvolvimento da Distribuigao (1=1M") apresentado a ANEEL no Ano 

I . Base (2017) (A) denorninado PDD de referncia, correspondentes as °bras ciassificadas 
com10 Expansk), Renovaffto ou Melhoria, de acordo corn MOdulo 2 dos Procedmentos de 
Disti1bui9ao de Energia Eletrica no Sistema Eletricci Nacional ("PRODIST"); (b) no incluir6 
investimentos ern obras ctassificadas corn° Programa "LUZ PARA TODOS" ou Participag5o 
Financeira de Terceiros, de acardo corn 106duto 2 do PRODIST; (c) no contemplara 
investimentos ern projetos aprovados como prioritarios sob a &gide da Portaria do fvlinisterio 
de Minas e Energia n° 505, de 24 de cutubro de 2016: e (d) podera conternplar investirnentes 
anuais realizados no ano anterior (A-1) e previstos pare Os dois primeiros anos (A e A+1), 
apresentados no PDO de referencia, nao coincidentes corn projeto de investimento aproYado 
anteriorrnente nos terries de Portaria n° 245-, (ii) 0 pagamento futuro de gastos, despesas eiou 
divides a serem incorridas a partir de data de liquidagao da °feria e relacionados so Projeto 
de Investirnento, nos termos da Lei n° 12431/11; e pagamento eiou reernboiso ocorrido 
em prazo igual ou inferior a 24 (vinte e quatro) noses contados da publicagao do ani:incio de 
encerramento da Oferla, referente a gestos, despesas ou divides passiveis de reembolso, 
relecionados ao Projeto de investimento. 

4,8,2_ A imp1ernentag5o do Projeto de Investimenta se encontra parcialmente oenelurda, 
senclo que a fase em andamento do PDD, que foi enquadrada corn° priontaria pet° Ministerio 
de Minas e Energia por mei° das Portarias, tern sua ccnclus5c prevista para dezembro de 
2018_ 

4_8,3. A totalidade dos recursos financeiros necessaries ao Projeto de Investimento 4 de, 
aproximadamente, R$1.274_35t642,37 (urn bilh5o, cluzentos e setenta e quatro 
trezentos e cinquenta e urn mil, seiscentos e quarenta e dais reas e trinta e sete centavos). A 
Errissora estima due a emissao das Debentures da FTimeire Srie representara 
aproximadamente 42% (quarenta e dais por cento) das necessidades de recursos financeiros 
do Projeto de Investment°. 

4_8.4. Uma vez que os recursos liquidos captados por mei() das Debentures da Prirneira 
Series, n50 serto suficientes pare a conclusAo do Projeto de Investment°, a Ennissora 
utilizer& de acorcio corn o seu exclusivo crirt6rio, outras fontes decorrentes de financiamentos 
adicionais e do oaixa decorrente das suas atividades operacionais pans a realiza0o do Projeto 
de Invest rnento, 
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4.8..5. Os recursos captados corn as Debentures da Segunda Serie sertio.inotnados 
ac reforco do capital de giro da Emissora. 
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4.9 Garantia Fidejussoria 

4.9.1. Para assegurar c fiel: pontual e integral curnprimento das obrigac6es principals e 
aceSsOrias assumidas nests Escritura pela Ernissora, a Fiadora oresta Fianga, neste ato, em 
carrel- irrevogavel e irretratavel, em favor dos Debentufistas, representados pelo Agente 
Fiduciario, obrigando-se, bem come a seus sucessores a qualquer titulo, corno fiadora e 

I principal pagadora, solidariamente responsavel corn a Ernissora, pelo Valor Garantido, nos 
termos do artigo 822 do COdigo Civil e renunciando expressamente aos beneficios previstos 
nos terrnos dos artigos 333, paragrafo Onico, 366, 821, 827, 830: 834, 835, 836, 837,838 e 
839 da Lei 10,406, do COdigo Civil e artigos 130 e 794 do COdigo de Process° Civil, confarme 
alterados ("Fianca"). 

4.9.2. A Fiadora declara-se, neste ate, em canker irrevogavel e irretratavel, fiadora e principal 
pagadora, solidariamente responsavel, pelo Valor Garantido, 

4_9.3_ Veriflqada a mora da Ernissora, nos terms do artigo 397 do COdigo Civii, o Valor 
Garantido sera pago pela Fiadora em at  2 (clois) Dias Oteis apas recebimento de nolificacao 
por escrito do Agente Fiduciario 6 Fiadora, inforrnando a mora da Emissora, c valor devido 
pela Emissora nos terrnos desta Escritura, incluindo, sem lirnitacAo, os montantes devidos acs 
Debenturistas a titulo de principal, rernuneragao ou encargos de qualquer natureza, qua 
cievera ser acompannacia, quarto aplicavel, de cornprovantes das despesas incorridas, ern 
qualquer hipatese independenternente de qualquer pretensAci, acAo, disputa ou reclarnagao 
que a Ernissora venha a ter CU exercer em relacao as sus obrigag5es sob as Debentures_ 
Tal notificacao devera ser emitida pelo Agente Fiduciario no Dia OW seguinte a ocorrencia da 
falta de pagamento pela Emissora de qualquer valor devido em relacao 6s Debentures nas 
datas de pagan-lento definidas na Escritura ou quando da declaracao do vencirnento 
antecipado das Debentures. 0 pagamento devera ser realizado fora do ambito da B3, a de 
acordo corn instrucoes reoebiclas pelo Agate FiduciArio. 

4.9.4_ Cabe ao Agente Fiduciario requerer a execucao, judicial ou extrajudicial, da Fianga: 
conforme funcAo que Ihe e atribuida, urna vez verific-ada qualquer hipotese de insuficiencia de 
pagamento de quaisquer valores:. principals ou acessorios, devidos pela Emissora, ROStermos 
desta Escritura, quantas vezes toren necessarias ate a integral liquida0o do Valor Garantido_ 

4.9.5, Flea facultado 6 Fiadora efetuar o pagamento de qualquer obrigagao inadirnplida pela 
Emissora, independentemente do recebimento de notificag50 do Agente Fiducikio: inclusive 
durante eventual prazo de cura estabelecido nesta Escritura, hipotese ern que o 
inadimplernento da Ernissora podera ser sanado pela Fiadora, 
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4.9.5, Nenhuma obje95o ou oposig5o da Ernissora pedera, ainda, ser adrnitida 611fOtita4b_7_7_!,-' 
pela ;Fiadora corn o fite de escusar-se do cumprimento de suas obrigap3es perante os 
Debnturistas. 

4.91. Todc equalquer pagan-lento rea!izado pela Fiadora em relagfto A Flanp era prestada 
sera: efetuado de mode que Os Debenturistas recebarn da Fiadora os valeres que seriarr 
pagls case o pagarnento fosse efetuado pea prOpria Emissora, Cu sea, livre e liquid° de 
quaisquer tributos, impostos, taxas, centribuigi5es de qualquer natureza, encargos ou 
retenI presentes ou futuros, bem como de duaisquer juros, multas ou dernais 
exigibilidades fiscais. 

4,9.8_ A Fiadora sub-rogar-se-6 nos direitos dos Debenturistas caso venha a honrar, total ou 
parcialmente, a Fianga objeto desta Escritura, ate o knife da parcela da divida efetivarnente 
honrada, sendo certe due a Fiadora concorda e obriga-se a sornente exigir tais valores da 
Ernissera ap6s todos os Debenturistas terern receblcio integralmente o Valor Garantido e as 
Debentures tenharn sido totalmente liquidadas e resgatadas. Micionalrnente, case a Fiadora 
receba qualquer valor da Emissora, relacionados A nonra da Fianqa pela Fiadora, antes da 
integral quitacAe das obri9a96es da Emissora perante os Debenturistas, a Fiadora se obriga 
a repassar, no prazo de 2 (dois) Dias L'Aeis contados da data de seu recebimento, tal valor (i) 
ace Debenturistas, caso exista qualquer obrlgagAo pecuniftria decorrente desta Erniss'ao ja 
venclda e nki paga; ou (ii) 6 Ernissora caso h4o exista urra ebrigag5o pecuniana decorrente 
desta ErnissLo já vencida e ndo paga. 

4.9.9_ A presente Fianga entrarA ern vigor na Data be ErnissAo e permanecera valida err 
todos Os seus terrnos ate a data do integral cumprimento. pela Emissora, de suas obriga95es 
principals e acess6rias nos terrnos da presente Escritura, incluindo todo a Valor Garantido 

4_9,10_ Fica desde ja certo e ajustado que a inobserAncia, pelo Agente FiduciArio, dos 
prazos para execuq6o da Fianga ern favor dos Debenturistas n6o ensejarA, sob hipOtese 
nenhuma, perda be qualquer direito ou faculdade aqui previsto, podendo a Fianga ser excutida 
e e)6gicla pelo Agente Fiduciario, judicial ou extrajudicialmente, ctuantas vezes forem 
necessarias ate a integral liquidagAo do Valor Garantido, devendo o Agente Fiduciano, pare 
tanto, notificar imediatamente a Ernissora e a Radom, 

4.9_11_ Para as fins do disposto no artigo 835 do Cbdigo Civil, a Fiadora, nests ato, declara 
ter lido e concorda: ern sua integridade, corn o dispesto nesta Esoritura, estando ciente dos 
termos e condig6es da Fianga prestada e das Debentures, declarande-se solidariamente 
responsavel pelo pagarnento do Valor Garantido ate que as Debentures tenham sido 
totalmente liquidadas e resgatadas, ainda clue tal liquidagao venha a ocorrer ap6s a Data de 
Vencirnento_ 

4_9.12. A Fiadora podera efetuar o pagarnento do Valor Garantido, independenterrente 
do recebirrento da notifica0o a que .se refere a ClAu.suia 4.9_3 acima_ 
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5. CARACTERESTICAS DAS DEESNTURES 

5.1. Caracteristicas das Debentures 

5.1.1. Valor Nominal UrrOrio 

0 Valor Nominal Unitario das Debntures sera de R$1.000,00 (um rrqi reais), 
na Data de ErnissAo_ 

5.1_2_ Data de Ernissio 

5_1.2,1 Para toidos os fins e efeitos legais, a Data de Erniss5o das Deb4ntures sera 15 
de outubro de 2018_ 

5.1.3. Forma e ErHiSS40 de Cettificados 

5.1_3,1 As Debentures ser5o emitidas na forma norninativa e escritural, sern a erriss5o 
de cautelas ou certifioados. 

5,1.4 Comprovagtlo de Ti!ulariciade das Deb6ntures 

5.1,4.1 A Ernissora nAc erritira certitioados de Debtintures. Para todos os fins de 
direito, a titularidade das DeWtures sera comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador. 
Adicionalmente, as Debntures custodiacias eletronicamente na 53— Segmento CETIP UTVM 
terao sua titularidade comprovada pelo extrato em norne dos Debenturistas emitido pela B3 — 
Segmento CETIP UTVM. 

5_1 5. Conversibilidade 

As Debentures ser5o simples, no sencio, portanto, conversivels em ag5es de 
emissAo da Emissora. 

5.1.6, Esp6cie 

5,1.6_1 As Debentures serto da especie quirograftria, no gozando os Debenturistas 
de prefere'nda ern relagAo acs dernais credores quirografarlos da Errissora, nos terries do 
artigo 58, Caput, da Le das Sociedades per Ageies, corn garantia adicional fidejussOria 
representada pela Fian.qa. 

5.2. Subscri0o 

5.2.1. prazo Subscii0o 
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5. .1.1 Obsewado 0 disposto na Clausula 4,7_9 acima, as Debntures ser5o sub SG° 
a qualquer tempo dentro do Prazo de Coloca06, observado a cronograma estimado previsto 
nos Prospectos e o disposto na regularnentagAc aplicavel. 

5:2.2_ Prego de SubsctfOo 

5,2_2.1 C pre-go de subscrig5c das DeWtures ser6 pelo seu Valor Nominal Unitario 
AtLarizado das Debentures da Primeira Serie, cu pelo Vaior Nominal Unitario das Debentures 
dal Segunda Sène, conforme a caso, acrescido da respectiva Remunera0o, calculada pro 
rala tempotis, desde a Data da Pbrneira I ntegraliza0o das Debentures ate a data da efetiva - 
subscrigAo e integraliza0o das Debentures da respeotiva serie, per meio do MDA efou do 
01)A, confornie o caso, de acordo corn as norrras de liquidag'do aplicaveis a 83 - Segment() 
CETIP UTVIV1e/ou B3, conforme a caso ("Prep de I ntegralizacao”), 

5.3. IntegrallzaGao e Forma de Pagamento 

5.3.1. As Debentures sergio integralizadas a vista, err rnoeda corrente nacional, no ato da 
subscri0o, pelo Preo de I ntegral[zaf5a, de word° corn as procedirnentos aplicveis da B3 
Cu da B3 — Segment° CETIP UTVIvl 

5.4. Direito de Prefertncia 

5.41.NEo ha direito de preferencia na subscri0o das Debentures_ 

5.5. Prazo e Data de Vencimento 

5.5.1_ Ressalvadas as hip6teses de liquidag5o antecipada das Deb&Itures em raz5o de seu 
vencimento antecipado efou Oferta de Resgate Antecipado TotaI, conforme aplicave[, nos 
termos previstos nesta Escritura, observando-se a disposto no artigo 1, §t}, incise I, e artigo 
2°, ambos da Lei rip 12.431/11, no clue couber, o pran de vGncirriento das Deb'entures 
serA de: 

Debentures da Primeira Serie: 7 (sete) anos contados da Data de Erniss50, 
ocorrendo a vencimento, portant°, em 15 de outubro de 2025 ("Data de 
Vencimento da Primeira S6rie"); e 

(ii) Debentures da Segunda Serie: 4 (quatria) anos, contados da Data de Erniss5o, 
vencendo-se, portant°, ern 15 de outubro de 2022 ("Data de Vencimento da  
Sequnda Serie, e, quando rnencionada em conjunto corn a Data de 
Vencirnento da Prirneira Serie, d'Data(s) de Venoimento")_ 

r)7 

Num. 54186969 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: THIAGO PEIXOTO ALVES - 17/04/2023 17:16:52
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041717164899000000051739208
Número do documento: 23041717164899000000051739208



0  
L t ;
0 
e . 

441n  
! ftua 90 0 .ako 3056, rn . O 606 0- 

S
 Sele,x,.1209rri i xi 

c.:sa-rel:. 2-4A I .. — - 4-.) 
i RIO  C73. 5.5_2. Na ocasiAo do vencimento, a Emissora obriga-se a proceder ao pagamr das 

Dekentures pelo Valor Nominal Unittrio Atualizado das Debentures da Primeira Serie 
Vafior Nominal Unitario das Debentures da Segunda Sere ou Saida do Valor Nominal Unitino 
da i Debentures da Segunda Serie, conforms o caso, acrescido da respectiva Remunerag5o I da Debentures, calculada na forma prevista nesta Escritura_ I 

5.9. Atualizagao Monett ria do Valor Nominal UnitArio das Debentures da Primeira Serie 

5.6.1. 0 Valor Nominal Unitario das Debentures da Primeira Serie sera atualizado pela 
varia00 acumulada do IPCA, apurado a divulgado mensalmente peio IBGE, calculado de 
forma exponencial e cumulativa pm rata temporis por Dias Oteis, desde a Data da Primeira 
I n4gralizagao das Debentures da Primeira Serie ate a Data de Vencimento da Primeira Serie, 
sen; do o produto da atualizag5o incorporado ao Valor Nominal Unitano das Debentures da 
Primeira Serie automat camente ("Atualizacao Monetaria" e "Valor Nominal UnitarioAtualizado 
(Jai Debentures da Primeira Serie'', respectivamente), e calculado de acordo corn a seguinte 
formula: 

VNa = VNe x C 
onde: 

VNa = Valor Nominal Unftario Atualizado das Debentures da Primeira Serie, calculado corn 8 
(oito) casas decimals, sem arrectondamento; 

VNe = Valor Nominal UntWio Atualizado das Debentures da Primeira Serie, 
informadokalculado corn 8 (oito) casas decimals, sem arredondarnento; 

C Fator acumulado das variag6es mensais do IPCA, calculado corn 8 (oito) casas decimais, 
sem arredondamento, apurado da seguirrte forma: 

c N.11 
Nik 

onde. 

TS i 

n = NOmero total de indices considerados na atualiza0o monettria, sendo um nOmero 
inteiro; 

N lk = Valor do nOmero-fndice do IPCA rio mes anterior ao riles de atualizagdo, caso a 
atualizac5o seja em data anterior ou na pr6pria Data de Aniverskio, ap6s a Data de 
Aniversario respectiva, o "Nlk" corresponderb ao valor do nUmero inelice do IPCA do mes de 
atualizagZo; 

28 
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N1k-1 = Valor do niimero-indice do IPCA do rnes anterior ao nne's "k"., \-ub 
dLip = NOmero de Dias Oteis entre a Data da Primeira Integraliza0o das Debentures da 
Primeira S6rie ou a Data de Aniverstrio imediatamente anterior e a data de calculo, lirritado I , ao numero total de Dias Oteis de vigenda do nCimero-indice do IPCA, sendo 'dup" urn n6rnero 
inteiro; e 

djt = NOrnero de Dias C.Jteis =Midas entre a Data de Aniversario imediatamente anterior e a 
praIx.irra Data de AniversArio: sendo "dut" urn nilmero inteiro, 

Observagdes: 
• 

i) 0 nOmero-indice do IPCA devera ser utilizado considerando-se identico nmero de 
casas decimals daquele clivulgado peio IBGE; 

ii) Considera-se corn° Data de Aniverskie todo dia 15 de cada m6s, e caso referida 
data nao seja Dia Otil, o primeiro Dia OS subsequente, Considera-se como mes de 
atualizagao, o periodo mensal compreendido entre duas datas de aniversario consecutivas; e 

iii) 0 produtOrio final é calculado corn 16 (dezesseis) casas decimais, sem 
arredondamento. 

5.6.2_ Case 0 IPCA nao esteja disponivel quando da apuragao da Atualiza9ao MonetAria, 
sere utilizada, ern sua substituigao, a variagao correspondente ao Oltirno IPCA divulged° 
oficialmente ate a data do cAlculo, na° sendo clevidas quaisduer compensagi5es financeiras, 
nriultas ou penalidades entre a Emissora e Os titulares das Debentures da Primeira Serie, 
quando da posterior divulgaga° do IPCA que vier a se tornar disponivel. 

5.6.3. Na hip6tese de extin0o, limitagAo eiou nao divulgagao do IPCA par mais de 5 (cinco) 
Dias Oteis da data esperada para sua divulgag5o (Periodo de Ausencia do IPCA"), ou, ainda, 
no case de sua extinggo par praibigao legal OLI determinagao judicial, sera utilizado seu 
substituto legal_ Na falta do substituto legal, o Agente Fiduciaria devera convocar, no prazo de 
at  2 (dois) Dias Oteis subsequentes ao Periodo de Ausencia do IPCA, e na forma estipulacla 
nesta Escritura, AGO para Os Debenturistas das Primeira Serie definirem, em cornum acordo 
corn a Emissora, observada a regularnentagao aplicAvel, incluindo os requisites previstos.no 
artigo 20 da Lei n" 12.431/11, o nova parAmetro a ser aplicado, o dual clever-6 guardar a major 
sernelhanga possivel corn a sistemMca de rem unernao ate entao adotada, visando 
preservar o equilibrio econ6mico finanoeiro da relagao contratual ("Taxa Substitutiva do 
IPCA"). A AGO sera realizacia no prazo maxim° de 30 (trinta) dias contados do Ultimo dia do 
Perioclo de Ausencia do IPCA ou da extingao ou inaplicabilidade por imposicao legal ou judicial 
dO I PCA, o que °coffer primeiro, Ate a deliberagao da Taxa Substitutiva do IPCA, a illtime 
variagao disponIvel do IPCA, divulgada oficialmente sera utilizada na apuragao do fator '`C11, 
nao sendo cievidas quaisquer corn pensaglies financeiras entre a Emissora e as titulares de 

29 0.,5,Ecrc. 
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Debentures da Primeira Serie, caso tenha ocorrido pagarnento da AtualizagAc tar- lie la 
(Si a data de defibera9ko da Taxa Substftutiva do IPCA. 

4. Casa o IPCA, venha a ser divulgadc antes da realiza0o da AGD, referida assembleia I r nä c sera mats realizada, e o PCA, a partir da data de sua divulgag6o, passara a ser utilizadc 
para 0 calculc da Atualiza0o Monetaria_ At  a data de divulga0o do IPCA, sera utilizada a 1 Lriltima varia0o disponivel do IPCA divurgaida oficialmente para fins de calculi:a da AtualizacAo 
Moketaria, 

5.6 5_ Case, na AGE) realizada conforme es itens acima, no haja acorde sobre a Taxa 
Substitutiva do PGA entre a Emissora e os Debenturistas da Primeira Serie representando, 
no minim, 50% (cinquenta par cento) rnais urn das Debentures da Prirneira Serie ern 
Circula00, em quaiquer convoca9fto, ou cascP no sea instalada a AGO mencionada acirna, 
e d4de que permitido pelas regras expedidas pelo CtvIN e pela legislag5o e regulamenta0o 
apkavels, a Emissora se obriga, desde já, a resgatar a totalidade das Debentures da Primeira 
Serie, corn o seu ccnsequente cancelamento, no prazo de 15 (quinze) cuss contados da data 
da realizagao da AGE) prevista acima on  na Data de Vencinnento da Primeira Serie, o que 
()coffer primeiro, pelo Valor Nominal Unitario Attializado das Debentures da Primeira Serie, 
a.cresciclo da Rernunera0c das Debritures da Primeira Serie, calculacia pro rata temporis 
desde a Data da Primeira Integralizagac das Debentures da Prirneira Serie, OLi a Data de 
Pagamento de Rernunera0e des Debentures da Primeira Serie imediatamente anterior, o 
quetiver ccorrido por Ultimo, ate a data do efetivo pagamento, case em qua, quanclo dc calculo 
de quaisquer obrignaes pecuniarias relativas as Debentures da Primeira Serie previstas 
nesta Escritura sera utilizado, para apura0o do fator 'IC", a Cirtirna varia0o dispcniveI do 
PCA. 

5.7_ Remunera0o das Debentures 

5.L 1 Remunera9ao das Debentures da Primeira S6rie. Sobre o Valor Nominal Atualizado 
das Deb6ntures da Primeira Serie incidao jures remunerat6rios, a serern definidos no 
Procedimento de Bookbuilding, A Remuneragao das Deb&itures da Primeira Serie a ser 
apurada no Procedimento de Bookbuiloting e, ern todo case, limitado a major taxa entra (I) ac 
percentuat correspondente 6 taxa intern a de retorno do Tesouro !RCA+ corn Juros Semestrais 
(NTN-B), corn vencimento em 15 de agosto de 2026 rfaxa  iPCA+/2026"), a ser verificada no 
Dia Ott! imediatamente anterior a data do Procedimente de Bookbuilding (excluindo-se a data 
de realizagao do Procedimento de Bookbuilding), conforme as taxas indicativas divulgadas 
pela ANBIMA em sua pagina na internet (http://www.anbirna.com.br.), acrescida de 1,95% (urn 
inteird e noventa e cinco cent6simos por cento) ac anc; ou (ii) 7,50% (sate inteiros e cinco 
decimos por cente) ao ano ('`Rernunelas  Debentures da Primeira Serfe). A 
Remuheraca-o das Debentures da Primeira Serie utiiizara base 252 (duzentos e dnquenta a 
dots) Dias Oteis e sera calculada de forma exponenciar e cumulativa pro rata temporis, por 
Dias Uteis decorridos, incidentes sabre o Valor Nominal Unitario Atualizaclo das Debentures 
da Primeira Serie desde a Data da Primeira integraliza0o das Debentures da Prinneira Serie 

30 
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OLida Data de Pagamento de Rem uneragMo das Debentures da Primeira Serie ime menfil° 
anterior, conforrne o caso, at  a prOxima Data de Pagamento de RernunerqbAdas 
Debentures da Primeira 

5.7,2_ Ressalvadas as hipoteses de resgate antecipado das Debentures decorrente de Oferta 
de;Resgate Antecioado Total (se permitido pelas regras expedidas pelo CIVIN e peia iegislac-Ao 
e Iregularnentacao apCicaveis), AquisicAo Facultativa (conforme abaixo definida) para 
carLicelamento da totaJidade das Debentures da Prirneira Serie elou de vencimento antec4mdo 

; dal obrigacZes decorrentes das Deb4ntures da Primeira Serie, nos termos previstos nesta 
Es ritura de Erniss5o, a Remuneragao das Debentures da Primeira Serie sera paga 
semestralmente no dia 15 (quinze) dos mesas de abril e outubro de cada ano, sendo o 
pririneiro pagamento deviclo err 15 de abril de 2019 e o Ultimo na Data de Venoimento da 
PrirIneira Serie (cada uma, uma Data de Pagamento da Remunew5o das Debentures da , mI Pneira Serie"). conforme tabefa abaixo: 

Data de Pagamento da Remuneracao as Debentures da Pritneira Serie 

15 de abril de 2019 

15 de outubro de 2019 

15 de abril de 2020 

15 de outubro de 2020 

15 de abril de 2021 

15 de outubro de 2021 

15 de aril cle 2022 

15 de outubro de 2022 

15 de abril de 2023 

15 de outubro de 2023 

15 de abril de 2024 

15 de outubro de 2024 

15 de abri[ de 2025 

15 de outubro de 2025 

5,7.3. A Rerriuneracao das Debentures-da Primeira Serie devera ser calculada de acorcio 
corn a seguinte formula: 

J {VNa x [FatorJuros-1]} 

;31 
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Sendo que: 

J = valor da Rem uneraEo das Debentures da Prirneira Serie devida em cada data de 
pagamento de tal rernunera0o, calculado corn 5 (oito) casas decimais, sem 
arredondarnentc 

VNa = Valor Nominal Unittrio Atualizado das Debentures da Primeira Serie, 
informadoicalculada corn 8 (cite) casas decimais: sem arredondamentc; 

Fatcrairos = fator de juros compost° pela R.ernunerag5e das Debentures da PIrimeira 
Serie, calcurado corn 9 (nove) cases decimals, corn arredondamento, apurado da 
seguinte forma: 

FaforSpread 

Sendo que: 

spread + 1)-2f1 

1, 100 

spread z Taxa de juros fixa (no expressa em percentuai) a ser apurada no 
Procedimento de Bookbudding, informada corn 4 (quatro) casas decimais, e 

n = n6mero de dias ateis entre a Data da Primeira Integralizag5o das Debentures da 
Primeira Serie ou a Data de IDagamento de Remunera0o das Debentures da Prirneira 
Serie irnediatarnente anterior, conforrne a case, e a data de calculo, send° 'n" urn 
nOrnero inteiro. 

5.7_4_ Rernunerag6o das Debentures da Segurida Serie. Sobre a Valor Nominal UnitArie 
das Debentures da Segunda Serie cu o Saldo do Valor Nominal United° das Debentures da 
Segunda Serie, conforme a case, incidirAo Oros remunerat6rios correspendentes a 100% 
(cern per cento) da verinae acurnulada das taxas medias dierias dos DI — Depasitcs 
I nterfinanceiros de um dia, over extra grupo, na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos 
e cinquenta e clois) Dias CJteis, carculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informative 
dierio disponivel ern sua p6gina na Internet (http://vvww.b3.corn_br) (Taxa Dr) acresbda de 
sobretaxa correspondente a urn determinado percentual ao ano, base 252 (duzentcs e 
cinquenta e dois) Dias Llteis, a ser definida de acordo corn o Procedimento de Bookbuilding 
e, ern qualquer caso, limitada a 2,50% (dots inteiros e cinquenta centesimos por cento) ao ano 
(iRemunera9ao das Debentures da Sequnda Serie" e, ern conjunto corn a Rem unera0o das 
Debentures da Prirneira Serie e inciistintamente, a 1'Rernunerac5q''). A Rem unera0o das 
Debentures da Segunda Serie sere calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata 
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tertrporis bar Dias Citeis decorridos, desde a Data da Primeira tntegralizaQo das iftentS09 
rt'it)ts da -Segunda Serie ou da Data de Pagarnento da Rernunerag5o das Debentures da7.$17joidgc0J.,_.-

Serie (conforme definida abaixc) imediatarnente anterior, conforrne o caso, ate a pri5xima Data 
de iPagamento da Rernunera0o das Debentures da Segunda 

57.5_ Ressalvadas as hip6teses de resgate antecipadodas Debentures deccrrente de Oferta 
de Fiesgate Antecipado -rota!, Aquisi0o Facultativa (conforrne abaixo definida) pare 
canoelamento da totalidade das Debentures da Segunda Serie eiou de vencirnento 
antIeopado das obriga0es decorrentes das Debentures da Segunda Serie, nos termos 
pre!vistas nesta Escritura de Emiss5o, a RemuneravAo das Debentures da Segunda Serie sera 
paa semestralirente no dia 15 (quinze) dos rneses de abril e outubro de dada ano, send° o 
primeiro pagamento devido em 15 de abril de 2019 e o iiltimo na Data de Vencimento da 
Sepriota Serie ('Data de Paparnento da Rerrilurieracki das Debentures da Segunda Serie), 
conforme tabela abaixo: 

Data de Pagarnento da RerrhuneragAo das Debentures da Se-gunda Serie _ 
15 de abril de 2019 

15 de outubro de 2019 

15 de abril cle 2020 

15 de outubro de 2020 

15 de abril de 2021 

15 de outobro de 2021 

15 de abril de 2022 

15 de outubro de 2022 

5.716_ A RernuneragAo das Debentures da Segunda Serie serA caldulacla de acordo corn a 
seguinte formula: 

J = VNe x (FatorAiros — 1) 

Sendo que: 

J = valor unitario da Remuneragao das Debentures da Segunda Serie devida, 
calculado corn 8 (pito) casas decimals, sem arredondarnentc; 

VNe = Valor Nominal Unitarfc das Debentures da Segunda Serie ou o Sado do 
Valor Nominal Unitario das Debgntures da Segunda Série, conforrne o caso, 
informadoicalculado corn 8 (alto) casas decimals, sem arredondamento: 

FatorJuros = fatly. de Oros, calculado corn 9 (nave) casas decimals, corn 
arredondamento, apurado da seguinte forma: 

Num. 54186969 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: THIAGO PEIXOTO ALVES - 17/04/2023 17:16:52
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041717164899000000051739208
Número do documento: 23041717164899000000051739208



Faloriaros = Fodor FaorSprea 

Senido que: 

ri-41S d%% 

fs 
Nr Rua 

Tr, 
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Fator DI = produt6rio das Taxas DI, desde a Data da Primeira Integraliza9ao 
das Debentures da Segunda Serie ou a Data de Pagamento da Remunera00 
das Debentures da Segunda Serie irnediatamente anterior, conforme c caso, 
inclusive, ate a data de c6Iculo, exclusive, calculado corn 8 (oito) casas 
decimais, corn arredondamento, apurado da seguinte forma: 

_FatOrDi ( TD )] 

Sendo due: 

n = rulmero total de Texas DI: consideradas na apurag5o do produt6rio, sendo 
"n" urn rulmero inteiro; 

k nOrnero de ordem das Taxas CI, variando de "1" ate "n"; 

TOlk = Taxa DI, de ordem "k", expressa ac diar calculada con 8 (olto) casas 
decimais, corn arredondamento, apurada da seguinte forma] 

, I 

. "Ik + i 2" — 1 
Jot) ). 

TD1, = 

Sendo que: 

Dlk .= Taxa DI, de ordern "k", divulgada pela B3, utilizada corn 2 (duas) casas 
decimals; 

FatorSpread = sobretaxa, calculada corn 9 (nove) casas decimals, corn 
arredondarnento, apurado da seguinte forma: 

FatorSprea d = 

Send() que: 

( spread 1. + 1 
100 

spread = taxa de juros fixa (n5o expressa em percentual) a ser apurada no 
Procedimento de Bookbwiding informada con 4 (quatro) casas decimals 
limitada a 2,5000; e 

n = nOrnero de dias t]teis entre a Data da Piimeira Integralizagao das 
Debentures da Segunda Serie ou a Data de Pagan-lento da Rernuneragao das 
Debentures da Segundo Srie imecliatamente anterior, conforme o caso, e a 
data de calculo, sendo "nil urn nCimero inteiro_ 
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0 fator resuftante de express5° (1 + TDIk) 6 considerado corn 16 (dez6giaisr..P 
casas decimals, sem arredondarnento. 

Efetua-se o prod1.At6rio dos fatores (1 + TDik), send° que a cada fator 
acumulado, trunca-se o resulted° corn 16 (clezesseis) casas decimals, 
aplicando-se o pr6ximo fatordiáno, e assim por diante ate 0 6itirm considerado, 

Estando os fatores acumulailos, considera-se o fator resultante ''Fator Dl" corn 
3 (ofto) casas decirnais, corn arredondamento_ 

o fator resultente da expressfto (Fator DI x FatorSpread) deve ser considerado 
corn 9 (neve) casas decimals, corn arredondamento, 

A Taxa DI devere ser utilizada considerando icrentico nCimerc de casas 
decimals divulgado pela entidade responsAvel por seu cAlculo, salvo quando 
expressarnente indicado de outre forma_ 

5_71 Se, na data de vencimento de quaisquer obriga95es pecuniaries da Emissore 
decbrrentes desta Escritura de Erniss5o, n5o houver clivulga0o da Taxa DI pela 133, sere 
aplicada na apurack de TOlk a Ultima Taxa DI divulgade, n5o sendo clevidas quaisquer 
cornpensa0es entre a Emissora e os Debenturistas da Segunda Skie quanclo da cl1vu19a00 
posterior da Taxa DI que seria apficevel_ Se a n5oclivulga0o da Taxa DI for por prazo superior 
a 5 (cinco) Dias Utels, ou case seja extinta, ou haja a impossibilidacle regal de aplica0o da 
Taxa DI a quaisquer obrigagbes pecunierias da Ernissore decorrentes desta Escritura de 
ErniSs5o, aplicar-se-A o disposto nas Clausufas 5_7.8, 5,7.9 e 5,7_10 abaixo_ 

5,7.8_ No case de extinfilo, aus6ncia de apura0o efou divulgagjo de Taxa DI per rnais de 5 
(cinco) Dias Oteis apOs a data esperade para sua apurapo e/ou divulga0o, ou no caso de 
impossibilidade legal de suet aplica0o as Debentures de Segunda Serie, inclusive em rez5o 
de determinag5o judicial, sere utilizada a taxa oficial estabelecida por lei eiou regra aplicavel 
que vier a substituir a Taxa DI (1-axa Substitutiva DI"). Caso nAo seja estabelecida a Taxa 
Substitutive DI, o Agente Fiduci6rio elevere, no prazo maximo de 2 (dois) Dias Oteis a contar 
do *min° do prazo de 10 (dez) clias indicedo acirria nesta Clausula ou da data de extinOo 
ou impossibiridade legal de aplicagAo da Taxa DI, convocar. a AGD des Deb6htures da 
Segunda Serie para a clelibera0o, nos termos da Cleusula 10 desta Escritura de Erniss5o e 
do artigo 124 da Lei das Socieclades por A96es, de corium acorclo entre a Emissora e os 
Debenturistas da Segunda Serie, do novo parArnetro a ser utifizado para fins de calculo da 
Remunera95o des Deb&ntures da Segunda Serie, observed° o disposto na regularnentag5o 
vigente aplic6vel, bem come na Cliusula 5.7.9, 

5.7.9, Caso n5o haja acordo sobre o novo par6metro a ser utilizado para fins de cAlculo da 
Renni.Anera0o das Debentures da Segunda Serie entre a Emissora e os Debenturistas da 
SegUnda Serie representando, no minim°, 50% (cinquenta per cento) das Debentures da 
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Sedunda Serie em Circulaco ou caso no haja instaiag5o ou quOrum para delibel-VA, ern  

MG° prin;eira e segunda convocaOes, da AGD da Segunda Serie, de que trata a ClAusulgg„ 
acimIa, a Eniissora devera resgatar a totalidade das Debentures da Segunda Serie, no prazo 

4te 30 (trinta) dias contados da data da realizagAa da respeava AGD da Segunda Serie, 
peIc Valor Nominal Unitkia das Debentures da Segunda Serie Cu Saldo do Vaior Nominal 
Uniikio das Debentures da Segunda Serie, conforme a caso, acrescida da Remunerag5o das 
Debentures da Segunda S&ie, caloulada pro rats ternporis., a partir da Data da Prirneira 
IntegIralizaok das Debentures da Segunda Serie ou da Data de Pagamento da Remunera0o 
das Debentures da Segunda Serie frnediatarnente anterior, conforme p case, ate a data do 
resgate_ Nleta alternativa, para calcuio da Remunera0o das Debentures da Segunda Serie 

refa0o As Debentures da Segunda Serie a serern resgatadas, sera utilizado para a 
apurIag5o de TDIk o valor da tiltima Taxa DI divuigada oficialrnente, observadas ainda as 
demIais disposigaes previstas na Clausura 10 e seguintes desta Escritura de Emissaa para 
fins Ide calcula da RemuneragAo das Debentures da Segunda Serie. 

5.7.10, No obstante a disposta acima, case a Taxa Di venha a ser divuigada antes da 
realizaq4a da respectiva AGD da Segunda Série, esta n5o sera rnais realizada e a Taxa DI 
ent5o divulgada, a partir da respectiva data de referencia, sera utilizada para o cAlculp da 
Remunerag5a das Debentures da Segunda Serie, 

5.8. Repactuagao 

5.8_1 N5o haver6 repactunaa das Debentures_ 

5.9_ Amortizagao Frog ramada 

5.9.1. Amortiza 50 Pro rarnada das Debentures  da Primeira Serie. Ressalvadas as 
hip6teses de resgate antecipado das Debentures da Primeira Serie deoorrente de Oferta de 
Resgate Antecipada Total (se permitido pelas regras expedidas pelo CfON e pela legislag6o e 
regulamenta0o aplioAveis), Aquisiq5o Facultativa (conforrne abaixo definida) para 
cancelamento da totalidade das Debentures dal3rimeira Serie eiou de v2nctmento fltecipado 
das obrigaq5es decorrentes das Debentures da Primeira Serie, nos termos previstos nesta 
Escritura de Emiss5o, o Valor Nominal Unitario Atualizado das Debentures da Primeira Serie 
sera amortizado, ern duas parceias, conforme tabela abaixo: 

Data de Amortizagao Percentual de AmortizagAo do 
Valor Nominal Unititrio Atualizado 
das Debentures da Primeira Sdrie 

15 de outubra de 2024 50,0000% 

Data de Vencimento da Primeira 
Serie 

36 
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5.92. Amortizacfto Programa:la das Debentures da Segunda Serie. Ressaivddar2.i30 
hipditeses de resgate antecipado das Debentures da Segunda Serie decorrente de °feria de 
Resgate Antecipado Total, Aquisicao Faoultativa (conforme abaixo definida) para 
canpelamento da totalicfade das Debentures da Segunda Serie eiou de vencimento 
ant6cipado das obrigag5es decorrentes das Debntures da Segunda Serie, nos terrnos 
previstos nesta Escritura de EmissRo, o Saldo do Valor Nominal Unitario das Debentures da 
Segunda Serie sera arnortizaclor ern duas parcelas, conforme tabera baixty. 

Data de Amortiza0a Percentual de Amortiza0o do 
Saldo do Valor Nominal UnitArlo 
das Debentures da Segundo Serie 

15 de outubro de 2021 500000% 

Data de Vencimento da Segunda 
Serie 

100,0000E% 

5.10. CondlOes de Pagamento 

5.10_1, Local de Pagamento e Tratamento Tribut6tio das Delontures 

5.10.1.1 Os pagarnentos referentes as Debentures e a quasquer outros valores 
eventuairnente clevidos pela Ernissora nos termos desta Escritura serAo efetuados (i) 
utilizando-se os procedimentos adotados pela 63 eiou pela 63 — Segmento CETIP UTV1v1, 
conforme o case, para as Debentures custodiadas eletronicamente na B3 efou pela B3 — 
Segmento GETIP UTVM, conforme o caw ou (ii) na hip6tese de as Debentures ngo estarem 
custbdiadas eletronicarnente na 83 eiou pela 63— Segmento CETlP UTVMI conforme o pas°, 
(a) na see da Emissora; ou (b) conforme o case, de acordo corn os procedirnentos adotados 
pelo Escriturador 

5.10..1.2 As Deb&itures da Primeira Serie gozam do tratamento tributario previsto no 
artigp 2c' da Lei n° 12431./11 e, consequentemente, tambem gozam do tratamento tributtrio 
previsto no artigo 1  da referida lei. 

510?1,3 Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imuniclacle ou isengAo 
tributaria diferente daquelas previstas na Lei n° 12.431/11 (especificamente em rela9Ao 
Debentures da Primeira Serie): este deverA encarninhar ao Esoriturador e ao Banco 
Liquidante, no prazo minim° de 15 (quinze) Dias Olteis antes da data prevista para 
recebirnento de valores relativos As Deb&itures, documenta0o comprobatOria dessa 
imunidade ou isengAo tributaria julgada apropriada pelo Escriturador e pelo Banco Liquidante, 
sob pena de ter desccintados dos rendirnentos cis valores devidos nos terrnos da leglsIa00 
tributaria em vigor. Sera de responsabilidade do Banco Liquidante a avalia0o e valida0o da 

••••• 
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imunidade ou isen0o tributkia podendo, inclusive, solicit& documentos aditioy01:50 — 1 
corrfprova0o de mencionada situa950 juridica tributaria. Desta forma, enquanto pendente o 
proOesso de avalia0o no podera ser imputada qualquer responsabiliclade pelo n5o 
pagamento no prazo estabelecido atraves deste instrumento_ 

5.10.1,4 0 Debenturista que tenha apresentado docurrienta0o comprobat6ria de sua 
coni0o de imunidade ou isen00 tributkia, nos ternnos da cfAusula 5,10.1.3 acirna, e que 
tiverlessa coridigao alteracla efou revogada p or disposig5o norrnativa, ou per deixar cle atender 
as condigibes e requisitos porventura prescrites no dispositivo legal aplicAvel, ou ainda, tiver 
ess condiOo questionada per autoridade judicial, fiscal ou regularnentar cempetente, ou 
ainda, que tenha esta condig5o aiterada elau revagada por qualquer outra raz5o que no as 
rnenIcionadas nesta clausula, devert cornunicar esse fate, de forma detalhada e per eserito, 
ac Banco Liquidante e Escriturador, corn cepia para a Emissora, bem como prestar qualquer 
informa0o adicional ern rela95o so terna que Ihe seja solicitada pelo Banco Liquidante e 
Escriturador ou pela Emis-sora  

5.10_1.5 Mesmo que tenha recebido a decumentapo referida na ClAusula acima e 
desde que tenha fundament° legal para tante, flea facultado A Ernissora depositar ern juizo 
ou descontar de quaisquer valores relacionados as Debentures a tributag5o que entender 
devida, sem qualquer questionamento poi- parte dos Debenturistas, eiou Banco Liquidante, 
elooEseriturador junto a Emissora, 

5.10,1.6 Caso a Emissora nap utilize os recursos na forma prevista nesta Escritura, 
dando causa ao seu desenquadramento da Lei nc' 12,431/11, esta serã responsavel pero 
pagarnento de multa equivalente a 20% (vinte par centa) do valor referente a soma das 
Debentures da Prirneira Serie no alocaclo no Projeto de Investimento, observado as terms 
do artigo 2° parAgrafos 5a, 6' e 7 da Lei na 12,431111_ 

5.10,1.7 Sem preuizo do disposto na CitusuFa 5.10_1,6 acima, caso, a qualquer 
memento durante a vigencia da presente ErnissAo e ate a Data de Vencirnento da Prirneira 
Serie, (i) as Debentures da Primeira Serie deixem de gozar do tratamento tribut6rio previsto 
na Lei n'5 12.431111 conforrne vigente nesta data; (JO haja qualquer reten0o de tributos sabre 
as rendimentos das Debentures da Prfmeira Serie em razQo do n5o atendirnento, pela 
Emissora, dos requisitas estabelecfdos na Lei n° 12,431/11; ou (iii) seja editada lei 
determinando a incidencia de impost° de renda retido na fonte sabre a RerriuneragAo das 
Debentures da Prirneira Serie devida acs Debenturistas titulares de DebOntures da Primeira 
Serie em aliquotas superiores aquelas em vigor na presente data, a Emissora desde já se 
obriga a arcar corn todos os tributos que venham a ser devides pelos Debenturistas titulares 
de Debentures da Prirneira Serie, de mode que a Emissora devert acrescer a esses 
pagamentos valores aclicionais suficientes para que as Debenturistas da Primeira Serie 
recebam tais pagarnentos come se as referidos valores nAo fossern incidentes, sendo certo 
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que tais aorescimos dever5o ser pages fora do ambito da B3 — Segment° CETI P utaT erOiou 
da B3, conforme o caso. 

5,10.1,8 As Debentures da Segunda Serie nbo gozam do tratamento tributario previsto 
no airtige 2  da Lei n" 12.431/11, 

Prorrogagijo dos Prazos 

510.2_1 Considerar-se-ão automaticamente prorrogadas as datas de pagarnento de 
qualquer obriga0D, ate o 1 (prirrieiro) DEa LJtil subsequente, se a data de vencimento da 
respectiva cbriga0o coinaidir corn dia ern que ri5o houver expediente banc6rio nas Cidades 
do 14a de Janeiro Du de S5o Paulo, Estados do Rio de Janeiro e de Sao Paulo, 
resp,ectivamente, sem qualquer acr6scirne aos valores a serem pagos, res-salvados os cams 
cujos pagamentos devarn ser realizados atraves da B3 — Segmento CETI P UTVM, hipDtese 
em que somente haver A prorroga0o quande a data de pagamento da respectiva obrigagiio 
coincidir corn sbado, dorningo ou feriado deolarado nacional. 

5.10.3. Ericargos Morat6ilas 

5.10.3_1 Ocorrenda impontual[dade no pagamento pela Ernissora de quaisquer 
cbrigag5es pecuni6rias relativas As Deb6ntures, as debitos venoidos e no pages ficar50 
sujeitos, sem prejuizo do pagarrento da Atualiza0•10 Monetaria (case aplic6vel) e da 
respectiva Rernunerag50, a (i) rnuita morat6ria convencional, irredutivel e de natureza n5° 
cornpensat6ria, de 2% (dois inteiras por cento) sabre 0 valor devido e no page; e juros de 
Frier-a calculados pro rata temporis desde a data do inaclimplemento ate a data do efetivo 
pagarnento dos debitos ern atraso, A taxa de 1% (urn inteiro por cent!) ao nis sobre o 
montante d eVid 0 e n50 pago, independentemente de aviso, notifionAo ou interpela0o judicial 
cu extrajudicial. 

5_104. Decad6ncia dos Direitos aos Acr6scimos 

5.104.1 Sem prejuizo do prevista na Clausula 5.1O1 acima, o no cornparecimento 
do Debenturista para receber a valor correspondente a quaisquer das cbriga96es pecuniarias 
da Ernissora nas datas previstas nesta Escritura ou em comunicado publicado pela Ernissora, 
no he dara direito ao recebirnento de Remi.AneragAo efou Encargos Moraterios no period° 
relative ao atraso no recebirnento, sendo-rhe, todavia, assegurados as direitos adquiridos ate 
a data do respectivo pagamento. 

5,11. Pu blicidade 

5.11,1. Exceto pelo aviso ao mercado, que serti publicado no jomal "Valor 
Econ6mice e disponibilizado nas paginas da internet da Ernissora (ri.light.com.br), dos 
Coordenadores, da CVM, da B3 e da ANBIMA, e (ii) AnCincie de Infaio e polo am]ncio de 
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endrramento referente a °feria, que ser6o apenas disponibilizados nas paginag3p inteRtg 63'1 
da Ernissora (ri_light.com.br), dos Coordenadores, da CVM, da B3 e da ANIMA p1 
ann!dos, avisos e demais atos e decis5es decorrentes idesta Emissao que, te qU'lli4tier 

I form, envotvarn os interesses dos Debenturistas, sera° publicados no Diario Oficial do 
Estido do Rio de Janeiro, na forma de '`Aviso aos Debenturistas" e, quando exigido pela 
legisilacAo, no Diario Cornercial, observado o estabeiecido no artigo 289 da Lei n° 6.404/76 e 
no pagina da Emissora na re-de internacionar de computadores, que esta localizada dentra da 1 pAgina cie seu grupo eocinornico (ri.light_com.br). Caso a Emissora altere seu jornal de 
publidacao apOs a Data de Ernissao, devera envier notificacao ao Agente Fdudiario 
informando o novo veiculo_ 

6. AQUISIQA0 FACULTATIVA, RESGATE ANTECIPADO E OFERTA DE RESGATE 
ANT ECIPADO TOTAL 

6.1 Aquislicao Facultativa 

6,1.1._ Observado a disposto na Glausula 6.1.2 abaixo para as Debentures da Primeira Serie, 
a Emissora podera adquirir Debentures da respectiva serie, candicionado ao aceite do 
respeetivo Debenturista vendedor, desde que observe Co disposto no artigo 55, paragrafo 3, 
da Lei das Sociedades por Ac6es e na regulamentacAo apliciavel editada pela CVM, por valor 
igual:ou inferior ao Valor Nominal Unitario Atualizado das Debentures da Primeira Serie ou ao 
Valor Nominal Unitirio das Debentures da Segunda Serie ou Saki° do Valor Nominal Unitario 
das Debentures da Segunda Serie, conforme o case, devendo tal fato constar do relatOrio da 
adrnihistragad e das demonstragoes financeiras da Emissora, ou por valor superior ao Valor 
Nominal Unitario Atualizado das Debentures da Primeira Serie Cu ao Valor Nominal UnitArio 
das Qebentures da Segunda Serie ou Saldo do Valor Nominal Unitario das Debentures da 
Seguin& Serie, desde due observadas as regras expediclas pela CVM. As Debentures da 
respectiva serie adquiridas pela Emissora poderao, a criterio da Emissora e desde que 
observada a regulamentagAo aplieavel em vigor (a) ser canceladas, observado o disposto na 
Lei 12.431 e desde que permitido pelas regras expedidas pelo CMN e pera regulamenta00 
aplidavel: (b) permanecer ern tesouraria; ou (e) ser novarriente cdocadas no rnercado. As 
Debentures da respectiva serie adquiridas pela Emissora para permanencia em tesouraria 
nos terrnos desta Clausula 6.1.1, see quando recolocadas no mercado, farao jus mesma 
Remuneracao aplieavel As demais Debentures da respectiva serie. 

6.1.2, Com relacao as Debentures da Primeira Serie, conforme o §1c' do artigo 2'5 da Lei n° 
12_431/11, a Emissora devera observar a deourso do prazo de 2 ((lois) anos contados a partir 
da Data de Emiss5o (au prazo inferior quo venha a ser autorizado pela Jegislac5o ou 
regulamentacAo aplicaveis), nos terries do inciso II do 5 1Qdo artigo 1 da Lei n° 12_431/11, 
para adquirir no mere-ado as Debentures da Primeira Sere, observado, ainda, quo as 
Debentures da Primeira Serie devera ter urn prazo media porideraclo superior a 4 (quatro) 
arios,• nos termos do inciso I do § 1'5 do artigo 1'ada Lei n° 12.43101. 
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No sera admiticlo a arnortiza0o extraordinJria facultativa das Debentures 
resgate antecipado facuttativo. 

6,3 Of erta de Resgate Antecipado Total 

6_3.1 A Etrissora podera, observados os termos e condigi5es estabeleoidos a seguir, a seu 
exclyIsivo criteria realizar, a qualquer tempo, oferta cfe resgate antecipado total das 
Debtntures de cada serie, que sera realizada de forma independente entre cada s6rie, corn o 
consequente cancelamento de tais Debentures da respectiva série, que ser A enderegada a 
todtA os Debenturistas da respectiva serie, sem distin0o, assegurada a igualdade de 
condigoes a todos os Debenturistos da respectiva srier para aceitar o resgate antecipado das 
Debentures da respectiva serie de que forem titulares, conforme a caso, de acordo corn as 
terries e condig5es orevistos abaixo, sendo certo que as Debentures da Primeira Serie 
somente poderft ser objeto de oferta de resgate antecipado desde que perrnitido pelas regras 
expedidas pelo CMN e pela legistag5o e regularnenta0o aplicaveis ("Oferta de Resgate  
Antecfpado Total"). 

6_3.2. A Ernissora realizarA a Oferta de Resgate Antecipado Total das Debentures da 
respectiva serie par mei° de corn unicog5o individual aos Debenturistas da respectiva sere ou 
par meio de publicagAo de aviso ao mercado nos termos da Clausula 5_11 acima, ern arnbos 
as cosos corn c6pia ac Agente Fiduciario ("Edital de Oferta de Res ate Ar_A_Io Total"), 
qual dever6 descrever os termos e concliOes da Oferta de Resgate Antecipado Total, 
incluindo (a) due a Oferta de Resgate Antecipado Total sera relatva 0 totalidade das 
Debentures da respectiva serie; (b) o valor do premia de resgate antecipado, caso exista, que 
no podera ser negative; (c) a forma de manifestag50 dos respectivos Debenturistas 
Emissora que optarern pela adeso A respectiva Oferta de Resgate A ntecipado Total, no prazo 
de ate 5 (cindo) Dias Oteis: contados da data de publica0o ou do envio de comunicag5o, 
conforme aplicavel, da Oferta de Resgate Antecipado Total; (d, 1) que a Oferta de Resgate 
Antecipado das Debentures da Prirneira Serie estar0 candicionada aceitaA0 da totalidade 
das Debentures da Prirneira Serie; (d.2) que a Oferta de Resgate Antecipado das Debentures 
da Segunda Serie estarO condicionada a aceitag6o (i) da totalidade das Debentures da 
Segunda Serie ou (ii) de urn percentual minim° das Debentures da Segunda Serie a ser 
definido peta Emissora no edital, desde we; apes a manifesta0o dos Debenturistas da 
Segunda Serie, rernanesgarn, no minima, 10% (dez par oento) das Debentures da Segundo 
Serie em CirculagAa ou saldo devedor de R$50.000.000,00 (cinquenta nnilhbes de reais), 
que for major entre os itens (i) e (if) acirna; (e) a data efetiva para o resgate antecipado das 
Debentures (la respectiva s6rie; e {f) demais informaVies necessrias para tomada de decisao 
peloS respe-ctivos Debenturistas e a operacionalizag5o do resgate antecipado das 
Deb6ntures_ 
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das Debentures da respectiva serie, conforme descrito nas ClAusulas 6.3.1 e 6.3.2 acima, e 
(i) oiresgate antecipado das Debentures da Primeira Serie no pedera ser parcial, e (if) o 
resgte das Debentures da Segunda Serie scmente pedera ser parcial se, ap6s a 
manifesta0o dos Debenturistas da Segunda Serie, remanesarn, no mininno, 10% (dez per 
cente) das Debentures da Segunda Serie em Circula9fto ou saldc devedor de 
R$5?,000.000,GD (cinquenta rnilheies de reais), o que for maior entre es itens (i) e (II) acirna. 
Na hip6tese do item (i) acme, se existir Debenturistas da Primeira Sere que nAe cenconlern 
corn a Oferta de Resgate Antecipado Total das Debentures da Primeira Serie, n4o haverA 
resgate antecipado das Debentures da Primeira Serie_ Na hip6tese do item (ii) acirna, o 
procedimento para resgate parcial das Debentures da Segunda Serie sera realizado mediante 
rateioI entre os Debenturstas da Segunda Serie que aderirem a Oferta de Resgate Antecipado 
des 1Debentures da Segunda Serie, preporcionalmente a quantidade de Debentures da 
Segunda Serie detida per cada Debenturista da Segunda Serie que aderir A Oferta de Resgate 
Antecipade des Deb&Itures da Segunda Serie em relagA° 6 totalidade das Debentures da 
Segunda Serie, nAo send° consideradas fragdes das Debentures da Segunda Serie, hip6tese 
na qUal tai fra0o, case haja, devera ser arredondada pare baixo ate atingir um nUmere inteiro 
de Debentures da Segunda Serie, 

6.3.4 A Ernisscra devera (a) na respectiva data de terrnino do prazo de adesae 
Oferta de Resgate Antecipado Total, cenfirmar ac Agente FicluciArio se havera o resgate 
antecipado; e (b) corn antecedencia minima de 3 (tres) Dias Cite's da respectiva data do 
resgate antedpadc, comunicar ao Escrituracior, ao Banco Liquidante e A B3 a respectiva data 
do resgate antecipado. 

6.3.6 0 valor a ser page ern refa9,Ao a cada urna das Debentures da respectiva serie 
no brnbito da Oferta de Resgate Antecipado Total sera equivalente ao Valor Nominal Unittrio 
Atualizado das Debentures da Prirneira Gene cu ao Valor Nominal Unitarie das Debentures 
da Segunda Serie ou Sado do Valor Nominal Unit6rio das Debentures da Segunda Serie, 
conforme e case, acresciclo (a) da respective' RernuneragAo clas nebentures, calculada pm 
rata tampon's desde a Data da Primeira Integraliza0o das Debentures da respectiva serie, ou 
a Data de Pagamento de Remunera0o des Debentures da Primeira Serie ou a Data de 
Pagarnento de Rem unera0° das Debentures da Primeira Série, conforme o caso, 
imediatamente anterior, ate a data do efetivo pagarnento; e (b) se for o case, de prernio de 
resgate antecipado a ser oferecido acs Debenturistas da respectiva serie, a exclusive criterio 
da Emissora, o qua' riAci podera ser negative_ 

6.3.6 Corn relagAo As Debentures (a) que estejam oustodiadas eletronicamente na 
133 — Segmento CETIP UTVM etc:1u na B3, oonforme o caso, e resgate antecipado dever6 
ocorrer de acordo corn es procedirnentos adotados 'Dela B3 — Segment° CETIP UTVM eiou 
pela. B3, conforme e case; e (b) que nA`o estejam custodiadas efetronicamente na B3 — 
Segment° CETIP UTVM efou na 63, conforme o caso, mecliante dep6sito ern contas-
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7. VENCI.MENTO ANTECIPADO 

7.1. Vencimento Antecipado AutomAtica 

Agente Fiducirio devera, autornaticamente, independenternente de aviso, 
notitica0o ou interpelag5o judicial du extrajudicial a Emissora, cleclarar, ern ate 1 (urn) Dia 
Utl rantado da ciencia da ocorrencia das hipOteses abaixo, antecipadarnente venoidas e 
imediatamente exigiveis todas as obriga0es da Emissora referentes as Debentures, sempre 

I respeitados os brans cle cura especificos determinados nos itens abaixo, e exigir da Emissora 
o pagarnento ern ate 2 (dois) Dias Uteis, contado do recebirnento da notifica9-ao acima referida 
pela Emissora, do Valor Nominal Unitric Atualizado das Debentures da Prirneira Serie eiou 
do Valor Nominal Unit6rio das Debentures da Segunda 56rie ou Saldo do Valor Nominal 
UnOrio das Debentures da Segunda Serie, conforme o caso, acrescido da respectiva 
Rerripnera0o devida ate a data do efetivo pagamento, calculada pro rafa tern pons, dos 
Enoargos kfloratOrios, se houver, e de quaisquer outros valores eventualrnente devidos pela 
Emissora nos termos da Escritum, na ciencia da ocorrencia de qualquer das seguintes 
hip6teses: 

i) inadimplernento, pela Ernissora elou pela Fiadora, de qualquer obrigagao pe-cuni&ia 
retativa as Debentures efou prevista nesta Escritura na respectiva data de pagamento, 
no sanado em 1 (um) Dia (nit 

ii) (a) liquida0o, dissolug5o ou extingAo da Emissora, da Fiadora elou de qualquer de 
suas respectivas controladas ou coligadas, excel° se a liquidaq5o, dissolugAo efou 
ex-tinOo decorrer de urna operagAo societtria qua n5o constitua urn event° de 
veno[mento antecipado nos termos dos incisos e (xiv) da Claus0a 71.1 abaixo; 
(b) decretKto de falencia da Emissora, da Fiadora eiou de qualquer de suas 
respectivas controladas CU coligadas; (c) pedido de autofalencia formulado pela 
Emissora, pela Fiadora elou por qualquer de suas respectfh.oas controladas OLI 
coligadas; (d) pedido de falencia da Emissora, da Fiadora efou de qualquer de suas 
respectivas controladas ou coligadas, forrnulado por terceiros, no elidido no prazo 
legal atrav6s do depOsito judicial elou contestag6o; ou (e) pedido de recupera0o 
judicial ou de recuperagAo extrajudicial da Emissora, da Fiadora eiou de qualquer de 
suas respectivas controladas ou coligadas, independentemente do deferirnento do 
respectivo pedido: 

iii) transformagAo do tipo societario da Emissora ou da Fiadora (sociedade por agbes), 
nos terrnos dos artigos 220 a 222 da Lei n° 6.40476: 
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a1tera6o do objeto social da Emissora efou da Fiaclora, de forma que (a) a Etrpora -13v- • 
deixe de atuar na distribui95o e comercializa95o de energia el6trica: ou (b) a FJa -09-f 
cleixe de tel corno objeto principal a participag5o ern sociedades que atuern na 
geragAo, distribuig5o efou corriercializaAo de energia eletrica, conforrne dispasto em 
seu Estatuto Social: 

ocarr6ncia de qualquer medida adrninistrativa au judicial que confisque, desaproprie, 
bloqueie, arreste, sequestre ou de qualquer Dutra farina venha onerar ou limitar, par 
qualquer motivo, a concesski autorgada a Emissora para explorar atividades 
relacjonadas a distribui0o de energia; 

interveng6o do poder concedente na cancess5o outorgada Errissora pare explorar 
atividades relacionadas distribuigilo de energia decorrente de fatos relacionados A 
sua capacidade econtImica; 

vii) vencimenta antecipado de qualquer divida da Emissora, da Fiadara ou de qualquer de 
SUSS respectivas controladas ou coligadas, cujo valor, individual ou agregaclo, seja 
iguai ou superior a R$ 50,000 000,00 (cinquenta milhaes de reais) ou SOLI equivalente 
em outras moedas; 

viii) declarn5o de invaliciade, nuIrdade ou inexequibilidade desde que ri5o seja obtida 
decisZo judicial suspendendo os efeitos de tal cleclarag5o, desta Escritura (e/ou de 
qualquer de suas disposigaes, desde que tome impossivel a seu cumprimento efou 
execu00 na forma pactuada nesta Escritura); 

ix) qualquer forma de aessao, prornessa de cessAo ou qualquer forma de transfer6ncia 
ou promessa de transferncia a terceiros, no todo ou em pane, pela Emissora efou 
pela Fiadara, de qualquer de suas oPrigaqbes nos termas clesta Escriturar, 

x) recio0o do capital social da Emissora efou da Fiadora que n5o seja realizada para 
absorq5a de prejuizos acumulados Du a reaiiza95o de resgate ou arnortizagAo de 
ag6es de emissAo da Ernissora ou da riadora, desde due sem aprovag5o pr&via dos 
Debenturistas, nos terrnos da Lei das Sodedades par AOes: 

xi) questonamenta judicial sobre a validader exequibilidade e eficAcia de quaisquer das 
disposiOes desta Escritura efou da Fianc,a pela Emissora &au pela Fiadora; e 

xii) terrnino ou extfnOo da concess5o outorgada A Emissora para explorar atividades 
relacionadas distribui9Ao de energia 
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7.2, Venclatento Antecipado Mediante Assernbleia Gera' de Debento*vias 
fiZtii 

7.21. 0 Agente Piduciano devera convocar a AGD, a se realizar no prazo minim° 
preisto em lei, e comunicar a Emissora, em ate 2 (dois) as Oteis apos tomar ciencia de 
quaisquer dos eventos listados a Pain, para deliberar (i) a respeito da eventual nao declaracao 
do vencimento antecipado de todas as obrigacoes da Emissora referentes as Debentures, Cu 
(ii) tomar quaisquer outras providencias necessarias, na ciencia da ocerrencia cfas hipateses 
prey stas abalxe: 

i) pagamento, pela Emissora ou pela Fiadora: de dividendos, juros sobre capital preprio 
ou qualquer outra participacfto no lucre prevista no Estatuto SociaJ da Ernissora, caso 
a Ernissora &in a Fiadora estejam em nnera relativarrente ao cumprirnento de 
quaisquer de suas obrigagOes pecuniarias aqui previstas, ressalvado D pagamento do 
dividend° minirro obrigatOrio limitado a 25% (vinte e cinco por eento) do lucre liquid° 
de cada exercicio soc-ial, conforme previsto no Esthtute Social atualmente vigente da 
Ernissora e da FiadDra: 

ii) inadirnplemento, pela Ernissora, pela Fiadora ou por qualquer de suas respectivas 
controladas ou coligadas, no pagamento de dividas ou ern obrigacaes pecuniarias cujo 
valor, individual au agregado, seja igual ou superior a 50.000.000,00 (cinquenta 
milhOes de reais) ou seu equivalente em outras moedas, no sanado no prazo de 1 
(urn) Dia OW contado da data do respectivo inadimplemento; 

iii) protest° de titulos contra (ainda que na condicao de garantidora) a Ernissora, a Fiadora 
ou quarquer de suas respectivas controladas ou coligadas, cujo valor, individual ou 
agregado, seja igual ou superior a RS. 50.000.030,00 (cinquenta milhoes de reais) °Li 
seu equivalente ern outras rnoedas, exceto se, no prazo de 10 (dez) Dias ljteis 
confab:1s do respectivo protest°, liver sido validamente comprevado ao Agente 
Fiduciario que (a) o protesto thi cancelado ou suspenscp per meolida judicial ou 
administrativa; ou (b) foram prestaclas garantias aceitas pelo julzo cornpetente; 

iv) alteracao ou transferencia do controle acionario, direte ou indiretcP, da Emissora Du da 
nadora, nos terrnos do art. 116 da Lei rirk 6.404176, desde que ern raze de referida 
alteragSo ou transferAncia, a olassificagao de risco (rating) atribuida na Data de 
EmissAo Ernissora ou Fiadora peta agenda de classificacao de risco seja objete be 
rebaixamento per uma ou mais agencias de olassificacao de risco dentre as seguintes: 
(a) Standard & Poor's; (b) Moody's: e (c) Fitch Ratings, ou seus sucessores: 

v) iriadimplemento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qua!quer decisao judicial efou de 
qualquer decisao arbitral no sujeita a recurso que resulte ern uma objgac-Ao be 
pagamento pela Emissora ou pela Fiadora envolvendo valor, individual ou agregado, 
superior a R$50.000,000,00 (cinquenta milhaes de reais) ou seu equivalente em outras 
moedas, contra a Ernissora etou a Fiadora; 
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ato de qualquer autoridade governamental corn o objetivc de sequestrans6xpropflay. 47 
. 1>i ' nacionalizar, desapropriar ou de qualquer mode adquirir, compulsoriamente, Caf2i6V80 

CU parte substancial dos ativos da Ernissora CU de Fiadora 

comprovag6o de que quelquer das declaragaes prestadas pela Ernissora ou pela 
Fiadora nesta Escritura sejam inocnsistentes cu incorretas ern qualquer aspect° 
relevante ou false% 

mac rnanuten0o, pela Ernissora efou pela Fiadora, de seguro pars seus ativos 
operacionais relevantes, caso aplic6v6, conforme as melhores prAticas correntes em 
seus rnercados de atua0o, nao sanado no prazo de ID (dez) dias =Tidos contados 
da data do respectivo inadimplemento, 

ix) realizagho, pela Emissora, pela Fiadora OLI per qualquer de suas respectivas 
controladas ou coligadas, de operag8es fora de seu objeto social cu ern desacordo 
corn o seu respectivo Estatuto Social ou contrato social, observadas as disposiOes 
estatutarias, legais e regulamentares ern vigor: 

x) descurnprimento, pela Errissora, de qualquer obrigagto nap pecuniaria prevista nesta 
Escritura, ndo sanada no prazo de 10 (dez) clias contados do recebirnento de 
notificag5c per escrito a ser enviada diretamente pelo Agente Fiduci6rio eiou pales 
Debenturistas, indivicluaimente ou ern conjunto, exceto em rela0o aquelas hipOteses 
ern que haja prazos de cure previstos de forma especlfica na Escritura; 

xi) realizagAo, pela Ernissora eiou pela Fiadora, de quarquer ato ern desacordo corn eta 
Escritura ou corn qualquer outro document° relacionaclo a Emiss5o, ern especial os 
que possarn, direta ou indiratemente, comprometer o pontuar e integral cumprimento, 
peta Emissora, de qualquer de suas obrigafi5es previstas em tais documentos; 

xii) nQo obserAncia, pela Fiadora, por 2 (dcis) trirnestres consecutivos cu 4 (quatro) n50-
consecutivos: de quaisquer dos indices financeiros abaixo, indistintamente, a serem 
apurados pela Fiadora e verificados pet! Agente FiduciArio, corn base nes 
clemonstracdies financeiras consolidadas da Fiadora relativas a cada trimestre do ano 
civil, a partir, inclusive, das dernonstracCies financeiras de 30 de seternbro de 2018: (a) 
do indice financeiro decorrente do quociente da divis5o do total da Divida Liquida pelo 
EBITDA, que devera ser iguai Cu inferior a 3,75 (trds inters e setenta e cinco 
centesimos) e em todos os trimestres de apura0o, eta a Data de Vencimento, e (b) do 
indice financeiro decorrente do quociente. da divis5o do E13ITDA pela Despesa 
Ajustada a Consolidada de Arcs Eirutos, que devera ser igual ou superior a 2:00 (dos) 
ern todos os trirnestres de apurag5c, at  a Data de Vencirnento (sendo os indices 
financeiros descritos nos !tens (a) e (b), conjuntamente, os 'indices Finenceiros''); 
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alienagA'o pela Emissora eJou pela Fiadora, de ativos permanentes que repfortem, 
• -000 ern um mesmo exercicio social, de forma individual ou agregada, valor igual 

ao equivalente a 2% (dois por cento) e 5% (cinoo per cento) do seu patrim6nio 
respect vamente-, 

cis50, fusao, incorperagAo ou incorpora0o de ageies envolvendo a Emissora, a 
Fiadora ou qualquer de suas respectvas controladas ou coligadas, exceto se (a) for 
assegurado acs Debenturistas que o desejaremp durante o prazo minim° de 6 (seis) 
rneses contados da data de publicafao das atas dos atos societ6rios relatives A 
opera0o, o resgate des Debentures de que forern titulares, rnediante o pagamento de 
Valor Nominal Linitario Atualizado das Debentures da Primeira Serie efou do Valor 
Nominal UnitArio das Debentures da Segunda Serie ou Saldo do Valor Nominal Unitario 
das Debentures da Segunda Serie, conforme Co case, acrescido da respectiva 
Rernunera0o, calculada pm rata temporis desde 3 Data da Primeira integraliza0o 011 
a Data de Pagamento de Rernunera0° das Debentures da Primeira S6rie ou a Data 
de F'agamento de Remunera0o das Debentures da Segunda Serie, confomne o caso, 
anterior aplicavel, ate a data do efetivo pagamento, desde que permitido pelas regras 
expedidas pelo CIVIN e pela legislagAo e regulamenta9Eo aplicaveis, em urra Unica 
parcela, ern ate 4 (quatro) Dias Oteis contados da ciencia da Emissora da rnanifestarAo 
do respective Debenturista acerca do resgate das Debentures de sua titularidade; 

xv) destinagAo dos reoursos decorrentes da EmissAo para finalidade diversa daquela 
prevista nesta Escritura; 

xvi) a Emissora eiou a Fiadora deixar de ter suas demonstraOes financeiras auditacias per 
qualquer das seguintes empresas de auditoria independente registradas na CVM: (a) 
KPMG Auditores Independentes; (b) Delete Touche Tohmatsu Auditores 
I ndependentes; (c) PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes; ou (d) Ernst & 
Young Auditores lndependentes, ou seus sucessores; 

xvii) concessao pela Emissora efou pela Fiadora, a partir da Data de Emiss5o das 
Debentures, de mChues efou emprestimos para duaisquer socieclades, excel() ern 
rela0o A Fiadora, case o m6tuo seja concedido para sociedades controladas ou 
coligadas, vedada em qualquer caso a concessAo de mUtuos para seus acionistas; e 

xviii) outorga de garantias ou onera0e de atjvos relevantes ern beneficio de eredores, em 
favor de dividas da Ernissora corn prazo de vencimento inferior ou igual aos das 
Debentures, que acarretem na concess5o de preferenoia de outros creditos em relak`o 
As Debentures, pela Ernissera CLI pela Fiadora, considerando-se como ativos 
relevantes, alern dos ativos vinoulados A concess5o, aqueles cujo valor, individual ou 
agregado, seja igual ou superior a R$ 50.003.000,00 (cinduenta miln6es de reais) ou 
seu equivalente em outras moedas, Este item n5e se aplica pare outorga de garantias 
e Li oneragAo de ativos relevantes, em favor de (i) processos judiciais contra a Emissora 
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OU processos adrninistrativos contra a Emissora ou (iii) de contrato dce Toei.;r2aR122de'Cli220:11 
energia eletrice celebrados peta Ernissora ou (iv) contratos de financidAtaG 
celebrados pela Emissore junto ao Banco Nacional de DesenvoIvirrento Econitimico — 
ENDES_ 

71.2. Una vez instalada a AGD da respective aerie prevista na Clausula 7.21 acima, 
sere necessario o quOrum especial de Debenturistas quo representern, no minim°, 50% 
(cinquenta por cento) mais 1 (urn) das Debentures em Circula0o da respectiva serie, ou, em 
segunda convocac5o, que representem (i) caso a AGD da respectiva serie seja instalada con 
titulares clue detenham urn nOmero igual ou maior do quo 20% (vinte par cento), inclusive, das 
Debintures ern Circule0o da respective serie, a maioria dos Debenturistas da respectiva 
serie presentes da respective AGD, ou (ii) case a AGD da respective serie seja instalada corn 
titulaIres de que detenham um nCznero menor do que 20% (vinte por cento) das Debentures 
err Circulaq5° da respective serie, a maioria dos Debenturistas da respectiva serie presentes 
da respeotva AGO, desde que a aprovaq5o seja aproveda por, no minim°, 10% (dez por 
cento) das Debentures ern Circula0o da respectiva serie, para aprovar a no declararAo do 
vencimento antecipado das Debentures da respective sena Caso riAo seja aprovada a r00 
declare00 do vencimento antecipado pelos Debenturistas da respectiva serie, ou n50 seja 
cbtido qudrum de instala950 e/ou deliberagao ern referida assembleia em primeira e segunda 
convocaVies, sera ime-diatamente declarado o venoimente antecipado das Debentures da 
respectiva serie, cujos Debenturistas far5o jus ao pagamento nos termos previstos nos itens 
abaiko_ 

7,2,3_ Lima vez declaradas vencidas antecipadarnente as Debentures da respectiva 
o Agente Fiduciario devere enviar notifica0o irnediatamente (a} a Emissora, corn cOpia 

pare 83- Segment° CETIP UTVM elou pare a ES, conforme o caso; e (b) ao Banco Liquidante. 

7.24. Deciarado o vencirnento antecipado des Debentures da respectiva serie, o seu 
pagarnento devera ser efetuado, fora do ambito da B3 - Segment° GETIP UTVM efou pare a 

conforme o caso, em ate 2 (dois) Dias Uteis contados do envio da notifice0o mencionada 
na Clausula 7.2.3 acima, observed° 0 disposto na CI4Jusula 71.5 abaixo, devendo o Agente 
Fiducierio exigir da Ernissora o pagamento (a) do Valor Nominal Unit6ric Atualizado das 
Debentures da Primeira Serie, acrescido da Remunera0o das Debentures da Primeira Serie 
devida desde a Data da Primeira Integralizag5o das Debentures da Primeira Série, cu Data 
de Pagamento de liemunera0c des Debentures da Primeira Serie irrediatamente anterior; 
eiou (b) do Valor Nominal Unit6rio das Debentures da Segunda Serie ou Seldo do Valor 
Nominal Unitario das Debentures da Segunda Serie, conforme o caso, acrescido de 
RemuneraqAo das Debentures de Segunda Serie devida desde a Data da Primeira 
1ntegraliza0c des Debentures da Segunda Sere, ou Data de Pagernento de Remunerapj° 
das Debentures da Segunda S&ie imediatamente anterior, conforme o caso, ate a respectiva 
data do efetivo pagamento, calculada pm rare temporis, dos Encargos MoratOrios, se houver, 
e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Errissora nos termos da Escritura. 

48 
.1. . 

..l. ;•`''' 

4%  ,:._,:j ',,,_.• :. -..,..-, ,--,  
tl p.q, 1;:' ,. 

-IN . ,-.. 
5 . e'f- • . 4,. „ .i 

- 

Num. 54186971 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: THIAGO PEIXOTO ALVES - 17/04/2023 17:16:56
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041717165273500000051739210
Número do documento: 23041717165273500000051739210



Rue_ 90 o 
z af•, rn C.7 xi o Sa‘_,.....18 -4- 220 rni 

Leo- L' ; 
N.0 RIO 

7,24 ao pagamento das DebenturesttMorrna nolo 
estiiiulada na Clausuia anterior, alera da Remunera950 clevida. os Encargos Moratariti rh 

acrelsdidos ao Valor Nominal Unittrio Atualizado da Primeira Serie &Du ao Valor Nominal 
Unitario das Debentures da Segunda S4rie ou Saldo do Valor Nominal Uniterio das 
Debentures da Seguncla Serie, conforme a caso, incidentes desde a data de vencimento 
antecipado das Debentures da respectiva serie ate a respectiva data de seu efetivo 
pagamento. 

8, 

(i) 

Caso a Emissora no proceda 

OBRIGAOES ADICIONAIS DA EMISSORA E DA FIADORA 

Sem prejuizo das demais obrigag'6es previstas nesta Escritura, a Emissora assume 
as obriga9des a seguir rnencionadasl 

forneeer ao Agente Fiducit rio as seguintes docurnentos e informacZes: 

(a) dentro de, no maxim°, 90 (noventa) dias ap6s o terrain° de cada exercicio 
social ou na data da publicagAo das demanstragbes financeiras cla Emissora, o que 
ocorrer primeiro, (i) enviar capia das dernonstraOes financeiras da Emissora relativas 
ao respectivo exercicio social enoerrado, acompanhadas de relatbrio de auditoria 
elaborado pelos auditores independentes, bern como disponibilizar em sua respectiva 
pagina na rade mundial de computadores; e (ii) de declaraO° assinada pelos Diretores 
da Ernissora, na forma do seu Estatuto Social, atestando: (a) que permanecem validas 
as disposiOes contidas na Emissao; (b) nao ocorrencia de qualquer das hip6teses de 
vencimento antecipado a inexistecia de descumprimento de obrigagfies da Emissora 
perante as Debenturistas e o Agente Fiducierio; e (c) que no foram pratioadas atos 
em desacordo cztn a Estatuto Social; 

(b) dentro de 45 (quarenta e cinco) dias contaclos do encerramento de cada 
trimestre do ano civil, au na data de sua publica9fta, a que ocorrer primeiro, enviar 
c6pia das deraonstra95es financeiras intermediarias (lnforma9bes Trimestrais — ITR) 
da Emissora relativas ao respectivo trimestre, acompanhadas de relattfrio de revis5o 
elaborado pelos auditores inclepenclentes, ben coma disponibilizar em sua respective 
pagina na rede rnundial de computadores; 

(0 no prazo de ate 10 (dez) Dias Oteis cantadas da data de recebimento da 
respectiva solicitagAo, informag5es &au documentos que venham a ser 
justificadamente solicitados polo Agente Fiduciario; 

(d) em (urn) Dia OM ap6s sua ci6ncia au re-cebimento, conforme o caso, 
inforrnacOes a respeito da dcorrbncia de qualquer Event° de Venciraento Antecipado; 
au (ii) envio de capia de qualquer correspondencia ou natifica95o, judicial ou 
extrajudicial, recebida pela Emissora relacionada a um Evento de Vencimento 
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tP, 
Antecipado; Cu (iii) informact5es a respeito da ocorrencia de qualquer -61t9to ou 1;5& qa, situacao que comprovadarnente possa, direta ou indiretarnente, causar qualquer ereitb 
adverso na capaoiclade da Emissora de cumprir qualquer de suas obrigeOes nos 
termos desta Escritura efou a quaiquer outra criv[da que, se vencida e no papa, possa 
acarretar 0 vencimento antecipado das Debentures rEfeito Adverse Relevante); 

(e) avises aos Debenturistas, fatos relevantes, conforrne definidos na instrucAo 
cvm n° 358102, assim como atas de assembleias gerais e reunit5es do conselho de 
adminstracao da Em[ssora que, de algurna forma, possarn afetar os interesses dos 
Debenturistas, no pram de ate 10 (dez) Dias Oteis contados da data ern que forem 
publicados ou, se nap forern publicados, da data em que forem realizados, bem como 
disponibilizar ern sua respectiva pagina na rede mundial de computadores; 

(f) cOpia eletronica (PDF) contend° o comprovante de registro desta Escritura e 
de eventuais aditamentos, devidamente arquivadas na JUGERJA, em ate 2 (dois) Dias 
Uteis apOs a data do respectivo registrcc 

(ii) rranter a sLia contabilidade atualizada e efetuar ca respectivos registros de acordo corn 
os principios contabeis geralrnente aceitos no Brasil: 

convoear imediatamente AGO para deliberar sobre qualquer das materias que se 
relacionem corn a preserte Emissao, caso o Agente Fiduciaric cleva fazer nos terms desta 
Escritura e no o faca no prazo aplic6vel-, 

(iv) cumprir as leis, regulamentos, normas administrativas e determinagaes dos &gaps 
govemarnentais, autarquias ou tribunais ao exeroicio de sues atividades: 

(v) notiticar o Agente Ficluciario, no prazo de I (um) Dia Cltil contado da ciencia, sobre a 
ocerrencia de qualquer ate ou fat() que faca corn que as demenstragaes financeiras da 
Emissora nao rnais reflitam a sua real e atual condicao economica e financera; 

(vi) arcar corn todos os custos (a) decorrentes da distribuicao das Debenture-s, inoluindo 
todos os custos relativos a° seu deposit° na B3 eiou na 53 — Segrnento CETIP LJTVM; (b) de 
reg[stro e de publicacAo dos Mos necessar[os a Ernissao; e (c) de contratacZo do Agente 
Fiduciario, da Agencia de Rating, do Banco Liquidante e Escriturador; 

(vii) @tender a todos es requisitos previstos na Lei nci 12.431111 aplictveis a presente 
Ernissao 

(viii) . contratar e manter contratados durante o prazo de vigencia das Debentures, as suas 
expenses, o Banco Liquidante, o Escnturaclor, a B3, a 3 — Segment° CETIP UTVM e o 
Agente Fiduciario, a Agencia de Rating e o sistema de negociagao das Debentures no 
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merbado secundario, e realizar todas e quaisquer outras providencias neceg4g8ias t‘-1— 
manuteng5o das Debentures; 

717-01 3013 
. . 
(ix) 1; n5o transferir ou par qualquer forma ceder, ou prometer ceder, a terceiros os direitos 
e o8rigagbes due respectivarnente adquiriu e assumiu na presente Escritura, sem a previa 
anuencia dos Debenturistas reurridos ern AGID especialrnente convocada para esse fim; 

(x) apresentar todas os documentos e informagaes exIgiclos pela B3, B3 — Segment° 
CETIP UTV1v1, ANBIMA &oil pela CVM no prazo estabelecido par essas entidades; 

(xi) manter as Debentures depositadas para negacia0o no mercado sacundario durante 
▪ prazo de vigencia das Debentures, arcanclo corn os custos do referido registro, 

(xii) repassar as informageies referentes a qualquer pagamento antedipado das Debentures 
ao enco Liquida.nte, informando o Valor Nominal Unita.rio Atualizado das Debentures da 
Primeira Serie eiou o Valor Nominal UnitArio das Debentures da Segunda Serie ou Saldo do 
Valor Nominal Uniterio das Debentures da Se-gunda Serie, conforme o caso, acrescido da 
respective RernuneraEck, nas condiOes a prazos estabelecidos pelc referido bancc; 

(xiii) contratar e manter contratada durante o prazo de vigencia des Debentures, as suas 
expensas, ao menos 1 (uma) agdncia de cIassifica0a de risco ("incia de Ratind") pare 
realilar a classifica0a de risco (rating) da Emissora e das Debentures, clevendc, ainda, corn 
relag5c a Agencia de Rating (a) atualizar a dassifica95o de risco da Emissora e das 
Debentures anualrnente, a partir da data do respectivo relat6ric, ate a data do vencirnento da 
EmiSs5o; (b) divulgar e perrnitir que a Agencia de Rating divulgue amparrente ao mercado 
as relatarios con as sCifnulas das classifica95es de risco; (c) entregar ao Agente Fiduciaria es 
reratOrios de classifica0o de risco relativos Emissora e as Debentures veiculados pela 
Agenda de Rating, no prazo de ate 2 (dais) Dias Cite's: e (d) cornunicar, no prazo de ate 2 
(dos) Dias Liteis, ao Agente Fiduci6rio, qualquer altera950 :fa classifica9do de risco relativa 
Emissora eiou as Debentures de que tenha conhecimento; observed° que, case a Agenda 
de Rating contratada cesse suss atividades no Brasil ou, per qualquer motive, inclusive de 
cunho comercial, esteja ou seja impedida de emitir a classificag6a de risco da Emissora elou 
das Debentures, a Emissora clevera contratar outra Agenda de Rating sem necessidade 
de aprovagAo dos Debenturistas, bastando notificar a Agente Fiduoiario, desde que tal 
agencia de classificag5o de risco seja a Standard & Poor's, Moody's ou a Fitch Ratings; ou 
(ii) notificar ern ate 3 (tres) Dia Oteis o Agente Fiduc&io e convocar AGD para que os 
Debenturistas definam a Agencia de Rating substitute, case esta n5c venha a ser quaisquer 
das Agencias de Rating citadas no item (i) acirna; 

(xiv) cumprir a legislagAo ambiental e trabalhista em vigor, adatando as medidas e ageies 
preventivas ou reparat6rias, destinadas a evitar e corrigir eventuais clanos ao meio ambiente 
e a seus trabalhadores decorrentes das atividades descritas em seu objeto social e, ainda, 
proceder a todas as diligencias exigidas para suas atividades econamicas, preservando 
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mei6, ambiente e atendendo as determinageoes dos 6rgaos rnunicipais, estaduais eftilerair  
qua,' subsidiariamente, venharn a legislar ou regulamentar as normas ambientais ern kciri 300v 
excto aquelas que estao sendo questionadas de boa-fe nas esferas administrativa efou 
judiOial ou cujo descumprimento nao resulte em Efeito Adverso Relevante; e 

(xv); adotar tadas as meclidas necessarias para assegurar o cumprimenta das leis ou 
regOamentes, nacionais ou estrangeiros, contra pratica de corrupgaa au alas lesivos 
administragao pUblica, incluinclo, sem lirnita0o, as Leis Anticorrundo, pela Emissora a pela 
Fiadora, conforme aplioavel. 

8.1.11 A Emissora obriga-se: neste ato, em carter irrevogdvel e irretratavel, a cuidar 
para que as operagbes que venha a praticar no 5mbk da B3 sejam sempre amparadas 
pelas boas praticas de mercado, corn plena e perfeita observancia das normas aplicaveis 
materia, isentando a Agente Fiduoiario de toda e qualquer responsabilidade par 
reOlamagbes, prejuizos, perdas e danos diretas, a que o nao respeito as referidas normas 
der causa, desde clue carnprovadamente flat) tenham sido gerados par atuaglo do Agente 
Fiduciaria. 

8.2.. Sem prejulzo das clemais abrigageies previstas em relag5o as Deb§ntures, a Fiadora 
assume as obrigag6es a seguir mencionadas: 

i) fomeoer ac Agente Fiduciario as seguintes documentos e informagi5es: 

a) dentro de, no rrixirrio, 90 (noventa) dias apes o termino de cada exercfoia 
social ou na data de sua publicagAa: o due ccorrer primeiro, enviar cepia das 
demonstrag6es financeiras consolidadas cia Fiadora relativas ao respectivo 
exercicia social encerrado, acompanhadas de relatOrio de auditoria elaborado 
pales auditares independentes; 

b) em ate 15 (quinze) dias contados da data de fornecimento das dernonstrag5es 
financeiras consolidadas, conforme disposto na arnea (a) acima eiou alinea (c) 
abaixo, a relat6rio consolidado da mern6ria de c6lculo, elaborada pela Fiadora, 
compreendendo todas as rubricas necessarias a verificagio dos Indices 
Financeiras, podendo a Agente Fiduciario salicitar a Fiadora au a Emissora 
quaisquer eventuais esclarecimentos adicionais que se fagam necessarios, sob 
pena de irnpossibiliciade de acompanhamento dos Indices Financeiros pet° 
Agente Ficluciario; 

c) dentro de 45 (quarenta) dias contados do encerramento de cada trimestre do 
ano civil, ou na data de sua publioacao, o qua ocorrer primeiro, (1) enviar cepia 
das demonstraOes financeiras intermediarias consolidadas (Informagi5es 
Trimestrais — ITR) da Fiadora relativas ac respectivo trimestre encerrado, 
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acompanhaclas de relattirio de revisao elaborado peMos liOrtqlkores m-11>'.• 
independentes; 'WU acid 

d) dentro de 10 (clez) Dias Oteis, qualquer informagao que justificadamente lhe 
venha a ser solicitada exclusivamente pare o firn de proteg6o dos interesses 
dos Debenturistas, permitindo que a Agente Fiduciario (Cu 0 auditor 
independente contratado pelo Agente Fiduciijrio as expensas da Emissora), 
atrav&s de seus representantes legalmente constituidos e previamente 
indicados, tenha aoesso aos seus livros e registros oontabeis, bem como, no 
prazo de 10 (dez) Dias (Reis contados da data da solicita0o, a qualquer 
informa00 relevante para a presente Emissao que lhe venha a ser solicitada; 

e) informa95es a respeito de qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado 
mencionados acima corn rela00 a Fiadora no prazo de ate 1 (um) Dia WI arks 
a sua ocorrAncia; 

ii) manter a sua contabilidade atualizacla e efetuar os respectivos registros de acordo corn 
as prticas contabeis adotadas no Brasil; 

iii) no prazo de ate (um) Dia LA contado da data de ci6noia, comunicar ao Agente 
FiclUcirio sabre informaqdies a respeito da ocorr4ncia de qualquer evento clue possa, direta 
ou indiretamente, comprorneter o pontual e integral cumprimento, pe[a Emissora ou pela 
Fiadora, de qualquer de suas obrigag5es previstas nesta Escritura; 

iv) curnprir, e fazer corn que a Ernissora cumpra as leis, regulamentos, norrnas 
administrativas e determinaOes dos dirg5os governamentais, autarquias ou tribunals 
relationadas ao exercicio de sues atividades; 

v) no transferir ou por qualquer forma ceder, ou prometer ceder, a terceiros os direitos 
e obrigageies que respectivamente adquiriu e assurn[u na presente Esoritura, sem a pr4via 
anuOncia dos titulares de Debentures reunidos em AGE) especialmente convocada para esse 
fim; 

vi) comparecer as AGDs, por meio de SOUS representantes, sempre que solicitaclo pelo 
Agente FiduciArio; 

vii) a partir da Data de Emiss50, observar e manter os [ndices Financeiros; 

viii) • manter, e fazer corn que a Emissora mantenha, sempre validas, eficazes, em perfeita 
ordem e em pleno vigor todas as autoriza95es e lioeri9as, inclusive arnbientais, necesskias 
ao regular exercicio de sues atividades, exceto por aquelas cujp falta n5o possa, direta ou 
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inclirjetarnente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou pela 1,Friltora, 
de qualquer de suas obrigacdes previstas nesta Escritura; e '1741 306'1> 

ix) manter sempre validas e eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as 
autdrizagoes necessarias a assinatura desta Escritura e ao cumprimento de todas as 
obrigacOes aqui previstas. 

9, 

91. 

AGENTE FIDUCIARIO 

Norneaqao 

S.1.1. A Emissora constitui e nomeia Agente Fiduciario da Ernissao a Simplific Pavarini 
DIMribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios Ltda. quaiificada no preAmbulo clesta 
Escritura, a qual, neste ato e pela Tnelhor forma de direito, aceita a nomeacao para, nos termos 
da lei e da presente Escritura, representar a comunh6o dos Debenturistas. 

9.2.. Declaragoes 

9.2.1. 0 Agente FiduciArio dos Debenturistas, nomeado na presente Escritura, declare e 
garante a Emissora, sob as perm da lei: 

i) nao ter qualquer impedimenta legal, nos termos do artigo 66, paragratos 10 e 3°, da 
Lei n°6.404/76, e da Instructio CVM n° 583/16, ou, em caso de alterag5o, a que vier a 
substitukla, para exercer a funcao que Ihe 6 conferida; 

ii) aceitar a fung5o que lhe e conferida, assumincio integralmente as deveres e atribuicties 
previstos na legislagao especifica e nesta Escritura; 

iii) aceitar inte-gralmente a presente Escritura, todas as suas clausulas e condicEpes; 

iv) •• no ter qualquer ligacao corn a Emissora que a impeca de exercer suas funcOes; 

v) no se encontrar ern nenhurna das situacaes de conflito de interesse previstas no 
artigo 6° da I nstrucao CVM n° 583/16; 

vi) ester ciente da regulannentagao aplicavei emanada do Banco Central do Brasil e da 
CVM; 

vii) ser instituicao financeira, estando devidamente organizaclo, constituido e existente de 
acordo corn as leis brasileiras; 

%/illy ester devidamente autorizado (inclusive corn relacaa a autorizacOes legais, 
societarias, regulatorias e de terceiros, conforrne aplicaveis) e que obteve todas as 
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autorizag6es, inclusive, conforrre aplicavel: Iegais, societarias, regulatew e P6.3. 
terceiros, necessarias a eelebrar esta Escritura e a curnprir corn suas obrigaXuG,, 
previstas, tendo side satisfeitos todos os requisites legais e estatutries necessaries 
para tante; 

ix) estar devidamente qualificado a exercer as atividades de agentefiduciario, nos terrnos 
da regularnenta0e aplicavel vigente: 

K) 

xi) 

que esta Escritura constitui urna obrigaQbe legal, valida, vinculativa e eficaz do Agente 
Fiduciario, exequivel de acorde corn os seus terrnos e condig5es, 

que a celebragAe desta Escritura e o cumprimento de suas obriga0es aqui previstas 
n50 infringer) obrigag50 anteriormente assurnida pelt) Agente Fiduci6rio: 

xii) que verificou a veracidade das inforrinbes contidas nesta Escritura; 

xiii) o representante legal due assina esta Escritura tern poderes societados e/ou 
delegados pare tanto, podendo cumprir corn as obrigagbes aqui previstas, tendo side 
satisteitos todos es requisites leg ais e estatutarios necessaries para tante; 

xiv) verificara, na forma prevista no inciso X do artigo 11 da Instru0o CVM n  583/16, a 
regularidade da constituiOo da Fian9a, bern ccrrio sua exequibilidade; 

xv): na data de assinatura da presente Escritura, conforme organograrna encarninhado 
pela Emissora, o Agente Fiduci6rie identificeu que presta services de agente fiduciarie 
nas seguintes ernissaes de valores mobiliarios, pOblicas ou privadas, feitas piela 
Ernissora, per sociedade celigada, controlada, coritrcladora ou integrante do rnesmo 
grupo da Emissora: 

Eniissora Light Ener.ia S.A. 
Valores Mobilirios Notas Prorniss6rias — Ll-a Emissko 
Valor da ErnissA0 li$100.000.000,00 
Quantidade Emitida 400 
Especie Sem garantia 
Data de EnissAo 
Data de Vendrriento 
Prazo de Vencimente 

28/0312018 
28/03/2019 
365 dias _ 

Taxa de Juros DI + 3,50% a.a. 
Tipo e Valor dos Bens Dark's ern 
Garantia e Denornina95e dos 
Garantidores 

Aval da Light S.A_ 
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Eventos de Resgate, Amortiza0o, 
ConversZo, Repactuagkm e 
lnadimplemento 
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Emissora Light Serviws de Eletricidade S.A. 
Valores Mobilitirios Debentures —10 Ernissfto 
Valor da Emissdo R$ 425.0O0.000,00 
Quantidade Emitida 425.000 
Especie Quirografaria, corn garantia adioiona 

fidejuss6ria 
Data de Erniss50 
Data de Vencimento 
Prazo de Vencitrento 

2910312018 
2910312021 
3 anos 

Taxa de Juros DI 4. 3,50% a.a. 
Tipo e Valor dos Bens packs em 

' Garantia e Denornina5° dos 
Garanticiores 

Fiange da Light S.A. 

Eventos de Resgate, Arriortiza960, 
Conversao, liepactua00 e 
lnadimplemento 

N5o houve 

assegura e assegurara, nos termos do paragrafo V' do artigo 6 da InstrugAo CVM 
583116, tratamento equitativo a todos os debenturistas e a to-dos os titulares de valores 
mobiliarios te eventuais emissm5es realizadas pela Ernissora, sociedade cotigada, 
controlada, ckhtroladora ou integrante do mesmo grupo de Ernissora, em que venha 
atuar na qualidede de agente fiduciArio, respeitadas as garantias, obrig ag6'es e direitos 
espec[ficos atribuidos aos respectivos titulares de valores mobiriosr 

9.3. Substitui00 

9_3.1. Nas hip6teses de irnpedtmentos, renUncia, interven0o, liquida0o extrajudicial ou 
qualquer Dutra case de vecancia, sera realizada, dentro do prazo maxima de 30 (trtnta) 
dies, contados do event° que a determiner, a AGD pare a escolha do nova Agente 
FiduciArio, a qual poidera ser convocade pelo pr6prio Agente Fiduciario a ser 
substituldo, pela Ernissora, por rebenturistas que representern 10% (dez per cento), 
no Fri das Debentures ern Circulacfao, ou pela CVM, de aoordo corn Os prazos 
previstos na Clausula 10_1.4 abaixo, Na hipatese da convaca0o no ocorrer em at 
15 (quinze) dies antes do terrnino do prazo acima citado, cabera a Errissora efetua-la, 
observada o prazo de 15 (quinze) dies para a primeira convoca0o a de 8 (pito) dias 
para a segunda convooa0o, send° aerto que a CVM podera namear substituto 
provis6no enquanto no se consumer a process° de escolha do nova Agente 
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Fiduciario. A remunera0o do novo agente fiduc rn iario sett a mesa que a deel 

Wig°lperite 
FiduciArio, observado o disposto na Gl6usula 9.3.6 abaixo. 

Na hip6tese de n5o poder continuar a exercer as suas funOes por Gircunstncias 
supefvenientes a esta Escritura, o Agente Fiduciario deverJ comunicar imediatamente 

Ernissora, e o tato aos Debenturistas, rnediante convoca9do de AGO, solicitando sua 
substitui0o. 

9_3.3. E facultado acs Debenturistas, apeks C encerramento da distribuigZo, proceder 
substituig5o do Agente Fduciario e a indicag5o de seu substituto, ern AGED 
espeolairnente convocada para esse firm 

9_3.4. A substitui95o ern carter perrnanente do Agente Fiduciario dever6 ser objeto de 
aditamento a esta Escritura: devendo o mesrno ser arquivado na JUCERJA e !evade 
a reglstro em Cart6do de Registro de Titulos e Documentos, na forma prevista neste 
instrumento. A substitui0o do Agente Fiducirio deve ser comunicada 0 CVM, no 
prazo de ate 7 (sete) Dias Citeis, contados do registro do aditamento da presente 
Escritura na JUCERJA e no Cart6rio de Registro de Titulos e Documentos, o que 
ocorrer por Ultimo_ 

9.3,5_ 0 Agente Fiduciklo iniciarbc exercicio de suas fungdes na data da presente Escritura 
ou de eventual aditamento relativo a substitui0o, devendo pernianecer no exercicio 
de suasfungties ate a integral quitagAo das Debentures ou ate sua efetiva substitui0o_ 

9,3.6. Caso ocorra a efetiva substitui0o do Agente Fiduciario, o substituto receber6 
proporcionalmente ao penodo a ser transcorrido ate integral quita95o des Debentures 
ou ate sua efetiva substitui0o, a mesrna remunera9Lo recebida pelo Agente Fiducikio 
ern todos os seus ternnos e condiVies, sendo que a brimeira parceia devida ac 
substituto serA calculada pro rata ternpori,s, a padir da data de inicio do exercicio de 
sua funOo corn° agente fiduciario. Esta remuneragko podera ser alterada de comum 
acordo entre a Ernssora e o agente fiduciario substituto, desde que previamente • 
aprovada pela AGO_ 

9.3,7, Aplicam-se s hipOteses de substitui0o do Agente Fiduciario as norrnas e preceitos a 
respeito, baixados por ato(s) cia CVM. 

9.4. Deveres 

9.4.1. Alen de outros previstos em ei, em ato norrnativo da CVM, ou nesta Escritura, 
constituem deveres e atribuVes do Agente Fiduciario: 

i) responsabilizar-se integralrnente pelos sentios Gontratados, nos terms da legisla0o 
vigente; 
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proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, empregando, no exercal da 
funfac, a cuidado e a dilig4ncia due toda hornern ativo e probo costurna a ernpregiirta 313u 
administracao de seus prOprios negecios: 

renunciar turd°, na hipititese de superven6bncia de conflitos de interesse ou de 
qualquer outra modalidade de inaptidao a realizar a imediata convocac5o da 
assembleia prevista no art 71' da Instruclo CVM ne' 583/16 para deliberar sabre sua 
substituicAo: 

conservar em boa guard a toda a documentacao relativa ao exercicio de suas fungoes: 

verificar no momenta de aceitar a funcao, a veracidade das informag6es relativas As 
garantias e a consistncia das dennais inforrracOes contidas nesta Esoritura, 
difigenciando no sentida de quo sejam sanadas as omissekes, faJhas ou defeitcs de que 
tenha conhecimento, 

vi) di1igenc4ar junto a Emissora para que a Escritura e seus aditamentos, sejarn 
registrados nos OrOos competentes, adotando, no casco da omissaa da Errissora, as 
rnedidas eventualniente previstas em lei, e sem prejuizo da ocorrAncia do 
descumprimento de obrigacao n4o pecuniaria pela Emissora; 

vii) acompanhar a prestacao das informacoes periOdicas pela Ernissora, alertando as 
Debenturistas no relatOrio anual que trata a inciso axii abaixo, sobre inconsistencias 
cu omissOes de que tenha conhecimento; 

viii) opinar sobre a suficiencia das inforrnagaes prestadas nas propostas de modificac5o 
nas condigeies das Debentures; 

ix) solicitar, quando julgar necessario para a fel cfesempenho de suas funcoes, certidOes 
atualizadas dos distribuiciores olveis, das Varas de Fazenda PUblica, cartorios de 
protest°, das Varas do Trabalho, Procuradoila da Fazenda Publica, onde se localiza a 
sede cia Ernissora e da Fiadora; 

sokitar, wand° considerar necessario, auditoria extema da Emissora: 

xi) convocar, quando necessario, A(O, respeitadas as regras refacionadas a publicac5c 
constantes da Lei n° 6_404/76 e fiesta Escritura; 

xii) corn parecer as AGDs a firn de prestar as informacOes que 'he foram solicitadas: 

xiii) elaborar relatOrio anual destinado aos Debenturistas, nos termos do Artiga 68, 
par6grafo aHnea (b), da Lei nu 8.404)76 a nos terms da Instru0o CVM n 583/16, 
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a fim de descrever Os fate's relevantes ccorridos durante c exercicio r!ITTFA:21":2r6:2°4-21-470;71/ 
execugAo das obrigaq5es assurnidas pela Ennissora: 40,1. a ° 

a) cumprirnentc pela Emissora das suas obrigagities de prestagno de informa0es 
peri6dicas, indicando as inconsist6ncias ou orniss6es de que tenha conhecirnento; 

b) alterap5es estatutbrias ocorridas no exercicio social corn efeitcs relevantes para os 
Debenturistas 

C) comentarios sobre indicadores econdrnicos, financeiros e de estrutura de capital da 
Emissora relacionados a clausulas ciontratuafs ciestinadas a proteger c interesse dos 
Debenturistas e que estabelecem condigbes que nno devern ser clescumpridas pelc 
emisscr; 

d) quantidade das Debentures emitidas, quantidade de Deb6ntures em Circula0o e 
saldo cancelado no per[odo, 

e) resgate, arnottizagno, convers5o, repactunno e pagarnento de juros das Debentures 
realizados no periodo; 

f) destinagAo dos recursas captados per melo das Debentures, conforme informndes 
prestadas pela Emissora; 

g) curnprimento de outras obrigageies assurnidas pela Emissora nesta Escritura; 

h) declaragno sobre a nAo exist4ncia de situa9Ao de contlito de interesses due impega 
Agente Fiduciaric a continuar a exercer a funOio; 

i) manuten0o da suficiencia e exequibiliciacle da garantia: e 

1) existNicia de outras emissaes de valores rnobiliarios, pCiblicas ou privadas, feitas pela 
prijpria Emissora, por sociedade corigaila, controlada, controladora ou integrante do 
mesrno grupo da Ernisscra em que tenha atuadc porno agente fiduciario no period°, 
bem como os seguintes dados sobre tais ernissi5es (i) denominaOo da Eniissora; (it) 
valor da erniss5c; (iii) quantidade de valores rnobiliarios ernitidas: (iv) esp6cie e 
garantias envolviclas; (v) praz° de vencimento e taxa de juros; e (vi) inadimplernento 
no period°. 

xtv) disponibilizar a relatibric de que trata a alinea (xiii) acirna acs Debentunistas no prazo 
mAximo de 4 (quatro) meses a contar do encerrarnentc do exercicio social da Emissora 
ern sua p6gfna na rede mundial de computactores; 
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manter atualizada a relagAo dos Debenturistas e seus enderegos, mediante,odusiA110 
gest6es junto A Emissora, ao Banco Liquidante: ao Escriturador e B3, segi317que 

° 
-t> 

-1. para fins de atendirnento ao disposto nesta arneal a Errissora e as Debenturis/.00 
assim que subscrever, integralizar Oil adquirir as Debentures, expressarnente 
autarizam, desde ja, a Banco Liquidante, o Escriturador e a B3 a atenderem quaisquer 
solicitaq5es feitas pelo Agente Fiduciar[o, incrusive referente a divulga0o, a qualquer 
momenta, da posic,Ao de Debentures, e seus respectivos Debenturistas; 

xvi) fiscaltzar c cumprimenta das clausuias constantes desta Escritura, especiafrnente 
daquelas impositivas de obriga0es de fazer e de no fazer; 

XV [ comunicar aos Debenturistas qualquer inadimplemento, pele Ernissora, de obrigag.bes 
financelras assumidas na presente Escritura, indlufndo as clausulas contratuais 
destinadas a proteger a interesse dos Debenturistas e que estabelecem condia6es que 
n5e devem ser descumprides pela Emissare, indicando as consequgnbas para Os 
Debenturistas e as provicl6ncias que pretencle toner a respeito do assunto, em ate 7 
(sete) Dias CiteEs a canter de sua ciencia; 

xviii) disponibirizar aos Debenturistas e acs participantes do rnercaclo, atraves de sua central 
de atendimento efou do sitie eletr6nico a saldo devedor das Debentures a ser 
calculado pela Emissora: 

xix) acornpanhar junto a Ernissara, ao Banco Liquidante e ao Escriturador, em cada data 
de pagamenta, a integral e pontual pagamento dos valeres devidos, conforme 
estipuiacio nesta Escritura: 

xx) exercer suas atividades corn boa-f6, transpar6ncia e lealdade para corn as 
Debenturistas; 

xxi) rnanter disponivel ern sua pagina na rede rnundial de computadores lista atualizada 
das emiss6es em que exerce a funOo de Agente Fiduciano: 

xxii) divulger, ern sua pagina na rede mundiar de cornputadores, as informagt5es eventuais 
previstas no artigo 16 da instrugao CVM np 583/16, rnantendo-as idispanrveis para 
consulta pOblica pelo prazo de 3 (trs) ems, 

xxiii.) rnanter, pelo prazo m rn[rno de 5 (cinco) anos, ou per prazo superior par determine0o 
expressa da CVM, todos as documentos a inforrnag6es exigidas pela instru0o CVM 
nr) 583/16, podendo tais clocumentos ser guaridados em meio fisico ou eletrOnioo, 
admitindo-se a substitui00 de documentes pales respectivas irnagens digitalizadas; e 
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)oziv) verificar a regularidade da constituicao da Fianga, ebservando a manuten"34Tolaidne1200221-227 
sufici6ncia e exequibilidade, nos termos das disposiOes estabelecidg».27stooi> 
Escritura 

9.51  

Atribuip6es Especificas 

No caso de inadimpremente de quaisquer ccndiOes da Erniss6o, o Agente Fiduciario 
deve usar de toda e qualquer medida prevista ern lei ou nesta Escritura para proteger 
direitcs cu defender os interesses dos Debenturistas, na forms do art. 12 da tnstrucao 
CVM n° 583/16. 

9.6. Remunern5p do Agente FiduciArio 

. Ser5o devidos, pea Emissora ac Agente Fidudario, honorarios peio deserripenho dos 
deveres e atribuici5es que he competern, ncs termos da legisla95o em vigor e desta 
Escritura, correspondentes a. 

remunerac5o anual de R$ 12.000,00 (doze mil reais), sendo a primeira parcela devida 
at  o 5° ((pinto) Dia Litil ap6s a assinatura desta Escriturs e as demais parceias no 
mesmo dia dos ancs subsequentes ate o vencirnento da Emiss5o. A primeira parcels 
sera devida sinda que a Emiss5o nAo seja integralizada, a titulc de estrutura0o e 
implantag5c_ A remunern5o serS devida rnesme ap6s o venoimento final das 
Deb&ntures, case a Agente Fiduciaria sinda esteja exercenclo atividades inerentes a 
sua fung5o ern rela0o a erniss5o, remuneraf4o essa que serA calculada pro rata die; 

II a pagamento das parcelas de remunerac5o descritas acima cleverAo ser felts so 
Agente Fiduci6rio acrescidos dos valores relatives acs impostos e contribuiOes 
incidentes sobre a faturarnento-, (a) 158 (Impostos sobre Services de Qualquer 
Natureza); (b) PIS (Centribuig5o ao Programa de fritegra0a Social); (c) CORNS 
(Contribuic5e para o Financiarnento da Segurfdade Social); e (d) quaisquer outros 
impostos due venharn a incidir sabre a rernuneraf50 do Agente FiduciMio, nas 
aliquetas vigentes nas datas de cada pagamento; 

iii) as parcelas referidas acima serki atualizadas, anualrnente, de acordo corn a variagaa 
positiva acurnulada do IPCA, ou na sua falta ou impossibilidade de aplica0o, pelo 
indfce oficiaf que vier a substitui-lo, a partir cfa data do pagamento da primeira parcels, 
aid as datas de pagarnento de cada par-Gala subsequente, calculada pm rate die, se 
necessrio e C-290 splicavel 

iv) en' caso de mcra no pagamento de qualquer quanta devids em decarr'encia da 
remunera0o era propesta, es debitos ern atraso ficar5a sujettos a ji.Arcs de mora de 
1% (urn per cento) ac r-ns e multa n5o compensat6ria de 2% (dais por cento) sabre e 
valor devido, sendo a valor ern atraso sujeito a atualizagft monetaria polo *PM, 
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incidente desde a data da inadimpincia ate a data do efetivc pagamento, Jculad53O 
pm rata die; 

717-iii30° 
v) ern caso de necessidade de realiza0o de aditarnentcs acs instrumentos legais 

relacionados a erniss4o, ser, devida ao Agente FiduciArio uma rennunerag5o adicional 
equivalente a R$ 500,00 (qu[nhentos reais) por homem-hcra dedicado as atividades 
relacionadas Erniss&), a ser paga no prazo de 5 (cinco) dies ap6s connprovagAo da 
entrega, pelo Agente Fiducfario A Emissora de "Relateric de Horas''. 

9.7. Despesas 

A Errissora ressarbrA o Agente Fiducitrio de todas as despesas razoaveis e usuais 
que tenha cornprovadamente incorrido para prcteger us direitos e interesses dos 
Debenturistas ou pare realizar seus creditos, no prazo de ate 15 (quinze) dias 
c,ontados da entrega de cOpia dos documentos comprobat6rios neste sentido, desde 
due as despesas, sempre que possfvel, tenharn sido previarnente aprovadas pela 
Emissora, as quais serAc consideradas aprovadas case a Emissora no se manifeste 
no prazo de 5 (cinco) Dias C.Iteis contados da data de recebiaientc da respectiva 
solicita0o per° Agente Ficluciario, 

9.7_2, No case de inadimpietriento da Emissora, todas as despesas em que o Agente 
venha a incorrer para resguardar os interesses dos Debenturistas dever5o 

ser, sernpre que possivel, previarnente aprovadas e adiantadas pelcs Debenturistas, 
e posteriormente, ressamidas pela Emissora. Tais despesas incluem Os gastos corn 
honorarios advocaticios, inclusive de terceiros, dep6sitos, indenf.za0es, custas e 
texas judicirias de ag6es propcstas pe!ci Agente Fiducitrio, desde que relacionadas 
A solug5o da inadimp[dncia, enquanto representante dos Debenturistas_ As eventuais 
despesas, depesitos, e custas judiciais decorrentes da sucurnbncia ern ac,i5es 
judiciais ser5o igualmente suportadas pelos Debenturistas, bern con° a remunernAo 
e as despesas reembcistveis do Agente FiduciArio, na hipOtese de a Emissora 
permanecer ern inaci[mpWicia corn relagAo ao pagamento destas por urn period° 
superior a 10 (del) clias ccirridos, podendc o Agente FiduciArio solicitar garantia des 
titulares dos Debenturistas para cobertura do risco de sucurnb6ncia. 

9.713. As remuneracties ntlo incluern as despesas corn viagens, estadias, transporte e 
publica9ao necessanas ac exercicio de nossa fun0o, durante ou ap6s a implanta9Ao 
do servigo, a serern cobertas pela Emissora, apes previa aprova0o_ No estAo 
incluidas igualmente, e serAo artadas pela Emissora, as despesas corn publicaOes 
em geral, custas incorridos em contatos telef6nicos relacionados a erniss5o, 
notificaOes, extragAo de certicleies, fotoc6pias, digitaliza0es, envio de documentos, 
viagens, alinrientagAc e estadias, despesas corn especialistas, tais COMO auditoria elou 
fiscaliza9,5o, entre cutros, ou assessoria legal acs Debenturistas. As eventuais 
despesas, ciep6sitos e custas judiciais, bern corno indenizacf6es, decorrentes de ag6es 
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intentadas contra o Agente Fiduciário decorrente do exercício de sua função 4da sue - ee • 
atuação em defesa da estrutura da operação, serão igualmente suportadaPe(1rn .13  Debenturistas, Tais despesas incluem honorarios advocaticios para defesa do Agen e 
Fiduciario e deverão ser igualmente adiantadas pelos Debenturistas e ressarcidas pela 
Emissora. 

10i ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS 

10 1. Regra Geral e Convocação 

10.1.t Os Debenturistas de cada série poderão, a qualquer tempo, reunir-se em AGD, de 
acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, que deverá ser 
individualizada por série ou conjunta, nos termos abaixo: 

a AGD sera realizada separadamente entre as séries, computando-se em 
separado os respectivos quôruns de convocação, instalação e deliberação, 
quando as rnatérias a serem delteradas se referirem a interesses específicos a 
cada uma das séries, quais sejam (a) alterações nas características especificas 
da respectiva série, incluindo mas não se limitando, a (a.1) Remuneração da 
respectiva série, sua forma de cálculo e as Datas de Pagamento da Remuneração 
da Primeira Série ou as Datas de Pagamento da Rem uneração da Segunda Série, 
conforme o caso; (a.2) amortização ordinária, sua forma de cálculo e as datas de 
pagamento da respectiva série; (a.3) Data de Vencimento da respectiva série; e 
(a_4) Valor Nominal Unitário, (b) alteração na espécie das Debêntures da 
respectiva série; (e) não declaração de vencimento antecipado das Debêntures da 
respectiva série; e (d) a renúncia ou perdão temporário (weiver) para o 
cumprimento de obrigações da Emissora: e (e) demais assuntos específicos a 
uma determinada série; e 

(ii) a AGD será realizada conjuntamente, computando-se, em conjunto, os 
respectivos quáruns de convocação, instalação e deliberação, quando as matérias 
a serem defiberadas não abrangerem qualquer dos assuntos indicados na alínea 
(i) acima, incluindo, mas não se limitando, a (a) quaisquer alterações relativas aos 
eventos de vencimento antecipado dispostos na Clausula 7 acima: (b) os quáruns 
de instalação e deliberação em Assembleias Gerais de Debenturistas, conforme 
previstos nesta Clausula 10; (c) obrigações da Emissora previstas nesta Escritura; 
(d) obrigações do Agente Fiducierio; (e) quaisquer alterações nos procedimentos 
aplicáveis às Assembleias Gerais de Debenturistas; e (f) criação de qualquer 
evento de repactuação. 
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A ph H) ca-se as AGDs, no qua cauber: a disposto na Lei n"' 5.404/76, sobre a Agl-100 6:3-// 
Geral de Acionistas. Dessa forma, foam dispensadas as forrnalidades de ca ..„. p5o 

Aa, 
i icilsb.N-- - • quando hauver presen9a da unanirnidade dos Debenturistas a AGD, send°  

caso o local da realizagAc da AGD sera a se-de da Ernissora, observados as qudruns 
estabelecidos nesta Escritura. 

101_3. A AGD pode ser convocada (i) peND Agente Fiduciario: (ii) pela Ernissara; poles 
Debenturistas quo representern 10% (de z por cento), no minima, das Debentures em 
Ciraula0a Du das Debentures em Circurapo da respectiva serie, conforme o casc; 
ou (iv) pela CVM_ 

10 1.4. A can vo ca94o da AGD se dara mediante anOncio publicado, pelo menos 3 (tres) vezes 
no jornal de grande circula0o utilizado pela Enissora para a divulgag5c de seus atos, 
conforme previsto na Clausuta 5_11_1 desta Escritura, respeitadas cutras regras 
relacjonacias a publica0o de an6ncio de canvocag4o de assembleias gerais 
constantes da Lei n  6A04/76, da regulamenta0o aplicavel e desta Escritura. 

10.1.5, As AGOs dever5o ser realizadas ern prazc rninimo de 15 (quinze) dias, contados da 
data da prirneira publica0o da convoca0o, nao se realizardo a assernb!eia, sera 
publicado novo anCincio, de segunda convoca0D, corn anteced4ncia minima de 8 
(alto) dias_ 

Sera obrigat6ria a presenga dos representantes legais cia Emisscra nas AGDs 
convacadas pela Emissora, enquanto que nas assembleias convocadas p-elos 
Debenturistas ou pelo Agente Fiduciario, a presena dos representantes legais da 
Enissara sera facultativa, a n -do ser quando ela seja sclicitada pelos Debenturistas cu 
pelo Agente Fiduciario, cantarme a case, hip6tese ern que sera obrigat6ria. 

10,17. 0 Agente FiduciAr[o devera comparecer as AGDs e prestar acs Debenturistas as 
infarnnageies quo !he toren solicitadas_ 

1112. Quorum de Instalagao 

10_2 1_ A respectiva AGD se instalara, em prirneira convocaq5o, con a preseKa de 
Debenturistas que representen a rnetade, no minim°, das DebAntures ern Circulay5D 
ou des Deb4ntures em Circula0D da respediva sarie, conforme o cast), e em 
segunda canvocagAo, corn a presenga de Debenturistas que representem, no minima 
10% (dez per canto) das DebAntures em Circula0o ou das Debentures ern 
Circulaga'o da respediva s6rie, conforme acaso_ 

10.3. Mesa Diretora 
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10.3.1. A presidência da AGD caberá (i) a pessoa eleita pelos Debenturistas, 
Fiduciário, ou (iii) àquele que for designado pela CVM. 

101.4. Qutiruni de Deliberação 

10,4.1. Nas deliberações da ACD, a cada Debênture caberá um voto, admitida a constituição 
de mandatário, Debenturista ou não. As deliberações serâo tomadas por Debenturistas 
ou por Debenturistas da respectiva série, conforme o caso, representando, no minimo, 
50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) das Debéntures em Circulação ou das 
Debêntures em Circulação da respectiva série, conforme o caso, ou, em segunda 
convocação, que representem a maioria dos Debenturistas ou dos Debenturistas da 
respectiva série, conforme o caso, presentes. 

1042, Não estão incluídos no quárurn a que se refere a Clausula 10.4.1 

(a) os duOruns expressamente previstos em outros itens eiou Cláusulas desta 
Escritura; 

(b) as seguintes alterações relativas ãs características das Debêntures, as quais 
dependerão da aprovação de Debenturistas representando, em primeira ou 
segunda convocação, 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em 
Circulação ou das Debentures em Circulação da respectiva série, conforme o 
caso: (i) alteração de quaisquer datas de pagamento de quaisquer valores 
previstos nesta Escritura; (ii) alteração nos prazos de vigencia das Debêntures 
em Circulação; (iii) alteração dos quáruns qualificados expressamente 
previstos nesta Escritura; (iv) arteração do valor e forma de remuneração; (v) 
inclusão de possibilidade de resgate ou alteração das condições e 
procedimentos da Oferta de Resgate Antecipado Total; (vi) alteração na 
Cláusula 7; (vii) alterações desta Cláusula 10; e (viii) alterações relacionadas à 
Fiança; e 

(c) os pedidos de renüncia previa (walver) ou perdão temporário prévio referentes 
aos Eventos de Vencimento Antecipado indicados nas Clausulas 7.1 e 7.2 
dependerão da aprovação de Debenturistas da respectiva série que 
representem, no minimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) das 
Debêntures en Circulação da respectiva série, ou, em segunda convocação, 
que representem (i) caso a AGD da respectiva série seja instalada com titulares 
que detenham um número igual ou maior do que 20% (vinte por cento), 
inclusive, das Debêntures en Circulação da respectiva série, a maioria dos 
Debenturistas da respectiva série presentes da AGD da respectiva série, ou (ii) 
caso sa AGD da respectiva série seja instalada com titulares de que detenham 
um número menor do que 20% (vinte por cento) das Debêntures em Circulação 
da respectiva série, a maioria dos Debenturistas da respectiva série presentes 
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da AGD da respectiva série, desde que a aprovação seja aprovada p6beibi e 
mínimo, 10% (dez por cento) das Debêntures em Circulação da respectedi g‘à 

serie. 

10.4,3, As deliberações tomadas pelos Debenturistas, no âmbito de sua competência legal, 
observados os quãruns estabelecidos nesta Escritura, serão existentes, validas e 
eficazes perante a Emissora e obrigarão a todos os titulares das Debêntures em 
Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva série, conforme o caso, 
independentemente de terem comparecido à AGD ou do voto proferido na respectiva 
AGD. 

11. DECLARAÇÕES E GARANTrAS DA EMISSORA E DA FIADORA 

11.1. A Emissora declara e garante ao Agente Ficluciãrio que: 

é sociedade devidamente orgarizada, constituída e existente sob a forma de 
sociedade por ações, de acordo corn as leis brasileiras, com registro de companhia 
aberta perante a CVM: 

ii) o registro de companhia aberta da Emissora está atualizado perante a CVM, conforme 
requerido pela Instrução CVM n  480/09, e suas informações là contidas e tornadas 
públicas estão atualizadas na forma da regulamentação aplicàvel; 

iii) é titular da concessão de serviço público de distribuição de energia elétrica objeto do 
Contrato de Concessão de Serviços Públicos de Energia Eletrica ni' 001196, conforme 
alterado, celebrado entre Emissora e União Federal, em 4 de junho de 1996, que se 
encontra valida, eficaz e em pleno vigor; 

iv): esta devidamente autorizada e obteve todas as autorizações, inclusive, conforme 
aplicavel, societarias e de terceiros, necessárias à cetebracão desta Escritura e ao 
cumprimento de todas as obrigações aqui previstas e à realização da Ernissào: tendo 
sido plenamente satisfeitos todos os requisitos legais e societários necessários para 
tanto; 

não é necessária autorização regulatória para celebração desta Escritura e para 
realização da Emissão, com fundamento no Despacho ANEEL n.' 1.618, de 23 de abri 
de 2008, que aprovou alterações no Manual de Contabilidade do Serviço P4'.3blico de 
Energia Elétrica MCSPEE; 

vi) os representantes legais da Emissora que assinam esta Escritura tê-rn poderes 
societarios ou delegados para assumir, em nome da Emissora, as obrigações aqui 
previstas e, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, 
estando os respectivos mandatos em pleno vigor; 
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esta Escritura e as obrigações aqui previstas constituem obrigações I icitaeibidapie,-, ràr.-r,r 
vinoulantes e eficazes da emissora, exequíveis de acordo com os seus termos e 
condições; 

a celebração, os termos e condições desta Escritura e o cumprimento das obrigações 
aqui previstas e a realização da Emissão (a) não infringem o Estatuto Social da 
Emissora: (b) não infringem qualquer contrato ou instrumento do quai a Emissora seja 
parte ou pelo qual qualquer de seus ativos esteja sujeito (c) não resultarão em 
(1) vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecido em qualquer contrato 
ou instrumenta do qual a Emissora seja parte ou ao quai qualquer de seus ativos esteja 
sujeito; ou (2) rescisão de qualquer desses contratos ou instrumentos; (d) não 
resultarão na criação qualquer Mus sobre qualquer ativo da Emissora; (e) não 
infringem qualquer disposição legal ou regulamentar a que a Emissora ou qualquer de 
seus ativos esteja sujeito; e (f) não infringem qualquer ordem, decisão ou sentença 
administrativa, judicial ou arbitral que afete a Emissora ou qualquer de seus ativos; 

ix) esta adimplente com o cumprimento das obrigações constantes desta Escritura, e não 
ocorreu e não existe, na presente data, qualquer evento de vencimento antecipado, 

tem plena ciência e concorda integralmente com a forma de divulgação e apuração da 
Taxa I PCA4121)26, e a forma de calculo da Remuneração foi acordada por livre vontade 
da Emissora:, em observància ao principio da boa-fé; 

xi). as informações constantes do Formulário de Referência da Emissora, são verdadeiras: 
consistantes, corretas e suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de 
decisão fundamentada a respeito da Emissão; 

Xii) o Formulário de. Referência da Emissora (a) contém, no minima, e sem prejuízo das 
disposições legais e regulamentares pertinentes, todas as informações relevantes 
necessárias ao conhecimento, pelos investidores, dâ Emissora e sues atividades e 
situação econômico-financeira, dos riscos inerentes às atividades da Emissora e 
quaisquer outras informações relevantes; e (b) contém todas as ações judiciais, 
administrativas e arbitrais relevantes da Emissora; e (c) foi elaborado de acordo com 
as normas pertinentes, incluindo a !nstrução CVM n0 480/09; 

xiii) não tem conhecimento de outros fatos relevantes em relação à Emissora ou às 
Debêntures não divulgados no Formulário de Referência da Emissora cujo omissão 
faça corn que qualquer declaração do Formulário de Referência da Emissora seja 
falsa: inconsistente, imprecisa, incompleta, incorreta ou insuficiente; 
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xiv) i. 0 T_M- 2Z21-2"9 re as opiniões, análises e previsões (se houver) expressas no Formulario de R i eeTE biquo .e.c..... 
da Emissora foram dadas de boa-fé: consideradas todas as circunstâncias rel tes te 
no contexto da Emissão e com base em suposições razoàveis; -(1 3G — 

XV 

xv ) 

os documentos, informações e materiais informativos fornecidos ao Agente Fiduciário 
ou aos Debenturistas são verdadeiros, consistentes, corretos e suficientes, estâo 
atualizados até a data em que foram fornecidos e incluem os documentos e 
informações relevantes para a tomada de decisão de investimento sobre as 
Debéntures, tendo sido disponibilizadas informações sobre as operações relevantes 
da Emissora, bem como sobre os direitos e obrigações relevantes delas decorrentes; 

as demonstrações financeiras da Emissora relativas aos exercícios sociais encerrados 
em 31 de dezembro de 2017, 2016 e 2015 e as informações financeiras (n-R) 
referentes aos periodos de seis meses encerrados em 30 de junho de 2017 e 30 de 
junho de 2018 representam corretamente a posição patrimonial e financeira da 
Emissora naquelas datas e para aqueles períodos e foram devidamente elaboradas 
em conformidade corn os principios contábeis determinados pela regulamentação 
aplicavel, e desde as demonstrações mais recentes no houve alterações relevantes 
em sua geração de caixa ou em seu endividamento e nem houve redução cio capital 
social: 

:<) esta cumprindo as leis, regu:amentos, normas administrativas e determinações dos 
árgãos governamentais, autarquias ou tribunais aplicáveis ao exercicio de suas 
atividades, inclusive com o disposto na legisFação em vigor pertinente à Politica 
Nacional do Meio Ambiente, nas Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente 
e nas demais disposições legais e regulamentares ambientais que sejam igualmente 
relevantes para a execução de suas atividades, adotando as medidas e ações 
preventivas DEi reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos arribientas 
decorrentes do exercício das atividades descritas em seu objeto social 

está em dia com o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, 
estadual e federal), trabalhista, previdenciaria, ambiental e de quaisquer outras 
obrigações impostas por lei a respeito de que a Emissora tenha sido citada ou 
notificada, exceto por aquelas questionadas de boa-fé nas esferas administrativa ou 
judicial ou cujo desoumprimento não possa, direta ou indiretamente, comprometer o 
pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas 
obrigações previstas nesta Escritura: 

xix) possui validas, eficazes: em perfeita ordem e em pleno vigor todas as autorizações e 
licenças, inclusive as ambientais, aplicáveis ao regular exercicio de suas atividades, 
exceto por aquelas cuja falta não possa, direta ou indiretamente, comprometer o 
pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas 
obrigações previstas nesta Escritura; 
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qualquer outra ordem judicial, administrativa ou arbitre ou (Io) qualquer processo, 
judiciai, administrativo ou arbitral, inquérito ou qualquer outro tipo de investigação 
governamental, em qualquer dos casos deste inciso, (1) que possa, direta ou 
indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou pela 
Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura; ou (2) visando a 
anular, alterar, invalidar, questionar ou de qualquer forma afetar esta Escritura: 

xxi) não tem, na Data de Emissão, qualquer sociedade controlada ou coligada (conforme 
definição de cuntrole prevista no artigo 116 da Lei n° 6,404/76); 

xxii) não há qualquer ligação entre a Emissora e o Agente Fiduciário que impeça o Agente 
Fiduciario de exercer plenamente suas funções; e 

xxiii) atualmente os ratings atribuídos à Emissora pelas agências classificadoras de risco 
são os seguintes: (i) Fitch Ratings: A+, et-n 19 de abril de 2018; (ii) Standard & Pcors: 
'brAA+', em 11 de julho de 2016 e (iii) Moody's: A3, em 04 de setembro de 2018. 

11.2. A Fiadora declara e garante ao Agente Fiduciário quel 

F) é sociedade devidamente organizada, constituicla e existente sob a forma de 
sociedade por ações, de acordo corn as leis brasileiras, com registre de companhia 
aberta perante a CVM: 

ii) o registra de companhia aberta da Fiadora estã atualizado perante a CVM, conforme 
requerido pela Instrução CVM n° 480/09, e suas informações là contidas e tornadas 
públicas estão atualizadas na forma da regulamentação aplicável; 

iii) estã devidamente autorizada e obteve todas as autorizações, inclusive, conforme 
aplicavel, societárias e de terceiros, necessàrias à celebração desta Escritura e ao 
cumprimento de todas as obrigações aqui previstas e à realização da Emissão, tendo 
sido plenamente satisfeitos todos os requisitos legais e societários neoessarios para 
tanto; 

iv) não é necessária autorização regulatéria para celebraçâo desta Escritura e para 
prestação da Fiança: 

os representantes legais da Fiadora que assinam esta Escritura têni poderes 
societarios ou delegados para assumir, em nome da Fiadora, as obrigações aqui 
previstas e, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, 
estando os respectivos mandatos em pleno vigor; 

é 
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esta Escritura e as obrigações aqui previstas constituem obrigações iicitadas, rçe 
vinculantes e eficazes da Fiadora, exequíveis de acordo com os seus terra4 
condições: 

vii.) a Fiança constitui obrigaçâo licita, valida, vinculante e eficaz da Fiadora, exequlve 
acordo com os seus termos e condições; 

viii) a celebração, os termos e condições desta Escritura e o cumprimento das obrigações 
aqui previstas e a realização da Emissão (a) não infringem o Estatuto Social da 
Fiadora; (b) não infringem qualquer contrato ou instrumento do quai a Fiadora seja 
parte ou ao qual qualquer de seus ativos esteja sujeito (c) não resuttarão em (1) 
vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer contrato ou 
instrumento do qual a Fiadora seja parte ou ao qual qualquer de seus ativas esteja 
sujeito: ou (2) rescisão de qualquer desses contratos ou instrumentos; (d) não 
resultarão na criação de qualquer ônus sobre qualquer ativo da Fiadora: (e) não 
infringem qualquer disposição legai ou regulamentar a que a Fiadora ou qualquer de 
seus ativos esteja sujeito; e (f) não infringem qualquer ordem, decisão ou sentença 
administrativa, judicial ou arbitral que afete a Fiadora ou qualquer de seus ativos; 

ix) está adimplente com o cumprimento das obrigações constantes desta Escritura, e não 
ocorreu e não existe, na presente data, qualquer evento de vencimento antecipado; 

X ) o Formulário de Referência da Fiadora (a) contém, no mínimo, e sem prejuízo das 
disposições legais e regulamentares pertinentes, todas as informações relevantes 
necessárias ao conhecimento, pelos investidores, da Fiadora e suas atividades e 
situação econômico-financeira, dos riscos inerentes às atividades da Fiadora e 
quaisquer outras informações relevantes; e (b) contém todas as ações judiciais, 
administrativas e arbitrais consideradas relevantes nos termos da Instrução CVIV1 nõr 
480/09 pela Fiadora; e (c) foi elaborado de acordo com as normas pertinentes, 
incluindo a Instrução CVM n 480109; 

xi) não tem conhecimento de outros fatos relevantes em relação à Fiadora, à Emissora 
ou às Debêntures não divulgados no Formulário de Referência da Fiadora e/ou da 
Emissora cuja omissão faça com que qualquer declaração do Formulário de 
Referência da Fiadora &ou da Emissora seja falsa, inconsistente, imprecisa, 
incorripieta: incorreta ou insuficiente 

xii) opiniões, anaNses e previsões (se houver) expressas no Formulário de Referência 
da Fiadora foram dadas de boa-fé, consideradas todas as circunstâncias relevantes 
no contexto da Emissão e com base em suposições razoáveis; 

os documentos, informações e materiais informativos fornecidos ao Agente Fiduciário 
ou aos Debentunstas são verdadeiros, consistentes, corretos e suficientes, estão 
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informações relevantes para a tornada de decisâo de investimento sobreiMae 
Debéntures, tendo sido disponibilizadas informações sobre as operações relevantes 
da Fiadora e suas controladas, bem como sobre os direitos e obrigações relevantes 
delas decorrentes 

xiv) as demonstrações financeiras consolidadas da Fiadora relativas aos exercicios sociais 
encerrados em 31 de dezembro de 2017, 2016 e 2015 e aos periodos encerrados em 
30 de junho de 2017 e em 30 de junho de 2018 representam corretamente a posição 
patrimonial e financeira consolidada da Fiadora naquelas datas e para aqueles 
períodos e foram devidamente elaboradas em conformidade com os principios 
contabeis determinados pela regulamentação aplicável, e desde as demonstrações 
Mais recentes não houve alterações relevantes em sua geraçâo de caixa ou em seu 
endividamento e nem houve redução do capital social; 

xv) esta> cumprindo as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos 
órgãos governamentais, autarquias ou tribunais aplicaveis ao exercicio de suas 
atividades, inclusive com o disposto na legislação em vigor pertinente à Política 
Nadonal do Meio Ambiente, nas Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente 
e nas demais disposições legais e regulamentares ambientais que sejam igualmente 
relevantes para a execução de suas atividades, adotando as medidas e ações 
preventivas ou reparatérias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos ambientais 
decorrentes do exercido das atividades descritas em seu objeto social: 

xvi) esta em dia com o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, 
estadual e federal), trabalhista, previdenciána, ambiental e de quaisquer outras 
obrigações impostas por lei que a Fiadora ou qualquer de suas controladas tenha sido 
citada ou notificada, exceto por aquelas questionadas de boa-fé nas esferas 
administrativa ou judicial ou cujo descumprimento não possa, direta ou indiretamente, 
comprometer o pontual e integral cumprimento, peta Emissora ou pela Fiadora, de 
qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura: 

xvii) possui validas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as autorizações e 
licenças, inclusive as ambientais, aplicáveis ao regular exercício de suas atividades, 
exceto por aquefas cuja falta não possa, direta ou indiretamente, comprometer 
pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas 
obrigações previstas nesta Escritura; 

inexiste (a) descumbrinnerito de qualquer disposição contratual relevante, legal ou de 
qualquer outra ordem judicial, administrativa ou arbitral; ou (b) qualquer processo, 
judicial, administrativo ou arbitral, inquérito ou qualquer outro tipo de investigação 
governamental, em qualquer dos casos deste inciso, (1) que possa, direta ou 
indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou pela 
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Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura', ou (2) vi 
anular, alterar, invalidar, questionar ou de qualquer forma afetar esta Escritura: 

xi)!O no ha qualquer ligaçâo entre a Fiadora e o Agente Fiduciário que impeça o Agente 
Fiduciario de exercer plenamente suas funções; e 

XX 

11 

tem plena ciência e concorda integralmente corn a forma de divulgaçâo e apuraçâo da 
Taxa Dl, e corn a forma de calculo da Rernuneraçào das Debéntures da Segunda 
Série, a quai foi acordada por livre vontade da Emissora e da Fiadora, em observância 
ao princípio da boa-fé, 

.3. A Emissora e a Fiadora, de forma soliclária, irrevogável e irretratável, se obrigam 
a indenizar os Debenturistas e o Agente Fiduoiàrio por todos e quaisquer 
prejuizos, danos diretos, perdas, custos Wou despesas (incluindo custas 
judiciais e tu:moi-ailes advocaticios) diretamente incorridos e comprovados pelos 
Debenturistas &ou pelo Agente Fiduciário em razâo da falsidade, inconsistência 
eiou incorreção de qualquer das declarações prestadas nos termos das 
Clausulas 11.1 e 11.2 acima_ 

• 11,4. Sem prejuizo do disposto na Clausuta 11.3 acima, a Emissora e a Fiadora 
obrigam-se a notificar o Agente Fiduciàrio no prazo de até 3 (três) Dias Úteis 
contados da data em que tornar(em) conhecimento, caso qualquer das 
declaraçôes prestadas nos termos da Cláusula 11_1 acima eiou da Clausula 11,2 
acima tornou-se falsa, inconsistente efou incorreta. 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

121. Comunicações 

12_1,1 As comunicações a serem enviadas por qualquer das partes nos termos desta 
Escritura devereo ser encaminhadas para os seguintes endereços: 

para a Emissora, 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE SA. 
Avenida Marechar Florian°, nn 168, Centro 
22080-002 — Rio de Janeiro - RJ 
At, Sr_ Gustavo VVerneck Souza 
Telefone: (21) 2211-2560 
Fax: (21) 2211-2777 
Correio Eletrônico: qustavosouza@light.com.br 

ii) para a Fiadora: 

77 
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LIGHT SA. 
I  Avenida Marechal Florian°, n 168, parte, 20 parte, Corredor A, Centro 

22080-002 — Rio de Janeiro — RJ 
At: Sr. Gustavo Werneck Souza 
Tlefone: (21) 2211-2560 
Fax: (21) 2211-2777 

I  Correio Eletrônico: qt.istavo.souzanlight_corn_br 

ii) para o Agente Fiduciario: 

"t)S õtt 
el RUE/ go Cà' joisées cy123 
o Sala " 220for. 

2221' u> Rio ree 
‘/7-1113°C 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
Rui a Sete de Setembro, n.° 99, 24° andar 
C1:3 20050-005, Rio de Janeiro - RJ 
At.: Sr. Carlos Alberto Bacha J Sr_ Matheus Gomes Faria / Sr. Rinaldo Rabello Ferreira 
Télefone: (21) 2507 1949 ((11) 3090 0447 
Fax: (21) 2507 1773 
E-mail: fiduciario@sirriplificpavarini.com.br 

iii) para o Banco Liquidante e para o Escriturador: 

BANCO BRADESCO SA. 
Cidade de Deus, sic. 
0e029-900 — Osasco SP 
Ai.: Srs. João Batista de Souza I Fabio da Cruz Tomo 
Telefone: (11) 3684-7911f 3684-2852 
Fac-simile: (11) a684-5645 
Correio Eletrônico: 4010.jbsouza@bradesco.com.br 4010.0ust0diarf@bradesco.cam.br f 
4010.tornoebradesco.corri.br 

12.1.2 As comunicações serão consideradas entregues quando recebidas sob 
protocolo ou corn "aviso de recebimento" expedido pela Empresa Brasileira de Correios, nos 
endereços acima. As comunicações feitas por correio eletrônico serão consideradas 
recebidas na data de seu envio, desde que seu recebimento seja confirmado por meio de 
indicativo (recibo emitido pela máquina utilizada pelo remetente). 

12.1.3 A mudança de qualquer dos endereços acima deverá ser comunicada à outra 
Parte pela Parte que tiver seu endereço alterado, em até 2 (dois) Dias Úteis contados da sua 
ocorrência. 

12.2. Renúncia 
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12.2,1 Não se presume a renüncia a qualquer dos direitos decorrentes da eesenge e?/. 
EScritura, desta forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qu4leme0 
direito, faculdade ou remédio que caiba a quaisquer das Partes em razão de qualquer 

I • inadimplemento da outra Parte prejudicara tais direitos, faculdades ou remédios, ou será 
inierpretaclo como constituindo uma renúncia aos mesmos ou concordância com tal 
inadimplementc, nem constituirá novação ou modificação de quaisquer outras obrigações 
assumidas nesta Escritura ou precedente no tocante a qualquer outro inadimplemento Ou 
atraso. 

1 _3 Despesas 

12.3.1 A Emissora arcará con todos os custos relativos à Emissào e à distribuição, 
influindo sem limftação, despesas com a contratação de Agente Fiducianc, Agência de 
Rting, assessores legais, Eanco Liquidante, Escriturador e registros de documentos, que 
sejam expressamente aprovados pela Emissora, 

12_4 Titulo Executivo Extrajudicial e Execução Especifica 

12,4.1 Esta Escritura e as Debèntures constituem títulos executivos extrajudiciais nos 
termes do Artigo 784, incisas I e Ill, do Cédigo de Processo Civil, reconhecendo as Partes 
desde já que, independentemente de quaisquer outras medidas cabíveis, as obrigações 
assumidas nos termos desta Escritura comportam execução específica, submetendo-se às 
disposições dos Artigos 497, 615 e seguintes do Código de Processo Civil, sem prejuízo do 
direito de declarar o vencimento antecipado das Debêntures nos termos desta Escritura, 

125 Disposees Fin ais 

12.5.1 Sem prejuizo do dever de diligência do Agente Fiduciário, o Agente Fiduciário 
nàb possui a responsabilidade de verificar se os documentos originais ou cópias autenticadas 
de:clocumentos encaminhados pela Emissora ou por terceiros a seu pedido foram objeto de 
fraude ou adulteraçâo. Não será ainda, sob qualquer hipótese. responsável pela eiaboração 
de, documentos societárics da Emissora, que permanecerâo sob obrigação legal e 
regulamentar da Emissora elaborá-los, nos termos da legislação aplicável_ 

12.5.2 0 Agente Fiduciário não sera responsável por verificar a suficiência, validade, 
qualidade, veracidade ou complettele das informações técnicas e financeiras constantes de 
qualquer documento que lhe seja enviado corn o fim de informar, complementar, esclarecer, 
retificar ou ratificar as informações da Escritura e dos demais documentos da Emissão. 

12.5.3 Os atos ou manifestações por parie do Agente Fiduciário, que criarem 
responsabilidade para os Debenturistas &ou exonerarem terceiros de obrigações para com 
eles, bem como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigações assumidas 
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neste instrument°, somente serào validos quando previamente assim deliberado), peloy— 4 
bebenturistas reunidos em Assembleia Geral. 110 

112.5.4 O Agente Fiduciário não emFtira qualquer tipo de opinião ou fará qualquer juizo 
sobre a orientação acerca de qualquer fato da ernissão que seja de competência de clefinição 
pios Debenturistas, comprometendo-se tão-somente a agir em conformidade com as 
iiistruções que lhe forem transrnitidas pelos Debenturistas_ Neste sentido, o Agente Fiduciário 
não possui qualquer responsabilidade sobre o resultado ou sobre os efeitos juridicos 
deIcorrentes do estrito cumprimento das orientações dos Debenturistas a ele transmitidas 
coInforme definidas pelos Debenturistas e reproduzidas perante a Èrnissora, 

Idependentemente de eventuais prejuizos que venham a ser causados em decorrência disto 
abs Debenturistas ou à Emissora, A atuaçâo do Agente Fiduciário limita-se ao escopo da 
lnIstruçâo CVM n' 583(16 e dos artigos aplicáveis da Lei n° 6.404176, estando este isento, sob 
qualquer forma ou pretexto, de qualquer responsabilidade adicional que não tenha decorrido 
da legisla00 aplicável. 

12_5.5 Esta Escritura é celebrada em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as 
Partes e seus sucessores a qualquer 

1,66 As Partes deplaram neste ato que estão dentes, conhecem e entendem os 
termos das Leis Anticorrupçâo e (a) a Emissora, por si e por seus administradores, diretores, 
funcionários e agentes, bern corno seus sócios que venham a agir em seu nome, se obriga a 
abster-se de qualquer atividade que constitua violação das disposições dos termos das Leis 
Anticorrupção e o (b) Agente Fiduciário, por si e por seus administradores, diretores, 
funcionários e agentes, bem corno seus sócios que venham a agir em seu nome, obriga-se a 
abster-se de qualquer atividade que constitua violação das disposições dos termos da Lei re 
12.846, de 1 de agosto de 2013 e da Lei n° 9.613, de 3 de março de 1998, conforme alterada. 
Na execução desta Escritura, nem qualquer um dos seus diretores, empregados, agentes, 
socios, devem dar> oferecer, pagar, prometer, ou autorizar o pagamento de, direta ou 
indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor a qualquer autoridade 
governamental, consultores, representantes, parceiros, ou quaisquer terceiros, com a 
finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão do agente público ou do governo, ou para 
assegurar qualquer vantagem indevida, ou que violem as regras anticorrupção. 

12,57 A invalidação ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das clausulas 
desta Escritura não afetará as demais, que permanecerão sempre validas e eficazes até o 
cumprimento, pelas Partes, de todas as suas obrigações aqui previstas_ Ocorrendo a 
declaração de invalidação ou nufidade de qualquer cláusula desta Escritura, as Partes desde 
já .se comprometem a negociar, no menor prazo possivel, em substituição à clausula 
declarada invalida ou nula, a inclusão, nesta Escritura, de termos e condições validos que 
reflitam os termos e condições da clausula invalidada ou nula, observados a intenção e o 
objetivo das Partes quando da negociação da clausula invalidada ou nula e o contexto em 
que se insere. 

7/ 
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12.5_8 Fica desde ja dispensada a reafização de AGD para deliberar sofeel(i72° 
cprreção, de erros materiais, seja ele um erro grosseiro, de digitação ou aritmétioo, (ii) 
alterações a quaisquer documentos da Emissão já expressamente permitidas nos termos 
d(s) respectivo(s) documento(s) d Emissão, (iii) alterações a quaisquer documentas da 
Emissão em razão de exigências formuladas pela CVM, pela 133, pela 53 — Segmento CETIP 
UTVM, ou pela ANBIMA, ou (iv:Iem virtude da atualização dos dados cadastrais das Partes, 
tis corn° alteração na razão social, endereço e te!efone, entre outros, desde que as 
a terações ou correOes referidas nos itens (a), (iii) e (iv) acima, não possam acarretar 
ql.ialquer prejulzo aos Debenturistas ou qualquer alteração no fluxo das Debêntures, e desde 
que no naja qualquer custo ou despesa adicional para os Debenturistas. 

1259 Esta Escritura será regida e interpretada de acordo com as leis do Etrasir, 

12,6. Fo ro 

12.6.1 Fica eleito o foro da Comarca da Capital cio Estado do Rio de Janeiro, com 
renúncia expressa a qualquer outre, por mais privilegiado que seja ou possa vir a ser_ 

E Por estarem assim justas e contratadas, as Partes firmam a presente Escritura em 4 (quatro) 
vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas_ 

Rio de Janeiro. 12 de setembro de 2018, 

(assinaheas rias páginas seguintes) 
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Escritura Particular da 'I5a Emissão de Debêntures Simples, 
até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussoria Adicional, para 
Distribuição Pública, da Light Serviços de Eretricidele S.A., celebrada em 12 de setembro de 
2018, entre Light Serviços de Eletricidade SA, Simplifie Pavarini Distribuidora de Títulos e 
Varores Mobiliários Ltda., e Light S.A. — Pagina de Assinaturas 1/4. 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 

Nome; 
Cargo: 
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Nome: 
Cargo: 

Dairner Alves de Souza 
Diretor de Engenharia 
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Escritura Partieular da 15a Emissão de Debêntures Simples, Não eonversiveis em Afrgme em tel 
fA jale Éé Duas Séries, da Espécie Quirogratária, com Garantia Fidejussõria Adicional, p 

Distribuição Pública, da Light Serviços de Eletricidade S.A., cerebrada em 12 de setembro de 
2q18, entre Light Serviços ce Eletricidade S.A., Simplifie Pavarini Distribuidora de Tfturos e 
Vélores Mobiliários Ltda., e Light S.A. - Pàgina de Assinaturas 214. 

S MPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. í 

Nome: 
I Cargo: 
1 

,•., (É:13ieii-Ba delr4) _ :-....... 4 _ - , 220 
':.:n«.--' .». _,____.:',.0.-.-7 - • ,.'--.~,:____,‹..:1.<4. 

? ,r,..,,•--eg - ----7e--raillfee-gieF2,:e) - -,,,,L. • 
__,._,_____; imite ..,.gee. 1-,-. .. .,...•• • ¢ } I e 2 

1119S PI -kt) Iteriite FL.p.!..,1,1e .iecte9v..e..::::. ,,,......1,-:,...e;..,m,„.,,,,,,,„,e..  
,,.....-..„,- -1...„.. ..., ....,-. 

' \  -e . . . x'....e,;.?....- .,;‘.::•.›,,e.., . Fiez..e.ww:ees\, • •-•. .. 
liej. •e'• ';' .• -... • •,:.-i'..-....% -..o.-:.:... ••.:•:•..ed..•.k:+:.....,....  

Ye„ cee.'`.., r.......,.z  " 
.ra. r e Ri 1 liegv a n >  ....i....4.• ........:.:4L1;._..,,I..,,.). -4.•,.::,,,.. ,.-4.  

_ergefrai 1.2 de etee ro de 201 - -''''.-r;•..  
e: LnloItritre'rkR$ 5:417'it.14.•Fu-n-deir*$ à:11'" :fuie: )-Fil.fe • : Y'• • 7e 

iià • 4 .t t ••.; et • .P..7.•  „ . . , ri ......1., .. . 41..4: :I, ": .1. .k 

li tepunLei9rrntitil: ' -,:,>rjà., ' .:, ,. • • .••• ._ ::,••: . :Tl.. ••7_1... . 1... , '' , • ' • ...7.- -"' • .0. 1 

CARLOS ALBERTO BACHA 
CPF 606 144 587 53 
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Escritura Particurar da 'IF' Emissão de Debéntures Simples, Não conversíveis emeees, em %--, até Duas Séries, da Espécie Quirografárial com Garantis Fidejussoria Adicione. e 
IjDistribuição Pública, da Light Serviços de Eletricidade S.A., celebrada em n 12 de setembro de i 

018, entre Light Serviços de Eletricidade S.A., Simplifie Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., e Light S.A. — Página de Assinaturas 3/4. 

LIGHT S.A. 

Luts Fernando Pane 
Diretor -Presidente 
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Dairner Alves de Sou za 
DiretOT de rigenharia 

R‘IÇO NOTARrAL 
revente Auto:1'1nd° 
Mat. 94i69S2 11 AGO 20111 
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421e até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussoria Adicional, prLa 
Diistribuiçâo Pùblica, da Light Serviços de Eletricidade S.A,, celebrada em 12 de setembro de 
2018, entre Light Sen/iças de Eletricidade S.A., Simpíific Pavarini Distribuidora de Tftu[os e 
Valores Mobiliários Ltda., e Light S.A. — Página de Assinaturas 4/4. 

Testemunhas: 
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Ide hticlad 
CPF; 

80 

Pb UMM Ci04 tenu, 
Gebrafft5 Oa °perme» 
Firsamaildres a  cd.e. 0613,01311.637-49 

RG 026221W-5e 
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Rend) Penna Magnes Baeha 
CPF: 142_064.247-21 
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PRIMEIRO ADITAMENTO Ä ESCRITURA PARTICULAR DA 15a EMISSÄO DE DEBENTURES 
SIMPLES, NAO CONVERSÍVEIS EM AÇÓES, EM ATE DUAS SERIES, DA ESPECIE 
QUIROGRAFARIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÄO 
PÚBLICA, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 

entre 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
como Emissora 

LIGHT S.A. 
Como Fiadora 

E 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA. 
como Agente Fiduciário, representando a comunhäo de Deben turistas 

Datado de 

19 de setembro de 2018 
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PRIMEIRO ADITAMENTO À ESCRITURA PARTICULAR DA 15a EMISSÄ0 DE DEBÉNTURES 
SIMPLES, NAO CONVERSNEIS EM AÇÖES, EM ATÉ DUAS SÉRIES, DA ESPECIE 
QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÖRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIQÄO 
PÚBLICA, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 

Pelo presente Primeiro Aditamento ä Escritura Particular da 15a Emissäo de Debäntures Simples, 
Näo Conversíveis em Açöes, em até Duas Séries, da Espécie Quirografäria, corn Garantia 
Fidejussória Adicional, para Distribuiçäo Pública, da Light Serviços de Eletricidade S.A ("Primeiro 
Aditamento"), as partes abaixo qualificadas, 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A., sociedade por açöes corn registro de companhia 
aberta na CVM como categoria B, corn sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, na Avenida Marechal Floriano, n° 168, Centro, CEP 20080-002, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 60.444.437/0001-46, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social 
("Emissora"); e 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA., corn 
sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Sete de Setembro, n.° 99, 
24° andar, CEP 20050-005, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 15.227.994/0001-50, representando 
os Debenturistas adquirentes das Debäntures objeto da presente emissäo, neste ato 
representada na forma de seu Estatuto Social ("Agente Fiduciario"); 

E, na condigäo de fiadora: 

LIGHT S.A., sociedade por açöes corn registro de companhia aberta na CVM como categoria A, 
corn sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Marechal Floriano, 
n° 168, parte, 2° andar, Corredor A, Centro, CEP 20080-002, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
03.378.521/0001-75, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social (doravante 
denominada "Fiadora"); 

CONSIDERANDO QUE: 

(i) as partes celebraram, em 12 de setembro de 2018, a Escritura Particular da 15a 

Emissäo de Debäntures Simples, !Vac) Conversiveis em Açöes, em até Duas Séries, 
da Espécie Quirografäria, corn Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuiçäo 
Pública, da Light Serviços de Eletricidade S.A. ("Escritura"), a quai regerä os termos 
e condiçöes da 15a emissäo de debäntures simples, nao conversíveis em açöes, em 
até duas séries, da especie quirografária, corn garantia fidejussória adicional, para 
distribuiçäo pública da Companhia ("Oferta" ou "Emissäo" e "Debäntures", 
respectivamente); 
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(ii) a Emissäo das Debentures e a Oferta foram aprovadas pela Reuniä'o do Conselho de 
Administraçäo realizada em 11 de setembro de 2018 ("RCA"), cuja ata foi 
devidamente protocolada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
("JUCERJA") em 12 de setembro de 2018, e a alteraçäo dos termos da Remuneraçäo 
das Debäntures da Primeira Série aprovada pela Reuniäo do Conselho de 
Administraçäo realizada em 19 de setembro de 2018, cuja ata será devidamente 
protocolada na JUCERJA ("RCA - Ajuste"); 

(iii) a fiança prestada pela Fiadora, nos termos da Escritura, foi autorizada em Reuniäo 
do Conselho de Administraçäo da Fiadora realizada em 11 de setembro de 2018 
("RCA Fiadora"), cuja ata foi devidamente protocolada na JUCERJA em 12 de 
setembro de 2018, e a alteraçäo dos termos da Remuneraçäo das Debentures da 
Primeira Série aprovada pela Reuniäo do Conselho de Administraçäo da Fiadora 
realizada em 19 de setembro de 2018, cuja ata será devidamente protocolada na 
JUCERJA ("RCA Fiança - Aiuste"); 

RESOLVEM as Partes aditar a Escritura, por meio do presente Primeiro Aditamento, observadas 
as cláusulas, condiçôes e características abaixo: 

Os termos aqui iniciados em letra maiúscula, estejam no singular ou no plural, teräo o significado 
a eles atribuído na Escritura, ainda que posteriormente ao seu uso. 

1. REGISTRO DO ADITAMENTO 

1.1 0 presente Primeiro Aditamento será inscrito na JUCERJA, conforme o disposto no artigo 
62, inciso II, e parágrafo 30 da Lei n° 6.404/76, em ate 10 (dez) Dias Úteis contados de sua 
celebraçäo, devendo 1 (uma) copia eletrônica (PDF) contendo o comprovante de tal registro, 
ser enviada ao Agente Fiduciário em ate 2 (dois) Dias Úteis após seu efetivo arquivamento. 

1.2 Adicionalmente, em razäo da Fiança outorgada pela Fiadora, este Primeiro Aditamento 
deverá ser averbado pela Emissora em Cartório de Registro de Títulos e Documentos da sede 
de todas as Partes e da Fiadora no prazo de ate 5 (cinco) Dias Úteis a contar da presente data. 
Após referida averbaçäo nos competentes Cartários de Registro de Títulos e Documentos, a 
Emissora deverá encaminhar 1 (urna) via original deste Primeiro Aditamento, devidamente 
averbado para o Agente Fiduciário em ate 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da referida 
averbaçäo. 

2. ALTERAÇÓES  

2.1 As partes, por meio deste Primeiro Aditamento, acordam em: 

2.1.1. Alterar a Cláusula 5.7.1 da Escritura de modo que passará a viger da seguinte forma: 
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115. 7.1. Remuneraçäo das Debéntures da Primeira Série. Sobre o Valor Nominal 
Atualizado das Debentures da Primeira Série incidiráo juros remuneratórios prefixados 
correspondentes a um determinado porcentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) Dias Úteis, a ser definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, e, em todo 
caso, limitado ä maior taxa entre (i) a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ corn juros 
semestrais (NTN-B) e corn vencimento em 15 de agosto de 2026 ("Taxa IPCA+/2026'), a 
ser apurada no fechamento do dia útil imediatamente anterior à data de realizagäo do 
Procedimento de Bookbuilding, conforme as taxas indicativas divulgadas pela ANBIMA em 
sua página na intemet (www.anbimacom.br) acrescida de spread máximo de 1,95% (um 
inteiro e noventa e cinco centésimos por cento) ao ano observado o spread minim° de 1,10% 
(um inteiro e dez centésimos por cento) ao ano; ou (ii) 7,50% (sete inteiros e cinquenta 
centésimos por cento) ao ano observado o mínimo de 6,65% (seis inteiros e sessenta e 
cinco centésimos por cento) ao ano ('Remuneragáo das Debentures da Primeira Série"). A 
Remuneragäo das Debentures da Primeira Série utilizará base 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) Dias Úteis e será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por 
Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debentures 
da Primeira Série desde a Data da Primeira Integralizagáo das Debentures da Primeira Série 
ou da Data de Pagamento de Remuneragäo das Debentures da Primeira Série 
imediatamente anterior, conforme 9 caso, até a próxima Data de Pagamento de 
Remuneragäo das Debentures da Primeira Série." 

3. Ratificagaes 

3.1 Ficam ratificadas, nos termos em que se encontram redigidas todas as demais cláusulas, 
itens, características e condigóes constantes das Debéntures, conforme previstas na Escritura, 
que nao ten ham sido expressamente alteradas pelo presente Primeiro Aditamento. 

4. Disposigaes Gerais 

4.1 Este Primeiro Aditamento é firmado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as 
partes por si e seus sucessores. 

4.2 Os termos utilizados neste Primeiro Aditamento que nao estiverem aqui definidos têm o 
mesmo significado que Ihes foi atribuído na Escritura. 

Estando assim certas e ajustadas, as partes, obrigando-se por si e sucessores, firmam este 
Aditamento em 3 (trés) vias de igual teor e forma, juntamente corn 2 (duas) testemunhas, que 
também a assinam. 

Rio de Janeiro, 19 de setembro de 2018. 

(As assinaturas seguem nas 3 (três) páginas seguintes.) 

(Restante desta página intencionalmente deixado em branco.) 
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Primeiro Aditamento à Escritura Particular da 15a Emissäo de Debéntures Simples, Nao 

conversíveis em Açeíes, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, corn Garantia 

Fidejussória Adicional, para Distribuiçao Pública, da Light Set-yips de Eletricidade S.A., 

celebrado em 19 de setembro de 2018, entre Light Serviços de Eletricidade S.A., Simplific 

Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., e Light S.A. — Página de Assinaturas 

1/4. 

Nome: 
Cargo: 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRIC1DADE S.A. 

Roberto Caixeta Barroso 
Diretor de Finanças 

Nome: 
Cargo: 
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Gestäo Empresarial 

Total: RS 16 
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Primeiro Aditamento à Escritura Particular da 15a Emissão de Debêntures Simples, Não 
conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública, da Light Serviços de Eletricidade S.A., 
celebrado em 19 de setembro de 2018, entre Light Serviços de Eletricidade S.A., Simplific 
Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., e Light S.A. — Página de Assinaturas 
2/4, 

S1MPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

Nome: CARLOS ALBERTO BACHA 
Cargo: CPF 606 744 587 53 
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Primeiro Aditamento à Escritura Particular da 15a Emіssão de Debêntures Sіmples, Não 
conversfveís em Ações, em até Duas Sérіes, da Espécіe Quіrogrаfária, com Garantia 
Fidejussória Adicional, para Distrіbuição Pública, da Light Serviços de Eletricidade Ѕ.A., 
celebrado em 19 de setembro de 2018, entre Light Serviços de Eletricidade S.A., Ѕіmplific 
Pavarini Distribuidora de Tftulos e Valores Mobиliárиos Ltda., e Light Ѕ.A. — Págіna de Assinaturas 
3/4. 

LIGHT S.A. 

� 
Nome: 
Cargo: Roberto Caixeta Barroso 

Diretor de Finanças 
Nome: 
Cargo: 

Fá io Amorіm cta Кocг 
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Primeiro Aditamento à Escritura Particular da 15a Emissäo de Debentures Simples, Näo 
conversíveis em Açóes, em ate Duas Series, da Espécie Quirografária, corn Garantia 
Fidejussória Adicional, para Distribuiç'äo Pública, da Light Serviços de Eletricidade S.A., 
celebrado em 19 de setembro de 2018, entre Light Serviços de Eletricidade S.A., Simplific 
Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., e Light S.A. — Página de Assinaturas 
4/4. 

Testemunhas: 

Nome: 
Identidade: 
CPF: 

IMarcus Venicius B da Rocha 
\CPF: 961.101.807-00 

r\me: 
Identidade: 
CPF: 

Silvana Chagas Pere: 
CPF: 084.595.917.:. 

Matricula: 400227.• 
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SEGUNDO ADITAMENTO À ESCRITURA PARTICULAR DA 15a EMISSÄ0 DE DEBENTURES 
SIMPLES, NAO CONVERSÍVEIS EM AÇÖES, EM ATE DUAS SÉRIES, DA ESPECIE 
QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÖRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÁO 
PÚBLICA, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 

entre 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
como Emissora 

LIGHT S.A. 
Como Fiadora 

E 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA. 

como Agente Fiduciário, representando a comunhäo de Debenturistas 

Datado de 

11 de outubro de 2018 
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SEGUNDO ADITAMENTO Á ESCRITURA PARTICULAR DA 15a EMISSÁO DE DEBENTURES 
SIMPLES, NAO CONVERSÍVEIS EM APÓES, EM ATÉ DUAS SERIES, DA ESPECIE 
QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUI00 
PÚBLICA, DA LIGHT SERVI90S DE ELETRICIDADE S.A. 

Pelo presente Segundo Aditamento á Escritura Particular da 15a Emissáo de Debéntures 
Simples, Nao Conversíveis em Acóes, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com 
Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuicao Pública, da Light Servicos de Eletricidade S.A 
("Segundo Aditamento"), as partes abaixo qualificadas, 

LIGHT SERVIq0S DE ELETRICIDADE S.A., sociedade por acóes com registro de companhia 
aberta na CVM como categoria B, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, na Avenida Marechal Floriano, n° 168, Centro, CEP 20080-002, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 60.444.437/0001-46, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social 
("Emissora"); e 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA., corn 
sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Sete de Setembro, n.° 99, 
24° andar, CEP 20050-005, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 15.227.994/0001-50, representando 
os Debenturistas adquirentes das Debéntures objeto da presente emissáo, neste ato 
representada na forma de seu Estatuto Social ("Agente Fiduciario"); 

E, na condicao de fiadora: 

LIGHT S.A., sociedade por acóes corn registro de companhia aberta na CVM como categoría A, 
corn sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Marechal Floriano, 
n° 168, parte, 2° andar, Corredor A, Centro, CEP 20080-002, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
03.378.521/0001-75, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social (doravante 
denominada "Fiadora"); 

CONSIDERANDO QUE: 

(i) as partes celebraram, em 12 de setembro de 2018, a Escritura Particular da 15' 
Emissáo de Debéntures Simples, Nao Conversíveis em Acó.'es, em até Duas Séries , 
da Espécie Quirografária, corn Garantía Fidejussória Adicional, para Distribuicao 
Pública, da Light Servicos de Eletricidade S.A. ("Escritura"), a qual regerá os termos 
e condicóes da 15a emissáo de debéntures simples, nao conversíveis em acóes, em 
até duas séries, da espécie quirografária, corn garantía fidejussória adicional, para 
distribuicao pública da Companhia ("Oferta" ou "Emissao" e "Debentures", 
respectivamente); 
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(ii) a Emissäo das Debéntures e a Oferta foram aprovadas pela Reuniäo do Conselho de 
Administraçäo realizada em 11 de setembro de 2018 ("RCA da Emissora"), cuja ata 
foi devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
("JUCERJA") em 12 de setembro de 2018 sob o número 3347515 e publicada em 27 
de setembro de 2018 no Diário Comercial e no Diário Oficial do Estado do Rio de 
Janeiro ("DOERJ"); 

(iii) a fiança prestada pela Fiadora, nos termos da Escritura, foi autorizada em Reuniäo 
do Conselho de Administraçäo da Fiadora realizada em 11 de setembro de 2018 
("RCA da Fiadora"), cuja ata foi devidamente arquivada na JUCERJA em 12 de 
setembro de 2018 sob o número 3347120 e publicada ern 27 de setembro de 2018 
no Diário Comercial e no DOERJ; 

(iv) as partes celebraram, em 19 de setembro de 2018, o Primeiro Aditamento à Escritura 
Particular da 15' Emissäo de Debéntures Simples, Näo Conversiveis em Açóes, em 
até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para 
Distribuiçäo Pública, da Light Serviços de Eletricidade S.A ("Primeiro Aditamento") 
para alterar os termos da Remuneraçäo das Debéntures da Primeira Série, conforme 
aprovado pela (a) Reuniäo do Conselho de Administraçäo da Emissora realizada em 
19 de setembro de 2018, cuja ata foi devidamente arquivada na JUCERJA em 21 de 
setembro de 2018 sob o número 3362968 e publicada em 27 de setembro de 2018 
no Diário Comercial e no DOERJ; e (b) Reuniäo do Conselho de Administraçäo da 
Fiadora realizada em 19 de setembro de 2018, cuja ata foi devidamente arquivada na 
JUCERJA em 21 de setembro de 2018 sob o número 3364466 e publicada em 27 de 
setembro de 2018 no Diário Comercial e no DOERJ; 

(v) conforme previsto na Escritura, foi realizado em 4 de outubro de 2018 o Procedimento 
de Bookbuilding, no quai foram definidos: 

a. a taxa final da Remuneragäo das Debéntures da Primeira Série (conforme definido 
abaixo) em 6,8279% (seis inteiros e oito mil, duzentos e setenta e nove décimos 
de milésimos por cento) ao ano e a taxa final da Remuneraçäo das Debéntures 
da Segunda Série (conforme definido abaixo) em 100% (cem por cento) da 
variaçäo acumulada das taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros 
de um dia, over extra grupo, na forma percentual ao ano, acrescida de sobretaxa 
correspondente a 2,20% (dois inteiros e vinte centésimos por cento) ao ano; 

b. o volume total da Emissäo em R$700.000.000,00 (setecentos milhóes reais); e 

c. a realizaçäo da Emissäo de 700.000 (setecentas mil) Debéntures em 2 (duas) 
séries, sendo 540.000 (quinhentas e quarenta mil) Debäntures da Primeira Série 
e 160.000 (cento e sessenta mil) Debéntures da Segunda Série; 
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(vi) as Debéntures náo foram subscritas e integralizadas até a presente data, de modo 
que náo se faz necessária a realizacáo de AGD (conforme definida na Escritura de 
Emissáo); 

(vii) a ratificacáo do resultado do Procedimento de Bookbuilding e a celebracáo do 
presente Segundo Aditamento náo necessitam de nova aprovagáo societária pela 
Emissora, haja vista que foram autorizadas prévia e expressamente pela RCA da 
Emissora; e 

(viii) as Partes desejam aditar a Escritura de Emissáo para (a) refletir o resultado do 
Procedimento de Bookbuilding, e (b) alterar o tempo verbal de determinadas cláusulas 
em decorréncia de eventos já realizados. 

RESOLVEM as Partes aditar a Escritura, por meio do presente Segundo Aditamento, observadas 
as cláusulas, condicóes e características abaixo: 

Os termos aqui iniciados em letra maiúscula, estejam no singular ou no plural, teráo o significado 
a eles atribuído na Escritura, ainda que posteriormente ao seu uso. 

1. REGISTRO DO ADITAMENTO 

1.1 O presente Segundo Aditamento será inscrito na JUCERJA, conforme o disposto no artigo 
62, inciso II, e parágrafo 30 da Lei n° 6.404/76, em até 10 (dez) Dias Úteis contados de sua 
celebragáo, devendo 1 (uma) cópia eletrónica (PDF) contendo o comprovante de tal registro, 
ser enviada ao Agente Fiduciário em até 2 (dois) Dias Úteis após seu efetivo arquivamento. 

1.2 Adicionalmente, em razáo da Fianca outorgada pela Fiadora, este Segundo Aditamento 
deverá ser averbado pela Emissora em Cartório de Registro de Títulos e Documentos da sede 
de todas as Partes e da Fiadora no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis a contar da presente data. 
Após referida averbacáo nos competentes Cartórios de Registro de Títulos e Documentos, a 
Emissora deverá encaminhar 1 (urna) via original deste Segundo Aditamento, devidamente 
averbado para o Agente Fiduciário em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da referida 
averbacáo. 

2. ALTERAOES  

2.1 As partes, por meio deste Segundo Aditamento, acordam em: 

2.1.1. Alterar a Cláusula 3.1.2 da Escritura que passa a vigorar com a seguinte redagáo: 

"3./.2. Arquívamento e Publícacáo dos Documentos Societários 
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3.1.2.1 A ata da RCA da Emissora que deliberou sobre a presente Emissào foi devidamente 
arquivada na JUCERJA em 12 de setembro de 2018 sob número 3347515 e foi publicada no Diário 
Comercial e no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro em 27 de setembro de 2018 nos termos do 
inciso 1 do artigo 62 da Lei n° 6.404/76. A ata da Reuniào do Conselho de Administraçào da Emissora 
que deliberou sobre a alteraçào dos termos da Remuneraçào das Debêntures da Primeira Série foi 
devidamente arquivada na JUCERJA em 21 de setembro de 2018 sob número 3362968 e foi 
publicada no Diário Comercial e no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro em 27 de setembro de 
2018. 

3.1.2.2 A ata da RCA da Fiadora que deliberou sobre a presente Emissào foi devidamente 
arquivada na JUCERJA em 12 de setembro de 2018 sob número 3347120 e foi publicada no Diário 
Comercial e no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro em 27 de setembro de 2018. A ata da 
Reuniào do Conselho de Administraçào da Fiadora que deliberou sobre a alteraçào dos termos da 
Remuneraçào das Debêntures da Primeira Série foi devidamente arquivada na JUCERJA em 21 de 
setembro de 2018 sob número 3364466 e foi publicada no Diário Comercial e no Diário Oficial do 
Estado do Rio de Janeiro em 27 de setembro de 2018." 

2.1.2. Alterar a Cláusula 4.3 da Escritura de modo que ela passará a viger da seguinte forma: 

"4.3 Valor da Emissáo 

4.3.1. 0 valor da Emissào será de R$700.000.000,00 (setecentos milhaes) na Data de Emissào 
(conforme abaixo definido) ("Valor Total da Emissào')'' 

2.1.3. Alterar a Cláusula 4.4 da Escritura, de modo que esta passará a viger da seguinte forma: 

"4.4 Número de Séries 

4.4.1. A Emissào é realizada em 2 (duas) séries, sendo que a existência de cada série e a 
quantidade de Debênures emitidas em cada série foi definida conforme o Procedimento de 
Bookbuilding (conforme abaixo definido), nos termos da Cláusula 4.5 abaixo. 

4.4.2. De acordo com o Sistema de Vasos Comunicantes, a quantidade de Debêntures emitida 
em cada urna das séries observou a demanda verificada no Procedimento de Bookbuilding (conforme 
abaixo definido), sendo certo que a quantidade de Debêntures emitida em cada uma das séries foi 
abatida da quantidade total de Debêntures prevista na Cláusula 4.5 abaixo, observada a Quantidade 
Máxima de Debêntures da Primeira Série (conforme abaixo definida). Nao houve quantidade minima 
ou máxima de Debêntures da Segunda Série. 

4.4.3. Ressalvadas as referências expressas às Debêntures da Primeira Série e às Debêntures 
da Segunda Série, todas as referências às "Debêntures" devem ser entendidas como referências às 
Debêntures da Primeira Série e às Debêntures da Segunda Série, em conjunto." 

• 

Num. 54186978 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: THIAGO PEIXOTO ALVES - 17/04/2023 17:17:07
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041717170330900000051739217
Número do documento: 23041717170330900000051739217



2.1.4. Alterar a Cláusula 4.5 da Escritura, de modo que esta passará a viger da seguinte forma: 

"4.5. Quantidade de Debéntures 
4.5.1. Foram emitidas 700.000 (setecentas mil) Debentures em 2 (duas) séries, sendo que desse 
total (i) 540.000 (quinhentas e quarenta mil) Debentures da Primeira Serie e (ii) 160.000 (cento e 
sessenta mil) Debentures da Segunda Série, conforme descritas e definidas nos parágrafos abaixo ." 

2.1.5. Alterar as Cláusulas 4.7.2 e 4.7.2.1 da Escritura de modo que passaräo a viger da 
seguinte forma: 

"4.7.2. Foi adotado o procedimento de coleta de intengeies de investimento dos potenciais 
investidores, nos termos do artigo 23, parágrafo 1°, e do artigo 44, ambos da Instrugäo CVM n° 
400/03, organizado pelos Coordenadores, para a definigäo em conjunto corn a Emissora: (a) da 
Remuneragäo das Debentures; (b) da definigäo do número de séries; (c) do volume da Emissäo; e 
(d) da quantidade de Debentures em cada urna das séries, observadas as disposigties constantes 
no Contrato de Distribuigäo ("Procedimento de Bookbuilding'). 

4.7.2.1. 0 resultado do Procedimento de Bookbuilding foi ratificado por meio do Segundo 
Aditamento sem a necessidade de realizagäo de AGD ou de aprovagäo societária adicional da 
Emissora e/ou da Fiadora, conforme aprovado na RCA da Emissora e na RCA da Fiadora e e será 
divulgado, nos termos do artigo 23, parágrafo 2°, da Instrugäo CVM 400." 

2.1.6. 
forma: 

Alterar a Cláusula 4.7.3 da Escritura de modo que passará a viger da seguinte 

"4.7.3. Foi admitida, mas nao houve, a distribuigäo parcial das Debentures, observado o montante 
mínimo de 400.000 (quatrocentas mil) Debentures, equivalentes a R$400.000.000,00 (quatrocentos 
milh5es de reais) ("Montante Mínimo"), sendo que as Debentures que näo tivessem sido colocadas 
no ámbito da Oferta seriam canceladas pela Emissora ("Distribuigäo Parcial"). Caso o montante 
colocado antingisse o Montante Mínimo, porém nao alcangasse o Volume da Emissäo, eventual 
saldo de Debentures nao colocado no ámbito da Oferta seria cancelado pela Emissora, por meio de 
aditamento a esta Escritura de Emissäo, sem necessidade de realizagäo de deliberagäo societária 
da Emissora ou de realizagäo de assembleia geralAssembleia Gera! de Debenturistas. 

4.7.3.1. Tendo em vista a possibilidade de Distribuigäo Parcial, nos termos do artigo 31 da 
Instrugäo CVM n° 400/03, os interessados em adquirir Debentures no ámbito da Oferta puderam 
condicionar sua adesäo à Oferta à distribuigäo (a) da totalidade das Debentures ofertadas; ou (b) 
de urna proporgäo ou quantidade minima de Debentures equivalente ou maior que o Montante 
Mínimo, em observáncia ao disposto nos artigos 30 e 31 da Instrugäo CVM n° 400/03, indicando, 
ainda, que, caso fosse implementada a condigäo referida neste sub/tern (b), pretendiam receber (i) 
a totalidade das Debentures indicada no Pedido de Reserva ou na ordern de investimento, ou (ii) a 
quantidade equivalente à proporgäo entre o número de Debentures efetivamente distribuídas e o 
número de Debentures originalmente ofertadas, presumindo-se, na falta de manifestagäo, o 
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interesse do investidor em receber a totalidade das Debêntures indicadas no Pedido de Reserva ou 
na ordem de investimento. 

4.7.3.2. Na hipótese de não atendimento à condição imposta pelo potencial investidor e caso o 
respectivo investidor já tivesse efetuado a transferência dos recursos para o futuro pagamento do 
valor para integralização das Debêntures, os recursos deveriam ser devolvidos pelo custodiante 
sem juros ou correção monetária, sem reembolso e com dedução dos valores relativos aos tributos 
incidentes, se existentes, e aos encargos incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis 
contados do término da colocação das Debêntures, fora do âmbito da B3 - Segmento CET1P UTVM 
e/ou da B3, conforme o caso. 

4.7.3.3. Na hipótese de restituição de quaisquer valores aos investidores, conforme previsto na 
Cláusula 4.7.3.2 acima, os mesmos deveriam fornecer recibo de quitação relativo aos valores 
restituídos, bem como efetuar a devolução dos boletins de subscrição das Debêntures cujos valores 
tenham sido restituídos." 

2.1.7. Alterar a Cláusula 4.7.7 da Escritura de modo que passará a viger da seguinte forma: 

"4.7.7. Como foi verificado excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) das Debêntures, não 
será permitida a colocação de Debêntures junto a investidores que sejam Pessoas Vinculadas." 

2.1.8. Alterar a Cláusula 4.8.3 da Escritura de modo que passará a viger da seguinte forma: 

"4.8.3. A totalidade dos recursos financeiros necessários ao Projeto de Investimento é de, 
aproximadamente, R$1.274.351.642,37 (um bilhão, duzentos e setenta e quatro milhões, trezentos 
e cinquenta e um mil, seiscentos e quarenta e dois reais e trinta e sete centavos). A Emissão das 
Debêntures da Primeira Série representou aproximadamente 42,37% (quarenta e dois inteiros e 
trinta e sete centésimos por cento) das necessidades de recursos financeiros do Projeto de 
Investimento. 

2.1.9. Alterar as Cláusulas 5.7.1 e 5.7.3 da Escritura de modo que passarão a viger da seguinte 
forma: 

"5. 7. 1. Sobre o Valor Nominal Atualizado das Debêntures da Primeira Série incidirão 
juros remuneratórios prefixados correspondentes a 6,8279% (seis inteiros e oito mil, 
duzentos e setenta e nove décimos de milésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, 
por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das 
Debêntures da Primeira Série desde a Data da Primeira Integralização das Debêntures da 
Primeira Série ou da Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira 
Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a próxima Data de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures da Primeira Série, conforme fórmula prevista nesta Escritura 
de Emissão ("Remuneração das Debêntures da Primeira Série'). A taxa final da 
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Remuneragäo das Debéntures da Primeira Série foi definida de acordo corn o Procedimento 
de Bookbuilding e estava limitada à maior taxa entre: (i) a taxa interna de retorno do Tesouro 
IPCA+ corn Juros Semestrais (NTN-B), corn vencimento em 15 de agosto de 2026 ("Taxa 
IPCA+/2026'), apurada no fechamento do Dia Útil imediatamente anterior à data de 
realizagäo do Procedimento de Bookbuilding, correspondente a 5,6656% (cinco inteiros e 
seis mil, seiscentos e cinquenta e seis décimos de milésimos por cento), conforme as taxas 
indicativas divulgadas pela ANBIMA em sua página na intemet (http://www.anbima.com.br) 
acrescida de spread máximo de 1,95% (um inteiro e noventa e cinco centésimos por cento) 
ao ano observado o spread mínimo de 1,10% (urn inteiro e dez centésimos por cento) ao 
ano; ou (ii) 7,50% (sete inteiros e cinquenta centésimos por cento) ao ano observado o 
mínimo de 6,65% (seis inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento) ao ano." 

"5.7.3.A Remuneragäo das Debéntures da Primeira Série deverá ser calculada de acordo 
corn a seguinte fórmula: 

J = (VNa x FatorJuros-1.1) 

Sendo que: 

J = valor unitário da Remuneragäo das Debéntures da Primeira Série devida em cada data 
de pagamento de tal remuneragäo, calculado corn 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; 

VNa = Valor Nominal Unitário Atualizado das Debéntures da Primeira Série, 
informado/calculado corn 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

FatorJuros = fator de juros composto pela Remuneragäo das Debéntures da Primeira 
Série, calculado corn 9 (nove) casas decimals, corn arredondamento, apurado da seguinte 
forma: 

FatorSpread 

Sondo que: 

spread = 6,8279; e 

17  

"spread ) + 1 252 

loo 

- 1 

. , 
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n = número de dias úteis entre a Data da Primeira Integralizagäo das Debäntures da 
Primeira Série ou a Data de Pagamento de Remuneragäo das Debäntures da 
Primeira Série imediatamente anterior, conforme o caso, e a data de cálculo, sendo 
"n" um número inteiro." 

2.1.10. Alterar a Cláusula 5.7.4 e 5.7.6 da Escritura de modo que passaräo a viger da seguinte 
forma: 

"5.7.4. Sobre o Valor Nominal Unitário das Debäntures da Segunda Série ou o Saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debäntures da Segunda Série, conforme o caso, incidiräo juros 
remuneratórios de 100% (cem por cento) da variagäo acumulada das taxas médias diärias 
dos DI— Depósitos Interfinanceiros de um dia, over extra grupo, na forma percentual ao ano, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente 
pela B3, no informativo diário disponível em sua página na Internet (http://www.b3.com.br) 
("Taxa DI") acrescida de sobretaxa correspondente a 2,20% (dois inteiros e vinte centésimos 
por cento) ao ano, conforme definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, base 
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa 
pro rata temporis, por Dias (Reis decorridos, desde a Data da Primeira Integralizagäo das 
Debéntures da Segunda Série ou da Data de Pagamento de Remuneragäo das Debäntures 
da Segunda Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a até a próxima Data de 
Pagamento da Remuneragäo das Debäntures da Segunda Série ("Remuneragäo das 
Debäntures da Segunda Série" e, em conjunto com a Remuneragäo das Debäntures da 
Primeira Série, a "Remuneraçäo das Debäntures'). A sobretaxa final da Remuneragäo das 
Debäntures da Segunda Série foi definida de acordo corn o Procedimento de Bookbuilding 
e estava limitada a 2,50% (dois inteiros e cinquenta centésimos por cento) ao ano." 

"5.7.6.A Remuneragäo das Debäntures da Segunda Série será calculada de acordo corn a 
seguinte fórmula: 

J = VNe x (FatorJuros — 1) 

Sendo que: 

J = valor unitário da Remuneragäo das Debäntures da Segunda Série devida, calculado 
com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

VNe = Valor Nominal das Debé ntures da Segunda Série ou o Saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debäntures da Segunda Série, conforme o caso, in  com 
8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

Fatoduros = fator de juros, calculado com 9 (nove) casas decimais, corn arredondamento, 
apurado da seguinte forma: 

FatorJztros = FatorDI x FatorSprea d 

Sendo que: 
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Fator Dl = produtório das Taxas Dl, desde a Data da Primeira Integralizaçäo das 
Debéntures da Segunda Série ou a Data de Pagamento da Remuneraçäo das Debéntures 
da Segunda Série imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive, até a data de 
cálculo, exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado 
da seguinte forma: 

_Fa/0,Di = h 
k=1 

Sendo que: 

(TDI, 

n = número total de Taxas DI, consideradas na apuragäo do produtório, sendo "n" um 
número inteiro; 

k = número de ordem das Taxas DI, variando de "1 "até "n"; 

TDIk = Taxa Dl, de ordern "k", expressa ao dia, calculada corn 8 (oito) casas decimais, 
com arredondamento, apurada da seguinte forma: 

TDIk = 
1 

Dik 252 _ 1 

\ 1 00 

Sendo que: 

Dlk = Taxa Dl, de ordern "k", divulgada pela 83, utilizada corn 2 (duas) casas decimais; 

FatorSpread = sobretaxa, calculada corn 9 (nove) casas decimais, corn arredondamento, 
apurado da seguinte forma: 

FatorSprea d =1-

Sendo que: 

spread = 2,2000; e 

j 

spread 2>2 
 + 

loo 

n = número de dias úteis entre a Data da Primeira Integralizaçáo das Debéntures da 
Segunda Série ou a Data de Pagamento da Remuneraçäo das Debéntures da Segunda 
Série imediatamente anterior, conforme o caso, e a data de cálculo, sendo "n" um número 
inteiro. 

Observagóes: 

O fator resultante da expressäo (1 + TDIk) é considerado corn 16 (dezesseis) casas 
decimais, sem arredondamento. 

Efetua-se o produtório dos fatores (1 + TDIk), sendo que a cada fator acumulado, trunca-
se o resultado corn 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e 
assim por diante até o último considerado. 

Estando os fatores acumulados, considera-se o fator resultante "Fator DI" corn 8 (oito) 
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casas decimais, com arredondamento. 

O fator resultante da expressão (Fator Dl x FatorSpread) deve ser considerado com 
9 (nove) casas decimais, com arredondamento. 

A Taxa Dl deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado 
pela entidade responsável por seu cálculo, salvo quando expressamente indicado de outra 
forma." 

3. Ratificações 

3.1 Ficam ratificadas, nos termos em que se encontram redigidas todas as demais cláusulas, 
itens, características e condições constantes das Debêntures, conforme previstas na Escritura, 
que não tenham sido expressamente alteradas pelo presente Segundo Aditamento. 

4. Disposições Gerais 

4.1 Este Segundo Aditamento é firmado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as 
partes por si e seus sucessores. 

4.2 Os termos utilizados neste Segundo Aditamento que não estiverem aqui definidos têm 
o mesmo significado que lhes foi atribuído na Escritura. 

Estando assim certas e ajustadas, as partes, obrigando-se por si e sucessores, firmam este 
Aditamento em 3 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 2 (duas) testemunhas, que 
também a assinam. 

Rio de Janeiro, 11 de outubro de 2018. 

(As assinaturas seguem nas 3 (três) páginas seguintes.) 

(Restante desta página intencionalmente deixado em branco.) 
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Segundo Aditamento à Escritura Particular da 158 Emissão de Debêntures Simples, Não 
conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública, da Light Serviços de Eletricidade S.A., 
celebrado em 11 de outubro de 2018, entre Light Serviços de Eletricidade S.A., Simplific Pavarini 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., e Light S.A. — Página de Assinaturas 1/4. 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 

Nome: 
Cargo: 

IGI 
In 
use 
,2:7e 

Roberto Caixeta Barroso 
Diretor de Finanças 

Nome: 
Cargo: 

)11~ 102 Oficio de Notas da Comarca da Capital- Cláudio Mattos - Titular 
Av. Nilo Peçanha, 26- Loja, Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP: 20020-000 - Tel.: (21) 221 1t o 
Rua Barata Ribeiro, 330- Copacabanz - RJ - (21) 2235-3050 • 

.0 

Or- 

1ff 
onheço a(s) firma(s) de por SEMELHANÇA: 

ROBERTO CAIXETA BARROSO; FABIO AMORIM DA ROCHA 

Rio de Janeiro, 11 de outubro de 2018. Em test da verdade. Conf. P'or 

Fábio morim da Ror 
Diretor de Gente e 
Gestão Ernpresari' 

• 14.,,;>1•;::,..', 
Onelda Rodrigues adela - 94/6182 

Emolumentos, RS 10,62 undos, RS 1,93 Total.  Selo: ECT -RAT, ECTT96372-RNX 
consu :1,1,www3.tjrJ.Jus.br1site ublico N\.. LU 

088559_   
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Segundo Aditamento à Escritura Particular da 15a Emissão de Debêntures Simples, Não 
conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública, da Light Serviços de Eletricidade S.A., 
celebrado em 11 de outubro de 2018, entre Light Serviços de Eletricidade S.A., Simplific Pavarini 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., e Light S.A. — Página de Assinaturas 2/4. 

SIM PLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

Nome: 
Cargo: CARLOS ALBERTO BACNA 

CPF 606 744 587 53 

-ROP, DA ASSattglA - D - &wao CENTRO -T&L; (21)2463-2958 
1 Gustavo Bandeira ,- Rio of imE,Ro • RJ C,20011901- 

Rconheço a(s) firma(s) por SEMELHANÇA: 
- YhriY.60fY.;r0.0014.8R 

CARLOS ALBERTO BACHA 

Em test da verdade. or  
IIV Leandro Sa-Escrevente-. 

ii10 de Janeiro, 11 de Outubro de 2018 {\. 
Elmolument R; 3,41 TJ+Fundoa: R$ 2,21 R$77,62 
ECTX94417-RNQ 

a4-11www;un hricti.tpie,,,g;irrb 

O 8 9391AD044,378 
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Segundo Aditamento à Escritura Particular da 158 Emissão de Debêntures Simples, Não 
conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública, da Light Serviços de Eletricidade S.A., 
celebrado em 11 de outubro de 2018, entre Light Serviços de Eletricidade S.A., Simplific Pavarini 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., e Light S.A. — Página de Assinaturas 3/4. 

• LIGHT S.A. 

Nome: 
Cargo: Roberto Caixeta Barroso 

Diretor de Finanças 

Nome: 
Cargo: 

~. 10, Ofício de Notas da Comarca da Capital - Ciáudio Mattos -Titular 111, Av. Nilo Peçanha, 26- Loja, Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP: 20020-000 - Tel.: (21) 2215-1,1.#1.s.1-- Rua Barata Ribeiro, 330- Copacabanz - RJ - Tel.: (21) 2235-3050 0 ¡GO" 
onheço a(s) firma(s) de por SEMELHANÇA: f4 1L1I4 

ROBERTO. CAIXETA BARROSO; FABIO AMORIM DA ROCHA  

Rio de Janeiro, 11 de outubro de 2018. Em test da verdade. Con 
Oneida Ro adela - 94/6182 

Emolumentos: RS 10,22 TJ+Fundos. R$ 1,93 Total 
Selo: E B, 01-RJQ 

con teemhw3.tjrj.ju publico 

.... 08?5,52,   

1".7-G•lz,z 
"kbffl.-Z 

.$12 

uul Amorim da Rocha 
Diretor de Gente e 
Gestão Empresarial 
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Segundo Aditamento à Escritura Particular da 15  Emissão de Debêntures Simples, Não 
conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública, da Light Serviços de Eletricidade S.A., 
celebrado em 11 de outubro de 2018, entre Light Serviços de Eletricidade S.A., Simplific Pavarini 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., e Light S.A. — Página de Assinaturas 4/4. 

Testemunhas: 

Nome: 
Identidade: 
CPF: Renato Penna Magoulas Bacha 

CPF: 142.064.247-21 

N o nii\e:  
Identidade: '72.6 /-
CPF: c) '7- (3 c --2-3 
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F!RIMEIRO ADITAMENTO À ESCRITURA PARTICULAR DA 16a EMISSÄ0 DE 
pEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSÍVEIS EM AÇÓES, EM ATÉ TRES SERIES, 
DA ESPECIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, 
PARA DISTRIBUIÇÁO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT 
SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 

entre 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
como Emissora 

LIGHT S.A. 
Como Fiadora 

E 

VÖRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA. 
como Agente Fiduciário, representando a cornunhäo de Debenturistas 

Datado de 
03 de majo de 2019 

TEXT_SP - 50543511v3 2403.95 
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PR!MEIRO ADITAMENTO À ESCRITURA PARTICULAR DA 16a EMISSÃO DE 
DEBÉNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS SÉRIES, 
DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, 
PA!tA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT 
SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo qualificadas ("Partes"): 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A., sociedade por ações com registro de 
conlIpanhia aberta na CVM corno categoria B, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, 
Est do do Rio de Janeiro, na Avenida Marechal Floriano, n° 168, Centro, CEP 20080- 
002, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 60.444.437/0001-46, neste ato representada na 
forma de seu Estatuto Social ("Emissora"); e 

VÓ , TX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., com sede 
na idade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.277, 
2° andar, conjunto 202, CEP 01452-000, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
inscrita no CNPJ/ME sob o n° 22.610.500/0001-88, representando os Debenturistas 
adquirentes das Debêntures objeto da presente emissão, neste ato representada na 
forMa de seu Estatuto Social ("Agente Fiduciário"); 

E, ná condição de fiadora: 

LIGHT S.A., sociedade por ações com registro de companhia aberta na CVM como 
categoria A, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na 
Avehida Marechal Floriano, n° 168, parte, 2° andar, Corredor A, Centro, CEP 20080-
002j inscrita no CNPJ/ME sob o n° 03.378.521/0001-75, neste ato representada na 
forma de seu Estatuto Social (doravante denominada "Fiadora"); 

RESOLVEM celebrar o presente "Primeiro Aditamento à Escritura Particular da 164 
EmiSsão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries, da 
Espécie Quirografária, com Garantiá Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública 
com Esforços Restritos, da Light Serviços de Eletricidade S.A." ("Aditamento"), mediante 
as seguintes cláusulas e condições: 

CONSIDERANDO QUE: 

(i) a Reunião do Conselho de Administração da Emissora que aprovou os termos e 
condições da presente Emissão foi realizada em 03 de abril de 2019 e rerratificada em 
26 clé abril de 2019 ("RCA da Emissora"); 

(ii) a Reunião do Conselho de Administração da Fiadora que aprovou a concessão 
da Fiança foi realizada em 03 de abril de 2019 e rerratificada em 26 de abril de 2019 
("RCIA da Fiadora"); 
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(iii) as Partes celebraram, em 26 de abril de 2019, a "Escritura Particular da 16' 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries, da 
Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública 
corn Esforços Restritos, da Light Serviços de Eletricidade S.A." ("Escritura Original"), 
paa reger os termos e condições da distribuição pública das debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia fidejussória adicional, 
em até 3 (três) séries, da 16' (décima sexta) emissão da Emissora ("Oferta", 
"Debêntures" e "Emissão", respectivamente); 

(iv) conforme previsto na Cláusula 4.7.6 da Escritura Original, em 02 de maio de 
2019 foi realizado procedimento de colete de intenções de investimento, sem 
recebimento de reservas antecipadas, sem lotes mínimos ou máximos, para a definição, 
corp a Emissora, da Remuneração de cada uma das séries, da quantidade de 
De êntures alocada em cada uma das séries, do volume da oferta, bem como da 
alo ação das Debêntures entre os Investidores Profissionais ("Procedimento de 
Bo kbuildinq"); 

(v) conforme o Procedimento de Bookbuilding: (a) serão emitidas 617.950 
(seiscentos e dezessete mil, novecentas e cinquenta) debêntures, sendo: (i) 132.500 
(cento e trinta e duas mil e quinhentas) debêntures na primeira série ("Debêntures da 
Primeira Série"); (ii) 422.950 (quatrocentas e vinte e duas mil, novecentas e cinquenta) 
debêntures na segunda série ("Debêntures da Segunda Série"); e (iii) 62.500 (sessenta 
e dUas mil e quinhentas) debêntures na terceira série ("Debêntures da Terceira Série" 
e, em conjunto com as Debêntures da Primeira Série e as Debêntures da Segunda 
Série, "Debêntures"); e (b) em relação à Remuneração, foram definidas sobretaxas 
correspondentes a: (i) 0,90% (noventa centésimos por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, para as Debêntures da Primeira Série; (ii) 
1,25% (um inteiro e vinte e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e 
cinqüenta e dois) Dias Úteis, para as Debêntures da Segunda Série; e (Hl) 1,35% (um 
inteiro e trinta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) Dias Úteis, para as Debêntures da Terceira Série; e 

(vi) conforme previsto na Cláusula 4.7.7 da Escritura Original, as matérias objeto 
deste Aditamento independem de prévia aprovação de assembleia geral dos titulares 
das iDebêntures e, exceto se de outra forma requerido pela legislação ou 
regulamentação aplicáveis, de aprovação societária da Emissora e da Fiadora; 

Os termos aqui iniciados em letra maiúscula, estejam no singular ou no plural, terão o 
significado a eles atribuído neste Aditamento, ainda que posteriormente ao seu uso, 
sendó que os termos aqui indicados em letras maiúsculas que não estiverem aqui 
expressamente definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura Original. 
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1.I ALTERAÇÕES 

1.1. Tendo em vista a conclusão, em 02 de maio de 2019, do Procedimento de 
Bookbuilding, as Partes resolvem alterar a denominação da Escritura Original, que 

I • pasara a ser "Escritura Particular da 16a Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, em Três Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light 
Serviços de Eletricidade S.A." 

1. As Partes resolvem, ainda, para refletir a conclusão do Procedimento de 
Bolokbudding: 

(í) alterar as Cláusulas 2.1, 2.2, 4.3.1, 4.4.1, 4.5.1, 4.7.1, 4.7.6, 5.2.2.4, 
5.7.1, 5.7.3, 5.7.4, 5.7.6, 5.7.7 e 5.7,9, bem como as definições de: (a) 
"Debêntures da Primeira Série", (b) "Debêntures da Segunda Série", (c) 
"Debêntures da Primeira Série", (d) "Oferta"; e (e) "Volume da Oferta ou 
Valor da Emissão" na Cláusula 1.1, nos termos do Anexo 1 ao presente 
Aditamento; e 

(ii) excluir as definições de: (a) "Aditamento", (b) "Distribuição Parcial", (c) 
"Montante Mínimo" e (d) "Sistema de Vasos Comunicantes" na Cláusula 
1.1 e as Cláusulas 4.4.2, 4.4.3, 4.7.7,4.7.5 e 4.7.9, bem como renumerar 
as cláusulas seguintes, conforme aplicável, nos termos do Anexo 1 ao 
presente Aditamento. 

2. INSCRIÇÃO E REGISTRO DESTE ADITAMENTO 

2.1.1 Este Aditamento deverá ser inscrito na JUCERJA, conforme o disposto no artigo 
62, inciso II, e parágrafo 30 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alteada ("Lei n° 6.404/76"), devendo 1 (uma) cópia eletrônica (PDF) contendo o 
comprovante de tal registro, ser enviada ao Agente Fiduciário em até 2 (dois) Dias Úteis 
apó, seu efetivo arquivamento. A Emissora deverá, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis 
da pIresente data, protocolar o presente Aditamento para inscrição na JUCERJA. Este 
Aditamento deverá ser inscrito na JUCERJA no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis 
contados da presente data. 

2.2. Tendo em vista que a presente Emissão conta com garantia fidejussória 
adici1mal, o presente Aditamento será levado a registro pela Emissora em Cartório de 
Regitro de Títulos e Documentos da sede de todas as Partes e da Fiadora no prazo de 
até (cinco) Dias Úteis a contar da presente data. Após referido registro ou averbação, 
confOrme o caso, nos competentes Cartórios de Registro de Títulos e Documentos, a 
Emissorai  deverá encaminhar 1 (uma) via original deste Aditamento, devidamente 
regisrado ou averbado, conforme ocaso, para o Agente Fiduciário em até 5 (cinco) Dias 
Úteis contados da data do referido registro ou averbação, conforme o caso. 
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3. DISPOSIÇÓES GERAIS 

3.1. Todos os termos e condiçöes da Escritura Original que näo tenham sido 
expressamente alterados pelo presente Aditamento sao neste ato ratificados e 
pe manecem em pleno vigor e efeito, nos termos do Anexo f ao presente Aditamento. 

3.2. Este Aditamento e as Debentures constituem titulas executivos extrajudiciais nos 
teri-nos do Artigo 784, incisos le NI, da Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015, conforme 
alt91 rada ("Código de Process° Civil"), reconhecendo as Partes desde já que, 
independentemente de quaisquer outras medidas cabiveis, as obrigaçöes assumidas 

ino termos deste Aditamento comportam execuçáo especifica, submetendo-se äs 
disposiçöes dos Artigas 497, 815 e seguintes do Código de Process° Civil, sem prejuizo 
do direito de declarar o vencimento antecipado das Debentures nos termos deste 
Adi .amento. 

3.3 A invalidaçao ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das cláusulas 
deste Aditamento nao afetarä as demais, que permanecerao sempre válidas e eficazes 
ate p cumprimento, pelas Partes, de todas as suas obrigaçóes aqui previstas. Ocorrendo 
a de' claraçäo de invalidaçao ou nulidade de qualquer cláusula deste Aditamento, as 
Partes desde jä se comprometem a negociar, no menor prazo possivel, ern substituiçáo 
ä cláusula declarada inválida au nula, a inclusao, neste Aditamento, de termos e 
condiçöes válidos que reftitarn os termos e condiçöes da cláusula invalidada ou nula, 
observados a intençao e o objetivo das Partes panda da negociaçäo da cláusula 
inv4dada ou nula e o contexto em que se insere. e 

3.4. Este Aditamento sera regido e interpretado de acordo corn as leis do Brasil. 

3.5. Fica eleito o faro da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, corn 
renüncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou possa vir a ser. 

E por estarem assim justas e contratadas, as Partes firmam o presente Aditamento em 
4 (qUatro) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

Rio de Janeiro, 03 de maio de 2019. 

(assinaturas nas páginas seguintes) 
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Primeiro Aditamento à Escritura Particular da 16a Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, em até Três Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Filejussória Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light 
Serviços de Eletricidade S.A., celebrada em 26 de abril de 2019, entre Light Serviços de 
Eletricidade S.A., Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., e Light S.A. 
— Página de Assinaturas 1/4. 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 

Roberto Caixeta Barroso 
Diretor de Finanças 

Nome: 
Cargo: Luis Fer ndo Guimarães 

Diretor de Energia 
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primeiro Aditamento à Escritura Particular da 16° Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, em até Três Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia 

idejussóría Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light 
Serviços de Eletricidade S.A., celebrada em 26 de abril de 2019, entre Light Serviços de 

letricidade S.A., Vártx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., e Light S.A. 
•J Página de Assinaturas 2/4. 

VORTX DISTRIBUIDO TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

Nome: 
Clargo: 

Flávio Scarpelli Souza 
CPF: 293,224,508-27 

it 

Cargo: 
Mado Lopes elos Santos Tekeira RG: 46.894.863-6 

CPF: 369.268.408-81 
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1 
Prirneiro Aditamento à Escritura Particular da 16a Emissão de Debêntures Simples, Não 

I . Conversíveis em Ações, em até Três Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Fid4jussória Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light 
SerViços de Eletricidade S.A., celebrada em 26 de abril de 2019, entre Light Serviços de 
Eletricidade S.A., Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., e Light S.A. 
— Pagina de Assinaturas 3/4. 

LIGHT S.A. 

Roberto Caixeta Barroso 
Diretor de Finanças 

Nome: Luis Ferna do Guimarães 
Cargo: Diretor Energia 
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Plrimeiro Aditamento à Escritura Particular da 16  Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, em até Três Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Fdejussória Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light 
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T stemunhas: 

N e: Silvana Chagas Pereira 
Identidade: cpF: 084.595.91743 
CPF: Matrícula: 4002227 

• •  
Nome: 
Identidade: 2£, 
CPF:  
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ANEXO I 
ESCRITURA CONSOLIDADA 

OSCRITURA PARTICULAR DA 16a EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
ÓPNVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM TRÊS SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, 
COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA C10M ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 

lo presente instrumento particular, as partes abaixo qualificadas ("Partes"): 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A., sociedade por ações com registro de 
coImpanhia aberta na CVM como categoria B, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Marechal Floriano, n° 168, Centro, CEP 20080-
0012, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 60.444.437/0001-46, neste ato representada na 
fornia de seu Estatuto Social ("Emissora"); e 

VO(RTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., com sede 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.277, 
2° andar, conjunto 202, CEP 01452-000, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
ins6rita no CNPJ/ME sob o n° 22.610.500/0001-88, representando os Debenturistas 
adquirentes das Debêntures objeto da presente emissão, neste ato representada na 
forMa de seu Estatuto Social ("Agente Fiduciário"); 

E, da condição de fiadora: 

LiGhT S.A., sociedade por ações com registro de companhia aberta na CVM como 
categoria A, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na 
Avenida Marechal Floriano, n° 168, parte, 2° andar, Corredor A, Centro, CEP 20080-
002,i inscrita no CNPJ/ME sob o n° 03.378.521/0001-75, neste ato representada na 
form;a de seu Estatuto Social (doravante denominada "Fiadora"); 

RESÓILVEM celebrar a presente "Escritura Particular da 16° Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em Três Séries, da Espécie Quirografária, com 
Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da 
LightServiços de Eletricidade S.A.", mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. TERMOS DEFINIDOS 

1.1 Os termos definidos e expressões adotadas nesta Escritura, iniciados em letras 
maiúsculas, no singular ou no plural, terão o significado a eles a seguir atribuído: 

1 
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AGD ou Assembleia Geral de Assembleia Geral de Debenturistas. 
ebenturistas 

gente Fiduciário 

Agência de Rating 

ri\ j NBIMA 

A EEL 

B 

Lig uidante 

Cáixa e Equivalentes de Caixa 

CNF)J/ME 
• 

Cóci,igo Civil 

Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 

Tem a definição prevista na Cláusula 8.1(xiii) desta 
Escritura. 

ANBIMA - Associação Brasileira das Entidades dos 
Mercados Financeiro e de Capitais. 

Agência Nacional de Energia Elétrica 

B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcão - Segmento CETIP 
UTVM. 

Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 

Com base nas demonstrações financeiras consolidadas 
da Fiadora, incluem os saldos de caixa, depositas 
bancários å vista e as aplicações financeiras com 
liquidez imediata, com vencimento em até 3 (três) meses 
sem perda significativa de valor da Fiadora. São 
classificadas como ativos financeiros a valor justo por 
meio de resultado e estão registradas pelo valor original 
acrescido dos rendimentos auferidos até as datas de 
encerramento das demonstrações financeiras, apurados 
pelo critério pro rata, que equivalem aos seus valores de 
mercado. 

CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários, administrado e 
operacionalizado pela B3. 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Economia. 

Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme 
alterada. 

Código de Processo Civil Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015, conforme 
alterada. 
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gódigo ANBIMA de Ofertas 

ontrato de Distribuição 

Controlada 

Coordenador Líder 

Cdordenadores 

CVM 

Dita da Primeira Integralização 
das Debêntures da Primeira Série 

Data da Primeira Integralização 
da Debêntures da Segunda Série 

Daa da Primeira Integralização 
das Debêntures da Terceira Série 

Data de Emissão 

Data da Primeira Integralização 
Debêntures 

Datá de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures da 
PriMeira Série 

Código de Regulação e Melhores Práticas para as 
Ofertas Públicas de Distribuição e Aquisição de Valores 
Mobiliários, atualmente em vigor. 

"Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição 
Pública com Esforços Restritos, sob o Regime de 
Garantia Firme e Melhores Esforços de Colocação, de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografá ria, com Garantia Fidejussória 
Adicional, em até Três Séries, da 16a Emissão da Light 
Serviços de Eletricidade S.A.", a ser celebrado entre a 
Emissora, a Fiadora e os Coordenadores, 

Sociedade na qual a Emissora e/ou a Fiadora 
detenha(m) participação direta superior a 50% 
(cinquenta por cento) do capital social. 

Banco BTG Pactuai S.A., instituição financeira integrante 
do sistema de distribuição de valores mobiliários, na 
qualidade de intermediária líder da Emissão. 

Coordenador Líder, Itaú BBA e XP Investimentos, em 
conjunto. 

Comissão de Valores Mobiliários. 

Data da primeira subscrição 
Debêntures da Primeira Série. 

Data da primeira subscrição 
Debêntures da Segunda Série. 

Data da primeira subscrição 
Debêntures da Terceira Série. 

15 de abril de 2019. 

e integralização das 

e integralização das 

e integralização das 

Data em que ocorrer a primeira subscrição e 
integralização de Debêntures. 

Datas de pagamento da remuneração das Debênturesi" 
da Primeira Série de acordo com a Cláusula 5.7.2 desta 
Escritura. 
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Data de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures da 
Segunda Série 

Data de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures da 
Terceira Série 

Data de Vencimento da Primeira 
Série 

ata de Vencimento da Segunda 
érie 

ata de Vencimento da Terceira 
érie 

, ata(s) de Vencimento 

Debêntures 

Debêntures da Primeira Série 

Debêntures da Segunda Série 

Debêntures da Terceira Série 

Débêntures em Circulação 

Datas de pagamento da remuneração das Debêntures, 
da Segunda Série de acordo com a Cláusula 5.7.5 desta 
Escritura. 

Datas de pagamento da remuneração das Debêntures, 
da Terceira Série de acordo com a Cláusula 5.7.8 desta 
Escritura. 

Data de vencimento das Debêntures da Primeira Série, 
de acordo com a Cláusula 5.5.1(i) desta Escritura. 

Data de vencimento das Debêntures da Segunda Série, 
de acordo com a Cláusula 5.5.1(ii) desta Escritura. 

Data de vencimento das Debêntures da Terceira Série, 
de acordo com a Cláusula 5.5.1(iii) desta Escritura 

Tem a definição prevista na Cláusula 5.5.1(iii) desta 
Escritura. 

Tem a definição prevista na Cláusula 4.4.3 desta 
Escritura. 

Tem a definição prevista na Cláusula 4.5.1 desta 
Escritura. 

Tem a definição prevista na Cláusula 4.5.1 desta 
Escritura. 

Tem a definição prevista na Cláusula 4.5.1 desta 
Escritura. 

Para efeito da constituição de todos os quáruns de 
instalação e/ou deliberação de AGD previstos nesta 
Escritura, todas as Debêntures subscritas e 
integralizadas, excluídas (i) aquelas mantidas em 
tesouraria e/ou canceladas pela Emissora, pela Fiadora 
e/ou por suas respectivas controladas; e (ii) as de 
titularidade de (a) acionistas controladores (ou grupo de 
controle), direta ou indiretamente, incluindo cônjuges e 
parentes até 2° (segundo) grau, e/ou coligadas da 
Emissora e/ou da Fiadora e/ou de suas respectivas 
controladas; e (b) administradores da Emissora e/ou da 
Fiadora e/ou de suas respectivas controladas, incluin p 
cônjuges e parentes até 20 (segundo) grau. 
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Debenturístas 

Despesa Ajustada e Consolidada 
de Juros Brutos 

Os titulares das Debêntures. 

Com base nas demonstrações financeiras consolidadas 
da Fiadora relativas aos 4 (quatro) trimestres 
imediatamente anteriores, o total de juros incidentes no 
montante da dívida a pagar em tal período, incluindo 
comissões, descontos, honorários e despesas derivadas 
de letras de crédito e aceite de financiamentos à medida 
que tais financiamentos constituam Dívida, incluindo as 
despesas de juros relacionadas a fundo e/ou plano de 
pensão. 

Dia(s) Útil(eis) Qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado 
declarado nacional. 

Dívida 

Dívida Líquida 

EOITDA 

Com base nas demonstrações financeiras consolidadas 
da Fiadora, somatório de todas as dívidas financeiras 
consolidadas da Fiadora junto a pessoas físicas e/ou 
jurídicas, incluindo empréstimos e financiamentos com 
terceiros e emissão de títulos de renda fixa, conversíveis 
ou não em ações, no mercado de capitais local e/ou 
internacional, bem como securitização de direitos 
creditórios/recebíveis da Fiadora e o diferencial por 
operações como derivativos, incluindo dívidas 
relacionadas a fundo e/ou plano de pensão. 

Com base nas demonstrações financeiras consolidadas 
da Fiadora, corresponde à Dívida deduzida de Caixa e 
Equivalentes de Caixa e de Investimentos. 

Com base nas demonstrações financeiras consolidadas 
da Fiadora relativa aos 4 (quatro) trimestres 
imediatamente anteriores, ou no press re/ease 
respectivo, o Lucro Líquido (i) acrescido, desde que 
deduzido do cálculo de tal Lucro Líquido, sem 
duplicidade, da soma de (a) despesas de impostos sobre 
o Lucro Líquido, (b) Despesa Ajustada e Consolidada de 
Juros Brutos, (c) despesa de amortização e depreciação, 
(d) perdas extraordinárias e não recorrentes, (e) ajustes 
positivos e negativos da CVA — Conta de Ajustes das 
Variações da Parcela A, desde que não incluídos no 
resultado operacional, e (f) outros itens operacionais que 
não configurem saída de caixa e que reduzam o Lucro 
Líquido; e (ii) decrescido, desde que incluído no cálculo h de tal Lucro Líquido, sem duplicidade de (a) receitas 
financeiras, (b) ganhos extraordinários não recorrentes 
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Edital de Oferta de Resgate 
Antecipado Total 

Efeito Adverso Relevante 

Emissão 

Emissora 

Encargos Moratórios 

Escritura 

scriturador 

gventos de Vencimento 
Antecipado 

Fiadora 

Fiança 

Formulário de Referência 

Itab BBA 

IBGE 

e (c) outras receitas operacionais que aumentem o Lucro 
Líquido e que não configurem entrada de Caixa. 

Tem a definição prevista na Cláusula 6.3.2 desta 
Escritura. 

Tem a definição prevista na Cláusula 8.1(i)(d) desta 
Escritura. 

A 16a (décima sexta) emissão de debêntures da 
Emissora. 

A Light Serviços de Eletricidade S.A., acima qualificada. 

Encargos moratórios previstos na Cláusula 5.10.3 desta 
Escritura. 

A presente "Escritura Particular da 16' Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 
Três Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública com 
Esforços Restritos, da Light Serviços de Eletricidade 
S.A." 

Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 

Eventos previstos na Cláusula 7 da Escritura. 

Light S.A., acima qualificada. 

Tem a definição prevista na Cláusula 4.9.1 desta 
Escritura. 

Formulário de Referência da Emissora ou da Fiadora, 
conforme o caso, elaborado de acordo com a Instrução 
CVM n° 480/09 e disponível nas páginas da CVM e da 
Emissora ou da Fiadora, conforme o caso na rede 
mundial de computadores. 

( Banco Itaú BBA S.A., instituição financeira integrante do 
sistema de distribuição de valores mobiliários, na 
qualidade de intermediária da Emissão. 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
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1G P-M 

índices Financeiros 

Instrução CVM n° 358/02 

Instrução CVM n° 400/03 

Instrução CVM n° 476/09 

instrução CVM n° 480/09 

nstrução CVM n° 539/13 

Instrução CVM n° 583/16 

Investidores Profissionais 

índice Geral de Preços do Mercado, calculado e 
divulgado pela Fundação Getúlio Vargas. 

Os índices financeiros previstos na Cláusula 7.2.1(xii) 
desta Escritura. 

Instrução da CVM n° 358, de 3 de janeiro de 2002, 
conforme alterada. 

Instrução da CVM n° 400, de 29 de dezembro de 2003, 
conforme alterada. 

Instrução da CVM n° 476, de 16 de janeiro de 2009, 
conforme alterada. 

Instrução da CVM n° 480, de 7 de dezembro de 2009, 
conforme alterada. 

Instrução da CVM n° 539, de 13 de novembro de 2013, 
conforme alterada. 

Instrução da CVM n° 583, de 20 de dezembro de 2016, 
conforme alterada. 

São os investidores profissionais, nos termos da 
Instrução CVM n° 539/13, conforme alterada: (i) 
instituições financeiras e demais instituições autorizadas 
a funcionar pelo Banco Central do Brasil; (ii) companhias 
seguradoras e sociedades de capitalização; (iii) 
entidades abertas e fechadas de previdência 
complementar; (iv) pessoas naturais ou jurídicas que 
possuam investimentos financeiros em valor superior a 
R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) e que, 
adicionalmente, atestem por escrito sua condição de 
investidor profissional mediante termo próprio, de acordo 
com o Anexo 9-A da instrução CVM n°539/13; (v) fundos 
de investimento; (vi) clubes de investimento, desde que 
tenham a carteira gerida por administrador de carteira de 
valores mobiliários autorizado pela CVM; (vii) agentes 
autônomos de investimento, administradores de carteira, 
analistas e consultores de valores mobiliários 
autorizados pela CVM, em relação a seus recursos 
próprios; e (viii) investidores não residentes. 

—) Os regimes próprios de previdência social instituídos 
pela União, pelos Estados, peio Distrito Federal ou po 
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Investidores Qualificados 

Ihvestimentos 

Municípios são considerados inVestidores Profissionais 
ou Investidores Qualificados apenas se reconhecidos 
como tais conforme regulamentação especifica do 
Ministério da Previdência Social. 

São os investidores qualificados, nos termos da 
instrução da CVM n° 539/13, conforme alterada: (i) os 
Investidores Profissionais; (ii) pessoas naturais ou 
jurídicas que possuam investimentos financeiros em 
valor superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e 
que, adicionalmente, atestem por escrito sua condição 
de investidor qualificado mediante termo próprio, de 
acordo com o Anexo 9-B da Instrução CVM n° 539/13; 
(iii) as pessoas naturais que tenham sido aprovadas em 
exames de qualificação técnica ou possuam 
certificações aprovadas pela CVM como requisitos para 
o registro de agentes autônomos de investimento, 
administradores de carteira, analistas e consultores de 
valores mobiliários, em relação a seus recursos próprios; 
e (iv) clubes de investimento, desde que tenham a 
carteira gerida por um ou mais cotistas, que sejam 
investidores qualificados. 

Aplicações financeiras com vencimento superior a 3 
(três) meses e/ou que tenham restrições de resgate, não 
sendo caracterizadas como de liquidez imediata pela 
Fiadora, sendo as aplicações financeiras mensuradas ao 
valor justo por meio de resultado. 

IP,CA indice de Pregos ao Consumidor Amplo, calculado e 
divulgado pelo IBGE. 

JdCERJA Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro. 

Lei n° 6.385/76 Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme 
alterada. 

Leii n° 6.404/76 ou Lei das Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
SoCiedades por Ações alterada. 

LuCro Liquido Com base nas demonstrações financeiras consolidadas 
da Fiadora relativas aos 4 (quatro) trimestres 
imediatamente anteriores, o lucro liquido (ou prejuízo), 
excluídos (i) o lucro liquido (ou prejuízo) de qualquer 
entidade existente antes da data em que referida 
entidade tornou-se uma subsidiária da Fiadora ou tenha 
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Leis Anticorrupção 

Ciferta 

sido incorporada ou fundida à Fiadora Ou às suas 
subsidiárias; (ii) ganhos ou perdas relativos à disposição 
de ativos da Fiadora ou de suas subsidiárias; (iii) o efeito 
acumulado de modificações aos princípios contábeis; (iv) 
quaisquer perdas resultantes da flutuação de taxas 
cambiais; (v) qualquer ganho ou perda realizado quando 
do término de qualquer plano de benefício de pensão de 
empregado; (vi) lucro líquido de operações 
descontinuadas; e (vil) o efeito fiscal de quaisquer dos 
itens descritos acima. 

Lei n° 12.846 de 1 de agosto de 2013, Lei n.° 12.529, de 
30 de novembro de 2011, Lei n° 9.613, de 3 de março de 
1998, U. S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977 e o UK 
Bribery Act 2010, todos conforme alterados, e demais 
leis e regulamentações aplicáveis que dispõem sobre 
atos lesivos à administração pública, crimes de 
corrupção e outros tipos penais de natureza semelhante, 
conforme aplicáveis à Emissora e à Fiadora. 

MDA - Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e 
operacionalizado pela B3. 

A oferta de distribuição pública, com esforços restritos, 
das Debêntures, nos termos da Instrução CVM n° 
476/09, a qual será realizada sob o regime de garantia 
firme de colocação para o montante de 
R$600.000.000,00 (seiscentos milhões de reais) e de 
melhores esforços de colocação para o montante de 
R$400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais), com 
intermediação dos Coordenadores. 

Oferta de Resgate Antecipado Tem a definição prevista na Cláusula 6.3.1 desta 
Tótal Escritura. 

ônus Quaisquer direitos e opções, compromisso à venda, 
hipoteca, penhor, alienação fiduciária, cessão fiduciária, 
uso, usufruto, fideicomisso, acordo de acionistas, 
cláusula de inalienabilidade ou impenhorabilidade, 
preferência ou prioridade, garantias reais ou pessoais, 
promessa de venda, ou compromissos com relação a 
qualquer dos negócios descritos, opção de compra, 
direito de preferência, encargo, gravame ou ônus, 
judicial ou extrajudicial, voluntário ou involuntário, 
quaisquer feitos ajuizados, fundados em ações reais o 
pessoais reipersecutórias, tributos (federais, estaduais 

Num. 54186980 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: THIAGO PEIXOTO ALVES - 17/04/2023 17:17:12
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041717170783600000051739219
Número do documento: 23041717170783600000051739219



ou municipais), de qualquer natureza, inclusive por atos 
involuntários, ou outro ato que tenha o efeito prático 
similar a qualquer das expressões acima. 

Política Nacional do Meio Política Nacional do Meio Ambiente prevista na Lei n° 
Ambiente 6.938, de 31 de agosto de 1981, conforme alterada. 

Preço de Integralização das Tem a definição prevista na Cláusula 5.2.2.1 desta 
'Debêntures da Primeira Série Escritura. 

Preço de Integralização das Tem a definição prevista na Cláusula 5.2.2.2 desta 
ebêntures da Segunda Série Escritura. 

reço de Integralização das Tem a definição prevista na Cláusula 5.2.2.3 desta 
lebêntures da Terceira Série Escritura. 

Procedimento de Bookbuilding Tem a definição prevista na Cláusula 4.7.6 desta 
Escritura. 

RCA da Emissora 

RA da Fiadora 

Reunião do Conselho de Administração da Emissora 
realizada em 3 de abril de 2019 e rerratificada em 26 de 
abril de 2019, que aprovou os termos e condições da 
presente Emissão. 

Reunião do Conselho de Administração da Fiadora 
realizada em 03 de abril de 2019 e rerratificada em 26 de 
abril de 2019, que aprovou a concessão da Fiança. 

Remuneração É a remuneração das Debêntures, pactuada na Cláusula 
5.7 desta Escritura. 

Remuneração das Debêntures da Tem a definição prevista na Cláusula 5.7.1 desta 
Primeira Série Escritura. 

Remuneração das Debêntures da Tem a definição prevista na Cláusula 5.7.4 desta 
Segunda Série Escritura. 

Rernuneração das Debêntures da Tem a definição prevista na Cláusula 5.7.7 desta 
Terceira Série Escritura. 

Saldo do Valor Nominal Unitário É o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda 
daS, Debêntures da Segunda Série Série já considerando eventual amortização. 

Taxa Dl Tem sua definição prevista na Cláusula 5.7.1 desta 
Escritura. 
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Taxa Substitutiva Dl 

Valor Garantido 

Valor Nominal Unitário 

Tem sua definição prevista na Cláusula 5.7.11 desta 
Escritura. 

Valor total das obrigações, principais ou acessórias, 
presentes e futuras, da Emissora previstas nesta 
Escritura, que inclui: (i) o Valor Nominal Unitário das 
Debêntures e/ou o Saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, 
acrescido da respectiva Remuneração e dos Encargos 
Moratórios, calculados nos termos desta Escritura e/ou 
previstos nos demais documentos da Emissão, bem 
como (ii) todos os acessórios ao principal, inclusive 
honorários do Agente Fiduciário e as despesas 
comprovadamente incorridas pelo Agente Fiduciário ou 
pelos Debenturistas em decorrência de processos, 
procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou 
extrajudiciais necessárias à salvaguarda de seus direitos 
e prerrogativas decorrentes desta Escritura e demais 
documentos da Emissão e suas posteriores alterações e 
verbas indenizatórias, quando houver até o integral 
cumprimento de todas obrigações constantes nesta 
Escritura e nos demais documentos da Emissão e (iii) 
custos e despesas com a contratação da Agência de 
Rating. Para fins da presente definição, não estão 
inclusos os valores relativos ao pagamento (a) do 
Liquidante; e (b) do Escriturador. 

O valor nominal unitário de cada Debênture, que 
equivale a R$1 .000,00 (um mil reais), na Data de 
Emissão. 

Volume da Oferta ou Valor da R$617.950.000,00 (seiscentos e dezessete milhões, 
Erilissão novecentos e cinquenta mil reais). 

XP Investimentos 

2. AUTORIZAÇÃO 

XP investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e 
Valores Mobiliários S.A., instituição financeira integrante 
do sistema de distribuição de valores mobiliários, na 
qualidade de intermediária da Emissão. 

A presente Escritura é firmada com base na autorização deliberada pela RCA da 
Emissora realizada em 03 de abril de 2019 e rerratificada em 26 de abril de 2019, 
na qual foi aprovada a emissão das Debêntures, seus termos e condições, bem 
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3. 

3 

3 

como a contratação dos prestadores de serviço e a celebração dos contratos e 
documentos necessários å consecução da emissão das Debêntures. 

2.2 A Fiança é outorgada com base nas deliberações da RCA da Fiadora realizada 
em 3 de abril de 2019 e rerratificada em 26 de abril de 2019, na qual, além da 
Fiança, foi aprovada a celebração dos contratos e documentos necessários å 
outorga da Fiança. 

REQUISITOS 

1 A Emissão e a Oferta serão realizadas com observância dos seguintes requisitos: 

1.1. Dispensa de Registro na CVM e na ANBIMA 

311.1.1 A Emissão será realizada nos termos da Instrução CVM n°476109, por se tratar 
4 oferta pública com esforços restritos de distribuição, estando, portanto, 
aUtomaticamente dispensada do registro de distribuição pública de que trata o artigo 19, 
cãput, da Lei n° 6.385/76. 

3.1.1.2 Por se tratar de oferta pública, com esforços restritos, a Oferta poderá ser 
objeto de registro na ANBIMA, exclusivamente para fins de informar a base de dados 
da ANBIMA, nos termos do parágrafo 1°, inciso I, e do parágrafo 2°, ambos do artigo 1° 
doi Código ANBIMA de Ofertas, atualmente em vigor, desde que expedidas diretrizes 
esbecificas nesse sentido pelo Conselho de Regulação e Melhores Práticas da ANBIMA 
at 4 o envio da comunicação de encerramento da Oferta. 

3. 1,.2. Arquivamento e Publicação dos Documentos Societários 

3.12.1 As atas da RCA da Emissora que deliberaram sobre a presente Emissão serão 
deVidamente arquivadas na JUCERJA e serão publicadas no Diário Comercial e no 
Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro nos termos do inciso 1 do artigo 62 da Lei n° 
6.404/76. 

3.1.2.2 As atas da RCA da Fiadora que deliberaram sobre a presente Emissão 
serão devidamente arquivadas na JUCERJA e serão publicadas no Diário Comercial e 
no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro. 

3.1.3. Inscrição e Registro da Escritura 

Esta Escritura e seus eventuais aditamentos serão inscritos na 
JUCERJA, conforme o disposto no artigo 62, inciso 11, e parágrafo 3° da Lei n° 6.404/76, 
devendo 1 (uma) cópia eletrônica (PDF) contendo o comprovante de tais registros, ser 
enviada ao Agente Fiduciário em até 2 (dois) Dias Úteis após seu efetivo arquivamento. 
A EMissora deverá, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis da presente data, protocolar a 
presente Escritura para inscrição na JUCERJA. Os eventuais aditamentos å presente 
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scritura deverão ser inscritos na JUCERJA no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis 
Contados da data de sua assinatura. 

?.1.3.2 A Emissora declara-se ciente de que a integralização das Debêntures da 
presente Emissão somente será realizada após o registro (i) desta Escritura; (ii) da RCA 
da Emissora, bem como de sua rerratíficação e do envio de suas respectivas 
Publicações, nos termos da Cláusula 3.1.2.1 acima; e (iii) da RCA da Fiadora, bem como 
de sua rerratificação e do envio de suas devidas publicações, nos termos da Cláusula 
1.2.2 acima, na JÚCERJA, 

1.4. Registro da Escritura em Cartório de Registro de Títulos e Documentos 

31.1.4.1 Tendo em vista que a presente Emissão conta com garantia fidejussória 
adicional, a presente Escritura e seus eventuais aditamentos serão levados a registro 
péla Emissora em Cartório de Registro de Títulos e Documentos da sede de todas as 
Partes e da Fiadora no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis a contar da presente data. Após 
rei ferido registro ou averbação, conforme o caso, nos competentes Cartórios de Registro 
de Títulos e Documentos, a Emissora deverá encaminhar 1 (uma) via original da 
Ecritura e de seus eventuais aditamentos, devidamente registrados ou averbados, 
&;)nforme o caso, para o Agente Fiduciário em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data 
do referido registro ou averbação, conforme o caso. Os eventuais aditamentos à 
prilesente Escritura deverão ser averbados no cartório referido no prazo de até 5 (cinco) 
Dias Úteis contados da data de sua assinatura. 

3.'r/.5. Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica 

3.21.5.1 As Debêntures serão depositadas para (i) distribuição primária através 
do MDA, administrado e operacionalizado pela 63, sendo a distribuição liquidada 
finánceiramente por meio da 63; e (ii) negociação e custódia eletrônica n6 mercado 
secundário por meio do CETIP21, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as 
negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente 
nalE33. 

Não obstante o descrito no item 3.1,5.1 acima, as Debêntures somente 
poderão ser negociadas nos mercados regulamentados de valores mobiliários depois 
de decorridos 90 (noventa) dias da data de cada subscrição ou aquisição pelo investidor 
profissional, nos termos dos artigos 13 e 15 da Instrução CVM 476/09, observadas as 
exbieções aplicáveis estabelecidas no inciso II de referido artigo 13 e no parágrafo 
prirneiro de referido artigo 15, e observado, ainda, o cumprimento, pela Emissora, das 
obrigações previstas no artigo 17 da Instrução CVM 476/09. 

CQTc  45-
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CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO 

4.1 Objeto Social da Emissora 

4.1.1. A Emissora tem por objeto social a exploração de serviços 
públicos de energia elétrica, nas áreas referidas no Contrato de 
Concessão de Serviços Públicos de Energia Elétrica n° 001/96, 
conforme alterado, e nas outras em que, de acordo com a 
legislação aplicável, for, autorizada a atuar, sendo-lhe vedadas 
quaisquer outras atividades de natureza empresarial, salvo 
aquelas que estiverem associadas a este objeto - tais como: (i) 
uso múltiplo de postes mediante cessão onerosa a outros 
usuários; (ii) transmissão de dados através de suas instalações, 
observada a legislação pertinente; (iii) prestação de serviços 
técnicos de operação, manutenção e planejamento de 
instalações elétricas de terceiros; (iv) serviços de otimização de 
processos energéticos e instalações de consumidores; e (v) 
cessão onerosa de faixas de servidão de linhas aéreas e áreas 
de terras exploráveis de usinas e reservatórios, desde que 
previamente aprovadas pelo poder concedente e que sejam 
contabilizadas em separado, podendo, para tanto, participar em 
outras sociedades como sócia, acionista ou quotista. 

44 Número da Emissão 

4.2.1. A presente Emissão constitui a 16a (décima sexta) 
emissão de debêntures da Emissora. 

4.4 Valor da Emissão 

4.3.1. O valor da Emissão será de R$617.950.000,00 
(seiscentos e dezessete milhões, novecentos e cinquenta mil 
reais), na Data de Emissão. 

4.4 Número de Séries 

4.4.1. A Emissão será realizada em 3 (três) séries. 

44 Quantidade de Debêntures 

4.5.1. Serão emitidas 617.950 (seiscentos e dezessete mil, 
novecentas e cinquenta) debêntures, sendo: (i) 132.500 (cento e 
trinta e duas mil e quinhentas) debêntures na primeira série 
("Debêntures da Primeira Série"); (ii) 422.950 (quatrocentas e 
vinte e duas mil, novecentas e cinquenta) debêntures na segunda 
série ("Debêntures da Segunda Série"); e (iii) 62.500 (sessenta e 
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duas mil e quinhentas) debêntures na terceira série ("Debêntures 
da Terceira Série" e, em conjunto com as Debêntures da Primeira 
Série e as Debêntures da Segunda Série, "Debêntures"). 

4.6 Liquidante e Escriturador 

4.6.1. O Liquidante da Emissão e o Escriturador das Debêntures 
será a Vortx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 
("Liquidante" ou "Escriturador", conforme o caso, cujas definições 
incluem qualquer outra instituição que venha a suceder o 
Liquidante e o Escriturador na prestação dos serviços relativos às 
Debêntures). 

4.6.2. O Liquidante e o Escriturador poderão ser substituídos a 
qualquer tempo, se assim aprovado em AGD, pelos 
Debenturistas em conjunto com a Emissora, conforme previsto na 
Cláusula 10.4 desta Escritura. 

4.7 Colocação e Procedimento de Distribuição 

4.7.1. As Debêntures foram objeto de distribuição pública com esforços restritos 
de distribuição, nos termos da instrução CVM n° 476/09, com a intermediação dos 
Coordenadores, sob o regime de garantia firme de colocação para o montante de 
R$600.000.000,00 (seiscentos milhões de reais) e de melhores esforços de 
colocação para o montante de R$400.000,000,00 (quatrocentos milhões de reais), 
conforme os termos e condições do Contrato de Distribuição a ser celebrado entre 
os Coordenadores, a Emissora e a Fiadora. 

4.7.2. A colocação das Debêntures deverá ser efetuada a partir da data de !  
inicio de distribuição, observado o Contrato de Distribuição, o disposto nos artigos 

e 8°, parágrafo 2°, da Instrução CVM n° 476/09. 

4.7.3. O plano de distribuição pública seguirá o procedimento descrito na 
(Instrução CVM n° 476/09, conforme previsto no Contrato de Distribuição. Os 
(Coordenadores poderão acessar no máximo 75 (setenta e cinco) Investidores 
Profissionais, sendo possível a subscrição ou aquisição das Debêntures por, no 
Máximo, 50 (cinquenta) Investidores Profissionais. 

Não será constituído fundo de manutenção de liquidez e não será firmado 
contrato de estabilização de preços com relação às Debêntures. 

4.7.5. Não será concedido qualquer tipo de desconto pelos Coordenadores aos 
Investidores Profissionais interessados em adquirir as Debêntures, observado o 
gisposto na Cláusula 5.2.2,4 abaixo. 
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4.7.6. Foi adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento dos 
potenciais investidores, organizado pelos Coordenadores, sem recebimento de 
reservas antecipadas, sem lotes mínimos ou máximos, para a definição, com a 
emissora, da Remuneração de cada uma das séries, da quantidade de Debêntures 
atacada em cada uma das séries, do volume da oferta, bem como da alocação das 
Debêntures entre os Investidores Profissionais ("Procedimento de Bookbuilding"). 

4.7.7, No ato de subscrição e integralização das Debêntures, cada Investidor 
Profissional, conforme o caso, assinará declaração atestando, estar ciente, dentre 
outras declarações, de que (1) a Emissão não foi registrada perante a CVM; (ii) a 
Emissão poderá vir a ser registrada perante a ANBIMA exclusivamente conforme o 
disposto na Cláusula 3.1.1.2 acima; (iii) as Debêntures estão sujeitas a restrições de 
negociação previstas •nesta Escritura, no Contrato de Distribuição e na 
regulamentação aplicável; (iv) concorda expressamente com todos os termos e 
condições das Debêntures descritos nesta Escritura e nos demais documentos da 
Oferta; e (v) as informações recebidas são suficientes para sua tomada de decisão 
a respeito da Oferta. 

4.7.8. O investimento nas Debêntures não é adequado aos investidores que (i) 
I não tenham profundo conhecimento dos riscos envolvidos na operação ou que não 
tenham acesso à consultoria especializada; e (ii) necessitem de liquidez considerável 
com relação aos títulos adquiridos, uma vez que a negociação de debêntures no 
mercado secundário é restrita. 

4.13 Destinação dos Recursos 

4.8.1. Os recursos obtidos pela Emissora com a Emissão serão 
destinados ao reforço do capital de giro e ao refinanciamento de 
dívidas vincendas da Emissora. 

4.8.2. A Emissora deverá informar anualmente ao Agente 
Fiduciário, através de declaração própria, a correta aplicação dos 
recursos em acordo com esta Cláusula 4.8.1, considerando a 
necessidade de validação imposta ao Agente Fiduciário pela 
instrução normativa que lhe rege. 

4.9 Garantia Fidejussória 

4.9.1. Para assegurara fiel, pontual e integral cumprimento das 
obrigações principais e acessórias assumidas nesta Escritura 
pela Emissora, a Fiadora presta Fiança, neste ato, em caráter 
irrevogável e irretratável, em favor dos Debenturistas, 
representados pelo Agente Fiduciário, obrigando-se, bem como a 
seus sucessores a qualquer título, como fiadora e principal 
pagadora, solidariamente responsável com a Emissora, pelo 
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Valor Garantido, nos termos do artigo 822 do Código Civil e 
renunciando expressamente aos benefícios previstos nos termos 
dos artigos 333, parágrafo único, 366, 821, 827, 830, 834, 835, 
836, 837,838 e 839 da Lei 10.406, do Código Civil e artigos 130 
e 794 do Código de Processo Civil, conforme alterados ("Fiança"). 

4.9.2. A Fiadora declara-se, neste ato, em caráter irrevogável e 
irretratável, fiadora e principal pagadora, solidariamente 
responsável, pelo Valor Garantido. 

4.9.3. Verificada a mora da Emissora, nos termos do artigo 397 
do Código Civil, o Valor Garantido será pago pela Fiadora em até 
2 (dois) Dias Úteis após recebimento de notificação por escrito do 
Agente Fiduciário à Fiadora, informando a mora da Emissora, o 
valor devido pela Emissora nos termos desta Escritura, incluindo, 
sem limitação, os montantes devidos aos Debenturistas a título 
de principal, remuneração ou encargos de qualquer natureza, que 
deverá ser acompanhada, quando aplicável, de comprovantes 
das despesas incorridas, em qualquer hipótese 
independentemente de qualquer pretensão, ação, disputa ou 
reclamação que a Emissora venha a ter ou exercer em relação às 
suas obrigações sob as Debêntures. Tal notificação deverá ser 
emitida pelo Agente Fiduciário no Dia Útil seguinte à ocorrência 
da falta de pagamento pela Emissora de qualquer valor devido 
em relação às Debêntures nas datas de pagamento definidas na 
Escritura ou quando da declaração do vencimento antecipado das 
Debêntures. O pagamento deverá ser realizado fora do âmbito da 
B3, e de acordo com instruções recebidas pelo Agente Fiduciário. 

4.9.4. Cabe ao Agente Fiduciário requerer a execução, judicial 
ou extrajudicial, da Fiança, conforme função que lhe é atribuída, 
uma vez verificada qualquer hipótese de insuficiência de 
pagamento de quaisquer valores, principais ou acessórios, 
devidos pela Emissora, nos termos desta Escritura, quantas 
vezes forem necessárias até a integral liquidação do Valor 
Garantido. 

4.9.5. Fica facultado à Fiadora efetuar o pagamento de qualquer 
obrigação inadimplida pela Emissora, independentemente do 
recebimento de notificação do Agente Fiduciário, inclusive 
durante eventual prazo de cura estabelecido nesta Escritura, 
hipótese em que o inadimpiemento da Emissora poderá ser 
sanado pela Fiadora. 

4.9.6. Nenhuma objeção ou oposição da Emissora poderá, 
ainda, ser admitida ou invocada pela Fiadora com o fito de 
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escusar-se do cumprimento de suas obrigações perante os 
Debenturistas. 

4.9.7. Todo e qualquer pagamento realizado pela Fiadora em 
relação à Fiança ora prestada será efetuado de modo que os 
Debenturistas recebam da Fiadora os valores que seriam pagos 
caso o pagamento fosse efetuado pela própria Emissora, ou seja, 
livre e líquido de quaisquer tributos, impostos, taxas, 
contribuições de qualquer natureza, encargos ou retenções, 
presentes ou futuros, bem como de quaisquer juros, multas ou 
demais exigibilidades fiscais. 

4.9.8. A Fiadora sub-rogar-se-á nos direitos dos Debenturistas 
caso venha a honrar, total ou parcialmente, a Fiança objeto desta 
Escritura, até o limite da parcela da dívida efetivamente honrada, 
sendo certo que a Fiadora concorda e obriga-se a somente exigir 
tais valores da Emissora após todos os Debenturistas terem 
recebido integralmente o Valor Garantido e as Debêntures 
tenham sido totalmente liquidadas e resgatadas. Adicionalmente, 
caso a Fiadora receba qualquer valor da Emissora relacionado à 
honra da Fiança pela Fiadora antes da integral quitação das 
obrigações da Emissora perante os Debenturistas, a Fiadora se 
obriga a repassar, no prazo de 2 (dois) Dias Úteis contados da 
data de seu recebimento, tal valor (i) aos Debenturistas, caso 
exista qualquer obrigação pecuniária decorrente desta Emissão 
já vencida e não paga; ou (ii) à Emissora caso não exista uma 
obrigação pecuniária decorrente desta Emissão já vencida e não 
paga. 

4.9.9. A presente Fiança entrará em vigor na Data de Emissão e 
permanecerá válida em todos os seus termos até a data do 
integral cumprimento, pela Emissora, de suas obrigações 
principais e acessórias nos termos da presente Escritura, 
incluindo todo o Valor Garantido. 

4.9.10. Fica desde já certo e ajustado que a inobservância, pelo 
Agente Fiduciário, dos prazos para execução da Fiança em favor 
dos Debenturistas não ensejará, sob hipótese nenhuma, perda de 
qualquer direito ou faculdade aqui previsto, podendo a Fiança ser 
excutida e exigida pelo Agente Fiduciário, judicial ou 
extrajudicialmente, quantas vezes forem necessárias até a 
integral liquidação do Valor Garantido, devendo o Agente 
Fiduciário, para tanto, notificar imediatamente a Emissora e a 
Fiadora. 
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4.9.11.Para os fins do disposto no artigo 835 do Código Civil, a 
Fiadora, neste ato, declara ter lido e concorda, em sua 
integridade, com o disposto nesta Escritura, estando ciente dos 
termos e condições da Fiança prestada e das Debêntures, 
declarando-se solidariamente responsável pelo pagamento do 
Valor Garantido até que as Debêntures tenham sido totalmente 
liquidadas eiou resgatadas, ainda que tal liquidação venha a 
ocorrer após a Data de Vencimento. 

4.9.12.A Fiadora poderá efetuar o pagamento do Valor 
Garantido, independentemente do recebimento da notificação a 
que se refere a Cláusula 4.9.3 acima. 

. CARACTERÍSTICAS DAS DEBÊNTURES 

.1. Características das Debêntures 

6.1.1. Valor Nominal Unitário 

5.1.1.1 O Valor Nominal Unitário das Debêntures será de R$1.000,00 (um mil 
reais), na Data de Emissão 

5.1.2. Data de Emissão 

5.1.2.1 Para todos os fins e efeitos legais, a Data de Emissão das Debêntures 
será 15 de abril de 2019. 

5.1.3. Forma e Emissão de Certificados 

5.1.3.1 As Debêntures serão emitidas na forma nominativa e escriturai, sem a 
emissão de cautelas ou certificados. 

5.1.4. Comprovação de Titularidade das Debêntures 

A Emissora não emitirá certificados de Debêntures. Para todos os fins de 
dfreito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo 
E,scriturador. Adicionalmente, as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3 terão . 
sa titularidade comprovada pelo extrato em nome dos Debenturistas emitido pela B3. 

5.1.5. Conversibilidade 

5F1.5.1 As Debêntures serão simples, não sendo, portanto, conversíveis em 
ações de emissão da Emissora. 

5.1.6. Espécie 
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.1.6.1 As Debêntures serão da espécie quirografária, não gozando os 
pebenturistas de preferência em relação aos demais credores quirografários da 
Émissora, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações, com 

arantia adicional fidejussória representada pela Fiança. 

5.2. Subscrição 

.2.1. Prazo de Subscrição 

ontrato de Distribuição. 

As Debêntures poderão ser subscritas e integralizadas a qualquer tempo, 
partir do início da distribuição, observados os prazos de distribuição estabelecidos no 

.2.2. Preço de Subscrição 

5.2.2.1 O preço de subscrição das Debêntures da Primeira Série que forem 
ihtegralizadas na Data da Primeira Integralização das Debêntures da Primeira Série será 

Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série. Caso ocorra a integralização 
das Debêntures da Primeira Série em mais de uma data, o preço de subscrição das 
Debêntures da Primeira Série que forem integralizadas após a Data da Primeira 
Integralização das Debêntures da Primeira Série será o Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da Primeira Série, acrescido da respectiva Remuneração, calculada pro rata 
temporis, desde a Data da Primeira Integralização das Debêntures da Primeira Série até 
a data da efetiva subscrição e integralização das Debêntures da Primeira Série, por 
Meio do MDA, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3 (em qualquer 
caso, "Preço de Inteoralização das Debêntures da Primeira Série"). 

5.2.2.2 O preço de subscrição das Debêntures da Segunda Série que forem 
integralizadas na. Data da Primeira Integralização das Debêntures da Segunda Série 
será o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série. Caso ocorra a 
iritegraiização das Debêntures da Segunda Série em mais de uma data, o preço de 
Subscrição das Debêntures da Segunda Série que forem integralizadas após a Data da 
Primeira Integralização das Debêntures da Segunda Série será o Valor Nominal Unitário 
das Debêntures da Segunda Série, acrescido da respectiva Remuneração, calculada 
pro rata temporis, desde a Data da Primeira Integralização das Debêntures da Segunda 
Série até a data da efetiva subscrição e integralização das Debêntures da Segunda 
Série, por meio do MDA, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à 83 (em 
qualquer caso, "Preço de Inteoralização das Debêntures da Segunda Série"). 

5.2.2.3 O preço de subscrição das Debêntures da Terceira Série que forem 
integralizadas na Data da Primeira Integralização das Debêntures da Terceira Série será 
o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série. Caso ocorra a integralização 
das Debêntures da Terceira Série em mais de uma data, o preço de subscrição das 
Debêntures da Terceira Série que forem integralizadas após a Data da Primeira 
Integralização das Debêntures da Terceira Série será o Valor nominal Unitário das 

SPEC70',.. 

v 
CQTC 

,f? 
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Uebêntures da Terceira Série, acrescido da respectiva Remuneração, calculada pro rata 
tamporis, desde a Data da Primeira Integralização das Debêntures da Terceira Série até 
aI data da efetiva subscrição e integralização das Debêntures da Terceira Série, por meio 
do MDA, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3 (em qualquer caso, 
"Preço de Integralização das Debêntures da Terceira Série"). 

5.2.2.4 As Debêntures poderão ser colocadas com ágio ou deságio, desde que 
Seja aplicado à totalidade das Debêntures de uma mesma série. 

.3. Integralização e Forma de Pagamento 

5.3.1. As Debêntures serão integralizadas à vista, em moeda 
corrente nacional, no ato da subscrição, pelo Preço de 
Integralização da respectiva série, de acordo com os 
procedimentos aplicáveis da B3. 

È.4. Direito de Preferência 

5.4.1. Não há direito de preferência na subscrição das Debêntures. 

5.5. Prazo e Data de Vencimento 

5.5.1. Ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada das Debêntures em 
razão de seu vencimento antecipado e/ou de Oferta de Resgate Antecipado Total, 
conforme aplicável, nos termos previstos nesta Escritura, o prazo de vencimento das 
Debêntures será de: 

(i) Debêntures da Primeira Série: 3 (três) anos contados da Data de 
Emissão, ocorrendo o vencimento, portanto, em 15 de abril de 2022 
("Data de Vencimento da Primeira Série"); 

(ii) Debêntures da Segunda Série: 5 (cinco) anos, contados da Data de 
Emissão, ocorrendo o vencimento, portanto, em 15 de abril de 2024 
("Data de Vencimento da Segunda Série"); e 

(iii) Debêntures da Terceira Série: 6 (seis) anos, contados da Data de 
Emissão, ocorrendo o vencimento, portanto, em 15 de abril de 2025 
("Data de Vencimento da Terceira Série" e, quando mencionada em 
conjunto com a Data de Vencimento da Primeira Série e com a Data de 
Vencimento da Segunda Série, "Data(s) de Vencimento"). 

5.5.2. Na ocasião do vencimento, a Emissora obriga-se a proceder ao 
pagamento das Debêntures pelo (i) Valor Nominal Unitário das Debêntures da 
¡Primeira Série; (ii) pelo Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série ou 
!Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, 
¡ou (iii) pelo Valor Nominal Unitário da Terceira Série, conforme o caso, acrescido da 
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respectiva Remuneração das Debêntures, calculada na forma prevista nesta 
Escritura. 

5.6. Atualização Monetária do Valor Nominal Unitário 

5.3.2. Não haverá atualização monetária do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures. 

.7. Remuneração das Debêntures 

5.7.1. Remuneração das Debêntures da Primeira Série. Sobre o Valor 
Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série incidirão juros remuneratórios 
correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias 
diárias dos Dl — Depósitos Interfinanceiros de um dia, over extra grupo, na forma 
percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e 
divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na 
Internet (http://www.b3.com.br) ("Taxa Dl") acrescida de sobretaxa correspondente a 
0,90% (noventa centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) 
Dias Úteis ("Remuneração das Debêntures da Primeira Série"). A Remuneração das 
Debêntures da Primeira Série será calculada de forma exponencial e cumulativa 
pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Data da Primeira lntegralização 
das Debêntures da Primeira Série ou da Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures da Primeira Série (conforme definida abaixo) • imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a próxima Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures 
da Primeira Série. 

5.7.2. Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado das Debêntures da 
Primeira Série decorrente de Oferta de Resgate Antecipado Total, Aquisição 
Facultativa (conforme abaixo definida) e/ou de vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures da Primeira Série, nos termos previstos nesta Escritura, 
a Remuneração das Debêntures da Primeira Série será paga semestralmente no dia 
15 (quinze) dos meses de abril e outubro de cada ano, sendo o primeiro pagamento 
devido em 15 de outubro de 2019 e o último na Data de Vencimento da Primeira Série 
("Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série"), conforme 
tabela abaixo: 

Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série 

15 de outubro de 2019 

15 de abril de 2020 

15 de outubro de 2020 

15 de abril de 2021 

15 de outubro de 2021 

Data de Vencimento da Primeira Série 
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5,7.3. A Remuneração das Debêntures da Primeira Série sera calculada de 
acordo com a seguinte fórmula: 

J = VNe x (FatorJuros —1) 

Sendo que: 

J = valor unitário da Remuneração das Debêntures da Primeira Série 
devida, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

VNe = Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série 
informado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

FatorJuros = fator de juros, calculado com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento, apurado da seguinte forma: 

Fatorluros = FatorD1 x FatorSprea d 

Sendo que: 

Fator Dl = produtório das Taxas Dl, desde a Data da Primeira 
lntegralização das Debêntures da Primeira Série ou a Data de 
Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série 
imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive, até a data de cálculo, 
exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, 
apurado da seguinte forma: 

s:›f 
FatorDI = flp»,(T.D.4)1 

k=I 

Sendo que: 

n = número total de Taxas Dl, consideradas na apuração do proclutório, 
sendo "n" um número inteiro; 

k = número de ordem das Taxas Dl, variando de "1" até "n''; 

TDIk = Taxa Dl, de ordem "k", expressa ao dia, calculada com 8 (oito) 
casas decimais, com arredondamento, apurada da seguinte forma: 

TDIk = (DI ‘\ 252 
k 1 -1 

000 

Sendo que: 

Dlk = Taxa Dl, de ordem "k", divulgada pela B3, utilizada com 2 (duas) 
casas decimais; 

FatorSpread = sobretaxa, calculada com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento, apurado da seguinte forma: 
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( spread 
fl 

252 
FatorSprea d = 

1\ 
100 ÷ 

Sendo que: 

spread = 0,9000; e 

n = número de dias úteis entre a Data da Primeira Integralização das 
Debêntures da Primeira Série ou a Data de Pagamento da Remuneração 
das Debêntures da Primeira Série imediatamente anterior, conforme o 
caso, e a data de cálculo, sendo "n" um número inteiro. 

Observações: 

O fator resultante da expressão (1 + TDIk) é considerado com 
16 (dezesseis) casas decimais, sem arredondamento. 

Efetua-se o produtório dos fatores (1 + TDIk), sendo que a cada fator 
acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, 
aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até o último 
considerado. 

Estando os fatores acumulados, considera-se o fator resultante "Fator Dl" 
com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento. 

O fator resultante da expressão (Fator Dl x FatorSpread) deve ser 
considerado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento. 

A Taxa Dl deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas 
decimais divulgado pela entidade responsável por seu cálculo, salvo 
quando expressamente indicado de outra forma. 

5.7.4. Remuneração das Debêntures da Segunda Série. Sobre o Valor 
Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série ou o Saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, incidirão juros 
remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da Taxa Dl, acrescida de 
sobretaxa correspondente a 1,25% (um inteiro e vinte e cinco centésimos por cento) 

; ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis ("Remuneração das  
Debêntures da Segunda Série"). A Remuneração das Debêntures da Segunda Série 
será calculada de forma exponencial e cumulativa pra rata temporis por Dias Úteis 
idecorridos, desde a Data da Primeira Integralização das Debêntures da Segunda 
Série ou da Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série 
(conforme definida abaixo) imediatamente anterior, conforme o caso, até a próxima 
Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série. 

15.7.5. Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado das Debêntures da 
!Segunda Série decorrente de Oferta de Resgate Antecipado Total, Aquisição 
Facultativa (conforme abaixo definida) e/ou de vencimento antecipado das obrigações 
!decorrentes das Debêntures da Segunda Série, nos termos previstos nesta Escritura, 
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a Remuneração das Debêntures da Segunda Série será paga semestralmente no dia 
15 (quinze) dos meses de abril e outubro de cada ano, sendo o primeiro pagamento 
devido em 15 de outubro de 2019 e o último na Data de Vencimento da Segunda Série 
("Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série"), conforme 
tabela abaixo: 

Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série 

15 de outubro de 2019 

15 de abril de 2020 

15 de outubro de 2020 

15 de abril de 2021 

15 de outubro de 2021 

15 de abril de 2022 

15 de outubro de 2022 

15 de abril de 2023 

15 de outubro de 2023 

Data de Vencimento da Segunda Série 

5.7.6. A Remuneração das Debêntures da Segunda Série será calculada de 
acordo com a seguinte fórmula: 

J = VNe x (FatorJuros — 1) 

Sendo que: 

J = valor unitário da Remuneração das Debêntures da Segunda Série 
devida, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

VNe = Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série ou o 
Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série, 
conforme o caso, informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; 

FatorJuros = fator de juros, calculado com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento, apurado da seguinte forma: 

FatorJuros = FatorDI x FatorSprea d 

Sendo que: 

Fator Dl = produtório das Taxas Dl, desde a Data da Primeira 
lntegralização das Debêntures da Segunda Série ou a Data de 
Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série 
imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive, até a data de cálculo, 
exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, 
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apurado da seguinte forma: 

Fato7DI = 
k=1 

.T.D14.)] 

Sendo que: 

n = número total de Taxas Dl, consideradas na apuração do produtório, 
sendo "n" um número inteiro; 

k = número de ordem das Taxas Dl, variando de "1" até "n"; 

TDIk = Taxa Dl, de ordem "k", expressa ao dia, calculada com 8 (oito) 
casas decimais, com arredondamento, apurada da seguinte forma: 

TD.Ik 
7Dik +1

 1 

1o0 

Sendo que: 

Dlk = Taxa Dl, de ordem "k", divulgada pela B3, utilizada com 2 (duas) 
casas decimais; 

FatorSpread = sobretaxa, calculada com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento, apurado da seguinte forma: 

{ FatorSprea d -= 

Sendo que: 

spread = 1,2500; e 

- 
spread 252 

100 + 

1

 

n = número de dias úteis entre a Data da Primeira Integralização das 
Debêntures da Segunda Série ou a Data de Pagamento da Remuneração 
das Debêntures da Segunda Série imediatamente anterior, conforme o 
caso, e a data de cálculo, sendo "n" um número inteiro. 

Observações: 

O fator resultante da expressão (1 4- TDIk) é considerado com 
16 (dezesseis) casas decimais, sem arredondamento. 

Efetua-se o produtório dos fatores (1 4- TDIk), sendo que a cada fator 
acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, 
aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até o último 
considerado. 

Estando os fatores acumulados, considera-se o fator resultante "Fator Dl" 
com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento. 

O fator resultante da expressão (Fator Dl x FatorSpread) deve ser 
considerado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento. 

Num. 54186982 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: THIAGO PEIXOTO ALVES - 17/04/2023 17:17:15
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041717171209500000051739221
Número do documento: 23041717171209500000051739221



A Taxa Dl deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas 
decimais divulgado pela entidade responsável por seu cálculo, salvo 
quando expressamente indicado de outra forma. 

5.7.7. Remuneração das Debêntures da Terceira Série. Sobre o Valor 
Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série incidirão juros remuneratóríos 
correspondentes a 100% (cem por cento) da Taxa DI, acrescida de sobretaxa 
correspondente a 1,35% (um inteiro e trinta e cinco centésimos por cento) ao ano, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis ("Remuneração das Debêntures da  
Terceira Série" e, em conjunto com a Remuneração das Debêntures da Primeira Série, 
com a Remuneração das Debêntures da Segunda Série, indistintamente, a 
"Remuneração"). A Remuneração das Debêntures da Terceira Série será calculada 
de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde 
a Data da Primeira Integralizaçâo das Debêntures da Terceira Série ou da Data de 
Pagamento da Remuneração das Debêntures da Terceira Série (conforme definida 
abaixo) imediatamente anterior, conforme o caso, até a próxima Data de Pagamento 
da Remuneração das Debêntures da Terceira Série, 

5.7.8. Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado das Debêntures da 
Terceira Série decorrente de Oferta de Resgate Antecipado Total, Aquisição 
Facultativa (conforme abaixo definida) e/ou de vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures da Terceira Série, nos termos previstos nesta Escritura, 
a Remuneração das Debêntures da Terceira Série será paga semestralmente no dia 
15 (quinze) dos meses de abril e outubro de cada ano, sendo o primeiro pagamento 
devido em 15 de outubro de 2019 e o último na Data de Vencimento da Terceira Série 
("Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Terceira Série"), conforme 

itabela abaixo: 

Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Terceira Série 

15 de outubro de 2019 

15 de abril de 2020 

15 de outubro de 2020 

15 de abril de 2021 

15 de outubro de 2021 

15 de abril de 2022 

15 de outubro de 2022 

15 de abril de 2023 

15 de outubro de 2023 

15 de abril de 2024 

15 de outubro de 2024 
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Data de Vencimento da Terceira Série 

5.7.9. A Remuneração das Debêntures da Terceira Série será calculada de 
acordo com a seguinte fórmula: 

J = VNe x (FatorJuros — 1) 

Sendo que: 

J = valor unitário da Remuneração das Debêntures da Terceira Série 
devida, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

VNe = Valor Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série 
informado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

FatorJuros = fator de juros, calculado com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento, apurado da seguinte forma: 

FatorJuros = FatorDI x FatorSprea d 

Sendo que: 

Fator Dl = produtório das Taxas Dl, desde a Data da Primeira 
Integralização das Debêntures da Terceira Série ou a Data de 
Pagamento da Remuneração das Debêntures da Terceira Série 
imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive, até a data de calcula, 
exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, 
apurado da seguinte forma: 

el r 
Fator -DI flp.± (T.Dz,c 

k =1 

Sendo que: 

n = número total de Taxas Dl, consideradas na apuração do produtório, 
sendo "n" uni número inteiro; 

k = número de ordem das Taxas DI, variando de "1" até "n"; 

TDIk = Taxa DI, de ordem "k", expressa ao dia, calculada com 8 (oito) 
casas decimais, com arredondamento, apurada da seguinte forma: 

y \ Di 
k 1 

— 252 
TDIk 1 + 

1 00 ) 

Sendo que: 

Dlk = Taxa DI, de ordem "k", divulgada pela B3, utilizada com 2 (duas) 
casas decimais; 

FatorSpread = sobretaxa, calculada com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento, apurado da seguinte forma: 
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{ FatorSprea d = 
spread  

100 

71 

252 

Sendo que: 

spread = 1,3500; e 

n = número de dias úteis entre a Data da Primeira Integralização das 
Debêntures da Terceira Série ou a Data de Pagamento da Remuneração 
das Debêntures da Terceira Série imediatamente anterior, conforme o 
caso, e a data de cálculo, sendo "n" um número inteiro. 

Observações: 

O fator resultante da expressão (1 + TDIk) é considerado com 
16 (dezesseis) casas decimais, sem arredondamento. 

Efetua-se o produtório dos fatores (1 + TDIk), sendo que a cada fator 
acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, 
aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até o último 
considerado. 

Estando os fatores acumulados, considera-se o fator resultante "Fator Dl" 
com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento. 

O fator resultante da expressão (Fator Dl x FatorSpread) deve ser 
considerado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento. 

A Taxa Dl deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas 
decimais divulgado pela entidade responsável por seu cálculo, salvo 
quando expressamente indicado de outra forma. 

5.7.10. Se, na data de vencimento de quaisquer obrigações pecuniárias da 
Emissora decorrentes desta Escritura, não houver divulgação da Taxa Dl pela B3, 
será aplicada na apuração de TD1k a última Taxa Dl divulgada, não sendo devidas 
quaisquer compensações entre a Emissora e os Debenturistas de cada série quando 
da divulgação posterior da Taxa Dl que seria aplicável. Se a não divulgação da Taxa 
Dl for por prazo superior a 5 (cinco) Dias Úteis, ou caso seja extinta, ou haja a 

Í impossibilidade legal de aplicação da Taxa Dl a quaisquer obrigações pecuniárias da 
Emissora decorrentes desta Escritura, aplicar-se-á o disposto nas Cláusulas 5.7.11, 
5.7.12 e 5.7.13 abaixo. 

i 5.7.11. No caso de extinção, ausência de apuração e/ou divulgação da Taxa Dl 
1 por mais de 5 (cinco) Dias Úteis após a data esperada para sua apuração e/ou 
divulgação, ou no caso de impossibilidade legal de sua aplicação às Debêntures, 
inclusive em razão de determinação judicial, será utilizada a taxa oficial estabelecida 
por lei e/ou regra aplicável que vier a substituir a Taxa Dl ("Taxa Substitutiva Dl"). Caso 
;não seja estabelecida a Taxa Substitutiva Dl, o Agente Fiduciário deverá, no prazo 
imáximo de 2 (dois) Dias Úteis a contar cio término do prazo de 10 (dez) dias indicado 

‹,( 
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acima nesta Cláusuia ou da data de extinção ou impossibilidade Iegal de aplicaçåo da 
Taxa Dl, convocar a AGD das Debêntures de cada série para a deliberaçäo, nos 
termos da Cláusula 10 desta Escritura e do artigo 124 da Lei das Sociedades por 
Ações, de comum acordo entre a Emissora e os Debenturistas de cada série, do novo 
parâmetro a ser utilizado para fins de cáiculo da Remuneraçâo das Debêntures da 
respectiva Série, observado o disposto na regulamentaçâo vigente aplicável, bem 
como na Ctáusula 5.7.12. 

5.7.12. Caso não haja acordo sobre o novo parâmetro a ser utilizado para fins 
de cálculo da Remuneração das Debêntures de alguma das séries entre a Emissora 
e os Debenturistas da respectiva série representando, no mínimo, 50% (cinquenta por 
cento) das Debêntures em Circulação de tal série ou caso nâo haja instalação ou 
quórum para deliberação, em primeira e segunda convocações, da AGD da respectiva 
série, de que trata a Cláusula 5.7.1 1 acima, a Emissora deverã resgatar a totalidade 
das Debêntures de tal série, rio prazo de até 30 (trinta) dias contados da data da 
realização da respectiva AGD, pelo Valor Nominal Unitário das Debêntures da 
respectiva série ou Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda 
Série, conforme o caso, acrescida da Remuneração aplicável, calculada pro rata 
temporis, a partir da Data da Primeira lntegralização das Debêntures da respectiva 
sérìe ou da Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da respectiva série 
imediatamente anterior1 conforme o caso, até a data do resgate. Nesta alternativa, 
para cálculo da respectiva Remuneraçâo com relaçâo às Debêntures a serem 
resgatadas, será utilizado para a apuração de TDlk o valor da última Taxa Di divulgada 
oficialmente, observadas ainda as demais disposições previstas ria Ciáusula 10 e 
seguintes desta Escritura para fins de cálculo da Remuneração aplicável. 

5.7.13. Não obstante o disposto acima, caso a Taxa DI venha a ser divulgada 
antes da realização da respectiva AGD, esta näo será mais reatizada e a Taxa DI 
então divulgada, a partir da respectiva data de referência, será utilizada para o cálculo 
da Remuneraçâo aplicável. 

5.8. Repactuação 

5.8.1. Não haverá repactuaçšo das Debêntures. 

59. Amortização Programada 

5.9.1. Amortização Proramada das Debêntures da Primeira Série. 
Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado das Debêntures da Primeira Série 
decorrente de Oferta de Resgate Antecipado Total, Aquisição Facuttativa (conforme 
abaixo defìnida) e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debèntures da Primeira Série, nos termos previstos nesta Escritura, o Valor Nominal 
Unitário das Debêntures da Primeira Série será amortizado em 1 (uma) única parcela, 
na Data de Vencirnento da Primeira Série. 

(11 
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5.9.2. Amortização Programada das Debêntures da Se unda Série. 
Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado das Debêntures da Segunda Série 
decorrente de Oferta de Resgate Antecipado Total, Aquisição Facultativa (conforme 
abaixo definida) e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures da Segunda Série, nos termos previstos nesta Escritura, o Saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série será amortizado, em duas 
parcelas, conforme tabela abaixo: 

Data de Amortização Percentual de Amortização do 
Saldo do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures da Segunda Série 

15 de abril de 2023 50,0000% 

Data de Vencimento da Segunda 
Série 

100,0000% 

5.9.3. Amortização Programada das Debêntures da Terceira Série. 
Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado das Debêntures da Terceira Série 
decorrente de Oferta de Resgate Antecipado Total, Aquisição Facultativa (conforme 
abaixo definida) e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures da Terceira Série, nos termos previstos nesta Escritura, o Valor Nominal 
Unitário das Debêntures da Terceira Série será amortizado em 1 (uma) única parcela, 
na Data de Vencimento da Terceira Série. 

.10. Condições de Pagamento 

5.10.1. Local de Pagamento e Tratamento Tributário das Debêntures 

5 10.1.1 Os pagamentos referentes às Debêntures e quaisquer outros valores 
eventualmente devidos pela Emissora nos termos desta Escritura serão efetuados (1) 
utilizando-se os procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas 
eletronicamente na B3, conforme o caso; ou (ii) na hipótese de as Debêntures não 
estarem custodiadas eletronicamente na B3, (a) na sede da Emissora; ou (b) conforme 
ocaso, de acordo com os procedimentos adotados pelo Escriturador. 

5i1 0.1.2 Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isenção 
tdbutária, este deverá encaminhar ao Escriturador e ao Liquidante, no prazo mínimo de 
1 (quinze) Dias Úteis antes da data prevista para recebimento de valores relativos às 
Debêntures, documentação comprobatória dessa imunidade ou isenção tributária 
julgada apropriada pelo Escriturador e pelo Liquidante, sob pena de ter descontados 
dos rendimentos os valores devidos nos termos da legislação tributária em vigor. Será 
cl‘ responsabilidade do Liquidante a avaliação e validação da imunidade ou isenção 
tOutária podendo, inclusive, solicitar documentos adicionais à comprovação de 
mencionada situação jurídica tributária. Desta forma, enquanto pendente o processo de 
avi aliação não poderá ser imputada qualquer responsabilidade pelo não pagamento no 
priazo estabelecido através deste instrumento. 
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i i , 1 
10.1.3 O Debenturista que tenha apresentado documentação comprobatória de 

ua condição de imunidade ou isenção tributária, nos termos da cláusula 5.10.1.2 acima, 
que tiver essa condição alterada e/ou revogada por disposição normativa, ou por 

:eixar de atender as condições e requisitos porventura prescritos no dispositivo legal 
plicável, ou ainda, tiver essa condição questionada por autoridade judicia!, fiscal ou 

eegulamentar competente, ou ainda, que tenha esta condição alterada e/ou revogada 
por qualquer outra razão que não as mencionadas nesta cláusula, deverá comunicar 

!sse

 fato, de forma detalhada e por escrito, ao Liquidante e Escriturador, dom cópia 
ara a Emissora, bem como prestar qualquer informação adicional em relação ao tema 
ue lhe seja solicitada pelo Liquidante e Escriturador ou pela Emissora. 

.10.1.4 Mesmo que tenha recebido a documentação referida na Cláusula acima 
desde que tenha fundamento legal para tanto, fica facultado à Emissora depositar em 

jUizo ou, fora do âmbito da B3, descontar de quaisquer valores relacionados ás 
1:Lebéntures a tributação que entender devida, sem qualquer questionamento por parte 
dos Debenturistas, e/ou Liquidante, e/ou Escriturador junta à Emissora. 

5.10.2. Prorrogação dos Prazos 

5.10.2.1 Considerar-se-ão automaticamente prorrogadas as datas de pagamento 
de qualquer obrigação, até o 10 (primeiro) Dia Útil subsequente, se a data de vencimento 
da respectiva obrigação coincidir com dia em que não houver expediente bancário nas 
Cidades do Rio de Janeiro ou de São Paulo, Estados do Rio de Janeiro e de São Paulo, 
respectivamente, sem qualquer acréscimo aos valores a serem pagos, ressalvados os 
casos cujos pagamentos devam ser realizados através da B3, hipótese em que somente 
haverá prorrogação quando a data de pagamento da respectiva obrigação coincidir com 
sábado, domingo ou feriado declarado nacional. 

5.10.3. Encargos Moratórios 

5.10.3.1 Ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de quaisquer 
obrigações pecuniárias relativas ás Debêntures, os débitos vencidos e não pagos 
ficarão sujeitos a, sem prejuízo do pagamento da respectiva Remuneração (i) multa 
Moratoria convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois 

\ inteiros por cento) sobre o valor devido e não pago; e (ii) juros de mora calculados pro 
ráta temporis desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento dos 
débitos em atraso, à taxa de 1% (um inteiro por canto) ao mês sobre o montante devido 
el não pago, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial. 

5.10.4. Decadência dos Direitos aos Acréscimos 

510.4.1 Sem prejuizo do previsto na Cláusula 5.10.3.1 acima, o não 
cOmparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das 
otrigações pecuniárias da Emissora nas datas previstas nesta Escritura ou em 
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comunicado publicado pela Emissora, não lhe dará direito ao recebimento de 
Remuneração e/ou Encargos Moratórias no período relativo ao atraso no recebimento, 
sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data do respectivo 
pagamento. 

5.11. Publicidade 

6. 

5.11.1. Todos os anúncios, avisos e demais atos e decisões decorrentes desta 
Emissão que, de qualquer forma, envolvam os interesses dos Debenturistas, serão 
publicados no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, na forma de "Aviso aos 
Debenturistas" e, quando exigido pela legislação, no Diário Comercial, observado o 
estabelecido no artigo 289 da Lei n° 6.404/76 e as limitações impostas pela Instrução 
CVM n° 476/09 em relação à publicidade da oferta pública das Debêntures e na página 
da Emissora na rede internacional de computadores, que está localizada dentro da 
página de seu grupo económico (ri.light.com_br). Caso a Emissora altere seu jornal de 
publicação após a Data de Emissão, deverá enviar notificação ao Agente Fiduciário 
informando o novo veiculo. 

AQUISIÇÃO FACULTATIVA, RESGATE ANTECIPADO E OFERTA DE 
RESGATE ANTECIPADO TOTAL 

6.1 Aquisição Facultativa 

ï 6.1.1. A Emissora poderá adquirir Debêntures de uma respectiva série, 
condicionado ao aceite do respectivo Debenturista vendedor, desde que observe o 
disposto no artigo 55, parágrafo 3°, da Lei das Sociedades por Ações e na 
regulamentação aplicável editada pela CVM, incluindo o artigo 13 e, conforme 

; aplicável, o artigo 15 da Instrução CVM 476/09, por valor igual ou inferior ao Valor 
Nominal Unitário das Debêntures da respectiva série ou, conforme o caso, em relação 
às Debêntures da Segunda Série, ao Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 

Ida Segunda Série, devendo tal fato constar do relatório da administração e das 
idemonstrações financeiras da Emissora, ou por valor superior ao Valor Nominal 
Unitário das Debêntures da respectiva série ou, conforme o caso, em relação às 
!Debêntures da Segunda Série, ao Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
scla Segunda Série, desde que observadas as regras expedidas pela CVM. As 
Debêntures da respectiva série adquiridas pela Emissora poderão, a critério da 
iEmissora e desde que observada a regulamentação aplicável em vigor (a) ser 
'canceladas; (b) permanecer em tesouraria; ou (c) ser novamente colocadas no 
mercado. As Debêntures da respectiva série adquiridas pela Emissora para 
permanência em tesouraria nos termos desta Cláusula 6.1.1, se e quando recolocadas 
no mercado, farão jus à mesma Remuneração aplicável às demais Debêntures da 
respectiva série. 

6.2 Resgate Antecipado Facultativo e Amortização Extraordinária 
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6.2.1. Não será admitida a amortização extraordinária facultativa das Debêntures nem 
o seu resgate antecipado facultativo. 

6.3 Oferta de Resgate Antecipado Total 

6.3.1 A Emissora poderá, observados os termos e condições 
estabelecidos a seguir, a seu exclusivo critério, realizar, a 
qualquer tempo, oferta de resgate antecipado total das 
Debêntures de cada série, que será realizada de forma 
independente entre cada série, com o consequente cancelamento 
de tais Debêntures da respectiva série, que será endereçada a 
todos os Debenturistas da respectiva série, sem distinção, 
assegurada a igualdade de condições a todos os Debenturistas 
da respectiva série, para aceitar o resgate antecipado das 
Debêntures da respectiva série de que forem titulares, conforme 
o caso, de acordo com os termos e condições previstos abaixo 
("Oferta de Resgate Antecipado Total"). 

6.3.2 A Emissora realizará a Oferta de Resgate Antecipado Total das 
Debêntures da respectiva série por meio de comunicação 
individual aos Debenturistas da respectiva série ou por meio de 
publicação de aviso ao mercado nos termos da Cláusula 5.11 
acima, em ambos os casos com cópia ao Agente Fiduciário 
("Edital de Oferta de Resgate Antecipado Total"), o qual deverá 
descrever os termos e condições da Oferta de Resgate 
Antecipado Total, incluindo (a) que a Oferta de Resgate 
Antecipado Total será relativa à totalidade das Debêntures da 
respectiva série; (b) o valor do prêmio de resgate antecipado, caso 
exista, que não poderá ser negativo; (c) a forma de manifestação 
ao Agente Fiduciário dos respectivos Debenturistas que optarem 
peia adesão à respectiva Oferta de Resgate Antecipado Total, no 
prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis, contados da data de publicação 
ou do envio de comunicação, conforme aplicável, da Oferta de 
Resgate Antecipado Total; (d) que a Oferta de Resgate 
Antecipado das Debêntures estará condicionada à aceitação (i 
da totalidade das Debêntures da respectiva série ou (ii) de um 
percentual mínimo das Debêntures da respectiva série a ser, 
definido pela Emissora no edital, desde que, após a manifestação 
dos Debenturistas da respectiva série, remanesçam, no mínimo, 
10% (dez por cento) das Debêntures em Circulação de tal série 
ou saldo devedor de R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de 
reais), dentre as opções a que for maior; (e) a data efetiva para o 
resgate antecipado das Debêntures da respectiva série; e (f) 
demais informações necessárias para tomada de decisão pelos 
respectivos Debenturistas e à operacionalização do resgate 
antecipado das Debêntures. 

/1+ 
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6.3.3 A Oferta de Resgate Antecipado Total será sempre endereçada à 
totalidade das Debêntures da respectiva série, conforme descrito 
nas Cláusulas 6.3.1 e 6.3.2 acima, e o resgate das Debêntures de 
uma determinada série somente poderá ser parcial se, após a 
manifestação dos Debenturistas da respectiva série 
remanescerem, no mínimo, 10% (dez por cento) das Debêntures 
em Circulação da respectiva série ou saldo devedor de 
R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), dentre as opções 
a que for maior. Na hipótese acima, o procedimento para resgate 
parcial das Debêntures de cada série será realizado mediante 
rateio entre os Debenturistas da respectiva série que aderirem à 
Oferta de Resgate Antecipado Total, proporcionalmente a 
quantidade de Debêntures da respectiva série detida por cada 
Debenturista que aderir à Oferta de Resgate Antecipado das 
Debêntures de tal série em relação à totalidade das Debêntures 
da respectiva série, não sendo consideradas frações das 
Debêntures da respectiva série, hipótese na qual tal fração, caso 
haja, deverá ser arredondada para baixo até atingir um número 
inteiro de Debêntures da respectiva série. 

6.3.4 A Emissora deverá (a) em até 1 (um) Dia Útil da respectiva data 
em que for informado pelo Agente Fiduciário sobre a adesão dos 
Debenturistas à Oferta de Resgate Antecipado Total, confirmar ao 
Agente Fiduciário se haverá o resgate antecipado; e (b) com 
antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da respectiva data do 
resgate antecipado, comunicar ao Escriturador, ao Liquidante e à 
B3 a respectiva data do resgate antecipado. 

6.3.5 O valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures da 
respectiva série no âmbito da Oferta de Resgate Antecipado Total 
será equivalente ao Valor Nominal Unitário das Debêntures da 
respectiva série ou Saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, acrescido (a) da 
respectiva Remuneração das Debêntures, calculada pro rata 
temporis desde a Data da Primeira integralização das Debêntures 
da respectiva série, ou a Data de Pagamento de Remuneração 
das Debêntures da respectiva série, conforme o caso, 
imediatamente anterior, até a data do efetivo pagamento; e (b) se 
for o caso, de prêmio de resgate antecipado a ser oferecido aos 
Debenturistas da respectiva série, a exclusivo critério da 
Emissora, o qual não poderá ser negativo. 

6.3.6 Com relação às Debêntures (a) que estejam custodiadas 
eletronicamente na B3, o resgate antecipado deverá ocorrer de 
acordo com os procedimentos adotados pela B3; e (b) que não 
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estejam custodiadas eletronicamente na B3, mediante depósito 
em contas-correntes indicadas pelos Debenturistas a ser 
realizado por meio dos procedimentos do Escriturador. 

VENCIMENTO ANTECIPADO 

7.1. Vencimento Antecipado Automático 

ií 

7.1.1. O Agente Fiduciário deverá, automaticamente, 
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial à 
Emissora, declarar, em até 1 (um) Dia Útil contado da ciência da ocorrência das 
hipóteses abaixo, antecipadamente vencidas e imediatamente exigíveis todas as 
obrigações da Emissora referentes às Debêntures, sempre respeitados os prazos de 
cura específicos determinados nos itens abaixo, e exigir da Emissora o pagamento 
em até 2 (dois) Dias Úteis, contado do recebimento da notificação acima referida pela 
Emissora, do Valor Nominal Unitário das Debêntures da respectiva série e/ou do Saldo 
do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, 
acrescido da respectiva Remuneração devida até a data do efetivo pagamento, 
calculada pro rata temporis, dos Encargos Moratórios, se houver, e de quaisquer 
outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos da Escritura, na 
'ciência da ocorrência de qualquer das seguintes hipóteses: 

inadimplemento, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de qualquer obrigação 
pecuniária relativa às Debêntures e/ou prevista nesta Escritura na respectiva 
data de pagamento, não sanado em 1 (um) Dia Útil; 

(a) liquidação, dissolução ou extinção da Emissora, da Fiadora e/ou de qualquer 
de suas respectivas controladas ou coligadas, exceto se a liquidação, dissolução 
e/ou extinção decorrer de uma operação societária que não constitua um evento 
de vencimento antecipado nos termos dos incisos (xiii) e (xiv) da Cláusula 7.2.1 
abaixo; (b) decretação de falência da Emissora, da Fiadora e/ou de qualquer de 
suas respectivas controladas ou coligadas; (c) pedido de autofalência formulado 
pela Emissora, pela Fiadora e/ou por qualquer de suas respectivas controladas 
ou coligadas; (d) pedido de falência da Emissora, da Fiadora e/ou de qualquer 
de suas respectivas controladas ou coligadas, formulado por terceiros, não 
elidido no prazo legal através do depósito judicial e/ou contestação; ou (e) pedido 
de recuperação judicial ou de recuperação extrajudicial da Emissora, da Fiadora 
e/ou de qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas, 
independentemente do deferimento do respectivo pedido; 

iii) transformação do tipo societário da Emissora e/ou da Fiadora (sociedade por 
ações), nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei n° 6.404/76; 

iv) alteração do objeto social da Emissora e/ou da Fiadora, de forma que (a) a 
Emissora deixe de atuar na distribuição e comercialização de energia elétrica; 
ou (b) a Fiadora deixe de ter como objeto principal a participação em sociedades 

it* 
Num. 54186986 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: THIAGO PEIXOTO ALVES - 17/04/2023 17:17:19

https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041717171555600000051739225
Número do documento: 23041717171555600000051739225



y) 

que atuem na geração, distribuição e/ou comercialização de energia elétrica, 
conforme disposto em seu Estatuto Social; 

ocorrência de qualquer medida administrativa ou judicial que confisque, 
desaproprie, bloqueie, arreste, sequestre ou de qualquer outra forma venha 
onerar ou limitar, por qualquer motivo, a concessão outorgada à Emissora para 
explorar atividades relacionadas à distribuição de energia; 

intervenção do poder concedente na concessão outorgada à Emissora para 
explorar atividades relacionadas à distribuição de energia decorrente de fatos 
relacionados à sua capacidade econômica; 

vii) vencimento antecipado de qualquer dívida da Emissora, da Fiadora ou de 
qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas, cujo valor, individual ou 
agregado, seja igual ou superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de 
reais) ou seu equivalente em outras moedas; 

ii) declaração de invalidade, nulidade ou inexequibilidade desde que não seja 
obtida decisão judicial suspendendo os efeitos de tal declaração, desta Escritura 
(e/ou de qualquer de suas disposições, desde que torne impossível o seu 
cumprimento e/ou execução na forma pactuada nesta Escritura); 

qualquer forma de cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de 
transferência ou promessa de transferência a terceiros, no todo ou em parte, 
pela Emissora e/ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações nos termos 
desta Escritura; 

redução do capital social da Emissora e/ou da Fiadora que não seja realizada 
para absorção de prejuízos acumulados ou a realização de resgate ou 
amortização de ações de emissão da Emissora ou da Fiadora, desde que sem 
aprovação prévia dos Debenturistas, nos termos da Lei das Sociedades por 
Ações; 

,ii questionamento judicial sobre a validade, exequibilidade e eficácia de quaisquer 
das disposições desta Escritura e/ou da Fiança pela Emissora e/ou pela Fiadora; 
e 

término ou extinção da concessão outorgada à Emissora para explorar 
atividades relacionadas à distribuição de energia. 

Vencimento Antecipado Mediante Assembleia Geral de Debenturistas 

O Agente Fiduciário deverá convocar a AGD, a se realizar no 
prazo minima previsto em lei, e comunicar a Emissora, em até 2 (dois) Dias Úteis após 
tOmar ciência de quaisquer dos eventos listados abaixo, para deliberar (i) a respeito 
d'a eventual não declaração do vencimento antecipado de todas as obrigações da 
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ii) 

Emissora referentes às Debêntures, ou (ii) tomar quaisquer outras providências 
necessárias, na ciência da ocorrência das hipóteses previstas abaixo: 

pagamento, pela Emissora ou pela Fiadora, de dividendos, juros sobre capital 
proprio ou qualquer outra participação no lucro prevista no Estatuto Social da 
Emissora, caso a Emissora e/ou a Fiadora estejam em mora relativamente ao 
cumprimento de quaisquer de suas obrigações pecuniárias aqui previstas, 
ressalvado o pagamento do dividendo mínimo obrigatório limitado a 25% (vinte 
e cinco por cento) do lucro líquido de cada exercício social, conforme previsto no 
Estatuto Social atualmente vigente da Emissora e da Fiadora; 

inadimplemento, pela Emissora, pela Fiadora ou por qualquer de suas 
respectivas controladas ou coligadas, no pagamento de dívidas ou em 
obrigações pecuniárias cujo valor, individual ou agregado, seja igual ou superior 
a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) ou seu equivalente em outras 
moedas, não sanado no prazo de 1 (um) Dia Útil contado da data do respectivo 
inadimplemento; 

protesto de títulos contra (ainda que na condição de garantidora) a Emissora, a 
Fiadora ou qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas, cujo valor, 
individual ou agregado, seja igual ou superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta 
milhões de reais) ou seu equivalente em outras moedas, exceto se, no prazo de 
10 (dez) Dias Úteis contados do respectivo protesto, tiver sido validamente 
comprovado ao Agente Fiduciário que (a) o protesto foi cancelado ou suspenso 
por medida judicial ou administrativa; ou (b) foram prestadas garantias aceitas 
pelo juízo competente; 

iv); alteração ou transferência do controle acionário, direto ou indireto, da Emissora 
ou da Fiadora, nos termos do art. 116 da Lei n°6.404176, desde que em razão 
de referida alteração ou transferência, a classificação de risco (rating) vigente à 
época seja objeto de rebaixamento por uma ou mais agências de classificação 
de risco dentre as seguintes: (a) Standard & Poor's; (b) Moody's; e (c) Fitch 
Ratings, ou seus sucessores; 

vi 

inadimplemento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer decisão judicial 
e/ou de qualquer decisão arbitral não sujeita a recurso que resulte em uma 
obrigação de pagamento pela Emissora ou pela Fiadora envolvendo valor, 
individual ou agregado, superior a R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) 
ou seu equivalente em outras moedas, contra a Emissora e/ou a Fiadora; 

ato de qualquer autoridade governamental com o objetivo de sequestrar, 
expropriar, nacionalizar, desapropriar ou de qualquer modo adquirir, 
compulsoriamente, totalidade ou parte substancial dos ativos da Emissora ou da 
Fiadora; 
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vii) comprovação de que qualquer das declarações prestadas pela Emissora ou pela 
Fiadora nesta Escritura sejam inconsistentes ou incorretas em qualquer aspecto 
relevante ou falsas; 

não manutenção, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de seguro para seus ativos 
operacionais relevantes, caso aplicável, conforme as melhores práticas 
correntes em seus mercados de atuação, não sanado no prazo de 10 (dez) dias 
corridos contados da data do respectivo inadimplemento; 

x) realização, pela Emissora, pela Fiadora e/ou por qualquer de suas respectivas 
controladas ou coligadas, de operações fora de seu objeto social ou em 
desacordo com o seu respectivo Estatuto Social ou contrato social, observadas 
as disposições estatutárias, legais e regulamentares em vigor; 

x) descumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigação não pecuniária prevista 
nesta Escritura, não sanada no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento 
de notificação por escrito a ser enviada diretamente pelo Agente Fiduciário e/ou 
pelos Debenturistas, individualmente ou em conjunto, exceto em relação àquelas 
hipóteses em que haja prazos de cura previstos de forma específica na Escritura; 

realização, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de qualquer ato em desacordo com 
esta Escritura ou com qualquer outro documento relacionado à Emissão, em 
especial os que possam, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e 
integral cumprimento, pela Emissora, de qualquer de suas obrigações previstas 
em tais documentos; 

x i) não observância, pela Fiadora, por 2 (dois) trimestres consecutivos ou 4 (quatro) 
não-consecutivos, de quaisquer dos índices financeiros abaixo, indistintamente, 
a serem apurados pela Fiadora e verificados pelo Agente Fiduciário, com base 
nas demonstrações financeiras consolidadas da Fiadora relativas a cada 
trimestre do ano civil, a partir, inclusive, das demonstrações financeiras de 31 de 
março de 2019: (a) do índice financeiro decorrente do quociente da divisão do 
total da Dívida Líquida pelo EBITDA, que deverá ser igual ou inferior a 3,75 (três 
inteiros e setenta e cinco centésimos) e em todos os trimestres de apuração, até 
a Data de Vencimento; e (b) do índice financeiro decorrente do quociente da 
divisão do EBITDA pela Despesa Ajustada e Consolidada de Juros Brutos, que 
deverá ser igual ou superior a 2,00 (dois) em todos os trimestres de apuração, 
até a Data de Vencimento (sendo os índices financeiros descritos nos itens (a) e 
(b), conjuntamente, os "Índices Financeiros"); 

xiii) alienação, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de ativos permanentes que 
representem, em um mesmo exercício social, de forma individual ou agregada, 
valor igual ou superior ao equivalente a 2% (dois por cento) e 5% (cinco por 
cento) do seu patrimônio líquido, respectivamente; 

( 
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cisão, fusão, incorporação ou incorporação de ações envolvendo a Emissora, a 
Fiadora e/ou qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas, exceto se 
(a) for assegurado aos Debenturistas que o desejarem, durante o prazo mínimo 
de 6 (seis) meses contados da data de publicação das atas dos atos societários 
relativos à operação, o resgate das Debêntures de que forem titulares, mediante 
o pagamento do Valor Nominal Unitário das Debêntures de cada série e/ou do 
Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série, conforme o 
caso, acrescido da respectiva Remuneração, calculada pro rata temporis desde 
a Data da Primeira Integralização ou a Data de Pagamento de Remuneração das 
Debêntures anterior aplicável, até a data do efetivo pagamento, em uma única 
parcela, em até 4 (quatro) Dias Úteis contados da ciência da Emissora da 
manifestação do respectivo Debenturista acerca do resgate das Debêntures de 
sua titularidade; 

xv) destinação dos recursos decorrentes da Emissão para finalidade diversa daquela 
prevista nesta Escritura; 

xvi) a Emissora e/ou a Fiadora deixar de ter suas demonstrações financeiras 
auditadas por qualquer das seguintes empresas de auditoria independente 
registradas na CVM: (a) KPMG Auditores Independentes; (b) Deloitte Touche 
Tohmatsu Auditores Independentes; (c) PricewaterhouseCoopers Auditores 
Independentes; ou (d) Ernst & Young Auditores Independentes, ou seus 
sucessores, 

xvii concessão pela Emissora e/ou pela Fiadora, a partir da Data de Emissão das 
Debêntures, de mútuos e/ou empréstimos para quaisquer sociedades, exceto, 
em relação à Fiadora, caso o mútuo seja concedido para sociedades controladas 
ou coligadas, vedada em qualquer caso a concessão de mútuos para seus 
acionistas; e 

outorga de garantias ou oneração de ativos relevantes em benefício de credores, 
em favor de dívidas da Emissora com prazo de vencimento inferior ou igual aos 
das Debêntures, que acarretem na concessão de preferência de outros créditos 
em relação às Debêntures, pela Emissora ou pela Fiadora, considerando-se 
como ativos relevantes, além dos ativas vinculados à concessão, aqueles cujo 
valor, individual ou agregado, seja igual ou superior a R$ 50.000.000,00 
(cinquenta milhões de reais) ou seu equivalente em outras moedas. Este item 
não se aplica para outorga de garantias ou oneração de ativos relevantes, em 
favor de (i) processos judiciais contra a Emissora ou (ii) processos 
administrativos contra a Emissora ou (iii) de contrato de compra de energia 
elétrica celebrados pela Emissora ou (iv) contratos de financiamento celebrados 
pela Emissora junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico — 
BNDES. 

Uma vez instalada a AGD da respectiva série prevista na Cláusula 7.2.1 
acima, será necessário o quórum especial de Debenturistas que representem, em 

tu) 
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primeira convocação, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação da 
respectiva série, ou, em segunda convocação, no mínimo 50% (cinquenta por cento) 
mais 1 (uma) das Debêntures em Circulação da respectiva série para aprovar a não 
declaração do vencimento antecipado das Debêntures da respectiva série. Caso não 
seja aprovada a não declaração do vencimento antecipado pelos Debenturistas da 
respectiva série, ou não seja obtido quórum de instalação e/ou deliberação em referida 
assembleia em primeira e segunda convocações, será imediatamente declarado o 
vencimento antecipado das Debêntures da respectiva série, cujos Debenturistas farão 
jus ao pagamento nos termos previstos nos itens abaixo. 

7.2.3. Uma vez declaradas vencidas antecipadamente as Debêntures da 
respectiva série, o Agente Fiduciário deverá enviar notificação imediatamente (a) à 
Emissora, com cópia para B3; e (b) ao Liquidante. 

7.2.4. Declarado o vencimento antecipado das Debêntures da respectiva série, 
o seu pagamento deverá ser efetuado, fora do âmbito da B3, em até 2 (dois) Dias 
Úteis contados do envio da notificação mencionada na Cláusula 7.2.3 acima, 
observado o disposto na Cláusula 7.2.5 abaixo, devendo o Agente Fiduciário exigir da 
'Emissora o pagamento (a) do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira 
'Série, acrescido da Remuneração das Debêntures da Primeira Série devida desde a 
'Data da Primeira Integralização das Debêntures da Primeira Série, ou Data de 
Pagamento de Remuneração das Debêntures da Primeira Série imediatamente 
anterior; (b) do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série ou do Saldo 
do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, 
9crescido da Remuneração das Debêntures da Segunda Série devida desde a Data 
da Primeira Integralização das Debêntures da Segunda Série, ou Data de Pagamento 
de Remuneração das Debêntures da Segunda Série imediatamente anterior; e/ou (c) 
do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série, acrescido da 
Remuneração das Debêntures da Terceira Série devida desde a Data da Primeira 
I itegralização das Debêntures da Terceira Série, ou Data de Pagamento de 
Remuneração das Debêntures da Terceira Série imediatamente anterior, conforme o 
caso, até a respectiva data do efetivo pagamento, calculada pro rata tem poris, dos 
Éncargos Moratórios, se houver, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos 
pela Emissora nos termos da Escritura. 

Caso a Emissora não proceda ao pagamento das Debêntures na forma 
eOpulada na Cláusula anterior, além da Remuneração devida, os Encargos 
Moratórios serão acrescidos ao Valor Nominal Unitário da respectiva série e/ou, no 
caso das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, ao Saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, incidentes desde a data 
de vencimento antecipado das Debêntures da respectiva série até a respectiva data 
deI seu efetivo pagamento. 

OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMISSORA E DA FIADORA 

(1, 
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8.1. Sem prejuízo das demais obrigações previstas nesta Escritura, a Emissora 
assume as obrigações a seguir mencionadas: 

(1) 
nformações: 

fornecer ao Agente Fiduciário os seguintes documentos e 

(a) dentro de, no máximo, 90 (noventa) dias após o término de cada 
exercício social ou na data da publicação das demonstrações financeiras da 
Emissora, o que ocorrer primeiro, (i) enviar cópia das demonstrações financeiras 
da Emissora relativas ao respectivo exercicio social encerrado, acompanhadas 
de relatório de auditoria elaborado pelos auditores independentes, bem como 
disponibilizar em sua respectiva página na rede mundial de computadores; e (ii) 
de declaração assinada pelos Diretores da Emissora, na forma do seu Estatuto 
Social, atestando: (a) que permanecem válidas as disposições contidas na 
Emissão; (b) não ocorrência de qualquer das hipóteses de vencimento 
antecipado e inexistência de descumprimento de obrigações da Emissora 
perante os Debenturistas e o Agente Fiduciário; e (c) que não foram praticados 
atos em desacordo com o Estatuto Social; 

(b) dentro de 45 (quarenta e cinco) dias contados do encerramento de cada 
trimestre do ano civil, ou na data de sua publicação, o que ocorrer primeiro, 
enviar cópia das demonstrações financeiras intermediárias (Informações 
Trimestrais — ITR) da Emissora relativas ao respectivo trimestre, acompanhadas 
de relatório de revisão, inclusive dos índices Financeiros, elaborado pelos 
auditores independentes, bem como disponibilizar em sua respectiva página na 
rede mundial de computadores; 

(c) no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados da data de 
recebimento da respectiva solicitação, informações e/ou documentos que 
venham a ser justificadamente solicitados pelo Agente Fiduciário; 

(d) em 1 (um) Dia Útil após sua ciência ou recebimento, conforme o 
caso., (i) informações a respeito da ocorrência de qualquer Evento de Vencimento 
Antecipado; ou (ii) envio de cópia de qualquer correspondência ou notificação, 
judicial ou extrajudicial, recebida pela Emissora relacionada a um Evento de 
Vencimento Antecipado; ou (iii) informações a respeito da ocorrência de 
qualquer evento ou situação que comprovadamente possa, direta ou 
indiretamente, causar qualquer efeito adverso na capacidade da Emissora de 
cumprir qualquer de suas obrigações nos termos desta Escritura e/ou a qualquer 
outra dívida que, se vencida e não paga, possa acarretar o vencimento 
antecipado das Debêntures ("Efeito Adverso Relevante"); 

(e) avisos aos Debenturistas, fatos relevantes, conforme definidos na 
Instrução CVM n° 358/02, assim como atas de assembleias gerais e reuniões do 
conselho de administração da Emissora que, de alguma forma, possam afetar 
os interesses dos Debenturistas, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados 
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da data em que forem publicados ou, se não forem publicados, da data em que 
forem realizados, bem como disponibilizar em sua respectiva página na rede 
mundial de computadores; 

(f) cópia eletrônica (PDF) contendo o comprovante de registro desta 
Escritura e de eventuais aditamentos, devidamente arquivadas na JUCERJA, em 
até 2 (dois) Dias Úteis após a data do respectivo registro; 

ii) manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os 
spectivos registros de acordo com os princípios contábeis geralmente aceitos no 
rasil; 

( ii) convocar imediatamente AGD para deliberar sobre 
ualquer das matérias que se relacionem com a presente Emissão, caso o Agente 
iduciário deva fazer nos termos desta Escritura e não o faça no prazo aplicável; 

(iv) cumprir as leis, regulamentos, normas administrativas e 
determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais ao exercício de suas 
atividades; 

(v) notificar o Agente Fiduciário, no prazo de 1 (um) Dia Útil 
contado da ciência, sobre a ocorrência de qualquer ato ou fato que faça com que as 
demonstrações financeiras da Emissora não mais reflitam a sua real e atual condição 
económica e financeira; 

(Vi) arcar com todos os custos (a) decorrentes da distribuição das Debêntures, 
incluindo todos os custos relativos ao seu depósito na B3; (b) de registro e de publicação 
clOs atos necessários à Emissão; e (c) de contratação do Agente Fiduciário, da Agência 
de Rating, do Liquidante e Escriturador; 

(vii) cumprir as obrigações estabelecidas no artigo 17 da 
InStrução CVM n° 476/09, quais sejam: 

a) preparar demonstrações financeiras de encerramento de cada exercício 
social, em conformidade com a Lei n° 6.404/76, e com as regras emitidas 
pela CVM; 

b) submeter suas demonstrações financeiras de encerramento de exercício 
social á auditoria, por auditor independente registrado na CVM; 

c) divulgar, até o dia anterior ao início das negociações, suas 
demonstrações financeiras relativas aos 3 (três) últimos exercícios 
sociais encerrados, acompanhadas de notas explicativas e parecer dos 
auditores independentes, em sua página na rede mundial de 
computadores; 
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d) divulgar as demonstrações financeiras subsequentes, acompanhadas de 
notas explicatives e relatório dos auditores independentes, dentro de 3 
(três) meses contados do encerramento de cada exercício social; 

e) observar as disposições da Instrução CVM n° 358/02, no tocante a dever 
de sigilo e vedações à negociação; 

g) 

divulgar a ocorrência de fato relevante, conforme definido pelo artigo 2° 
da Instrução CVM n° 358/02; 

divulgar, na Internet, o relatório anual do Agente Fiduciário e demais 
comunicações enviadas pelo Agente Fiduciário, na mesma data do seu 
recebimento, observado, ainda, o disposto na alínea (d) acima; e 

h) fornecer as informações solicitadas pela CVM e pela B3. 

(viii) contratar e manter contratados durante o prazo de vigência 
das Debêntures, às suas expensas, o Liquidante, o Escrituraclor, a 63 e o Agente 
Fiduciário, a Agência de Rating e o sistema de negociação das Debêntures no mercado 
secundário, e realizar todas e quaisquer outras providências necessárias à manutenção 
dás Debêntures; 

(ix) não transferir ou por qualquer forma ceder, ou prometer 
ceder, a terceiros os direitos e obrigações que respectivamente adquiriu e assumiu na 
presente Escritura, sem a prévia anuência dos Debenturistas reunidos em AGD 
especialmente convocada para esse fim; 

(x) apresentar todos os documentos e informações exigidos 
pela 63, ANBIMA e/ou pela CVM no prazo estabelecido por essas entidades; 

(xi) manter as Debêntures depositadas para negociação no 
mercado secundário durante o prazo de vigência das Debêntures, arcando com os 
custos do referido registro; 

(xi» repassar as informações referentes a qualquer pagamento 
antecipado das Debêntures ao Liquidante, informando o Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da respective série e/ou, no caso das Debêntures da Segunda Série, 
conforme o caso, o Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série, 
conforme o caso, acrescido da respectiva Remuneração, nas condições e prazos 
estabelecidos pelo referido banco; 

(xiii) contratar e manter contratada durante o prazo de vigência 
da S Debêntures, às suas expensas, ao menos I (uma) agência de classificação de risco 
("Àqência de Rating") para realizar a classificação de risco (rating) da Emissora e das 
De)êntures, devendo, ainda, com relação à Agência de Rating (a) atualizar a 
classificação de risco da Emissora e das Debêntures anualmente, a partir da data do 
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espectivo relatório, até a data do vencimento da Emissão; (13) divúigar e permitir que a 
Agência de Rating divulgue amplamente ao mercado os relatórios com as súmulas das 
classificações de risco; (c) entregar ao Agente Fiduciário os relatórios de classificação 
I  de risco relativos à Emissora e às Debêntures veiculados pela Agência de Rating, no 
Prazo de até 2 (dois) Dias Úteis; e (d) comunicar, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis, ao 
)gente Fiduciário, qualquer alteração da classificação de risco relativa à Emissora e/ou 
ás Debêntures de que tenha conhecimento; observado que, caso a Agência de Rating 
ontratada cesse suas atividades no Brasil ou, por qualquer motivo, inclusive de cunho 

jomercial, esteja ou seja impedida de emitir a classificação de risco da Emissora e/ou 
das Debêntures, a Emissora deverá (i) contratar outra Agência de Rating sem 
1-ecessidade de aprovação dos Debenturistas, bastando notificar o Agente Fiduciário, 
esde que tal agência de classificação de risco seja a Standard & Poor's, Moody's ou a 
itch Ratings; ou (ii) notificar em até 3 (três) Dia Úteis o Agente Fiduciário e convocar 

AGD para que os Debenturistas definam a Agência de Rating substituta, caso esta não 
vlenha a ser quaisquer das Agências de Rating citadas no item (1) acima; 

(xiv) cumprir a legislação ambiental e trabalhista em vigor, 
adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias, destinadas a evitar e corrigir 
eventuais danos ao meio ambiente e a seus trabalhadores decorrentes das atividades 
descritas em seu objeto social e, ainda, proceder a todas as diligências exigidas para 
suas atividades econômicas, preservando o meio ambiente e atendendo às 
determinações dos órgãos municipais, estaduais e federais que, subsidiariamente, 
venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor, exceto aquelas que 
Otão sendo questionadas de boa -fé nas esferas administrativa e/ou judicial ou cujo 
clscumprimento não resulte em Efeito Adverso Relevante; e 

(xir) adotar todas as medidas necessárias para assegurar o 
cumprimento das leis ou regulamentos, nacionais ou estrangeiros, contra prática de 
corrupção ou atos lesivos à administração pública, incluindo, sem limitação, as Leis 
Anticorrupção, pela Emissora e pela Fiadora, conforme aplicável. 

8.1.1. A Emissora obriga-se, neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, a 
cuidar para que as operações que venha a praticar no âmbito da B3 sejam 
sempre amparadas pelas boas práticas de mercado, com plena e perfeita 
observância das normas aplicáveis à matéria, isentando o Agente Fiduciário de 
toda e qualquer responsabilidade por reclamações, prejuízos, perdas e danos 
diretos, a que o não respeito às referidas normas der causa, desde que 
comprovadamente não tenham sido gerados por atuação do Agente Fiduciário. 

!8.2. Sem prejuízo das demais obrigações previstas em relação às 
Debêntures, a Fiadora assume as obrigações a seguir mencionadas: 

i) 
infd,rm ações: 

fornecer ao Agente Fiduciário os seguintes documentos e 

( 
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a) dentro de, no máximo, 90 (noventa) dias após o término de cada exercício 
social ou na data de sua publicação, o que ocorrer primeiro, enviar cópia 
das demonstrações financeiras consolidadas da Fiadora relativas ao 
respectivo exercício social encerrado, acompanhadas de relatório de 
auditoria elaborado pelos auditores independentes; 

b) em até 15 (quinze) dias contados da data de fornecimento das 
demonstrações financeiras consolidadas, conforme disposto na alínea (a) 
acima e/ou alínea (c) abaixo, o relatório consolidado da memória de 
cálculo, elaborada pela Fiadora, compreendendo todas as rubricas 
necessárias à verificação dos índices Financeiros, podendo o Agente 
Fiduciário solicitar à Fiadora ou à Emissora quaisquer eventuais 
esclarecimentos adicionais que se façam necessários, sob pena de 
impossibilidade de acompanhamento dos Índices Financeiros pelo 
Agente Fiduciário; 

c) dentro de 45 (quarenta) dias contados do encerramento de cada trimestre 
do ano civil, ou na data de sua publicação, o que ocorrer primeiro, (1) 
enviar cópia das demonstrações financeiras intermediárias consolidadas 
(Informações Trimestrais — ITR) da Fiadora relativas ao respectivo 
trimestre encerrado, acompanhadas de relatório de revisão elaborado 
pelos auditores independentes; 

d) dentro de 10 (dez) Dias Úteis, qualquer informação que justificadamente 
lhe venha a ser solicitada exclusivamente para o fim de proteção dos 
interesses dos Debenturistas, permitindo que o Agente Fiduciário (ou o 
auditor independente contratado pelo Agente Fiduciário às expensas da 
Emissora), através de seus representantes legalmente constituídos e 
previamente indicados, tenha acesso aos seus livros e registros 
contábeis, bem como, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados da data 
da solicitação, a qualquer informação relevante para a presente Emissão 
que lhe venha a ser solicitada; e 

e) informações a respeito de qualquer dos Eventos de Vencimento 
Antecipado mencionados acima com relação à Fiadora no prazo de até 1 
(um) Dia Útil após a sua ocorrência; 

ii) manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os 
repectivos registros de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil; 

iii) no prazo de até 1 (um) Dia Útil contado da data de ciência, 
coMunicar ao Agente Fiduciário sobre informações a respeito da ocorrência de qualquer 
ev4nto que possa, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral 

( 
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cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas 
esta Escritura; 

v) cumprir, e fazer com que a Emissora cumpra as leis, 
regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos governamentais, 
autarquias ou tribunais relacionadas ao exercício de suas atividades; 

v) não transferir ou por qualquer forma ceder, ou prometer 
der, a terceiros os direitos e obrigações que respectivamente adquiriu e assumiu na 

resente Escritura, sem a prévia anuência dos titulares de Debêntures reunidos em AGD 
specialmente convocada para esse fim; 

comparecer às AGDs, por meio de seus representantes, 
lempre que solicitado pelo Agente Fiduciário; 

vii) 
inanceiros; 

a partir da Data de Emissão, observar e manter os Índices 

manter, e fazer com que a Emissora mantenha, sempre 
validas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as autorizações e licenças, 
inclusive ambientais, necessárias ao regular exercício de suas atividades, exceto por 
aquelas cuja falta não possa, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral 
cUmprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas 
nésta Escritura; e 

manter sempre válidas e eficazes, em perfeita ordem e em 
pleno vigor todas as autorizações necessárias à assinatura desta Escritura e ao 
cUmprimento de todas as obrigações aqui previstas. 

9.1 AGENTE FIDUCIÁRIO 

9.1. Nomeação 

9.1.1. A Emissora constitui e nomeia Agente Fiduciário da Emissão a Võrtx 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. qualificada no preâmbulo 
desta Escritura, a qual, neste ato e pela melhor forma de direito, aceita a 
nomeação para, nos termos da lei e da presente Escritura, representar a 
comunhão dos Debenturistas. 

Declarações 

9.2,.1. O Agente Fiduciário dos Debenturistas, nomeado na presente Escritura, declara 
e garante à Emissora, sob as penas da lei: 
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não ter qualquer impedimento legal, nos termos do artigo 66, paragrafos 1° e 30, 
da Lei n° 6.404/76, e da Instrução CVM n° 583/16, ou, em caso de alteração, a 
que vier a substituí-la, para exercer a função que lhe é conferida; 

i) aceitar a função que lhe é conferida, assumindo integralmente os deveres e 
atribuições previstos na legislação específica e nesta Escritura; 

iii) aceitar integralmente a presente Escritura, todas as suas cláusulas e condições; 

não ter qualquer ligação com a Emissora que o impeça de exercer suas funções; 

v) não se encontrar em nenhuma das situações de conflito de interesse previstas 
no artigo 6° da Instrução CVM n° 583/16; 

i) estar ciente da regulamentação aplicável emanada do Banco Central do Brasil e 
da CVM; 

Vil) ser instituição financeira, estando devidamente organizado, constituído e 
existente de acordo com as leis brasileiras; 

estar devidamente autorizado (inclusive com relação a autorizações legais, 
societárias, regulatárias e de terceiros, conforme aplicáveis) e que obteve todas 
as autorizações, inclusive, conforme aplicável, legais, societárias, regulatárias e 
de terceiros, necessárias a celebrar esta Escritura e a cumprir com suas 
obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e 
estatutários necessários para tanto; 

estar devidamente qualificado a exercer as atividades de agente fiduciário, nos 
termos da regulamentação aplicável vigente; 

que esta Escritura constitui uma obrigação legal, válida, vinculativa e eficaz do 
Agente Fiduciário, exequível de acordo com os seus termos e condições; 

xij que a celebração desta Escritura e o cumprimento de suas obrigações aqui 
previstas não infringem obrigação anteriormente assumida pelo Agente 
Fiduciário; 

xii) que verificou a veracidade das informações contidas nesta Escritura de acordo 
com as informações prestadas pela Emissora ou Fiadora; 

xii. o representante legal que assina esta Escritura tem poderes societários e/ou 
delegados para tanto, podendo cumprir com as obrigações aqui previstas, tendo 
sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários para tanto; 
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kiv verificará, na forma prevista no inciso X do artigo 11 da Instrução CVM n°583/16, 
a regularidade da constituição da Fiança, quando houver o registro, bem como 
sua exequibilidade; 

v) na data de assinatura da presente Escritura, conforme organograma 
encaminhado pela Emissora, o Agente Fiduciário identificou que não presta 
serviços de agente fiduciário nas emissões de valores mobiliários, públicas ou 
privadas, feitas pela Emissora, por sociedade coligada, controlada, controladora 
ou integrante do mesmo grupo da Emissora; 

xvi) assegura e assegurará, nos termos do parágrafo 10 do artigo 6° da Instrução 
CVM n° 583/16, tratamento equitativo a todos os debenturistas e a todos os 
titulares de valores mobiliários de eventuais emissões realizadas pela Emissora, 
sociedade coligada, controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo da 
Emissora, em que venha atuar na qualidade de agente fiduciário, respeitadas as 
garantias, obrigações e direitos específicos atribuídos aos respectivos tituleres 
de valores mobiliários. 

9.3. Substituição 

9 3.1. Nas hipóteses de impedimentos, renúncia, intervenção, liquidação extrajudicial 
ou qualquer outro caso de vacância, sera realizada, dentro do prazo máximo de 
30 (trinte) dias, contados do evento que a determinar, a AGD para a escolha do 
novo Agente Fiduciário, a qual poderá ser convocada pelo próprio Agente 
Fiduciário a ser substituído, pela Emissora, por Debenturistas que representem 
10% (dez por cento), no minimo, das Debêntures em Circulação, ou pela CVM, 
de acordo com os prazos previstos na Cláusula 10.1.4 abaixo. Na hipótese da 
convocação não ocorrer em até 15 (quinze) dias entes do término do prazo 
acima citado, caberá à Emissora efetuá-la, observado o prazo de 15 (quinze) 
dias para a primeira convocação e de 8 (oito) dias para a segunda convocação, 
sendo certo que a CVM poderá nomear substituto provisório enquanto não se 
consumar o processo de escolha do novo Agente Fiduciário. A remuneração do 
novo agente fiduciário sera a mesma que a do Agente Fiduciário, observado o 
disposto na Cláusula 9.3.6 abaixo. 

9.3,2. Na hipótese de não poder continuar a exercer as suas funções por circunstâncias 
supervenientes a este Escritura, o Agente Fiduciário deverá comunicar 
imediatamente à Emissora, e o fato aos Debenturistas, mediante convocação de 
AGD, solicitando sua substituição. 

9.3.3. É facultado aos Debenturistas, epos o encerramento da distribuição, proceder å 
substituição do Agente Fiduciário e å indicação de seu substituto, em AGD 
especialmente convocada para esse fim. 

9.3.4. A substituição em caráter permanente do Agente Fiduciário deverá ser objeto de 
aditamento a esta Escritura, devendo o mesmo ser arquivado na JUCERJA  Ovú 
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levado a registro em Cartório de Registra de Títulos e Documentos, na forma 
prevista neste instrumento. A substituição do Agente Fiduciário deve ser 
comunicada å CVM, no prazo de até 7 (sete) Dias Úteis, contados do registro do 
aditamento da presente Escritura na JUCERJA e no Cartório de Registro de 
Títulos e Documentos, o que ocorrer por ultimo. 

.3.5. O Agente Fiduciário iniciará o exercício de suas funções na data da presente 
Escritura ou de eventual aditamento relativo å substituição, devendo permanecer 
no exercício de suas funções até a integral quitação das Debêntures ou até sua 
efetiva substituição. 

.3.6. Caso ocorra a efetiva substituição do Agente Fiduciário, o substituto receberá 
proporcionalmente ao período a ser transcorrido até integral quitação das 
Debêntures ou até sua efetiva substituição, a mesma remuneração recebida pelo 
Agente Fiduciário em todos os seus termos e condições, sendo que a primeira 
parcela devida ao substituto será calculada pro rata temporis, a partir da data de 
inicio do exercício de sua função como agente fiduciário. Esta remuneração 
poderá ser alterada de comum acordo entre a Emissora e o agente fiduciário 
substituto, desde que previamente aprovada pela AGD. 

943.7. Aplicam-se ås hipóteses de substituição do Agente Fiduciário as normas e 
preceitos a respeito, baixados por ato(s) da CVM. 

9r4. Deveres 

9.4.1. Além de outros previstos em lei, em ato normativo da CVM, ou nesta Escritura, 
constituem deveres e atribuições do Agente Fiduciário: 

responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 
legislação vigente; 

proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, empregando, no exercício 
da função, o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma 
empregar na administração de seus próprios negócios; 

renunciar å função, na hipótese de superveniência de conflitos de interesse ou 
de qualquer outra modalidade de inaptidão e realizar a imediata convocação da 
assembleia prevista no art. 70 da Instrução CVM n° 583/16 para deliberar sobre 
sua substituição; 

iv)i conservar em boa guarda toda a documentação relative ao exercício de suas 
funções; 

verificar no momento de aceitar a função, a veracidade das informações relativas 
às garantias e a consistência das demais informações contidas neste Escritura, 
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diligenciando no sentido de que sejam sanadas as omissões, falhas ou defeitos 
de que tenha conhecimento; 

diligenciar junto à Emissora para que a Escritura e seus aditamentos, sejam 
registrados nos órgãos competentes, adotando, no caso da omissão da 
Emissora, as medidas eventualmente previstas em lei, e sem prejuízo da 
ocorrência do descumprimento de obrigação não pecuniária pela Emissora; 

‘iii) acompanhar a prestação das informações periódicas pela Emissora, alertando 
os Debenturistas no relatório anual que trata o inciso "xiii" abaixo, sobre 
inconsistências ou omissões de que tenha conhecimento; 

iii) opinar sobre a suficiência das informações prestadas nas propostas de 
modificação nas condições das Debêntures; 

solicitar, quando julgar necessário para o fiel desempenho de suas funções, 
certidões atualizadas dos distribuidores cíveis, das Varas de Fazenda Pública, 
cartórios de protesto, das Varas do Trabalho, Procuradoria da Fazenda Pública, 
onde se localiza a sede da Emissora e da Fiadora; 

solicitar, quando considerar necessário, auditoria externa da Emissora; 

xi) convocar, quando necessário, AGD, respeitadas as regras relacionadas à 
publicação constantes da Lei n° 6.404/76 e desta Escritura; 

xii) comparecer às AGDs a fim de prestar as informações que lhe forem solicitadas; 

xiii) elaborar relatório anual destinado aos Debenturistas, nos termos do Artigo 68, 
parágrafo 1°, alínea (ID), da Lei n° 6.404/76 e nos termos da Instrução CVM n° 
583/16, a fim de descrever os fatos relevantes ocorridos durante o exercício 
relativos à execução das obrigações assumidas pela Emissora: 

a) cumprimento pela Emissora das suas obrigações de prestação de informações 
periódicas, indicando as inconsistências ou omissões de que tenha 
conhecimento; 

b) alterações estatutárias ocorridas no exercício social com efeitos relevantes para 
os Debenturistas; 

c comentários sobre indicadores econômicos, financeiros e de estrutura de capital 
da Emissora relacionados a cláusulas contratuais destinadas a proteger o 
interesse dos Debenturistas e que estabelecem condições que não devem ser 
descumpridas pelo emissor; 

d) quantidade das Debêntures emitidas, quantidade de Debêntures em Circulação 
e saldo cancelado no período; 

L 
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e) resgate, amortização, conversão, repactuação e pagamento de juros das 
Debêntures realizados no período; 

f) destinação dos recursos captados por meio das Debêntures, conforme 
informações prestadas pela Emissora; 

g) cumprimento de outras obrigações assumidas pela Emissora nesta Escritura; 

h) declaração sobre a não existência de situação de conflito de interesses que 
impeça o Agente Fiduciário a continuar a exercer a função; 

i) manutenção da suficiência e exequibilidade da garantia; e 

j) existência de outras emissões de valores mobiliários, públicas ou privadas, feitas 
pela própria Emissora, por sociedade coligada, controlada, controladora ou 
integrante do mesmo grupo da Emissora em que tenha atuado como agente 
fiduciário no período, bem como os seguintes dados sobre tais emissões (1) 
denominação da Emissora; (ii) valor da emissão; (iii) quantidade de valores 
mobiliários emitidas; (iv) espécie e garantias envolvidas; (v) prazo de vencimento 
e taxa de juros; e (vi) inadimplemento no período. 

xiv) disponibilizar o relatório de que trata a alínea (xiii) acima aos Debenturistas no 
prazo máximo de 4 (quatro) meses a contar do encerramento do exercício social 
da Emissora em sua página na rede mundial de computadores; 

xV) manter atualizada a relação dos Debenturistas e seus endereços, mediante, 
inclusive, gestões junto à Emissora, ao Liquidante, ao Escriturador e à B3, sendo 
que, para fins de atendimento ao disposto nesta alínea, a Emissora e os 
Debenturistas, assim que subscrever, integralizar ou adquirir as Debêntures, 
expressamente autorizam, desde já, o Liquidante, o Escriturador e a B3 a 
atenderem quaisquer solicitações feitas pelo Agente Fiduciário, inclusive 
referente à divulgação, a qualquer momento, da posição de Debêntures, e seus 
respectivos Debenturistas; 

fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes desta Escritura, 
especialmente daquelas impositivas de obrigações de fazer e de não fazer; 

comunicar aos Debenturistas qualquer inadimplemento, pela Emissora, de 
obrigações financeiras assumidas na presente Escritura, incluindo as cláusulas 
contratuais destinadas a proteger o interesse dos Debenturistas e que 
estabelecem condições que não devem ser descumpridas peia Emissora, 
indicando as consequências para os Debenturistas e as providências que 
pretende tomar a respeito do assunto, em até 7 (sete) Dias Úteis a contar de sua 
ciência; 
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disponibilizar aos Debenturistas e aos participantes do mercado, através de sua 
central de atendimento e/ou do sitio eletrônico o saldo devedor das Debêntures 
a ser calculado pelo Agente Fiduciário; 

ix) acompanhar junto á Emissora, ao Liquidante e ao Escriturador, em cada data de 
pagamento, o integral e pontual pagamento dos valores devidos, conforme 
estipulado nesta Escritura; 

Xx) exercer suas atividades com boa-fé, transparência e lealdade para com os 
Debenturistas; 

xi) manter disponível em sua página na rede mundial de computadores lista )) 
atualizada das emissões em que exerce a função de Agente Fiduciário; 

xii) divulgar, em sua página na rede mundial de computadores, as informações 
eventuais previstas no artigo 16 da instrução CVM n° 583/16, mantendo-as 
disponíveis para consulta pública pelo prazo de 3 (três) anos; 

xxiv) 

manter, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, ou por prazo superior por 
determinação expressa da CVM, todos os documentos e informações exigidas 
pela Instrução CVM n° 583/16, podendo tais documentos ser guardados em meio 
físico ou eletrônico, admitindo-se a substituição de documentos pelas 
respectivas imagens digitalizadas; e 

verificar a regularidade da constituição da Fiança, observando a manutenção de 
sua suficiência e exequibilidade, nos termos das disposições estabelecidas 
nesta Escritura. 

9,5. Atribuições Específicas 

9.5.1. No caso de inadimplemento de quaisquer condições da Emissão, o Agente 
Fiduciário deve usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou nesta 
Escritura para proteger direitos ou defender os interesses dos Debenturistas, na 
forma do art. 12 da Instrução CVM n° 583/16. 

9.6. Remuneração do Agente Fiduciário 
xxv) 

9.6.1. Serão devidos, peia Emissora ao Agente Fiduciário, honorários pelo 
desempenho dos deveres e atribuições que lhe competem, nos termos da 
legislação em vigor e desta Escritura, correspondentes a: 

remuneração anual de R$ 12.000,00 (doze mil reais), sendo a primeira parcela 
devida até o 50 (quinto) Dia Útil após a assinatura desta Escritura e as demais 
parcelas no mesmo dia dos anos subsequentes até o vencimento da Emissão. 
A primeira parcela será devida ainda que a Emissão não seja integralizada, a 
título de estruturação e implantação. A remuneração será devida mesmo após o 
vencimento final das Debêntures, caso o Agente Fiduciário ainda esteja 

it\ 
CQTC 
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ii) 

exercendo atividades inerentes a sua função em relação à emissão, 
remuneração essa que será calculada pro rata die; 

o pagamento das parcelas de remuneração descritas acima deverão ser feitos 
ao Agente Fiduciário acrescidos dos valores relativos aos impostos e 
contribuições incidentes sobre o faturamento: (a) ISS (Impostos sobre Serviços 
de Qualquer Natureza); (b) PIS (Contribuição ao Programa de Integração 
Social); (c) COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social); 
e (d) quaisquer outros impostos que venham a incidir sobre a remuneração do 
Agente Fiduciário, nas aliquotas vigentes nas datas de cada pagamento; 

i) as parcelas referidas acima serão atualizadas, anualmente, de acordo com a 
variação positiva acumulada do IPCA, ou na sua falta ou impossibilidade de 
aplicação, pelo indice oficial que vier a substitui-lo, a partir da data do pagamento 
da primeira parcela, até as datas de pagamento de cada parcela subsequente, 
calculada pro rata die, se necessário e caso aplicável; 

em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida em decorrência da 
remuneração ora proposta, os débitos em atraso ficarão sujeitos a juros de mora 
de 1% (um por cento) ao mês e multa não compensatória de 2% (dois por cento) 
sobre o valor devido, sendo o valor em atraso sujeito a atualização monetária 
pelo IGP-M, incidente desde a data da inadimplência até a data do efetivo 
pagamento, calculado pro rata die; 

V) em caso de necessidade de realização de aditamentos aos instrumentos legais 
relacionados à emissão, será devida ao Agente Fiduciário uma remuneração 
adicional equivalente a R$ 500,00 (quinhentos reais) por homem-hora dedicado 
às atividades relacionadas à Emissão, a ser paga no prazo de 5 (cinco) dias 
após comprovação da entrega, pelo Agente Fiduciário à Emissora de "Relatório 
de Horas". 

9.7. Des pesas 

A Emissora ressarcirá o Agente Fiduciário de todas as despesas razoáveis e 
usuais que tenha comprovadamente incorrido para proteger os direitos e 
interesses dos Debenturistas ou para realizar seus créditos, no prazo de até 
15 (quinze) dias contados da entrega de cópia dos documentos comprobatórios 
neste sentido, desde que as despesas, sempre que possível, tenham sido 
previamente aprovadas pela Emissora, as quais serão consideradas aprovadas 
caso a Emissora não se manifeste no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da 
data de recebimento da respectiva solicitação pelo Agente Fiduciário. 

9.7.2. No caso de inadimplemento da Emissora, todas as despesas em que o Agente 
Fiduciário venha a incorrer para resguardar os interesses dos Debenturistas 
deverão ser, sempre que possível, previamente aprovadas e adiantadas pelos 
Debenturistas, e posteriormente, ressarcidas pela Emissora. Tais despesas 

p,SP E C'iowe' 
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incluem os gastos com honorários advocatícios, inclusive de terceiros, 
depósitos, indenizações, custas e taxas judiciárias de ações propostas pelo 
Agente Fiduciário, desde que relacionadas à solução da inadimplência, 
enquanto representante dos Debenturistas. As eventuais despesas, depósitos, 
e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais serão 
igualmente suportadas pelos Debenturistas, bem como a remuneração e as 
despesas reembolsáveis do Agente Fiduciário, na hipótese de a Emissora 
permanecer em inadimplência com relação ao pagamento destas por um período 
superior a 10 (dez) dies corridos, podendo o Agente Fiduciário solicitar garantia 
dos titulares dos Debenturistas para cobertura do risco de sucumbência. 
xxvi) 

.7.3. As remunerações não incluem as despesas com viagens, estadias, transporte e 
publicação necessárias ao exercício de nossa função, durante ou após a 
implantação do serviço, a serem cobertas pela Emissora, após prévia aprovação. 
Não estão incluídas igualmente, e serão arcadas pela Emissora, as despesas 
com publicações em geral, custos incorridos em contatos telefônicos 
relacionados à emissão, notificações, extração de certidões, fotocópias, 
digitalizações, envio de documentos, viagens, alimentação e estadias, despesas 
com especialistas, tais como auditoria e/ou fiscalização, entre outras, ou 
assessoria legal aos Debenturistas. As eventuais despesas, depósitos e custas 
judiciais, bem como indenizações, decorrentes de ações intentadas contra o 
Agente Fiduciário decorrente do exercício de sua função ou da sua atuação em 
defesa da estrutura da operação, serão igualmente suportadas pelos 
Debenturistas. Tais despesas incluem honorários advocaticios para defesa do 
Agente Fiduciário e deverão ser igualmente adiantadas pelos Debenturistas e 
ressarcidas pela Emissora. 

10. ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS 

10.1. Regra Geral e Convocação 

10.1.1. Os Debenturistas de cada série poderão, a qualquer tempo, reunir-se em AGD, 
de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, que 
deverá ser individualizada por série ou conjunta, nos termos abaixo: 

a AGD sera realizada separadamente entre as séries, computando-se em e 
separado os respectivos quáruns de convocação, instalação e deliberação/

 
, 

quando as matérias a serem deliberadas se referirem a interesses 

(

 
específicos a cada uma das séries, quais sejam (a) alterações nas 
características específicas da respectiva série, incluindo mas não se 
limitando, a (a.1) Remuneração da respectiva série, sua forma de cálculo e 
as Datas de Pagamento da Remuneração da respective série, conforme o 
caso; (a.2) amortização ordinária, sua forma de calcula e as datas de 
pagamento da respectiva série; (a.3) Data de Vencimento da respective 
série; e (a.4) Valor Nominal Unitário; (b) alteração na espécie das 

p,SPEC;•ove, 
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Debêntures da respectiva série; (c) não declaração de vencimento 
antecipado das Debêntures da respectiva série; e (d) a renúncia ou perdão 
temporário (waiver) para o cumprimento de obrigações da Emissora; e (e) 
demais assuntos específicos a uma determinada série; e 

(ii) a AGD será realizada conjuntamente, computando-se, em conjunto, os 
respectivos quóruns de convocação, instalação e deliberação, quando as 
matérias a serem deliberadas não abrangerem qualquer dos assuntos 
indicados na alínea (i) acima, incluindo, mas não se limitando, a (a) 
quaisquer alterações relativas aos eventos de vencimento antecipado 
dispostos na Cláusula 7 acima; (b) os quóruns de instalação e deliberação 
em Assembleias Gerais de Debenturistas, conforme previstos nesta 
Cláusula 10; (c) obrigações da Emissora previstas nesta Escritura; (d) 
obrigações do Agente Fiduciário; (e) quaisquer alterações nos 
procedimentos aplicáveis às Assembleias Gerais de Debenturistas; e (f) 
criação de qualquer evento de repactuação. 

10.1.2. Aplica-se às AGDs, no que couber, o disposto na Lei n° 6.404/76, sobre a 
Assembleia Geral de Acionistas. Dessa forma, ficam dispensadas as 
formalidades de convocação quando houver presença da unanimidade dos 
Debenturistas à AGD, sendo que neste caso o local da realização da AGD será 
a sede da Emissora, observados os quóruns estabelecidos nesta Escritura. 

10.1.3. A AGD pode ser convocada (i) pelo Agente Fiduciário; (ii) pela Emissora; (iii) 
pelos Debenturistas que representem 10% (dez por cento), no mínimo, das 
Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva 
série, conforme o caso; ou (iv) pela CVM. 

10.1.4. A convocação da AGD se dará mediante anúncio publicado, pelo menos 3 (três) 
vezes no jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para a divulgação 
de seus atos, conforme previsto na Cláusula 5.11.1 desta Escritura, respeitadas 
outras regras relacionadas à publicação de anúncio de convocação de 
assembleias gerais constantes da Lei n° 6.404/76, da regulamentação aplicável 
e desta Escritura. 

10.1 .5. As AGDs deverão ser realizadas em prazo mínimo de 15 (quinze) dias, contados 
da data da primeira publicação da convocação, não se realizando a assembleia, 
será publicado novo anúncio, de segunda convocação, com antecedência 
mínima de 8 (oito) dias. 

101.1.6. Será obrigatória a presença dos representantes legais da Emissora nas AGDs 
convocadas pela Emissora, enquanto que nas assembleias convocadas pelos 
Debenturistas ou pelo Agente Fiduciário, a presença dos representantes legais 
da Emissora será facultativa, a não ser quando ela seja solicitada pelos 
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Debenturistas ou pelo Agente Fiduciário, conforme o caso, hipótese em que Será 
obrigatória. 

10.1.7. O Agente Fiduciário deverá comparecer às AGDs e prestar aos Debenturistas 
as informações que lhe forem solicitadas. 

10.2. Quórum de Instalação 

10.2.1. A respectiva AGD se instalará, em primeira convocação, com a presença de 
Debenturistas que representem a metade, no mínimo, das Debêntures em 
Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva série, conforme o 
caso, e em segunda convocação, a presença de Debenturistas que representem, 
no mínimo 10% (dez por cento) das Debêntures em Circulação ou das 
Debêntures em Circulação da respectiva série, conforme o caso com qualquer 
quorum. 

10.3. Mesa Diretora 

10.3.1. A presidência da AGD caberá (1) a pessoa eleita pelos Debenturistas, (ii) ao 
Agente Fiduciário, ou (iii) àquele que for designado pela CVM. 

10.4. Quórum de Deliberação 

10.4.1. Nas deliberações da AGD, a cada Debênture caberá um voto, admitida a 
constituição de mandatário, Debenturista ou não. As deliberações serão 
tomadas por Debenturistas ou por Debenturistas da respectiva série, conforme 
o caso, representando, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em 
Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva série, em primeira 
ou em segunda convocação. 

10.4.2. Não estão incluídos no quórum a que se refere a Cláusula 10.4.1 acima: 

(a) os quóruns expressamente previstos em outros itens e/ou Cláusulas 
desta Escritura; 

(b) as seguintes alterações relativas às características das Debêntures, as 
quais dependerão da aprovação de Debenturistas representando, em 
primeira ou segunda convocação, 75% (setenta e cinco por cento) das 
Debêntures em Circulação ou das Debentures em Circulação da 
respectiva série, conforme o caso: (i) alteração de quaisquer datas de 
pagamento de quaisquer valores previstos nesta Escritura; (ii) alteração 
nos prazos de vigência das Debêntures em Circulação; (iii) alteração dos 
quóruns qualificados expressamente previstos nesta Escritura; (iv) 
alteração do valor e forma de remuneração; (v) inclusão de possibilidade 
de resgate ou alteração das condições e procedimentos da Oferta de 
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1 

Resgate Antecipado Total; (vi) alteração na Cláusula 7; (vii) alterações 
desta Cláusula 10; e (vil» alterações relacionadas à Fiança; e 

(c) os pedidos de renúncia prévia (waiver) ou perdão temporário prévio 
referentes aos Eventos de Vencimento Antecipado indicados nas 
Cláusulas 7.1 e 7.2 dependerão da aprovação de Debenturistas da 
respectiva série que representem, em primeira convocação, no mínimo, 
2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação da respectiva série, ou, 
em segunda convocação, no mínimo 50% (cinquenta por cento) mais 1 
(uma) das Debêntures em Circulação da respectiva série. 

.4.3. As deliberações tomadas pelos Debenturistas, no âmbito de sua competência 
legal, observados os quáruns estabelecidos nesta Escritura, serão existentes, 
válidas e eficazes perante a Emissora e obrigarão a todos os titulares das 
Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva 
série, conforme o caso, independentemente de terem comparecido à AGD ou do 
voto proferido na respectiva AGD. 

11. DECLARAÇÕES E GARANTIAS DA EMISSORA E DA FIADORA 

11.1. A Emissora declara e garante ao Agente Fiduciário que: 

( ) é sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de 
sociedade por ações, de acordo com as leis brasileiras, com registro de 
companhia aberta perante a CVM; 

(ii) o registro de companhia aberta da Emissora está atualizado perante a CVM, 
conforme requerido pela Instrução CVM n° 480/09, e suas informações lá 
contidas e tornadas públicas estão atualizadas na forma da regulamentação 
aplicável; 

(v) 

é titular da concessão de serviço público de distribuição de energia elétrica objeto 
do Contrato de Concessão de Serviços Públicos de Energia Elétrica n° 001/96, 
conforme alterado, celebrado entre Emissora e União Federal, em 4 de junho de 
1996, que se encontra válida, eficaz e em pleno vigor; 

está devidamente autorizada e obteve todas as autorizações, inclusive, 
conforme aplicável, societárias e de terceiros, necessárias à celebração desta 
Escritura e ao cumprimento de todas as obrigações aqui previstas e à realização 
da Emissão, tendo sido plenamente satisfeitos todos os requisitos legais e 
societários necessários para tanto; 

não é necessária autorização regulatária para celebração desta Escritura e para 
realização da Emissão, com fundamento no Despacho ANEEL n.° 1.618, de 23 
de abril de 2008, que aprovou alterações no Manual de Contabilidade do Serviço 
Público de Energia Elétrica — MCSPEE; 
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os representantes legais da Emissora que assinam esta Escritura têm poderes 
societários ou delegados para assumir, em nome da Emissora, as obrigações 
aqui previstas e, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente 
outorgados, estando os respectivos mandatas em pleno vigor; 

vii) esta Escritura e as obrigações aqui previstas constituem obrigações licites, 
válidas, vinculantes e eficazes da Emissora, exequíveis de acordo com os seus 
termos e condições; 

viii) a celebração, os termos e condições desta Escritura e o cumprimento das 
obrigações aqui previstas e a realização da Emissão (a) não infringem o Estatuto 
Social da Emissora; (b) não infringem qualquer contrato ou instrumento do quai 
a Emissora seja parle ou pelo qual qualquer de seus ativas esteja sujeito; (c) não 
resultarão em (1) vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em 
qualquer contrato ou instrumenta do quai a Emissora seja parte ou ao qual 
qualquer de seus ativos esteja sujeito; ou (2) rescisão de qualquer desses 
contratos ou instrumentos; (d) não resultarão na criação de qualquer Ônus sobre 
qualquer ativo da Emissora; (e) não infringem qualquer disposição legal ou 
regulamentar a que a Emissora ou qualquer de seus ativos esteja sujeito; e 
(f) não infringem qualquer ordem, decisão ou sentença administrative, judicial ou 
arbitral que afete a Emissora ou qualquer de seus ativos; 

está adimplente com o cumprimento das obrigações constantes desta Escritura, 
e não ocorreu e não existe, na presente data, qualquer evento de vencimento 
antecipado; 

(x) as informações constantes do Formulário de Referência da Emissora, são 
verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos investidores 
uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Emissão; 

o Formulário de Referência da Emissora (a) contém, no minima, e sem prejuízo 
das disposições legais e regulamentares pertinentes, todas as informações 
relevantes necessárias ao conhecimento, pelos investidores, da Emissora e suas 
atividades e situação econômico-financeira, dos riscos inerentes às atividades 
da Emissora e quaisquer outras informações relevantes; e (b) contém todas as 
ações judiciais, administratives e arbitrais relevantes da Emissora; e (c) foi 
elaborado de acordo com as normas pertinentes, incluindo a Instrução CVM n° 
480/09; 

não tem conhecimento de outras fatos relevantes em relação à Emissora ou às 
Debêntures não divulgados no Formulário de Referência da Emissora cuja 
omissão faça com que qualquer declaração do Formulário de Referência da 
Emissora seja falsa, inconsistente, imprecisa, incompleta, incorreta ou 
insuficiente; 
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as opiniões, análises e previsões (se houver) expressas no Formulário de 
Referência da Emissora foram dadas de boa-fé, consideradas todas as 
circunstâncias relevantes no contexto da Emissão e com base em suposições 
razoáveis; 

xiv) os documentos, informações e materiais informativos fornecidos ao Agente 
Fiduciário ou aos Debenturistas são verdadeiros, consistentes, corretos e 
suficientes, estão atualizados até a data em que foram fornecidos e incluem os 
documentos e informações relevantes para a tomada de decisão de investimento 
sobre as Debêntures, tendo sido disponibilizadas informações sobre as 
operações relevantes da Emissora, bem como sobre os direitos e obrigações 
relevantes delas decorrentes; 

)(v) as demonstrações financeiras da Emissora relativas aos exercícios sociais 
encerrados em 31 de dezembro de 2018, 2017 e 2016 representam 
corretamente a posição patrimonial e financeira da Emissora naquelas datas e 
para aqueles períodos e foram devidamente elaboradas em conformidade com 
os princípios contábeis determinados pela regulamentação aplicável, e desde as 
demonstrações mais recentes não houve alterações relevantes em sua geração 
de caixa ou em seu endividamento e nem houve redução do capital social; 

(xvi) está cumprindo as leis, regulamentos, normes administratives e determinações 
dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais aplicáveis ao exercício de 
suas atividades, inclusive com o disposto na legislação em vigor pertinente à 
Política Nacional do Meio Ambiente, nas Resoluções do Conselho Nacional do 
Meio Ambiente e nas demais disposições legais e regulamentares ambientais 
que sejam igualmente relevantes para a execução de suas atividades, adotando 
as medidas e ações preventivas ou reparatorias destinadas a evitar ou corrigir 
eventuais danos ambientais decorrentes do exercício das atividades descritas 
em seu objeto social; 

está em dia com o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária 
(municipal, estadual e federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de 
quaisquer outras obrigações impostes por lei a respeito de que a Emissora tenha 
sido citada ou notificada, exceto por aquelas questionadas de boa -fé nas esferas 
administrativa ou judicial ou cujo descumprimento não possa, direta ou 
indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou 
pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura; 

possui válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as 
autorizações e licenças, inclusive as ambientais, aplicáveis ao regular exercício 
de suas atividades, exceto por aquelas cuja faite não possa, direta ou 
indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou 
pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura; 
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(xix) inexiste (a) descumprimento de qualquer disposição contratual relevante, iegal 
ou de qualquer outra ordem judicial, administrativa ou arbitral; ou (b) qualquer 
processo, judicial, administrativo ou arbitral, inquérito ou qualquer outro tipo de 
investigação governamental, em qualquer dos casos deste inciso, (1) que possa, 
direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela 
Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta 
Escritura; ou (2) visando a anular, alterar, invalidar, questionar ou de qualquer 
forma afetar esta Escritura; 

xx) não tem, na Data de Emissão, qualquer sociedade controlada ou coligada 
(conforme definição de controle prevista no artigo 116 da Lei n° 6.404/76); 

(xxi) tem plena ciência e concorda integralmente com a forma de divulgação e 
apuração da Taxa Dl, e com a forma de cálculo da Remuneração das 
Debêntures, a qual foi acordada por livre vontade da Emissora e da Fiadora, em 
observância ao princípio da boa-fé; 

(xxii) não há qualquer ligação entre a Emissora e o Agente Fiduciário que impeça o 
Agente Fiduciário de exercer plenamente suas funções; e 

(xxiii) atualmente os ratings atribuídos à Emissora pelas agências classificadoras de 
risco são os seguintes: (i) Fitch Ratings: A+, em 19 de abri( de 2018; (ii) Standard 
& Poor's: 'brAA+', em 11 de julho de 2018 e (iii) Moody's: A3, em 04 de setembro 
de 2018, 

11.2. A Fiadora declara e garante ao Agente Fiduciário que: 

é sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de 
sociedade por ações, de acordo com as leis brasileiras, com registro de 
companhia aberta perante a CVM; 

ii) o registro de companhia aberta da Fiadora está atualizado perante a CVM, 
conforme requerido pela Instrução CVM n° 480/09, e suas informações lá 
contidas e tornadas públicas estão atualizadas na forma da regulamentação 
aplicável; 

iii) está devidamente autorizada e obteve todas as autorizações, inclusive, 
conforme aplicável, societárias e de terceiros, necessárias à celebração desta 
Escritura e ao cumprimento de todas as obrigações aqui previstas e à realização 
da Emissão, tendo sido plenamente satisfeitos todos os requisitos legais e 
societários necessários para tanto; 

iv) não é necessária autorização regulatória para celebração desta Escritura e para 
prestação da Fiança; 
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vi) 

os representantes legais da Fiadora que assinam esta Escritura têm poderes 
societários ou delegados para assumir, em nome da Fiadora, as obrigações aqui 
previstas e, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, 
estando os respectivos mandatos em pleno vigor; 

esta Escritura e as obrigações aqui previstas constituem obrigações lícitas, 
válidas, vinculantes e eficazes da Fiadora, exequíveis de acordo com os seus 
termos e condições; 

ii) a Fiança constitui obrigação licita, válida, vinculante e eficaz da Fiadora, 
exequível de acordo com os seus termos e condições, possuindo nesta data 
suficiência de patrimônio para adimplir as obrigações assumidas neste Escritura; 

Xi) 

a celebração, os termos e condições desta Escritura e o cumprimento das 
obrigações aqui previstas e a realização da Emissão (a) não infringem o Estatuto 
Social da Fiadora; (b) não infringem qualquer contrato ou instrumento do qual a 
Fiadora seja parte ou ao qual qualquer de seus ativos esteja sujeito; (c) não 
resultarão em (1) vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em 
qualquer contrato ou instrumento do quai a Fiadora seja parte ou ao qual 
qualquer de seus ativos esteja sujeito; ou (2) rescisão de qualquer desses 
contratos ou instrumentos; (d) não resultarão na criação de qualquer Ônus sobre 
qualquer ativo da Fiadora; (e) não infringem qualquer disposição legal ou 
regulamentar a que a Fiadora ou qualquer de seus ativos esteja sujeito; e (f) não 
infringem qualquer ordem, decisão ou sentença administrativa, judicial ou arbitral 
que afete a Fiadora ou qualquer de seus ativos; 

está adimplente com o cumprimento das obrigações constantes desta Escritura, 
e não ocorreu e não existe, na presente data, qualquer evento de vencimento 
antecipado; 

o Formulário de Referência da Fiadora (a) contém, no minima, e sem prejuízo 
das disposições legais e regulamentares pertinentes, todas as informações 
relevantes necessárias ao conhecimento, pelos investidores, da Fiadora e suas 
atividades e situação econômico-financeira, dos riscos inerentes às atividades 
da Fiadora e quaisquer outras informações relevantes; e (b) contém todas as 
ações judiciais, administrativas e arbitrais consideradas relevantes nos termos 
da Instrução CVM n° 480/09 pela Fiadora; e (c) foi elaborado de acordo com as 
normas pertinentes, incluindo a Instrução CVM n° 480/09; 

não tem conhecimento de outros fatos relevantes em relação à Fiadora, à 
Emissora ou às Debêntures não divulgados no Formulário de Referência da 
Fiadora e/ou da Emissora cuja omissão faça com que qualquer declaração do 
Formulário de Referência da Fiadora e/ou da Emissora seja falsa, inconsistente, 
imprecisa, incompleta, incorreta ou insuficiente; 
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xii) as opiniões, análises e previsões (se houver) expressas no Formulário de 
Referência da Fiadora foram dadas de boa-fé, consideradas todas as 
circunstâncias relevantes no contexto da Emissão e com base em suposições 
razoáveis; 

xív) 

xVi 

os documentos, informações e materiais informativos fornecidos ao Agente 
Fiduciário ou aos Debenturistas são verdadeiros, consistentes, corretos e 
suficientes, estão atualizados até a data em que foram fornecidos e incluem os 
documentos e informações relevantes para a tomada de decisão de investimento 
sobre as Debêntures, tendo sido disponibilizadas informações sobre as 
operações relevantes da Fiadora e suas controladas, bem como sobre os direitos 
e obrigações relevantes delas decorrentes; 

as demonstrações financeiras consolidadas da Fiadora relativas aos exercícios 
sociais encerrados em 31 de dezembro de 2018, 2017 e 2016 representam 
corretamente a posição patrimonial e financeira consolidada da Fiadora 
naquelas datas e para aqueles períodos e foram devidamente elaboradas em 
conformidade com os princípios contábeis determinados pela regulamentação 
aplicável, e desde as demonstrações mais recentes não houve alterações 
relevantes em sua geração de caixa ou em seu endividamento e nem houve 
redução do capital social; 

está cumprindo as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações 
dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais aplicáveis ao exercício de 
suas atividades, inclusive com o disposto na legislação em vigor pertinente à 
Política Nacional do Meio Ambiente, nas Resoluções do Conselho Nacional do 
Meio Ambiente e nas demais disposições legais e regulamentares ambientais 
que sejam igualmente relevantes para a execução de suas atividades, adotando 
as medidas e ações preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir 
eventuais danos ambientais decorrentes do exercício das atividades descritas 
em seu objeto social; 

está em dia com o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária 
(municipal, estadual e federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de 
quaisquer outras obrigações impostas por lei que a Fiadora ou qualquer de suas 
controladas tenha sido citada ou notificada, exceto por aquelas questionadas de 
boa-fé nas esferas administrativa ou judicial ou cujo ciescumprimento não possa, 
direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela 
Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta 
Escritura; 

xVii possui válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as 
autorizações e licenças, inclusive as ambientais, aplicáveis ao regular exercício 
de suas atividades, exceto por aquelas cuja falta não possa, direta ou 
indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou 
pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura; 
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inexiste (a) descumprimento de qualquer disposição contratual relevante, legal 
ou de qualquer outra ordem judicial, administrativa ou arbitral; ou (b) qualquer 
processo, judicial, administrativo ou arbitral, inquérito ou qualquer outro tipo de 
investigação governamental, em qualquer dos casos deste inciso, (1) que possa, 
direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela 
Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta 
Escritura; ou (2) visando a anular, alterar, invalidar, questionar ou de qualquer 
forma afetar esta Escritura; 

ix) não há qualquer ligação entre a Fiadora e o Agente Fiduciário que impeça o 
Agente Fiduciário de exercer plenamente suas funções; e 

ïx) tem plena ciência e concorda integralmente com a forma de divulgação e 
apuração da Taxa Dl, e com a forma de cálculo da Remuneração das 
Debêntures, a qual foi acordada por livre vontade da Emissora e da Fiadora, em 
observância ao principio da boa-fé. 

11.3. A Emissora e a Fiadora, de forma solidária, irrevogável e irretratável, se obrigam 
a indenizar os Debenturistas e o Agente Fiduciário por todos e quaisquer 
prejuízos, danos diretos, perdas, custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais 
e honorários advocatícios) diretamente incorridos e comprovados pelos 
Debenturistas e/ou pelo Agente Fiduciário em razão da falsidade, inconsistência 
e/ou incorreção de qualquer das declarações prestadas nos termos das 
Cláusulas 11.1 e 11.2 acima. 

11.4. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 11.3 acima, a Emissora e a Fiadora 
obrigam-se a notificar o Agente Fiduciário, no prazo de até 3 (três) Dias Úteis 
contados da data em que tomar(em) conhecimento, caso qualquer das 
declarações prestadas nos termos da Cláusula 11.1 acima e/ou da Cláusula 11.2 
acima tornou-se falsa, inconsistante e/ou incorreta. 

112. DISPOSIÇÕES GERAIS 

Comunicações 

12.1.1 As comunicações a serem enviadas por qualquer das partes nos termos desta 
Escritura deverão ser encaminhadas para os seguintes endereços: 

i)1 para a Emissora: 

LiGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
Alvenida Marechal Floriano, n° 168, Centro 
22080-002 — Rio de Janeiro - RJ 
At.: Sr. Gustavo Werneck Souza 
Telefone: (21) 2211-2560 
Flax: (21) 2211-2777 
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orreio Eletrônico: gustavo.souzalicht.com.br 

para a Fiadora: 

LIGHT S.A. 
Avenida Marechal Floriano, n° 168, parte, 20 parte, Corredor A, Centro 

2080-002 — Rio de Janeiro — RJ 
At.: Sr. Gustavo Werneck Souza 
t elefone: (21) 2211-2560 

ax: (21) 2211-2777 
correio Eletrônico: oustavo.souzaliqht.com.br  

para o Agente Fiduciário, para o Liquidante &ou para o Escriturador: 

C)RTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
v. Brigadeiro Faria Lima, 2.277, 2° andar, cj. 202 
EP 01452-000, São Paulo — SP i 

At.: Sra. Eugénia Queiroga 
'Telefone: (11) 3030-7163 
E-mail: aoentefiduciariovortx.com.br / puvortx.com.br 

12.1.2 As comunicações serão consideradas entregues quando recebidas sob 
protocolo ou com "aviso de recebimento" expedido pela Empresa Brasileira de Correios, 
nøs endereços acima. As comunicações feitas por correio eletrônico serão consideradas 
recebidas na data de seu envio, desde que seu recebimento seja confirmado por meio 
de indicativo (recibo emitido pela máquina utilizada pelo remetente). 

12.1.3 A mudança de qualquer dos endereços acima deverá ser comunicada å 
outra Parte pela Parte que tiver seu endereço alterado, em até 2 (dois) Dias Úteis 
cs;mtados da sua ocorrência. 

12.2. Renúncia 

12.2.1 Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes da 
pr`esente Escritura, desta forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício 4  

qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba a quaisquer das Partes em razão 
de qualquer inadimplemento da outra Parte prejudicará tais direitos, faculdades ou 
relmédios, ou será interpretado como constituindo uma renúncia aos mesmos ou 
córicordância com tal inadimplemento, nem constituirá novação ou modificação de 
qUaisquer outras obrigações assumidas nesta Escritura ou precedente no tocante a 
qtialquer outro inadimplemento ou atraso. 

12.3. Despesas 

12.3.1 A Emissora arcará com todos os custos relativos å Emissão e á 
ditribuição, incluindo sem limitação, despesas com a contratação de Agente Fiduciário, 

( 
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i 
Agência de Rating, assessores legais, Liquidante, Escriturador e registros de 

tocumentos, que sejam expressamente aprovados pela Emissora. 

12.4. Título Executivo Extrajudicial e Execução Específica 

li 2.4.1 Esta Escritura e as Debêntures constituem títulos executivos 
‘xtrajudiciais nos termos do Artigo 784, incisos I e III, do Código de Processo Civil, 
r 'I econhecendo as Partes desde já que, independentemente de quaisquer outras 
Medidas cabíveis, as obrigações assumidas nos termos desta Escritura comportam 
xecução específica, submetendo-se às disposições dos Artigos 497, 815 e seguintes 
O Código de Processo Civil, sem prejuízo do direito de declarar o vencimento 
ntecipado das Debêntures nos termos desta Escritura. 

2.5. Disposições Finais 

xxvii) 12.5.1 Sem prejuízo do dever de diligência do Agente Fiduciário, 
o Agente Fiduciário não possui a responsabilidade de verificar se os documentos 
originais ou cópias autenticadas de documentos encaminhados pela Emissora 
ou por terceiros a seu pedido foram objeto de fraude ou adulteração. Não será 
ainda, sob qualquer hipótese, responsável pela elaboração de documentos 
societários da Emissora, que permanecerão sob obrigação legal e regulamentar 
da Emissora elaborá-los, nos termos da legislação aplicável. 
xxviii) 
xxix) 12.5.2 O Agente Fiduciário não será responsável por verificar a 
suficiência, validade, qualidade, veracidade ou completude das informações 
técnicas e financeiras constantes de qualquer documento que lhe seja enviado 
com o fim de informar, complementar, esclarecer, retificar ou ratificar as 
informações da Escritura e dos demais documentos da Emissão. 

12.5.3 Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário, que criarem 
rsponsabiliclade para os Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de obrigações para 
cóm eles, bem como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigações 
assumidas neste instrumento, somente serão válidos quando previamente assim 
deliberado pelos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral. 

1?.5.4 O Agente Fiduciário não emitirá qualquer tipo de opinião ou fará qualquer 
jdízo sobre a orientação acerca de qualquer fato da emissão que seja de competência 
de definição pelos Debenturistas, comprometendo-se tão-somente a agir em 
cónformidade com as instruções que lhe forem transmitidas pelos Debenturistas. Neste 
sentido, o Agente Fiduciário não possui qualquer responsabilidade sobre o resultado o 
sOpre os efeitos jurídicos decorrentes do estrito cumprimento das orientações dos 
Debenturistas a ele transmitidas conforme definidas pelos Debenturistas e reproduzidas 
1:)rante a Emissora, independentemente de eventuais prejuízos que venham a ser 
Ousados em decorrência disto aos Debenturistas ou à Emissora. A atuação do Agente 
Fiduciário limita-se ao escopo da Instrução CVM n° 583/16 e dos artigos aplicáveis da 
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Lei n° 6.404/76, estando este isento, sob qualquer forma ou pretexto, de qualquer 
fLesponsabilidade adicional que não tenha decorrido da legislação aplicável. 

2.5.5 Esta Escritura é celebrada em caráter irrevogável e irretratável, 
brigando as Partes e seus sucessores a qualquer título. 

12.5.6 As Partes declaram neste ato que estão cientes, conhecem e entendem 
Qs termos das Leis Anticorrupção e (a) a Emissora, por si e por seus administradores, 

iretores, funcionários e agentes, bem como seus sócios que venham a agir em seu 
orne, se obriga a abster-se de qualquer atividade que constitua violação das 
isposições dos termos das Leis Anticorrupção e o (b) Agente Fiduciário, por si e por 
eus administradores, diretores, funcionários e agentes, bem como seus sócios que 

venham a agir em seu nome, obriga-se a abster-se de qualquer atividade que constitua 
violação das disposições dos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013 e da Lei 

9.613, de 3 de março de 1998, conforme alterada. Na execução desta Escritura, nem 
9Iualquer um dos seus diretores, empregados, agentes, sócios, devem dar, oferecer, 
pagar, prometer, ou autorizar o pagamento de, direta ou indiretamente, qualquer 
dinheiro ou qualquer coisa de valor a qualquer autoridade governamental, consultores, 
répresentantes, parceiros, ou quaisquer terceiros, com a finalidade de influenciar 
qualquer ato ou decisão do agente público ou do governo, ou para assegurar qualquer 
Vantagem indevida, ou que violem as regras anticorrupção. 

12.5.7 A invalidação ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das 
cláusulas desta Escritura não afetará as demais, que permanecerão sempre válidas e 
eficazes até o cumprimento, pelas Partes, de todas as suas obrigações aqui previstas. 
Ócorrendo a declaração de invalidação ou nulidade de qualquer cláusula desta 
Escritura, as Partes desde já se comprometem a negociar, no menor prazo possível, em 
sUbstituição à cláusula declarada inválida ou nula, a inclusão, nesta Escritura, de termos 

condições válidos que reflitam os termos e condições da cláusula invalidada ou nula, 
observados a intenção e o objetivo das Partes quando da negociação da cláusula 
invalidada ou nula e o contexto em que se insere. 

12.5.8 Fica desde já dispensada a realização de AGD para deliberar sobre: (i) a 
côrreção de erros materiais, seja ele um erro grosseiro, de digitação ou aritmético, (ii) 
alterações a quaisquer documentos da Emissão já expressamente permitidas nos 
trmos do(s) respectivo(s) documento(s) da Emissão, (iii) alterações a quaisquer 
ck?cumentos da Emissão em razão de exigências formuladas pela CVM, pela B3 ou pela 
M\IBIMA, ou (iv) em virtude da atualização dos dados cadastrais das Partes, tais como 
aliteração na razão social, endereço e telefone, entre outros, desde que as alterações 
oi correções referidas nos itens (i), (ii), (iii) e (iv) acima, não possam acarretar qualquer 
prejuízo aos Debenturistas ou qualquer alteração no fluxo das Debêntures, e desde que 
não haja qualquer custo ou despesa adicional para os Debenturistas. 

Esta Escritura será regida e interpretada de acordo com as leis do Brasil. 

Foro h 
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112.6.1 Fica eleito o foro da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 
Com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou possa vir a 

*** 
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ESCRITURA PARTICULAR DA ,16" EMISSAO DE DEBENTURES SIMPLES, NAO
coNVERSiVEtS EM AqoES, EM ATE rRES SERES, DA ESPEC|E QU|ROGRAFAR|A,
coM GARANTTA FTDEJUSS6R|A AD|C|ONAL, PARA DtSTRtBUtqAO poBLtCA COM
ESFORqOS RESTRTTOS, DA LTGHT SERV|qOS DE ELETRTCTDADE S.A.

entre

LIGHT SERVIqOS DE ELETRICIDADE S.A.
como Emissora

LIGHT S.A.
Como Fiadora

V6RTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILARIOS LTDA,

como Agente Fiducidrio, representando a comunhSo de Debentuistas

Datado de

26 de abril de 2019
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ESCRITURA PARTICULAR DA 16" EMISSAO DE DEBENTURES SIMPLES, NAO
CONVERS1VEIS EM A96ES, EM ATE TRES SERIES, DA ESPECIE QUIROGRAFARh,
coM GARANTTA FTDEJUSSORTA ADTC|ONAL, PARA DTSTRTBUEAO PUBL|CA COM
ESFORgOS RESTRTTOS, DA LTGHT SERVEOS DE ELETRTCTDADE S.A.

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo qualificadas ("Partes"):

LIGHT SERVI9OS DE ELETRICIDADE S.A., sociedade por aq6es com registro de companhia
aberta na CVM como categoria B, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro, na Avenida Marechal Floriano, no 168, Centro, CEP 20080-002, inscrita no CNPJ/ME
sob o no 60.444.43710001-46, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social
("Emissora"); e

VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBIL|ARIOS LTDA., COM SEdE NA

Cidade de Sio Paulo, Estado de 56o Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.277, 20

andar. conjunto 2O2, CEP 01452-000, na cidade de Seo Paulo, Estado de Sao Paulo, inscrita
no CNPI/ME sob o no 22.610.500/0001-88, representando os Debenturistas adquirentes das
Debentures objelo da presente emissao, neste ato representada na forma de seu Estatuto
Social ("Aoente Fiduci6rio");

E, na condigSo de fiadora:

LIGHT S.A., sociedade por ag6es com registro de companhia aberta na CVM como categoria
A, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Marechal
Floriano, no 168, parte, 2o andar, Corredor A, Centro, CEP 20080-002, inscrita no CNPJ/ME
sob o no 03.378.52110001-75, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social
(doravante denominada "Fiadora");

RESOLVEM celebrar a presente "Escritura Particular da 164 Emisseo de DebCntures Simples,

Nio Conversiveis em Ag6es, em at6 TrCs S6ries, da Esp6cie Quirograf6ria, com Garantia

Fidejuss6ria Adicional, para Distribuigao P0blica com Esforgos Restritos, da Light Servigos de

Eletricidade S.A.", mediante as seguintes clausulas e condiq6es:

I, TERMOS DEFINIDOS

1.1 Os termos definidos e express6es adotadas nesta Escritura, iniciados em

maifsculas, no singular ou no plural, terao o significado a eles a seguir atribuido:
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Aditamento

AGD ou Assembleia Geral de
Debenturistas

Agente Fiduci6rio

Ag€ncia de Rating

ANBIMA

ANEEL

B3

Liquidante

Caixa e Equivalentes de Caixa

CETIP2l

CNPJ/ME

C6digo Civil

Tem a definigao prevista na Cl6usula 4.7.7 desla
Escritura.

Assembleia Geral de Debenturistas.

V6rtx Distribuidora de Titulos e Valores Mobili6rios Ltda.

Tem a definigao prevista na Cl6usula 8.1 (xiii) desta
Escritura.

ANBIMA - Associagao Brasileira das Entidades dos
Mercados Financeiro e de Capitais.

Agencia Nacional de Energia El6trica

83 S.A. - Brasil, Bolsa, BalcSo - Segmento CETIP
UTVM.

V6rtx Distribuidora de Titulos e Valores Mobili6rios Ltda.

Com base nas demonstrag6es financeiras consolidadas
da Fiadora, incluem os saldos de caixa, dep6sitos
banc6rios a vista e as aplicag6es financeiras com
liquidez imediata, com vencimento em at6 3 (trCs) meses
sem perda significativa de valor da Fiadora. Seo
classificadas como ativos financeiros a valor justo por
meio de resultado e estao registradas pelo valor original
acrescido dos rendimentos auferidos at6 as datas de
encerramento das demonstrag6es fi nanceiras, apurados
pelo criterio pro rafa, que equivalem aos seus valores de
mercado.

CET|P2l - Titulos e Valores Mobiliarios, administrado e ,/
operacionalizado pela 83. /l
Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Uinisterio Oa (

Economia. 
L

Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme 1-\
alterada.
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C6digo de Processo Civil

C6digo ANBIMA de Ofertas

Contrato de DistribuigSo

Controlada

Coordenedor LIder

Coordenadores

CVM

Data da Primeira lntegraliza9ao
das Debdntures da Primeira S6rie

Data da Primeira lntegralizagao
das DebCntures da Segunda S6rie

Data da Primeira lntegralizagao
das DebCntures da Terceira S6rie

Data de EmissSo

Data da Primeira lntegralizagSo

das Debentures

Lei no '13.105, de 16 de margo de 2015, conforme
alterada.

C6digo de Regulagao e Melhores Praticas para as
Ofertas Piblicas de Distribuigeo e Aquisigao de Valores
Mobili6rios, atualmente em vigor.

"Conirato de CoordenagSo, ColocagSo e DistribuigSo
Piblica com Esforgos Restritos, sob o Regime de
Garantia Firme e Melhores Esforgos de ColocagSo, de
Debentures Simples, Nao Conversiveis em AQ6es, da
Esp6cie Quirografdrria, com Garantia Fidejuss6ria
Adicional, em at6 Tres S6ries, da 16a Emissao da Light
Serviqos de Eletricidade S.A.", a ser celebrado entre a
Emissora, a Fiadora e os Coordenadores.

Sociedade na qual a Emissora e/ou a Fiadora
detenha(m) participagao direta superior a 50%
(cinquenta por cento) do capital social.

Banco BTG Pactual S.A., instituigSo financeira integrante
do sistema de distribuig6o de valores mobiliarios, na
qualidade de intermedi6ria lider da EmissSo.

Coordenador Lider, ltal BBA e XP lnvestimentos, em
conjunto.

ComissSo de Valores Mobilidrios.

Data da primeira subscrigio e integralizageo das
Deb6ntures da Primeira S6rie.

Data da primeira subscrigSo e integralizaQao

Deb6ntures da Segunda S6rie.

Data da primeira subscrigao e
Debentures da Terceira S6rie.

15 de abril de 2019.

integralizagao

Data em que ocorrer a primeira

integralizagao de Debentures.

?lizaQao das

I
subscrisao . b

Num. 54186989 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: THIAGO PEIXOTO ALVES - 17/04/2023 17:17:26
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041717172266100000051739228
Número do documento: 23041717172266100000051739228



Data de Pagamento da

Remuneragao das DebCntures da
Primeira S6rie

Data de Pagamento da

Remuneragao das Debentures da
Segunda S6rie

Data de Pagamento da

RemuneragSo das Debentures da
Terceira S6rie

Data de Vencimento da Primeira
S6rie

Data de Vencimento da Segunda
S6rie

Data de Vencimento da Terceira
Serie

Data(s) de Vencimento

DebAntures

Debentures da Primeira S6rie

DebCntures da Segunda S6rie

Debdntures da Terceira 56rie

Debentures em Circulagao

Datas de pagamento da remuneraQao das Debentures,
da Primeira S6rie de acordo com a Clausula 5.7.2 desta
Escritura.

Datas de pagamento da remuneraQao das Debentures,
da Segunda S6rie de acordo com a Cl5usula 5.7.5 desta
Escritura.

Datas de pagamento da remuneragao das DebCntures,

da Terceira S6rie de acordo com a Clausula 5.7.8 desta
Escritura.

Data de vencimento das Deb6ntures da Primeira S6rie,

de acordo com a ClSusula 5.5.1(i) desta Escritura.

Data de vencimento das DebCntures da Segunda S6rie,

de acordo com a Cl6usula 5.5.1(ii) desta Escritura.

Data de vencimento das DebCntures da Terceira S6rie,

de acordo com a Clausula 5.5.1(iii) desta Escritura

Tem a definigSo prevista na Cleusula 5.5.1 (iii) desta
Escritura.

Tem a definigSo

Escritura.

Tem a definigSo

Escritura.

Tem a definigao
Escritura.

Tem a definigao
Escritura.

prevista na Cl6usula 4.4.3 desta

prevista na Cl6usula 4.4.2 desla

prevista na C16usula 4.4.2 desta

prevista na Cl6usula 4.4.2 desta

Para efeito da constituigao de todos os qu6runs de

instalagao e/ou deliberagSo de AGD previstos nesta

Escritura, todas as Deb6ntures subscritas e
integralizadas, excluidas (i) aquelas mantidas em

tesouraria e/ou canceladas pela Emissora, pela Fiadora

e/ou por suas respectivas controladas; e (ii) as de
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Debenturistas

Despesa Ajustada e Consolidada
de Juros Brutos

Dia(s) Util(eis)

Distribuigao Parcial

Divida

Divida Liquida

titularidade de (a) acionistas controladores (ou grupo de
controle), direta ou indiretamente, incluindo conjuges e
parentes at6 2o (segundo) grau, e/ou coligadas da
Emissora e/ou da Fiadora e/ou de suas respectivas
controladas; e (b) administradores da Emissora e/ou da
Fiadora e/ou de suas respectivas controladas, incluindo
conjuges e parentes at6 20 (segundo) grau.

Os titulares das Deb6ntures.

Com base nas demonstrag6es financeiras consolidadas
da Fiadora relativas aos 4 (quatro) trimestres
imediatamente anteriores, o total de juros incidentes no
montante da divida a pagar em tal periodo, incluindo
comiss6es, descontos, honorerios e despesas derivadas
de letras de cr6dilo e aceite de financiamentos d medida
que tais financiamentos constituam Dlvida, incluindo as
despesas de juros relacionadas a fundo e/ou plano de
penseo.

Qualquer dia que nao seja s6bado, domingo ou feriado
declarado nacional.

Tem a definigao prevista na Clirusula 4.7.8 desta
Escritura.

Com base nas demonstrag6es financeiras consolidadas
da Fiadora, somat6rio de todas as dividas financeiras
consolidadas da Fiadora junto a pessoas flsicas eiou
juridicas, incluindo empr6stimos e financiamentos com

terceiros e emissao de titulos de renda fixa, conversiveis
ou nao em ag6es, no mercado de capitais local e/ou
internacional, bem como securitizagao de direitos
credit6riosirecebiveis da Fiadora e o diferencial por

operag6es como derivativos, incluindo dividas
relacionadas a fundo e/ou plano de pensao.

Com base nas demonstrag6es financeiras consolidadas
da Fiadora, corresponde a Divida deduzida de Caixa e
Equivalentes de Caixa e de lnvestimentos.

Com base nas demonstraq6es financeiras consolidadas
da Fiadora relativa aos 4 (quatro) trimestres

EBITDA
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Edital de Oferta de Resgate
Antecipado Total

Efeito Adverso Relevante

Emisseo

Emissora

Encargos Morat6rios

Escritura

Escriturador

Eventos de Vencimento
Antecipado

imediatamente anteriores, ou no press release
respectivo, o Lucro Liquido (i) acrescldo, desde que
deduzido do celculo de tal Lucro Liquido, sem
duplicidade, da soma de (a) despesas de impostos sobre
o Lucro Liquido, (b) Despesa Ajustada e Consolidada de
Juros Brutos, (c) despesa de amortizaqao e depreciaq6o,
(d) perdas extraordinerias e neo recorrentes, (e) ajustes
positivos e negativos da CVA - Conta de Ajustes das
Variag6es da Parcela A, desde que n6o incluidos no
resultado operacional, e (f) outros itens operacionais que
nao configurem saida de caixa e que reduzam o Lucro
Liquido; e (ii) decrescido, desde que incluido no calculo
de tal Lucro Liquido, sem duplicidade de (a) receitas
financeiras, (b) ganhos extraordinerios nao recorrentes,
e (c) outras receitas operacionais que aumentem o Lucro
Liquido e que n5o configurem entrada de Caixa.

Tem a definigSo prevista na Cl5usula 6.3,2 desta
Escritura.

Tem a definigeo prevista na Cl5usula 8.1(i)(d) desta
Escritura.

A 164 (d6cima sexta) emissao de debentures da
Emissora.

A Light Servigos de Eletricidade S.A., acima qualificada.

Encargos morat6rios previstos na Cl5usula 5. 10.3 desta
Escritura.

A presente "Escritura Particular da 16a Emissao de
Debentures Simples, Nao Conversiveis em Ag6es, em
at6 Tres S6ries, da Esp6cie Quirografdria, com Garanlia
Fidejuss6ria Adicional, para DistribuigSo P0blica com
Esforgos Restritos, da Light Servigos de Eletricidade

V6rtx Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios Ltda.

Eventos previstos na Cl6usula 7 da Escritura.

K-
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Fiadora

Fian0a

Formul6rio de Refer6ncia

Ita0 BBA

IBGE

IGP-M

indices Financeiros

lnstrugeo CVM no 358/02

lnstruEao CVM no 400/03

lnstrugeo CVM no 476109

lnstruQao CVM n" 480/09

lnstrugSo CVM n" 539/13

lnstrugao CVM no 583/16

I nvestidores Profissionais

Light S.4., acima qualificada.

Tem a definigSo prevista na Cl5usula 4.9.1 desta
Escritura.

Formul5rio de Refer6ncia da Emissora ou da Fiadora,
conforme o caso, elaborado de acordo com a lnstrugdo
CVM no 480/09 e disponivel nas paginas da CVM e da
Emrssora ou da Fiadora, conforme o caso na rede
mundial de computadores.

Banco ltai BBA S.A., instituigeo financeira integrante do
sistema de distribuigSo de valores mobili6rios, na
qualidade de intermediaria da Emissao.

lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatistica.

indice Geral de Pregos do Mercado, calculado e
divulgado pela FundagSo Getflio Vargas.

Os indices financeiros previstos na Cl5usula 7.2.1(xii)
desta Escritura.

lnstrugSo da CVM no 358, de 3 de janeiro de 2002,
conforme alterada.

lnstruqeo da CVM no 400, de 29 de dezembro de 2003,
conforme alterada.

lnstrugao da CVM no 476, de 16 de janeiro de 2009,

conforme alterada.

lnstrugao da CVM no 480, de 7 de dezembro de 2009,

conforme alterada.

lnstrugao da CVM no 539, de 13 de novembro de 2013,

conforme alterada.

lnstruESo da CVM no 583, de 20 de dezembro de 2016,
conforme alterada.

Sio os investidores profissionais, nos termos da
lnstrugao CVM no 539/13, conforme alterada: (i)

K
6'Wh
?. "6c e=Yr" Y
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I nvestidores Qualificados

instituig6es financeiras e demais instituig6es autorizadas
a funcionar pelo Banco Central do Brasil; (ii) companhias
seguradoras e sociedades de capitalizagao; (iii)

entidades abertas e fechadas de previdencia
complementar; (iv) pessoas naturais ou juridicas que
possuam investimentos financeiros em valor superior a

R$ 10.000.000,00 (dez milh6es de reais) e que,

adicionalmente, atestem por escrito sua condiqao de
investidor profissional mediante termo pr6prio, de acordo
com o Anexo 9-A da lnstrugao CVM n. 539/ 13; (v) fundos
de investimento; (vi) clubes de investimento, desde que
tenham a carteira gerida por administrador de carteira de
valores mobiliarios autorizado pela CVM; (vii) agentes
aut6nomos de investimento, administradores de carteira,
analistas e consultores de valores mobili6rios
autorizados pela CVM, em relagao a seus recursos
p16prios; e (viii) investidores n5o residentes.

Os regimes pr6prios de previd6ncia social instituidos
pela Uniao, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou por
Municiplos sao considerados lnvestidores Profissionais
ou lnvestidores Qualificados apenas se reconhecidos
como tais conforme regulamentagao especiflca do
Minist6rio da Previd6ncia Social.

S5o os investidores qualificados, nos termos da
lnstrugSo da CVM no 539/13, conforme alterada: (i) os
lnvestidores Profissionais; (ii) pessoas naturais ou
juridicas que possuam investimentos financeiros em

valor superior a R$ 1.000.000,00 (um milhao de reais) e
que, adicionalmente, atestem por escrito sua condiqeo
de investidor qualificado mediante termo pr6prio, de
acordo com o Anexo 9-B da lnstrugSo CVM n'539/13;
(iii) as pessoas naturais que tenham sido aprovadas em

exames de qualificagio tecnica ou possuam

certificagoes aprovadas pela CVM como requisitos para

o registro de agentes aut6nomos de investimento,
administradores de carteira, analistas e consultores de
valores mobiliSrios, em relag6o a seus recursos pr6prios;

e (iv) clubes de investimento, desde que tenham a

carteira gerida por um ou mais cotistas, que sejam
investidores qualifi cados.
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lnvestimentos

IPCA

JUCERJA

Lei no 6.385/76

Lei no 6.404/76 ou Lei das

Sociedades por Ag6es

Lucro Liquido

Leis Anticorrupgio

Aplicag6es financeiras com vencimento superior a 3
(tr6s) meses e/ou que tenham restrig6es de resgate, n5o
sendo caracterizadas como de liquidez imediata pela

Fiadora, sendo as aplicaq6es financeiras mensuradas ao
valor justo por meio de resultado.

indice de Pregos ao Consumidor Amplo, calculado e
divulgado pelo IBGE.

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro.

Lei no 6.385,

alterada.

Lei no 6.404,
alterada.

de 7 de dezembro de 1976. conforme

de 15 de dezembro de 1976. conforme

Com base nas demonstrag6es financeiras consolidadas
da Fiadora relativas aos 4 (quatro) trimestres
imediatamente anteriores, o lucro liquido (ou prejuizo),

excluidos (i) o lucro liquido (ou prejuizo) de qualquer
entidade existente antes da data em que referida
entidade tornou-se uma subsidi6ria da Fiadora ou tenha
sido incorporada ou fundida a Fiadora ou is suas
subsidi5rias; (ii) ganhos ou perdas relativos a disposigao
de ativos da Fiadora ou de suas subsidierias; (iii) o efeito
acumulado de modificag6es aos principios contebeis; (iv)
quaisquer perdas resultantes da flutuagao de taxas
cambiais; (v) qualquer ganho ou perda realizado quando

do t6rmino de qualquer plano de beneficio de pensao de
empregado; (vi) lucro liquido de operag6es
descontinuadas; e (vii) o efeito fiscal de quaisquer dos
itens descritos acima-

Lei no 12.846 de 1 de agosto de 2013, Lei n.o 12.529, de

30 de novembro de2011, Lei no 9.613, de 3 de margo de

1998, U.S. Foreign Conupt Practices Act of 1977 e o UK
Bnbery Act 2010, lodos conforme alterados, e demais
leis e regulamentag6es aplic6veis que disp6em sobre
atos lesivos d administragao pUblica, crimes de
corrupgeo e outros tipos penais de natureza semelhante,
conforme aplicdveis a Emissora e a Fiadora.

(s'

_@*

l0
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MDA

Montante lvlinimo

Oferta

Oferta de Resgate Antecipado

Total

Onus

Politica Nacional

Ambiente

MDA - M6dulo de DistribuigSo de Ativos, administrado e

operacionalizado pela B3.

Tem a definigSo prevista na Clausula 4.7.8 desta

Escritura.

A oferta de distribuigSo ptiblica, com esforgos restritos,

das Deb6ntures, nos termos da lnstrugao CVM no

476109, a qual ser5 realizada sob o regime de garantia

firme de colocagSo para o montante de

R$600.000.000,00 (seiscentos milh6es de reais) e de

melhores esforgos de colocagSo para o montante de

R$400.000.000,00 (quatrocentos milh6es de reais), com

intermediagSo dos Coordenadores. A garantia firme
dever5 ser exercida pelos Coordenadores
proporcionalmente entre as tres s6ries at6 a Emissao
atingir o montante de R$ 500.000.000,00 (quinhentos

milh6es de reais), sendo certo que a garantia firme do

montante enhe R$ 500.000.000,01 (quinhentos milhSes

de reais e um centavo) e R$ 600.000.000,00 (seiscentos

milh6es de reais) poder6 ser exercida em qualquer uma

das s6ries, a exclusivo criterio dos Coordenadores.

Tem a definiqSo prevista na Cl6usula 6.3.1 desta

Escritura:

Quaisquer direitos e opg6es, compromisso d venda,

hipoteca, penhor, alienag6o fiduciSria, cess6o fiduci6ria,

uso, usufruto, fideicomisso, acordo de acionistas,

clAusula de inalienabilidade ou im penhorabilidade,

prefer6ncia ou prioridade, garantias reais ou pessoais,

promessa de venda, ou compromissos com relaqSo a

qualquer dos neg6cios descritos, opgSo de compra,

direito de prefer6ncia, encargo, gravame ou 6nus,

judicial ou extra.judicial, volunt6rio ou involuntdrio,

qualsquer feitos ajuizados, fundados em aq6es reais ou

pessoais reipersecut6rias, tributos (federais, estaduais

ou municipais), de qualquer natureza, inclusive por atos

involuntarios, ou outro ato que tenha o efeito pr6tico

similar a qualquer das express6es acima.

Politica Nacional do Meio Ambiente prevista na Lei no

6.938, de 3'1 de agosto de 1981 , conforme alterada.

1l

do Meio
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PreEo de lntegralizaEso das Tem a definigio prevista na Cldusula S.2.2.1 desta
Deb6ntures da Primeira S6rie Escritura.

Prego de lntegralizagSo das Tem a definigao prevista na Cldusula 5.2.2.2 desla
Debdntures da Segunda S6rie Escritura.

Prego de lntegralizagSo das Tem a definig6o prevista na Cl6usula 5.2.2.3 desta
Deb6ntures da Terceira S6rie Escritura.

Procedimento de Bookbuilding Tem a definig6o prevista na ClSusula 4.7.6 desta
Escritura.

RCA da Emissora Reunido do Conselho de Administrag6o da Emissora
realizada em 3 de abril de 2019 e rerratiflcada em 26 de
abril de 2019, que aprovou os termos e condiQ6es da
presente Emiss6o.

RCA da Fiadora ReuniSo do Conselho de AdministragSo da Fiadora
realizada em 03 de abril de 2019 e rerratificada em 26 de
abril de 2019, que aprovou a concesseo da Fianga.

Remuneragdo E a remuneragSo das Deb6ntures, pactuada na Cldusula
5.7 desta Escritura.

Remunerag5o das Debentures da Tem a definigdo prevista na Cldusula 5.7.1 desta

Primeira S6rie Escritura.

Remunerag6o das Debdntures da Tem a definigSo prevista na Cl5usula 5.7.4 desta

Segunda S6rie Escritura.

Remunerag6o das Debentures da Tem a definigSo prevista na Cldusula 5-7.7 desta

Terceira S6rie Escritura.

Saldo do Valor Nominal Unitdrio E o Valor Nominal Unit6rio das Deb6ntures da Segunda

das Deb6ntures da Segunda Serie S6rie jd considerando eventual amortizag6o.

Sistema de Vasos Comunicantes Tem a definiq6o prevista na Clausula 4.4.1 desta

Escritura.

Taxa Dl Tem sua definig6o prevista na Cl6usula 5.7.1 desta

Escritura.

(

t2
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Taxa Substitutiva Dl

Valor Garantido

Valor Nominal Unit6rio

Volume da Oferta ou Valor da

EmissSo

XP lnvestimentos

2. AUTORTZAqAO

2-1 A presente Escritura 6 firmada com

Emissora realizada em 03 de abril de 2019 e

Tem sua definigSo prevista na Cldrusula 5.7.1 'l desta

Escritura.

Valor total das obrigaE6es, principais ou acess6rias,

presentes e futuras, da Emissora previstas nesta

Escritura, que inclui: (i) o Valor Nominal Unit6rio das

Deb6ntures e/ou o Saldo do Valor Nominal Unitdrio das

Deb6ntures da Segunda S6rie, conforme o caso,

acrescido da respectrva RemuneraEdo e dos Encargos

Morat6rios, calculados nos termos desta Escritura e/ou
previstos nos demais documentos da Emiss6o, bem

como (ii) todos os acess6rios ao principal, inclusive
honor6rios do Agente FiduciSrio e as despesas

comprovadamente incorridas pelo Agente Fiducidrio ou

pelos Debenturistas em deco116ncia de processos,

procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou

extrajudiciais necessdrias d salvaguarda de seus direitos

e prerrogativas decorrentes desta Escritura e demais

documentos da EmissSo e suas posteriores alteragoes e

verbas indenizat6rias, quando houver at6 o integral

cumprimento de todas obriga@es constantes nesta

Escritura e nos demais documentos da EmissSo e (iii)
custos e despesas com a contratagSo da Ag6ncia de

Rating. Para fins da presente definigSo, nao estao

inclusos os valores relativos ao pagamento (a) do

Liquidante; e (b) do Escriturador.

O valor nominal unitdrio de cada Deb6nture, que

equivale a R$1 .000,00 (um mil reais), na Data de

EmissSo-

At6 R$1 .000.000.000,00 (um bilhSo de reais).

XP lnvestimentos Corretora de Cdmbio, Titulos e

Valores MobiliSrios S.A., institui96o financeira integrante

do sistema de distribuiE6o de valores mobilidrios, na

qualidade de intermedi6ria da EmissSo.

base na autorizagSo deliberada pela RCA da

rerratiflcada em 26 de abril de 2019, na qual foi

l3
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aprovada a emissao das Deb6ntures, seus termos e condiq6es, bem como a contratagSo dos
prestadores de servigo e a celebragSo dos contratos e documentos necessarios d consecugSo
da emissSo das Debdntures, inclusive o Aditamento (conforme abaixo definido) ap6s o
encerramento do Procedimento de Bookbuilding.

2.2 A Fianga 6 outorgada com base nas deliberag6es da RCA da Fiadora realizada em 3
de abril de 2019 e rerratificada em 26 de abril de 2019, na qual, al6m da Fianga, foi aprovada
a celebragSo dos contratos e documentos necessdrios d outorga da Fianga, inclusive o

Aditamento (conforme abaixo definido) ap6s o encerramento do Procedimento de
Bookbuilding.

3. REQUISITOS

3.1 A EmissSo e a Oferta serSo realizadas com observdncia dos seguintes requisitos:

3.1 .1. Dlspensa de Registro na CVM e na ANBIMA

3.1.1.1 A Emissdo sera realizada nos termos da lnstrugSo CVM no 476109, por se tratar de

oferta piblica com esforgos restritos de distribuigSo, estando, portanto, automaticamente
dispensada do registro de distribuigSo priblica de que trata o artigo 19, capuf, da Lei no

6.385/76,

3.1.1.2 Por se tratar de oferta priblica, com esforgos restritos, a Oferta podera ser objeto de

registro na ANBIMA, exclusivamente para fins de informar a base de dados da ANBIMA, nos

termos do par6grafo 1o, inciso l, e do pardgrafo 2o, ambos do artigo 1o do C6digo ANBIMA de

Ofertas, atualmente em vigor, desde que expedidas diretnzes especificas nesse sentido pelo

Conselho de RegulagSo e Melhores Pr6ticas da ANBIMA at6 o envio da comunicaqSo de

encerramento da Oferta.

3.1 .2. Arquivamento e PublicaQeo dos Documentos Socleieirlos

3.1 ,2.1 As atas da RCA da Emissora que deliberaram sobre a presente EmissSo serSo

devidamente arquivadas na JUCERJA e ser6o publicadas no Di6rio Comercial e no DiSrio

Oficial do Estado do Rio de Janeiro nos termos do inciso I do artigo 62 da Lei n" 6.404176.

3.1.2.2 As atas da RCA da Fiadora que deliberaram sobre a presente EmissSo serSo

devidamente arquivadas na JUCERJA e ser6o publicadas no Di6rio Comercial e no Didrio

Oficial do Estado do Rio de Janeiro.

3.1.3. lnscriQeo e Registro da Escritura

3.1.3.1 Esta Escritura e seus eventuais aditamentos serao inscritos na JUCERJA,

conforme o disposto no artigo 62, inciso ll, e par6grafo 3'da Lei n" 6.404176, devendo 1 (uma)

l4
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c6pia eletr6nica (PDF) contendo o comprovante de tais registros, ser enviada ao Agente
FiduciSrio em ate 2 (dois) Dias Uteis ap6s seu efetivo arquivamento. A Emissora deverd, no
prazo de at6 5 (cinco) Dias Uteis da presente data, protocolar a presente Escrilura para
inscrigSo na JUCERJA. Os eventuais aditamentos d presente Escritura deverao ser inscritos
na JUCERJA no prazo de at6 10 (dez) Dias Uteis contados da data de sua assinatura.

3.1.3.2 A Emissora declara-se ciente de que a integralizaQao das Deb6ntures da
presente EmissSo somente serd realizada ap6s o registro (i) desta Escritura; (ii) da RCA da
Emissora, bem como de sua rerratificagao e do envio de suas respectivas publicag6es, nos
termos da cl5usula 3.1.2.1 acima; e (iii) da RCA da Fiadora, bem como de sua rerratificagao
e do envio de suas devidas publicag6es, nos termos da Cldusula 3.1 .2.2 acima, na JUCERJA.

3.1.4. Registro da Escritura em Caft5rio de Registro de Titulos e Documentos

3.1.4.1 Tendo em vista que a presente EmissSo conta com garantia fidejuss6ria
adicional, a presente Escritura e seus eventuais aditamentos serao levados a registro pela
Emissora em Cart6rio de Registro de Titulos e Documentos da sede de todas as partes e da
Fiadora no prazo de at6 5 (cinco) Dias Uteis a contar da presente data. Ap6s referido registro
ou averbagSo, conforme o caso, nos competentes Cart6rios de Registro de Titulos e
Documentos, a Emissora dever6 encaminhar 1 (uma) via original da Escritura e de seus
eventuais aditamentos, devidamente registrados ou averbados, conforme o caso, para o
Agente FiduciSrio em ate 5 (cinco) Dias Uteis contados da data do referido registro ou
averbaESo, conforme o caso. Os eventuais aditamentos a presente Escritura deverao ser
averbados no cart6rio referido no prazo de ate 5 (cinco) Dias Uteis contados da data de sua
assinatura.

3.1.5. DistibuiqSo, Negociagdo e Custodia Eletfinica

3.1 .5.1 As Deb6ntures serSo depositadas para (i) distribuiQSo primdria atraves do MDA,
administrado e operacionalizado pela 83, sendo a distribuigao liquidada financeiramente por

meio da 83; e (ii) negociagao e cust6dia eletr6nica no mercado secundArio por meio do
CET|P21, administrado e operacionalizado pela 83, sendo as negociag6es liquidadas
financeiramente e as DebBntures custodiadas eletronicamente na 83.

3- t.J.Z Ndo obstante o descrito no item 3.1.5.1 acima, as Deb6ntures somente poder6o

ser negociadas nos mercados regulamentados.de valores mobili6rios depois de decorridos 90
(noventa) dias da data de cada subscrigao ou aquisigSo pelo investidor profissional, nos
termos dos artigos '13 e 15 da lnstrugao CVM 476/09, observadas as exceg6es aplic6veis /7
estabelecidas no inciso ll de referido artigo 13 e no paregrafo primeiro de referido artigo 15, e //
observado, ainda, o cumprimento, pela Emissora, das obrigag6es previstas no artigo fi d4
lnstruQao CVM 476109. 

I
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4.

4.1

CARACTERISTICAS DA EMISSAO

Objeto Social da Emissora

4.1.1. A Emissora tem por objeto social a exploragSo de servigos priblicos deenergia el6trica,

nas dreas referidas no Contrato de ConcessSo de Servigos Ptltblicos de Energia El6trica no

001/96, conforme alterado, e nas outras em que, de acordo com a legislagao aplicdvel, for
autorizada a atuar, sendo-lhe vedadas quaisquer outras atividades de natureza empresarial,
salvo aquelas que estiverem associadas a este objeto - tais como: (i) uso mfltiplo de postes

mediante cessao onerosa a outros usu6rios; (ii) transmissao de dados atrav6s de suas

instalag6es, observada a legislagSo pertinente; (iii) prestagSo de serviEos t6cnicos de

operagao, manutengao e planejamento de instalag6es el6tricas de terceiros; (iv) serviEos de

otimizagSo de processos energeticos e instalag6es de consumidores; e (v) cessSo onerosa
de faixas de servidSo de linhas a6reas e Sreas de terras explorSveis de usinas e reservat6rios,
desde que previamente aprovadas pelo poder concedente e que sejam contabilizadas em

separado, podendo, para tanto, participar em outras sociedades como s6cia, acionista ou
quotista.

4.2 N[mero da Emissio

4.2.1 . A presente EmissSo constitui a 16" (decima sexta) emissao de deb6ntures da

Emissora.

4.3 Valor da Emissio

4.3.1. O valor da Emiss6o serd de at6 R$1 .000.000.000,00 (um bilhio de reais), na Data de

Emissao, observada a possibilidade de DistribuigSo Parcial.

4.4 Nrimero de S6ries

4.4.1. A EmissSo ser6 realizada em ate 3 (tr6s) s6ries, no sistema de vasos comunicantes

("Sistema de Vasos Comunicantes"), sendo que a exist6ncia de cada s6rie e a quantidade de

Deb6ntures a ser alocada em cada s6rie ser6 definida conforme o Procedimento de

Bookbuilding (conforme abaixo definido), nos termos da Cldusula 4.5 abaixo, observado que

o somat6rio das Deb6ntures ndo poderd exceder o total de 1.000.000 (um milh5o) de

Deb6ntures.

4.4.2. De acordo com o Sistema de Vasos Comunicantes, a quantidade de Debentures

emitida na primeira s6rie ("Debentures da Primeira S6rie':), na segunda serie ("Deb6ntures da

Seounda S6rie") e/ou na ierceira serie ("Debdntures da Terceira S6rie") observa16 a demanda

verificada no Procedimento de Bookbuilding (conforme abaixo definido), sendo certo que a

quantidade de Deb6ntures emitida em cada uma das s6ries deverS ser abatida da quantidade

total de Deb6ntures prevista na Cl6usula 4.5 abaixo.

l6
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4.4.3. Ressalvadas as refer6ncias expressas ds Deb6ntures da Primeira 56rie, ds

Deb6ntures da Segunda Serie e as Deb6ntures da Terceira S6rie, todas as refer6ncias is
"Deb6ntures" devem ser entendidas como refer6ncias ds Deb6ntures da Primeira Serie, ds

Deb6ntures da Segunda S6rie e drs Deb6ntures da Terceira Serie, em conjunto.

4.5 Quantidade de Deb6ntures

4.5.1. Observado o disposto na Cl6usula 4.7 abaixo, serao emitidas ate 1.000.000 (um

milhSo) de Deb6ntures, observada a possibilidade de DistribuiE6o Parcial descrita na Cl6usula

4.7.8 abaixo. Eventual quantidade de Deb6ntures n5o colocada, observada a colocagSo do

Montante Minimo, dever6 ser cancelada, nos termos da ClSusula 4.7.7 abaixo.

4.6 Liquidante e Escriturador

4,6.1. O Liquidante da Emissdo e o Escriturador das Deb6ntures sere a V6rtx Distribuidora

de Titulos e Valores Mobili6rios Ltda. ("Liquidante" ou "Escriturador", conforme o caso, cujas

definig6es incluem qualquer outra instituiqSo que venha a suceder o Liquidante e o

Escriturador na presta96o dos servigos relativos ds Deb6ntures).

4.6.2. O Liquidante e o Escriturador poderao ser substituidos a qualquer tempo, se assim

aprovado em AGD, pelos Debenturistas em conjunto com a Emissora, conforme previsto na

Cldusula 10.4 desta Escritura.

4.7 Colocagio e Procedimento de Distribuigio

4.7.1. As Debentures sereo ob.ieto de distribuiqao piblica com esforgos restritos de

distribuigEo, nos termos da lnstrugSo CVM n' 476109, com a intermediaQao dos

Coordenadores, sob o regime de garantia firme de colocaqSo para o montante de

R$600.000.000,00 (seiscentos milh6es de reais) e de melhores esforgos de colocagdo para o

montante de R$400.000.000,00 (quatrocentos milh6es de reais), conforme os termos e

condig5es do Contrato de DistribuiqSo a ser celebrado entre os Coordenadores, a Emissora e

a Fiadora.

4.7.2. A colocagdo das Debentures deverd ser efetuada a partir da data de inicio de

distribuigao, observado o Contrato de Distribuigdo, o disposto nos artigos 7'-A e 8', paregrafo

2o, da lnstruq6o CVM no 476109.

4.7.3. O plano de distribuigeo piblica seguir6 o procedimento descrito na lnstrugSo CVM no /
476109, conforme previsto no Contrato de Distribuigdo. Os Coordenadores poderao acessat ,/f
no m5ximo 75 (setenta e cinco) lnvestidores Profissionais, sendo possivel a subscri96o ou !

aquisiqeo das Debentures por, no maximo, 50 (cinquenta) lnvestidores Profissionais.

/qt7
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4.7.4. Nao ser6 constituido fundo de manutengao de liquidez e nao sera firmado contrato de
estabilizagao de pregos com relag6o ds Deb6ntures.

4.7.5. Neo ser6 concedido qualquertipo de desconto pelos Coordenadores aos lnvestidores
Profissionais interessados em adquirir as Debentures, observado o disposto na cliusula
5.2.2.4 abaixo.

4.7.6. Ser6 adotado o procedimento de coleta de inteng6es de investimento dos potenciais
investidores, organizado pelos Coordenadores, sem recebimento de reservas antecipadas,
sem lotes mlnimos ou meximos, para a definigEo, com a emissora, da Remuneragdo de cada
uma das s6ries, da quantidade de Debentures alocada em cada uma das s6ries, do volume
da oferta, bem como da alocaqSo das Debentures entre os lnvestidores profissionais
("Procedimento de Bookbuldrno").

4.7.7. Observado o disposto na Cl6usula 4.7.8, o resultado do Procedimento de Bookbuitding
deverd ser ratiflcado por meio de aditamento a esta Escritura, a ser celebrado anteriormente
d Data da Primeira lntegralizagSo das Debentures, sem a necessidade de realizag5o de AGD
ou de aprovagSo societ6ria adicional da Emissora e/ou da Fiadora, conforme aprovado na
RCA da Emissora e na RCA da Fiadora ("Aditamento").

4.7.8. Ser6 admitida a distribuigao parcial das Deb6ntures desde que haja colocaqio de um
montante minimo de 600.000 (seiscentas mil) Debentures, no valor minimo total de
R$600.000.000,00 (seiscentos milh6es de reals) ("Montante Minimo"), sendo que as
Debentures que nao forem colocadas no imbito da Oferta serao canceladas pela Emissora
("DistribuicSo Parciat").

4.7.9. Tendo em vista a possibilidade de DistribuiQeo Parcial, os interessados em adquirir
Deb6ntures no 6mbito da Oferta Restrita podereo condicionar sua adeseo a Oferta Restrita a
distribuigao (a) da totalidade das Debentures ofertadas; ou (b) considerando a DistribuigSo
Parcial, de uma proporgao ou quantidade minima de DebCntures equivalente ou maior que o
Montante Mlnimo, em observancia ao disposto nos artigos 30 e 31 da lnstrugeo CVM no

400/03, indicando, ainda, que, caso seja implementada a condiqSo referida neste item,
pretendem receber (i) a totalidade das Debentures indicadas aos Coordenadores, ou (ii) a
quantidade equivalente d proporgSo entre o nimero de DebCntures efetivamente distribuidas
e o ntmero de Debentures originalmente ofertadas, presumindo-se, na falta de manifestagao,
o interesse do investidor em receber a totalidade das Debentures originalmente subscritas.

4.7.10. No ato de subscrigao e integralizagao das Deb6ntures, cada lnvestidor Profissional,
conforme o caso, assinara declaragSo atestando, estar ciente, dentre outras declarag6es, de n
que (i) a Emissao nao foi registrada perante a CVM; (ii) a EmissSo poder6 vir a ser regislrada l/
perante a ANBIMA exclusivamente conforme o disposto na Cl6usula 3.1.1.2 acima; (iii) ar4
DebCntures estao sujeitas a restrig6es de negociagao previstas nesta Escritura, no Contrato \ /
de DistribuigSo e na regulamentagao aplicavel; (iv) concorda expressamente com todos os A

l8

Num. 54186989 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: THIAGO PEIXOTO ALVES - 17/04/2023 17:17:26
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041717172266100000051739228
Número do documento: 23041717172266100000051739228



termos e condig6es das Debentures descritos nesta Escritura e nos demais documentos da
oferta; e (v) as informag6es recebidas seo suficientes para sua tomada de decisio a respeito
da Oferta.

4.7.11.o investimento nas Debcntures nao 6 adequado aos investidores que (i) nio tenham
profundo conhecimento dos riscos envolvidos na operageo ou que nao tenham acesso i
consultoria especializada; e (ii) necessitem de liquidez consider6vel com relaEio aos titulos
adquiridos, uma vez que a negociagio de debcntures no mercado secundario 6 restrita.

4.8 Destinaeao dos Recursos

4.8.'1. os recursos obtidos pela Emissora com a Emissao sereo destinados ao reforgo do
capital de giro e ao refinanciamento de dividas vincendas da Emissora.

4.8.2. A Emissora devera informar anualmente ao Agente Fiduciario, atrav6s de declaragao
pr6pria, a correta aplicageo dos recursos em acordo com esta clausula 4_g.1, considerando a
necessidade de validagSo imposta ao Agente Fiducierio pela instrugao normativa que lhe rege.

4.9 GarantiaFidejuss6ria

4.9.1. Paru assegurar o fiel, pontual e integral cumprimento das obrigagoes principais e
acess6rias assumidas nesta Escritura pela Emissora, a Fiadora presta Fianqa, neste ato, em
car5ter irrevogavel e irretrat6vel, em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente
Fiduci6rio, obrigando-se, bem como a seus sucessores a qualquer titulo, como fiadora e
principal pagadora, solidariamente responsavel com a Emissora, pelo valor Garantido, nos
termos do arligo 822 do C6digo Civil e renunciando expressamente aos beneficios previstos
nos termos dos artigos 333, par6grafo onico, 366, 921,827, g3O, g34, g35, 836, 837,g38 e
839 da Lei 10.406, do c6digo civil e artigos 130 e794 do c6digo de processo civil, conforme
alterados ("Fianoa").

4.9.2. A Fiadora declara-se, neste ato, em careter irrevogdvel e irretrat5vel, fiadora e principal
pagadora, solidariamente respons6vel, pelo Valor Garantido.

4.9.3. verificada a mora da Emissora, nos termos do artigo 397 do c6digo civil, o Valor
Garantido sere pago pela Fiadora em at6 2 (dois) Dias uteis ap6s recebimento de notificagao
por escrito do Agente Fiduci6rio a Fiadora, informando a mora da Emissora, o valor devido
pela Emissora nos termos desta Escritura, incluindo, sem limitagao, os montantes devidos aos
Debenturistas a titulo de principal, remuneragio ou encargos de qualquer natureza, que
dever6 ser acompanhada, quando aplicavel, de comprovantes das despesas incorridas, em
qualquer hip6tese independentemente de qualquer pretensio, agao, disputa ou reclamagao
que a Emissora venha a ter ou exercer em relaqao irs suas obrigag6es sob as Debentures.
Tal notificagSo devera ser emitida pelo Agente Fiduci6rio no Dia Util seguinte a ocorrencia da
falta de pagamento pela Emissora de quatquer valor devido em relagao ds Debentures nas

(

h
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datas de pagamento definidas na Escritura ou quando da declarageo do vencimento
antecipado das Debentures. O pagamento devere ser realizado fora do 6mbito da 83, e de
acordo com instrug6es recebidas pelo Agente Fiducidrrio.

4.9.4. Cabe ao Agente Fiduci6rio requerer a execugao, judicial ou extrajudicial, da Fianga,
conforme fungeo que lhe 6 atribuida, uma vez verificada qualquer hipdtese de insuficicncia de
pagamento de quaisquer valores, principais ou acess6rios, devidos pela Emissora, nos termos
desta Escritura, quantas vezes forem necess6rias at6 a integral llquidagao do Valor Garantido.

4.9.5- Fica facultado a Fiadora efetuar o pagamento de qualquer obrigagio inadimplida pela
Emissora, independentemente do recebimento de notificaQeo do Agente Fiduci6rio, inclusive
durante eventual prazo de cura estabetecido nesta Escritura, hip6tese em que o
inadimplemento da Emissora poder5 ser sanado pela Fiadora.

4.9.6. Nenhuma objegeo ou oposigeo da Emissora poderd, ainda, ser admitida ou invocada
pela Fiadora com o flto de escusar-se do cumprimento de suas obrigag6es perante os
Debenturistas.

4.9.7. Todo e qualquer pagamento realizado pela Fiadora em relagao dr Fianga ora prestada
serd efetuado de modo que os Debenturistas recebam da Fiadora os valores que seriam
pagos caso o pagamento fosse efetuado pela pr6pria Emissora, ou seja, livre e liquido de
quaisquer tributos, impostos, taxas, contribuig6es de qualquer natureza, encargos ou
retenQ6es, presentes ou futuros, bem como de quaisquer juros, multas ou demais
exigibilidades fiscais.

4-9.8. A Fiadora sub+ogar-se-a nos direitos dos Debenturistas caso venha a honrar, total ou
parcialmente, a Fianga objeto desta Escritura, at6 o limite da parcela da divida efetivamente
honrada, sendo certo que a Fiadora concorda e obriga-se a somente exigir tais valores da
Emissora ap6s todos os Debenturistas terem recebido integralmente o valor Garantido e as
Debentures tenham sido totalmente liquidadas e resgatadas. Adicionalmente, caso a Fiadora
receba qualquer valor da Emissora relacionado i honra da Fianga pela Fiadora antes da
Integral quitageo das obrigag6es da Emissora perante os Debenturistas, a Fiadora se obriga
a repassar, no prazo de 2 (dois) Dias uteis contados da data de seu recebimento, tal valor (i)
aos Debenturistas, caso exista qualquer obrigageo pecuni6ria decorrente desta Emissio j6
vencida e nao paga; ou (ii) a Emissora caso nao exista uma obrigaqao pecunieria decorrente
desta Emisseo j6 vencida e nao paga.

4.9.9. A presente Fianga entrara em vigor na Data de Emissio e permanecera vdlida em
todos os seus termos at6 a data do integral cumprimento, pela Emissora, de suas obrigaq6es
principais e acess6rias nos termos da presente Escritura, incluindo todo o valor Garan do.

4.9. 10. Fica desde j6 certo e ajustado que a inobservancia, pelo
prazos para execugao da Fianga em favor dos Debenturistas nao

20
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nenhuma, perda de qualquer direito ou faculdade aqui previsto, podendo a Fianga ser excutida
e exigida pelo Agente Fiduci6rio, judicial ou extrajudicialmente, quantas vezes forem
necesserias at6 a integral liquidagSo do valor Garantido, devendo o Agente Fiduciario, para
tanto, notificar imediatamente a Emissora e a Fiadora.

4.9.11. Para os fins do disposto no artigo 835 do C6digo Civil, a Fiadora, neste ato, declara
ter lido e concorda, em sua integridade, com o disposto nesta Escritura, estando ciente dos
termos e condiq6es da Fianga prestada e das Deb6ntures, declarando-se solidariamente
responsavel pelo pagamento do valor Garantido ate que as Debentures tenham sido
totalmente liquidadas e/ou resgatadas, ainda que tal liquidagao venha a ocorrer ap6s a Data
de Vencimento.

4.9.',t2. A Fiadora poder6 efetuar o pagamenio do Valor Garantido, independentemente
do recebimento da notiflcagSo a que se refere a Cleusula 4.9.3 acima.

5. CARACTER1STICAS DAS DEBENTURES

5.1. Caracteristicasdas Deb6ntures

5.1.1.

5.1 .1.1

Valor Nominal Uniteio

O Valor Nominal Unitario das Deb6ntures serd de Rg1.000,00 (um mil reais),
na Data de EmissSo.

5.1.2.

5.1.2.1
de abril de 20'19.

Data de Emissdo

Para todos os fins e efeitos legais, a Data de Emissao das Debentures ser6 15

Forma e Em,.sseo de Ceiificados

As DebCntures serao emitidas na forma nominativa e escritural, sem a emissao

5.1 .3.

5.1.3.1

de cautelas ou certificados.

5.1.4.

5.1.4.1

ComprovaqSo de Titulaidade das Debeftures

A Emissora nao emitir6 certificados de Deb6ntures. para todos os fins de
direito, a titularidade das DebCntures serS comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador.
Adicionalmente, as Debcntures custodiadas eletronicamente na 83 terio sua titularidade ,?
comprovada pelo extrato em nome dos Debenturlstas emitido pela 83. 

1
Conversibilidade5.1 .5.
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5.1.5.1 As DebCntures serao simples, nao sendo, portanto, converslveis em aQ6es de
emissao da Emissora.

de preferEncia em relag6o aos demais credores quarografarios da Emissora, nos termos do
artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ag6es, com garantia adicional fidejuss6ria
representada pela Fianga.

5.2. Subscrigio

5.1 .6.

5.1 .6.1

5.2.1.

5.2.1.1

5.2.2.

5.2.2.1

Esp6cie

As Deb6ntures serSo da especie quirograf5ria, nao gozando os Debenturistas

Prazo de SubscniSo

As Debentures poderao ser subscritas e integralizadas a qualquer tempo, a

PreQo de Subscr?ao

O prego de subscrigSo das Debentures da primeira Serie que forem

partir do inicio da distribuigeo, observados os prazos de distribuiQao estabelecidos no Contrato
de DistribuigSo.

integralizadas na Data da Primeira lntegralizag6o das Debdntures da primeira S6rie ser5 o
valor Nominal unitario das Debcntures da primeira s6rie. caso ocorra a integralazagao das
Debentures da Primeira s6rie em mais de uma data, o preqo de subscrigio das Debcntures
da Primeira s6rie que forem integralizadas ap6s a Data da primeira lntegralizagao das
Deb6ntures da Primeira S6rie serd o Valor Nominal Unitario das DebCntures da Primeira S6rie,
acrescido da respectiva Remunerageo, calculada pro rata tempois, desde a Data da primeira
lntegralizagao das Debentures da Primeira s6rie at6 a data da efetiva subscrigao e
integralizagao das Deb6ntures da Primeira S6rie, por meio do MDA, de acordo com as normas
de liquidagSo aplic6veis d 83 (em qualquer caso, "preco de lnteqralizacao das Debentures da
Primeira S6rie").

5.2.2.2 O prego de subscrigio das DebCntures da Segunda S6rie que forem
integralizadas na Data da Primeira lntegralizagao das Debentures da segunda s6rie ser6 o
valor Nominal Unitdrio das Deb6ntures da segunda s6rie. caso ocorra a integralizagSo das
DebBntures da segunda Serie em mais de uma data, o prego de subscrigio das Deb6ntures
da Segunda s6rie que forem integralizadas ap6s a Data da primeira lntegralizaqao das
Deb6ntures da segunda s6rie ser5 o valor Nominal Unit6rio das Deb6ntures da segunda
S6rie, acrescido da respectiva Remuneragdo, calculada pro rata tempois, desde a Data da
Primeira lntegralizagao das Debentures da segunda s6rie at6 a data da efetiva subscriQao e
integralizagao das Deb6ntures da Segunda S6rie, por meio do MDA, de acordo com as
normas de liquidagao apliceveis a 83 (em qualquer caso, "preco de lnteoralizaceo das
Deb6ntures da Sequnda S6rie").

I
h
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5.2.2.3 O prego de subscrigSo das Deb6ntures da Terceira S6rie que forem
integralizadas na Data da Primeira lntegralizageo das Deb6ntures da Terceira s6rie ser6 o
valor Nominal unitSrio das Debcntures da Terceira serie. caso ocorra a integralizagao das
Deb6ntures da Terceira s6rie em mais de uma data, o preQo de subscriqio das Debcntures
da Terceira s6rie que forem integralizadas ap6s a Data da primeira lntegralizageo das
Debentures da Terceira S6rie sera o Valor nominal Unit6rio das DebCntures da Terceira Serie,
acrescido da respectiva RemuneraqSo, calculada pro rata tempois, desde a Data da primeira
lntegralizageo das Debentures da Terceira Serie at6 a data da efetiva subscrigao e
integralizagSo das Debcntures da Terceira s6rie, por meio do MDA, de acordo com as normas
de liquidagSo aplicaveis e 83 (em qualquer caso, "preco de lnteoralizaceo das Debcntures da
Terceira S6rie").

5.2.2.4 As Debentures poder6o ser colocadas com agio ou des6gio, a ser apurado no
Procedimento de Bookbuilding, desde que seja aplicado a totalidade das Debcntures de uma
mesma s6rie.

lntegralizageo e Forma de Pagamento

5.3.1. As Deb€ntures serSo integralizadas d vista, em moeda conente nacional, no ato da
subscrigSo, pelo Prego de lnlegralizagio da respectiva s6rie, de acordo com os procedimentos
aplicdveis da 83.

5.4. Direito de Preferencia

5.4.1. Nao h6 direito de preferencia na subscriQeo das Debentures.

5.5. Prazo e Data de Vencimento

5.5.1. Ressalvadas as hip6teses de liquidagao antecipada das Deb6ntures em razio de seu
vencimento antecipado e/ou de oferta de Resgate Antecipado Total, conforme aplic5vel, nos
termos previstos nesta Escritura, o prazo de vencimento das Debentures ser6 de:

(i) Deb6ntures da Primeira S6rie: 3 (tr6s) anos contados da Data de Emiss6o,
ocorrendo o vencimento, portanto, em 15 de abril de 2022 (',Dala de
Vencimento da Primeira S6rie");

Debentures da Sequnda S6rie: 5 (cinco) anos, contados da Data de EmissSo,
ocorrendo o vencimento, portanto, em 15 de abril de 2024 (,Data de
Vencimento da Seounda Serie"); e

Debentures da Terceira S6rie:6 (seis) anos, contados da Data de Emissio,
ocorrendo o vencimento, portanto, em 15 de abril de 2025 (,,Data de

(ii)

I
h

ffi
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Vencimento da Terceira S6rie" e, quando mencionada em conjunto com a Data
de Vencimento da Primeira Serie e com a Data de Vencimento da Segunda
S6rie, "Data(s) de Vencimento").

5.5.2. Na ocasiSo do vencimento, a Emissora obriga-se a proceder ao pagamento das
DebCntures pelo (i) Valor Nominal Unit6rio das DebCntures da primeira S6rie; (ii) pelo Valor
Nominal unitSrio das Debcntures da Segunda s6rie ou Saldo do valor Nominal unltario das
Debentures da Segunda S6rie, conforme o caso, ou (iii) pelo Valor Nominal Unit6rio da
Terceira s6rie, conforme o caso, acrescido da respectiva RemuneraQao das Debentures,
calculada na forma prevista nesta Escritura.

5.6. Atualizacao Moneteria do Valor Nominal UnitArio

5.6.1. Nao haver6 atualizagao monetaria do Valor Nominal Unitdrio das DebCntures.

5.7. RemuneraqEo das Deb6ntures

5.7.1. Remuneragao das Deb6ntures da primeira S6rie. sobre o valor Nominal uniterio
das Deb6ntures da Primeira s6rie incidir6o juros remunerat6rios correspondentes a .100%

(cem por cento) da variagSo acumulada das taxas m6dias diarias dos Dl - Dep6sitos
lnterfinanceiros de um dia, over extra grupo, na lorma percentual ao ano, base 2s2 (duzentos
e cinquenta e dois) Dias oteis, calculadas e divulgadas diariamente pela 83, no informativo
di6rio disponivel em sua pegina na lnternet (http://www.b3.com.br) ("Taxa Dl') acrescida de
sobretaxa correspondente a um determinado percentual ao ano, base 252 (duzentos e
cinquenta e dois) Dias uteis, a ser definida de acordo com o procedimento de Bookbuilding
e, em qualquer caso, limitada a 0,90% (noventa cent6simos por cento) ao ano ("Remuneracao
das Deb6ntures da Primeira S6rie"). A Remunerageo das Debentures da primeira s6rie sera
calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis decorridos,
desde a Data da Primeira lntegralizageo das Debentures da primeira s6rie ou da Data de
Pagamento da RemuneragSo das Debentures da primeira s6rie (conforme definida abaixo)
imediatamente anterior, conforme o caso, at6 a pr6xima Data de pagamento da Remunerageo
das Deb6ntures da Primeira 56rie.

5.7.2. Ressalvadas as hip6teses de resgate antecipado das Deb6ntures da primeira s6rie
decorrente de oferta de Resgate Antecipado Total, Aquisigao Facultativa (conforme abaixo
definida) e/ou de vencimento antecipado das obrigag6es decorrentes das Debentures da
Primeira s6rie, nos termos previstos nesta Escritura, a Remuneragao das Debentures da
Primeira s6rie ser5 paga semestralmente no dia i5 (quinze) dos meses de abril e outubro de
cada ano, sendo o primeiro pagamento devido em 15 de outubro de 2019 e o iltimo na Data
de Vencimento da Primeira s6rie ("Data de paqamento da Remuneracio das Deb6ntures da
Primeira S6rie"), conforme tabela abaixo:

(
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Data de Pagamento da Remuneracao das Debantures da Primeira S6rie

15 de outubro de 2019

15 de abril de 2O2O

15 de outubro de 2O2O

15 de abril de 2021

15 de outubro de 2021

Data de Vencimento da Primeira S6rie

5.7.3. A Remuneragio das Debentures da Primeira Serie ser5 calculada de acordo com a
seguinte f6rmula:

J = VNe x (FatorJuros -.,l)
Sendo que:

J = valor un erio da Remunerageo das Debentures da primeira S6rie devida,
calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

VNe = Valor Nominal Uniterio das Debentures da primeira S6rie informado com
8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

FatorJuros = fator de juros, calculado com g (nove) casas decimais, com
arredondamento, apurado da seguinte forma:

FalorJuros = FatorDI x FatorSprea d

Sendo que:

Fator Dl = produt6rio das Taxas Dl, desde a Data da Primeira lntegralizagao
das DebCntures da Primeira S6rie ou a Data de pagamento da RemuneraQeo
das Debentures da Primeira S6rie imediatamente anterior, conforme o caso,
inclusive, at6 a data de c5lculo, exclusive, calculado com 8 (oito) casas
decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:

Fdto-Dr: fi[r *{raz_ !
Sendo que:

n = n[mero total de Taxas Dl, consideradas na apurag6o do produt6rio, sendo
"n" um n0mero inteiro;

k = numero de ordem das Taxas Dl, variando de "1" at6 "n";

TDlk = Taxa Dl, de ordem "k", expressa ao dia, calculada com I (oito) casas
decimais, com arredondamento, apurada da seguinte forma:
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,r,, =[P]r * r'lr - r" \100 )

Sendo que:

Dlk = Taxa Dl, de ordem "k", divulgada pela 83, utilizada com 2 (duas) casas
decimais;

FatorSpread = sobretaxa, calculada com g (nove) casas decimais, com
arredondamento, apurado da seguinte forma:

r[ , rr

FatorSnrea d = ]l 1 'P*"a *,1,; ll
lL' roo I 

l]

Sendo que:

spread = taxa de juros fixa (nao expressa em percentual) a ser apurada no
Procedimento de Bookbuilding, informada com 4 (quatro) casas decimais
limitada a 0,9000; e

n = n[mero de dias (teis entre a Data da primeira lntegralizageo das
Debentures da Primeira S6rie ou a Data de pagamento da Remuneragio das
Debentures da Primeira Serie imediatamente anterior, conforme o caso, e a
data de c6lculo, sendo "n" um nfmero inteiro.

Observag6es:

O fator resultante da expressdo (1 + TDlk) 6 considerado com 16 (dezesseis)
casas decimais, sem arredondamento.

Efetua-se o produt6rio dos fatores (1 + TDlk), sendo que a cada fator
acumulado, trunca-se o resultado com .16 (dezesseis) casas decimais,
aplicando-se o pr6ximo fator diario, e assim por diante at6 o urtimo considerado.

Estando os fatores acumulados, considera-se o fator resultante "Fator Dl" com
I (oito) casas decimais, com arredondamento.

O fator resultante da expressSo (Fator Dl x Fatorspread) deve ser considerado
com I (nove) casas decimais, com arredondamento.

A Taxa Dl deverd ser utilizada considerando id6ntico nrimero de casas
decimais divulgado pela entidade responsavel por seu c6lculo, salvo quando
expressamente indicado de outra forma.

5.7.4. RemuneragSo das Debcntures da segunda s6rie. sobre o valor Nominal uniterio
das Debentures da segunda serie ou o saldo do valor Nominal unitario das Debentures da
segunda s6rie, conforme o caso, incidirao juros remunerat6rios correspondentes a 100%

4
l"
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(cem por cento) da Taxa Dl, acrescida de sobretaxa correspondente a um determinado
percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, a ser definida de acordo
com o Procedimento de Bookbuilding e, em qualquer caso, limitada a 1,25% (um inteiro e
vinte e cinco cent6simos por cento) ao ano ("Remuneraceo das Debentures da Seounda
Serie"). A RemuneragSo das Debentures da Segunda S6rie ser5 calculada de forma
exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis decorridos, desde a Data da
Primeira lntegralizaqao das Debenlures da Segunda S6rie ou da Data de pagamento da
Remuneragao das DebCntures da Segunda S6rie (conforme definida abaixo) imediatamente
anterior, conforme o clso, at6 a pr6xima Data de Pagamento da Remuneragao das
Debentures da Segunda S6rie.

5.7.5. Ressalvadas as hip6teses de resgate antecipado das Debentures da Segunda S6rie
decorrente de oferta de Resgate Antecipado Total, Aquisigdo Facultativa (conforme abaixo
definida) e/ou de vencimento antecipado das obrigag6es decorrentes das Debentures da
Segunda S6rie, nos termos previstos nesta Escritura, a Remuneragio das Debentures da
segunda S6rie serdr paga semestralmente no dia 15 (quinze) dos meses de abril e outubro de
cada ano, sendo o primeiro pagamento devido em '15 de outubro de 2019 e o fltimo na Data
de Vencimento da segunda s6rie ("Data de Paoamento da Remuneracio das Debentures da
Sequnda S6rie"), conforme tabela abaixo:

Data de Pagamento da Remuneraeao das DebCntures da Segunda S6rie

15 de outubro de 2019

15 de abril de 2O2O

15 de outubro de 2O2O

'15 de abril de 2021

15 de outubro de 2021

15 de abril de 2022

15 de outubro de 2022

15 de abril de 2023

15 de outubro de 2023

Data de Vencimento da Segunda S6rie

5.7.6. A Remunerageo das Debentures da Segunda S6rie ser6 calculada de acordo com a
seguinte f6rmula:

Sendo que:

27
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J=VNex(FatorJuros-1)
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J = valor unitario da RemuneragSo das Debentures da Segunda S6rie devida,
calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

VNe = Valor Nominal Unitario das Debentures da Segunda S6rie ou o Saldo do
Valor Nominal Unitario das Deb6ntures da Segunda S6rie, conforme o caso,
informado/calculado com I (oito) casas decimais, sem arredondamento;

FatorJuros = fator de juros, calculado com g (nove) casas decimais, com
arredondamento, apurado da seguinte forma:

FqtorJuros = F(ttorDI x FatorSprea d

Sendo que:

Fator Dl = produt6rio das Taxas Dl, desde a Data da primeira lntegralizagao
das DebCntures da Segunda Serie ou a Data de pagamento da RemuneragAo
das Debentures da Segunda S6rie imediatamente anterior, conforme o caso,
rnclusive, at6 a data de cdlculo, exclusive, calculado com g (oito) casas
decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:

,t7ato].nr:1i [r * lraz" 1]

Sendo que:

n = nrmero total de Taxas Dl, consideradas na apurag5o do produt6rio, sendo
"n" um n0mero inteiro;

k = nlmero de ordem das Taxas Dl, variando de ,,1,, at6 ,,n,';

TDlk = Taxa Dl, de ordem "k", expressa ao dia, calculada com g (oito) casas
decimais, com arredondamento, apurada da seguinte forma.

I

ror =[P.L*r)- -r" (ro0 )

Sendo que:

Dlk = Taxa Dl, de ordem "k", divulgada pela 83, utitizada com 2 (duas) casas
decimais;

FatorSpread = sobretaxa, calculada com g (nove) casas decimais,
arredondamento, apurado da seguinte forma:

FatorSoread [[, *., ]':' lL

[t roo , 
ll

Sendo que:

com

(
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spread = taxa de juros fixa (nao expressa em percentual) a ser apurada no
Procedimento de Bookbuilding, informada com 4 (quatro) casas decimais
Iimitada a 1,2500; e

n = nimero de dias Uteis entre a Data da primeira lntegralizagao das
DebCntures da Segunda S6rie ou a Data de pagamento da Remuneraqio das
Debentures da Segunda S6rie imediatamente anterior, conforme o caso, e a
data de calculo, sendo "n" um nUmero inteiro.

Observag6es:

O fator resultante da expressio (1 + TDlk) 6 considerado com .16 (dezesseis)
casas decimais, sem arredondamento.

Efetua-se o produt6rio dos fatores (1 + TDlk), sendo que a cada fator
acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais,
aplicando-se o pr6ximo fator di6rio, e assim por diante ate o ortimo considerado.

Estando os fatores acumulados, considera-se o fator resultante ,,Fator Dl', com
I (oito) casas decimais, com arredondamento.

o fator resultante da expresseo (Fator Dl x Fatorspread) deve ser considerado
com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento.

A Taxa Dl dever6 ser utilizada considerando identico n(mero de casas
decimais divurgado pera entidade respons6ver por seu c6rcuro, sarvo quando
expressamente indicado de outra forma.

5.7.7. Remuneragao das Deb6ntures da Terceira s6rie. sobre o Valor Nominal Unitdrio
das Deb6ntures da Terceira s6rie incidirdo juros remunerat6rios correspondentes a 1oo%
(cem por cento) da Taxa Dl, acrescida de sobretaxa correspondente a um determinado
percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias uteis, a ser definida de acordo
com o Procedimenlo de Bookbuilding e, em qualquer caso, limitada a 1,3sok (um inteiro e
trinta e cinco cent6simos por cento) ao ano ("Remuneraceo das Debcntures da Terceira s6rie,,
e, em conjunto com a RemuneraQeo das Debcntures da primeira s6rie, com a Remuneragao
das Debentures da Segunda S6rie, indistintamente, a ,,Remunerac5o,,). A Remuneragao das
Debcntures da Terceira S6rie ser5 calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata
temporis por Dias uteis decorridos, desde a Data da primeira lntegralizagao das Debentures
da Terceira s6rie ou da Data de Pagamento da Remuneragao das Deb6ntures da Terceira
s6rie (conforme definida abaixo) imediatamente anterior, conforme o caso, at6 a pr6xima Data
de Pagamento da Remuneragao das Debentures da Terceira S6rie.

5.7.8. Ressalvadas as hip6teses de resgate antecipado das Debentures da Terceira s6rie
decorrente de oferta de Resgate Antecipado Total, Aquisigao Facultativa (conforme abaixo
definida) e/ou de vencimento antecipado das obrigag6es decorrentes das Debentures da
Terceira S6rie, nos termos previstos nesta Escritura, a Remuneragio das Deb6ntures da A
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Terceira S6rie ser6 paga semestralmente no dia 15 (quinze) dos meses de abril e outubro de
cada ano, sendo o primeiro pagamento devido em 15 de outubro de 2019 e o Ultimo na Data
de Vencimento da Terceira S6rie ("Data de Paqamento da Remuneracao das Debentures da
Terceira Serie"), conforme tabela abaixo:

Data de Pagamento da Remuneragio das Deb6ntures da Terceira S6rie

15 de outubro de 2019

15 de abril de 2O2O

'15 de outubro de 2O2O

15 de abril de 2021

15 de outubro de 2021

15 de abril de 2022

15 de outubro de 2022

15 de abril de 2023

15 de outubro de 2023

15 de abril de 2024

15 de outubro de 2024

Data de Vencimento da Terceira S6rie

5.7.9. A Remunerag6o das Debentures da Terceira s6rie sera calculada de acordo com a
seguinte f6rmula:

J=VNex(FatorJuros-1)

Sendo que:

J = valor unitario da RemuneragSo das DebCntures da Terceira Serie devida,
calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

VNe = Valor Nominal Uniterio das DebCntures da Terceira S6rie informado com
8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

FatorJuros = fator de juros, calculado com g (nove) casas decimais, com
arredondamento, apurado da seguinte forma:

FqtorJuros = FatorDI x FatorSprea d

Sendo que:

Fator Dl = produt6rio das Taxas Dl, desde a Data da primeira lntegralizagio

/
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das Deb6ntures da Terceira S6rie ou a Data de pagamento da Remunerageo
das Debentures da Terceira S6rie imediatamente anterior, conforme o caso,
inclusive, ate a data de celculo, exclusive, calculado com I (oito) casas
decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:

ft t to r-D r : {flr -+ (ro t o \]

Sendo que:

n = n[mero total de Taxas Dl, consideradas na apurag5o do produt6rio, sendo
"n" um n0mero inteiro;

k = nimero de ordem das Taxas Dl, variando de "1,,ate,'n,,,

TDlk = Taxa Dl, de ordem "k", expressa ao dia, calculada com g (oito) casas
decimais, com arredondamento, apurada da seguinte forma:

I

ror =[!L+r)r I' \t00 )

Sendo que:

Dlk = Taxa Dl, de ordem "k", divulgada pela 83, utilizada com 2 (duas) casas
decimaisi

FatorSpread = sobretaxa, calculada com g (nove) casas decimais, com
arredondamento, apurado da seguinte forma:

[l " r]

Foror,\orea d - Jlf tP*"1 
-,'1=" ;i[roo )|u II

Sendo que:

sprea{ = taxa de juros fixa (n6o expressa em percentual) a ser apurada no
Procedimento de Bookbuilding, informada com 4 (quatro) casas decimais
limitada a 1,3500; e

n = nimero de dias oteis entre a Data da primeira lntegralizagao das
Debentures da Terceira Serie ou a Data de Pagamento da Remunerag5o das
Deb6ntures da Terceira Serie imediatamente anterior, conforme o caso, e a I
data de c6lculo, sendo "n" um n0mero inteiro. /IObservag6es: a 

\
O fator resultante da expresseo (1 + TDlk) 6 considerado com 16 (dezesse i"l / n
casas decimais, sem arredondamento. I " j

,ffi
3l
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5.7.10.

Efetua-se o produt6rio dos fatores (1 + TDlk), sendo que a cada fator
acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais,
aplicando-se o pr6ximo fator di6rio, e assim por diante at6 o Iltimo considerado.

Estando os fatores acumulados, considera-se o fator resultante "Fator Dl" com
8 (oito) casas decimais, com arredondamento.

O fator resultante da expressao (Fator Dl x FatorSpread) deve ser considerado
com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento.

A Taxa DI deverdr ser utilizada considerando identico nrlmero de casas
decimais divulgado pela entidade respons5vel por seu calculo, salvo quando
expressamente indicado de outra forma.

Se, na data de vencimento de quaisquer obrigag6es pecuni5rias da Emissora
decorrentes desta Escritura, n5o houver divulgagdo da Taxa Dl pela 83, ser6 aplicada na
apurageo de TDlk a fltima Taxa Dl divulgada, neo sendo devidas quaisquer compensag6es
entre a Emissora e os Debenturistas de cada s6rie quando da divulgagao posterior da Taxa
Dl que seria aplicavel. se a nao divulgag5o da Taxa Dl for por prazo superior a 5 (cinco) Dias
Uteis, ou caso seja extinta, ou haja a impossibilidade legal de aplicagao da Taxa Dl a
quaisquer obrigaQ6es pecuniSrias da Emissora decorrentes desta Escritura, aplicar-se-5 o
disposto nas Cl6usulas 5.7.11,5.7.12 e 5.7.13 abaixo.

5.7.11. No caso de extinQao, aus6ncia de apuragao e/ou divulgaqeo da Taxa Dl por
mais de 5 (cinco) Dias Uteis ap6s a data esperada para sua apuragao e/ou divulgaqao, ou no
caso de impossibilidade legal de sua aplicagao is Debentures, inclusive em razao de
determinagao judicial, sera utilizada a taxa oficial estabelecida por lei e/ou regra aplic6vel que
vier a substituir a Taxa Dl ('Ie&_SgE!tU!ye_ U"). Caso neo seja estabetecida a Taxa
substitutiva Dl, o Agente Fiduci5rio dever6, no prazo mdximo de 2 (dois) Dias Uteis a contar
do t6rmino do prazo de 10 (dez) dias indicado acima nesta cldusula ou da data de extinqao
ou impossibilidade legal de aplicagao da Taxa Dl, convocar a AGD das Debentures de cada
s6rie para a deliberagao, nos termos da clausula 1o desta Escritura e do artigo 124 da Lei
das sociedades por Ag6es, de comum acordo entre a Emissora e os Debenturistas de cada
s6rie, do novo parametro a ser utilizado para fins de c5lculo da RemuneraQao das Debentures
da respectiva s6rie, observado o disposto na regulamentagao vigente aplicevel, bem como
na Cl6usula 5.7.12.

5.7.12. Caso nao haja acordo sobre o novo parametro a ser utilizado para fins de
c6lculo da Remuneragio das Debcntures de alguma das s6ries entre a Emissora e os
Debenturistas da respectiva s6rie representando, no minimo, 50% (cinquenta por cento) d
Debentures em Circulagao de tal serie ou caso nao haja instalagao o, Ou6rr,n OJ?l /
deliberagSo, em primeira e segunda convocag6es, da AGD da respectiva s6rie, de que trata {
a clSusula 5.7.11 acima, a Emissora dever6 resgatar a totalidade das Debentures de tal serie,
no prazo de at6 30 (trinta) dias contados da data da realizagao da respectiva AGD, pelo valor 

h
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Nominal Unitario das DebCntures da respectiva s6rie ou Saldo do Valor Nominal Unitdrio das
Deb6ntures da Segunda S6rie, conforme o caso, acrescida da Remuneragao aplic6vel,
calculada pro rata temporis, a partir da Data da Primeira lntegralizageo das DebCntures da
respectiva s6rie ou da Data de Pagamento da Remuneragao das Deb6ntures da respectiva
s6rie imediatamente anterior, conforme o caso, at6 a data do resgate. Nesta alternativa, para
calculo da respectiva Remuneragao com relagSo as Debentures a serem resgatadas, ser6
utilizado para a apuragSo de TDlk o valor da (ltima Taxa Dl divulgada oficialmente,
observadas ainda as demais disposig6es previstas na Clausula 1O e seguintes desta Escritura
para fins de c6lculo da Remuneraqao aplic6vel.

5.7.13. Nao obstante o disposto acima, caso a Taxa Dl venha a ser divulgada antes da
realizag5,o da respectiva AGD, esta nao ser6 mais realizada e a Taxa Dl entao divulgada, a
partir da respectiva data de refercncia, sera utilizada para o cdlculo da Remunerag5o
aplic6vel.

Repactuagao

5.8.1- Nao havera repactuaQeo das DebCntures.

5.9. AmortizagSoProgramada

591. . Ressalvadas as
hip6teses de resgate antecipado das Debentures da primeira s6rie decorrente de oferta de
Resgate Antecipado Total, Aquisig6o Facultativa (conforme abaixo definida) e/ou de
vencimento antecipado das obrigag6es decorrentes das Debentures da primeira s6rie, nos
termos previstos nesta Escritura, o Valor Nominal Unit6rio das Debentures da primeira Serie
serS amortizado em '1 (uma) 0nica parcela, na Data de Vencimento da primeira s6rie.

5.9.2. Amortizacao Prooramada das Debcntures da seounda serie. Ressalvadas as
hip6teses de resgate anlecipado das Debcntures da Segunda s6rie decorrente de oferta de
Resgate Antecipado Total, Aquisigao Facultativa (conforme abaixo definida) e/ou de
vencimento antecipado das obrigag6es decorrentes das Debcntures da segunda s6rie, nos
termos previstos nesta Escritura, o saldo do valor Nominal unit6rio das Deb6ntures da
Segunda S6rie ser6 amortizado, em duas parcelas, conforme tabela abaixo:

Data de Amortizacao Percentual de Amortizagio do
Saldo do Valor Nominal UnitArio
das Debontures da Segunda S6rie

15 de abril de 2023 50,0000%

Data de Vencimento da Segunda
S6rie

100,0000% I
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5.9.3. AmortizacSo Proqramada das Debdntures da Terceira S6rie. Ressalvadas as
hip6teses de resgate antecipado das Debentures da Terceira s6rie decorrente de oferta de
Resgate Antecipado Total, AquisigSo Facultativa (conforme abaixo definida) e/ou de
vencimento antecipado das obrigag6es decorrentes das Deb6ntures da Terceira s6rie, nos
termos previstos nesta Escritura, o Valor Nominal Unit6rio das DebCntures da Terceira S6rie
ser6 amortizado em 1 (uma) rinica parcela, na Data de Vencimento da Terceira S6rie.

5.10. Condi96es de Pagamento

5.10.1 . Local de Pagamento e Tratamento Tibubio das Deb€ntures

5.10.1.1 os pagamentos referentes as Debcntures e quaisquer outros valores
eventualmente devidos pela Emissora nos termos desta Escritura ser6o efetuados (i)
utilizando-se os procedimentos adotados pela 83 para as Debcntures custodiadas
eletronicamente na 83, conforme o caso; ou (ii) na hip6tese de as Debentures n6o estarem
custodiadas eletronicamente na 83, (a) na sede da Emissora; ou (b) conforme o caso. de
acordo com os procedimentos adotados pelo Escriturador.

5.10.1.2 caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isengio
tribut5ria, este devera encaminhar ao Escriturador e ao Liquidante, no prazo minimo de .ls
(quinze) Dias Uteis antes da data prevista para recebimento de valores relativos ds
Debentures, documentagao comprobat6ria dessa imunidade ou isengio tributaria julgada
apropriada pelo Escriturador e pelo Liquidante, sob pena de ter descontados dos rendimentos
os valores devidos nos termos da legislagao tribut6ria em vigor. sera de responsabilidade do
Liquidante a avaliagSo e validageo da imunidade ou isengio tributeria podendo, inclusive,
sollcitar documentos adicionais a comprovageo de mencionada situageo juridica tributdria.
Desta forma, enquanto pendente o processo de avaliagdo nao podera ser imputada qualquer
responsabilidade pelo neo pagamento no prazo estabelecido atrav6s deste instrumento.

5.10.'1.3 o Debenturista que tenha apresentado documentageo comprobat6ria de sua
condigao de imunidade ou isengao tribut6ria, nos termos da cleusula 5.i0.1.2 acima, e que
tiver essa condigao alterada e/ou revogada por disposigao normativa, ou por deixar de atender
as condigoes e requisitos porventura prescritos no dispositivo legal aplic6vel, ou ainda, tiver
essa condigeo questionada por autoridade judiciat, fiscal ou regulamentar competente, ou
ainda, que tenha esta condigSo alterada e/ou revogada por qualquer outra razao que nao as
mencionadas nesta cl6usula, devera comunicar esse fato, de forma detalhada e por escrito, n
ao Llquidante e Escriturador, com c6pia para a Emissora, bem como prestar qualquer /
informagao adicional em relaqao ao tema que lhe seja solicitada pelo Liquidante e Escrituradof
ou pela Emissora. \
5.10.1.4 Mesmo que tenha recebido a documentagao referida na cr6usura acima e r,
desde que tenha fundamento legal para tanto, fica facultado d Emissora depositar em juizo /l ,nl"\
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ou, fora do ambito da 83, descontar de quaisquer valores relacionados as Debentures a
tributagSo que entender devida, sem qualquer questionamento por parte dos Debenturistas,
e/ou Liquidante, e/ou Escriturador junto d Emissora.

5.10.2. Prorrogag1o dos Prazos

5.10.2.1 Considerar-se-ao automaticamente prorrogadas as datas de pagamento de
qualquer obrigageo, at6 o 1o (primeiro) Dia Util subsequente, se a data de vencimento da
respectiva obrigagao coincidir com dia em que nao houver expediente bancerio nas Cidades
do Rio de Janeiro ou de S5o Paulo, Estados do Rio de Janeiro e de SEo paulo,

respectivamente, sem qualquer acr6scimo aos valores a serem pagos, ressalvados os casos
cujos pagamentos devam ser realizados atrav6s da 83, hip6tese em que somente havera
prorrogagao quando a data de pagamento da respectiva obrigagAo coincidir com s6bado,
domingo ou feriado declarado nacional.

5.10.3. Encargos Morat6ios

5.10.3.1 Ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de quaisquer
obrigag6es pecuniarias relativas es Debentures, os debitos vencidos e nao pagos ficario
sujeitos a, sem prejuizo do pagamento da respectiva Remunerageo (i) multa morat6ria
convencional, irredutivel e de natureza nao compensat6ria, de 2o/o (dois inteiros por cento)
sobre o vafor devido e n5o pago; e (ii) iuros de mora calculados pro rata temporis desde a
data do inadimplemento at6 a data do efetivo pagamento dos d6bitos em atraso, a taxa de 1%
(um inteiro por cento) ao mes sobre o montante devido e nao pago, independentemente de
aviso, notificagao ou interpelagao judicial ou extrajudicial.

5.10.4. Decaddncia dos Direltos aos Acrdscimos

5.10.4.1 Sem prejuizo do previsto na Cldusula 5..10.3_1 acima, o n6o comparecimento
do Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigag6es pecunierias
da Emissora nas datas previstas nesta Escritura ou em comunicado publicado pela Emissora,
neo lhe dar6 direito ao recebimento de Remuneragao e/ou Encargos Morat6rios no periodo
relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos at6
a data do respectivo pagamento.

5.11.

5.11.1.

Publicidade

Todos os an(ncios, avisos e demais atos e decis6es decorrentes desta
EmissSo que, de qualquer forma, envolvam os interesses dos Debenturistas, serao publicados
no Di6rio oficial do Estado do Rio de Janeiro, na forma de "Aviso aos Debenturistas" e, quando
exigido pela legislagSo, no Di5rio comercial, observado o estabelecido no artigo 2g9 da Lei
no 6.404176 e as limitag6es impostas pela lnstrugao cvM no 476109 em relaQao a publicidade
da oferta publica das Debentures e na pSgina da Emissora na rede internacional de

(
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computadores, que esta localizada dentro da pdrgina de seu grupo econ6mico (t!-!ioht.com. br).
Caso a Emissora altere seu jornal de publicagSo ap6s a Data de Emissao, dever5 enviar
notificagao ao Agente Fiduci6rio informando o novo veiculo.

6. AQUlsIqAO TACUITETIVA, RESGATE ANTECIPADO E OFERTA DE RESGATE
ANTECIPADO TOTAL

6.1 Aquisigao Facultativa

6.1 .1 - A Emissora poder6 adquirir Deb6ntures de uma respectiva s6rie, condicionado ao
aceite do respectivo Debenturista vendedor, desde que observe o disposto no artigo 55,
paragrafo 3', da Lei das sociedades por Ag6es e na regulamentageo aplicavel editada pela
cvM, incluindo o artigo 13 e, conforme aplicdvel, o artigo l5 da lnstrugao cVM 476i09, por
valor igual ou inferior ao valor Nominal Unit6rio das Debcntures da respectiva serie ou,
conforme o caso, em relagSo drs Debentures da segunda s6rie, ao saldo do valor Nominal
unitario das Deb6ntures da segunda s6rie, devendo tal fato constar do relat6rio da
administraQeo e das demonstrag6es financeiras da Emissora, ou por valor superior ao valor
Nominal unitario das Deb6ntures da respectiva s6rie ou, conforme o caso, em relag5o irs
Debentures da segunda s6rie, ao saldo do Valor Nominal unitario das Debentures da
segunda serie, desde que observadas as regras expedidas pela cvM. As Debentures da
respectiva s6rie adquiridas pela Emissora poderao, a crit6rio da Emissora e desde que
observada a regulamentagao apricever em vigor (a) ser canceradas; (b) permanecer em
tesouraria; ou (c) ser novamente colocadas no mercado. As Debentures da respectiva serie
adquiridas pela Emissora para permanencia em tesouraria nos termos desta cleusula 6.1..1,
se e quando recolocadas no mercado, farao jus d mesma Remuneragao aplic5vel as demais
DebCntures da respectiva s6rie.

6.2 Resgate Antecipado Facultativo e Amortizagdo Extraordiniiria

6.2.1. Nio serd admitida a amortizageo extraordineria facultativa das DebCntures nem o
seu resgate antecipado facultativo.

6.3 Oferta de Resgate Antecipado Total

6.3.1 A Emissora poderd, observados os termos e condig6es estaberecidos a seguir, a seu
exclusivo crit6rio, realizar, a qualquer tempo, oferta de resgate antecipado total das
Debcntures de cada s6rie, que ser6 realizada de forma independente entre cada s6rie, com o
consequente cancelamento de tais Debentures da respectiva s6rie, que sera endereeada a /J
todos os Debenturistas da respectiva s6rie, sem distingao, assegurada a igualdade de 1(
condig6es a todos os Debenturistas da respectiva s6rie, para aceitar o resgate antecipado das/ |

Deb6ntures da respectiva s6rie de que forem titulares, conforme o caso, de acordo com os
termos e condig6es previstos abaixo (',Oferta de Resoate Antecipado Total,').
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6.3.2 A Emissora realizara a Oferta de Resgate Antecipado Total das DebCntures da
respectiva serie por meio de comunicagSo individual aos Debenturistas da respectiva serie ou
por meio de publicaqSo de aviso ao mercado nos termos da Clausula 5.11 acima, em ambos
os casos com c6pia ao Agente Fiduci6rio ("Edital de Oferta de Resqate Antecipado Total"), o
qual dever6 descrever os termos e condig6es da Oferta de Resgate Antecipado Total,
incluindo (a) que a Oferta de Resgate Antecipado Total sere relativa a totalidade das
Deb6ntures da respectiva s6rie; (b) o valordo pr6mio de resgate antecipado, caso exista, que
nao podere ser negativo; (c) a forma de manifestagio ao Agente Fiduci6rio dos respectivos
Debenturistas que optarem pela adesao a respectiva Oferta de Resgate Antecipado Total, no
prazo de ate 5 (cinco) Dias Uteis, contados da data de publicaQao ou do envio de
comunicagSo, conforme aplicevel, da Oferta de Resgate Antecipado Total; (d) que a Oferta de
Resgate Antecipado das Debentures estar6 condicionada a aceitaQao (i) da totalidade das
Debentures da respectiva s6rie ou (ii) de um percentual minimo das Debcntures da respectiva
s6rie a ser definido pela Emissora no edital, desde que, ap6s a manifestageo dos
Debenturistas da respectiva s6rie, remanesgam, no mlnimo, 10% (dez por cento) das
DebCntures em CirculagSo de tal s6rie ou saldo devedor de R$5O.OOO.OOO,OO (cinquenta
milhdes de reais), dentre as opg6es a que for maior; (e) a data efetiva para o resgate
antecipado das Debentures da respectiva s6rie; e (0 demais informag6es necess6rias para
tomada de decisao pelos respectivos Debenturistas e i operacionalizagao do resgate
antecipado das Debentures.

6.3.3 A oferta de Resgate Antecipado Total sera sempre enderegada a totalidade das
Deb6ntures da respectiva s6rie, conforme descrito nas cl6usulas 6.3.1 e 6.3.2 acima, e o
resgate das Debdntures de uma determinada s6rie somente poderd ser parcial se, ap6s a
manifestageo dos Debenturistas da respectiva s6rie remanescerem, no mlnimo, 10% (dez pot
cento) das Debcntures em circulagSo da respectiva s6rie ou saldo devedor de
R$50.000.000,00 (cinquenta milhoes de reais), dentre as opg6es a que for maior. Na hip6tese
acima, o procedimento para resgate parcial das Debentures de cada s6rie sera realizado
mediante rateio entre os Debenturistas da respectiva s6rie que aderirem d oferta de Resgate
Antecipado Total, proporcionalmente a quantidade de Debcntures da respectiva s6rie detida
por cada Debenturista que aderir a Oferta de Resgate Antecipado das Deb6ntures de tal s6rie
em relaqao i totalidade das Debentures da respectiva s6rie, nao sendo consideradas frag6es
das Deb6ntures da respectiva s6rie, hip6tese na qual tal frageo, caso haja, dever5 ser
arredondada para baixo at6 atingir um numero inteiro de Debentures da respectiva s6rie.

6.3.4 A Emissora deverd (a) em at6'1 (um) Dia util da respectiva data em quefor informado
pelo Agente Fiduci6rio sobre a adesao dos Debenturistas a oferta de Resgate Antecipado /
Total, confirmar ao Agente Fiduci5rio se havera o resgate antecipado; e (b) com anteced6ncia I
minima de 3 (tres) Dias uteis da respectiva data do resgate antecipado, comrnicar 

"o 
/l

Escriturador, ao Liquidante e ir 83 a respectiva data do resgate antecipado.
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7.

7.1.

6.3.5 O valor a ser pago em relagao a cada uma das Debentures da respectiva s6rie no
6mbito da Oferta de Resgate Antecipado Total ser5 equivalente ao Valor Nominal Unit6rio das
DebCntures da respectiva s6rie ou Saldo do Valor Nominal UnitArio das Deb6ntures da
Segunda S6rie, conforme o caso, acrescido (a) da respectiva Remuneragao das DebCntures,
calculada pro rata temporis desde a Data da Primeira lntegralizagSo das Debentures da
respectiva s6rie, ou a Data de Pagamento de Remunerageo das DebCntures da respectiva
s6rie, conforme o caso, imediatamente anterior, ate a data do efetivo pagamento; e (b) se for
o caso, de premio de resgate antecipado a ser oferecido aos Debenturistas da respectiva
s6rie, a exclusivo crit6rio da Emissora, o qual nao podera ser negativo.

6.3.6 Com relagSo ds Debentures (a) que estejam custodiadas eletronicamente na 83, o
resgate antecipado deverd ocorrer de acordo com os procedimentos adotados pela 83; e (b)
que n5o estejam custodiadas eletronicamente na B3, mediante dep6sito em contas-correntes
indicadas pelos Debenturistas a ser realizado por meio dos procedimentos do Escriturador.

VENCIMENTO ANTECIPADO

Vencimento Antecipado AutomAtico

7.1.1. O Agente FiduciSrio devera, automaticamente, independentemente de aviso,
notificagao ou interpelagao judicial ou extrajudicial ir Emissora, declarar, em ate 1 (um) Dia
Util contado da ci6ncia da ocorr€ncia das hip6teses abaixo, antecipadamente vencidas e
imediatamente exigiveis todas as obrigag6es da Emissora referentes as Debcntures, sempre
respeitados os prazos de cura especlficos determinados nos itens abaixo, e exigir da Emissora
o pagamento em at6 2 (dois) Dias Uteis, contado do receblmento da notificagao acima referida
pela Emissora, do valor Nominal unitario das Deb6ntures da respectiva s6rie e/ou do saldo
do valor Nominal unitario das Debentures da segunda S6rie, conforme o caso, acrescido da
respectiva Remunerageo devida at6 a data do efetivo pagamento, calculada pro rata tempois,
dos Encargos Morat6rios, se houver, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos
pela Emissora nos termos da Escritura, na ciencia da ocorrcncia de qualquer das seguintes
hip6teses:

inadimplemento, pela Emissora eiou pela Fiadora, de qualquer obrigag5o pecuni5ria
relativa as Debentures e/ou prevista nesta Escritura na respectiva data de pagamento,
n5o sanado em 1 (um) Dia Util;

(a) liquidagao, dissolugSo ou extingao da Emissora, da Fiadora e/ou de qualquer de I
suas respectivas controladas ou coligadas, exceto se a liquidagio, dissolug5o etou J/
extingao decorrer de uma operageo societaria que nao constitua um evento da4
vencimento antecipado nos termos dos incisos (xiii) e (xiv) da Cldusula 7.2.1 abaixo; \

(b) decretagSo de falCncia da Emissora, da Fiadora e/ou de qualquer de suas
respectivas controladas ou coligadas; (c) pedido de autofalencia formulado pela
Emissora, pela Fiadora e/ou por qualquer de suas respectivas controladas ou L/1

ii)
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iiD

iv)

coligadas; (d) pedido de fal6ncia da Emissora, da Fiadora e/ou de qualquer de suas
respectivas controladas ou coligadas, formulado por terceiros, nao elidido no prazo
legal atraves do dep6sito judicial eiou contestagao; ou (e) pedido de recuperagdo
judicial ou de recuperageo extrajudicial da Emissora, da Fiadora eiou de qualquer de
suas respectivas controladas ou coligadas, independentemente do deferimento do
respectivo pedido;

transformagao do tipo societ6rio da Emissora e/ou da Fiadora (sociedade por ag6es),
nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei no 6.404/76;

alteraQao do objeto social da Emissora e/ou da Fiadora, de forma que (a) a Emissora
deixe de atuar na distribuigSo e comercializaQeo de energia el6trica; ou (b) a Fiadora
deixe de ter como objeto principal a participaqao em sociedades que atuem na
geragSo, distribuigao e/ou comercializagao de energia eletrica, conforme disposto em
seu Estatuto Social;

oco116ncia de qualquer medida administrativa ou judicial que confisque, desaproprie,
bloqueie, arreste, sequestre ou de qualquer outra forma venha onerar ou limitar, por
qualquer motivo, a concessao outorgada a Emissora para explorar atividades
relacionadas a distribuigao de energia;

intervengao do poder concedente na concessao outorgada a Emissora para explorar
atividades relacionadas a distribuigao de energia decorrente de fatos relacionados dr

sua capacidade econ6mica;

vencimento antecipado de qualquer divida da Emissora, da Fiadora ou de qualquer de
suas respectivas controladas ou coligadas, cujo valor, individual ou agregado, seja
igual ou superior a R$ 50-000.000,00 (cinquenta milh6es de reais) ou seu equivalente
em outras moedas;

declaraqao de invalidade, nulidade ou inexequibilidade desde que nao seja obtida
decisSo judicial suspendendo os efeitos de tal declaraqao, desta Escritura (e/ou de
qualquer de suas disposig6es, desde que torne impossivel o seu cumprimento e/ou
execugSo na forma pactuada nesta Escritura);

qualquer forma de cessao, promessa de cessio ou qualquer forma de transferencia
ou promessa de transferencia a terceiros, no todo ou em parte, pela Emissora e/ou
pela Fiadora, de qualquer de suas obrigag6es nos termos desta Escritura;

redugao do capital social da Emissora e/ou da Fiadora que nao seja realizada para
absorgSo de prejuizos acumulados ou a realizagdo de resgate ou amortizagao de
ag6es de emissao da Emissora ou da Fiadora, desde que sem aprovagio pr6via dos
Debenturistas, nos termos da Lei das Sociedades por Ag6es;

v)

vi)

vii)

viii)

ix)

x)

4
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xi)

xii)

questionamento judicial sobre a validade, exequibilidade e efic6cia de quaisquer das
disposig6es desta Escritura e/ou da Fianga pela Emissora e/ou pela Fiadora; e

t6rmino ou extingeo da concessSo outorgada a Emissora para explorar atividades
relacionadas a distribuigao de energia.

7.2. Vencimento Antecipado Mediante Assembleia Geral de Debenturistas

7.2.1. O Agente Fiduci5rio devera convocar a AGD, a se realizar no prazo minimo previsto
em lei, e comunicar a Emissora, em ate 2 (dois) Dias Uteis ap6s tomar ci6ncia de quaisquer
dos eventos listados abaixo, para deliberar (i) a respeito da eventual neo declaraQao do
vencimento antecipado de todas as obrigag6es da Emissora referentes ds Debentures, ou (ii)
tomar quaisquer outras providcncias necesserias, na ciencia da ocorrcncia das hip6teses
previstas abaixo:

pagamento, pela Emissora ou pela Fiadora, de dividendos, juros sobre capital pr6prio
ou qualquer outra participageo no lucro prevista no Estatuto Social da Emissora, caso
a Emissora e/ou a Fiadora estejam em mora relativamente ao cumprimento de
quaisquer de suas obrigag6es pecuni6rias aqui previstas, ressalvado o pagamento do
dividendo minimo obrigat6rio limitado a 2so/o (vinle e cinco por cento) do lucro liquido
de cada exercicio social, conforme previsto no Estatuto social atualmente vigente da
Emissora e da Fiadora;

inadimplemento, pela Emissora, pela Fiadora ou por qualquer de suas respectivas
controladas ou coligadas, no pagamento de dividas ou em obrigag6es pecunidrias cujo
valor, individual ou agregado, seja igual ou superior a R$ 50.OOO.OOO,OO (cinquenta
milh6es de reais) ou seu equivalente em outras moedas, n6o sanado no prazo de 1

(um) Dia Util contado da data do respectivo inadimplemento;

protesto de titulos contra (ainda que na condigio de garantidora) a Emissora, a Fiadora
ou qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas, cujo valor, individuat ou
agregado, seja igual ou superior a R$ 50.000_000,00 (cinquenta milh6es de reais) ou
seu equivalente em outras moedas, exceto se, no prazo de 10 (dez) Dias 0teis
contados do respectivo protesto, tiver sido validamente comprovado ao Agente
Fiduci6rio que (a) o protesto foi cancelado ou suspenso por medida judicial ou
administrativa; ou (b) foram prestadas garantias aceitas pelo juizo competente;

alteragao ou transferencia do controle acionario, direto ou indireto, da Emissora ou da
Fiadora, nos termos do art, 116 da Lei no 6.404r/6, desde que em razio de referida
alteragSo ou transfer6ncia, a classificaq5o de risco (rating) vigente a 6poca seja objeto
de rebaixamento por uma ou mais agcncias de classificagao de risco dentre as
seguintes: (a) Standard & Poor's; (b) Moody,s; e (c) Fitch Ratings, ou seus sucessores:

iD

iiD

iv)

€wh
6- corc EY4$}
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v) inadimplemento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer deciseo judicial e/ou de
qualquer decisao arbitral nao sujeita a recurso que resulte em uma obrigagao de
pagamento pela Emissora ou pela Fiadora envolvendo valor, individual ou agregado,
superior a R$50.000.000,00 (cinquenta milh6es de reais) ou seu equivalente em outras
moedas, contra a Emissora e/ou a Fiadora:

ato de qualquer autoridade governamental com o objetivo de sequestrar, expropriar,
nacionalizar, desapropriar ou de qualquer modo adquirir, compulsoriamente, totalidade
ou parte substancial dos ativos da Emissora ou da Fiadora;

comprovaqeo de que qualquer das declarag6es prestadas pela Emissora ou pela
Fiadora nesta Escritura sejam inconsistentes ou incorretas em qualquer aspecto
relevante ou falsas;

nao manutengao, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de seguro para seus ativos
operacionais relevantes, caso aplic6vel, conforme as melhores preticas correntes em
seus mercados de atuaQeo, n50 sanado no prazo de 10 (dez) dias corridos contados
da data do respectivo inadimplemento;

realizageo, pela Emissora, pela Fiadora e/ou por qualquer de suas respectivas
controladas ou coligadas, de operaq6es fora de seu objeto social ou em desacordo
com o seu respectivo Estatuto social ou contrato social, observadas as disposig6es
estatut6rias, legais e regulamentares em vigor;

descumprimento, pera Emissora, de quarquer obrigag5o nio pecuniaria prevista nesta
Escritura, nao sanada no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento de
notificagao por escrito a ser enviada diretamente pelo Agente Fiduciario e/ou pelos
Debenturistas, individualmente ou em conjunto, exceto em relagao aquelas hip6teses
em que haja prazos de cura previstos de forma especifica na Escritura;

realizageo, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de qualquer ato em desacordo com esta
Escritura ou com qualquer outro documento reracionado d Emissio, em especiar os
que possam, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento,
pela Emissora, de qualquer de suas obrigag6es previstas em tais documentos;

nao observancia, pera Fiadora, por 2 (dois) trimestres consecutivos ou 4 (quatro) nao-
consecutivos, de quaisquer dos indices financeiros abaixo, indistintamente, a serem
apurados pela Fiadora e verificados pelo Agente Fiduci6rio, com base nas
demonstrag6es financeiras consolidadas da Fiadora relativas a cada trimestre do ano
civil, a partir, inclusive, das demonstrag6es financeiras de 31 de margo de 2019: (a) do
indice financeiro decorrente do quociente da diviseo do total da Divida Liquida pelo
EBITDA, que deverS ser igual ou inferior a 3,75 (trCs inteiros e setenta e cinco

vi)

vii)

viii)

ix)

x)

xi)

xii)

I
l"

4t
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xiiD

xiv)

centesimos) e em todos os trimestres de apurageo, at6 a Data de Vencimento; e (b) do
indice financeiro decorrente do quociente da divisao do EBITDA pela Despesa
Ajustada e Consolidada de Juros Brutos, que devera ser igual ou superior a 2,OO (dois)
em todos os trimestres de apuragao, at6 a Data de Vencimento (sendo os indices
financeiros descritos nos itens (a) e (b), conjuntamente, os "indices Financeiros,');

alienageo, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de ativos permanentes que representem,
em um mesmo exercicio social, de forma individual ou agregada, valor igual ou superior
ao equivalente a 2% (dois por cento) e 5% (cinco por cento) do seu patrimdnio liquido,
respectivamente;

cis5o, fus6o, incorporaqeo ou incorporagao de ag6es envolvendo a Emissora, a
Fiadora eiou qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas, exceto se (a) for
assegurado aos Debenturistas que o desejarem, durante o prazo minimo de 6 (seis)
meses contados da data de publicagSo das atas dos atos societ6rios relativos a
operagSo, o resgate das Debentures de que forem titulares, mediante o pagamento do
valor Nominal UnitSrio das Debentures de cada s6rie e/ou do saldo do valor Nominal
uniterio das Debentures da segunda s6rie, conforme o caso, acrescido da respectiva
Remuneragao, calculada pro rata fempofls desde a Data da primeira lntegralizagio ou
a Data de Pagamento de RemuneraQao das Deb6ntures anterior aplic6vel, ate a data
do efetivo pagamento, em uma 0nica parcera, em at6 4 (quatro) Dias uteis contados
da ciencia da Emissora da manifestagao do respectivo Debenturista acerca do resgate
das DebCntures de sua titularidade;

destinageo dos recursos decorrentes da Emissao para finalidade diversa daquela
prevista nesta Escritura;

a Emissora e/ou a Fiadora deixar de ter suas demonstrag6es financeiras auditadas por
qualquer das seguintes empresas de auditoria independente registradas na cvM: (a)
KPMG Auditores lndependentes; (b) Deroitte Touche Tohmatsu Auditores
lndependentes; (c) Pricewaterhousecoopers Audrtores rndependentes; ou (d) Ernst &
Young Auditores lndependentes, ou seus sucessores;

concessio pela Emissora eiou pela Fiadora, a partir da Data de EmissS0 das
Debcntures, de mrituos e/ou empr6stimos para quaisquer sociedades, exceto, em
relageo a Fiadora, caso o mrltuo seja concedido para sociedades controladas ou
coligadas, vedada em qualquer caso a concessao de mutuos para seus acionistas; e

xviii) outorga de garantias ou oneragao de ativos relevantes em beneficio de credores, em
favor de dividas da Emissora com prazo de vencimento inferior ou igual aos das
Deb6ntures, que acarretem na concesseo de preferencia de outros creditos em relagao
as Debcntures, pera Emissora ou pera Fiadora, considerando-se como ativos
relevantes, al6m dos ativos vinculados i concessao, aqueles cujo valor, individual ou

xv)

xvi)

xvii)
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agregado, seja igual ou superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milh6es de reais) ou
seu equivalente em outras moedas. Este item n6o se aplica para outorga de garantias
ou oneragSo de ativos relevantes, em favor de (i) processos judiciais contra a Emissora
ou (ii) processos administrativos contra a Emissora ou (iii) de contrato de compra de
energia el6trica celebrados pela Emissora ou (iv) contratos de financiamento
celebrados pela Emissora junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econ6mico -
BNDES.

7 .2.2. Uma vez instalada a AGD da respectiva serie prevista na Cldusula 7 .2.1 acima, se6
necessdrio o qu6rum especial de Debenturistas que representem, em primeira convocageo,
no minimo,2/3 (dois tergos) das Deb6ntures em Circulagao da respectiva s6rie, ou, em
segunda convocagao, no minimo 50% (cinquenta por cento) mais 1 (uma) das Debentures em
circulagSo da respectiva s6rie para aprovar a nio declaragdo do vencimento antecipado das
Deb€ntures da respectiva s6rie. caso nao seja aprovada a nao declaragao do vencimento
antecipado pelos Debenturistas da respectiva s6rie, ou nao seja obtido qu6rum de instalaqao
e/ou deliberageo em referida assembleia em primeira e segunda convocag6es, ser5
imediatamente declarado o vencimento antecipado das Debcntures da respectiva s6rie, cujos
Debenturistas farSo jus ao pagamento nos termos previstos nos itens abaixo.

7.2.3. uma vez declaradas vencidas antecipadamente as Deb6ntures da respectiva s6rie, o
Agente Fiduci6rio dever6 enviar notificagao imediatamente (a) e Emissora, com c6pia para
83; e (b) ao Liquidante.

7.2.4. Declarado o vencimento antecipado das Debdntures da respectiva s6rae, o seu
pagamento dever5 ser efetuado, fora do embito da 83, em at6 2 (dois) Dias Uteis contados
do envio da notificagao mencionada na cl5usula 7 .2.3 acima, observado o disposto na
cl5usuf a 7.2.5 abaixo, devendo o Agente Fiduci6rio exigir da Emissora o pagamento (a) do
valor Nominal unitario das Debentures da primeira s6rie, acrescido da Remuneraqao das
Deb6ntures da Primeira Serie devida desde a Data da Primeira lntegralizagSo das Debentures
da Primeira s6rie, ou Data de Pagamento de Remunerag6o das Deb6ntures da primeira s6rie
imediatamente anterior; (b) do valor Nominal unitario das Debentures da segunda s6rie ou
do saldo do Valor Nominal Unit6rio das Debentures da segunda s6rie, conforme o caso,
acrescido da Remuneragao das Deb6ntures da segunda s6rie devida desde a Data da
Primeira Integralizagao das Debentures da segunda s6rie, ou Data de pagamento de
RemuneragSo das Debentures da segunda s6rie imediatamente anterior; e/ou (c) do valor
Nominal Unit6rio das Debcntures da Terceira s6rie, acrescido da RemuneraEdo das
DebCntures da Terceira S6rie devida desde a Data da Primeira lntegralizageo das Debentures
da Terceira s6rie, ou Data de Pagamento de RemuneragSo das Deb6ntures da Terceira s6rie
imediatamente anterior, conforme o caso, at6 a respectiva data do efetivo pagamento,
calculada pro rata temporis, dos Encargos Morat6rios, se houver, e de quaisquer outros
valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos da Escrilura.
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7.2.5. caso a Emissora nao proceda ao pagamento das Debentures na forma estipulada na
cl5usula anterior, al6m da Remuneragio devida, os Encargos Morat6rios serio acrescidos
ao valor Nominal unit6rio da respectiva s6rie e/ou, no caso das Debcntures da segunda
s6rie, conforme o caso, ao saldo do valor Nominal unitario das Debentures da segunda
s6rie, conforme o caso, incidentes desde a data de vencimento antecipado das Deb6ntures
da respectiva s6rie at6 a respectiva data de seu efetivo pagamento.

OBRIGA96ES ADICIONAIS DA EMISSORA E DA FIADORA

8.1. sem prejuizo das demais obrigag6es previstas nesta Escritura, a Emissora assume as
obrigag6es a seguir mencionadas:

0 fornecer ao Agente Fiducierio os seguintes documentos e informag6es:

(a) dentro de, no m6ximo, 90 (noventa) dias ap6s o termino de cada exercicio
social ou na data da pubricagao das demonstrag6es financeiras da Emissora, o que
ocorrer primeiro, (i) enviar c6pia das demonstrag6es financeiras da Emissora relativas
ao respectivo exercicio social encerrado, acompanhadas de relat6rio de auditoria
elaborado pelos auditores independentes, bem como disponibilizar em sua respectiva
p6gina na rede mundial de computadores; e (ii) de declaraqao assinada pelos Diretores
da Emissora, na forma do seu Estatuto sociar, atestando: (a) que permanecem v6lidas
as disposiq6es contidas na Emissao; (b) nio ocon6ncia de quarquer das hip6teses de
vencimento antecipado e inexistcncia de descumprimento de obrigag6es da Emissora
perante os Debenturistas e o Agente Fiduciario; e (c) que nao foram praticados atos
em desacordo com o Estatuto Social;

(b) dentro de 45 (quarenta e cinco) dias contados do encerramento de cada
trimestre do ano civir, ou na data de sua pubricaq6o, o que ocorrer primeiro, enviar
c6pia das demonstrag6es financeiras intermedierias (lnformag6es Trimestrais - rrR)
da Emlssora relativas ao respectivo trimestre, acompanhadas de relat6rio de revisao,
inclusive dos lndices Financeiros, elaborado peros auditores independentes, bem
como disponibilizar em sua respectiva p6gina na rede mundial de computadores;

(c) no prazo de at6 10 (dez) Dias uteis contados da data de recebimento da
respectiva solicitaeao, informaq6es e/ou documentos que venham . ,., /,/
justificadamente solicitados pelo Agente Fiduci6rio; l/
(d) em 1 (um) Dia Util ap6s sua ciCncia ou recebimento, conforme o "".o,(\informagdes a respeilo da ocorrencia de qualquer Evento de vencimento Antecipado;
ou (ii) envio de c6pia de quarquer correspondcncia ou notificaqeo, judiciar ou r i
extrajudicial, recebida pela Emissora relaclonada a um Evento de vencimento Ul
Antecipado; ou (iir) informag6es a respeito da ocorr6ncra de quarquer evento ou J I
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situageo que comprovadamente possa, direta ou indiretamente, causar qualquer efeito
adverso na capacidade da Emissora de cumprir qualquer de suas obrigaq6es nos
termos desta Escritura e/ou a qualquer outra divida que, se vencida e neo paga, possa
acarretar o vencimento antecipado das Debentures ('Efe(g AdyeIgg-BCleyede");

(e) avisos aos Debenturistas, fatos relevantes, conforme definidos na Instrugao
cVM no 358/02, assim como atas de assembreias gerais e reuni6es do conserho de
administragSo da Emissora que, de alguma forma, possam afetar os interesses dos
Debenturistas, no prazo de at6 'r0 (dez) Dias uteis contados da data em que forem
publicados ou, se nao forem publicados, da data em que forem realizados, bem como
disponibilizar em sua respectiva p6gina na rede mundial de computadores;

(0 c6pia eletr6nica (pDF) contendo o comprovante de registro desta Escritura e
de eventuais aditamentos, devidamente arquivadas na JUCERJA, em at6 2 (dois) Dias
Uteis ap6s a data do respectivo registro;

(ii) manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros de acordo com
os principios cont6beis geralmente aceitos no Brasil;

(iii) convocar imediatamente AGD para deliberar sobre qualquer das mat6rias que se
relacionem com a presente Emissio, caso o Agente Fiducierio deva fazer nos termos desta
Escritura e n5o o faga no prazo aplic6vel;

(iv) cumprir as reis, reguramentos, normas administrativas e determinagoes dos 6rgdos
governamentais, autarquias ou tribunais ao exerc,cio de suas atividades;

(v) notificar o Agente Fiducidrio, no prazo de 1 (um) Dia util contado da ci6ncia, sobre a
ocorrencia de qualquer ato ou fato que faga com que as demonstrag6es financeiras da
Emissora nao mais reflitam a sua real e atual condigio econ6mica e financeira;

(vi) arcar com todos os custos (a) decorrentes da distribuigeo das Debentures, inctuindo
todos os custos rerativos ao seu dep6sito na 83; (b) de registro e de pubricagSo dos atos

,(
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necesserios a Emissao; e (c) de contratagao do Agente Fiduci6rio, da Agencia de Rating, do
Liquidante e Escriturador;

(vii) cumprir as obrigag6es estaberecidas no artigo 17 da rnstrugeo cvM n. 476109, quais
sejam:

preparar demonstrag6es financeiras de enceraamento de cada exercicio social,
em conformidade com a Lei no 6.404176, e com as regras emitidas pela CVM;

submeter suas demonstrag6es financeiras de encerramento de exercicio social
d auditoria, por auditor independente registrado na CVM;

divulgar, at6 o dia anterior ao inicio das negociag6es, suas demonstragoes
financeiras relativas aos 3 (tr6s) 0ltimos exercicios sociais encerrados,
acompanhadas de notas explicativas e parecer dos auditores independentes,
em sua p6glna na rede mundial de computadores;

divulgar as demonstrag6es financeiras subsequentes, acompanhadas de notas
explicativas e relat6rio dos auditores independentes, dentro de 3 (tr6s) meses
contados do encerramento de cada exercicio social;

observar as disposig6es da rn ruQao cVM no 35g/02, no tocante a dever de
sigilo e vedaq6es d negociagio;

divulgar a ocorencia de fato relevante, conforme definido pelo artigo 2o da
lnstrugao CVM no 358/02;

s) divurgar, na rnternet, o rerat6rio anuar do Agente Fiducidrio e demais
comunicagdes enviadas pero Agente Fiducierio, na mesma data do seu
recebimento, observado, ainda, o disposto na alinea (d) acima; e

h) fornecer as informag6es solicitadas pela CVM e pela 83.

(viii) contratar e manter contratados durante o prazo de vigencia das Debcntures, is suas
expensas,oLiquidante,oEscriturador,a83eoAgenteFiduciario,aAgcnciadeRatingeo
sistema de negociagao das Deb6ntures no mercado secundario, e rearizar todas e quaisiquer
outras provid€ncias necess6rias a manutengAo das Debentures;

(ix) nao transferir ou por qualquer forma ceder, ou prometer ceder, a terceiros os direitos
e obrigag6es que respectivamente adquiriu e assumiu na presente Escritura, sem a pr6via
anu6ncia dos Debenturistas reunidos em AGD especialmente convocada para esse fim;

a)

b)

c)

d)

e)

0
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(x) apresentar todos os documentos e informag6es exigidos pela 83, ANBIMA e/ou pela
CVM no prazo estabelecido por essas entidades;

(xi) manter as Debentures depositadas para negociagSo no mercado secund6rio durante
o prazo de vigencia das Debentures, arcando com os custos do referido registro;

(xii) repassar as informaq6es referentes a qualquer pagamento antecipado das Debcntures
ao Liquidante, informando o Valor Nominal Unitario das Debentures da respectiva s6rie e/ou,
no caso das Debentures da Segunda s6rie, conforme o caso, o saldo do Valor Nominal
unitario das Debcntures da segunda s6rie, conforme o caso, acrescido da respectiva
RemuneragSo, nas condig6es e prazos estabelecidos pelo referido banco;

(xiii) contratar e manter contratada durante o prazo de vig6ncia das Deb6ntures, ds suas
expensas, ao menos 1 (uma) agencia de classificagio de risco (,,Aq6ncia de Ratinq,,) para
realizat a classificagao de risco (rating) da Emissora e das Debcntures, devendo, ainda, com
relagSo d Agencia de Rating (a) atualizar a classificaEao de risco da Emissora e das
Debentures anualmente, a partir da data do respectivo relat6rio, at6 a data do vencimento da
EmissSo; (b) divulgar e permitir que a Agencia de Rating divulgue amplamente ao mercado
os relat6rios com as sumulas das classificaQ6es de risco; (c) entregar ao Agente Fiduci6rio os
relat6rios de classificagao de risco relativos a Emissora e ds Deb6ntures veiculados pela
Agencia de Rating, no prazo de at6 2 (dois) Dias uteis; e (d) comunicar, no prazo de at6 2
(dois) Dias Uteis, ao Agente Fiduci5rio, qualquer alteragao da classificageo de risco relativa d
Emissora e/ou is Debentures de que tenha conhecimento; observado que, caso a Agencia
de Rating contratada cesse suas atividades no Brasil ou, por qualquer motivo, inclusive de
cunho comercial, esteja ou seja impedida de emitir a classificaQao de risco da Emissora e/ou
das Debentures, a Emissora deverdr (i) contratar outra Agcncia de Rating sem necessidade
de aprovaqSo dos Debenturistas, bastando notificar o Agente Fiduci6rio, desde que tal
agencia de classificageo de risco seja a standard & poor's, Moody's ou a Fitch Ratings; ou
(ii) notificar em at6 3 (tr6s) Dia uteis o Agente Fiduciario e convocar AGD para que os
Debenturistas definam a Agencia de Rating substituta, caso esta nao venha a ser quaisquer
das Agencias de Rating citadas no item (i) acima;

(xiv) cumprir a legislagSo ambiental e trabalhista em vigor, adotando as medidas e ag6es
preventivas ou reparat6rias, destinadas a evitar e corrigir eventuais danos ao meio ambiente
e a seus trabalhadores decorrentes das atividades descritas em seu objeto social e, ainda,
proceder a todas as diligencias exigidas para suas atividades econ6micas, preservando o
meio ambiente e atendendo as determlnag6es dos 6rgaos municipais, estaduais e federais
que, subsidiariamente, venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor, f/
exceto aquelas que estSo sendo questionadas de boa-f6 nas esferas administrativa e/ou /
judicial ou cujo descumprimento nao resulte em Efeito Adverso Relevante; 

" 
, 

\

(xv) adotar todas as medidas necess5rias para assegurar o cumprimento das leis
regulamentos, nacionais ou estrangeiros, contra pr6tica de corrupgio ou atos lesivos": M
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administragao piblica, incluindo, sem limitagao, as Leis Anticorrupgao, pela Emissora e pela
Fiadora, conforme aplic6vel.

8.1.1. A Emissora obriga-se, neste ato, em car6ter irrevog6vel e irretrat6vel, a cuidar para
que as operag6es que venha a praticar no ambito da 83 sejam sempre amparadas pelas boas
pr6ticas de mercado, com plena e perfeita observancia das normas aplic6veis a mat6ria,
isentando o Agente Fiduciario de toda e qualquer responsabilidade por reclamag6es,
prejuizos, perdas e danos diretos, a que o nao respeito as referidas normas der causa, desde
que comprovadamente nao tenham sido gerados por atuag60 do Agente FiduciSrio.

8.2. sem prejuizo das demais obrigagdes previstas em relagio as Debentures, a Fiadora
assume as obrigag6es a seguir mencionadas:

fornecer ao Agente Fiducierio os seguintes documentos e informag6es:

a) dentro de, no m5ximo, 90 (noventa) dias ap6s o t6rmino de cada exercicio
social ou na data de sua publicageo, o que ocorrer primeiro, enviar c6pia das
demonstrag6es financeiras consoridadas da Fiadora rerativas ao respectivo
exercicio social encerrado, acompanhadas de relat6rio de auditoria elaborado
pelos auditores independentes;

em at6 15 (quinze) dias contados da data de fornecimento das demonstrag6es
financeiras consolidadas, conforme disposto na allnea (a) acima e/ou alinea (c)
abaixo, o relat6rio consolidado da mem6ria de c6lculo, elaborada pela Fiadora,
compreendendo todas as rubricas necess6rias a verificagao dos indices
Financeiros, podendo o Agente Fiducidrio solicitar e Fiadora ou a Emissora
quaisquer eventuais esclarecimentos adicionais que se fagam necess6rios, sob
pena de impossibilidade de acompanhamento dos indices Financeiros pelo
Agente FiduciSrio;

dentro de 45 (quarenta) dias contados do encerramento de cada trimestre do
ano civil, ou na data de sua publicagAo, o que ocorrer primeiro, (1) enviar c6pia
das demonstrag6es financeiras intermedi5rias consolidadas (lnformaq6es
Trimestrais - ITR) da Fiadora relativas ao respectivo trimestre encerrado,
acompanhadas de relat6rio de revisio elaborado pelos auditores
independentes;

dentro de 10 (dez) Dias Uteis, qualquer informagao que justificadamente lhe
venha a ser solicitada exclusivamente para o fim de protegao dos interesses
dos Debenturistas, permitindo que o Agente Fiduci6rio (ou o auditor
independente contratado pelo Agente Fiduciario ds expensas da Emissora),
atrav6s de seus representantes legalmente constituidos e previamente
indicados, tenha acesso aos seus livros e registros cont6beis, bem como, no

b)

c)

d)
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prazo de 10 (dez) Dias contados da data da solicitageo, a qualquer
informagSo relevante para a presente Emissao que lhe venha a ser solicitada;
e

e) informag6es a respeito de qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado
mencionados acima com relagao e Fiadora no prazo de at6 1 (um) Dia Util ap6s
a sua ocorrEncia;

ii) manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros de acordo com
as praticas cont5beis adotadas no Brasil;

iiD no prazo de at6 1 (um) Dia util contado da data de ciencia, comunicar ao Agente
Fiduciiirio sobre informagSes a respeito da ocorr6ncia de qualquer evento que possa, direta
ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou pela
Fiadora, de qualquer de suas obrigaq6es previstas nesta Escritura;

iv) cumprir, e fazer com que a Emissora cumpra as leis, regulamentos, normas
administrativas e determlnag6es dos 6rg6os governamentais, autarquias ou tribunais
relacionadas ao exercicio de suas atividades;

v) nao transferir ou por qualquer forma ceder, ou prometer ceder, a terceiros os direitos
e obrigag6es que respectivamente adquiriu e assumiu na presente Escritura, sem a pr6via
anuencia dos titulares de Deb6ntures reunidos em AGD especialmente convocada para esse
fim;

vi) comparecer ds AGDs, por meio de seus representantes, sempre que soricitado pero
Agente Fiduci6rio;

vii) a partir da Data de Emiss6o, observar e manter os lndices Financeiros;

viii) manter, e fazer com que a Emissora mantenha, sempre v6lidas, eficazes, em perfeita
ordem e em pleno vigor todas as autorizag6es e Iicengas, inclusive ambientais, necessdrias
ao regular exercicio de suas atividades, exceto por aquelas cuja falta nio possa, direta ou
indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora,
de qualquer de suas obrigag6es previstas nesta Escritura; e

ix) manter sempre validas e eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas
autorizaq6es necess6rias d assinatura desta Escritura e ao cumprimento de todas
obrigag6es aqui previstas.

AGENTE FIDUC|AR|O

9.{. NomeagSo

Uteis

AS

Y
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9.1.1. A Emissora constitui e nomeia Agente Fiduci6rio da Emissao a v6rtx Distribuidora
de Titulos e valores Mobili6rios Ltda. qualificada no preambulo desta Escritura, a qual,
neste ato e pela melhor forma de direito, aceita a nomeagao para, nos termos da lei e da
presente Escritura, representar a comunhao dos Debenturistas.

Declaraq6es

9.2.1. o Agente Fiduci6rio dos Debenturistas, nomeado na presente Escritura, declara e
garante a Emissora, sob as penas da lei:

neo ter qualquer impedimento legal, nos termos do artigo 66, par5grafos 10 e 3o, da
Lei no 6.4M176, e da lnstrugSo CVM no 583/16, ou, em caso de alteragao, a que vier a
substitui-la, para exercer a funQao que lhe 6 conferida;

aceitar a fungeo que lhe 6 conferida, assumindo integralmente os deveres e atribuig6es
previstos na legislagSo especifica e nesta Escritura;

aceitar integralmente a presente Escritura, todas as suas cl6usulas e condiE6es;

nao ter qualquer ligageo com a Emissora que o impega de exercer suas fung6es;

n5o se encontrar em nenhuma das situagoes de conflito de interesse previstas no
artigo 60 da lnstrugao CVM no 583/16;

estar ciente da regulamentagSo aplicavel emanada do Banco central do Brasil e da
CVM;

ser instituigSo financeira, estando devidamente organizado, constituido e exislente de
acordo com as leis brasileiras;

estar devidamente autorizado (inclusive com relagao a autorizag6es legais,
societarias, regulat6rias e de terceiros, conforme apliceveis) e que obteve todas as
autorizag6es, inclusive, conforme aplicavel, legais, societarias, regulat6rias e de
terceiros, necess6rias a celebrar esta Escritura e a cumprir com suas obrigaQ6es aqui
previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutarios necess5rios
para tanto;

estar devidamente qualificado a exercer as atividades de agente fiduci:irio, nos termos
da regulamentagSo aplic6vel vigente;

que esta Escritura constitui uma obrigagao legal, vdlida, vinculativa e eficaz do Agente
Fiduci6rio, exequivel de acordo com os seus termos e condiq6es;

iD

rii)

iv)

v)

vi)

vii)

viii)

ix)

x)
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xi)

xii)

xiii)

xiv)

xv)

que a celebragao desta Escritura e o cumprimento de suas obrigag6es aqui previstas
nao infringem obrigagao anteriormente assumida pelo Agente Fiduci6rio;

que verificou a veracidade das informag6es contidas nesta Escritura de acordo com
as informag6es prestadas pela Emissora ou Fiadora;

o representante legal que assina esta Escritura tem poderes societerios e/ou
delegados para tanto, podendo cumprir com as obrigag6es aqui previstas, tendo sido
satisfeitos todos os requisitos legais e estatut6rios necessarios para tanto;

verificarS, na forma prevista no inciso X do artigo 11 da lnstrugeo CVM no Sg3/16, a
regularidade da constituigSo da Fianga, quando houver o registro, bem como sua
exequibilidade;

na data de assinatura da presente Escritura, conforme organograma encaminhado
pela Emissora, o Agente Fiducidrio identificou que nio presta serviqos de agente
fiduci6rio nas emiss6es de valores mobiliarios, prjblicas ou privadas, feitas pela
Emissora, por sociedade coligada, controlada, controladora ou integrante do mesmo
grupo da Emissora;

xvi) assegura e assegurara, nos termos do pariigrafo 1'do artigo 60 da lnstrugeo cvM no
583i 16, tratamento equitativo a todos os debenturistas e a todos os titulares de valores
mobili5rios de eventuais emiss6es realizadas pela Emissora, sociedade coligada,
controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo da Emissora, em que venha
atuar na qualidade de agente fiduci5rio, respeitadas as garantias, obrigag6es e direitos
especificos atribuidos aos respectivos titulares de valores mobili6rios.

9.3. SubstituigSo

9.3.1. Nas hip6teses de impedimentos, renf ncia, intervengao, liquidagao extrajudicial ou
qualquer outro caso de vacancia, sera realizada, dentro do prazo maximo de 30 (trinta)
dias, contados do evento que a determinar, a AGD para a escorha do novo Agente
FiduciSrio, a qual podera ser convocada pelo pr6prio Agente Fiducierio a ser
substituido, pela Emissora, por Debenturistas que representem 1o% (dez por cento),
no minimo, das Debentures em Circulagao, ou pela CVM, de acordo com os prazos
previstos na clSusula 10.1.4 abaixo. Na hip6tese da convocagao n6o ocorrer em al6
'15 (quinze) dias antes do t6rmino do prazo acima citado, cabere a Emissora efetu5-la,
observado o prazo de 1s (quinze) dias para a primeira convocagao e de 8 (oito) dias A
para a segunda convocagSo, sendo certo que a cvM podera nomear substituto a
provis6rio enquanto nao se consumar o processo de escolha do novo l,gente /
Fiduci6rio. A remuneragio do novo agente fiducidrio sere a mesma que a do Agente/ 

!

Fiduciario, observado o disposto na Cl6usuta 9.3.6 abaixo. lAtt
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9.3.2. Na hip6tese de nao poder continuar a exercer as suas fung6es por circunstancias
supervenientes a esta Escritura, o Agente FiduciSrio dever6 comunicar imediatamente
a Emissora, e o fato aos Debenturistas, mediante convocagAo de AGD, solicitando sua
substituiESo.

9.3.3. E facultado aos Debenturistas, ap6s o encerramento da distribuigeo, proceder dt

substituigao do Agente Fiducidrio e d indicaqao de seu substituto, em AGD
especialmente convocada para esse fim.

9.3.4. A substituigao em careter permanente do Agente Fiducierio dever6 ser objeto de
aditamento a esta Escritura, devendo o mesmo ser arquivado na JUCERJA e levado
a registro em cart6rio de Registro de Titulos e Documentos, na forma prevista neste
instrumento. A substituigSo do Agente Fiduci5rio deve ser comunicada d CVM, no
prazo de at6 7 (sete) Dias Uteis, contados do .egistro do aditamento da presente
Escritura na JUCERJA e no Cart6rio de Registro de Titulos e Documentos, o que
ocorrer por Ultimo.

9.3.5 O Agente Fiduciario iniciar5 o exerclcio de suas fung6es na data da presente Escritura
ou de eventual aditamento relativo ir substituigSo, devendo permanecer no exercicio
de suas fung6es at6 a integral quitagao das DebCntures ou at6 sua efetiva substituigao.

9.3.6. caso ocorra a efetiva substituigio do Agente Fiduci5rio, o substitulo recebera
proporcionalmente ao perlodo a ser transcorrido at6 integral quitageo das Debentures
ou ate sua efetiva substituigao, a mesma remuneragao recebida pelo Agente Fiducidrrio
em todos os seus termos e condig6es, sendo que a primeira parcera devida ao
substituto ser6 calculada pro rata tempois, a partir da data de inicio do exercicio de
sua fungeo como agente fiduci5rio. Esta remuneragao podera ser alterada de comum
acordo entre a Emissora e o agente fiduciario substituto, desde que previamente
aprovada pela AGD.

9.3.7. Aplicam-se as hip6teses de substituiqeo do Agente Fiduci6rio as normas e preceitos a
respeito, baixados por ato(s) da CVM.

9.4. Deveres

9.4.1. Al6m de outros previstos em lei, em ato normativo da cvM, ou nesta Escritura.
constituem deveres e atribuig5es do Agente Fiduci5rio:

responsabilizar-se integralmente pelos servigos contratados, nos termos da legislagS0
vigente;
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iiD

proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, empregando, no exercicio da
fungSo, o cuidado e a dilig6ncia que todo homem ativo e probo costuma empregar na
administragao de seus pr6prios neg6cios;

renunciar d fungSo, na hip6tese de superveniencia de conflitos de interesse ou de
qualquer outra modalidade de inaptidao e realizar a imediata convocagao da
assembleia prevista no ar1.70 da lnstrugeo cvM n" 593/16 para deliberar sobre sua
substituiCao;

conservar em boa guarda toda a documentagS0 relativa ao exerclcio de suas funq6es;

verificar no momento de aceitar a fungio, a veracidade das informag6es relalivas as
garantias e a consistencia das demais informag6es contidas nesta Escritura,
diligenciando no sentido de que sejam sanadas as omiss6es, falhas ou defeitos de que
tenha conhecimento;

diligenciar junto d Emissora para que a Escritura e seus aditamentos, sejam
registrados nos 6rgaos competentes, adotando, no caso da omisseo da Emissora, as
medidas eventualmente previstas em lei, e sem prejuizo da ocorrencia do
descumprimento de obrigagSo nao pecuni6ria pela Emissora;

acompanhar a prestagSo das informagoes peri6dicas pela Emissora, alertando os
Debenturistas no relat6rio anual que trata o inciso "xiii" abaixo, sobre inconsistencias
ou omiss6es de que tenha conhecimento;

opinar sobre a sufici6ncia das informag6es prestadas nas propostas de modificagao
nas condig6es das Debentures;

solicitar, quando julgar necess5rio para o fiel desempenho de suas fung6es, certid6es
atualizadas dos distribuidores civeis, das Varas de Fazenda prlblica, cart6rios de
protesto, das varas do Trabalho, Procuradoria da Fazenda publica, onde se localiza a
sede da Emissora e da Fiadora;

solicitar, quando considerar necess6rio, auditoria exierna da Emissora;

convocar, quando necess6rio, AGD, respeitadas as regras relacionadas dr publicagio
constantes da Lei oo 6.40/.176 e desta Escritura:

comparecer ds AGDs a fim de prestar as informag6es que lhe forem sollcitadas;

elaborar relat6rio anual destinado aos Debenturistas, nos termos do Artigo 6g,
paragrafo 10, alinea (b), da Lei no 6.4O4t76 e nos termos da lnsirugdo CVM no 5g3/16,

iv)

v)

vi)

vii)

viii)

ix)

x)

xi)

xii)

xiii)
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a)

b)

c)

d)

e)

a fim de descrever os fatos relevantes ocorridos durante o exercicio relativos d
execugao das obrigag6es assumidas pela Emissora:

cumprimento pela Emissora das suas obrigag6es de prestageo de informag6es
peri6dicas, indicando as inconsistencias ou omiss6es de que tenha conhecimento;

alterag6es estatutarias ocorridas no exercicio social com efeitos relevantes para os
Debenturistas;

comenterios sobre indicadores economicos, financeiros e de estrutura de capital da
Emlssora relacionados a clausulas contratuais destinadas a proteger o interesse dos
Debenturistas e que estabelecem condig6es que nao devem ser descumpridas pelo
emissor;

quantidade das DebCntures emitidas, quantidade de Debentures em Circulagio e
saldo cancelado no periodo;

resgate, amortizagao, conversSo, repactuagio e pagamento de juros das DebCntures
realizados no perlodo;

destinagao dos recursos captados por meio das Debentures, conforme informag6es
prestadas pela Emissora;

cumprimento de outras obrigag6es assumidas pela Emissora nesta Escritura;

declaragao sobre a nao exist6ncia de situaqeo de conflito de interesses que impega o
Agente Fiduci6rio a continuar a exercer a funqio;

manutengio da suficiCncia e exequibilidade da garantia; e

exist6ncia de outras emiss6es de valores mobiliarios, publicas ou privadas, feitas pela
pr6pria Emissora, por sociedade coligada, controlada, controladora ou integrante do
mesmo grupo da Emissora em que tenha atuado como agente fiduciario no periodo,
bem como os seguintes dados sobre tais emiss6es (i) denominag6o da Emissora; (ii)
valor da emissSo; (iii) quantidade de valores mobiliarios emitidas; (iv) esp6cie e
garantias envolvidas; (v) prazo de vencimento e taxa de juros; e (vi) inadimplemento
no periodo.

I
disponibilizar o relat6rio de que trata a alinea (xiii) acima aos Debenturistas no pr.=o 7{
meximo de 4 (quatro) meses a contar do encerramento do exercicio social da Emissori \

em sua p5gina na rede mundial de computadores;

s)

h)

xiv)

hM
%*"9
\*-
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xv)

xvi)

manter atualizada a relagao dos Debenturistas e seus endereQos, mediante, inclusive,
gest6es junto e Emissora, ao Llquidanle, ao Escriturador e a 83, sendo que, para fins
de atendimento ao disposto nesta alinea, a Emissora e os Debenturistas, assim que
subscrever, integralizar ou adquirir as Deb6ntures, expressamente autorizam, desde
j6, o Liquidante, o Escriturador e a 83 a atenderem quaisquer solicitag6es feitas pelo
Agente Fiduciario, inclusive referente d divulgagio, a qualquer momento, da posigio
de DebCntures, e seus respectivos Debenturistas;

fiscalizar o cumprimento das cl5usulas constantes desta Escritura, especialmente
daquelas impositivas de obrigag6es de fazer e de n6o fazer;

xvii) comunicar aos Debenturistas qualquer inadimplemento, pela Emissora, de obrigag6es
financeiras assumidas na presente Escritura, incluindo as clausulas contratuais
destinadas a proteger o interesse dos Debenturistas e que estabelecem condig6es que
n5o devem ser descumpridas pela Emissora, indicando as consequencias para os
Debenturistas e as providcncias que pretende tomar a respeito do assunto, em at6 7
(sete) Dias Uteis a contar de sua ci6ncia;

xviii) disponibilizar aos Debenturistas e aos participantes do mercado, atrav6s de sua central
de atendimento e/ou do sitio eletronico o saldo devedor das Deb6ntures a ser
calculado pelo Agente Fiduci6rio;

acompanhar junto ir Emissora, ao Liquidante e ao Escriturador, em cada data de
pagamento, o integral e pontual pagamento dos valores devidos, conforme estipurado
nesta Escritura;

exercer suas atividades com boa-f6, transparencia e lealdade para com os
Debenturistas;

xxi) manter disponivel em sua p6gina na rede mundial de computadores lista atualizada
das emiss6es em que exerce a fungao de Agente Fiduciario;

xxii) divulgar, em sua p5gina na rede mundial de computadores, as informag6es eventuais
previstas no artigo 16 da instruqao cVM no 593i16, mantendo-as disponiveis para
consulta publica pelo prazo de 3 (tres) anos;

xxiii) manter, pelo prazo mlnimo de 5 (cinco) anos, ou por prazo superior por determinagao
expressa da cVM, todos os documentos e informag6es exigidas pela lnstrug6o cVM
no 583/16, podendo tais documentos ser guardados em meio fisico ou eretr6nico,
admitindo-se a substituiqio de documentos pelas respectivas imagens digitalizadas; e

xix)

xx)

ffi55
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xxiv) verificar a regularidade da constituigio da FianQa, observando a manutengao de sua
suficiCncia e exequibilidade, nos termos das disposig6es estabelecidas nesta
Escritura.

9.5. Atribuig6es Especificas

9.5.1 . No caso de inadimplemento de quaisquer condig6es da Emissao, o Agente Fiducidrio
deve usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou nesta Escritura para proteger
direitos ou defender os interesses dos Debenturistas, na forma do aft. 12 da lnstrugao
CVM no 583/16.

9.6. Remuneragao do Agente Fiducidrio

9.6.1 . serSo devidos, pela Emissora ao Agente Fiducidrio, honor6rios pelo desempenho dos
deveres e atribuig6es que lhe competem, nos termos da legislaQeo em vigor e desta
Escritura, correspondentes a:

remuneragSo anual de Rg 12.000,00 (doze mil reais), sendo a primeira parcela devida
at6 o 50 (quinto) Dia util ap6s a assinatura desta Escritura e as demais parcelas no
mesmo dia dos anos subsequentes at6 o vencimento da Emissao. A primeira parcela
sere devida ainda que a EmissSo nao seja integralizada, a titulo de estruturagao e
implantagao. A remunerageo serd devida mesmo ap6s o vencimento finar das
Debentures, caso o Agente Fiduci6rio ainda esteja exercendo atividades inerentes a
sua fungao em relagSo ir emiss6o, remuneraqio essa que ser6 calculada pro rata die;

o pagamento das parcelas de remuneragS0 descritas acima deverao ser feitos ao
Agente Fiduciario acrescidos dos valores relativos aos impostos e contribuiqoes
incldentes sobre o faturamento: (a) lss (lmpostos sobre servigos de eualquer
Natureza); (b) PIS (Contribuigao ao programa de lntegragao Social); (c) COFINS
(contribuigSo para o Financiamento da seguridade social); e (d) quaisquer outros
impostos que venham a incidir sobre a remuneragio do Agente Fiduciario, nas
al[quotas vigentes nas datas de cada pagamento;

as parcelas referidas acima sereo atualizadas, anualmente, de acordo com a variagao
positiva acumulada do IPCA, ou na sua falta ou impossibilidade de aplicagio, pelo
indice oficial que vier a substituiJo, a partir da data do pagamento da primeira parcela,
at6 as datas de pagamento de cada parcela subsequente, calculada pro rata die, se
necess6rio e caso aplicSvel;

em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida em decorrencia da
remuneragao ora proposta, os d6bitos em atraso ficareo sujeitos a juros de mora de
1% (um por cento) ao m6s e murta neo compensat6ria de 2olo (dois por cento) sobre o
valor devido, sendo o valor em atraso sujeito a atualizagao monetdria pelo lGp-M,

ii)

iii)

iv)
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incidente desde a data da inadimplEncia at6 a data do efetivo pagamento, calculado
pro rata die;

v) em caso de necessidade de realizagSo de aditamentos aos instrumentos legais
relacionados a emissSo, sera devida ao Agente Fiducierio uma remuneragio adicional
equivalente a R$ 500,00 (quinhentos reais) por homem-hora dedicado is atividades
relacionadas a Emissao, a ser paga no prazo de 5 (cinco) dias ap6s comprovagio da
entrega, pelo Agente Fiduci6rio d Emissora de ,,Relat6rio 

de Horas,,.

9.7. Despesas

9.7.1. A Emissora ressarcire o Agente Fiduci6rio de todas as despesas razo6veis e usuais
que tenha comprovadamente incorido para proteger os direitos e interesses dos
Debenturistas ou para rearizar seus cr6ditos, no prazo de at6 15 (quinze) dias
contados da entrega de c6pia dos documentos comprobat6rios neste sentido, desde
que as despesas, sempre que possivel, tenham sido previamente aprovadas pela
Emissora, as quais serio consideradas aprovadas caso a Emissora nao se manifeste
no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis contados da data de recebimento da respectiva
solicitagSo pelo Agente Fiduciario.

9.7.2. No caso de inadimpremento da Emissora, todas as despesas em que o Agente
Fiduci5rio venha a incorrer para resguardar os interesses dos Debenturistas devereo
ser, sempre que possivel, previamente aprovadas e adiantadas pelos Debenturistas,
e posteriormente, ressarcidas pela Emissora. Tais despesas incluem os gastos com
honor6rios advocaticios, inclusive de terceiros, dep6sitos, indenizag6es, custas e
taxas judiciSrias de aq6es propostas pero Agente Fiducidrrio, desde que reracionadas
a solugeo da inadimplcncia, enquanto representante dos Debenturistas. As eventuars
despesas, dep6sitos, e custas judiciais decorrentes da sucumb6ncia em ag6es
judiciais sereo igualmente suportadas pelos Debenturistas, bem como a remuneragao
e as despesas reemborsaveis do Agente Fiducidrio, na hip6tese de a Emissora
permanecer em inadimplancia com relagao ao pagamento destas por um periodo
superior a 10 (dez) dias corridos, podendo o Agente Fiduci6rio solicitar garantia dos
titulares dos Debenturistas para cobertura do risco de sucumb6ncia.

9.7.3. As remunerag6es n6o incruem as despesas com viagens, estadias, transporte e
publicagao necessdrias ao exerclcio de nossa funqao, durante ou ap6s a implantagdo
do servigo, a serem cobertas pela Emissora, ap6s pr6via aprovagio. Nao estao
incluidas igualmente, e serao arcadas pera Emissora, as despesas com pubricaE6es
em geral, custos incorridos em contatos telefdnicos relacionados d emissao,
notificaq6es, extragao de certid6es, fotoc6pias, digitarizagoes, envio de documentos,
viagens, arimentageo e estadias, despesas com especiaristas, tais como auditoria e/ou
fiscalizagSo, entre outros, ou assessoria regar aos Debenturistas. As eventuais
despesas' dep6sitos e custas judiciais, bem como indenizag6es, decorrentes de ag6es

(

57

lr
Num. 54186992 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: THIAGO PEIXOTO ALVES - 17/04/2023 17:17:33

https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041717172996900000051739231
Número do documento: 23041717172996900000051739231



10.

intentadas contra o Agente Fiduci6rio decorrente do exercicio de sua fung6o ou da sua
atuagSo em defesa da estrutura da operagSo, serao igualmente suportadas pelos
Debenturistas. Tais despesas incluem hon016rios advocaticios para defesa do Agente
Fiduciario e deverSo ser igualmente adiantadas pelos Debenturistas e ressarcidas pela
Emlssora.

ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS

10.1. Regra Geral e Convocagao

10.1.1. Os Debenturistas de cada s6rie poderao, a qualquer tempo, reunir-se em AGD, de
acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das sociedades por Ag6es, que devera ser
individualizada por s6rie ou conjunta, nos termos abaixo:

(D a AGD ser5 realizada separadamente entre as s6ries, computando_se em
separado os respectivos qu6runs de convocagao, instalagao e deliberageo,
quando as mat6rias a serem deliberadas se referirem a interesses especificos a
cada uma das s6ries, quais sejam (a) alterag6es nas caracteristicas especiflcas
da respectiva s6rie, incluindo mas nao se limitando, a (a..1) Remune rageo da
respectiva s6rie, sua forma de c6lculo e as Datas de pagamento da Remuneragao
da respectiva s6rie, conforme o caso; (a.2) amortizagao ordin6ria, sua forma de
c6lculo e as datas de pagamento da respectiva s6rie; (a.3) Data de Vencimento
da respectiva s6rie; e (a.4) Valor Nominat Uniterio; (b) alteragao na esp6cie das
Deb6ntures da respectiva s6rie; (c) nao declaraQao de vencimento antecipado das
Debcntures da respectiva s6rie; e (d) a ren0ncia ou perdio tempor6rio (warve4
para o cumprimento de obrigag6es da Emissora; e (e) demais assuntos
especificos a uma determinada s6rie; e

(ii) a AGD serd realizada conjuntamente, computando_se, em conjunto, os
respectivos qu6runs de convocagio, instalaq6o e deliberagao, quando as mat6rias
a serem deliberadas neo abrangerem qualquer dos assuntos indicados na alinea
(i) acima, incluindo, mas nao se rimitando, a (a) quaisquer arterag6es rerativas aos
eventos de vencimento antecipado dispostos na crausura r acima; (b) os qu6runs
de instalagao e deriberag5o em Assembreias Gerais de Debenturistas, conforme
previstos nesta clSusula 10; (c) obrigag6es da Emissora previstas nesta Escritura;
(d) obrigagoes do Agente Fiduciiirio; (e) quaisquer arterag6es nos procedimentos
aplic6veis as Assembleias Gerais de Debenturistas; e (f) criagSo de qualquer
evento de repactuagio.

'10.1.2. Aplica-se asAGDS, noquecouber, o disposto naLei no 6.404/76, sobre a Assembleia
Geral de Acionistas. Dessa forma, ficam dispensadas as formalidades de convocaqao

I
A
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quando houver presenga da unanimidade dos Debenturistas ir AGD, sendo que neste
caso o local da realizagao da AGD ser6 a sede da Emissora, observados os qu6runs
estabelecidos nesta Escritura.

101.3. A AGD pode ser convocada (i) pero Agente Fiducierio; (ii) pera Emissora; (iii) peros
Debenturistas que representem 1oo/o (dez por cento), no minimo, das Deb6ntures em
clrculagSo ou das Debentures em circuragdo da respectiva s6rie, conforme o caso;
ou (iv) pela CVM.

10.1 .4. A convocagao da AGD se dara mediante anincio publicado, pero menos 3 (trcs) vezes
no jornal de grande circulagao utilizado pela Emissora para a divulgageo de seus atos,
conforme previsto na cr6usura 5.11.1 desta Escritura, respeitadas outras regras
relacionadas d pubricagao de antncio de convocagio de assembreias gerais
constantes da Lei no 6.404176, da reguramentagio apricdver e desta Escritura,

10.1.5. As AGDs deverao ser rearizadas em prazo minimo de 15 (quinze) dias, contados da
data da primeira pubricagao da convocagio, neo se rearizando a assembreia, sera
publicado novo anrincio, de segunda convocagao, com antecedencia minima de g
(oito) dias.

'10. 'l .6. ser6 obrigat6ria a presenga dos representantes regais da Emissora nas AGDs
convocadas pera Emissora, enquanto que nas assembreias convocadas peros
Debenturistas ou pero Agente Fiducierio, a presenga dos representantes regais da
Emissora serd facurtativa, a neo serquando ela seja solicitada pelos Debenturistas ou
pelo Agente Fiduciario, conforme o caso, hip6tese em que ser6 obrigat6ria.

1o.'1.7. o Agente Fiduciario devera comparecer is AGDs e prestar aos Debenturistas as
informag6es que lhe forem solicitadas.

10.2. Qu6rum de lnstalagao

10.2.1. A respectiva AGD se instalar6, em primeira convocaqio, com a presenga de
Debenturistas que representem a metade, no minimo, das Debentures em circuragao
ou das Debentures em circuragdo da respectiva serie, conforme o caso, e em segunda
convocagao, a presenga de Debenturistas que representem, no mlnimo 10% (dez por
cento) das Debentures em circuragao ou das Debentures em circuragio da respectiva .-
s6rie, conforme o caso com qualquer qu6rum 

l/10.3. Mesa Diretora r

10.3.'1. A presidancia da AGD caberd (i) a pessoa ereita peros Debenturistas, (ii) ao Agente
Fiduciario, ou (iii) dquete que for designado peta CVM.

4 Ml9 corc s,
R.-;v
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1O.4. Qu6rum de Deliberaqio

10.4.1. Nas deliberaq6es da AGD, a cada Debdnture caber6 um voto, admitida a constituigao
de mandat6rio, Debenturista ou nao. As deliberaq6es sereo tomadas por Debenturistas
ou por Debenturistas da respectiva s6rie, conforme o caso, representando, no minimo,
2/3 (dols tergos) das Debentures em circulagio ou das Deb6ntures em circulagao da
respectiva s6rie, em primeira ou em segunda convocagao.

10.4.2. Nao estao incluidos no qu6rum a que se refere a Cl6usula 10.4.1 acima:

(a) os qu6runs expressamente previstos em outros itens e/ou Cl6usulas desta
Escritura;

(b) as seguintes arterag6es rerativas as caracteristicas das Debentures, as quais
depender6o da aprovagio de Debenturistas representando, em primeira ou
segunda convocagS0, 75% (setenta e cinco por cento) das Debentures em
circuragao ou das Debentures em circuraqao da respectiva s6rie, conforme o
caso: (i) arteraqS0 de quaisquer datas de pagamento de quaisquer varores
previstos nesta Escritura; (ii) arteragao nos prazos de vig6ncia das Deb6ntures
em circuragio; (iii) arteraqao dos qu6runs quarificados expressamente
previstos nesta Escritura; (iv) arterag60 do varor e forma de remunerageo; (v)
inclusao de possibilidade de resgate ou alterageo das condig6es e
procedimentos da oferta de Resgate Antecipado Totar; (vi) arteragao na
cl5usura 7; (vii) arterag6es desta cr6usura 1o; e (viii) arteraQ6es reracionadas a
FianQa; e

(c) os pedidos de renincia pr5via (waivefl ou perdeo tempor6rio pr6vio referentes
aos Eventos de vencimento Antecrpado indicados nas cr6usuras 7.1 e 7 .2
dependerao da aprovagao de Debenturistas da respectiva s6rie que
representem, em primeira convocagio, no minimo, 2/3 (dois terqos) das
Debentures em Circulagao da respectiva s6rie, ou, em segunda convocagao,
no minimo S0% (cinquenta por cento) mais 1 (uma) das Debentures em
CirculagSo da respectiva serae.

10.4.3. As deliberag6es tomadas peros Debenturistas, no ambito de sua competencia regar,
observados os qu6runs estabelecidos nesta Escritura, serao existentes, validas e
eficazes perante a Emissora e obrigarao a todos os titurares das Deb6ntures em
circulagio ou das Debentures em circurageo da respectiva s6rie, conforme o caso. il
Idependentemente 

de terem comparecido a AGD ou do voto proferido na respectiva 

,\
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iiD

iv)

v)

vi)

't1. DECLARAQoES E GARANTTAS DA EMTSSORA E DA FTADORA

1'1.1. A Emissora declara e garante ao Agente Fiduciario que:

D 6 sociedade devidamente organizada, constituida e existente sob a forma de
sociedade por ag6es, de acordo com as leis brasileiras, com registro de companhia
aberta perante a CVM;

o registro de companhia aberta da Emissora esta atualizado perante a cVM, conforme
requerido pela lnstrugeo cvM no 480/09, e suas informag6es le contidas e tornadas
priblicas estao atualizadas na forma da regulamentageo aplic6vel;

6 titular da concesseo de servigo priblico de distribuigio de energia el6trica objeto do
contrato de concessSo de servigos p0blicos de Energia El6trica no oo1ig6, conforme
alterado, celebrado entre Emissora e Uniao Federal, em 4 de junho de 1996, que se
encontra v6lida, eficaz e em pleno vigor;

este devidamente autorizada e obteve todas as autorizag6es, inclusive, conforme
aplicavel, societ6rias e de terceiros, necess6rias a celebrageo desta Escritura e ao
cumprimento de todas as obrigag6es aqui previstas e d rearizaqio da Emissao, tendo
sido plenamente satisfeitos todos os requisitos legais e societarios necesserios para
tanto;

nao 6 necess6ria autorizagdo regulat6ria para celebragdo desta Escritura e para
realizagao da EmissSo, com fundamento no Despacho ANEEL n.o 1 .61g, de 23 de abrir
de 2008, que aprovou arteraq6es no Manuar de contabiridade do serviQo pubrico de
Energia El6trica - MCSPEE;

os representantes legais da Emissora que assinam esta Escritura tem poderes
societ5rios ou delegados para assumir, em nome da Emissora, as obrigag6es aqui
previstas e, sendo mandat6rios, tiveram os poderes legitimamente outorgados,
esiando os respectivos mandatos em pleno vigor;

esta Escritura e as obrigag6es aqui previstas constituem obrigagoes ricitas, validas,
vinculantes e eficazes da Emissora, exequlveis de acordo com os seus termos e
condig6es;

a celebraqSo, os termos e condig6es desta Escritura e o cumprimento aas onrigaqoes /
aqui previstas e a realizagSo da Emissao (a) ndo infringem o Estatuto socrar oa,/l
Emissora; (b) nao infringem quarquer contrato ou instrumento do quar a Emissora selJ \
parte ou pelo qual qualquer de seus ativos esteja sujeito; (c) nio resultardo em
(1) vencimento antecipado de quarquer obrigageo estaberecida em quarquer contrato
ou instrumento do quar a Emissora seja parte ou ao quar quarquer de seus ativos esteja

vii)

viii)

6l
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ix)

x)

xi)

xii)

xiii)

xiv)

sujeito; ou (2) rescisSo de quatquer desses contratos ou instrumentos; (d) nao
resultareo na criageo de qualquer onus sobre qualquer ativo da Emissora; (e) neo
infringem qualquer disposigSo regar ou reguramentar a que a Emissora ou quarquer de
seus ativos esteja sujeito; e (f) nao infringem qualquer ordem, decisio ou sentenga
administrativa, judicial ou arbitral que afete a Emissora ou qualquer de seus ativos;

este adimplente com o cumprimento das obrigaq6es constantes desta Escritura, e nao
ocorreu e nao existe, na presente data, qualquer evento de vencimento antecipado;

as informag6es constantes do Formul6rio de Referencia da Emissora, sio verdadeiras,
consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de
decisSo fundamentada a respeito da Emissao;

o Formul6rio de Referencia da Emissora (a) cont6m, no minimo, e sem prejuizo das
dlsposig6es legais e regulamentares pertinentes, todas as informag6es relevantes
necess6rias ao conhecimento, pelos investidores, da Emissora e suas atividades e
situagSo econ6mico-financeira, dos riscos inerentes drs atividades da Emissora e
quaisquer outras informag6es relevantes; e (b) cont6m todas as a96es judiciais,
administrativas e arbitrais relevantes da Emissora; e (c) foi elaborado de acordo com
as normas pertinentes, incluindo a lnstrugao CVM no 490/09;

nao tem conhecimento de outros fatos rerevantes em relageo d Emissora ou ds
Debcntures nio divulgados no Formuldrio de Refercncia da Emissora cuja omiss6o
faga com que qualquer declaragdo do Formul6rio de Referencia da Emissora seja
falsa, inconsistente, imprecisa, incompleta, incorreta ou insuficiente;

as opini6es, analises e previs6es (se houver) expressas no Formulerio de Refercncia
da Emissora foram dadas de boa-f6, consideradas todas as circunstancias relevantes
no conte)do da EmissSo e com base em suposig6es razodveis;

os documentos, informag6es e materiais informativos fornecidos ao Agente Fiducidrio
ou aos Debenturistas sao verdadeiros, consistentes, corretos e suficientes, esteo
atualizados at6 a data em que foram fornecidos e incluem os documentos e
informag6es relevantes para a tomada de decisao de investimento sobre as
Debdntures, tendo sido disponibilizadas informag6es sobre as operag6es relevantes
da Emissora, bem como sobre os direitos e obrigag6es rerevantes deras decorrentes;

as demonstrag6es financeiras da Emissora relativas aos exercicios sociais encerrados
em 31 de dezembro de 2018, 2017 e 2Oi6 representam corretamente a posigeo
patrimonial e financeira da Emissora naquelas datas e para aqueles periodos e foram
devidamente elaboradas em conformidade com os principios contebeis determinados
pela regulamentaqSo apricdver, e desde as demonstraq6es mais recentes nio houve
alteragdes relevantes em sua geragao de caixa ou em seu endivrdamento e nem houve

xv)

f"w
6cotc *i
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redugeo do capital social;

xvi) este cumprindo as leis, regulamentos, normas administrativas e determinaQ6es dos
6rg5os governamentais, autarquias ou tribunais apric6veis ao exercicio de suas
atividades, inclusive com o disposto na regisragao em vigor pertinente a poritica
Nacional do Meio Ambiente, nas Resorug6es do conserho Nacionar do Meio Ambiente
e nas demais disposig6es regais e reguramentares ambientais que sejam iguarmente
relevantes para a execuqao de suas atividades, adotando as medidas e ag6es
preventivas ou reparat6rias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos amblentais
decorrentes do exercicio das atividades descritas em seu objeto social;

xvii) est6 em dia com o pagamento de todas as obrigag6es de natureza tributdria (municipar,
estadual e federar), trabalhista, previdenciaria, ambiental e de quaisquer outras
obrigag6es impostas por rei a respeito de que a Emissora tenha sido citada ou
notificada, exceto por aquelas questionadas de boa-f6 nas esferas administrativa ou
judicial ou cujo descumprimento nao possa, direta ou indiretamente, comprometer o
pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas
obrigag6es previstas nesta Escritura;

xviii) possui vSridas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as autorizag6es e
licengas, inclusive as ambientais, apric6veis ao regurar exerclcio de suas atividades,
exceto por aquelas cuja falta nao possa, direta ou indiretamente, comprometer o
pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas
obrigag6es previstas nesta Escritura;

inexiste (a) descumprimento de quarquer disposigao contratuar rerevante, regar ou de
qualquer outra ordem judicial, administrativa ou arbitral; ou (b) qualquer processo,
judicial, administrativo ou arbitrar, inqu6rito ou quarguer outro tipo de investigagao
governamental, em qualquer dos casos deste inciso, (1) que possa, direta ou
indiretamente' comprometer o pontuar e integrar cumprimento, pera Emissora ou pera
Fiadora, de qualquer de suas obrigag6es previstas nesta Escritura; ou (2) visando a
anular, alterar, invalidar, questionar ou de qualquer forma afetar esta Escritura;

nao tem, na Data de Emissao, qualquer sociedade controlada ou coligada (conforme
definigao de controle prevista no artigo 116 da Lei no 6.4Ml76);

tem plena ciencia e concorda integrarmente com a forma de divurgagao e apuragio da
Taxa DI, e com a forma de calculo da Remuneragao das Debentures, a qual foi
acordada por livre vontade da Emissora e da Fiadora, em observancia ao principio da
boa-f6;

nio h6 qualquer llgaQao entre a Emissora e o Agente Fiduci6rio que impega o Agente
Fiduci6rio de exercer plenamente suas fung6es; e

xix)

xx)

xxi)

xxii)
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xxiii) atualmente os ratings atribuidos d Emissora pelas agcncias classificadoras de risco
sao os seguintes: (i) Fitch Ratings: A+, em 19 de abrir de 201B; (ii) standard & poor's:
'brAA+', em 11 de julho de 2018 e (iii) Moody,s: A3, em 04 de setembro de 2018.

11 .2. A Fiadora declara e garante ao Agente Fiducidrio que:

D 6 sociedade devidamente organizada, constituida e existente sob a forma de
sociedade por ag6es, de acordo com as leis brasileiras, com registro de companhia
aberta perante a CVM;

iiD

o registro de companhia aberta da Fiadora este atualizado perante a cVM, conforme
requerido pela lnstrugSo cvM no 4go/og, e suas informag6es ld contidas e tornadas
priblicas estSo atualizadas na forma da regulamentageo aplicevel;

este devidamente autorizada e obteve todas as autorizag6es, inclusive, conforme
aplicavel, societ6rias e de terceiros, necessarias dr celebragio desta Escritura e ao
cumprimento de todas as obrigag6es aqui previstas e ir rearizagS0 da Emissa0, tendo
sido plenamente satisfeitos todos os requisitos regais e societ6rios necess6rios para
tanto:

n50 6 necess6ria autorizagS0 regurat6ria para cerebragao desta Escritura e para
prestag5o da Fianqa;

os representantes regais da Fiadora que assinam esta Escritura tem poderes
societ6rios ou delegados para assumir, em nome da Fiadora, as obrigaqdes aqui
previstas e, sendo mandat6rios, tiveram os poderes legitimamente outorgados,
estando os respectivos mandatos em pleno vigor;

esta Escritura e as obrigag6es aqui previstas constituem obrigag6es ricitas, v6ridas,
vinculantes e eficazes da Fiadora, exequiveis de acordo com os seus termos e
condig6es;

a Fianga constitui obrigagao ricita, vdrida, vinculante e eficaz da Fiadora, exequiver de
acordo com os seus termos e condig6es, possuindo nesta data suficiencia de
patrimOnio para adimplir as obrigag6es assumidas neste Escritura;

a celebragao, os termos e condiq6es desta Escritura e o cumprimento das obrigaQ6es
aqui previstas e a rearizagio da Emissao (a) nio infringem o Estatuto sociar da
Fladora; (b) n50 infringem quarquer contrato ou instrumento do quar a Fiadora seja
parte ou ao qual qualquer de seus ativos esteja sujeito; (c) nao resultario em (1)
vencimento antecipado de quarquer obrigagS0 estaberecida em quarquer contrato ou
instrumento do quar a Fiadora seja parte ou ao quar quarquer de seus ativos esteja

iv)

v)

vi)

ViD

viii)
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ix)

x)

sujeito; ou (2) resciseo de qualquer desses contratos ou instrumentos; (d) nao
resultarao na criagao de qualquer Onus sobre qualquer ativo da Fiadora; (e) ndo
infringem qualquer disposigio legal ou regulamentar a que a Fiadora ou qualquer de
seus ativos esteja sujeito; e (f) nao infringem qualquer ordem, decisao ou sentenga
administrativa, judicial ou arbitral que afete a Fiadora ou qualquer de seus ativos;

este adimplente com o cumprimento das obrigag6es constantes desta Escritura, e nao
ocorreu e n5o existe, na presente data, qualquer evento de vencimento antecipado;

o Formul5rio de ReferCncia da Fiadora (a) cont6m, no minimo, e sem prguizo das
disposiq6es legais e regulamentares pertinentes, todas as informag6es relevantes
necesserias ao conhecimento, pelos investidores, da Fiadora e suas atividades e
situagSo econ6mico-financeira, dos riscos inerentes as atividades da Fiadora e
quaisquer outras informag6es relevantes; e (b) cont6m todas as ag6es judiciais,
administrativas e arbitrais consideradas relevantes nos termos da lnstrugao CVM no
480/09 pela Fiadora; e (c) foi elaborado de acordo com as normas pertinentes,
incluindo a lnstrugSo CVM no 480/09;

n5o tem conhecimento de outros fatos relevantes em relageo a Fiadora, d Emissora
ou as Debcntures nao divulgados no Formul6rio de Referencia da Fiadora e/ou da
Emissora cuja omissSo faga com que qualquer declaragao do Formul6rio de
Refer€ncia da Fiadora e/ou da Emissora seja falsa, inconsistente, imprecisa,
incompleta, inconeta ou insuficiente;

as opinioes, an5llses e previs6es (se houver) expressas no Formul5rio de Refer6ncia
da Fiadora foram dadas de boa-f6, consideradas todas as circunstancias relevantes
no contexto da EmissSo e com base em suposiq6es razoeveis;

os documentos, informaQ6es e materiais informativos fornecidos ao Agente Fiduci6rio
ou aos Debenturistas sao verdadeiros, consistentes, correlos e suficientes, estao
atualizados at6 a data em que foram fornecidos e incluem os documentos e
informag6es relevantes para a tomada de decisEo de investimento sobre as
Debentures, tendo sido disponibilizadas informag6es sobre as operag6es relevantes
da Fiadora e suas controladas, bem como sobre os direitos e obrigag6es relevantes
delas decorrentes;

as demonstrag6es financeiras consolidadas da Fiadora relativas aos exercicios sociais
encerrados em 31 de dezembro de 2olB, 2011 e 2016 representam corretamente a
posigSo patrimonial e financeira consolidada da Fiadora naquelas datas e para aqueles
perfodos e foram devidamenle elaboradas em conformidade com os
contabeis determinados pela regulamentagao aplic6vel, e desde as demonstrag6ei
mais recentes neo houve alteragoes relevantes em sua geragao de caixa ou em seu
endividamento e nem houve redugao do capital social;

xi)

xii)

xiii)

xiv)
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xv)

xvi)

xvii)

esta cumprindo as leis, regulamentos, normas administrativas e determinag6es dos
6rg5os governamentais, autarquias ou tribunais aplic5veis ao exerclcio de suas
atividades, inclusive com o disposto na legislagSo em vigor pertinente e politica

Nacional do Meio Ambiente, nas Resolug6es do Conselho Nacional do Meio Ambiente
e nas demais disposig6es legais e regulamentares ambientais que sejam igualmente
relevantes para a execugao de suas atividades, adotando as medidas e aq6es
preventivas ou reparat6rias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos ambientais
decorrentes do exercicio das atividades descritas em seu objeto social;

est6 em dia com o pagamento detodas as obrigag6es de natureza tribut5ria (municipal,
estadual e federal), trabalhista, previdenci6ria, ambiental e de quaisquer outras
obrigag6es impostas por lei que a Fiadora ou qualquer de suas controladas tenha sido
citada ou notificada, exceto por aquelas questionadas de boa-f6 nas esferas
administrativa ou judicial ou cujo descumprimento neo possa, direta ou indiretamente,
comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de
qualquer de suas obrigag6es previstas nesta Escritura;

possui velidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as autorizagoes e
licengas, inclusive as ambientais, aplicaveis ao regular exercicio de suas atividades,
exceto por aquelas cuja falta nao possa, direta ou indiretamente, comprometer o
pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas
obrigag6es previstas nesta Escritura;

inexiste (a) descumprimento de qualquer disposigio contratual relevante, legal ou de
qualquer outra ordem judiciar, administrativa ou arbitrar; ou (b) quarquel processo,
judicial, administrativo ou arbitral, inquerito ou qualquer ouho tipo de investigagao
governamental, em qualquer dos casos deste inciso, (1) que possa, direta ou
indiretamente, comprometer o pontuar e integral cumprimento, pera Emissora ou peta
Fiadora' de qualquer de suas obrigaq6es previstas nesta Escritura; ou (2) visando a
anular, alterar, invalidar, questionar ou de qualquer forma afetar esta Escritura;

nao h6 qualquer ligageo entre a Fiadora e o Agente Fiduci5rio que impega o Agente
FiduciSrio de exercer plenamente suas fung6es; e

tem plena ci6ncia e concorda integralmente com a forma de divulgagao e apuragao da
Taxa Dl, e com a forma de calculo da Remunerageo das DebCntures, a qual foi
acordada por livre vontade da Emissora e da Fiadora, em observSncia ao principio da
boa-f6.

xviii)

xix)

xx)

A Emissora e a Fiadora, de forma soridaria, irrevogaver e irretratever, se obrigam a
indenizar os Debenturistas e o Agente Fiduci6rio por todos e quaisquer prejuizos, I
danos diretos, perdas, custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais e honor6rios /\

1 1.3.
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advocaticios) diretamenle incorridos e comprovados pelos Debenturistas e/ou pelo
Agente Fiduci5rio em razao da falsidade, inconsist6ncia dou incorregio de qualquer
das declarag6es prestadas nos termos das Cldusulas 11.1 e 11.2acima.

11.4. Sem prejulzo do disposto na Cl6usula 11.3 acima, a Emissora e a Fiadora obrigam-se
a notificar o Agente Fiduci6rio, no prazo de at6 3 (tr€s) Dias Uteis contados da data
em que tomar(em) conhecimento, caso qualquer das declaragoes prestadas nos
termos da Cl6usula 1 1 .1 acima e/ou da Cl5usula 11 .2 acima tornou-se falsa,
inconsistente e/ou incorreta.

12. DrsPosrgoEs GERAtS

12.1. Comunicag6es

12.1.'l As comunicagdes a serem enviadas por qualquer das partes nos termos desta
Escritura deverao ser encaminhadas para os seguintes enderegos:

para a Emissora:

LTGHT SERVtqOS DE ELETRTCTDADE S.A.
Avenida Marechal Floriano, no 168, Centro
22080-002 - Rio de Janeiro - RJ
At.: Sr. Gustavo Werneck Souza
Telefone: (21) 221 1 -2560
Fax: (21) 221'l-2777
Coneio Eletr6nico: oustavo.souza@liqht.com.br

para a Fiadora:

LIGHT S,A.
Avenida Marechal Floriano, no 168, parte, 20 pafie, Corredor A, Centro
22080-002 - Rio de Janeiro - RJ
At.: Sr. Gustavo Werneck Souza
Telefone: (21) 221 1 -2560
Fa\: (21) 2211-2777
Coneio Eletr6nico: oustavo.souza@lioht.com.br

ii) para o Agente FiduciSrio, para o Liquidante e/ou para o Escriturador:

V6RTX DISTRIBUIDoRA DE TITULoS E VALoRES MoBILARIoS LTDA.
Av. Brigadeiro Faria Lima, 2.277, 20 andat, g. 2O2
CEP 01452-000, S5o Pauto - SP
At.: Sra. Eug6nia Queiroga
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Telefone: (1 1) 3030-7163
E-mail: aqentefiduciario@vortx.com.br / pu@vortx.com.br

12.1.2 As comunicag6es serSo consideradas entregues quando recebidas sob
protocolo ou com "aviso de recebimento" expedido pela Empresa Brasileira de Correios, nos
enderegos acima. As comunicag6es feitas por correio eletronico serao consideradas
recebidas na data de seu envio, desde que seu recebimento seja confirmado por meio de
indicativo (recibo emitido pela maquina utilizada pelo remetente).

12.1.3 A mudanga de qualquer dos enderegos acima dever6 ser comunicada a outra
Parte pela Parte que tiver seu enderego alterado, em at6 2 (dois) Dias Uteis contados da sua
ocorrencia.

Escritura, desta forma, nenhum atraso, omissao ou liberalidade no exercicio de qualquer
direito, faculdade ou remedio que caiba a quaisquer das partes em raz6o de qualquer
inadimplemento da outra Parte prejudicar6 tais direitos, faculdades ou rem6dios, ou sera
interpretado como constituindo uma ren[ncia aos mesmos ou concordancia com tal
inadimplemento, nem constituire novagSo ou modificagao de quaisquer outras obrigag6es
assumidas nesta Escritura ou precedente no tocante a qualquer outro inadimplemento ou
atraso.

12.2.

12.2.1

12.3.

12.3.1

12.4.

12.4.1

Renrincia

Nao se presume a renuncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente

Despesas

A Emissora arcar6 com todos os custos relativos ir Emissao e a distribuigeo,

Titulo Executivo Extrajudicial e Execugio Especifica

Esta Escritura e as Debentures constituem titulos executivos extrajudiciais nos

incluindo sem limitagSo, despesas com a contrataqao de Agente Fiduci6rio, Ag6ncia de
Rating, assessores legais, Liquidante, Escriturador e registros de documentos, que sejam
expressamente aprovados pela Emissora.

termos do Artigo 784, incisos I e lll, do c6digo de processo civil, reconhecendo as partes
desde j5 que, independentemente de quaisquer outras medidas cabiveis, as obrigag6es
assumidas nos termos desta Escritura comportam execuqeo especifica, submetendo-se is 77
disposiq6es dos Artigos 497,815 e seguintes do c6digo de processo civil, sem prejuizo do l/
direito de declarar o vencimento antecipado das Deb6ntures nos termos desta Escritura. A

Disposig6es Finais
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12.5.1 Sem prejuizo do dever de diligCncia do Agente Fiduci6rio, o Agente Fiduciario
n6o possui a responsabilidade de verificar se os documentos originais ou c6pias autenticadas
de documentos encaminhados pela Emissora ou por terceiros a seu pedido foram objeto de
fraude ou adulteraqao. Nio ser5 ainda, sob qualquer hip6tese, respons6vel pela elaboraQao
de documentos societerios da Emissora, que permanecerao sob obrigagdo legal e
regulamentar da Emissora elabor6-los, nos termos da legislaqSo aplic6vel.

12.5.2 O Agente FiduciSrio nao ser6 responsAvel por verificar a suficidncia, validade,
qualidade, veracidade ou completude das informag6es tecnicas e financeiras constantes de
qualquer documento que lhe seja enviado com o fim de informar, complementar, esclarecer,
retificar ou ratificar as informag6es da Escritura e dos demais documentos da Emissao.

12.5.3 Os atos ou manifestag6es por parte do Agente Fiducierio, que criarem
responsabilidade para os Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de obrigag6es para com
eles, bem como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigag6es assumidas
neste instrumento, somente ser6o vdlidos quando previamente assim deliberado pelos
Debenturistas reunidos em Assembleia Geral,

12.5.4 O Agente Fiduci6rio neo emitira qualquer tipo de opiniao ou far6 qualquer juizo
sobre a orientageo acerca de qualquer fato da emisseo que seja de compet6ncia de definiQao
pelos Debenturistas, comprometendo-se tao-somente a agir em conformidade com as
instrug6es que lhe forem transmitidas pelos Debenturistas. Neste sentido, o Agente Fiduci5rio
nao possui qualquer responsabilidade sobre o resultado ou sobre os efeitos juridicos
decorrentes do estrito cumprimento das orientag6es dos Debenturistas a ele transmitidas
conforme definidas pelos Debenturistas e reproduzidas perante a Emissora,
independentemente de eventuais prejuizos que venham a ser causados em decorrencia disto
aos Debenturistas ou d Emissora. A atuaqao do Agente Fiduci5rio limita-se ao escopo da
lnstruqao cvM n" 583/16 e dos artigos aplicaveis da Lei no 6.404/76, estando este isento, sob
qualquer forma ou pretexto, de qualquer responsabilidade adicional que nio tenha decorrido
da legislagao aplicevel.

12.5.5 Esta Escritura 6 celebrada em carater irrevog6vel e irretratavel, obrigando as
Partes e seus sucessores a qualquer titulo.

12.5.6 As Partes declaram neste ato que est6o cientes, conhecem e entendem os
termos das Leis Anticorrupgao e (a) a Emissora, por si e por seus administradores, diretores,
funcion5rios e agentes, bem como seus s6cios que venham a agir em seu nome, se obriga a
abster-se de qualquer atividade que constitua violagio das disposig6es dos termos das Leis n
AnticorrupgSo e o (b) Agente Fiduci6rio, por si e por seus administradores , dietores. (
funcion6rios e agentes, bem como seus s6cios que venham a agir em seu nome, obriga-se a \abster-se de qualquer atividade que constitua violagao das disposig6es dos termos di Lei no
12.846, de 10 de agosto de 2013 e da Lei no 9.6 ,l3, de 3 de margo de 199g, conforme alterada.

trM
$::v
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Na execugio desta Escritura, nem qualquer um dos seus diretores, empregados, agentes,
s6cios, devem dar, oferecer, pagar, prometer, ou autorizar o pagamento de, direta ou
indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor a qualquer autoridade
governamental, consultores, representantes, parceiros, ou quaisquer terceiros, com a
finalidade de influenciar qualquer ato ou deciseo do agente poblico ou do governo, ou para
assegurar qualquer vantagem indevida, ou que violem as regras anticorrupqao.

12.5.7 A invalidagSo ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das cl6usulas
desta Escritura nao afetare as demais, que permanecerao sempre vdlidas e eficazes at6 o
cumprimento, pelas Partes, de todas as suas obrigaq6es aqui previstas. ocorrendo a
declaragSo de invalidag6o ou nulidade de qualquer cl6usula desta Escritura, as partes desde
j6 se comprometem a negociar, no menor prazo possivel, em substituigdo d cldusula
declarada invdlida ou nula, a inclus6o, nesta Escritura, de termos e condiq6es vdlidos que
reflitam os termos e condig6es da clSusula invalidada ou nula, observados a intengao e o
objetivo das Partes quando da negociagSo da clSusula invalidada ou nula e o contexto em
que se insere.

12.5.8 Fica desde j6 dispensada a realizagdo de AGD para deliberar sobre: (i) a
corregSo de erros materiais, seja ele um erro grosseiro, de digitagdo ou aritm6tico, (ii)
alterag6es a quaisquer documentos da Emissao jd expressamente permitidas nos termos
do(s) respectivo(s) documento(s) da EmissSo, (iii) alterag6es a quaisquer documentos da
EmissSo em razSo de exigOncias formuladas pela CVM, pela 83 ou pela ANBIMA, ou (iv) em
virtude da atualizagSo dos dados cadastrais das Partes, tais como alteragdo na razdo social,
enderego e telefone, entre outros, desde que as alteraq6es ou correq6es referidas nos itens
(i), (ii), (iii) e (iv) acima, nao possam acarretar qualquer prejuizo aos Debenturistas ou qualquer
alteragao no fluxo das Debdntures, e desde que n5o haja qualquer custo ou despesa adicional
para os Debenturistas.

12.5.9

I Z-O-

12.6.1

Esta Escritura ser5 regida e interpretada de acordo com as leis do Brasil.

Foro

Fica eleito o foro da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, com

quatro)

(

fr

ren0ncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou possa vir a ser.

E por estarem assim justas e contratadas, as Partes firmam a presente Escritura em 4 (

vias de igual teor e forma, na presenga de 2 (duas) testemunhas.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 201 9.

(a ssi n atu ras n as p 69 i n a s seg ui nte s)
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Escritura Particular da 16a Emissio de Deb6ntures Simples, Ndo Conversiveis em Ag5es, em

at6 Trds S6ries, da Especie Quirograf6ria, mm Garantia Fidejuss6ria Adicional, para

Distribuigeo Piblica com Esforgos Restritos, da Light Servigos de Eletricidade S.A., celebrada

em 26 de abril de 2019, entre LightServigos de Eletricidade S.A., V6rtx Distribuidora de Titulos
e Valores Mobili6rios Ltda., e Light S.A. - P6gina de Assinaturas 1/4.

LIGHT SERVIqOS DE ELETRICIDADE S.A.

Nome:

Cargo:

Nome:

Cargo:
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Escritura Particular da 16a Emiss6o de Deb€ntures Simples, NEo Converslveis em Ag6es, em
at6 Tres S6ries, da Esp6cie Quirografaria, com Garantia Fidejuss6ria Adicional, para

Distribuigao P0blica com Esforgos Restritos, da Light Servigos de Eletricidade S.A-, celebrada
em 26 de abril de 2019, entre Light Servigos de Eletricidade S.A., V6rtx Distribuidora de Titulos
e Valores MobiliSrios Ltda., e Light S.A. - Pdgina de Assinaturas 2/4.

LOS E VALORES MOBILARPS LTDA.
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Escritura Particular da'16" EmissSo de Debdntures Simples, Ndo Conversiveis em Ag6es, em
at6, Tr6s S6ries, da Esp6cie QuirografAria, com Garantia Fidejuss6ria Adicional, para
Di.stribuigdo Priblica com Esforgos Restritos, da Ught Serviqos de Eletricidade S.A., celebrada
ern 26 de abril de 2018, entre Light serviQos de Eletricidade s.A., V6fi Distribuidora de Titulos
e Valores Mobilidrios Ltda., e Light S.A. - Pdgina de Assinaturas 3/4"

LIGHT S.A.

Nome:
Catgo:

Nome:
Cargo:
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Escritura Particular da 16a EmissSo de Deb6ntures Simples, N6o Converslveis em Ag6es, em

at6 Tr6s S6ries, da Esp6cie Quirografdria, mm Garantia Fidejuss6ria Adicional, para

Distribui96o P0blica com Esforgos Restritos, da Light Servigos de Eletricidade S.A., celebrada
em 26 de abril de 2019, entre Light Servigos de Eletricidade S.A., V6rtx Distribuidora de Titulos
e Valores Mobilidrios Ltda., e Light S.A. - P6gina de Assinaturas 4/4.

Testemunhas:

. Nome:

ldentidade:
CPF:

Nome:
ldentidade:
CPF:
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